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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(Publicada no D.O.U. de 05/10/1988) 

............................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................................... 

Capítulo II 
DA UNIÃO 

............................................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

............................................................................................................................................................... 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, 
inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

............................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

............................................................................................................................................................... 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

............................................................................................................................................................... 

§ 1o  No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2o  A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 3o  Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4o  A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

............................................................................................................................................................... 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

............................................................................................................................................................... 
Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
............................................................................................................................................................... 

Seção I  
Disposições Gerais 

Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

no 19, de 04/06/1998) 

Original: Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte: 

............................................................................................................................................................... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998)  

Original: X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 
entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 41, 19/12/2003) 

Alteração: XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

Original: XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no 
âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado 
e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 

04/06/1998) 
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Original: XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior 
e no art. 39, § 1o ; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

no 19, de 04/06/1998) 

Original: XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob 
o mesmo título ou idêntico fundamento; 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4o, 150, II, 153, III, e 153, § 
2o, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

Alteração: XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração 
observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2o, I;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional no 18, 05/02/1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

Original: XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda Constitucional no 

19, de 04/06/1998)  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 34, de 13/12/2001)  

Alteração: c) a de dois cargos privativos de médico; (Incluída pela Emenda Constitucional no 19, 
de 04/06/1998) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 

04/06/1998) 

Original: XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas 
pelo Poder Público; 

............................................................................................................................................................... 

§ 9o  O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e 
suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 19, de 1998) 

§ 10.  É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 
dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
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acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 11.  Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 47, de 05/07/2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 47, de 

05/07/2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 
habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 
morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 
realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 
resultados alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 15/03/2021) 

............................................................................................................................................................... 

Art. 38.  Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, 

de 04/06/1998) 

Original: Art. 38. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam- se as 
seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 
serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 
esse regime, no ente federativo de origem.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019). 

Original: V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

 

 

Seção II  
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide decisão do STF na ADI no 2.135)  1 

Alteração: Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho 
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 
19, de 04/06/1998)  

Original: Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os 
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1o  A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

Original: § 1o  A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou 
entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.  

§ 2o  A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

Original: § 2o  Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7o, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 

 
1 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento em sede cautelar da ADI no 2.135, em 02/08/2007, suspendeu a eficácia 

do caput do art. 39 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 1998, com 
efeitos ex-nunc, ressaltando a subsistência, até o julgamento definitivo da ação, da validade dos atos anteriormente 
praticados com base em legislações eventualmente editadas durante a vigência do dispositivo suspenso. 
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XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 

§ 3o  Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7o, IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

§ 4o  O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

§ 5o  Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

§ 6o  Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio e 
da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 

04/06/1998) 

§ 7o  Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Incluído pela 

Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

§ 8o  A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do § 4o. (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 
função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003) 

Alteração: Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: 
Art. 40. O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço; 
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III - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos 
integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e 
cinco, se professora, com proventos integrais; 
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos 
proporcionais a esse tempo; 
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
§ 1o  Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, "a" e "c", 
no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 
§ 2o  A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 
§ 3o O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado 
integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 
§ 4o  Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei. 
§ 5o O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto 
no parágrafo anterior. 
§ 6o As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas 
com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma da 
lei. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional no 3, de 17/03/1993) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 1º  Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma dos §§ 3o e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo  (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional no 41, de 19/12/2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) 
anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional no 88, de 07/05/2015) 

Alteração: II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 
15/12/1998) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
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observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 
respectivo ente federativo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

Alteração: §1o  Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma do § 3º: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o 
§ 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

Alteração: § 2º  Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo 
ente federativo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 3º  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003) 

Alteração: § 3o  Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados 
com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em 
regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos 
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005) 
I - portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005) 
II - que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005) 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
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saúde ou a integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005) 

Alteração: § 4o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 
caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 5º  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1o, III, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 
benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 6º  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

Alteração: § 6o  As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas 
com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma da 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional no 3, de 17/03/1993) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§6
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§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal 
auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 
função.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 7º  Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído 

pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003) 

Alteração: § 7o  Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual 
ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria 
direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no 
§ 3o. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 8o  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 41, de 

19/12/2003) 

Alteração: § 8o  Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de 
aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 9º  O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 
para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o 
tempo de serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive 
quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
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atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/1998) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto no § 16.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

Alteração: § 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 
somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado 
por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 
lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e 
seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de 
previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003) 

Alteração: § 15.  Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas 
gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 
15/12/1998) 



24 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3o 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional no 41, de 

19/12/2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor 
titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que 
opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 
máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1o, III, a, e que opte por permanecer 
em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1o, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de um 
órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 
órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, 
observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que 
trata o § 22.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos 
de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando 
o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 05/07/2005) 2 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 
federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e 
de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência 
Social(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

 
2 Este dispositivo encontra-se revogado para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios a revogação se dará da data de vigência 
da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 12/11/2019. 
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II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e 
para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios relacionados 
com governança, controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 
relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

103, de 12/11/2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 
ordinárias e extraordinárias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

............................................................................................................................................................... 
Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 

(Redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

Art. 42.  Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

Alteração: § 10  Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pensionistas, o 
disposto no art. 40, §§ 4o, 5o e 6o (Redação dada pela Emenda Constitucional no 3, de 
17/03/1993) 

Original: 
Art. 42.  São servidores militares federais os integrantes das Forças Armadas e 
servidores militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal os integrantes de suas 
polícias militares e de seus corpos de bombeiros militares. 
§ 1o  As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados das Forças 
Armadas, das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes 
militares. 
§ 2o  As patentes dos oficiais das Forças Armadas são conferidas pelo Presidente da 
República, e as dos oficiais das polícias militares e corpos de bombeiros militares dos 
Estados, Territórios e Distrito Federal, pelos respectivos Governadores. 
§ 3o  O militar em atividade que aceitar cargo público civil permanente será 
transferido para a reserva. 
§ 4o  O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública temporária, 
não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao respectivo 
quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art42§10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art42§10
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transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos 
ou não, transferido para a inatividade. 
§ 5o  Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. 
§ 6o  O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar filiado a partidos 
políticos. 
§ 7o  O oficial das Forças Armadas só perderá o posto e a patente se for julgado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de 
caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra. 
§ 8o  O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no parágrafo anterior. 
§ 9o  A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 
transferência do servidor militar para a inatividade. 
§ 10  Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pensionistas, o 
disposto no art. 40, §§ 4o e 5o. 
§ 11  Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o disposto no art. 7o, VIII, 
XII, XVII, XVIII e XIX. 

§ 1o  Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a 
ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8o; do art. 40, § 9o; e do art. 142, §§ 2o e 3o, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3o, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 

15/12/1998) 

Alteração: § 1o  Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além 
do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8o; do art. 40, § 3o; e do 
art. 142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 
142, 3o, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
Governadores.(Redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

§ 2o  Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o 
que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 

41, de 19/12/2003) 

Alteração: § 2o  Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 
pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7o e 8o. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Alteração: § 2o  Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 
pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 4o e 5o; e aos militares do Distrito 
Federal e dos Territórios, o disposto no art. 40, § 6o.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o disposto no art. 37, 
inciso XVI, com prevalência da atividade militar(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o 
disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Incluído pela 
Emenda Constitucional no 101, de 03/07/2019) 

............................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................................... 
Capítulo II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
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Art. 142.  As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, 
à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1o  Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas. 
............................................................................................................................................................... 

§ 3o  Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que 
vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional no 18, de 

05/021998) 

............................................................................................................................................................... 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7o, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art. 37, 
incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade militar, no art. 
37, inciso XVI, alínea “c”; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 77, de 11/02/2014) 

Alteração: VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7o, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no 
art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Incluído pela Emenda Constitucional no 18, de 
05/02/1998) 

IX -  REVOGADO pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003 

Alteração: IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7o e 8o; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998)  

Alteração: IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 4o,5o e 6o;  
(Incluído pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras 
condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as 
prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra. 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 18, de 05/02/1998) 

............................................................................................................................................................... 
Capítulo III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 

04/12/2019) 

............................................................................................................................................................... 
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§ 8o Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

............................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

............................................................................................................................................................... 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento 
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
prejuízo do previsto no art. 195, § 6o, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.  

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, 
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores 
ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo com 
o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 3 

Alteração: § 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 
que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores 
titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19/12/2003) 

Alteração: § 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de 
previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado pela Emenda Constitucional 
no 33, de 11/12/2001) 

§ 1º-A Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas 
poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-
mínimo. (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 4 

§ 1º-B Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o déficit 
atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos 
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Incluído pela Emenda Constitucional no 

103, de 12/11/2019) 5 

 
3 Dispositivo em vigor para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 

2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios aplica-se a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 
19/12/2003 até a data de entrada em vigor da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a 
EC nº 103, de 12/11/2019. 
4 Dispositivo em vigor para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 

2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios à contar da data de vigência da lei de iniciativa privativa do 
respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 
5 Dispositivo em vigor para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 

2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios à contar da data de vigência da lei de iniciativa privativa do 
respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 
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§ 1º-C A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída simultaneamente 
com outras medidas para equacionamento do déficit e vigorará por período determinado, contado 
da data de sua instituição. (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 6 

............................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
Capítulo II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
............................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados: 

............................................................................................................................................................... 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios 
previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 
organização e ao seu funcionamento(Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções 
pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das regras 
gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social.  (Incluído pela 

Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a 
vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação 
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 109, de15/03/2021) 

............................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................................... 

Capítulo II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com 
base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

 
6 Dispositivo em vigor para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 

2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios à contar da data de vigência da lei de iniciativa privativa do 
respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas para 
cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social;  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 

103, de 12/11/2019) 

Alteração: VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e 
aposentados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 
progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social;  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

Original: II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela 

Emenda Constitucional no 42, de 19/12/2003) 

§ 1o  As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 
constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
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§ 2o  A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

§ 3o  A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 
não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

§ 4o  A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5o  Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6o  As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7o São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 
social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8o  O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 8o  O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para 
a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 
da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 
adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do caput.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural 
do mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005) 

Alteração: § 9o  As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas 
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização 
intensiva de mão-de-obra. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 
15/12/1998) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações 
de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados 
para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 
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§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 
forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
"a" do inciso I e o inciso II do caput.  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado 
em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na 
forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional no 42, 

de 19/12/2003) 

§ 13. REVOGADO pela Emenda Constitucional no 103 , de 12/11/2019. 

Alteração: § 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19/12/2003) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. (Incluído pela 

Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

............................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Previdência Social 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 

12/11/2019) 

Alteração: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade 
avançada;   (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, 

de 15/12/1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2o. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 

15/12/1998) 
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Original: Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos 
termos da lei, a: 
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de 
acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 
II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 
III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, obedecido o disposto no § 5o e no art. 202. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, 
ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor 
dos segurados:  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar;  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 1º  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos 
de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em 
lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005) 

Alteração: § 1o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos 
de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 
15/12/1998) 

Original: § 1o  Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante 
contribuição na forma dos planos previdenciários. 

§ 2o  Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, 

de 15/12/1998) 

Original: § 2o  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

§ 3o  Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 3o  Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão 
corrigidos monetariamente. 

§ 4o  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 

15/12/1998) 

Original: § 4o  Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário 
para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei. 
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§ 5o  É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado 
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 5o  Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6o  A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 6o  A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 7o  É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
observado tempo mínimo de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 

12/11/2019) 

Alteração: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, para 
os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/1998) 

Original: § 7o  A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e 
facultativo, custeado por contribuições adicionais. 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos, para o 
professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 103, de 12/11/2019)   

Alteração: § 8º  Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco 
anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

Original: § 8o  É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência 
privada com fins lucrativos. 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes 
entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019)   

Alteração: § 9º  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
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que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o 
tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência 
social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação 
financeira será devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de 
contribuição aos demais regimes.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, inclusive 
os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado.  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para 
atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a 
um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 47, de 05/07/2005) 

Alteração: § 12.  Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de 
baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, 
exceto aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional no 
41, de 19/12/2003) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um) salário-
mínimo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá 
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos 
benefícios previdenciários e de contagem recíproca.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 

12/11/2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de 
benefícios previdenciários.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de economia 
mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do 
tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 
40, na forma estabelecida em lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 103, de 12/11/2019) 
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Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma 
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre 
a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de 
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, 
reduzido em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o 
produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em 
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidas em lei; 

III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por efetivo 
exercício de função de magistério. 

§ 1o A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de 
benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão 
de seus respectivos planos. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 1o É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, 
após vinte e cinco, à mulher. 

§ 2o As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

Original: § 2o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 
em que os diversos sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei. 

§ 3o É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 
hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 
previdenciários, e as entidades de previdência complementar.  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 
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§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência complementar.  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, 
quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias 
das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de que 
trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em 
que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

no 103, de 12/11/2019) 

Alteração: § 6º A lei complementar a que se refere o § 4o deste artigo estabelecerá os requisitos para 
a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que 
seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 20, de 15/12/1998) 

............................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................................... 

Art. 249.  Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria 
e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12/1998) 

............................................................................................................................................................... 

Brasília, 5 de outubro de 1988.   
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................... 

Art. 19.  Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da 
promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido 
admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço 
público. 

§ 1o  O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título quando se 
submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço 
não será computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos termos da lei. 
............................................................................................................................................................... 
Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta 
por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo do pagamento 
das despesas do Regime Geral da Previdência Social, às contribuições de intervenção no domínio 
econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data. (Redação dada 

pela Emenda constitucional nº 93, de 08/09/2016) 

............................................................................................................................................................... 
§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições sociais 
destinadas ao custeio da seguridade social.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

............................................................................................................................................................... 
Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 1o do art. 40 da 
Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do 
Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de 
idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional no 88, de 

07/05/2015) 

............................................................................................................................................................... 
Brasília, 5 de outubro de 1988. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DEZEMBRO DE 1998 

(Publicada no D.O.U. de 16/12/1998) 

 

Modifica o sistema de previdência social, estabelece 
normas de transição e dá outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o  A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7o  ........................................................................................................................................... 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 
da lei; 

......................................................................................................................................................... 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 

......................................................................................................................................................... 

"Art. 37.  ......................................................................................................................................... 

§ 10.  É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40.  Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 
de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 
o disposto neste artigo. 

§ 1o  Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3o : 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 
de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
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§ 2o  Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

§ 3o  Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base 
na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da 
lei, corresponderão à totalidade da remuneração. 

§ 4o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. 

§ 5o  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no § 1o, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio. 

§ 6o  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

§ 7o  Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor 
dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em 
atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3o. 

§ 8o  Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da 
lei. 

§ 9o  O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 
de previdência social. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social. 
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§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais para 
a instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar." 

"Art. 42.  ......................................................................................................................................... 

§ 1o  Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 
vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8o; do art. 40, § 9o; e do art. 142, §§ 2o e 3o, 
cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3o, inciso X, sendo as 
patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 

§ 2o  Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas, 
aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7o e 8o." 

"Art. 73.  ......................................................................................................................................... 

§ 3o  Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

......................................................................................................................................................... 

"Art. 93.  ......................................................................................................................................... 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto 
no art. 40; 

......................................................................................................................................................... 

"Art. 100.  ....................................................................................................................................... 

§ 3o  O disposto no "caput" deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se 
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado." 

"Art. 114.  ....................................................................................................................................... 

§ 3o  Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art. 142.  ....................................................................................................................................... 

§ 3o  ................................................................................................................................................. 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7o e 8o; 

......................................................................................................................................................." 

"Art. 167.  ....................................................................................................................................... 
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
"a", e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. 

......................................................................................................................................................." 

"Art. 194.  ....................................................................................................................................... 

Parágrafo único.  ............................................................................................................................ 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados." 

"Art. 195.  ....................................................................................................................................... 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 
à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; 

......................................................................................................................................................... 

§ 8o  O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de 
uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 

§ 9o  As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases 
de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-
de-obra. 

§ 10.  A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11.  É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, "a", e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar." 

"Art. 201.  A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2o. 

§ 1o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar. 

§ 2o  Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho 
do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 3o  Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 4o  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

§ 5o  É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado 
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 

§ 6o  A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 7o  É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido 
em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8o  Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco 
anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 9o  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 
os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei. 

§ 10.  Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 

§ 11.  Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei." 

"Art. 202.  O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma 
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. 

§ 1o  A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de 
benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos. 
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§ 2o  As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

§ 3o  É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

§ 4o  Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5o  A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, 
quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6o  A lei complementar a que se refere o § 4o deste artigo estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 
interesses sejam objeto de discussão e deliberação." 

Art. 2o  A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida dos seguintes 
artigos: 

"Art. 248.  Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de 
previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo 
de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no 
art. 37, XI. 

Art. 249.  Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 
aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 
adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições 
e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos. 

Art. 250.  Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos 
pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União 
poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 
lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo." 

Art. 3o  É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores 
públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, 
que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção 
destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1o  O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria 
integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1o, III, "a", da Constituição 
Federal. 

§ 2o  Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no "caput", 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a data de publicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art248
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desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a 
concessão destes benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3o  São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições constitucionais 
vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos 
anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal. 

Art. 4o  Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço 
considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline 
a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Art. 5o  O disposto no art. 202, § 3o, da Constituição Federal, quanto à exigência de paridade entre 
a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos 
a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei 
complementar a que se refere o § 4o do mesmo artigo. 

Art. 6o  As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois 
anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo a 
ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas 
respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto 
neste artigo. 

Art. 7o  Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da Constituição Federal deverão 
ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de noventa dias após a publicação 
desta Emenda. 

Art. 8º  REVOGADO pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003. 

Original: Art. 8o  Observado o disposto no art. 4o desta Emenda e ressalvado o direito de opção a 
aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é assegurado o direito à aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 3o, da Constituição Federal, 
àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, 
direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente: 
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher; 
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na 
data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior. 
§ 1o  O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e 
II, e observado o disposto no art. 4o desta Emenda, pode aposentar-se com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior; 
II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do 
valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o "caput", acrescido de cinco por 
cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 
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limite de cem por cento. 
§ 2o  Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo. 
§ 3o  Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro do 
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido 
até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento. 
§ 4o  O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta Emenda, tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, 
se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério. 
§ 5o  O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para 
aposentadoria estabelecidas no "caput", permanecer em atividade, fará jus à isenção da 
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no 
art. 40, § 1o, III, "a", da Constituição Federal. 

Art. 9o  REVOGADO pela Emenda Constitucional no 103 , de 12/11/2019. 

Original: Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a 
aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência 
social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime 
geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 
se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na 
data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior. 
§ 1º  O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do 
"caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores 
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior; 
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da 
aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de 
contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por 
cento. 
§ 2º  O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de 
serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério. 

Art. 10.  REVOGADO pela Emenda Constitucional no 41, de 19/12/2003. 

Original: Art. 10. O regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 16, da 
Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar 
prevista no § 15 do mesmo artigo. 

Art. 11.  A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica aos membros 
de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham 
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art10
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pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais 
de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição 
Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo. 

Art. 12.  Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 
195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da 
seguridade social e dos diversos regimes previdenciários. 

Art. 13. REVOGADO pela Emenda Constitucional no 103 , de 12/11/2019. 

Original: Art. 13.  Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os 
servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 
àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 
reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do regime geral de previdência social. 

Art. 14.  O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em 
caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Art. 15. REVOGADO pela Emenda Constitucional no 103 , de 12/11/2019. 

Original: Art. 15 Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, 
seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda. 

Art. 16.  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17.  Revoga-se o inciso II do § 2o do art. 153 da Constituição Federal. 

Brasília, 15 de dezembro de 1998 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003. 

(Publicada no D.O.U. de 31/12/2003) 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3o do 
art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da 
Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 
1998, e dá outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o  A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 37. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

..............................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 40.  Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  

§ 1o  Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3o e 
17: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei; 

......................................................................................................................................................... 

§ 3o  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37xi.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§3.
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......................................................................................................................................................... 

§ 7o  Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito.  

§ 8o  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

......................................................................................................................................................... 

§ 15.  O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 
no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 
natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 
na modalidade de contribuição definida. 

......................................................................................................................................................... 

§ 17.  Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 
3o serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 18.  Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

§ 19.  O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1o, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1o, II. 

§ 20.  Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 
servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3o, X." (NR) 

"Art. 42. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

§ 2o  Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se 
o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal." (NR) 

"Art. 48. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4o; 150, II; 153, III; e 153, § 2o, I." (NR) 

"Art. 96. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§7.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§8.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§15.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art42§2.
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II - .............................................................. 

...................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos 
que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 

..............................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 149. ........................................................................................................................................ 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 
40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 
da União. 

..............................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 201. ........................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 

§ 12.  Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa 
renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto 
aposentadoria por tempo de contribuição." (NR) 

Art. 2o Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de 
acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a 
data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 7 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de 
publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste 
inciso. 

§ 1º  O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do 
caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos 
limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na seguinte 
proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do 
caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 
7 Este dispositivo encontra-se revogado para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios a revogação se dará da data de entrada 
em vigor da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art96iib.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art149§1.
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§ 2º  Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo. 

§ 3º  Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do Ministério 
Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com acréscimo 
de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 4º  O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte 
por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º. 

§ 5º  O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal. 

§ 6º  Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no art. 40, § 8º, 
da Constituição Federal.  

Art. 3o  É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, 
bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente. 

§ 1o  O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo completado 
as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de 
contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1o, II, da Constituição Federal. 

§ 2o  Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de 
publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

Art. 4o  Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data de publicação 
desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3o, contribuirão para o custeio 
do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único.  A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas sobre a 
parcela dos proventos e das pensões que supere: 

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e os 
pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  (O Supremo Tribunal Federal julgou 

inconstitucional a expressão “cinqüenta por cento”, conforme decisão nas ADI nº 3.105 e nº 3.128. À hipótese deste 
artigo, aplica-se o disposto no § 18 do art. 40 da Constituição Federal) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§1ii
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II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e os 
pensionistas da União.  (O Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional a expressão “cinqüenta por cento”, 

conforme decisão nas ADI nº 3.105 e nº 3.128. À hipótese deste artigo, aplica-se o disposto no § 18 do art. 40 da 
Constituição Federal) 

Art. 5o  O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em 
caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Art. 6o  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que 
tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se 
com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade 
e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, 
cumulativamente, as seguintes condições:8 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Emenda Constitucional no 47, de 05/07/2005. 

Original: Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da 
Constituição Federal. 

Art. 6o-A O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 
Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 
permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a 
proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der 
a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 
do art. 40 da Constituição Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 29/03/2012) 9 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no 
caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos desses servidores.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 

29/03/2012) 

 
8 Este dispositivo encontra-se revogado para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios a revogação se dará da data de entrada 
em vigor da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 
9 Este dispositivo encontra-se revogado para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios a revogação se dará da data de entrada 
em vigor da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art201
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Art. 7o  Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de 
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de 
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3o desta 
Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei. 

Art. 8o  Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da Constituição Federal, 
será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração 
atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a 
título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo de 
serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere 
este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

Art. 9o  Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias aos 
vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. 

Art. 10.  Revogam-se o inciso IX do § 3o do art. 142 da Constituição Federal, bem como os arts. 8o e 
10 da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 

Art. 11.  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
1o Vice-Presidente 

Senador PAULO PAIM 
1o Vice-Presidente 

Deputado LUIZ PIAUHYLINO 
2o Vice-Presidente 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
2o Vice-Presidente 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA  
1o Secretário 

Senador ROMEU TUMA 
1o Secretário 
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Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
2o Secretário 

Senador ALBERTO SILVA 
2o Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 
3o Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 
3o Secretário 

Deputado CIRO NOGUEIRA 
4o Secretário 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 
4o Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005. 

(Publicada no D.O.U. de 06/07/2005) 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição 
Federal, para dispor sobre a previdência social, e dá 
outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o  Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 37. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

§ 11.  Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

§ 12.  Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 
ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores." (NR) 

"Art. 40. .......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

§ 4o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

I - portadores de deficiência; 

II - que exerçam atividades de risco; 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

......................................................................................................................................................... 

§ 21.  A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante." 
(NR) 

"Art. 195. ........................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37§11
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§ 9o  As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 
mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

..............................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 201. ........................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 

§ 1o  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 
complementar. 

......................................................................................................................................................... 

§ 12.  Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente 
ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de 
baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 

§ 13.  O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá 
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 
previdência social." (NR) 

Art. 2o  Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se aposentarem na 
forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional no 41, de 2003, o disposto no art. 7o da 
mesma Emenda. 

Art. 3o Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 
poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as 
seguintes condições: 10 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos 
no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste 
artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério 
de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado 
em conformidade com este artigo.  

 
10 Este dispositivo encontra-se revogado para União à contar de 13/11/2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. Para os Estados, Distrito Federal e Municípios a revogação se dará da data de entrada 
em vigor da lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que referende a EC nº 103, de 2019. 
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Art. 4o  Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição Federal, não 
será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do 
mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor 
na data de publicação da Emenda Constitucional no 41, de 2003. 

Art. 5o  Revoga-se o parágrafo único do art. 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 

Art. 6o  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional no 41, de 2003. 

Brasília, em 5 de julho de 2005. 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 1º 
Vice-Presidente 

Senador TIÃO VIANA 
1o Vice-Presidente 

Deputado CIRO NOGUEIRA 
2o Vice-Presidente 

Senador EFRAIM MORAIS 
1o Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
1o Secretário 

Senador PAULO OCTÁVIO 
3o Secretário 

Deputado EDUARDO GOMES 
3o Secretário 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
4o Secretário 

Deputado JOÃO CALDAS 
4o Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012. 

(Publicada no D.O.U. de 30/03/2012) 

 

Acrescenta art. 6o -A à Emenda Constitucional no 41, 
de 2003, para estabelecer critérios para o cálculo e a 
correção dos proventos da aposentadoria por 
invalidez dos servidores públicos que ingressaram no 
serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o  A Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 6o -A: 

"Art. 6o-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação 
desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 
permanente, com fundamento no inciso I do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, tem 
direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes 
dos §§ 3o, 8o e 17 do art. 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no 
caput o disposto no art. 7o desta Emenda Constitucional, observando-se igual critério de 
revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores." 

Art. 2o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, assim como as respectivas 
autarquias e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, à revisão das aposentadorias, e das pensões delas decorrentes, 
concedidas a partir de 1o de janeiro de 2004, com base na redação dada ao § 1o do art. 40 da 
Constituição Federal pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos 
financeiros a partir da data de promulgação desta Emenda Constitucional. 

Art. 3o  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de março de 2012. 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado MARCO MAIA 
Presidente 

 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

 
Deputada ROSE DE FREITAS 

1ª Vice-Presidente 
 

Senadora MARTA SUPLICY 
1ª Vice-Presidente 

 
Deputado EDUARDO DA FONTE 

2º Vice-Presidente 
Senador WALDEMIR MOKA 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado EDUARDO GOMES Senador CÍCERO LUCENA 
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1º Secretário 
 

1º Secretário 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
2º Secretário 

 

Senador JOÃO RIBEIRO 
2º Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
3º Secretário 

 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
3º Secretário 

Deputado JÚLIO DELGADO 
4º Secretário 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 
4º Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 88, DE 7 DE MAIO DE 2015 

(Publicada no D.O.U. de 08/05/2015) 

 

Altera o art. 40 da Constituição Federal, relativamente 
ao limite de idade para a aposentadoria compulsória 
do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o O art. 40 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 40........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

§ 1o ................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................ 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; 

.............................................................................................................................................. "(NR) 

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 100: 

"Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 1o do art. 40 
da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e 
do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) 
anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal." 

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 7 de maio de 2015. 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado WALDIR MARANHÃO 
1o Vice- Presidente 

Senador JORGE VIANA 
1o Vice- Presidente 

Deputado GIACOBO 
2o Vice- Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 
2o Vice- Presidente 

Deputado BETO MANSUR 
1o Secretário 

Senador VICENTINHO ALVES 
1o Secretário 
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Deputado FELIPE BORNIER 
2o Secretário 

Senador ZEZE PERRELLA 
2o Secretário 

Deputada MARA GABRILLI 
3ª Secretária 

Senador GLADSON CAMELI 
3o Secretário 

Deputado ALEX CANZIANI 
4o Secretário 

Senadora ÂNGELA PORTELA 
4ª Secretária 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 13/11/2019) 

 

Altera o sistema de previdência social, estabelece 
regras de transição e disposições transitórias. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. .................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 37. .................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua 
a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará 
o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 
morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou 
que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

"Art. 38. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado 
a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art. 39. .................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 
de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo." (NR) 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 
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§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; 

........................................................................................................................................... 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 
Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 
lei complementar do respectivo ente federativo. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se 
refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do 
respectivo ente federativo. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios 
em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 
caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação. 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio 
de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 
benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda 
formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 
termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese 
de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou 
em razão da função. 
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........................................................................................................................................... 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins 
de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. 

........................................................................................................................................... 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência 
social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 
Social. 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto no § 16. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 
benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e 
será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de 
entidade aberta de previdência complementar. 

............................................................................................................................................ 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o 
servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de 
um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 
complementar de que trata o § 22. 

§ 21. (Revogado). 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 
federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência 
Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e 
para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos 
de qualquer natureza; 
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VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 
relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 
relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições 
ordinárias e extraordinárias." (NR) 

"Art. 93. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-se-
á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada ampla defesa; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 103-B. ............................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 4º ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais 
e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 109. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na 
justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 130-A. ............................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 2º ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da 
União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; 
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................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 149. ................................................................................................................ 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, 
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores 
ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 
supere o salário-mínimo. 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o deficit 
atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos 
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 
determinado, contado da data de sua instituição. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 167. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios 
previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 
organização e ao seu funcionamento; 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 
subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 
previdência social. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 194. ................................................................................................................ 

Parágrafo único. ..................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas 
para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 195. ................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas 
alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
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contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social; 

............................................................................................................................................ 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do 
porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do 
inciso I do caput. 

............................................................................................................................................ 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, 
na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam 
a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput. 

............................................................................................................................................ 

§ 13. (Revogado). 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 
mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições." (NR) 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência 
Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade 
avançada; 

........................................................................................................................................... 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, 
ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em 
favor dos segurados: 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. 

........................................................................................................................................... 

§ 7º ......................................................................................................................... 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, observado tempo mínimo de contribuição; 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 
para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos, 
para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 
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§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 
estabelecidos em lei. 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 
143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de 
previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou aposentadoria, 
e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição referentes aos 
militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, 
inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo 
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. 

............................................................................................................................................ 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, 
para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um) salário-
mínimo. 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos 
benefícios previdenciários e de contagem recíproca. 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de 
benefícios previdenciários. 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de 
economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado o 
cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o 
inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei." (NR) 

"Art. 202. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 
previdenciários, e as entidades de previdência complementar. 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras 
de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação." (NR) 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 
dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos 
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que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o 
abono de que trata o § 3º deste artigo. 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão 
destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 
preservem o seu valor. 

................................................................................................................................ 

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e seus 
resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social 
eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do 
art. 166." (NR) 

Art. 2º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 76. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições sociais 
destinadas ao custeio da seguridade social." (NR) 

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de 
previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos 
respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos 
os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os 
requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as 
pensões por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por 
morte devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios. 

§ 3º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 
servidor de que trata o caput que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com 
base no disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, na redação 
vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, no art. 2º, no § 1º do art. 3º 
ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em atividade fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 

Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, 
observado o disposto no § 1º; 
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II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta 
e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º 
e 3º. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será 
acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 
105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de 
pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2º. 

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os 
requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão: 

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem; e 

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
homem, a partir de 1º de janeiro de 2022. 

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as 
pessoas a que se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 
91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 
2020, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 
100 (cem) pontos, se homem. 

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o servidor público que tenha ingressado no 
serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de 
que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e 
dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os 
titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, 
e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no inciso I. 

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão 
inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou II - nos termos estabelecidos para 
o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º. 
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§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos 
proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º 
do art. 20, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias 
permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa 
variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária 
proporcional ao número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou 
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores 
de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da 
remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de 
referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do 
indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria 
ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem. 

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna 
relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

§ 10. Estende-se o disposto no § 9º às normas sobre aposentadoria de servidores públicos 
incompatíveis com a redação atribuída por esta Emenda Constitucional aos §§ 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C 
do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 5º O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição 
Federal, o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput 
do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de 
agente federal penitenciário ou socioeducativo que tenham ingressado na respectiva carreira até a 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão aposentar-se, na forma da Lei 
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55 (cinquenta e 
cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto no § 3º. 

§ 1º Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os 
fins do inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, o tempo de 
atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e 
o tempo de atividade como agente penitenciário ou socioeducativo. 

§ 2º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o § 4º-B do art. 40 da 
Constituição Federal as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna 
relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido 
período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto na Lei 
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985. 
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Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias 
concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 7º O disposto no § 15 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a complementações de 
aposentadorias e pensões concedidas até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 8º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 
servidor público federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária 
nos termos do disposto nos arts. 4º, 5º, 20, 21 e 22 e que optar por permanecer em atividade fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da Constituição 
Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 

§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser 
comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 
estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, 
direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a 
liquidez do plano de benefícios. 

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposentadorias 
e à pensão por morte. 

§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade serão 
pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência 
social ao qual o servidor se vincula. 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da 
contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de 
previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não 
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a 
implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de 
equacionamento de deficit. 

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da 
Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de 
previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 
2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na concessão de 
empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, observada regulamentação 
específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20 
(vinte) anos, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal. 

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus regimes próprios 
de previdência social fica limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da Constituição. 

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de 
previdência social dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo. 
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§ 1º Os servidores públicos federais serão aposentados: 

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; 
e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos 
de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando 
insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria; ou 

III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição 
Federal. 

§ 2º Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de contribuição 
distintos da regra geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-C e 5º do art. 
40 da Constituição Federal poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos: 

I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, 
o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 
52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente 
federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, com 30 (trinta) 
anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo dessas carreiras, para 
ambos os sexos; 

II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 
(vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 

III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 
(cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente 
em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 
que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

§ 3º A aposentadoria a que se refere o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal observará 
adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao regime próprio de 
previdência social da União, vedada a conversão de tempo especial em comum. 

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão 
apurados na forma da lei. 

§ 5º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 
servidor federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos 
termos do disposto neste artigo e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória. 
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§ 6º A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se refere o inciso 
XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se referem o inciso IV 
do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da 
Constituição Federal e dos ocupantes dos cargos de agente federal penitenciário ou 
socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função será vitalícia 
para o cônjuge ou companheiro e equivalente à remuneração do cargo. 

§ 7º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna 
relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que 
tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por 
cento). 

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de 
contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de cinco pontos 
percentuais; 

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), redução de dois 
pontos percentuais; 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo; 

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual; 

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acréscimo de 
dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 
acréscimo de cinco pontos percentuais; e 

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos percentuais. 

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada de forma 
progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa 
de valores compreendida nos respectivos limites. 

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-
mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração decorrentes 
do disposto no § 1º, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes da 
União, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela 
dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será considerada a totalidade 
do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis. 
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Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e 
pensões dos segurados dos regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 202 da 
Constituição Federal, aos benefícios dos programas de assistência social de que trata o art. 203 da 
Constituição Federal e às remunerações, proventos de inatividade e pensão por morte 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, em 
interação com outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua 
gestão, governança e transparência e o cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos XI 
e XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades gestoras dos 
regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as informações 
necessárias para a estruturação do sistema integrado de dados e terão acesso ao 
compartilhamento das referidas informações, na forma da legislação. 

§ 2º É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer pessoa física ou 
jurídica para a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, dos sistemas e dos 
programas a que se refere o caput. 

Art. 13. Não se aplica o disposto no § 9º do art. 39 da Constituição Federal a parcelas 
remuneratórias decorrentes de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas 
ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão efetivada até a data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional. 

Art. 14. Vedadas a adesão de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza, os 
atuais segurados de regime de previdência aplicável a titulares de mandato eletivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão, por meio de opção expressa formalizada no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, retirar-se dos regimes previdenciários aos quais se encontrem vinculados. 

§ 1º Os segurados, atuais e anteriores, do regime de previdência de que trata a Lei nº 9.506, de 30 
de outubro de 1997, que fizerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão 
cumprir período adicional correspondente a 30% (trinta por cento) do tempo de contribuição que 
faltaria para aquisição do direito à aposentadoria na data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional e somente poderão aposentar-se a partir dos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem. 

§ 2º Se for exercida a opção prevista no caput, será assegurada a contagem do tempo de 
contribuição vertido para o regime de previdência ao qual o segurado se encontrava vinculado, 
nos termos do disposto no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 3º A concessão de aposentadoria aos titulares de mandato eletivo e de pensão por morte aos 
dependentes de titular de mandato eletivo falecido será assegurada, a qualquer tempo, desde que 
cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram 
atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 4º Observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal, o tempo de 
contribuição a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, assim 
como o tempo de contribuição decorrente das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal, que tenha sido considerado para a concessão de benefício pelos regimes 
a que se refere o caput não poderá ser utilizado para obtenção de benefício naqueles regimes. 

§ 5º Lei específica do Estado, do Distrito Federal ou do Município deverá disciplinar a regra de 
transição a ser aplicada aos segurados que, na forma do caput, fizerem a opção de permanecer no 
regime previdenciário de que trata este artigo. 
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Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria quando forem 
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta 
e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 1º 
e 2º. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do caput será 
acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 
105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de 
pontos a que se referem o inciso II do caput e o § 1º. 

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se 
mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o somatório da idade e do 
tempo de contribuição, incluídas as frações, será equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se 
mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 
(noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 4º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na 
forma da lei. 

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; e 

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput será acrescida de 
6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem. 

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a 
idade de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, 
sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, às idades previstas 
no inciso II do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se 
homem. 

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na 
forma da lei. 

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de 
contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, fica assegurado o 
direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 



80 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) do tempo que, 
na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de 
contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem. 

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de acordo 
com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações calculada na 
forma da lei, multiplicada pelo fator previdenciário, calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º 
do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista no inciso I 
do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de 
idade. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei. 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o art1iil, o segurado 
filiado ao Regime Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 
(vinte) anos de tempo de contribuição, se homem. 

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou tempo de 
contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será concedida 
aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) 
ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, quando cumpridos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 (quinze) anos 
de contribuição; 

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos 
de contribuição; ou 

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição; 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da lei. 

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de 
Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em 
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vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; 

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no 
inciso II. 

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os 
sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos. 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá: 

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 
de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição 
Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado 
o disposto no § 8º do art. 4º; e 

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de Previdência 
Social, ao valor apurado na forma da lei. 

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior 
ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º; 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no 
inciso II do § 2º. 

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna 
relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de 
Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, 
o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do 
tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 
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§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de 
pontos a que se refere o caput. § 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será 
apurado na forma da lei. 

§ 3º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal, as 
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao 
respectivo regime próprio de previdência social. 

Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição 
Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência 
Social ou do servidor público federal com deficiência vinculado a regime próprio de previdência 
social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, 
inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios. 

Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na 
legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência 
Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria 
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 
10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos 
demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o 
número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o 
valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que 
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite 
máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e 

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o 
limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou 
grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º. 

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda 
dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para 
enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição 
pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial 
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realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da 
legislação. 

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o 
enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. 

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de 
Previdência Social e para o regime próprio de previdência social da União. 

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 
interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do 
mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da 
Constituição Federal. 

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social 
com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social 
com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime 
próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou 

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de 
regime próprio de previdência social. 

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor integral 
do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada 
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) 
salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 
(três) salários-mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) 
salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do 
interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios houver sido 
adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 
do art. 201 da Constituição Federal. 
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Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de 
Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a 
partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, o prazo de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, será prorrogado até a data em que o Cadastro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS) atingir a cobertura mínima de 50% (cinquenta por cento) dos trabalhadores de que trata o § 
8º do art. 195 da Constituição Federal, apurada conforme quantitativo da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (Pnad). 

§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar 
tempo de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efetivamente 
prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, 
vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data. 

§ 3º Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concedida 
por regime próprio de previdência social com contagem recíproca do Regime Geral de Previdência 
Social mediante o cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição 
ou da correspondente indenização pelo segurado obrigatório responsável, à época do exercício da 
atividade, pelo recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias. 

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social da 
União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos 
salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições a regime 
próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base para 
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior 
àquela competência. 

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do 
Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que 
ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência 
complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição nos casos: 

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18; 

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste artigo; 

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e 

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º: 
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I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20; 

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de 
trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho. 

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 10 
corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um 
inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado o caso 
de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação 
mais favorável. 

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 
(quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I 
do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de Previdência 
Social. 

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do 
benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do 
tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2º e 
5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de 
inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso 
IV do art. 201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que 
tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do art. 201 da 
Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão por morte, 
não podendo exceder o valor de 1 (um) salário-mínimo. 

§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 201 da 
Constituição Federal, seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, 
estas serão de: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento); 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por cento); 

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 12% (doze por 
cento); e 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de contribuição, 14% 
(quatorze por cento). 

§ 1º As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o salário de 
contribuição do segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos 
respectivos limites. 
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§ 2º Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-
mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição Federal, 
o segurado que, no somatório de remunerações auferidas no período de 1 (um) mês, receber 
remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição poderá: 

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido; 

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição de uma 
competência em outra; ou 

III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para 
aproveitamento em contribuições mínimas mensais. 

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições previstos nos 
incisos I, II e III do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano civil. 

Art. 30. A vedação de diferenciação ou substituição de base de cálculo decorrente do disposto no 
§ 9º do art. 195 da Constituição Federal não se aplica a contribuições que substituam a 
contribuição de que trata a alínea "a" do inciso I do caput do art. 195 da Constituição Federal 
instituídas antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal não se aplica aos  arcelamentos 
previstos na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, sendo 
vedadas a reabertura ou a prorrogação de prazo para adesão. 

Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição de que trata a 
Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas 
jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001. 

Art. 33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto nos §§ 4º e 5º 
do art. 202 da Constituição Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar 
estão autorizadas a administrar planos de benefícios patrocinados pela União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente. 

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respectivos 
segurados para o Regime Geral de Previdência Social, serão observados, até que lei federal 
disponha sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente federativo: 

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a 
vigência do regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados 
antes da sua extinção; 

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que 
tenham contribuído acima do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social; 

III - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente: 

a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de contribuições ou à 
complementação de benefícios, na forma dos incisos I e II; e 

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social. 
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Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui óbice à extinção de regime 
próprio de previdência social e à consequente migração para o Regime Geral de Previdência 
Social. 

Art. 35. Revogam-se: 

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal: 

a) o § 21 do art. 40; 

b) o § 13 do art. 195; 

II - os arts. 9º, 13 e 15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; 

III - os arts. 2º, 6º e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

IV - o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005. 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda 
Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32; 

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no art. 149 da 
Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 
35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que as 
referende integralmente; 

III - nos demais casos, na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos anteriores à data de 
sua publicação. 

 

Brasília, em 12 de novembro de 2019 

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 
Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
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Deputado MARCOS PEREIRA 
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Senador ANTONIO ANASTASIA 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado LUCIANO BIVAR 
2º Vice-Presidente 

 
Senador LASIER MARTINS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
1ª Secretária 

 
Senador SÉRGIO PETECÃO 

1º Secretário 
 

Deputado MÁRIO HERINGER 
2º Secretário 

 
Senador EDUARDO GOMES 

2º Secretário 
  



88 

Deputado FÁBIO FARIA 
3º Secretário 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
3º Secretário 

 
Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4º Secretário 

 
Senador LUIS CARLOS HEINZE 

4º Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 104, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 05/12/2019) 

 

Altera o inciso XIV do caput do art. 21, o § 4º do art. 32 
e o art. 144 da Constituição Federal, para criar as 
polícias penais federal, estaduais e distrital. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 2º O § 4º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, da polícia civil, da 
polícia penal, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar." (NR) 

Art. 3º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 144. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 

.......................................................................................................................................... 

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade 
federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e 
distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

.................................................................................................................................." (NR) 

Art. 4º O preenchimento do quadro de servidores das polícias penais será feito, exclusivamente, 
por meio de concurso público e por meio da transformação dos cargos isolados, dos cargos de 
carreira dos atuais agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalentes. 

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, em 4 de dezembro de 2019. 
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Deputado LUCIANO BIVAR 
2º Vice-Presidente 

  
Senador LASIER MARTINS 
2º Vice-Presidente 

      

Deputada SORAYA SANTOS 
1ª Secretária 

  
Senador SÉRGIO PETECÃO 
1º Secretário 
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2º Secretário 

  
Senador EDUARDO GOMES 
2º Secretário 

      

Deputado FÁBIO FARIA 
3º Secretário 

  
Senador FLÁVIO BOLSONARO 
3º Secretário 

      

Deputado ANDRÉ FUFUCA 
4º Secretário 

  
Senador LUIS CARLOS HEINZE 
4º Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 105, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 13/12/2019) 

 

Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para 
autorizar a transferência de recursos federais a 
Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante 
emendas ao projeto de lei orçamentária anual. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3o do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 166-A: 

"Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 
anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita do 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 
endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que 
se refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de 
celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder 
Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste artigo, 
os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso I 
do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a 
que se refere o inciso II do § 1º deste artigo." 

Art. 2º No primeiro semestre do exercício financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda 
Constitucional, fica assegurada a transferência financeira em montante mínimo equivalente a 60% 
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(sessenta por cento) dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 166-A da Constituição 
Federal. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 

Brasília, em 12 de dezembro de 2019. 
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1ª Secretária 

  
Senador SÉRGIO PETECÃO 
1º Secretário 

      

Deputado MÁRIO HERINGER 
2º Secretário 

  
Senador EDUARDO GOMES 
2º Secretário 

      

Deputado FÁBIO FARIA 
3º Secretário 

  
Senador FLÁVIO BOLSONARO 
3º Secretário 

      

Deputado ANDRÉ FUFUCA 
4º Secretário 
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LEI GERAL DA PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

(Conversão da Medida Provisória no 1.723, de 29/10/1998) 

(Publicada no D.O.U. de 28/11/1998) 

 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 
dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser 
organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu 
equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a 
organização e revisão do plano de custeio e benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-

12, de 27/07/2001) 

Original: I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço, bem como de auditoria, por 
entidades independentes legalmente habilitadas, utilizando-se parâmetros gerais, para a 
organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os 
seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo e inativo, e dos 
pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos 
respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, 
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.043-20, de 28/07/2000) 

Alteração: III - as contribuições da União, dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios e as 
contribuições do pessoal civil e militar, ativo e inativo, e dos pensionistas, somente 
poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos 
regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, 
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº  1.891-8, de 24/09/1999) 

Original: III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as 
contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, somente 
poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos 
regimes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
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IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam garantir 
diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio 
atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus 
respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante 
convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e participação de 
representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos colegiados e 
instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes estatais, 
conforme diretrizes gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de todas as 
despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos 
incidentes sobre os proventos e pensões pagos;  

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial dos órgãos de controle interno e externo. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo 
em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor 
que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer 
hipótese, o limite previsto no § 2o do citado artigo; (Redação dada pela Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

Alteração: X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança ou de cargo em 
comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do 
servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição, respeitado, em 
qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do citado artigo; (Redação dada pela Medida 
Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

Alteração: X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança, de cargo em 
comissão ou do local de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória no 2.043-20, de 
28/07/2000)  

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de 
permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do 
art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei no 10.887, 

de 18/06/2004) 

Alteração: XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho ou do abono de 
permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5o do art. 2o e o § 1o do 
art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. (Incluído pela 
Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

§ 1º Aplicam-se adicionalmente aos regimes próprios de previdência social as disposições 
estabelecidas no art. 6º desta Lei relativas aos fundos com finalidade previdenciária por eles 
instituídos. (Renumerado do parágrafo único pela Lei no 13.846, de 18/06/2019) 

§ 2º Os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios operacionalizarão a compensação financeira a que se referem o § 9º do art. 201 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#Art1x
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Constituição Federal e a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, entre si e com o regime geral de 
previdência social, sob pena de incidirem nas sanções de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela 

Lei no 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: Parágrafo único.  Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de previdência social 
dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6o. (Redação dada pela Medida 
Provisória no 2.187-12, de 27/07/2001) 

Alteração: § 1o  Fica vedada a constituição e manutenção de regime próprio de previdência social 
pelos Municípios que não tenham receita diretamente arrecadada ampliada, na forma 
estabelecida por parâmetros gerais, superior à receita proveniente de transferências 
constitucionais da União (Incluído pela Medida Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

§ 2o  O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Municípios que tenham 
constituído regime próprio de previdência social destinado a atender servidor público 
titular de cargo efetivo até a data anterior à publicação desta Lei. (Incluído pela Medida 
Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

Alteração: Parágrafo único. No caso dos Municípios, constitui requisito adicional para organização e 
funcionamento de regime próprio de previdência social dos servidores públicos ter 
receita diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida por parâmetros gerais, 
superior à proveniente de transferências constitucionais da União. (Redação dada pela 
Medida Provisória no 1.891-8, de 24/09/1999)  

Original: Parágrafo único.  No caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constitui 
requisito adicional, para organização e funcionamento de regime próprio de previdência 
social dos servidores públicos e dos militares, ter receita diretamente arrecadada 
ampliada, na forma estabelecida por parâmetros legais, superior à proveniente de 
transferências constitucionais da União e dos Estados. 

Art. 1o-A  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de 
previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem 
ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem. (Incluído pela Medida Provisória 

no 2.043-20, de 28/07/2000) 

Art. 2o  A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus 
servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao 
dobro desta contribuição.(Redação dada pela Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

Alteração: Art. 2o  A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aos 
regimes próprios de previdência social não poderá ser inferior ao valor da contribuição 
do segurado nem superior ao dobro desta contribuição.(Redação dada pela Medida 
Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

Original: Art. 2o  A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aos 
respectivos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares 
não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do segurado. 

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários. (Redação dada pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 

10.887, de 18/06/2004) 

Original: § 1o  A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos e dos militares de cada um dos entes estatais 
não poderá exceder a doze por cento de sua receita corrente líquida em cada exercício 
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financeiro, observado o limite previsto no caput, sendo a receita corrente líquida 
calculada conforme a Lei Complementar no 82, de 27 de março de 1995. 

§ 2o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa 
previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.(Redação dada pela Lei no 10.887, de 

18/06/2004) 

Alteração: § 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da 
Previdência Social demonstrativo das receitas e despesas do respectivo regime próprio, 
correspondente a cada bimestre, até trinta dias após o seu encerramento, na forma do 
regulamento (Redação dada pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida 
na Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

Original: § 2o  Entende-se, para os fins desta Lei, como despesa líquida a diferença entre a despesa 
total com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores e dos militares de cada um dos entes estatais e a contribuição dos respectivos 
segurados. 

§ 3o  REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Alteração: § 3o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da 
receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, 
explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada: (Redação dada pela 
Medida Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

.............................................................. 

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;(Redação dada pela Medida 
Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

.............................................................. 

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.(Incluído pela 
Medida Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

Original: § 3o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias 
após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária mensal e 
acumulada até o mês anterior ao do demonstrativo, explicitando, conforme diretrizes 
gerais, de forma desagregada: 

I - o valor da contribuição dos entes estatais; 

II - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, ativos; 

III - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, inativos e 
respectivos pensionistas; 

IV - o valor da despesa total com pessoal ativo civil e militar; 

V - o valor da despesa com pessoal inativo civil e militar e com pensionistas; 

VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada nos termos do § 1o; 

VII - os valores de quaisquer outros itens considerados para efeito do cálculo da despesa 
líquida de que trata o § 2o deste artigo. 

§ 4o  REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Alteração: § 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela 
publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do demonstrativo 
mencionado no § 3o.(Redação dada pela Medida Provisória no 2.129-9, de 24/05/2001) 
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Alteração: § 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela 
publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do demonstrativo 
mencionado no parágrafo anterior .(Redação dada pela Medida Provisória no 2.043-20, 
de 28/07/2000) 

Original: § 4o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e 
pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a 
situação sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, no que se refere 
à despesa acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 

§ 5o  REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Alteração: § 5o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar, 
anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3o o quantitativo de servidores e 
militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime próprio de previdência 
social.(Redação dada pela Medida Provisória no 2.187-12, de 27/07/2001) 

Alteração: §5o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e 
pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a 
situação sempre que o demonstrativo de que trata o §3o, no que se refere à despesa 
acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 
(Incluído pela Medida Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

§ 6o  REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Alteração: § 6o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e 
pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a 
situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa 
acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta 
Lei.(Redação dada  pela Medida Provisória no 2.187-12, de 27/07/2001) 

Alteração: §6o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesa previdenciárias, sem 
a observância dos limites previstos neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória no 
2.043-20, de 28/07/2000) 

§ 7o  REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Alteração: § 7o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciárias, 
sem a observância dos limites previstos neste artigo.(Incluído pela Medida Provisória nº 
2.187-12, de 27/07/2001) 

Art. 2o-A   REVOGADO pela Medida Provisória no 167, de 19/02/2004, convertida na Lei no 10.887, de 

18/06/2004 

Alteração: Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do disposto no 
caput e no § 1o do art. 2o desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória no 2.187-12, 
de 27/07/2001) 

Alteração: Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2001, a exigibilidade do disposto no 
caput e no § 1o do art. 2o desta Lei. (Redação dada  pela Medida Provisória no 2.043-20, 
de 28/07/2000) 

Alteração: Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2000, a exigibilidade do disposto no § 1o 
do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória no 1.891-10, de 23/11/1999)  

Art. 3o  As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos 
servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8


100 

contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas 
às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal. (Redação dada pela Lei no 

10.887, de 18/06/2004) 

Original: Art. 3o  As contribuições dos servidores públicos e militares federais, estaduais e 
municipais e os militares dos Estados e do Distrito Federal, inativos e pensionistas, para 
os respectivos regimes próprios de previdência social, fixadas por critérios definidos em 
lei, serão feitas por alíquotas não superiores às aplicadas aos servidores ativos do 
respectivo ente estatal. 

Art. 4o  REVOGADO pela Lei no 10.887, de 18/06/2004 

Original: Art. 4o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão ajustar os seus 
planos de benefícios e custeio sempre que excederem, no exercício, os limites previstos 
no art. 2o desta Lei, para retornar a esses limites no exercício financeiro subseqüente. 

Art. 5º  Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão 
conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 
40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria. (Incluído pela 

Medida Provisória no 2.043-20, de 28/07/2000) 

Art. 6º  Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de 
fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde que observados 
os critérios de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - REVOGADO pela Medida Provisória nº 2.043-20, de 28/07/2000 

Original: I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos de administração 
e fiscal e autonomia financeira; 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 

III - REVOGADO pela Medida Provisória no 2.187-12, de 27/07/2001 

Original: III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes gerais; 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para empréstimos de 
qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 
entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do Governo 
Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, em 
conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

Parágrafo único. No estabelecimento das condições e dos limites para aplicação dos recursos dos 
regimes próprios de previdência social, na forma do inciso IV do caput deste artigo, o Conselho 
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Monetário Nacional deverá considerar, entre outros requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

18/06/2019) 

I - a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e dos recursos aplicados, exigindo a 
observância dos princípios de segurança, proteção e prudência financeira; (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 18/06/2019) 

II - a necessidade de exigência, em relação às instituições públicas ou privadas que administram, 
direta ou indiretamente por meio de fundos de investimento, os recursos desses regimes, da 
observância de critérios relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de controle interno, 
histórico e experiência de atuação, solidez patrimonial, volume de recursos sob administração e 
outros destinados à mitigação de riscos. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Art. 7º  O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 
Administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

IV - (REVOGADO pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência 
Social em razão da Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999. (Incluído pela Medida Provisória 
no 2.043-20, de 28/07/2000) 

Art. 8º  Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades do ente estatal, os dirigentes da 
unidade gestora do respectivo regime próprio de previdência social e os membros dos seus 
conselhos e comitês respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se, no 
que couber, ao regime disciplinar estabelecido na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, e seu regulamento, e conforme diretrizes gerais. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Original: Art. 8º  Os dirigentes do órgão ou da entidade gestora do regime próprio de previdência 
social dos entes estatais, bem como os membros dos conselhos administrativo e fiscal 
dos fundos de que trata o art. 6º, respondem diretamente por infração ao disposto nesta 
Lei, sujeitando-se, no que couber, ao regime repressivo da Lei no 6.435, de 15 de julho de 
1977, e alterações subseqüentes, conforme diretrizes gerais. 

Parágrafo único.  As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que 
tenha por base o auto, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, em 
que se assegure ao acusado o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com 
diretrizes gerais. 

§ 1º  As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto, a 
representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao acusado o 
contraditório e a ampla defesa, em conformidade com diretrizes gerais. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

18/06/2019) 

§ 2º  São também responsáveis quaisquer profissionais que prestem serviços técnicos ao ente 
estatal e respectivo regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de 
pessoa jurídica contratada. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Art. 8º-A  Os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da 
unidade gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos 
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recursos previdenciários, inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição financeira 
administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus 
gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, 
pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente 
a que tiverem dado causa. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Art. 8º-B  Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de previdência social deverão 
atender aos seguintes requisitos mínimos: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 18/06/2019) 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais; 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

IV - ter formação superior. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo aplicam-se 
aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos da unidade gestora 
do regime próprio de previdência social. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus fundos 
previdenciários: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Original: Art. 9º  Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência 
Social: 

I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/06/2019) 

Original: I - a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e dos fundos a que se refere o art. 6º, para o fiel cumprimento dos 
dispositivos desta Lei; 

II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade 
previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a custeio, benefícios, 
atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos 
previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e 
atuarial; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Original: II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais previstos 
nesta Lei. 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão 
próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Original: III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por 
órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória 
no 1.891-8, de 24/09/1999) 
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IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, para os fins do 
disposto no art. 7º desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos 
critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social e aos seus fundos 
previdenciários. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão à 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma, na 
periodicidade e nos critérios por ela definidos, dados e informações sobre o regime próprio de 
previdência social e seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre 
regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6º desta Lei. 
(Incluído pela Medida Provisória no 1.891-8, de 24/09/1999) 

Art. 10.  No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o Estado, o Distrito 
Federal e os Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos 
benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementados anteriormente à extinção do regime próprio de 
previdência social. 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de novembro de 1998; 177o da Independência e 110o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas  
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APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2003 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 167, DE 19 DE FEVEREIRO 2004. 

(Convertida na Lei no 10.887/2004) 

(Publicada no D.O.U. de 20/02/2004) 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, 9.783, de 28 de janeiro de 1999, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o  No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto no § 3º 
do art. 40 da Constituição, será considerada a média aritmética simples das maiores 
remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência 
a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde 
a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

§ 1o  As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral da previdência 
social.  

§ 2o  Na hipótese da não-instituição de contribuição para o regime próprio durante o período 
referido no caput, considerar-se-á, como base de cálculo dos proventos, a remuneração do 
servidor no cargo efetivo no mesmo período.  

§ 3o  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado. 

§ 4o  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria não 
poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo; 

II - superiores aos valores dos limites máximos de remuneração no serviço público do respectivo 
ente; ou 

III - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 
esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 
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§ 5o  Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão. 

Art. 2o  Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Medida Provisória, será concedido o 
benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração de contribuição percebida pelo servidor no cargo efetivo na data 
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite. 

Art. 3o  Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, que mantenham regime próprio de previdência social de que 
trata o art. 40 da Constituição, manterão sistema integrado de dados relativos às remunerações, 
proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos e pensionistas, 
na forma do regulamento.  

Art. 4o  A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1o .................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto 
quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar 
com fundamento no art. 40 da Constituição, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 
previsto no § 2o do citado artigo; 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho ou do abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. 

........................................................." (NR) 

"Art. 2o  A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aos 
respectivos regimes próprios de previdência social não poderá ser inferior ao valor da 
contribuição do segurado nem superior ao dobro desta contribuição. 

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento 
de benefícios previdenciários. 

§ 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Previdência 
Social demonstrativo das receitas e despesas do respectivo regime próprio, correspondente a 
cada bimestre, até trinta dias após o seu encerramento, na forma do regulamento." (NR) 

Art. 5o  A Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 1o-A  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de 
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previdência social, será de onze por cento, incidente sobre a totalidade da base de 
contribuição. 

§ 1o  Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual 
ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche; e  

VII - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5º do art. 2º 
e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição 
da parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da 
Constituição, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do citado 
artigo." (NR) 

"Art. 3o-A  Os aposentados e pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, contribuirão com onze por cento, incidente sobre o valor da parcela 
dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios 
estabelecidos no art. 40 da Constituição e pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional no 41, 
de 2003, que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social." (NR) 

"Art. 3o-B  Os aposentados e pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, contribuirão com onze por cento incidente sobre a parcela dos 
proventos de aposentadorias e pensões que supere sessenta por cento do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. 

Parágrafo único.  A contribuição de que trata o caput incidirá sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da 
legislação vigente até 31 de dezembro de 2003." (NR) 

"Art. 4o-A  O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da 
Constituição, no § 5º do art. 2º ou no § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 
e que opte por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição." (NR) 

"Art. 5o-A  A contribuição da União para o custeio do regime de previdência, de que trata o art. 
40 da Constituição, será de vinte e dois por cento, incidente sobre a mesma base de cálculo das 
contribuições dos respectivos servidores ativos e inativos e pensionistas, devendo o produto de 
sua arrecadação ser contabilizado em conta específica. 
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Parágrafo único.  A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
do regime, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários."(NR)  

Art. 6o  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 29-B.  Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão 
corrigidos, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE." (NR) 

Art. 7o  O caput do art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 11.  As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a que 
se refere a alínea "e" do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às 
contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a 
Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 
condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de Previdência 
Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a 
contribuição mínima, e limitadas a doze por cento do total dos rendimentos computados na 
determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos." (NR). 

Art. 8o  As contribuições a que se referem os arts. 1o-A, 3o-A e 3o-B da Lei nº 9.783, de 1999, serão 
exigíveis após decorridos noventa dias da data de publicação desta Medida Provisória. 

§ 1o  Decorrido o prazo estabelecido no caput, os servidores abrangidos pela isenção de 
contribuição referida no § 1o do art. 3o e no § 5o do art. 8o da Emenda Constitucional no 20, de 15 
de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição previdenciária correspondente, fazendo 
jus ao abono a que se refere o art. 4o-A da Lei no 9.783, de 1999. 

§ 2o  A contribuição de que trata o art. 1o da Lei no 9.783, de 1999, fica mantida até o início do 
recolhimento da contribuição a que se refere o caput, para os servidores ativos. 

Art. 9o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10.  Ficam revogados os §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 2o e o art. 2o-A da Lei no 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, os arts. 1o, 3o e 4o da Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999, e o art. 8o da 
Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao 
inciso X do art. 1o, ao art. 2o e ao art. 2o-A da Lei no 9.717, de 1998. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Nelson Machado 

Amir Lando 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 

(Conversão da Medida Provisória no 167, de 19/02/2004) 

(Publicada no D.O.U. de 21/06/2004) 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, 
altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o  No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, previsto no § 3o do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples das 
maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 
àquela competência. 

§ 1o  As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência 
social. 

§ 2o  A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas 
competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime 
próprio.  

§ 3o  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do 
regulamento.  

§ 4o  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 
atualizadas na forma do § 1o deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 
esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 

§ 5o  Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua concessão, 
não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

Art. 2o  Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art2
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e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício de 
pensão por morte, que será igual: 

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o 
servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único.  Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2o, da Constituição 
Federal. 

Art. 3o  Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados relativos às 
remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos, 
e pensionistas, na forma do regulamento. 

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas 
suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência 
social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:   (Redação dada pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do regime de previdência complementar 
para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado por aderir a ele;   
(Incluído pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor:   (Incluído pela Lei no 

12.618, de 30/04/2012) 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha optado por 
aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou   (Incluído pela Lei no 12.618, de 

30/04/2012) 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I, 
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.. (Incluído pela 

Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

Alteração: Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de quaisquer dos Poderes da 
União, incluídas as suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo 
regime próprio de previdência social, será calculada mediante a aplicação das seguintes 
alíquotas:   (Redação dada pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o 
prazo de vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 
1 do D.O.U. de 10/04/2018) 

I - onze por cento sobre a parcela da base de contribuição cujo valor seja igual ou inferior 
ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS; e   (Redação dada pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo 
de vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 
do D.O.U. de 10/04/2018) 

II - quatorze por cento sobre a parcela da base de contribuição que supere o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.  (Redação dada pela Medida Provisória 
no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de vigência encerrado em 08/04/2018, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37xi.
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conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 
09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. de 10/04/2018)  11 

a) REVOGADO pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de 
vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do 
D.O.U. de 10/04/2018 

b) REVOGADO pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de 
vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do 
D.O.U. de 10/04/2018 

Alteração: Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 
de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:   (Redação dada 
pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 
previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo 
e não tiver optado por aderir a ele;   (Incluído pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor:   
(Incluído pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha 
optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou   (Incluído pela 
Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I, 
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.. 
(Incluído pela Lei no 12.618, de 30/04/2012) 

Original: Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 
de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base 
de contribuição. 

§ 1o  Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas: 

I - as diárias para viagens; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário-família; 

V - o auxílio-alimentação; 

VI - o auxílio-creche; 

Alteração: VI - o auxílio pré-escolar;  (Redação dada pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, 
que teve o prazo de vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 
69 da Seção 1 do D.O.U. de 10/04/2018) 

 
11 O art. 38 da Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017, prevê que o aumento de contribuição social que estabelece 

somente produzirá efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
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Original: VI - o auxílio-creche; 

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada;  (Redação dada pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança; e 

Alteração: VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada;     (Redação dada pela Medida Provisória no 556, de 
23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 01/04/2012 e perda de eficácia a partir 
de 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência da Medida Provisória, 
conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 
13/06/2012) 

Original: VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança; e 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5o do art. 
2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003;  (Redação dada 

pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 
5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003. 

Alteração: IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5o do 
art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003;   
(Redação dada pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos 
a partir de 01/04/2012 e perda de eficácia a partir de 31/05/2012, quando foi encerrado 
o prazo de vigência da Medida Provisória, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012) 

Original: IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 
5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003. 

X - o adicional de férias;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: X - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: X - o adicional de férias;  (Incluído pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com 
produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XI - o adicional noturno;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: XI - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: XI - o adicional noturno;  (Incluído pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com 
produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§19
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Alteração: XII - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: XII - o adicional por serviço extraordinário;  (Incluído pela Medida Provisória no 556, de 
23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 

18/07/2012) 

Alteração: XIII - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  (Incluído pela Medida 
Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: XIV - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; e  (Incluído pela Medida 
Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na 
condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual 
é servidor;  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: XV - SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
Administração Pública do qual é servidor.  (Incluído pela Medida Provisória no 556, de 
23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 01/04/2012) 

XVI - o auxílio-moradia;  (Incluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990;  (Incluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006;  (Incluído pela Lei no 

12.688, de 18/07/2012) 

XIX - a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e 
Informática (GSISP), instituída pela Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009   (Redação dada pela Lei no 

13.328, de 29/07/2016) 

Alteração: XIX - a Gratificação de Raio X.  (Incluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

XX - a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), instituída pela Lei no 
11.907, de 2 de fevereiro de 2009;   (Incluído pela Lei no 13.328, de 29/07/2016) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm
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XXI - a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos (GEPR), instituída 
pela Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;   (Incluído pela Lei no 13.328, de 29/07/2016)  

XXII - a Gratificação de Raio X;   (Redação dada pela Medida Provisória no 765, de 29/12/2016, convertida na 

Lei no 13.464, de 10/07/2017) 

Alteração: XXII - a Gratificação de Raio X.   (Incluído pela Lei no 13.328, de 29/07/2016) 

XXIII - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e 
Aduaneira, recebida pelos servidores da carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do 
Brasil;   (Incluído pela Medida Provisória no 765, de 29/12/2016, convertida na Lei no 13.464, de 10/07/2017) 

XXIV - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, recebida pelos servidores da carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho.   (Incluído pela 

Medida Provisória no 765, de 29/12/2016, convertida na Lei no 13.464, de 10/07/2017) 

XXV -  SEM EFICÁCIA 

Alteração: XXV - o adicional de irradiação ionizante.  (Incluído pela Medida Provisória no 805, de 
30/10/2017, que teve o prazo de vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato 
Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, 
publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. de 10/04/2018) 

XXVI - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade - 
BPMBI; e   (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019, (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 

18/01/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

XXVII - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de 
Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios - BMOB.  (Incluído pela Medida Provisória 

no 871, de 18/01/2019, (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/06/2019) 

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo da 
contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do 
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, da Gratificação 
Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), 
da Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e 
Informática (GSISP), da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), da 
Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos (GEPR), da Gratificação de 
Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 
extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da 
Constituição Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, 
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição 
Federal.  (Redação dada pela Lei no 13.328, de 29/07/2016) 

Alteração: § 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo 
da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, 
de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de 
adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido 
com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a 
limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.  (Redação dada pela 
Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: § 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, 
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do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do 
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal. 

Alteração: § 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo 
da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, 
e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 
extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no 
art. 40 da Constituição e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 2003, respeitada, 
em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição.     
(Redação dada pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos 
a partir de 01/04/2012 e perda de eficácia a partir de 31/05/2012, quando foi encerrado 
o prazo de vigência da Medida Provisória, conforme Ato Declaratório do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012) 

Original: § 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, 
do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do 
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 3o  SEM EFICÁCIA 

Alteração: § 3o A alíquota estabelecida no inciso II do caput não se aplica ao servidor:   (Incluído 
pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de vigência encerrado 
em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. de 
10/04/2018) 

I - que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição 
do regime de previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de 
cargo efetivo e que opte por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; 
ou   (Incluído pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de vigência 
encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. 
de 10/04/2018) 

II - que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere a alínea "a", 
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.  
(Incluído pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de vigência 
encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. 
de 10/04/2018) 

Art. 5o  Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da 
parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios 
estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 6o da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Alteração: Art. 5o  Os aposentados e os pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas 
as suas autarquias e fundações, contribuirão com alíquota de quatorze por cento, 
incidente sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensão que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.  (Redação dada pela 
Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de vigência encerrado em 
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08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. de 10/04/2018) 12 

Original: Art. 5o  Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas 
suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o 
valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com 
os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 6o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. 

Parágrafo único.  SEM EFICÁCIA 

Alteração: Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante.  (Incluído pela Medida Provisória no 805, de 
30/10/2017, que teve o prazo de vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato 
Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, 
publicado na página 69 da Seção 1 do D.O.U. de 10/04/2018) 

Art. 6o  Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), 
incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta 
por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social.13 

Parágrafo único.  A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da legislação vigente 
até 31 de dezembro de 2003. 

Alteração: Art. 6o  REVOGADO pela Medida Provisória no 805, de 30/10/2017, que teve o prazo de 
vigência encerrado em 08/04/2018, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 19, de 09/04/2018, publicado na página 69 da Seção 1 do 
D.O.U. de 10/04/2018 

Original: Art. 6o  Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas 
suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze 
por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Parágrafo único.  A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os 
proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes 
que tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos 
critérios da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003. 

 
12 O art. 38 da Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017 prevê que o aumento de contribuição social que estabelece 

somente produzirá efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
 
13 O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.105 e nº 3.128, decidiu, 

conforme ementas dos respectivas acórdãos: “[...] São inconstitucionais as expressões "cinqüenta por cento do" e 
"sessenta por cento do", constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e tal pronúncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, da Constituição da 
República, com a redação dada por essa mesma Emenda.” 
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Art. 7o  O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição 
Federal, no § 5o do art. 2o ou no § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1o do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 8o  A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o custeio do regime de 
previdência, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da contribuição do 
servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser contabilizado em conta específica. 

Parágrafo único.  A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
regime decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 

Art. 8o-A  A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de que tratam os 
arts. 4o a 6o e 8o será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou entidade que efetuar o 
pagamento da remuneração ou do benefício.  (Incluído pela Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, 

convertida na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1o  O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado:  (Incluído pela 

Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no primeiro 
decêndio do mês;  (Incluído pela Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 

20/12/2010) 

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no segundo 
decêndio do mês; ou   (Incluído pela Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 

20/12/2010) 

III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios 
efetuados no último decêndio do mês.  (Incluído pela Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida 

na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2o  O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1o:  (Incluído pela Medida 

Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e   (Incluído pela 

Medida Provisória no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis.  (Incluído pela Medida Provisória 

no 497, de 27/07/2010, convertida na Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

§ 3o  A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às sanções penais 
e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e proceder ao desconto na 
folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do pensionista, em rubrica e classificação 
contábil específicas, podendo essas contribuições ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 18/07/2012) 

Alteração: § 3o  SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: § 3o  A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 
sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 
proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições 
serem parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
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observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  (Incluído pela 
Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 
01/04/2012) 

§ 4o  Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o crédito tributário relativo à 
parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista.  (Reincluído pela Lei no 12.688, de 

18/07/2012) 

Alteração: § 4o  SEM EFICÁCIA a partir do dia 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de vigência 
da Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, conforme Ato Declaratório do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012. 

Alteração: § 4o Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o crédito 
tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista.  
(Incluído pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos a partir 
de 01/04/2012) 

Art. 9o  A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista no art. 40, § 
20, da Constituição Federal:  

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de servidores dos 
Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração, na forma do 
regulamento; 

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, abrangendo 
todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, 
informações atualizadas sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios 
e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 10.  A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória 
no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1o ..................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de 
cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do 
servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em 
qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do citado artigo; 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de 
permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o 
do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. 

..........................................................." (NR) 

"Art. 2o  A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam 
vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, 
nem superior ao dobro desta contribuição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art40§20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art2.


 

119 

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento 
de benefícios previdenciários.  

§ 2o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e 
despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.  

§ 3o (revogado) 

§ 4o (revogado) 

§ 5o (revogado) 

§ 6o (revogado) 

§ 7o (revogado)" (NR) 

"Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão inferiores 
às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso 
das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas 
aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal." (NR) 

Art. 11.  A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. ................................................................................................................... 

I - ............................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; 

..........................................................." (NR) 

"Art. 69. ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao 
recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime 
geral de previdência social." (NR) 

"Art. 80. ................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, 
informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social, 
bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial 
do regime." (NR) 

Art. 12.  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. ................................................................................................................... 

I - ............................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
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j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; 

............................................................" (NR) 

"Art. 29-B.  Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão 
corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE."  

Art. 13.  O art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a que 
se refere a alínea e do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às 
contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a 
Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 
condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência 
social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a 
contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos 
computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de 
rendimentos. 

§ 1o  Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que 
trata o art. 33 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2o  Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se refere o 
inciso V do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de 
Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 9.477, de 24 de julho de 
1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, a 
20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes 
da empresa, vinculados ao referido plano. 

§ 3o O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2o deste artigo 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de 
cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 4o O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7o da Lei no 9.477, de 
24 de julho de 1997. 

§ 5o Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 
aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral 
de previdência social." (NR) 

Art. 14.  O art. 12 da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12.  Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social e os 
regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o 
mês de maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 
concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal." (NR) 
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Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei serão 
reajustados, a partir de janeiro de 2008, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social, ressalvados os beneficiados pela garantia de 
paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensões de acordo com a legislação vigente. 
(Redação dada pela Lei no 11.784, de 22/09/2008) 14 

Alteração: Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os §§ 3o e 4o do art. 
40 da Constituição Federal e art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro 
de 2003, nos termos dos arts. 1o e 2o desta Lei, serão atualizados, a partir de janeiro de 
2008, nas mesmas datas e índices utilizados para fins dos reajustes dos benefícios do 
regime geral de previdência social. (Redação dada pela Medida Provisória no 431, de 
14/05/2008, convertida na Lei no 11.784, de 22/09/2008) 

Original: Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1o e 2o desta 
Lei serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime 
geral de previdência social. 

Art. 16.  As contribuições a que se referem os arts. 4o, 5o e 6o desta Lei serão exigíveis a partir de 
20 de maio de 2004.  

§ 1o  Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores abrangidos pela isenção 
de contribuição referida no § 1o do art. 3o e no § 5o do art. 8o da Emenda Constitucional no 20, de 
15 de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição previdenciária correspondente, 
fazendo jus ao abono a que se refere o art. 7o desta Lei. 

§ 2o  A contribuição de que trata o art. 1o da Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999, fica mantida 
até o início do recolhimento da contribuição a que se refere o caput deste artigo, para os 
servidores ativos. 

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), decorrente de valores 
pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será 
retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela 
instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de 
recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de 
precatório ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de 
rubrica específica em folha, mediante a aplicação da alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor pago.   (Redação dada pela Lei no 12.350, de 20/12/2010) 

Alteração: Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente 
de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de 
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de 
pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em 
folha, mediante a aplicação da alíquota de onze por cento sobre o valor pago.   (Redação 
dada pela Medida Provisória no 497, de 27/07/2010) 

Alteração: Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente 
de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de 
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 

 
14 Em seção plenária do dia 28/09/2011, o STF concedeu medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

4.582, para restringir a aplicabilidade do preceito contido no art. 15 da Lei nº 10.887/2004, com a redação que lhe 
foi atribuída pela Lei nº 11.784, de 22/09/2008, aos servidores inativos e pensionistas da União. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art3§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art8§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art8§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9783.htm#art1
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pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo.  (Incluído pela Medida Provisória no 449, de 
03/12/2008, convertida na Lei no 11.941, de 27/05/2009) 

Parágrafo único.  O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos prazos 
previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento.  (Redação dada pela Lei no 12.688, 

de 18/07/2012) 

Alteração: Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor retido 
até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte pagadora 
observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A.  (Redação dada pela Lei no 
12.350, de 20/12/2010) 

Alteração: Parágrafo único.  O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 
prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento.    (Redação 
dada pela Medida Provisória no 556, de 23/12/2011, com produção de efeitos a partir de 
01/04/2012 e perda de eficácia a partir de 31/05/2012, quando foi encerrado o prazo de 
vigência da Medida Provisória, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional no 25, de 13/06/2012) 

Alteração: Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor retido 
até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte pagadora 
observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A.  (Redação dada pela Lei no 
12.350, de 20/12/2010) 

Alteração: Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor retido 
até o décimo dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte pagadora 
observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A.  (Redação dada pela 
Medida Provisória no 497, de 27/07/2010) 

Alteração: Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do 
precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente 
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante 
da transferência do numerário objeto da condenação.  (Redação dada pela Lei no 11.941, 
de 27/05/2009) 

Alteração: Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, quando da remessa dos valores do precatório ou 
requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente preenchida, que 
será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da transferência 
do numerário objeto da condenação.  (Incluído pela Medida Provisória no 449, de 
03/12/2008) 

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18.  Ficam revogados os §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 2o, o art. 2o-A e o art. 4o da Lei no 9.717, de 
27 de novembro de 1998, o art. 8o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na 
parte em que dá nova redação ao inciso X do art. 1o, ao art. 2o e ao art. 2o-A da Lei no 9.717, de 27 
de novembro de 1998, e a Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 

Brasília, 18 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Amir Lando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art2§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8art1x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9783.htm
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APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 9º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

PORTARIA SEPRT/ME n.º 1.348, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 04/12/2019) 

 

Dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento 
das disposições do artigo 9º da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, para Estados, 
Distrito Federal e Municípios comprovarem a 
adequação de seus Regimes Próprios de Previdência 
Social - RPPS. (Processo nº 10133.101237/2019-73). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do art. 71 e o art. 180 do Anexo I ao 
Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de 
março de 2019, e tendo em vista o disposto no caput e nos §§ 1º a 5º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos incisos I e III do art. 1º e nos arts. 2º, 3º e 
9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e nos incisos II, VI, XIV e alínea "b" do inciso XVI 
do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2018, resolve: 

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de julho de 2020 para 
adoção das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei nº 9.717, de 1998, 
e da Emenda Constitucional nº 103, de 201915: 

I - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição ordinária devida ao 
RPPS, para atendimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, 
aos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 
2008; 

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente federativo da 
responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o trabalho, 
salário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusão, para atendimento ao disposto no § 3º do 
art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, no inciso III do art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998, 
e no inciso VI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

II - encaminhamento dos documentos de que trata o art. 68 da Portaria MF nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, para atendimento ao disposto no § 1º do art. 
9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, ao inciso I do art. 1º e ao parágrafo único do art. 9º 
da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 
204, de 2008. 

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 1º, 
dentro do prazo de adequação estabelecido na legislação do ente, limitado ao prazo referido no 
caput, não será considerado para fins da verificação do atendimento ao inciso VI do art. 5º da 
Portaria MPS nº 204, de 2008. 

 
15 Houve alteração do prazo pela Portaria SEPRT n.º 18.084, de29 de julho de 2020 e posteriormente pela Portaria 

SEPRT n.º 21.233, de 23 de setembro de 2020. 
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Art. 2º Na definição das alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, para cumprimento da 
adequação a que se refere a alínea "a" do inciso I do art. 1º, deverão ser observados os seguintes 
parâmetros: 

I - Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a inexistência de déficit atuarial a ser 
equacionado, a alíquota de contribuição dos segurados e pensionistas não poderá ser inferior às 
alíquotas aplicáveis aos segurados do Regime Geral de Previdência Social; 

II - Para o RPPS com déficit atuarial: 

a) caso não sejam adotadas alíquotas progressivas, a alíquota mínima uniforme dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas será de 14% (quatorze por cento), na forma prevista no caput 
do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; 

b) caso sejam adotadas alíquotas progressivas, será observado o seguinte: 

1. deverão ser referendadas integralmente as alterações do art. 149 da Constituição Federal, nos 
termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; 

2. as alíquotas de contribuição ordinária dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e suas 
reduções e majorações corresponderão, no mínimo, àquelas previstas no §1º do art. 11 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

§ 1º As alíquotas deverão estar embasadas em avaliação atuarial que demonstre que a sua 
aplicação contribuirá para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, nos termos do § 1º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

§ 2º Não será considerada como ausência de déficit a implementação de segregação da massa de 
segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit. 

§ 3º A contribuição ordinária a cargo do ente federativo deverá ser adequada, simultaneamente, 
com a dos segurados e pensionistas, quando necessário para o cumprimento do limite de que 
trata o art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROGÉRIO MARINHO 
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DISCIPLINAMENTO DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 152, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015 

(Publicada no D.O.U. de 04/12/2015) 

 

Dispõe sobre a aposentadoria compulsória por 
idade, com proventos proporcionais, nos termos 
do inciso II do § 1o do art. 40 da Constituição 
Federal.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição, a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, com 
proventos proporcionais, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos agentes públicos aos quais se aplica o inciso II do § 1o do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2o Serão aposentados compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade:  

I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações;  

II - os membros do Poder Judiciário;  

III - os membros do Ministério Público;  

IV - os membros das Defensorias Públicas;  

V - os membros dos Tribunais e dos Conselhos de Contas.  

Parágrafo único. Aos servidores do Serviço Exterior Brasileiro, regidos pela Lei no 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, o disposto neste artigo será aplicado progressivamente à razão de 1 (um) ano 
adicional de limite para aposentadoria compulsória ao fim de cada 2 (dois) anos, a partir da 
vigência desta Lei Complementar, até o limite de 75 (setenta e cinco) anos previsto no caput.  

Art. 3o Revoga-se o inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985.  

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 3 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.  

 

 

DILMA ROUSSEFF 
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REGULAMENTAÇÃO DA LEI GERAL DA PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 402, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 

(Publicada no D.O.U. de 11/12/2008 e republicada no D.O.U. de 12/12/2008) 

 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais 
para organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores 
públicos ocupantes de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em cumprimento das Leis no 9.717, 
de 1998 e no 10.887, de 2004. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9o da Lei 
no 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1o  Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
que dispõe sobre regras para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos, ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e o cumprimento do disposto nos arts. 1o, 2o e 15 da Lei no 10.887, de 18 
de junho de 2004, serão regidos conforme as disposições desta Portaria. 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 2o  Regime Próprio de Previdência Social - RPPS é o regime de previdência, estabelecido no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que assegura, por lei, aos 
servidores titulares de cargos efetivos, pelo menos, os benefícios de aposentadoria e pensão por 
morte previstos no art. 40 da Constituição Federal. 

§ 1o  O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargo efetivo, 
magistrados, ministros e conselheiros dos Tribunais de Contas, membros do Ministério Público e 
de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações e a seus dependentes.  

§ 2o  O servidor do ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de cargo 
eletivo, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, é segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

§ 3o  O segurado do RPPS, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente federativo, com ou 
sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime previdenciário de origem. 

Art. 2o-A  A lei instituidora do RPPS deverá prever que a sua entrada em vigor dar-se-á depois de 
decorridos noventa dias da data da sua publicação, mantendo-se, nesse período, a filiação dos 
servidores e o recolhimento das contribuições ao RGPS.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 

14/01/2014) 

Parágrafo único. A contribuição de responsabilidade do ente federativo será imediatamente 
exigida, com a finalidade de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, se a lei instituidora do 
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RPPS entrar em vigor antes de decorrido o prazo de que trata o caput, observando-se, quanto à 
contribuição dos segurados, o disposto no art. 195, § 6o da Constituição Federal.  (Incluído pela 

Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

 

Seção II 

Do Caráter Contributivo 

Art. 3o  Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente federativo, 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas, observando-se que: 

I - a alíquota de contribuição dos segurados ativos destinada ao RPPS não poderá ser inferior à dos 
servidores titulares de cargos efetivos da União; 

II - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões observarão a mesma 
alíquota aplicada ao servidor ativo do respectivo ente federativo e incidirá sobre a parcela dos 
proventos e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS; 

III - a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor 
ativo nem superior ao dobro desta, observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações atuariais 
anuais. 

§ 1o  O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, ainda que supere o limite máximo 
previsto no inciso III do caput. 

§ 2o  Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, conforme definido pelo ente 
federativo e de acordo com laudo médico pericial, a contribuição prevista no inciso II do caput 
incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão que supere o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 

§ 3o  A lei do ente federativo que majorar a alíquota de contribuição dos segurados deverá 
estender a vigência da alíquota anteriormente estabelecida, até que a nova alíquota possa ser 
exigida.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

§ 4o Quando houver alteração das alíquotas de contribuição do ente federativo, será mantida a 
exigência das anteriores durante o prazo fixado para início de vigência das que foram 
estabelecidas pela nova legislação.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

§ 5o  É vedada a redução de alíquotas de contribuição com efeitos retroativos.  (Incluído pela Portaria 

MPS no 563, de 26/12/2014) 

Art. 4o  A lei do ente federativo definirá as parcelas que comporão a base de cálculo da 
contribuição. 

§ 1o  O ente poderá, por lei, prever que a inclusão das parcelas pagas em decorrência de local de 
trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, será feita mediante opção expressa do 
servidor, para efeito do cálculo de que trata o art. 1o da Lei no 10.887, de 2004, respeitado, na 
definição do valor dos proventos, o limite máximo de que trata o § 5o daquele artigo. 

§ 2o  Os segurados ativos também contribuirão sobre o décimo terceiro salário, bem como sobre 
os benefícios de salário-maternidade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a 
gratificação natalina ou abono anual. 
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§ 3o  Se a lei do ente federativo não excluir o valor do benefício de auxílio-doença da base de 
cálculo de contribuição do ente federativo durante o afastamento do servidor, as contribuições 
correspondentes continuarão a ser repassadas pelo ente à unidade gestora do RPPS. 

§ 4o  Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência instituído pela Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 5o  As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e não repassadas à 
unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser 
objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento em moeda corrente, assegurado o 
equilíbrio financeiro e atuarial e observados, no mínimo, os seguintes critérios:   (Redação dada pela 

Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 5o  As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e não 
repassadas à unidade gestora até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em moeda corrente, de acordo 
com as regras definidas para o RGPS. 

I - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, do número máximo de 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

II - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do ente federativo, 
na consolidação do montante devido e no pagamento das prestações vincendas e vencidas, com 
incidência mensal, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial;  (Redação dada pela Portaria 

MPS no 307, de 20/06/2013) 

Alteração: II - aplicação de índice de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do ente 
federativo, na consolidação do montante devido e no pagamento das parcelas vincendas e 
vencidas, admitindo-se alternativamente a utilização dos critérios de atualização definidos 
para os débitos com o RGPS;  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

III - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento;  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de inadimplemento das 
prestações ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de parcelamento;  (Redação 

dada pela Portaria MPS no 307, de 20/06/2013) 

Alteração: IV - previsão das medidas, sanções ou multas para os casos de inadimplemento das 
prestações ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de parcelamento;  
(Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

V - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas;  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

VI - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias.  (Incluído pela 

Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

§ 1o  REVOGADO pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013 

Alteração: § 1o Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o ente 
federativo poderá estabelecer regras específicas para acordo de parcelamento, 
observados os seguintes critérios: 

I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de sessenta prestações 
mensais, iguais e sucessivas;  (Redação dada pela Portaria MPS no 83, de 18/03/2009) 

II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na consolidação do 
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montante devido e no pagamento das parcelas, inclusive se pagas em atraso; 

III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições descontadas dos 
segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o disposto nos §§ 2o e 9o;  (Redação 
dada pela Portaria MPS no 230, de 28/08/2009) 

IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das prestações ou 
descumprimento das demais regras do acordo. 

Original: § 1o Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o ente 
federativo poderá estabelecer regras específicas para acordo de parcelamento, 
observados os seguintes critérios: 

I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de 60 (sessenta) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas e de quatro parcelas para cada competência em 
atraso; 

II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na consolidação do 
montante devido e no pagamento das parcelas, inclusive se pagas em atraso; 

III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições descontadas dos 
segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o disposto na parte final do § 2o; 

IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das prestações ou 
descumprimento das demais regras do acordo. 

§ 2o  REVOGADO pela Portaria MPS no 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 2o Mediante lei, os Estados e o Distrito Federal poderão parcelar os débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo até fevereiro de 2007, em até 240 (duzentas e 
quarenta) prestações mensais, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais.  (Redação dada pela Portaria MPS no 83, de 18/03/2009) 

Original: § 2o  Excepcionalmente, lei poderá autorizar o parcelamento dos débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo até dezembro de 2004, em até 240 (duzentas e 
quarenta) prestações mensais, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto na parte final do inciso I do § 1o. 

§ 3o  A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento poderão prever a vinculação 
do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
como garantia das prestações acordadas e não pagas no seu vencimento, mediante autorização 
fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação do FPE/FPM, concedida no ato de 
formalização do termo.  (Redação dada pela Portaria MPS no 307, de 20/06/2013) 

Original: § 3o  Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de percentual do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE ou Fundo de Participação dos Municípios - FPM para 
pagamento das parcelas acordadas. 

§ 4o  Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento deverão ser formalizados e 
encaminhados à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS por meio do Sistema de 
Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV-Web, acompanhados do 
Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP, que discrimine por competência os valores 
originários, as atualizações, os juros, as multas e os valores consolidados, da declaração de 
publicação e, nos casos exigidos, da lei autorizativa e da autorização de vinculação do FPE/FPM, 
para apreciação de sua conformidade às normas aplicáveis. (Redação dada pela Portaria MPS no 21, de 

14/01/2014) 
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Alteração: § 4o  Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento, acompanhados da 
declaração de sua publicação e de demonstrativos que discriminem, por competência, os 
valores originários, as atualizações, os juros, as multas e os valores consolidados, deverão 
ser encaminhados à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, na forma por ela 
definida, para apreciação de sua conformidade às normas aplicáveis. (Redação dada pela 
Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

Original: § 4o  O termo de acordo de parcelamento deverá ser acompanhado do comprovante de 
sua publicação e de demonstrativos que discriminem, por competência, os valores 
originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado. 

§ 5o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: § 5o Os valores necessários ao equacionamento do déficit atuarial, se incluídos no mesmo 
acordo de parcelamento, deverão ser discriminados em planilhas distintas. 

§ 6o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: § 6o O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao da publicação do termo de acordo de parcelamento. 

§ 7o  Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, mediante lei autorizativa 
específica, observados os seguintes parâmetros:  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 7o Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, observados os 
seguintes parâmetros:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 7o Para cada termo de parcelamento poderá ser feito um único reparcelamento, vedada 
a inclusão de débitos não parcelados anteriormente, não sendo considerados para os fins 
da limitação de um único reparcelamento os termos originários que:  (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: § 7o Poderá ser feito reparcelamento das contribuições incluídas em acordo de 
parcelamento, por uma única vez, para cada competência. 

I - o reparcelamento consiste em uma nova consolidação do montante do débito parcelado, 
calculada a partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de parcelamento 
em vigor e o valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor presente na data 
de formalização do termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data de consolidação do 
reparcelamento.   (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 16 

Alteração: I - o reparcelamento consiste em consolidação do montante do débito parcelado, 
apurando-se novo saldo devedor, calculado a partir dos valores atualizados da 
consolidação do parcelamento anterior e das prestações pagas posteriormente;   
(Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: I - o reparcelamento consiste em consolidação do montante dos débitos parcelados, com 
ou sem alteração das condições originalmente acordadas, apurando-se novo saldo 
devedor, calculado a partir dos valores atualizados dos débitos de cada competência de 
origem e das prestações pagas anteriormente; (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, 
de 26/12/2014) 

 
16  O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que a redação que 

dá ao inciso I do § 7º do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008, entrará em vigor noventa dias após a data 
de sua publicação, ou seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 
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Alteração: I - tenham sido formalizados anteriormente à vigência desta Portaria;  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado do 
parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo devedor de 
reparcelamento;   (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado 
do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo 
devedor de reparcelamento, observadas as regras dos incisos anteriores; (Redação dada 
pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: II - tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo anterior, sem 
ampliação do prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações. (Incluído 
pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

III - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado uma única vez, vedada a inclusão de 
débitos não parcelados anteriormente;   (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: III - para cada termo de parcelamento poderá ser feito um único reparcelamento, vedada 
a inclusão de débitos não parcelados anteriormente;  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, 
de 26/12/2014) 

IV - não são considerados para os fins de limitação de um único reparcelamento os termos que 
tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo anterior, sem ampliação do 
prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações.  (Redação dada pela Portaria MF nº 

333, de 11/07/2017) 

Alteração: IV - não são considerados para os fins da limitação de um único reparcelamento, os 
termos originários que tenham sido formalizados anteriormente à vigência desta Portaria 
ou que tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo anterior, sem 
apliação do prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações.  (Incluído 
pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 8o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Alteração: § 8o  Desde que previsto em Lei, os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de 
contribuições previdenciárias, poderão ser parcelados mediante termo de acordo 
específico, em conformidade com o § 1o, incisos I a IV, e §§ 3o e 4o, deste artigo.  
(Redação dada pela Portaria MPS no 347, de 30/07/2012) 

Alteração: § 8o  Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, 
poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo específicos, em conformidade 
com o § 1o, incisos I a IV, e §§ 3o e 4o, deste artigo.  (Redação dada pela Portaria MPS no 
230, de 28/08/2009) 

Original: § 8o Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, 
poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo específicos, em conformidade 
com o § 1o, incisos I a III, e §§ 3o e 4o, deste artigo. 

§ 9o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 9o  Até 30 de novembro de 2009, os municípios poderão parcelar os débitos oriundos 
das contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de janeiro de 
2009 em até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, e das contribuições 
descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo 
período, em até sessenta prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto 
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na Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005.  (Redação dada pela Portaria MPS no 298, 
de 17/11/2009) 

Alteração: § 9o  Até 31 de agosto de 2009 os municípios poderão parcelar os débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de janeiro de 2009 em 
até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, e das contribuições 
descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo 
período, em até sessenta prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto 
na Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005.  (Redação dada pela Portaria MPS no 230, 
de 28/08/2009) 

Alteração: § 9o Até 31 de maio de 2009 os municípios poderão parcelar os débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de janeiro de 2009 em 
até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas, e das contribuições 
descontadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo 
período, em até sessenta prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto 
na Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005.  (Incluído pela Portaria MPS no 83, de 
18/03/2009) 

§ 10.  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 10.  Decorrido o prazo de que trata o § 9o, os débitos de contribuições de que trata 
aquele parágrafo poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam 
observadas as mesmas condições nele estabelecidas.  (Redação dada pela Portaria MPS 
no 298, de 17/11/2009) 

Alteração: § 10.  A partir de 1o de setembro de 2009 os débitos de contribuições de que trata o § 9o 
poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam observadas as mesmas 
condições estabelecidas naquele parágrafo.  (Redação dada pela Portaria MPS no 230, de 
28/08/2009) 

Alteração: § 10. A partir de 1o de junho de 2009 os débitos de contribuições de que trata o § 9o 
poderão ser parcelados, mediante lei municipal, desde que sejam observadas as mesmas 
condições estabelecidas pelo § 9o.  (Incluído pela Portaria MPS no 83, de 18/03/2009) 

§ 11.  REVOGADO pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Alteração: § 11. Mediante lei autorizativa e desde que observadas as demais condições 
estabelecidas neste artigo, será admitido o parcelamento de débitos do ente federativo 
com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos a períodos até 
dezembro de 2008, em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais. (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Alteração: § 11. Os débitos de que trata o parágrafo 8o, relativos a períodos anteriores a janeiro de 
2009, poderão ser parcelados em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, 
observadas as demais condições estabelecidas naquele parágrafo.  (Incluído pela 
Portaria MPS no 347, de 30/07/2012) 

Art. 5o-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei autorizativa 
especifica, firmar termo de acordo de parcelamento, em até 200 (duzentas) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo ente federativo, de contribuições descontadas 
dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes 
de contribuições previdenciárias, relativos a competências até março de 2017.  (Redação dada pela 

Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: Art. 5o-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei autorizativa 
específica, firmar termo de acordo de parcelamento das contribuições relativas às 
competências até fevereiro de 2013:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 
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20/06/2013) 

I - devidas pelo ente federativo, em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas17.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

Alteração: Art. 5o-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei autorizativa, 
firmar termo de acordo de parcelamento das contribuições relativas às competências até 
outubro de 2012:  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

I - devidas pelo ente federativo, em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 1o  Poderão ser incluídos quaisquer débitos, inclusive os que tenham sido objeto de 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores.  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 1o  Poderão ser incluídas contribuições que tenham sido objeto de parcelamento ou 
reparcelamento anterior.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 2o  Aplica-se o disposto nos incisos II, III e IV e nos §§ 4o e 7o do art. 5o aos termos de acordo de 
parcelamento firmados na forma deste artigo, exigindo-se nova lei autorizativa específica, no caso 
de reparcelamento. (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 2o  Aplica-se o disposto nos incisos II, III e IV e no § 4o do art. 5o aos termos de acordo de 
parcelamento firmados na forma deste artigo. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 
14/01/2014) 

Alteração: § 2o  Aplica-se aos termos de acordo de parcelamento firmados na forma deste artigo o 
disposto nos incisos II, III e IV do art. 5o. (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 
20/06/2013) 

Alteração: § 2º  Aplicam-se ao parcelamento firmado na forma deste artigo os critérios de atualização 
estabelecidos no inciso II do art. 5o.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

 
17 A Portaria MPS nº 400, de 16/09/2013, publicada no D.O.U. de 17/09/2013, autorizou parcelamento de débitos em 

caráter excepcional, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º  Os débitos de que tratam o inciso II e o § 6º do art. 5º-A da Portaria MPS/GM no 402, de 2008, poderão 
ser formalizados em número de prestações superior ao previsto nesses dispositivos, de modo que o valor da 
prestação inicial desses débitos, somado ao valor da prestação atual dos demais débitos objeto de termo de 
acordo de parcelamento em vigor com o RPPS, seja equivalente a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 
mensal média do exercício de 2012, observado, em qualquer hipótese, o limite máximo de até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais. 
 
Art. 2º  Os termos de acordo de parcelamento que tenham por fundamento o art. 1º deverão ser formalizados até 
o dia 31 de outubro de 2013, e observarão as demais exigências estabelecidas no art. 5º-A da Portaria MPS/GM 
nº 402, de 2008.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 438, de 07/10/2013) 
 

Original: Art. 2º  Os termos de acordo de parcelamento que tenham por fundamento o art. 
1º deverão ser formalizados no prazo estabelecido no § 1º do art. 2º da Portaria 
MPS nº 312, de 2013, e observarão as demais exigências estabelecidas no art. 5º-A 
da Portaria MPS/GM nº 402, de 2008. 
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§ 3o  A lei do ente federativo poderá autorizar a redução dos juros, respeitado como limite mínimo 
a meta atuarial, e das multas relativos aos débitos a serem parcelados.  (Redação dada pela Portaria 

MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 3o  A lei do ente federativo poderá autorizar a redução das multas relativas aos débitos 
parcelados.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 4o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 4o  As prestações do parcelamento de que trata este artigo serão exigíveis mensalmente, 
a partir do último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

§ 5o  A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento deverão prever a vinculação 
do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação do FPE/FPM, 
concedida no ato de formalização do termo, como garantia de pagamento:  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: § 5o  A lei do ente federativo e o termo de acordo de parcelamento deverão prever a 
vinculação de percentual do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM para pagamento das prestações acordadas.  (Incluído 
pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

I - das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu 
vencimento; e  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

II - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não 
pagas no seu vencimento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

§ 6o  REVOGADO pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Alteração: § 6o  Os débitos do ente federativo com o RPPS, não decorrentes de contribuições 
previdenciárias e relativos a períodos até fevereiro de 2013, poderão ser parcelados em até 
60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observadas as demais condições 
definidas neste artigo18.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

 
18 A Portaria MPS nº 400, de 16/09/2013, publicada no D.O.U. de 17/09/2013, autorizou parcelamento de débitos em 

caráter excepcional, nos seguintes termos. 
 

Art. 1º  Os débitos de que tratam o inciso II e o § 6º do art. 5º-A da Portaria MPS/GM no 402, de 2008, poderão 
ser formalizados em número de prestações superior ao previsto nesses dispositivos, de modo que o valor da 
prestação inicial desses débitos, somado ao valor da prestação atual dos demais débitos objeto de termo de 
acordo de parcelamento em vigor com o RPPS, seja equivalente a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 
mensal média do exercício de 2012, observado, em qualquer hipótese, o limite máximo de até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais. 
 
Art. 2º  Os termos de acordo de parcelamento que tenham por fundamento o art. 1º deverão ser formalizados até 
o dia 31 de outubro de 2013, e observarão as demais exigências estabelecidas no art. 5º-A da Portaria MPS/GM 
nº 402, de 2008.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 438, de 07/10/2013) 
 

Original: Art. 2º  Os termos de acordo de parcelamento que tenham por fundamento o art. 
1º deverão ser formalizados no prazo estabelecido no § 1º do art. 2º da Portaria 
MPS nº 312, de 2013, e observarão as demais exigências estabelecidas no art. 5º-A 
da Portaria MPS/GM nº 402, de 2008. 
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Alteração: § 6o  Os débitos do ente federativo com o RPPS, não decorrentes de contribuições 
previdenciárias e relativos a períodos até outubro de 2012, poderão ser parcelados em até 
60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observadas as demais condições 
definidas neste artigo.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

§ 7o A unidade gestora do RPPS poderá rescindir o parcelamento de que trata este artigo nas 
seguintes hipóteses:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 7o O parcelamento de que trata este artigo será considerado rescindido nas seguintes 
hipóteses:  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

I - falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou alternadas;  (Incluído pela Portaria MPS 

nº 307, de 20/06/2013) 

II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, de períodos posteriores às 
competências referidas no caput deste artigo, por 3 (três) meses consecutivos ou alternados;   
(Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a 
partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou alternados.  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

III - revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPE ou FPM.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Art. 6o  As bases de cálculo, os valores arrecadados e outras informações necessárias à verificação 
do cumprimento do caráter contributivo e da utilização dos recursos previdenciários serão 
enviados pelo ente federativo à SPPS, por meio do Demonstrativo de Informações Previdenciárias 
e Repasses - DIPR, na forma por ela definida. (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 6o  As bases de cálculo, os valores arrecadados, alíquotas e outras informações 
necessárias à verificação do cumprimento do caráter contributivo serão prestadas pelo 
ente federativo à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da 
Previdência Social - MPS, por meio do Demonstrativo Previdenciário do RPPS e do 
Comprovante do Repasse ao RPPS das contribuições a cargo do ente federativo e dos 
segurados, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na rede 
mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br). 

Art. 7o  É vedada a dação de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para o 
pagamento de débitos com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial, devendo, neste 
caso, serem observados os seguintes parâmetros, além daqueles estabelecidos nas Normas de 
Atuária aplicáveis aos RPPS: (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: Art. 7o  É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóveis de qualquer 
natureza, ações ou quaisquer outros títulos, para a amortização de débitos com o RPPS, 
excetuada a amortização do déficit atuarial. 

I - os bens, direitos e demais ativos objeto da dação em pagamento deverão ser vinculados por lei 
ao RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

II - a dação em pagamento deverá ser precedida de criteriosa avaliação do valor de mercado dos 
bens, direitos e demais ativos, bem como da sua liquidez em prazo compatível com as obrigações 
do plano de benefícios.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 
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Seção III 

Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

Art. 8o  Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com a 
avaliação atuarial inicial e as reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a 
organização e revisão do plano de custeio e de benefícios. 

Art. 9o  A avaliação atuarial do RPPS deverá observar os parâmetros estabelecidos nas Normas de 
Atuária aplicáveis aos RPPS definidas pelo MPS. 

 

Seção IV 

Da Gestão do Regime Próprio 

Art. 10.  É vedada a existência de mais de um RPPS para os servidores titulares de cargos efetivos e 
de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente federativo. 

§ 1o  Entende-se por unidade gestora a entidade ou órgão integrante da estrutura da 
Administração Pública de cada ente federativo, que tenha por finalidade a administração, o 
gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e 
fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios. 

§ 2o  A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o 
pagamento e a manutenção, no mínimo, dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos a 
partir da publicação da Emenda Constitucional no 41, de 2003, de todos os poderes, órgãos e 
entidades do ente federativo. 

§ 3o  A unidade gestora única contará com colegiado ou instância de decisão, no qual será 
garantida a representação dos segurados. 

Art. 11.  É facultada aos entes federativos a constituição de fundos integrados de bens, direitos e 
ativos com finalidade previdenciária. 

Art. 12.  Aos segurados deverá ser assegurado pleno acesso às informações relativas à gestão do 
RPPS. 

 

Seção V 

Da Utilização dos Recursos Previdenciários 

Art. 13.  São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer valores, bens, 
ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de previdência de que trata o art. 11, 
inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, 
relativos à compensação financeira disciplinada na Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999. 

§ 1o Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o pagamento dos benefícios 
previdenciários e para a Taxa de Administração do RPPS, cujos critérios encontram-se 
estabelecidos no art. 15.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Original: Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o 
pagamento de benefícios previdenciários e para a Taxa de Administração do respectivo 
regime conforme critérios estabelecidos no art. 15. 
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§ 2o  É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades diversas daquelas 
referidas no § 1o deste artigo, dentre elas consideradas:  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 

14/01/2014) 

I - o pagamento de benefícios que não estejam incluídos, pela legislação do ente federativo, no 
plano de benefícios sob a responsabilidade do RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

II - o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão em valor superior ao que seria 
devido de acordo com o previsto no art. 40, § 8o da Constituição Federal ou no art. 7o da Emenda 
Constitucional no 41, de 2003;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

III - a transferência de recursos ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano Previdenciário, 
no caso de RPPS com segregação da massa dos segurados;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 

14/01/2014) 

IV - a utilização dos recursos destinados à taxa de administração em desacordo com os critérios 
estabelecidos no art. 15;  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

V - a restituição de contribuições de responsabilidade do ente federativo repassadas ao RPPS, 
quando não comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 25 da Portaria MPS no 
403/2008.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

§ 3o  A utilização indevida dos recursos previdenciários exigirá o ressarcimento ao RPPS dos 
valores correspondentes, com aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, 
respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014) 

Art. 14. É vedada a utilização de recursos previdenciários para custear ações de assistência social, 
de saúde, de assistência financeira de qualquer espécie e para concessão de verbas indenizatórias, 
ainda que decorrentes de acidente em serviço. 

§ 1o  Desde 1o de julho de 1999, os RPPS já existentes que tivessem, dentre as suas atribuições, a 
prestação de serviços de assistência médica, em caso de não extinção destes serviços, devem 
contabilizar as contribuições para previdência social e para assistência médica em separado, sendo 
vedada a transferência de recursos entre estas contas. 

§ 2o  Não se aplica o disposto no caput aos contratos de assistência financeira entre o RPPS e os 
segurados firmados até o dia 27 de novembro de 1998, sendo vedada sua renovação. 

Art. 15. A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital necessárias à 
organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do RPPS, inclusive para 
conservação de seu patrimônio, deverá observar o disposto na lei do ente federativo e os 
seguintes parâmetros: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: Art. 15.  Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, 
Taxa de Administração de até dois pontos percentuais do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao 
exercício financeiro anterior, observando-se que: 

I - financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de contribuição incluída no plano de 
custeio definido na avaliação atuarial do RPPS, da seguinte forma: (Redação dada pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio; 
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a) apuração, na avaliação atuarial, da alíquota de cobertura do custo normal dos benefícios de 
aposentadorias e pensões por morte, na forma dos arts. 13, 44 e 47 da Portaria MF nº 464, de 18 
de novembro de 2018; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

b) adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se refere a alínea "a", de percentual 
destinado ao custeio da Taxa de Administração, observados os limites previstos no inciso II do 
caput, na forma do § 1º do art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 

19.451, de 18/08/2020) 

c) definição, no plano de custeio proposto na avaliação atuarial, das alíquotas de contribuição do 
ente federativo e dos segurados do RPPS, suficientes para cobertura do custo normal e da Taxa de 
Administração, de que tratam as alíneas "a" e "b", na forma do inciso I do art. 48 da Portaria MF nº 
464, de 2018; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

d) implementação, em lei do ente federativo, das alíquotas de contribuição do ente federativo e 
dos segurados do RPPS que contemplem os custos de que trata a alínea "c", na forma do art. 49 da 
Portaria MF nº 464, de 2018; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

e) destinação do percentual da Taxa de Administração à Reserva Administrativa prevista no inciso 
III do caput, após a arrecadação e repasse das alíquotas de contribuição de que trata a alínea "d" 
ao órgão ou entidade gestora do RPPS; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

II - limitação dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de Administração, aos seguintes 
percentuais anuais máximos, conforme definido na lei do ente federativo, aplicados sobre o 
somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, 
apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado o disposto no § 1219: (Redação dada pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não 
poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser 
suportadas com os próprios rendimentos das aplicações; 

a) de até 2,0% (dois inteiros por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito Federal, classificados 
no grupo Porte Especial do Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS, de que trata 
o inciso V do art. 30 desta Portaria; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

b) de até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os RPPS dos Municípios 
classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 

18/08/2020) 

c) de até 3,0% (três inteiros por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Médio 
Porte do ISP-RPPS; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

d) de até 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no 
grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

III - manutenção dos recursos relativos à Taxa de Administração, obrigatoriamente, por meio da 
Reserva Administrativa de que trata o § 3º do art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018, que: (Redação 

dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do 
exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 

 
19 Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020 - Art. 4º Os entes federativos deverão adotar os procedimentos administrativos, 
atuariais, legais e orçamentários necessários para cumprimento do disposto nesta Portaria e aplicação dos novos limites e base de 
cálculo da Taxa de Administração, fixados no inciso II do caput do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, que serão aplicados a 
partir do primeiro dia do exercício subsequente a sua aprovação. 
Parágrafo único. As adequações de que trata o caput deverão ser implementadas até 31 de dezembro de 2021.  
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Administração; 

a) deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados ao 
pagamento dos benefícios; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

b) será constituída pelos recursos de que trata o inciso I do caput, pelas sobras de custeio 
administrativo apuradas ao final de cada exercício e dos rendimentos mensais por eles auferidos; 
(Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

c) poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios do 
RPPS, desde que autorizada na legislação do RPPS e aprovada pelo conselho deliberativo, vedada a 
devolução dos recursos ao ente federativo; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

IV - utilização dos recursos da Reserva Administrativa, desde que não prejudique as finalidades de 
que trata o caput, somente para: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual da Taxa de 
Administração deverá ser definido expressamente em texto legal; 

a) aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio do órgão ou 
entidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS; 
(Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a investimentos, desde que seja 
garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por meio de análise de 
viabilidade econômico-financeira; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

V - recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos da Reserva 
Administrativa utilizados para fins diversos do previsto neste artigo ou excedentes ao percentual 
da Taxa de Administração inserido no plano de custeio do RPPS na forma da alínea "c" do inciso I, 
conforme os limites de que trata o inciso II, sem prejuízo de adoção de medidas para 
ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários; e 
(Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de 
Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio da unidade gestora do 
RPPS; 

VI - vedação de utilização dos bens de que trata a alínea "a" do inciso IV do caput para 
investimento ou uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou 
quaisquer outros fins não previstos no caput, exceto se remunerada com encargos aderentes à 
meta atuarial do RPPS. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou 
uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer 
outros fins não previstos no inciso I. 

§ 1o  Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas daquelas 
relacionadas à administração do regime previdenciário, deverá haver o rateio proporcional das 
despesas relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas contábeis 
correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado for de 
titularidade exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude 
dessa utilização. 

§ 2º Eventuais despesas com prestação de serviços relativos a assessoria ou consultoria, 
independentemente da nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar os seguintes 
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requisitos, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação do ente federativo ou 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 

18/08/2020) 

Original: § 2o  Eventuais despesas com contratação de assessoria ou consultoria deverão ser 
suportadas com os recursos da Taxa de Administração. 

I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria da 
gestão, dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades decisórias da 
diretoria executiva e dos demais órgãos estatutários do órgão ou entidade gestora do RPPS; 
(Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

II - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como parcela, 
fração ou percentual do limite da Taxa de Administração de que trata o inciso I do caput deste 
artigo ou como percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; e (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores a 
50% (cinquenta por cento) dos limites de gastos anuais de que trata o inciso II do caput, 
considerados sem os acréscimos de que trata o § 5º.20 (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 

18/08/2020) 

§ 3º REVOGADO pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020 

Original: § 3º  Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de bens imóveis do 
RPPS destinados a investimentos utilizando-se os recursos destinados à Taxa de 
Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante 
processo de análise de viabilidade econômico-financeira. 

§ 4o  REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 14/01/2014 

Original: § 4o  O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de 
Administração do RPPS significará utilização indevida dos recursos previdenciários e 
exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes. 

§ 5º A lei do ente federativo poderá autorizar que a Taxa de Administração prevista no inciso II do 
caput, desde que financiada na forma do inciso I do caput, destinada ao atendimento das despesas 
de que trata o § 6º e embasada na avaliação atuarial do RPPS, na forma do disposto no art. 51 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, seja elevada em 20% (vinte por cento), ficando os limites alterados 
para:21 (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

I - 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento), 2,88% (dois inteiros e oitenta e oito centésimos 
por cento), 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) ou 4,32% (quatro inteiros e trinta e dois 
centésimos por cento), respectivamente, se adotados pela lei do ente federativo os percentuais 
anuais máximos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso II do caput; ou (Incluído pela 

Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

 
20 Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020 - Art. 3° O atendimento do limite para as despesas com consultoria, de que trata o 
inciso III do § 2° do art. 15 da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, será exigido para os contratos firmados após a data 
da publicação desta Portaria, observando-se, em relação aos firmados anteriormente, o prazo até 31 de dezembro de 2021 para 
adequação. 
Parágrafo único. Aplica-se o previsto no inciso V do caput do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, em caso de descumprimento 
do previsto neste artigo. 
21 Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020 - Art. 5º Aplica-se o previsto nos §§ 5º a 7º do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 
2008, aos RPPS que já tenham obtido certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS ou aderido ao programa em data 
anterior à da publicação desta Portaria. 



142 

II - o percentual correspondente à aplicação da elevação de que trata o caput sobre o percentual 
adotado na lei do ente federativo, se inferior aos percentuais máximos previstos nas alíneas "a", 
"b", "c" e "d" do inciso II do caput. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 6º Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o § 5º deverão ser destinados 
exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a:21 (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS nº 
185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser utilizados, entre outros, com gastos 
relacionados a: (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

a) preparação para a auditoria de certificação; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPPS; (Incluído pela 

Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos materiais e 
tecnológicos necessários; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e auditoria de supervisão; 
e (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 

19.451, de 18/08/2020) 

II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para nomeação e permanência de 
dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, do responsável pela gestão dos recursos e dos 
membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme previsto no 
inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e regulação específica, contemplando, entre outros, 
gastos relacionados a: (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 

18/08/2020) 

b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 7º A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 5º observará os seguintes 
parâmetros:21 (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

I - deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da publicação da lei de que 
trata o caput do § 5º, condicionada à prévia formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; (Incluído 

pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data prevista no inciso I, o 
RPPS não obtiver a certificação institucional em um dos níveis de aderência estabelecidos no Pró-
Gestão RPPS; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS vier a obter a 
certificação institucional, se esta se der após o prazo de que trata o inciso II. (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 8º A definição dos limites da Taxa de Administração de que trata o inciso II do caput deverá 
observar a classificação nos grupos de porte do ISP-RPPS publicado no penúltimo exercício 
anterior ao exercício no qual esse limite será aplicado. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 

18/08/2020) 
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§ 9º Aos RPPS não classificados nos grupos de porte do ISP-RPPS, de que trata o inciso II do caput, 
pelo não envio de demonstrativos obrigatórios, serão aplicados os limites dos RPPS classificados 
no grupo "Médio Porte". (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 10. As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos financeiros, inclusive 
as decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser suportadas pelas 
receitas geradas pelas respectivas aplicações, assegurada a transparência de sua rentabilidade 
líquida. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 11. O financiamento da Taxa de Administração deverá observar o previsto no inciso I do caput, 
sendo vedada a instituição de alíquota de contribuição segregada daquela destinada à cobertura 
do custo normal dos benefícios, ou de aportes preestabelecidos, não incluídos no plano de custeio 
definido na avaliação atuarial do RPPS. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

§ 12. Não serão considerados, para fins do inciso V do caput, como excesso ao limite anual de 
gastos de que trata o inciso II do caput, os realizados com os recursos da Reserva Administrativa, 
decorrentes das sobras de custeio administrativo e dos rendimentos mensais auferidos. (Incluído 

pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 

 

Seção VI 

Da Escrituração Contábil 

Art. 16.  Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de contabilidade: 

I - a escrituração contábil do RPPS deverá ser distinta da mantida pelo ente federativo; 

II - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou indiretamente a 
responsabilidade do RPPS e modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio; 

III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação aplicada à contabilidade pública, 
especialmente à Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, e ao disposto em normas específicas; 

IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil; 

V - deverão ser adotados registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, de 
avaliações e reavaliações dos bens, direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das 
reservas; 

VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados por notas explicativas e outros 
quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos 
investimentos mantidos pelo RPPS; 

VII - os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem ser avaliados em conformidade com a 
Lei no 4.320, de 1964 e reavaliados periodicamente na forma estabelecida em norma específica do 
MPS; 

VIII - os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras do RPPS devem ser registrados pelo 
valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos e marcados a mercado, no mínimo 
mensalmente, mediante a utilização de metodologias de apuração em consonância com as 
normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários e 
parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro de forma a refletir o seu valor real.  (Redação 

dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: VIII - os valores das aplicações de recursos do RPPS em cotas de fundos de investimento 
ou em títulos de emissão do Tesouro Nacional, integrantes da carteira própria do RPPS, 
deverão ser marcados a mercado, no mínimo mensalmente, mediante a utilização de 
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metodologias de apuração consentâneas com os parâmetros reconhecidos pelo mercado 
financeiro, de forma a refletir o seu valor real, e as normas baixadas pelo Banco Central 
do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 65, 
de 26/02/2014) 

Original: VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente pelos RPPS, deverão ser 
marcados a mercado, mensalmente, no mínimo, mediante a utilização de parâmetros 
reconhecidos pelo mercado financeiro de forma a refletir seu real valor. 

§ 1o Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a diferenciação entre o patrimônio 
do RPPS e o patrimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de demonstrativos 
contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não possua personalidade jurídica própria.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

Original: Parágrafo único. Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a 
diferenciação entre o patrimônio do RPPS e o patrimônio do ente federativo, 
possibilitando a elaboração de demonstrativos contábeis específicos, mesmo que a 
unidade gestora não possua personalidade jurídica própria. 

§ 2o  Os títulos de emissão do Tesouro Nacional poderão ser contabilizados pelos respectivos 
custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, desde que atendam cumulativamente 
aos seguintes parâmetros, cuja comprovação deverá ser efetuada na forma definida pela 
Secretaria de Previdência, conforme divulgado no endereço eletrônico da Previdência Social na 
rede mundial de computadores - Internet:  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: § 2o  Os valores aplicados em cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma 
de condomínio aberto, poderão ser contabilizados pelos respectivos custos de aquisição 
acrescidos dos rendimentos auferidos, desde que comprovada a aderência às obrigações 
do passivo do RPPS e que os respectivos regulamentos atendam cumulativamente aos 
seguintes parâmetros:  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

I - seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras 
do RPPS;  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: I - as carteiras estejam representadas exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC;  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

II - sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos 
com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da 
aquisição;  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: II - existência de previsão de que as carteiras dos fundos de investimento sejam 
representadas exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados 
no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC;  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, 
de 26/02/2014) 

III - seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o 
vencimento; e  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: III - estabelecimento de prazos de desinvestimento ou para conversão de cotas 
compatíveis com o vencimento das séries dos títulos integrantes de suas carteiras; e  
(Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

IV - sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que 
se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao 
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impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteração da forma de 
precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.  (Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 

27/12/2017) 

Alteração: IV - inexistência, na política de investimento do fundo de investimento, de previsão de 
buscar o retorno de qualquer índice ou subíndice praticado pelo mercado.  (Incluído pela 
Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

§ 3º  As operações de alienação de títulos de emissão do Tesouro Nacional realizadas 
simultaneamente à aquisição de novos títulos da mesma natureza, com prazo de vencimento 
superior e em montante igual ou superior ao dos títulos alienados, não descaracterizam a intenção 
do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento.  (Incluído pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Art. 17.  REVOGADO pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017 

Original: Art. 17.  O ente federativo deverá apresentar à SPS, conforme modelo, periodicidade e 
instruções de preenchimento disponíveis no endereço eletrônico do MPS na internet 
(www.previdencia.gov.br), os demonstrativos contábeis relativos ao seu RPPS. 

§ 1o  No ato do preenchimento e envio das demonstrações contábeis será gerado recibo 
no qual se atestará a veracidade das informações contidas.  

§ 2o  O recibo de que trata o § 1o deverá ser impresso, conferido e assinado para 
ratificação das demonstrações pelo responsável técnico pela contabilidade e pelos 
representantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS, e encaminhado à 
SPS na forma por ela estabelecida. 

Art. 18.  O ente federativo manterá registro individualizado dos segurados do RPPS, que conterá 
as seguintes informações: 

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

II - matrícula e outros dados funcionais; 

III - remuneração de contribuição, mês a mês; 

IV - valores mensais da contribuição do segurado; 

V - valores mensais da contribuição do ente federativo. 

Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados serão 
disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado. 

 

Seção VII 

Do Depósito e da Aplicação dos Recursos 

Art. 19. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão depositadas e mantidas em 
contas bancárias separadas das demais disponibilidades do ente federativo. 

 

Art. 20.  As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão aplicadas no mercado financeiro 
e de capitais brasileiro em conformidade com regras estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 21.  Com exceção dos títulos do Governo Federal, é vedada a aplicação dos recursos do RPPS 
em títulos públicos e na concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes 
federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos respectivos segurados ou 
dependentes. 

http://www.previdencia.gov.br/
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Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR e o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, 
conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na internet 
(www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos para apresentação de 
informações acerca da comprovação da qualificação ou certidão do responsável pelos 
investimentos dos recursos do RPPS.  (Redação dada pela Portaria MPS no 519, de 24/08/2011) 

Original: Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo dos 
Investimentos e das Disponibilidades Financeiras do RPPS e o Demonstrativo da Política 
de Investimentos, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na 
internet (www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos para 
apresentação de informações acerca da comprovação da qualificação ou certidão do 
responsável pelos investimentos dos recursos do RPPS. 

 

Seção VIII 

Da Concessão de Benefícios 

Art. 23.  Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, o RPPS não poderá conceder 
benefícios distintos dos previstos no RGPS, ficando restrito aos seguintes: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade; 

d) aposentadoria compulsória; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

§ 1o  Na concessão de benefícios, será observado o mesmo rol de dependentes previsto pelo 
RGPS. 

§ 2o  É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão, para efeito de percepção 
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança ou de cargo em comissão e do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 
2003. 

§ 3o  Compreende-se na vedação do § 2o a previsão de incorporação das parcelas temporárias 
diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, 
ainda que mediante regras específicas.  

§ 4o  Não se incluem na vedação prevista no § 2o, as parcelas que tiverem integrado a 
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados conforme 
art. 1o da Lei no 10.887, de 2004, respeitando-se, em qualquer hipótese, como limite máximo para 

http://www.previdencia.gov.br/
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valor inicial do benefício, a remuneração do servidor no respectivo cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria. 

§ 5o  Considera-se remuneração do cargo efetivo, o valor constituído pelos vencimentos e 
vantagens pecuniárias permanentes desse cargo estabelecidas em lei de cada ente federativo, 
acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes. 

Art. 24.  É vedado o pagamento de benefícios previdenciários mediante convênio, consórcio ou 
outra forma de associação entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, desde 27 
de novembro de 1998. 

§ 1o  Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de novembro de 
1998, devem garantir integralmente o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos 
requisitos necessários a sua concessão foram implementados até aquela data, bem como os deles 
decorrentes.  

§ 2o  O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos requisitos necessários a sua 
concessão tenham sido implementados após 27 de novembro de 1998. 

Art. 25.  Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios dos RPPS serão observados os 
requisitos e critérios definidos no Anexo desta Portaria. 

Art. 26.  No caso de vinculação de servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, os entes 
federativos assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios em 
manutenção pelo RPPS, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua 
concessão foram preenchidos anteriormente à data da vinculação. 

 

Seção IX 

Do Certificado de Regularidade Previdenciária 

Art. 27.  O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, instituído pelo Decreto no 3.788, de 
11 de abril de 2001, atestará o cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos 
critérios e exigências estabelecidos na Lei no 9.717, de 1998, na Lei no 10.887, de 2004, e dos 
parâmetros estabelecidos nesta Portaria, nos prazos e condições definidos em norma específica 
do MPS. 

Art. 28.  O descumprimento do disposto na Lei no 9.717, de 1998, e nesta Portaria pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 
administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo RGPS em razão da Lei no 9.796, de 5 de 
maio de 1999. 

 

Seção X 

Da Auditoria 
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Art. 29.  O MPS exercerá a orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS e dos fundos 
previdenciários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio dos 
procedimentos de auditoria direta e auditoria indireta. 

§ 1o  A auditoria direta será exercida por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em exercício 
no MPS em conformidade com a Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, devidamente credenciado 
pelo titular do Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público - DRPSP, da SPS, 
admitida a delegação do credenciamento para os titulares das unidades administrativas 
subordinadas. 

§ 2o  Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, devidamente credenciado, deverá ser dado 
livre acesso à unidade gestora do RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do ente 
federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo examinar livros, bases de dados, 
documentos e registros contábeis e praticar os atos necessários à consecução da auditoria, 
inclusive a apreensão e guarda de livros e documentos. 

§ 3o  O procedimento de auditoria direta poderá abranger a verificação da totalidade dos critérios 
relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários para o atendimento à 
denúncia ou outra ação específica. (Redação dada pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

Original: § 3o  O procedimento de auditoria direta, realizado com a presença do Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil no ente federativo, poderá abranger a verificação da totalidade 
dos critérios relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários 
para o atendimento à denúncia ou outra diligência específica. 

§ 4o  O ente federativo será cientificado do encerramento e dos resultados da auditoria direta por 
meio de relatório emitido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil credenciado para a 
auditoria, acompanhado, no caso de terem sido constatadas irregularidades, da Notificação de 
Auditoria-Fiscal - NAF. (Redação dada pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

Original: § 4o  O ente federativo será cientificado do encerramento e dos resultados da auditoria 
direta por meio da Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, documento emitido pelo 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil credenciado para a auditoria. 

§ 5o  As irregularidades relativas aos critérios exigidos para a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP, inseridas em Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, serão 
analisadas e julgadas em Processo Administrativo Previdenciário - PAP, observadas as regras 
estabelecidas em norma específica do MPS. 

§ 6o  A auditoria indireta é realizada internamente no Departamento dos Regimes de Previdência 
no Serviço Público - DRPSP, da SPS, mediante análise da legislação, documentos e informações 
fornecidos pelo ente federativo. 

 

Seção XI 

Disposições Finais 

Art. 30.  À Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS compete: 

I - acompanhar a implementação do disposto nas Leis no 9.717, de 1998, no 10.887, de 2004 e 
nesta Portaria; 

II - orientar, supervisionar e acompanhar os RPPS; 

III - disponibilizar, em meio eletrônico, o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP; 
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IV - implementar, em conjunto com a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 
DATAPREV, sistema eletrônico de dados sobre os RPPS. 

V - divulgar indicador de situação previdenciária dos RPPS, cuja composição, metodologia de 
aferição e periodicidade serão divulgados no endereço eletrônico da previdência social na rede 
mundial de computadores - Internet.   (Incluído pela Portaria MF no 01, de 03/01/2017) 

Parágrafo único.  O indicador de situação previdenciária dos RPPS, de que trata o inciso V do 
caput, será calculado com base nas informações e dados constantes de registros do CADPREV, dos 
documentos previstos no inciso XVI do art. 5o da Portaria MPS no 204, 10 de julho de 2008, 
fornecidos com fundamento no parágrafo único do art. 9o da Lei no 9.717, de 1998, e dos 
relatórios, informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais exigidos pela Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000.  (Redação dada pela Portaria MF no 333, de 11/07/2017) 

Alteração: Parágrafo único.  O indicador de situação previdenciária dos RPPS, de que trata o inciso 
V do caput, será calculado com base nas informações e dados constantes dos 
documentos previstos no inciso XVI do art. 5o da Portaria MPS no 204, 10 de julho de 
2008, fornecidos com fundamento no parágrafo único do art. 9o da Lei no 9.717, de 1998, 
e dos relatórios exigidos pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  (Incluído 
pela Portaria MPS no 01, de 03/01/2017) 

Art. 31.  A Portaria MPS no 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 5o ....................................................................................................................... 

V - existência de colegiado ou instância de decisão em que seja garantida a representação dos 
segurados do RPPS;  

.............................................................”. (NR) 

Art. 32.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33.  Revoga-se a Portaria MPAS no 4.992, de 05 de fevereiro de 1999, publicada no Diário 
Oficial da União de 08 de fevereiro de 1999 e a Portaria MPS no 1.468, de 30 de agosto de 2005, 
publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2005. 

 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 

 



150 

ANEXO 

NORMAS DE CONCESSÃO, CÁLCULO E REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL22 

Seção I 

Das Regras Gerais de Concessão 

1.  Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS serão aposentados: 

1.1.  Por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais.  

1.2.  Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; 

1.3.  Voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições: 

1.3.1.  Sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco 
anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

1.3.2.  Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

2.  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação 
ao disposto no subitem 1.3.1, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

2.1. São consideradas funções de magistério as exercidas por segurado ocupante de cargo de 
professor no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos 
níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e 
as de coordenação e assessoramento pedagógico.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

3.  Aos dependentes dos servidores abrangidos por RPPS, falecidos a partir de 20 de fevereiro de 
2004, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual à totalidade dos proventos 
percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito ou à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, se o falecimento ocorrer quando o servidor 
ainda estiver em atividade, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, 
acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite em ambos os casos. 

3.1.  O valor das pensões, calculado de acordo com este item, por ocasião de sua concessão não 
poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

Seção II 

Das Regras de Transição 

4.  Ao segurado do RPPS, inclusive magistrado, membro do Ministério Público e de Tribunal de 
Contas, que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, 

 
22 Anexo sem as alterações trazidas pela EC n.º 103, de 2019. 
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autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 16 de 
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária, com proventos 
calculados conforme item 7, quando, cumulativamente: 

4.1.  Tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

4.2.  Tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

4.3.  Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

4.3.1.  Trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

4.3.2.  Um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, em 16 
de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante do subitem 4.3.1. 

4.4.  O segurado de que trata este item que cumprir as exigências para aposentadoria previstas 
nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade previstos no subitem 1.3.1, respeitado o previsto no 
item 2, na seguinte proporção: 

4.4.1.  Três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências 
para aposentadoria na forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 até 31 de dezembro de 2005; 

4.4.2.  Cinco por cento, para aquele que tiver completado as exigências para aposentadoria na 
forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 a partir de 1º de janeiro de 2006. 

4.5.  Na aplicação do disposto neste item, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de 
Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, 
contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no subitem 4.4. 

4.6.  O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que, até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, 
em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto neste item, terá 
o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete 
por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no subitem 4.4. 

5.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1 ou 4, o 
segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, poderá 
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, quando, observadas as reduções de 
idade e tempo de contribuição contidas no item 2, vier a preencher, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

5.1.  Sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

5.2.  Trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

5.3.  Vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

5.4.  Dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria. 

6.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1, 4 ou 5, o 
segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, desde que preencha, cumulativamente, 
as seguintes condições: 
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6.1.  trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

6.2.  vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco 
anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

6.3.  idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do item 1.3.1, de um ano de 
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no item 6.1. 

Seção III 

Das Regras de Cálculo e Reajustamento dos Benefícios 

7.  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os itens 1 e 4, por ocasião da sua 
concessão, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência. 

7.1.  As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS. 

7.2.  A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas 
competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para RPPS.  

7.3.  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este item serão 
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público.  

7.4.  Para o cálculo dos proventos conforme este item, as remunerações consideradas no cálculo 
da aposentadoria, que serão atualizadas na forma do subitem 7.1, não poderão ser:  (Redação dada 

pela Portaria MF no 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4.  Para o cálculo dos proventos conforme este item as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do subitem 7.1, não poderão ser: 

7.4.1.  Inferiores ao valor do salário-mínimo vigente na competência da remuneração;  (Redação 

dada pela Portaria MF no 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4.1.  Inferiores ao valor do salário-mínimo; 

7.4.2.  Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência da 
remuneração, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.  (Redação dada pela 

Portaria MF no 567, de 18/12/2017) 

Original: 7.4.2.  Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 
que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

7.5.  Os proventos, calculados de acordo com o este item, por ocasião de sua concessão, não 
poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo, nem exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

7.6.  Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será 
utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à 
respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme item 1.3.1. 
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7.6.1.  A fração de que trata o subitem 7.6 será aplicada sobre o valor inicial do provento calculado 
pela média das contribuições conforme item 7, observando-se previamente a aplicação do limite 
de remuneração do cargo efetivo de que trata o subitem 7.5. 

7.6.2.  Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste item serão considerados em 
número de dias. 

8.  A partir de outubro de 2011, é assegurado o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e 
pensão concedidos de acordo com os itens 1, 2, 3 e 4, para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme a variação do índice oficial de atualização adotado em lei de 
cada ente federativo, aplicando-se, aos períodos anteriores, o disposto nos subitens 8.1 e 8.2.  
(Redação dada pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014)  

Original: 8.  A partir de janeiro de 2008, é assegurado o reajustamento dos benefícios de 
aposentadoria e pensão, concedidos de acordo com os itens 1, 3 e 4, para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, aplicado de forma proporcional entre a data da 
concessão e a do primeiro reajustamento. 

8.1.  No período de janeiro de 2008 a setembro de 2011, é garantido aos segurados dos RPPS da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o reajustamento dos benefícios de que 
trata este item, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas datas e 
índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS no 21, 

de 14/01/2014) 

Original: 8.1.  No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos benefícios de que 
trata este item, o reajustamento de acordo com a variação do índice oficial de 
abrangência nacional adotado pelo ente federativo nas mesmas datas em que se deram 
os reajustes do RGPS. 

8.1.1.  Na ausência de adoção expressa, pelo ente, no período de junho de 2004 a 
dezembro de 2007, do índice oficial de reajustamento para preservar, em caráter 
permanente, o valor real, aplicam-se os mesmos índices aplicados aos benefícios do 
RGPS. 

8.2.  No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos benefícios de que trata este 
item, o reajustamento de acordo com a variação do índice oficial de atualização, adotado em lei 
de ente federativo, nas mesmas datas em que se deram os reajustes do RGPS.  (Redação dada pela 

Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

Original: 8.2.  O reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão em valor superior ao 
que seria devido de acordo com o previsto neste item significará utilização indevida dos 
recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes. 

8.2.1.  Na ausência de adoção expressa, pelo ente, no período de junho de 2004 a dezembro de 
2007, do índice oficial de reajustamento para preservar, em caráter permanente, o valor real, 
aplicam-se os mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 

14/01/2014) 

8.3. O reajustamento de que trata este item será aplicado de forma proporcional entre a data da 
concessão e a do primeiro reajustamento.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

9.  Não se aplica o disposto no item 8 às pensões derivadas dos proventos de inativos falecidos 
que tenham se aposentado em conformidade com o item 6, que serão revistas de acordo com o 
disposto no item 11. 
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10.  É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem 
como pensão aos seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos 
os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

10.1.  Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos de acordo com este 
item, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de 
dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

11.  Os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões 
dos seus dependentes pagos pelos RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os 
abrangidos pelo item 10, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei. 

11.1.  Aplica-se o disposto neste item aos proventos das aposentadorias concedidas conforme 
item 5 e 6, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de 
servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o item 6. 

11-A. O segurado de RPPS, que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, 
e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento 
no item 1.1, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não lhes sendo aplicáveis as 
disposições constantes dos itens 7 e 8.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

11-A.1. As pensões derivadas dos proventos dos segurados de que trata este item, quando 
falecidos depois de 31 de dezembro de 2003, serão calculadas conforme item 3.  (Incluído pela 

Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

11-A.2. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste item o 
disposto no item 11, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
desses segurados, ainda que a aposentadoria tenha ocorrido antes de 31 de dezembro de 2003 e o 
falecimento depois dessa data.  (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

Seção IV 

Do Abono de Permanência 

12.  O servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria prevista no subitem 1.3.1 
ou no item 4 e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória prevista no subitem 1.2. 

12.1.  O abono previsto neste item será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, até 31 
de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação então 
vigente, como previsto no item 10, desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de 
contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem. 

12.2.  O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente 
descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 
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12.3.  O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício, 
mediante requerimento do segurado.  (Redação dada pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

Original: 12.3.  O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do 
benefício mediante opção expressa pela permanência em atividade. 

Seção V 

Demais Benefícios do RPPS 

13.  O salário-família será pago, em quotas mensais, em razão dos dependentes do segurado de 
baixa renda nos termos da lei de cada ente. 

13.1.  Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, segurados e seus 
dependentes, esse benefício será concedido apenas àqueles que recebam remuneração, subsídio 
ou proventos mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS.  (Redação dada 

pela Portaria MPS no 83, de 18/03/2009) 

Original: 13.1.  Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, segurados e 
seus dependentes, esse benefício será concedido apenas àqueles que recebam 
remuneração, subsídio ou proventos mensal igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e 
dez reais e oito centavos). 

14.  Fará jus ao auxílio-reclusão o dependente do servidor de baixa renda, recolhido à prisão, nos 
termos da lei de cada ente. 

14.1.  Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes do segurado, esses 
benefícios serão concedidos apenas àqueles que recebam remuneração, subsídio ou proventos 
mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS 

no 83, de 18/03/2009) 

Original: 14.1.  Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes do 
segurado, esses benefícios serão concedidos apenas em relação aos segurados que 
recebam remuneração ou subsídio mensal igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez 
reais e oito centavos). 

14.2.  O benefício do auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso que não 
estiver recebendo remuneração decorrente do seu cargo e será pago enquanto for titular desse 
cargo. 

14.3.  O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será mantido na mesma forma em que 
foi concedido, independentemente do valor da remuneração do servidor. 

15.  O valor limite mencionado nos itens 13.1 e 14.1 será corrigido pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios do RGPS. 

16.  Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias consecutivos. 

16.1.  À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é devido 
salário-maternidade nos prazos definidos em lei do ente federativo. 

16.2.  O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da 
segurada. 
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Seção VI 

Disposições Gerais sobre Benefícios 

17.  Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria, o tempo de 
efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo 
do qual o servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão do benefício. 

18.  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de RPPS. 

19.  A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.  

20.  O tempo de serviço considerado pela legislação vigente em 16 de dezembro de 1998 para 
efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 
contribuição. 

21.  Além do disposto nos itens 1 a 20, o RPPS observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o RGPS.  

22.  O limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, nos termos do art. 5o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), submete-se à atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  (Redação 

dada pela Portaria MPS no 83, de 18/03/2009) 

Original: 22.  O limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal, a partir de 1o de março de 2008, é de R$ 3.038,99 (três mil e trinta 
e oito reais e noventa e nove centavos) que será reajustado de forma a preservar, em 
caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios daquele Regime. 

23.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão 
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS, o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS. 

23.1.  O regime de previdência complementar será instituído por lei de iniciativa do respectivo 
Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição Federal e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida. 

23.2.  Somente mediante sua prévia e expressa opção, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a 
data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
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PORTARIA Nº 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 06/02/2018) 

 

Forma de comprovação do cumprimento dos 
parâmetros previstos nos §§ 2º e 3º do art. 16 da 
Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 
2008, com redação dada pela Portaria MF nº 
577, de 27 de dezembro de 2017, para 
contabilização dos títulos de emissão do Tesouro 
Nacional pelos respectivos custos de aquisição 
acrescidos dos rendimentos auferidos.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto nos 
§§ 2º e 3º do art. 16 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com redação dada pela 
Portaria MF nº 577, de 27 de dezembro de 2017, resolve:  

Art. 1º A comprovação do cumprimento dos parâmetros para contabilização dos títulos de 
emissão do Tesouro Nacional pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos 
auferidos como 'títulos mantidos até o vencimento', deverá observar o previsto nesta Portaria.  

Art. 2º A compatibilidade da carteira de 'títulos mantidos até o vencimento' com os prazos e taxas 
das obrigações presentes e futuras do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS deverá constar 
da política anual de aplicação dos recursos de que trata o art. 4º da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, e ser atestada no Demonstrativo da 
Política de Investimentos - DPIN e no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos 
- DAIR, previstos nas alíneas "d" e "g" do inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de 
julho de 2008, da seguinte forma:  

I - no DPIN, na Aba "Estratégias Descritivas", no Tipo de Ativo "Títulos Tesouro Nacional", no item 
"Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento - formação de preços", 
descrever a carteira dos 'títulos mantidos até o vencimento' e daqueles ativos adquiridos com o 
propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição;  

II - no DPIN, na Aba "Resumo Analítico", incluir o tema "Compatibilidade dos títulos mantidos até o 
seu vencimento com as obrigações do RPPS" e atestar, com base nos fluxos atuariais de 
pagamento de benefícios e de recebimento, pelo RPPS, das contribuições e demais receitas, no 
perfil atual da carteira de investimentos e no montante, natureza e faixas de vencimento dos 
'títulos mantidos até o vencimento', a sua aderência às obrigações presentes e futuras do RPPS; 

III - no DAIR, na Aba "Carteira", quando do registro das "Aplicações e Resgates (APR)" no item 
"Compatibilidade da aplicação com as obrigações presentes e futuras do RPPS", informar que o 
título de emissão do Tesouro Nacional adquirido pela unidade gestora do RPPS será mantido até o 
seu vencimento, estando compatível com as obrigações do RPPS.  

Art. 3º Enquanto não previstas no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP categorias 
específicas para contabilização em separado dos 'títulos mantidos até o vencimento' e dos 'títulos 
para negociação', assim considerados os ativos adquiridos com o propósito de serem negociados, 
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independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição, deverão ser divulgadas em notas 
explicativas às demonstrações contábeis, de forma que abranjam, no mínimo, os seguintes 
aspectos relativos a cada categoria de classificação:  

I - o montante, a natureza e as faixas de vencimento;  

II - os valores de custo e de mercado, segregados por tipo de título, bem como os parâmetros 
utilizados na determinação desses valores;  

III - o montante dos títulos reclassificados, o reflexo no resultado e os motivos que levaram à 
reclassificação.  

Parágrafo único. Para fins de comprovação do previsto no § 3º do art. 16 da Portaria MPS nº 402, 
de 2008, as notas explicativas às demonstrações contábeis deverão, com relação aos títulos de 
emissão do Tesouro Nacional mantidos até o vencimento que forem negociados no período, 
especificar a data da negociação, quantidade negociada, valor total negociado, o efeito no 
resultado das demonstrações contábeis e a justificativa para a negociação.  

Art. 4º A declaração sobre a capacidade financeira do RPPS e a intenção da respectiva unidade 
gestora de manter títulos de emissão do Tesouro Nacional em carteira até o vencimento deverá 
ser aposta em notas explicativas às demonstrações contábeis, em seguida às informações de que 
trata o artigo anterior.  

Art. 5º A reavaliação dos 'títulos mantidos até o vencimento' em 'títulos para negociação', ou vice-
versa, somente poderá ser efetuada por ocasião da elaboração dos balanços anuais e deverá ser 
precedida de demonstração dos seus impactos contábeis e atuariais e de justificativa técnica.  

§ 1º A transferência dos 'títulos mantidos até o vencimento' para 'títulos para negociação' 
somente poderá ocorrer por motivo isolado, não usual, não recorrente e não previsto, ocorrido 
após a data da classificação, de modo a não descaracterizar a intenção evidenciada pela unidade 
gestora do RPPS quando da classificação naquela categoria.  

§ 2º Os impactos contábeis da reavaliação dos 'títulos mantidos até o vencimento' para 'títulos 
para negociação', ou vice-versa, deverão observar o previsto no Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público - MCASP e instruções complementares para registro dos ganhos e perdas na 
carteira de investimentos dos RPPS.  

§ 3º Os impactos atuariais da reavaliação dos 'títulos mantidos até o vencimento' para 'títulos para 
negociação', ou vice-versa, deverão ser demonstrados no Parecer Atuarial da Avaliação Atuarial do 
exercício e no respectivo Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA.  

Art. 6º As unidades gestoras do RPPS deverão manter à disposição da Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda os relatórios que evidenciem, de forma clara e objetiva, os procedimentos 
previstos nesta Portaria, inclusive a documentação que servir de base para a reavaliação dos 
títulos de emissão do Tesouro Nacional.  

Parágrafo único. Constatada impropriedade ou inconsistência nos processos de classificação e de 
avaliação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional, a Secretaria de Previdência poderá 
determinar, a qualquer tempo, a reclassificação dos títulos, com o consequente reconhecimento 
dos efeitos nas demonstrações contábeis e no resultado atuarial do RPPS.  

Art. 7º Os RPPS que possuem capacidade financeira e a intenção de manter até o vencimento os 
títulos de emissão do Tesouro Nacional e objetivarem efetuar essa reavaliação para o 
encerramento de 2017, deverão:  

I - retificar a política anual de aplicação dos recursos, com a aprovação do órgão superior de 
deliberação colegiada, e o DPIN relativo ao exercício de 2018;  
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II - incorporar as informações previstas nesta Portaria em notas explicativas às demonstrações 
contábeis do exercício de 2017;  

III - demonstrar no Parecer Atuarial relativo à Avaliação Atuarial de 2018 e respectivo DRAA o 
impacto no resultado atuarial.  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTITUIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP 

DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001. 

(Publicado no D.O.U. de 12/04/2001) 

 

Institui, no âmbito da Administração Pública 
Federal, o Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 
84 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º  O Ministério da Previdência e Assistência Social fornecerá aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta e indireta da União Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, 
que atestará o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, pelos regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nos seguintes casos: 

I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos, 
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e 
indireta da União; 

III - celebração de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; 

IV - pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº 
9.796, de 5 de maio de 1999. 

Parágrafo único.  O Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizará, por meio 
eletrônico, o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, para fins de atendimento do caput.  

Art. 2º  O responsável do órgão ou entidade pela realização de cada ato ou contrato mencionado 
no artigo anterior deverá juntar ao processo pertinente o Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP do regime próprio de previdência social vinculado ao ente da federação 
beneficiário ou contratante. 

Parágrafo único.  O servidor público que praticar ato com inobservância do disposto neste artigo 
responderá civil, penal e administrativamente, nos termos da lei. 

Art. 3º  O Ministério da Previdência e Assistência Social expedirá, em até noventa dias, os atos 
necessários à execução deste Decreto. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Cechin 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9796.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9796.htm


162 

 



 

163 

IMPLEMENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP 

PORTARIA Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008. 

(Publicada no DOU nº 132, de 11/07/2008) 

 

Dispõe sobre a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP e dá outras 
providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto nos arts. 7º e 9º da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  A emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, instituído pelo Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, obedecerá ao 
disposto nesta Portaria.  

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 2º  O CRP será fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS, aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública direta e indireta da União, por sistema informatizado, 
dispensada a assinatura manual ou aposição de carimbos.  

§ 1º  O CRP conterá numeração única e terá validade de cento e oitenta dias a contar da data de 
sua emissão.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: § 1º  O CRP conterá numeração única e terá validade de noventa dias a contar da data 
de sua emissão. 

§ 2º O CRP será cancelado por reforma da decisão judicial que fundamentou sua emissão ou por 
emissão indevida. 

§ 3º  Excepcionalmente, a SPS poderá fornecer certificado específico para cumprimento de 
decisão judicial nos casos em que se determine a suspensão de irregularidades relacionadas à Lei 
nº 9.717, de 1998, ou a regularização da situação do ente federativo quanto ao regime próprio de 
previdência social nos cadastros da União.  (Incluído pela Portaria MPS nº 1, de 06/01/2011) 

Art. 3º  Para acompanhamento e supervisão dos regimes de previdência social da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios, a SPS desenvolverá e manterá o Sistema de 
Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV. 

Parágrafo único. A SPPS poderá emitir o CRP quando o registro da situação de regularidade 
depender de adequação das funcionalidades do CADPREV, desde que o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município tenha apresentado todos os documentos e informações aptos a comprovar o 
atendimento aos critérios e exigências estabelecidos nesta Portaria.  (Incluído pela Portaria MPS nº 312, 

de 02/07/2013) 
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Seção II 

Da Exigência do CRP 

Art. 4º O CRP será exigido nos seguintes casos: 

I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como recebimento de 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 
Administração direta e indireta da União; 

III - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; e 

IV - pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão do 
disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. 

§ 1º  Aplica-se o disposto neste artigo aos requerimentos para realização de operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 21, inciso 
VIII, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal.  

§ 2º  Para fins de aplicação do inciso I, excetuam-se as transferências relativas às ações de 
educação, saúde e assistência social. 

§ 3º  O responsável pela realização de cada ato ou contrato previsto nos incisos do caput deverá 
juntar ao processo pertinente, ou atestar nos autos, a verificação da validade do CRP do ente da 
federação beneficiário ou contratante, no endereço eletrônico do Ministério da Previdência Social 
- MPS na rede mundial de computadores - Internet, mencionando seu número e data de emissão. 

§ 4º  O servidor público que praticar ato com a inobservância do disposto no § 3º responderá civil, 
penal e administrativamente, nos termos da lei. 

§ 5º  O CRP cancelado nos termos do art. 2º, § 2º, continuará disponível para consulta com a 
indicação do motivo de seu cancelamento. 

 

Seção III 

Dos Critérios para Emissão do CRP 

Art. 5º  A SPS, quando da emissão do CRP, examinará o cumprimento, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, dos critérios e das exigências abaixo relativas aos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS: 

I - observância do caráter contributivo do RPPS, que será cumprido por meio de: 

a) fixação, em texto legal, de alíquotas de contribuição do ente, dos segurados ativos, dos 
segurados inativos e dos pensionistas; 

b) repasse integral dos valores devidos ao RPPS;  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 

30/03/2016) 

Original: b) repasse integral dos valores das contribuições à unidade gestora do RPPS; 

c) retenção, pela unidade gestora do RPPS, dos valores devidos pelos segurados e pensionistas 
relativos aos benefícios e remunerações cujo pagamento esteja sob sua responsabilidade; e 

d) pagamentos à unidade gestora do RPPS dos valores relativos a débitos de contribuições 
parceladas mediante acordo.  
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II - observância do equilíbrio financeiro e atuarial, correspondente à implementação, em lei, 
atendidos os parâmetros estabelecidos pelas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS, do que 
segue: 

a) alíquotas de contribuição necessárias para a cobertura de seu plano de benefícios; e 

b) plano de amortização ou a segregação de massas para equacionamento de seu déficit atuarial. 

III - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares e seus 
respectivos dependentes; 

IV - existência de apenas um RPPS e uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente 
federativo; 

V - existência de colegiado ou instância de decisão em que seja garantida a representação dos 
segurados do RPPS; (Redação dada pela Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008) 

Original: V - participação de representantes dos segurados, ativos e inativos, nos colegiados e 
instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação 

VI - utilização de recursos previdenciários apenas para o pagamento de benefícios e para a taxa de 
administração do RPPS; 

VII - não pagamento de benefícios mediante convênios, consórcios ou outra forma de associação 
entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios; 

VIII - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do RPPS; 

IX - não inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão e do 
abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5º do art. 2º e o § 1º 
do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

X - manutenção de contas bancárias destinadas aos recursos financeiros do RPPS distintas das 
contas do tesouro do ente federativo; 

XI - concessão de benefícios de acordo com a Lei nº 9.717, de 1998 e Lei nº 10.887, 18 de junho de 
2004, observando-se ainda: 

a) os requisitos e critérios definidos em ato normativo do MPS que estabeleça os parâmetros 
gerais para concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios; 

b) a limitação de concessão apenas dos seguintes benefícios: aposentadorias previstas na 
Constituição, pensão por morte, auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-reclusão e salário-
família; e 

c) limitação ao rol de dependentes previsto pelo RGPS. 

XII - atendimento, no prazo e na forma estipulados, de solicitação de documentos ou informações 
pelo MPS, em auditoria indireta, ou pelo Auditor Fiscal, em auditoria direta; 

XIII - adoção do plano de contas e dos procedimentos contábeis aplicados ao setor público, na 
forma de ato normativo específico do MTPS;  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

Original: XIII - elaboração de escrituração contábil de acordo com Plano de Contas definido por 
norma específica do MPS; 

XIV - observância dos seguintes limites de contribuição previdenciária ao RPPS: 
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a) contribuição dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas em alíquota não inferior à 
prevista para os servidores titulares de cargos efetivos da União; 

b) contribuição sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, incidente sobre a parcela que 
ultrapassar o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, ou que ultrapassar o dobro 
desse limite, quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, nas mesmas alíquotas 
aplicadas às remunerações dos servidores ativos do respectivo ente federativo; e 

c) contribuição do ente não inferior ao valor da contribuição do servidor ativo nem superior ao 
dobro desta, além da cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo RPPS 
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.  

XV - aplicação dos recursos conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional e com 
observância dos parâmetros previstos nas normas gerais de organização e funcionamento;  
(Redação dada pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Original: XV - aplicação dos recursos do RPPS no mercado financeiro e de capitais de acordo com 
as normas do Conselho Monetário Nacional; 

XVI - encaminhamento à Secretaria de Previdência, dos seguintes documentos e informações:   
(Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Original: XVI - encaminhamento à SPS, dos seguintes documentos: 

a) legislação completa referente ao regime de previdência social; 

b) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA; 

c) REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: c) Demonstrativo Previdenciário; 

d) Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR;  (Redação dada pela Portaria 

MPS nº 519, de 24/08/2011) 

Original: d) Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras; 

e) REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: e) Comprovante do Repasse e Recolhimento ao RPPS dos valores decorrentes das 
contribuições, aportes de recursos e débitos de parcelamento; 

f) informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais; (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 

11/07/2017) 

Alteração: f) Demonstrativos de informações contábeis; (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, 
de 30/03/2016) 

Original: f) Demonstrativos Contábeis; e   

g) Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 519, de 

24/08/2011) 

Original: g) Demonstrativo da Política de Investimentos. 

h) Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR. (Incluído pela Portaria MPS nº 21, 

de 16/01/2013) 
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i) Nota Técnica Atuarial - NTA.  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 1º  A legislação referida na alínea "a" do inciso XVI do caput deverá ser encaminhada à 
Secretaria de Previdência, com as informações de sua publicação, por meio do Sistema de Gestão 
de Consultas e Normas - GESCON-RPPS.  (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Original: § 1º  A legislação referida no inciso XVI do caput, alínea “a” deverá ser 
encaminhada impressa, acompanhada de comprovante de sua publicidade, 
considerados como válidos para este fim os seguintes documentos: 

I - REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: I - publicação na imprensa oficial ou jornal de circulação local; ou 

II - REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: II - declaração da data inicial da afixação no local competente. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: § 2º  Na hipótese do encaminhamento de cópias da legislação, estas deverão ser 
autenticadas em cartório ou por servidor público devidamente identificado por 
nome, cargo e matrícula. 

§ 3º  REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: § 3º  A legislação editada a partir da data de publicação desta Portaria deverá ser 
encaminhada também em arquivo magnético (disquete) ou ótico (CD ou DVD), ou 
eletrônico (correio eletrônico), ou por dispositivo de armazenamento portátil (pen 
drive). 

§ 4º  REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: § 4º  A disponibilização da legislação para consulta em página eletrônica na rede 
mundial de computadores - Internet suprirá a necessidade de autenticação, 
dispensará a apresentação e, caso conste expressamente, no documento 
disponibilizado, a data de sua publicação inicial, dispensará também o envio do 
comprovante de sua publicidade. 

§ 5º  REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Original: § 5º  Para aplicação do disposto no § 4º, o ente federativo deverá comunicar à SPS, 
o endereço eletrônico em que a legislação poderá ser acessada. 

§ 6º  Os documentos e informações previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "i", serão 
encaminhados na forma e conteúdo definidos pela Secretaria de Previdência, conforme divulgado 
no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet, nos 
seguintes prazos:  (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: § 6º  Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "i", serão 
encaminhados na forma e conteúdo definidos pela SPPS, conforme divulgado no 
endereço eletrônico do MTPS na rede mundial de computadores - Internet, nos seguintes 
prazos: (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

Alteração: § 6º  Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "i", serão 
encaminhados por meio do endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores - Internet, conforme estipulado pela SPPS, para os períodos definidos no 
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extrato previdenciário a que se refere o art. 11, nos seguintes prazos: (Redação dada 
pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Alteração: § 6º  Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "h", serão 
encaminhados por meio do endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores - Internet, conforme estipulado pela SPPS, para os períodos definidos no 
extrato previdenciário a que se refere o art. 11, nos seguintes prazos: (Redação dada 
pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: § 6º  Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "h", serão 
encaminhados por via eletrônica, no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores - Internet, conforme estipulado pela SPPS, nos seguintes prazos: 
(Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

Original: § 6º  Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alíneas “b” a “g” serão 
encaminhados por via eletrônica, no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores - Internet, conforme estipulado pela SPS, nos seguintes prazos: 

I - o DRAA, previsto na alínea “b”, até o dia 31 de março de cada exercício;23  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: I - o DRAA, previsto na alínea “b”, até o dia 31 de março de cada exercício, a partir de 
2009; 

II - o Demonstrativo das Aplicações e Investimento dos Recursos - DAIR, previsto na alínea "d", até 
o último dia de cada mês, relativamente às informações das aplicações do mês anterior, e o 
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, previsto na alínea "h", até o 
último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil;24   (Redação dada pela 

Portaria MF nº 01, de 03/01/2017) 

Alteração: II - os demonstrativos previstos nas alíneas “d” e “h” até o último dia do mês seguinte ao 
encerramento de cada bimestre do ano civil; (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, 
de 20/06/2013) 

Alteração: II - o demonstrativo previsto na alínea "d" até o último dia do mês seguinte ao 
encerramento de cada bimestre do ano civil; (Redação dada pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013) 

Original: II - os demonstrativos previstos nas alíneas “c”, “d” e o comprovante da alínea “e”, até o 

 
23  A Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016, publicada no D.O.U. de 31/03/2016, prorrogou para 30 de junho de 2016 

o prazo previsto no inciso I do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para o encaminhamento à SPPS do 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA relativo ao exercício de 2016. 
A Portaria MF nº 01, de 03/01/2017, publicada no D.O.U. de 05/01/2017, prorrogou para 30 de abril de 2017 o 
prazo previsto no inciso I do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para o encaminhamento à SPPS do 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA relativo ao exercício de 2017. 

 
24  A Portaria MF nº 01, de 03/01/2017, publicada no D.O.U. de 05/01/2017, prorrogou para 30 de abril de 2017 o 

prazo previsto no inciso II do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para o encaminhamento à SPPS do 
Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR relativo às informações sobre as aplicações 
realizadas nos meses de janeiro e fevereiro de 2017. 
A Portaria MF nº 333, de 11/07/2017, publicada no D.O.U. de 12/07/2017, prorrogou o prazo previsto no inciso II 
do § 6° do art. 5° da Portaria MPS n° 204/2008, para encaminhamento, à Secretaria de Previdência, do 
Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, relativo às informações sobre as aplicações 
realizadas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2017, até 30 de junho de 2017, e aos meses de abril e maio 
de 2017, até 31 de julho de 2017. 
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último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil; 

III - as informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, previstos na alínea "f", até o último 
dia de cada mês, relativamente ao mês anterior, por meio do Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI;   (Redação dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

Alteração: III - os Demonstrativos de informações contábeis previstos na alínea "f", até 30 de 
setembro, em relação ao primeiro semestre, e até 31 de março, em relação ao 
encerramento do exercício anterior;   (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 
30/03/2016) 

Alteração: III - os Demonstrativos Contábeis previstos na alínea “f”, até 30 de setembro, em relação 
ao primeiro semestre, e até 31 de março, em relação ao encerramento do exercício 
anterior; e   (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: III - os Demonstrativos Contábeis previstos na alínea “f”, a partir do exercício de 2009, 
até 30 de setembro, em relação ao primeiro semestre, e até 31 de março, em relação ao 
encerramento do exercício anterior; e 

IV - o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, previsto na alínea "g", até 31 de 
dezembro de cada exercício em relação ao exercício seguinte; 25  (Redação dada pela Portaria ME nº 23, 

de 30/01/2019) 

Alteração: IV - o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, previsto na alínea "g", até 31 
de outubro de cada exercício em relação ao exercício seguinte.  (Redação dada pela 
Portaria MF nº 01, de 03/01/2017) 

Original: IV - o Demonstrativo da Política de Investimentos, previsto na alínea “g”, até 31 de 
dezembro de cada exercício em relação ao exercício seguinte. 

V - REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: V - o demonstrativo previsto na alínea "h" até o último dia do mês seguinte ao 
encerramento de cada bimestre do ano civil, para os bimestres a partir de 2013. (Incluído 
pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

VI - a NTA, prevista na alínea "i", até 31 de julho de 2015, ou imediatamente, em caso de sua 
posterior alteração ou de instituição de RPPS.  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 7º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

Original: § 7º  O comprovante previsto no inciso XVI do caput, alínea “e” será também 
encaminhado à SPS devidamente assinado pelo representante do ente e pelo dirigente 
da unidade gestora, via postal ou via correio eletrônico. 

 
25  A Portaria MF nº 01, de 03/01/2017, publicada no D.O.U. de 05/01/2017, prorrogou para 30 de abril de 2017 o 

prazo previsto no inciso IV do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para o encaminhamento à SPPS do 
Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN relativo ao exercício de 2017. 
A Portaria MF nº 577, de 27/12/2017, publicada no D.O.U. de 29/12/2017, prorrogou para 31 de dezembro de 
2017 o prazo previsto no inciso IV do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para encaminhamento à 
Secretaria de Previdência do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN relativo ao exercício de 2018. 
A Portaria ME nº 23, de 30/01/2019, publicada no D.O.U. de 01/02/2019, prorrogou para 30 de abril de 2019 o 
prazo previsto no inciso IV do § 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204/2008, para encaminhamento à Secretaria de 
Previdência do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN relativo ao exercício de 2019. 
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§ 8º  Deverá ser informado, nos Demonstrativos de que trata o inciso XVI deste artigo, o número 
de inscrição do fundo com finalidade previdenciária do RPPS no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, na condição de estabelecimento matriz.  (Incluído pela Portaria MPS nº 519, de 

24/08/2011) 

§ 9º  O demonstrativo previsto na alínea "h" do inciso XVI do caput será acompanhado de 
documento que certifique a veracidade de suas informações, assinado pelos representantes legais 
do ente federativo e da unidade gestora do RPPS. (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 10.  REVOGADO pela Portaria ME nº 23, de 30/01/2019 

Alteração: § 10.  O Demonstrativo Previdenciário e o Comprovante do Repasse e Recolhimento ao 
RPPS continuarão exigidos em relação aos bimestres anteriores à sua substituição pelo 
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR. (Incluído pela Portaria 
MPS nº 21, de 16/01/2013) 

§ 11. A NTA e o DRAA observarão os parâmetros estabelecidos pelas Normas de Atuária aplicáveis 
aos RPPS, definidas em ato normativo do MTPS, devendo ser encaminhados por meio do 
CADPREV-Web, acompanhados de:  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

Alteração: § 11. O DRAA e a NTA observarão os parâmetros estabelecidos pelas Normas de Atuária 
aplicáveis aos RPPS, definidas em ato normativo do MPS.  (Incluído pela Portaria MPS nº 
563, de 26/12/2014) 

I - a NTA, do documento que certifique a sua elaboração e utilização nas avaliações e reavaliações 
atuariais do RPPS e da respectiva Nota Técnica Atuarial digitalizada;  (Incluído pela Portaria MTPS nº 

360, de 30/03/2016) 

II - o DRAA, do documento que certifique a veracidade de suas informações, dos fluxos atuariais 
com as projeções das receitas e despesas do RPPS, da base cadastral utilizada na avaliação atuarial 
e do Relatório da Avaliação Atuarial digitalizado.  (Incluído pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

§ 12. REVOGADO pela Portaria ME nº 23, de 30/01/2019 

Alteração: § 12. A legislação que implementar as medidas previstas para observância do equilíbrio 
financeiro e atuarial, na forma das alíneas "a" e "b" do inciso II do caput deste artigo, 
deverá ser editada, publicada e encaminhada até o último dia de cada exercício, 
devendo o plano de custeio ou de equacionamento do déficit atuarial apontado na 
reavaliação atuarial anual, entrar em vigor até o 1º dia do exercício subsequente.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 13. REVOGADO pela Portaria ME nº 23, de 30/01/2019 

Alteração: § 13. Caso não seja cumprido o prazo de que trata o parágrafo anterior, as medidas para 
revisão do plano de custeio ou equacionamento do déficit atuarial deverão observar os 
resultados da reavaliação atuarial do exercício subsequente e ser implementadas de 
imediato.  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

§ 14. REVOGADO pela Portaria ME nº 23, de 30/01/2019 

Alteração: § 14. Nos termos das Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS, a revisão do plano de 
custeio que implique redução das alíquotas ou aportes destinados ao RPPS e a 
implementação da segregação da massa ou alteração dos seus parâmetros deverão ser 
submetidos previamente à aprovação da SPPS.  (Incluído pela Portaria MPS nº 563, de 
26/12/2014) 
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§ 15. Observado o disposto no § 16, o envio das informações e dados contábeis, orçamentários e 
fiscais pelo SICONFI, na forma do inciso III do § 6º deste artigo, será exigido a partir da 
competência janeiro de 2018, para os Estados, Distrito Federal e Capitais, e da competência 
janeiro de 2019, para os demais Municípios.   (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Alteração: § 15. Observado o disposto no § 16, o envio das informações e dados contábeis, 
orçamentários e fiscais pelo SICONFI, na forma do inciso III do § 6º deste artigo, será 
exigido a partir da competência janeiro de 2018, para os Estados, Distrito Federal e 
Capitais, e da competência julho de 2018, para os demais Municípios.   (Incluído pela 
Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

§ 16. Alternativamente às informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais pelo SICONFI, os 
entes federativos poderão manter o envio dos demonstrativos contábeis pelo CADPREV-WEB:   
(Incluído pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

I - os Estados, Distrito Federal e Capitais, em relação ao encerramento do exercício de 2017, até 31 
de março de 2018;    (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Alteração: I - os Estados, Distrito Federal e Capitais em relação ao primeiro semestre e ao 
encerramento do exercício de 2017, até 30 de setembro de 2017 e 31 de março de 2018, 
respectivamente;   (Incluído pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

II - os demais Municípios, em relação ao encerramento do exercício de 2017, até 31 de março de 
2018, e em relação ao primeiro semestre e encerramento do exercício de 2018, respectivamente, 
até 30 de setembro de 2018 e 31 de março de 2019.   (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 

31/08/2018) 

Alteração: II - os demais Municípios em relação ao primeiro semestre e encerramento do exercício 
de 2017, até 30 de setembro de 2017 e 31 de março de 2018, respectivamente, e em 
relação ao primeiro semestre de 2018, até 30 de setembro de 2018.   (Incluído pela 
Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

§ 17.  O envio dos demonstrativos contábeis pelo CADPREV-WEB permanecerá exigível somente 
nas hipóteses previstas no § 16.   (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Alteração: § 17.  O envio dos demonstrativos contábeis pelo CADPREV-WEB permanecerá exigível 
em relação ao encerramento do exercício de 2016.   (Incluído pela Portaria MF nº 333, de 
11/07/2017) 

§ 18. Os demonstrativos de que trata o inciso II do § 6º serão exigidos a partir da competência 
janeiro de 2014.  (Incluído pela Portaria ME nº 23, de 30/01/2019) 

Art. 5º-A  Poderá ser emitido o CRP do Estado, do Distrito Federal ou do Município que tenha 
submetido à SPPS, com a finalidade de atendimento aos critérios de que tratam os incisos I e VI do 
art. 5º, termos de acordo de parcelamento formalizados com fundamento nos arts. 5º e 5º-A da 
Portaria MPS/GM nº 402, de 2008, que contemplem todo o período dos débitos e estejam na 
situação de "aguardando análise" no CADPREV-WEB.  (Incluído pela Portaria MPS nº 524, de 19/12/2013) 

Parágrafo único. A emissão do CRP será permitida quando não existirem impedimentos em 
critérios diversos daqueles referidos no caput e não afastará a posterior verificação, pela SPPS, da 
conformidade dos termos de acordo de parcelamento apresentados ao disposto nos arts. 5º e 5º-
A da Portaria MPS/GM nº 402, de 2008.  (Incluído pela Portaria MPS nº 524, de 19/12/2013) 

Art. 6º  O registro no CADPREV da vinculação dos servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, 
por meio de leis editadas a partir de 1º de janeiro de 2010, será precedido de auditoria direta, 
destinada a verificar as providências adotadas para cumprimento, pelo ente, do disposto no art. 
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10 da Lei nº 9.717/98, no art. 21 do Decreto nº 3.112, de 1999, e a obter as seguintes informações:   
(Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Original: Art. 6º  A vinculação dos servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS será registrada 
ou confirmada no CADPREV mediante o exame da legislação completa relativa ao regime 
de previdência social, sendo necessário também o encaminhamento, pelo ente, à SPS, de 
documento contendo as seguintes informações, relativas aos servidores de todos os 
poderes: 

I - legislação necessária à realização do histórico do regime de previdência social do ente no 
CADPREV;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Original: I - relação dos servidores ativos que possuem direito a se aposentar pelo regime próprio 
em extinção em razão de terem adquirido os requisitos necessários antes da vinculação 
ao RGPS; 

II - relação de servidores ativos que possuem direito a se aposentar pelo regime próprio em 
extinção em razão de terem adquirido os requisitos necessários antes da vinculação ao RGPS;  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Original: II - nomes dos inativos e dos pensionistas e correspondentes valores dos proventos e das 
pensões concedidos pelo ente, ainda que mantidos com recursos do tesouro; e 

III - relação dos servidores inativos e dos pensionistas e correspondentes valores dos proventos e 
das pensões concedidos pelo ente, ainda que mantidos com recursos do tesouro;  (Redação dada 

pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Original: III - montante das disponibilidades financeiras, relação e valor contábil dos bens, direitos 
e ativos do RPPS em extinção, inclusive os vinculados a fundos com finalidade 
previdenciária, existente na competência da vinculação ao RGPS e na competência em 
que for prestada a informação; 

IV - o montante das disponibilidades financeiras, relação e valor contábil dos bens, direitos e 
ativos do RPPS em extinção, inclusive os vinculados a fundos com finalidade previdenciária, 
existente na competência da vinculação ao RGPS e na competência em que for realizada a 
auditoria;  (Incluído pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

V - outros dados requeridos no decorrer do trabalho de auditoria.  (Incluído pela Portaria MPS nº 346, 

de 29/12/2009) 

§ 1º  O registro no CADPREV, da vinculação de servidores ao RGPS prevista em leis editadas em 
data anterior à prevista no caput, será realizada mediante o exame da legislação completa relativa 
ao regime de previdência social, sendo necessário também o encaminhamento, pelo ente, à SPS, 
de relação com os nomes dos inativos e dos pensionistas, relativos a todos os poderes, cujos 
proventos e pensões sejam mantidos pelo ente, ainda que com recursos do tesouro.  (Incluído pela 

Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

§ 2º  A documentação que tenha originado a relação de que trata o § 1º deste artigo deverá 
permanecer à disposição da SPS pelo prazo de cinco anos, contados da data em que as informações 
forem prestadas.  (Incluído pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Alteração: Parágrafo único.  A documentação que tenha originado as informações de que trata o 
caput deste artigo deverá permanecer à disposição do MPS pelo prazo de cinco anos, 
contados do recebimento das informações no MPS.  (Redação dada pela Portaria MPS 
nº 83, de 18/03/2009) 
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Original: Parágrafo único.  A documentação que tenha originado as informações de que trata 
este artigo deverá permanecer à disposição do MPS pelo prazo estipulado no art. 45 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, contado a partir do recebimento das informações 
no MPS. 

§ 3º Até que seja concluído o procedimento de que trata o caput, deverão ser cumpridas as 
exigências contidas no art. 7º para a emissão do CRP, condicionado à verificação pela auditoria 
direta.  (Incluído pela Portaria MPS nº 347, de 30/07/2012) 

Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 1º de janeiro de 
2010, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, será 
observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, 
"a", "d" e "h", observado o disposto nos §§ 6º e 10 do art. 5º.  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, 

de 30/03/2016) 

Alteração: Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 30 de 
outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, I, "b" 
"c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a", "d" e "h", observado o disposto nos §§ 6º e 10 do art. 
5º.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 30 de 
outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, I, "b", 
"c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a", "c" e "d".  (Redação dada pela Portaria MPS nº 347, de 
30/07/2012) 

Alteração: Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 30 de 
outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, I, "b" 
"c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a" e "c".  (Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 
29/12/2009) 

Alteração: Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 30 de 
outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, incisos 
VI, X, XII, XV, e XVI, alíneas "a" e "c" e dos seguintes:  (Redação dada pela Portaria MPS 
nº 83, de 18/03/2009) 

I - manutenção do pagamento dos benefícios concedidos pelo RPPS; e 

II - concessão dos benefícios cujos requisitos necessários para sua obtenção tenham sido 
implementados antes da vigência da lei prevista no caput. 

Original: Art. 7º  Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por meio de lei, a partir de 30 de 
outubro de 1998, ou que venham a vincular, todos os servidores titulares de cargos 
efetivos ao RGPS, será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5º, incisos 
I, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, e XVI, alíneas "a", "c", "d", "e" e “g”, e dos 
seguintes: 

I - manutenção do pagamento dos benefícios concedidos pelo RPPS; e 

II - concessão dos benefícios cujos requisitos necessários para sua obtenção tenham sido 
implementados antes da vigência da lei prevista no caput. 

Parágrafo único. Além dos critérios definidos no caput, permanecerá exigível o envio dos 
seguintes documentos, referidos nas alíneas do inciso XVI do art. 5º, relativos às competências 
anteriores à vinculação ao RGPS:  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 
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I - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR;  (Incluído pela Portaria MPS nº 

307, de 20/06/2013) 

II - Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR;  (Incluído pela Portaria MPS nº 

307, de 20/06/2013) 

III - Demonstrativo Previdenciário e Comprovante do Repasse e Recolhimento ao RPPS, em relação 
aos bimestres anteriores à sua substituição pelo Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 
Repasses - DIPR.  (Incluído pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013) 

§ 1º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 1º  Os entes de que trata este artigo deverão encaminhar o Demonstrativo 
Previdenciário previsto na alínea "c" do inciso XVI do art. 5º, das competências 
decorridas após a data da vinculação dos servidores ao RGPS até trinta dias após o 
encerramento de cada semestre civil, a contar do segundo semestre de 2006, 
mantendo-se a exigibilidade de envio dos Demonstrativos relativos às competências 
anteriores à vinculação ao RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 
29/12/2009) 

Alteração: Parágrafo único. Os entes de que trata o caput deste artigo deverão encaminhar o 
Demonstrativo Previdenciário previsto na alínea “c” do inciso XVI do art. 5º até trinta 
dias após o encerramento de cada semestre civil, a contar do segundo semestre de 
2006.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: § 1º  Os entes de que trata este artigo, deverão encaminhar os documentos previstos no 
art. 5º, inciso XVI, alíneas “c”, “d” e “e”, até trinta dias após o encerramento de cada 
semestre civil, a contar do segundo semestre de 2006. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de 20/06/2013 

Alteração: § 2º  Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do Demonstrativo 
das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR e do Comprovante do Repasse e 
Recolhimento, previstos nas alíneas "d" e "e" do inciso XVI do art. 5º, relativos às 
competências anteriores à vinculação ao RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 
519, de 24/08/2011) 

Alteração: § 2º  Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do Demonstrativo 
de Investimentos e Disponibilidades Financeiras e do Comprovante do Repasse e 
Recolhimento, previstos nas alíneas "d" e "e" do inciso XVI do art. 5º, relativos às 
competências anteriores à vinculação ao RGPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 
346, de 29/12/2009) 

Alteração: § 2º  REVOGADO  pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009. 

Original: § 2º  O disposto no inciso I do art. 5º será exigido relativamente às remunerações pagas 
aos segurados em atividade que implementaram os requisitos para concessão de 
aposentadoria pelo RPPS e sobre a parcela dos benefícios de aposentadoria e pensão de 
responsabilidade do RPPS em extinção que ultrapassarem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS. 

§ 3º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 307, de20/06/2013 

Original: § 3º O Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, previsto na 
alínea "d" do inciso XVI do art. 5º, relativo às competências decorridas depois da data da 
vinculação dos servidores ao RGPS, deverá ser encaminhado até o último dia do mês 
subsequente ao encerramento de cada bimestre do ano civil, a contar do quarto 
bimestre de 2012.  (Incluído pela Portaria MPS nº 347, de 30/07/2012) 



 

175 

Art. 8º  Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário esteja em 
extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico 
único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao art. 39, caput, redação 
original, da Constituição de 1988, e que garantam, em lei, a concessão de aposentadoria aos 
servidores ativos amparados pelo RPPS em extinção e de pensão a seus dependentes, será 
verificado o cumprimento dos requisitos e critérios previstos no art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, 
XV, e XVI, "a", "d" e h", observado o disposto nos §§ 6º e 10 do art. 5º . (Redação dada pela Portaria 

MPS nº 307, de 20/06/2013) 

Alteração: Art. 8º  Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário esteja 
em extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como 
regime jurídico único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao 
art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que garantam, em lei, a 
concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados pelo RPPS em extinção e 
de pensão a seus dependentes, será verificado o cumprimento dos requisitos e critérios 
previstos no art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a", "c" e d", observado o 
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 7º.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 347, de 
30/07/2012) 

Alteração: Art. 8º  Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário esteja 
em extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como 
regime jurídico único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao 
art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que garantam, em lei, a 
concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados pelo RPPS em extinção e 
de pensão a seus dependentes, será verificado o cumprimento dos requisitos e critérios 
previstos no art. 5º, I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a" e "c", observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 7º.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Alteração: Art. 8º  Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário esteja 
em extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como 
regime jurídico único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao 
art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que garantam, em lei, a 
concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados pelo RPPS em extinção e 
de pensão a seus dependentes, será verificado o cumprimento dos requisitos e critérios 
previstos no art. 5º, incisos VI, X, XII, XV, e XVI, alíneas "a" e "c" e nos incisos I e II do art. 
7º, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º .  (Redação dada pela Portaria 
MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: Art. 8º  Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico de trabalho estatutário esteja 
em extinção, pela adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como 
regime jurídico único para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao 
art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que garantam, em lei, a 
concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados pelo RPPS em extinção e 
de pensão a seus dependentes, será verificado o cumprimento dos requisitos e critérios 
previstos no art. 5º, incisos I, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XVI, alíneas "a", "c", 
"d", "e" e “g”, e incisos I e II do art. 7º, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste último 
artigo. 

Art. 9º  Será emitido, após o exame dos requisitos previstos no art. 6º e mediante a verificação do 
cumprimento da exigência estabelecida no art. 5º, inciso XII, o CRP dos entes que: 

I - vincularam, por meio de lei, os servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, até 31 de 
dezembro de 2009;  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

Original: I - vincularam, por meio de lei, os servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, antes 
de 30 de outubro de 1998; 
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II - extinguiram o regime jurídico de trabalho estatutário, pela adoção, até 4 de junho de 1998, do 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico único para seus 
servidores, em cumprimento ao art. 39, caput, redação original, da Constituição de 1988, não 
possuindo mais responsabilidade pela concessão de aposentadoria a servidores; 

III - nunca garantiram, por lei, aos servidores, a concessão dos benefícios de aposentadoria e 
pensão; 

IV - não sejam responsáveis pela concessão e manutenção de benefícios; e 

V - utilizaram o valor correspondente à totalidade das disponibilidades de caixa, bens, direitos e 
ativos do RPPS em extinção no pagamento de benefícios previdenciários, da compensação 
financeira de que trata a Lei nº 9.796, de 1999, e de débitos com o RGPS.  

 

Seção IV 

Do Registro e Controle das Exigências 

Art. 10.  O cumprimento dos critérios previstos nesta Portaria será supervisionado pela SPS 
mediante auditoria direta ou indireta. 

§ 1º  As irregularidades nos critérios previstos nos incisos I, XIV e XVI do art. 5º, quando 
observadas por meio de auditoria indireta, ou aquelas decorrentes de inobservância do disposto 
no § 6º ou nos §§ 12 a 14 do art. 5º resultarão em imediato registro no CADPREV, 
independentemente de notificação ao ente.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014) 

Original: § 1º  As irregularidades nos critérios previstos nos incisos I, XIV e XVI do art. 5º, quando 
observadas por meio da auditoria indireta ou forem decorrentes de inobservância dos 
prazos previstos nesta Portaria, resultarão em imediato registro no CADPREV, 
independentemente de notificação ao ente. 

§ 2º  O descumprimento das normas do Conselho Monetário Nacional, identificados quando do 
recebimento do Demonstrativo de que trata a alínea “d” do inciso XVI do art. 5º, causarão o 
imediato registro de irregularidade no CADPREV, cujos fundamentos serão disponibilizados ao 
ente por meio de notificação eletrônica. 

§ 3º  O descumprimento do critério previsto no inciso II do art. 5º, quando observado por meio da 
auditoria direta ou indireta e dos critérios previstos nos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e 
XV do art. 5º, quando observado por meio da auditoria indireta, será notificado ao ente federativo 
por meio eletrônico ou pelo CADPREV-WEB.  (Redação dada pela Portaria MTPS nº 360, de 30/03/2016) 

Alteração: § 3º  O descumprimento do critério previsto no inciso II do art. 5º, quando observado por 
meio da auditoria direta ou indireta e dos critérios previstos nos incisos III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 5º, quando observados por meio da auditoria indireta, 
serão objeto de Notificação de Irregularidade encaminhada ao ente federativo por meio 
eletrônico.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Original: § 3º  O descumprimento do critério previsto no inciso II do art. 5º, quando observado por 
meio da auditoria direta ou indireta e dos critérios previstos nos incisos III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 5º e incisos I e II do art. 7º, quando observados por meio da 
auditoria indireta, serão objeto de Notificação de Irregularidade encaminhada ao ente 
federativo por meio eletrônico. 

§ 4º  A situação dos critérios de que trata o § 3º será registrada no CADPREV com a atribuição dos 
seguintes conceitos:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 
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Original: § 4º  A situação dos critérios de que trata o § 3º será registrada, no CADPREV, com a 
atribuição dos seguintes conceitos: 

I - "em análise", sem causar impedimento para a emissão do CRP, durante o prazo máximo de 
cento e oitenta dias, conforme definido em Notificação de Irregularidade quanto aos critérios 
previstos nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 5º;  (Redação dada pela Portaria 

MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Alteração: I - “em análise”, sem causar impedimento para a emissão do CRP, durante o prazo 
máximo de cento e oitenta dias, conforme definido em Notificação de Irregularidade 
quanto aos critérios previstos nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 
5º e incisos I e II do art. 7º;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: I - “em análise”, sem causar impedimento para a emissão do CRP, durante o prazo 
máximo de cento e oitenta dias, conforme definido na Notificação de Irregularidade 
quanto ao critério previsto no inciso II do art. 5º, ou durante o prazo de sessenta dias, 
quanto aos critérios previstos nos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e XV do art. 5º 
e incisos I e II do art. 7º; 

II - “irregular”, depois de decorrido o prazo definido na notificação, acaso mantida a situação de 
descumprimento; e 

III - “regular”, quando da comprovação da regularização, a qualquer tempo. 

§ 4º-A. O prazo da notificação prevista no § 4º, quando encaminhada pelo GESCON-RPPS, será 
contado a partir do dia da sua consulta no sistema ou, caso o ente federativo não tenha realizado 
a consulta, após dez dias corridos de seu envio.  (Incluído pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

§ 5º  O não atendimento de solicitação de documentos ou informações pelo MPS, prevista no 
inciso XII do art. 5º, implicará no registro da irregularidade no CADPREV, imediatamente após o 
decurso do prazo estipulado. 

§ 6º  A regularidade dos pagamentos à unidade gestora do RPPS dos valores relativos a débitos de 
contribuições parceladas, conforme previsto na alínea “d” do inciso I do art. 5º, será verificada, 
para fins de emissão do CRP, a partir de 1º de junho de 2010, mantendo-se, no CADPREV, até a 
referida data, o registro do conceito “em análise” para o critério correspondente.  (Redação dada 

pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: § 6º  A regularidade dos pagamentos à unidade gestora do RPPS dos valores relativos a 
débitos de contribuições parceladas, conforme previsto na alínea “d” do inciso I do art. 
5º, será verificada, para fins de emissão do CRP, a partir de 01 de junho de 2009, 
mantendo-se, no CADPREV, até a referida data, o registro do conceito “em análise” para 
o critério correspondente. 

§ 7º  A verificação a que se refere o § 6º abrangerá todo o período constante nos acordos de 
parcelamento, observando-se que:   (Redação dada pela Portaria MPS nº 315, de 21/06/2010) 

I - aplica-se o disposto no § 1º quanto às parcelas vencidas a partir de maio de 2010; e   (Incluído 

pela Portaria MPS nº 315, de 21/06/2010) 

II - quanto às parcelas vencidas até abril de 2010, a regularidade será verificada por meio de 
auditoria direta.   (Incluído pela Portaria MPS nº 315, de 21/06/2010) 

Original: § 7º  A verificação a que se refere o § 6º abrangerá todo o período constante nos 
acordos de parcelamento. 
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§ 8º  A consistência das informações prestadas pelo ente nos demonstrativos previstos no art. 5º, 
XVI, será verificada pela SPPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 347, de 30/07/2012) 

Original: § 8º  A consistência das informações prestadas pelo ente por meio do Demonstrativo 
Previdenciário e do Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras de 
que tratam as alíneas “c” e “d” do inciso XVI do art. 5º será objeto de verificação em 
auditoria direta. 

§ 9º  As irregularidades observadas em auditoria direta obedecerão às regras aplicáveis ao 
Processo Administrativo Previdenciário estabelecidas em ato normativo específico do MPS, 
ressalvada a hipótese de notificação prevista no § 3º, quanto ao critério de que trata o inciso II do 
art. 5º. 

§ 10.  O exame do atendimento do critério Caráter Contributivo, previsto no art. 5º, inciso I, 
alíneas "b" "c" e "d", quanto aos entes que se encontrarem na situação prevista nos arts. 7º e 8º, 
será verificado em auditoria direta.  (Incluído pela Portaria MPS nº 346, de 29/12/2009) 

Art. 11.  A situação do RPPS será registrada no CADPREV e divulgada em extrato previdenciário 
resumido disponível no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores – Internet. 

Parágrafo único.  As irregularidades registradas no CADPREV são impeditivas da emissão do CRP 
desde o seu registro e somente serão sanadas a partir da comprovação do cumprimento das 
disposições desta Portaria. 

 

Seção V 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 12.  Fica prorrogado para 30 de novembro o prazo previsto no inciso I do § 6º do art. 5º para o 
encaminhamento à SPPS do DRAA, no exercício de 2015.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 300, de 

03/07/2015) 

Alteração: Art. 12. Fica prorrogado para 31 de julho o prazo previsto no inciso I do § 6º para o 
encaminhamento à SPPS do DRAA de 2015.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 563, 
de 26/12/2014) 

Alteração: Art. 12. No exercício de 2009, o DRAA, previsto na alínea "b" do inciso XVI do art. 5º será 
encaminhado até o dia 31 de julho do mesmo exercício.  (Redação dada pela Portaria 
MPS nº 83, de 18/03/2009) 

Original: Art. 12. No exercício de 2008, o DRAA, previsto na alínea “b” do inciso XVI do art. 5º será 
encaminhado até o dia 31 de julho do mesmo exercício. 

Art. 12-A Fica dispensado, em relação a exercícios anteriores a 2020, o envio do Demonstrativo do 
Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) e demais documentos previstos no inciso II do § 11 do art. 
5º desta Portaria. (Incluído pela Portaria SEPRT nº 18.495, de 04/08/2020) 

Art. 13.  REVOGADO pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 

Alteração: Art. 13.  Os Demonstrativos Contábeis previstos na alínea “f” do inciso XVI do art. 5º, 
relativos ao exercício de 2010, deverão ser encaminhados ao MPS até 30 de abril de 
2011.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 22/09/2010) 

Alteração: Art. 13. Os Demonstrativos Contábeis previstos na alínea “f” do inciso XVI do art. 5º, 
relativos aos exercícios de 2008 e 2009, deverão ser encaminhados ao MPS até 30 de 
abril dos exercícios seguintes.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 83, de 18/03/2009) 
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Original: Art. 13.  Os Demonstrativos previstos na alínea “f” do inciso XVI do art. 5º, relativos ao 
exercício de 2007 e 2008, deverão ser encaminhados até 30 de abril dos exercícios de 
2008 e 2009, respectivamente. 

Art. 14.  O ente federativo, cuja alíquota de contribuição corresponda ao dobro da alíquota do 
servidor, deverá cumprir o requisito estabelecido na alínea “b” do inciso II do art. 5º, até 31 de 
dezembro de 2011.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 22/09/2010) 

Original: Art. 14.  O ente federativo, cuja alíquota de contribuição corresponda ao dobro da 
alíquota do servidor, deverá cumprir o requisito estabelecido na alínea “b” do inciso II do 
art. 5º, até 31 de dezembro de 2010. 

Art. 15.  A Portaria MPS nº 64, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º  O PAP será instaurado quando do recebimento, pelo Departamento dos Regimes de 
Previdência no Serviço Público - DRPSP, da Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF indicativa de 
irregularidades.”(NR) 

“Art. 5º ........................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

§ 2º As cópias de provas documentais deverão ser autenticadas em cartório ou por servidor 
público devidamente identificado por nome, cargo e matrícula. ”(NR) 

Art. 16.  A SPS adotará as providências necessárias para a viabilização do cumprimento das 
disposições desta Portaria, sendo o órgão competente para dirimir os casos omissos.  

Art. 17.  Ficam convalidados os prazos concedidos aos entes federativos nas notificações emitidas 
pela SPS durante vigência da Portaria MPS nº 172, de 11 de fevereiro de 2005, relativas às 
irregularidades observadas no critério previsto no art. 5º, inciso II dessa Portaria. 

Art. 18.  Revogam-se a Portaria MPS nº 172, de 11 de fevereiro de 2005, os incisos I, II, III, IV e V 
do art. 2º, os §§ 1º e 2º do art. 3º e os Anexos I e II da Portaria MPS nº 64, de 24 de fevereiro de 
2006. 

Art. 19.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA SEPRT/ME nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

(Publicada no D.O.U. de 27/04/2020) 

 

Estabelece parâmetros para o atendimento, pelos 
dirigentes, gestores de recursos e membros dos 
conselhos e comitês dos regimes próprios de 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, aos requisitos mínimos 
previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e dá outras providências. 
(Processo nº 10133.101170/2019-77). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
da atribuição que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do art. 71 e o art. 180 do Anexo I ao 
Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de 
março de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, incluído pela Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, resolve 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Os requisitos mínimos exigidos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, a 
serem observados para nomeação ou permanência dos dirigentes da unidade gestora, dos 
membros dos conselhos deliberativo e fiscal, dos membros do comitê de investimentos e do 
responsável pela aplicação dos recursos dos regimes próprios de previdência social (RPPS) da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atenderão aos parâmetros previstos 
nesta Portaria. 

§ 1° É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS procederem à 
habilitação das pessoas de que trata o caput, verificando o atendimento aos requisitos legais e a 
outros, fixados pelo ente federativo ou pelo conselho deliberativo desses regimes, destinados a 
promover a melhoria da sua gestão. 

§ 2° Cabe à Secretaria de Previdência realizar a orientação, o acompanhamento, a supervisão e a 
fiscalização do atendimento aos requisitos de que trata este artigo, nos termos do inciso I do art. 
9º da Lei n° 9.717, de 1998, ressalvadas as inspeções e auditorias dos órgãos de controle interno e 
externo, na forma prevista no inciso IX do art. 1º dessa Lei. 

§ 3º A unidade gestora do RPPS encaminhará à Secretaria de Previdência, no prazo e forma por ela 
estabelecidos, as informações relativas ao cumprimento dos requisitos previstos nesta Portaria, 
devendo disponibilizá-las, ainda, aos conselhos deliberativo e fiscal, aos beneficiários do regime e 
aos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 2° Para fins desta Portaria, consideram-se: 

I - certificação: processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de 
determinado cargo ou função; 

II - habilitação: procedimento a cargo do ente federativo, no caso do representante legal da 
unidade gestora do RPPS, e da unidade gestora do RPPS, no caso das demais pessoas a que se 
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refere o caput do art. 1°, para verificação do atendimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 
3º, 4° e 12 desta Portaria; 

III - qualificação continuada: programa pelo qual as pessoas mencionadas no caput do art. 1° 
aprimoram seus conhecimentos e capacitação para o exercício de suas atribuições; 

IV - dirigentes da unidade gestora: representante legal da unidade gestora do RPPS, possua ela 
personalidade jurídica ou não, detentor da autoridade mais elevada do seu órgão máximo de 
direção e os demais integrantes desse órgão imediatamente subordinados ao representante legal, 
no caso de direção composta de vários diretores; 

V - membros do comitê de investimentos: integrantes, titulares e suplentes, do comitê de 
investimentos do regime próprio de previdência social; 

VI - membros do conselho deliberativo: integrantes, titulares e suplentes, do conselho deliberativo 
do RPPS; 

VII - membros do conselho fiscal: integrantes, titulares e suplentes, do conselho fiscal do regime 
próprio de previdência social; 

VIII - responsável pela gestão dos recursos do RPPS: pessoa física vinculada ao ente federativo ou 
à unidade gestora do regime próprio como servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e 
exoneração formalmente designado para a função por ato da autoridade competente; 

IX - unidade gestora: entidade ou órgão que tenha por finalidade a administração, o 
gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e 
fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios. 

Capítulo II 

DOS REQUISITOS RELATIVOS AOS ANTECEDENTES 

Art. 3º Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do 
comitê de investimentos do RPPS deverão comprovar, conforme previsto no inciso I do art. 8º-B 
da Lei nº 9.717, de 1998, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, 
não terem sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º A comprovação de que trata o caput será realizada a cada 2 (dois) anos, contados da data da 
última validação, e observará o seguinte: 

I - no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no 
inciso I do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990, a comprovação será efetuada por meio de 
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal competentes; 

II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 64, 
de 1990, a comprovação será feita mediante declaração de não ter incidido em alguma das 
situações ali previstas, conforme modelo constante do Anexo I desta Portaria. 

§ 2º Ocorrendo quaisquer das situações impeditivas a que se refere o caput, as pessoas aí 
mencionadas deixarão de ser consideradas como habilitadas para as correspondentes funções 
desde a data de implementação do ato ou fato obstativo. 

§ 3° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar o 
atendimento aos requisitos previstos no caput verificará a veracidade das informações e 
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autenticidade dos documentos a ela apresentados, adotando as demais providências para 
cumprimento das disposições deste artigo. 

Capítulo III 

DOS REQUISITOS RELATIVOS À CERTIFICAÇÃO 

Seção I 

Da certificação para exercício na unidade gestora do RPPS 

Art. 4º Os dirigentes da unidade gestora do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos e os 
membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, como condição para 
ingresso ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir certificação, conforme 
previsto no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, a qual será emitida por meio de processo 
realizado por instituição certificadora reconhecida na forma do art. 8º desta Portaria. 

§ 1º São 4 (quatro) os tipos de certificação: 

I - certificação dos dirigentes da unidade gestora do RPPS; 

II - certificação dos membros do conselho deliberativo; 

III - certificação dos membros do conselho fiscal; 

IV - certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos 
do RPPS. 

§ 2º A Comissão de que trata o art. 8º discriminará os conteúdos mínimos dos temas previstos no 
Anexo II, dentre outros temas que venha a contemplar, para cada tipo de certificação, alinhando-
os aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função, podendo graduá-
los, se for o caso, em níveis básico, intermediário e avançado. 

Art. 5º A comprovação da certificação observará, no máximo, os seguintes prazos, em 
consonância com aqueles previstos no art. 14: 

I - dos dirigentes da unidade gestora do RPPS, 1 (um) ano, a contar da data da posse; 

II - dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da data da 
posse; 

III - dos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS e membros titulares do comitê de 
investimentos, previamente ao exercício de suas funções. 

§ 1° Na hipótese de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos I e II do 
caput: 

I - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação pelos seus 
sucessores será igual ao período para comprovação que ainda restava ao profissional substituído; 

II - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente sucessor ou 
o membro suplente que assumir deverão possuir certificação para entrar em exercício na 
correspondente função. 

§ 2° Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativo e fiscal inferiores a 4 
(quatro) anos ou por tempo indeterminado, o prazo de que tratam os incisos I e II deste artigo é 
de 6 (seis) meses. 

Art. 6º A comprovação da certificação será exigida: 



184 

I - no caso do inciso I do § 1° do art. 4°, do representante legal da unidade gestora e da maioria 
dos demais diretores, se houver; 

II - na hipótese dos incisos II e III do § 1° do art. 4°, da maioria dos membros titulares do conselho 
deliberativo e do conselho fiscal; 

III - no caso do inciso IV do § 1° do art. 4°: 

a) para o RPPS considerado como investidor profissional, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 
2011, comprovação de certificação, no nível avançado, do responsável pela gestão e de um 
membro do comitê de investimentos e, do restante dos membros titulares, no nível intermediário; 

b) para o RPPS considerado como investidor qualificado, nos termos da Portaria MPS nº 519, de 
2011, comprovação de certificação, no nível intermediário, do responsável pela gestão e de um 
membro do comitê de investimentos e, do restante dos membros titulares, no nível básico; 

c) para o RPPS não considerado como investidor profissional ou qualificado, comprovação de 
certificação, no nível básico, do responsável pela gestão e da maioria dos membros titulares do 
comitê de investimentos. 

Parágrafo único. Poderá ser considerada, para fins da comprovação requerida dos profissionais 
mencionados no inciso II do caput, a certificação a que se refere o inciso IV do § 1° do art. 4°. 

Art. 7º A certificação terá validade máxima de 4 (quatro) anos e deverá ser obtida mediante 
aprovação prévia em exames por provas ou por provas e títulos, observado o previsto no § 3º do 
art. 14. 

Parágrafo único. Em caso de renovação, poderá ser aplicado, pela entidade certificadora, 
programa de qualificação continuada, que observará o seguinte: 

I - ser apresentado pela entidade certificadora para análise e aprovação da Comissão a que se 
refere o art. 8º; 

II - exigir, como condição de aprovação, dentre outras atividades, produção acadêmica, 
participação periódica em cursos presenciais ou educação a distância e em eventos de capacitação 
e atualização que tenham sido: 

a) promovidos pela entidade ou por instituições que atendam aos requisitos estabelecidos pela 
Comissão mencionada no art. 8°; 

b) produzidos ou atestados no período máximo de 3 (três) anos anteriores à data de emissão do 
certificado; 

III - conter a relação dos cursos, eventos e instituições que o integram, que deverão contemplar os 
conteúdos mínimos estabelecidos pela Comissão de que trata o art. 8º. 

Seção II 

Do reconhecimento dos certificados e 
 da qualificação técnica das entidades certificadoras 

Art. 8º Compete à Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, de que trata o 
art. 2º da Portaria SPREV nº 3, de 31 de janeiro de 2018, analisar os pedidos de reconhecimento 
das entidades certificadoras e dos correspondentes certificados a que se refere o art. 4º. 

§ 1º A Comissão definirá os critérios de qualificação técnica das entidades certificadoras, 
considerando, no mínimo, os seguintes: 



 

185 

I - implantação de procedimentos que permitam o acompanhamento da emissão, guarda, controle 
e renovação de certificados técnicos; 

II - alinhamento dos certificados oferecidos com os requisitos técnicos necessários para o exercício 
da função objeto de seu ateste; 

III - estabelecimento de rotina de troca de informações com a Secretaria de Previdência acerca dos 
certificados emitidos; 

IV - inexistência de potencial conflito de interesses. 

§ 2º O pedido de reconhecimento de capacidade técnica da entidade interessada será 
encaminhado para apreciação da Comissão acompanhado de estatuto ou contrato social, da 
comprovação do cumprimento dos requisitos mínimos previstos neste artigo e de demais 
documentos que facilitem a análise do pedido. 

Art. 9º Para fins de reconhecimento dos certificados, a instituição certificadora instruirá o pedido 
correspondente com a seguinte documentação: 

I - identificação do certificado objeto do pedido; 

II - edital ou regulamento do exame de certificação; 

III - conteúdo programático exigido para a prova de conhecimentos ou para o programa de 
qualificação continuada que atenda aos conteúdos mínimos estabelecidos pela Comissão de que 
trata o art. 8º; 

IV - prazo de validade do certificado; 

V - outros documentos que facilitem a análise do pedido. 

§ 1° A análise do pedido de reconhecimento do certificado considerará a abrangência, a 
profundidade e a aplicabilidade do conteúdo ao exercício da função na unidade gestora do RPPS. 

§ 2° A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS: 

I - estabelecerá critérios para exigência dos conteúdos mínimos dos temas previstos no Anexo II, 
para cada tipo de certificação; 

II - poderá reconhecer programa de certificação e de qualificação continuada em que os aspectos 
a que se refere o inciso II do § 1° do art. 8°: 

a) sejam evidenciados pelo reconhecido conhecimento técnico inerente à titulação acadêmica do 
dirigente da unidade gestora ou do conselheiro do RPPS ou ao cargo público de que é titular ou de 
que seja oriundo; 

b) sejam estabelecidos por modelo que considere sistema de atribuição de pontos por nível ou 
tipo de certificação. 

Art. 10. A instituição certificadora manterá registro com informações dos profissionais certificados 
e respectivos certificados emitidos, especificando, no mínimo: 

I - dados pessoais do profissional certificado; 

II - denominação do certificado; 

III - forma de avaliação aplicada; 

IV - aproveitamento do profissional certificado; 

V - data de emissão do certificado; 

VI - prazo de validade do certificado. 
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Parágrafo único. A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS solicitará à 
instituição certificadora, quando necessário, informações que permitam o controle da verificação 
dos requisitos e condições exigidos para o exercício na correspondente função. 

Art. 11. A Secretaria de Previdência divulgará os certificados e respectivos programas de 
qualificação continuada que serão aceitos para fins da habilitação técnica prevista nesta Portaria. 

Capítulo IV 

DOS REQUISITOS RELATIVOS À EXPERIÊNCIA E FORMAÇÃO SUPERIOR 

Art. 12. Os dirigentes da unidade gestora comprovarão, como condição para ingresso nas 
respectivas funções, os seguintes requisitos, conforme previsto nos incisos III e IV do art. 8º-B da 
Lei nº 9.717, de 1998, além daqueles de que tratam os arts. 3º e 4º desta Portaria: 

I - experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos, conforme as especificidades de cada cargo ou função, 
no exercício de atividade nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - formação de nível superior. 

§ 1º A comprovação do requisito de que trata o inciso I será exigida segundo parâmetros 
estabelecidos pela legislação do RPPS ou pelo conselho deliberativo. 

§ 2º A comprovação do requisito a que se refere o inciso II será imposta aos dirigentes que 
tomarem posse ou forem reconduzidos à função após a publicação desta Portaria. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 13. Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e os 
membros do comitê de investimentos do RPPS empossados em suas respectivas funções antes da 
publicação desta Portaria terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação, para 
comprovar o cumprimento dos requisitos relativos aos antecedentes previstos no art. 3°. 

Art. 14. A comprovação da certificação estabelecida no art. 4º será exigida nos prazos abaixo, 
contados a partir de 1º de janeiro de 2021, ou, se a adoção da providência prevista no art. 11 for 
posterior a essa data, contados da divulgação do primeiro certificado aceito para a 
correspondente função, observado o § 1° do art. 5°: 

I - para os dirigentes da unidade gestora do RPPS: 

a) um ano, para o detentor da autoridade mais elevada do seu órgão máximo de direção; 

b) 2 (dois) anos, para a maioria dos membros do órgão máximo de direção. 

II - para os membros dos conselhos deliberativo e fiscal: 

a) um ano, para um terço dos membros titulares; 

b) 2 (dois) anos, para a maioria dos membros titulares. 

III - um ano, para o responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que passou a ser obrigado a 
comprovar a certificação no nível intermediário ou avançado; 

IV - 2 (dois) anos, para os membros do comitê de investimentos que passaram a ser obrigados a 
comprovar a certificação em quaisquer níveis. 
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§ 1º Os prazos a que se referem os incisos I a IV deste artigo serão contados a partir de 1º de 
janeiro de 2022, ou, se a adoção da providência prevista no art. 11 for posterior a essa data, 
contados da divulgação do primeiro certificado aceito para a correspondente função, para os 
atuais dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê 
de investimentos do RPPS que tomaram posse nesses cargos ou funções há pelo menos 4 (quatro) 
anos, contados da publicação desta Portaria. 

§ 2º A certificação dos responsáveis pela gestão dos investimentos do RPPS e dos membros do 
comitê de investimentos prevista na Portaria MPS n° 519, de 2011, continuará exigível até a 
implementação da certificação prevista no inciso IV do § 1° do art. 4°. 

§ 3º Para fins da primeira comprovação de que trata o inciso II do caput e o § 1°, serão aceitos 
programas de certificação que contemplem, na forma reconhecida pela Comissão de 
Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, os exames mencionados no caput do art. 7° 
conjugados com as atividades previstas no inciso II do Parágrafo único desse dispositivo. 

Art. 15. A Portaria MPS n° 519, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°-A. ............................................................................................................ 

§ 1°. ..................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

e) previsão de composição e forma de representatividade." (NR) 

Art. 16. Revogam-se o art. 2° e o Anexo da Portaria MPS n° 519, de 2011. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

BRUNO BIANCO LEAL 
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INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RPPS - “PRÓ-GESTÃO RPPS” 

PORTARIA Nº 185, DE 14 DE MAIO DE 2015 

(Publicada no D.O.U. de 15/05/2015) 

 

Institui o Programa de Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS". 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o 
disposto no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
- "Pró-Gestão RPPS". 

Art. 2º O Pró-Gestão RPPS tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de Previdência Social - 
RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle 
dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a 
sociedade. 

Art. 3º A adesão ao Pró-Gestão RPPS será facultativa, devendo ser formalizada por meio de termo 
assinado pelos representantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS. 

Art. 4º A certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS será concedida aos RPPS que 
cumprirem ações nas dimensões de Controles Internos, Governança Corporativa e Educação 
Previdenciária, constará de quatro níveis de aderência e terá prazo de validade de 3 (três) anos. 

§ 1º A relação das ações a serem verificadas para concessão da certificação institucional consta do 
Anexo desta Portaria. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017 

Original: § 2º A certificação institucional somente será fornecida ao ente que obtiver a emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, pelo cumprimento das normas gerais 
de organização e funcionamento dos RPPS, estabelecidas na Lei nº 9.717/1998 e nos 
atos normativos dela decorrentes. 

§ 3º  REVOGADO pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017 

Original: § 3º O RPPS que, após receber a certificação institucional, não mantiver CRP válido por 
mais de 90 (noventa) dias, terá sua certificação cancelada. 

Art. 5º A avaliação do cumprimento dos requisitos mínimos a serem observados em cada uma das 
ações e a atribuição da certificação institucional será de responsabilidade de entidade credenciada 
para esse fim. 

Art. 6º Compete à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS: 
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I - divulgar, por meio do sítio do Ministério da Previdência Social na rede mundial de 
computadores - Internet, o Manual do Pró-Gestão RPPS, que conterá: 

a) o cronograma de implantação do Pró-Gestão RPPS; 

b) os parâmetros a serem observados para avaliação e habilitação das entidades certificadoras; 

c) os procedimentos para adesão ao Pró-Gestão RPPS; 

d) os procedimentos a serem observados para a renovação, suspensão ou cancelamento da 
certificação institucional; 

e) o conteúdo de cada uma das ações a serem observadas para obtenção da certificação 
institucional. 

II - avaliar as entidades interessadas em se habilitarem como certificadoras no Pró-Gestão RPPS e 
decidir sobre o seu credenciamento; 

III - adotar as demais providências necessárias à implantação do Pró-Gestão RPPS e dirimir os 
casos omissos nesta Portaria. 

Parágrafo único. A SPPS poderá realizar consulta ou audiência pública para a definição dos 
parâmetros de que trata o inciso I, alínea "b". 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS EDUARDO GABAS 
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PORTARIA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 02/02/2018) 

 

Aprova a versão final do Manual do Pró- Gestão RPPS, 
institui a Comissão de Credenciamento e Avaliação do 
Pró- Gestão RPPS, define suas atribuições, composição 
e requisitos de funcionamento, designa seus membros 
e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA do Ministério da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017,  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XI do art. 50 do Decreto nº 9.003, de 2017 e no art. 6º da 
Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, que instituiu o Programa de Certificação Institucional 
e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS,  

CONSIDERANDO o resultado final da consulta pública ratificado pela Portaria SPPS nº 06, de 08 de 
dezembro de 2016, e o resultado da audiência pública realizada em 04 de dezembro de 2017, e  

CONSIDERANDO as indicações recebidas na 61ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social - CONAPREV, realizada nos dias 30 de 
novembro e 1º de dezembro de 2017, em Salvador - BA, resolve:  

Art. 1º Fica aprovada a versão final do Manual do Pró- Gestão RPPS, cujo conteúdo será publicado 
no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet. 26 

Art. 2º Fica constituída a Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, que terá 
como atribuições:  

I - Realizar a gestão compartilhada do Programa;  

II - Receber, analisar e decidir os requerimentos de credenciamento ou renovação, apresentados 
pelas entidades interessadas em atuarem como certificadoras no âmbito do Pró- Gestão RPPS;  

III - Analisar os pedidos de reconsideração de suas decisões, relativos aos requerimentos de 
credenciamento, e instruir os recursos dirigidos ao Subsecretário dos Regimes Próprios de 
Previdência Social;  

IV - Solicitar documentos e informações adicionais e realizar diligências, quando necessário para 
análise dos requerimentos de credenciamento ou renovação;  

V - Responder consultas sobre o credenciamento das entidades certificadoras e sobre as ações e 
procedimentos para obtenção da certificação institucional pelos RPPS;  

VI - Avaliar o desempenho das entidades certificadoras e propor ações corretivas ou revogação do 
credenciamento, quando for o caso;  

 
26 A Portaria SPREV/MF nº 10, de 22/03/2018, alterou o Anexo 5 do Manual do Pró-Gestão RPPS, conforme conteúdo 

publicado no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet. 
 A Portaria SPREV/ME nº 14, de 30/04/2019, aprovou a versão 2.0 do Manual do Pró-Gestão RPPS. 
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VII - realizar reuniões de articulação com as entidades certificadoras credenciadas e com outras 
entidades e organismos que atuem na área de certificação de sistemas de gestão de qualidade;  

VIII - Avaliar os resultados do Pró-Gestão RPPS e o atingimento dos objetivos propostos;  

IX - Analisar sugestões e propor alterações do Manual do Pró-Gestão RPPS.  

Art. 3º  A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS terá a seguinte 
composição:  

I - 02 (dois) representantes da Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS, 
da Secretaria de Previdência;  

II - 01 (um) representante da Subsecretaria de Assuntos Corporativos - SUAC da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  (Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 

30/04/2019) 

Original: II - 01 (um) representante da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração - SPOA, do Ministério da Fazenda. 

III - 03 (três) representantes indicados pelo Conselho Nacional dos Dirigentes dos Regimes 
Próprios de Previdência Social - CONAPREV.  

§ 1º  A Comissão será presidida por um dos representantes da SRPPS, que exercerá o voto de 
qualidade, quando houver empate em suas deliberações.  

§ 2º O mandato dos membros da Comissão será de 02 (dois) anos, admitida a recondução, 
ressalvadas as hipóteses de perda antecipada do vínculo com as entidades referidas no caput ou 
solicitação de desligamento, quando serão substituídos pelos suplentes ou por novos membros 
designados.  

Art. 4º O funcionamento da Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS será 
disciplinado em regimento interno, que deverá ser aprovado por seus membros e disponibilizado 
no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet em até 
30 (trinta) dias, observados os seguintes requisitos básicos:  

I - As reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas quadrimestralmente, preferencialmente 
antecedendo as reuniões do CONAPREV, com cronograma e local previamente divulgados no 
endereço eletrônico da Previdência Social - Pró-Gestão RPPS, podendo ser convocadas reuniões 
extraordinárias pelo Presidente, sempre que necessário;  (Redação dada pela Portaria SPREV/MF nº 10, 

de 22/03/2018) 

Original: I - As reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas bimestralmente em Brasília, nos 
meses pares, com cronograma previamente divulgado no endereço eletrônico da 
Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet, podendo ser convocadas 
reuniões extraordinárias pelo Presidente, sempre que necessário; 

II - Os atos da Comissão serão públicos, bem como as reuniões destinadas a decidir sobre os 
requerimentos de credenciamento;  

III - Os requerimentos de credenciamento, acompanhados de toda a documentação para 
comprovação dos requisitos exigidos, deverão ser decididos pela Comissão no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias;  (Redação dada pela Portaria SPREV/MF nº 10, de 22/03/2018) 

Original: III - Os requerimentos de credenciamento, acompanhados de toda a documentação para 
comprovação dos requisitos exigidos, deverão ser decididos pela Comissão no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias; 
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IV - Das decisões relativas aos requerimentos de credenciamento caberão pedido de 
reconsideração, dirigido à própria Comissão, e recurso, dirigido ao Subsecretário dos Regimes 
Próprios de Previdência Social.  

Art. 5º Ficam designados os seguintes membros para a composição inicial da Comissão de 
Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS:  

I - Miguel Antônio Fernandes Chaves, Coordenador-Geral de Auditoria e Contencioso da SRPPS, na 
condição de Presidente;  (Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 30/04/2019) 

Original: I - Hélio Carneiro Fernandes, Coordenador de Integração e Relacionamento Institucional 
da SRPPS, na condição de Presidente; 

II - Madsleine Leandro Pinheiro da Silva, Auditora da Receita Federal do Brasil, servidora da SRPPS;   
(Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 30/04/2019) 

Original: II - Solange Mara Silvia Braga Bomentre, Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, servidora da SRPPS; 

III - Hélio Carneiro Fernandes, Coordenador-Geral de Conformidade e Gestão de Riscos da SUAC;   
(Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 30/04/2019) 

Alteração: III - Gláucia de Melo Oliveira Lima, Assistente na Coordenação-Geral de Planejamento e 
Modernização Institucional da SPOA;  (Redação dada pela Portaria SPREV/MF nº 10, de 
22/03/2018) 

Original: III - Gustavo de Oliveira e Silva, Coordenador de Projetos e Processos Organizacionais da 
SPOA; 

IV - Renan da Silva Aguiar, Diretor Geral do Departamento de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Alegre - PREVIMPA, representante do CONAPREV.  

V - Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, representante do CONAPREV.  

VI - Roberto Moisés dos Santos, Presidente da Alagoas Previdência, representante do CONAPREV.   
(Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 30/04/2019) 

Original: VI - Herickson Rubim Rangel, Presidente da Associação Nacional de Entidades de 
Previdência de Estados e Municípios - ANEPREM, representante do CONAPREV. 

§ 1º Os membros designados serão substituídos, quando necessário, pelos suplentes Luciano 
Marques Silva e Charles Souza de Lima (SRPPS), Glaucia de Melo Oliveira Lima (SUAC), Daniel 
Ribeiro Silva e Renata Raule Machado (CONAPREV).   (Redação dada pela Portaria SPREV/ME nº 15, de 

30/04/2019) 

Alteração: § 1º Os membros designados serão substituídos, quando necessário, pelos suplentes 
Allex Albert Rodrigues e Gilberto Pereira (SRPPS), Gustavo de Oliveira e Silva (SPOA), 
Roberto Moisés dos Santos, Daniel Ribeiro Silva e Renata Raule Machado (CONAPREV).  
(Redação dada pela Portaria SPREV/MF nº 10, de 22/03/2018) 

Original: § 1º Os membros designados serão substituídos, quando necessário, pelos suplentes 
Allex Albert Rodrigues (SRPPS), Gláucia de Melo Oliveira Lima (SPOA) e Roberto Moisés 
dos Santos (CONAPREV). 

§ 2º A primeira composição da Comissão terá o seu mandato encerrado no dia 31 de dezembro de 
2019.  
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Art. 6º  Ficam autorizados, a partir da publicação desta Portaria:  

I - O envio dos Termos de Adesão ao Pró-Gestão RPPS, formalizados pelos representantes legais 
do ente federativo e da unidade gestora do RPPS, na forma do Anexo 2 do Manual do Pró-Gestão 
RPPS;  

II - O envio, pelas entidades interessadas em atuarem como certificadoras no âmbito do Pró-
Gestão RPPS, do Requerimento de Credenciamento de Entidade Certificadora, na forma do Anexo 
6 do Manual, acompanhado da documentação necessária à comprovação dos requisitos 
estabelecidos no Anexo 5.  (Redação dada pela Portaria SPREV/MF nº 10, de 22/03/2018) 

Original: II - O envio, pelas entidades interessadas em atuarem como certificadoras no âmbito do 
Pró-Gestão RPPS, do Requerimento de Credenciamento de Entidade Certificadora, na 
forma do Anexo 8 do Manual, acompanhado da documentação necessária à 
comprovação dos requisitos estabelecidos no Anexo 7. 

Parágrafo único. A Secretaria de Previdência divulgará no endereço eletrônico da Previdência 
Social na rede mundial de computadores - Internet, com periodicidade mínima mensal:  

I - Relação dos RPPS que formalizaram a adesão ao Pró- Gestão RPPS;  

II - Relação dos RPPS que obtiveram a certificação institucional;  

III - Relação das entidades certificadoras credenciadas.  

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 



 

195 

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 3.922, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

(Publicada no D.O.U. de 29/11/2010) 

 

Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social instituídos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna 
público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 25 de novembro de 2010, 
com base no parágrafo único do art. 1º e no inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, resolveu: 

Art. 1º  Os recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser 
aplicados conforme as disposições desta Resolução.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

Original: Art. 1º  Fica estabelecido que os recursos dos regimes próprios de previdência social 
instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme as disposições 
desta Resolução, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez e transparência. 

§ 1º Na aplicação dos recursos de que trata esta Resolução, os responsáveis pela gestão do regime 
próprio de previdência social devem:  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à 
natureza de suas obrigações e transparência;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - exercer suas atividades com boa fé, lealdade e diligência;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

III - zelar por elevados padrões éticos;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

IV - adotar regras, procedimentos e controles internos que visem garantir o cumprimento de suas 
obrigações, respeitando a política de investimentos estabelecida, observados os segmentos, 
limites e demais requisitos previstos nesta Resolução e os parâmetros estabelecidos nas normas 
gerais de organização e funcionamento desses regimes, em regulamentação da Secretaria de 
Previdência do Ministério da Fazenda;   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: IV - adotar práticas que visem garantir o cumprimento de suas obrigações, 
respeitando, inclusive, a política de investimentos estabelecida, observados os 
segmentos, limites e demais requisitos previstos nesta Resolução e os parâmetros 
estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes.   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

V - realizar com diligência a seleção, o acompanhamento e a avaliação de prestadores de serviços 
contratados;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 
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VI - realizar o prévio credenciamento, o acompanhamento e a avaliação do gestor e do 
administrador dos fundos de investimento e das demais instituições escolhidas para receber as 
aplicações, observados os parâmetros estabelecidos de acordo com o inciso IV.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 2º Para assegurar o cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução, os 
responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social e os demais participantes do 
processo decisório dos investimentos deverão comprovar experiência profissional e conhecimento 
técnico conforme requisitos estabelecidos nas normas gerais desses regimes.   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 3º  Os parâmetros para o credenciamento das instituições de que trata o inciso VI do § 1º 
deverão contemplar, entre outros, o histórico e experiência de atuação, o volume de recursos sob 
a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, 
padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho.   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 4º  Entende-se por responsáveis pela gestão, para fins desta resolução, as pessoas que 
participam do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos 
dos regimes próprios de previdência social e os participantes do mercado de títulos e valores 
mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados 
por esses regimes.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 5º  Incluem-se no rol de pessoas previstas no § 4º, na medida de suas atribuições, os gestores, 
dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do 
comitê de investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros 
profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a 
aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de 
pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e 
administração dos ativos aplicados por esses regimes.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

§ 6º O regime próprio de previdência social deve definir claramente a separação de 
responsabilidades de todos os agentes que participem do processo de análise, avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos, inclusive com a 
definição das alçadas de decisão de cada instância.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

§ 7º O regime próprio de previdência social deverá manter registro, por meio digital, de todos os 
documentos que suportem a tomada de decisão na aplicação de recursos.   (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Seção I 

DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS E DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Subseção I 

Da Alocação dos Recursos 

Art. 2º  Observadas as limitações e condições estabelecidas nesta Resolução, os recursos dos 
regimes próprios de previdência social devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação: 

I - renda fixa;   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018)  

Alteração: I - renda fixa; e   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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Original: I - renda fixa; 

II - renda variável e investimentos estruturados;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

Alteração: II - renda variável e investimentos estruturados.  (Redação dada pela Resolução 
CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: II - renda variável; e 

III - REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: III - imóveis. 

IV - investimentos no exterior.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 1º Para efeito desta Resolução, são considerados investimentos estruturados:  (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, são considerados investimentos 
estruturados:  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

I - fundos de investimento classificados como multimercado;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: I - fundos de investimento classificados como multimercado; e  (Incluído pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - fundos de investimento em participações (FIP); e  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

Alteração: II - fundo de investimento em participações (FIP).  (Incluído pela Resolução CMN nº 
4.604, de 19/10/2017) 

III - fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso”.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 2º  Os fundos de investimento objeto de aplicação por parte dos regimes próprios de 
previdência social devem ser registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os 
investimentos por eles realizados, inclusive por meio de cotas de fundos de investimento, devem 
observar os requisitos dos ativos financeiros estabelecidos nesta Resolução.  (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 3º  Os regimes próprios de previdência social devem avaliar os custos decorrentes das 
aplicações, inclusive daquelas efetuadas por meio de fundos de investimento e divulgar as 
despesas com as aplicações e com a contratação de prestadores de serviços.  (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Art. 3º  Para efeito desta Resolução, são considerados recursos: 

I - as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; 

II - os demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social; 

III - as aplicações financeiras; 

IV - os títulos e os valores mobiliários; 

V - os ativos vinculados por lei ao regime próprio de previdência social; e 
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VI - demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária do regime próprio de previdência 
social. 

Subseção II 

Da Política de Investimentos 

Art. 4º  Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do exercício a 
que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos recursos de forma a contemplar, 
no mínimo: 

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de pessoas 
jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de 
administração de carteiras; 

II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as respectivas 
carteiras de investimentos; 

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade com o perfil 
de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro 
e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos nesta Resolução;  (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Original: III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar 
compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de 
busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação 
e concentração previstos nesta Resolução; e 

IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou 
coobrigação de uma mesma pessoa jurídica;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Original: IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de 
emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica. 

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para precificação dos 
ativos de que trata o art. 3º;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência adotados para precificação 
dos ativos de que trata o art. 3º e para avaliação dos riscos.  (Incluído pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos 
investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento;  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do retorno 
esperado dos investimentos; e   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

VIII - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas a serem 
adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos nesta Resolução e dos 
parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de previdência social, de 
excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos.  (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

§ 1º  Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no curso de sua 
execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova legislação. 
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§ 2º  As pessoas naturais contratadas pelas pessoas jurídicas previstas no inciso I deste artigo e 
que desempenham atividade de avaliação de investimento em valores mobiliários, em caráter 
profissional, com a finalidade de produzir recomendações, relatórios de acompanhamento e 
estudos, que auxiliem no processo de tomada de decisão de investimento deverão estar 
registradas na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 3º  A elaboração, a revisão e as informações constantes na política de investimentos devem 
observar os parâmetros de que trata o inciso IV do § 1º do art. 1º.   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

Art. 5º  A política anual de investimentos dos recursos do regime próprio de previdência social e 
suas revisões deverão ser aprovadas pelo órgão superior competente, antes de sua 
implementação. 

Seção II 

DOS SEGMENTOS DE APLICAÇÃO E DOS LIMITES 

Art. 6º Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Resolução, são consideradas as aplicações 
de recursos de que tratam os incisos I, II, III e IV do art. 3º desta Resolução, excluídos os recursos 
de que tratam os incisos V e VI daquele artigo, as disponibilidades financeiras mantidas em conta 
corrente e as cotas de fundos de investimento imobiliário de que trata o § 8º do art. 8º.  (Redação 

dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 6º Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Resolução, não são 
consideradas as aplicações no segmento de imóveis. 

§ 1º  As aplicações e a continuidade dos investimentos nos ativos de que trata o art. 3º deverão 
observar a compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, montantes e taxas das obrigações 
atuariais presentes e futuras do regime próprio de previdência social, com o objetivo de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos do regime.  (Redação dada pela Resolução CMN 

nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: Parágrafo único. As aplicações e a continuidade dos investimentos nos ativos de 
que trata o art. 3º deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com os 
prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do regime próprio de previdência 
social.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 2º  Para garantir a compatibilidade de que trata o § 1º, os responsáveis pela gestão do regime 
próprio de previdência social devem:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - manter procedimentos e controles internos formalizados para a gestão do risco de liquidez das 
aplicações de forma que os recursos estejam disponíveis na data do pagamento dos benefícios e 
demais obrigações do regime;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

II - realizar o acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando o cumprimento 
dos prazos e dos montantes das obrigações do regime, independentemente de tratar-se de gestão 
própria ou por entidade autorizada e credenciada de que trata o art. 15.   (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 
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Subseção I 

Segmento de Renda Fixa 

Art. 7º  No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

I - até 100% (cem por cento) em: 

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC); 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme regulamentação 
estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), constituídos sob a forma de condomínio 
aberto, que apliquem seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea “a”, ou 
compromissadas lastreadas nesses títulos, e cuja política de investimento assuma o compromisso 
de buscar o retorno de índice de renda fixa não atrelado à taxa de juros de um dia, cuja carteira 
teórica seja composta exclusivamente por títulos públicos (fundos de renda fixa);   (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo 
"referenciado", conforme regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), constituídos sob a forma de condomínio aberto, que apliquem 
seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea "a", ou 
compromissadas lastreadas nesses títulos, e cuja política de investimento assegure 
que o patrimônio líquido esteja investido em ativos que acompanham índice de 
renda fixa não atrelado à taxa de juros de um dia, cuja carteira teórica seja 
composta exclusivamente por títulos públicos (fundos de renda fixa);   (Redação 
dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: b) cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujos regulamentos prevejam que suas respectivas carteiras sejam representadas 
exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" deste inciso e cuja política de 
investimento assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do 
Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima 
(IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 

c) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de 
valores, conforme regulamentação estabelecida pela CVM, cuja carteira seja composta 
exclusivamente por títulos públicos federais, ou compromissadas lastreadas nesses títulos, que 
busquem refletir as variações e rentabilidade de índice de renda fixa não atrelados à taxa de juros 
de um dia, cuja carteira teórica seja composta exclusivamente por títulos públicos (fundos de 
índice de renda fixa);  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - até 5% (cinco por cento) diretamente em operações compromissadas, lastreadas 
exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do inciso I;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

Original: II - até 15% (quinze por cento) em operações compromissadas, lastreadas 
exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do inciso I; 

III - até 60% (sessenta por cento) no somatório dos seguintes ativos:  (Redação dada pela Resolução 

CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: III - até 80% (oitenta por cento) em:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.392, 
de 19/12/2014) 



 

201 

Original: III - até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados 
como renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda 
fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento 
assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de 
Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com 
exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo "referenciado", 
conforme regulamentação estabelecida pela CVM, constituídos sob a forma de condomínio aberto 
e cuja política de investimento assegure que o patrimônio líquido esteja investido em ativos que 
acompanham índice de renda fixa não atrelado à taxa de juros de um dia (fundos de renda fixa);  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 
referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a 
forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o compromisso 
de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou 
do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice 
atrelado à taxa de juros de um dia;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, de 
19/12/2014) 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de 
valores, compostos por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de 
índice de renda fixa cuja carteira teórica seja composta por títulos não atrelados à taxa de juros de 
um dia, conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de índice de renda fixa);  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: b) cotas de fundos de índices de renda fixa cujas carteiras sejam compostas por 
ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade dos subíndices 
do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima 
(IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;  
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

IV - até 40% (quarenta por cento) no somatório dos seguintes ativos:  (Redação dada pela Resolução 

CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: IV - até 30% (trinta por cento) em:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.392, de 
19/12/2014) 

Original: IV - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados 
como renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda 
fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de renda fixa);  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 
referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a 
forma de condomínio aberto;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, de 
19/12/2014) 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de 
valores, compostos por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de 
índices de renda fixa, conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de índice de 
renda fixa);  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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Alteração: b) cotas de fundos de índices cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros 
que busquem refletir as variações e rentabilidade de índices de referência de renda 
fixa;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

V - até 20% (vinte por cento) em:   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Original: V - até 20% (vinte por cento) em depósitos de poupança em instituição financeira 
considerada como de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de 
recursos do regime próprio de previdência social, com base, dentre outros critérios, 
em classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento no 
País; 

a)  REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Alteração: a) depósitos de poupança em instituição financeira considerada como de baixo risco 
de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de 
previdência social, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por 
agência classificadora de risco em funcionamento no País;  (Incluído pela Resolução 
CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

b) em Letras Imobiliárias Garantidas (LIG);  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: b) Letras Imobiliárias Garantidas;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, de 
19/12/2014) 

VI - até 15% (quinze por cento), limitado ao montante garantido pelo Fundo Garantidor de 
Créditos (FGC), nos seguintes instrumentos financeiros:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

Alteração: VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de classe sênior de fundos de investimento 
em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto;  (Redação 
dada pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Original: VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 

a) Certificado de Depósito Bancário (CDB); ou   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

b) depósito de poupança.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

VII - até 5% (cinco por cento) em: 

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios (FDIC);  (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: a) cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado; ou  (Redação dada pela Resolução 
CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Original: a) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma 
de condomínio fechado; ou 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo "crédito privado" 
constituídos sob a forma de condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela CVM 
(fundos de renda fixa);  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 
referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa que contenham em sua 
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denominação a expressão "crédito privado". 

c) cotas de fundo de investimento de que trata art. 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
que disponha em seu regulamento que 85% (oitenta e cinco por cento) do patrimônio líquido do 
fundo seja aplicado em debêntures de que trata o art. 2º da Lei nº 12.431, de 2011, observadas as 
normas da CVM.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 1º  As operações que envolvam os ativos previstos na alínea "a" do inciso I deste artigo deverão 
ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas suas 
respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas do Tesouro 
Nacional por intermédio das instituições regularmente habilitadas, desde que possam ser 
devidamente comprovadas. 

§ 2º  As aplicações previstas nos incisos III e IV deste artigo subordinam-se a que a respectiva 
denominação não contenha a expressão "crédito privado". 

§ 3º As aplicações previstas nos incisos III e IV e na alínea "b" do inciso VII subordinam-se a que o 
regulamento do fundo determine: 

I - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os respectivos 
emissores sejam considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por 
essa autarquia;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: I - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os 
respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito, com base, dentre 
outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco em 
funcionamento no País; e 

II - que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de 
entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades 
sob controle comum seja de 20% (vinte por cento). 

§ 4º  As aplicações previstas na alínea "a" do inciso VII deste artigo subordinam-se a:  (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: § 4º  As aplicações previstas no inciso VI e alínea "a" do inciso VII deste artigo 
subordinam-se a: 

I - que a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo risco de 
crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de 
risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

Original: I - que a série ou classe de cotas do fundo seja considerada de baixo risco de crédito, 
com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência 
classificadora de risco em funcionamento no País; 

II - que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma mesma 
pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de 
coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento). 

III - que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos, dez 
ofertas públicas de cotas seniores de fundo de investimento em direitos creditórios encerradas e 
integralmente liquidadas;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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IV - que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no máximo, 
50% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de um mesmo fundo de investimento em 
direitos creditórios.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: IV - que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, 
no máximo, 50% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de um mesmo 
fundo de investimento em direitos creditórios; e   (Incluído pela Resolução CMN nº 
4.604, de 19/10/2017) 

V - REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018 

Alteração: V - que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine 
que o devedor ou coobrigado do direito creditório tenha suas demonstrações 
financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas, no 
mínimo, anualmente.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 5º  REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: § 5º  A totalidade das aplicações previstas nos incisos VI e VII não deverá exceder o 
limite de 15% (quinze por cento). 

§ 6º Os responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social deverão 
certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos 
de investimento de que trata este artigo e os respectivos emissores são considerados de baixo 
risco de crédito.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 7º REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018 

Alteração: § 7º Os fundos de investimento de que trata este artigo não poderão manter em seu 
patrimônio aplicações em ativos financeiros no exterior, assim definidos pela CVM 
em regulamentação específica.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 
19/10/2017) 

§ 8º Os ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de 
investimento de que tratam a alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" 
do inciso VII deste artigo devem:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

I - ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil;   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: I - ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e 
registradas na CVM;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos creditórios classificado como 
de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por 
essa autarquia; ou   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

IV - ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do inciso I 
ou do inciso II deste parágrafo.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 9º Ressalvadas as regras expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de 
investimento de que trata este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de 
ativo financeiro e demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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§ 10.  Os regimes próprios de previdência social que comprovarem a adoção de melhores práticas 
de gestão previdenciária à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, conforme 4 
(quatro) níveis crescentes de aderência na forma por ela estabelecidos, terão os limites para 
aplicação dos recursos nos ativos de que tratam os incisos do caput deste artigo elevados da 
seguinte forma:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - quanto aos ativos de que tratam os incisos III, IV e a alínea “b” do inciso VII, um acréscimo de 5 
(cinco) pontos percentuais a cada nível de governança comprovado;   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

II - quanto aos ativos de que tratam as alíneas “a” e “c” do inciso VII, um acréscimo de 5 (cinco) 
pontos percentuais a cada nível de governança comprovado, iniciando-se no segundo nível;   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

III - quanto aos ativos de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso VII, os limites acrescidos 
ficarão sujeitos a um limite global de 20% (vinte por cento) para o primeiro nível, 25% (vinte e 
cinco por cento) para o segundo nível, 30% (trinta por cento) para o terceiro nível e 35% (trinta e 
cinco por cento) para o quarto nível de governança comprovado.   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

§ 11.  Os regimes próprios de previdência social que não alcançarem os níveis de governança 
previstos no § 10 subordinam-se aos limites de que tratam os incisos do caput deste artigo.   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Subseção II 

Do Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados 

(Denominação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Art. 8º  No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as aplicações dos recursos 
dos regimes próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:  (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 8º  No segmento de renda variável, as aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites: 

I - até 30% (trinta por cento) em:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: I - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento constituídos sob a 
forma de condomínio aberto e classificados como referenciados que identifiquem em 
sua denominação e em sua política de investimento indicador de desempenho 
vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50; 

a) cotas de fundos de investimento classificados como ações, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto cuja política de investimento assegure que o seu patrimônio líquido esteja 
investido em ativos que acompanham índices de renda variável, divulgados por bolsa de valores 
no Brasil, compostos por, no mínimo, cinquenta ações, correspondentes bônus ou recibos de 
subscrição e de certificados de depósitos de tais ações, conforme regulamentação estabelecida 
pela CVM (fundos de renda variável);   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: a) cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto 
cuja política de investimento assegure que o seu patrimônio líquido esteja investido 
em ativos que acompanham índices de renda variável, divulgados por bolsa de 
valores no Brasil, compostos por, no mínimo, cinquenta ações, correspondentes 
bônus ou recibos de subscrição e de certificados de depósitos de tais ações, conforme 
regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de renda variável);   (Incluído pela 
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Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda variável, negociáveis em bolsa 
de valores, cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros que busquem refletir as 
variações e rentabilidade de índices de renda variável, divulgados por bolsa de valores no Brasil, 
compostos por, no mínimo, cinquenta ações, correspondentes bônus ou recibos de subscrição e 
de certificados de depósitos de tais ações, conforme regulamentação estabelecida pela CVM 
(fundos de índice de renda variável);  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - até 20% (vinte por cento) em:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: II - até 20% (vinte por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, 
negociadas em bolsa de valores, admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, 
IBrX e IBrX-50; 

a) cotas de fundos de investimento classificados como ações, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de renda variável);   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado variável, negociáveis em bolsa de 
valores, cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e 
rentabilidade de índices de renda variável, conforme regulamentação estabelecida pela CVM 
(fundos de índice de renda variável);  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

III - até 10% (dez por cento) em cotas de Fundos de Investimento classificados como 
multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem 
tratar-se de fundos sem alavancagem (fundos de renda variável);  (Redação dada pela Resolução CMN 

nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: III - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos dos fundos 
determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em ações que compõem 
suas carteiras estejam no âmbito dos índices previstos no inciso II deste artigo; 

IV - até 5% (cinco por cento) em:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: IV - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos 
determinem tratar-se de fundos sem alavancagem; 

a) cotas de fundos de investimento em participações (FIP), constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, vedada a subscrição em distribuições de cotas subsequentes, salvo se para 
manter a mesma proporção já investida nesses fundos;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

b) cotas de fundos de investimento imobiliário (FII) negociadas nos pregões de bolsa de valores;  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: b) cotas de fundos de investimento imobiliário (FII) com presença em 60% (sessenta 
por cento) nos pregões de negociação em mercados regulamentados de valores 
mobiliários no período de doze meses anteriormente à aplicação.  (Incluído pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

c) cotas de fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso”, observada a 
regulamentação estabelecida pela CVM.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

V - REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 



 

207 

Original: V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado; 

VI - REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: VI - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com 
cotas negociadas em bolsa de valores. 

§ 1º As aplicações previstas neste artigo limitar-se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) 
da totalidade das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social.  (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Parágrafo único.  As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente, limitar-se-ão 
a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos recursos do regime próprio 
de previdência social e aos limites de concentração por emissor conforme 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018 

Alteração: § 2º Os fundos de investimento de que tratam os incisos II e III deste artigo poderão 
manter em seu patrimônio aplicações em ativos financeiros no exterior, observado o 
disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo e os limites definidos pela CVM para os fundos 
destinados ao público em geral, em regulamentação específica.   (Incluído pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 3º Os ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de 
investimento de que tratam a alínea "a" do inciso I, a alínea "a" do inciso II, o inciso III e o inciso IV 
deste artigo devem:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

I - ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil;   (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: I - ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e 
registradas na CVM;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos creditórios, classificado como 
de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por 
essa autarquia; ou   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

IV - ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições do inciso I 
ou do inciso II deste parágrafo.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, não são considerados ativos financeiros as ações, 
os bônus ou recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos de 
ações e as cotas dos fundos de índice de ações negociados nos pregões de bolsa de valores.   
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: § 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, não são considerados ativos 
financeiros as ações, os bônus ou recibos de subscrição, os certificados de depósito de 
ações, as cotas de fundos de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 5º As aplicações previstas na alínea "a" do inciso IV deste artigo subordinam-se a:   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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I - que o fundo de investimento seja qualificado como entidade de investimento, nos termos da 
regulamentação específica da CVM;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

II - que o regulamento do fundo determine que:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

a) o valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem objeto de integralização 
de cotas, deve estar respaldado em laudo de avaliação elaborado por Auditores Independentes ou 
Analistas de Valores Mobiliários autorizados pela CVM;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

b) REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018 

Alteração: b) o valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das 
companhias ou sociedades investidas pelo fundo corresponda a, no máximo, 25% 
(vinte e cinco por cento) do total do capital subscrito do fundo;   (Incluído pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

c) que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente após o recebimento, 
pelos investidores, da totalidade de seu capital integralizado no fundo, devidamente atualizado 
pelo índice de referência e taxa de retorno nele previstos;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

d) que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 
mantenham a condição de cotista do fundo em percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do capital subscrito do fundo, sendo vedada cláusula que estabeleça preferência, 
privilégio ou tratamento diferenciado de qualquer natureza em relação aos demais cotistas;   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

e) que as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações 
financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas, no mínimo, 
anualmente;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

III - que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, desinvestimento 
integral de, pelo menos, três sociedades investidas no Brasil por meio de fundo de investimento 
em participações ou fundo mútuo de investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor e 
que referido desinvestimento tenha resultado em recebimento, pelo fundo, da totalidade do 
capital integralizado pelo fundo nas referidas sociedades investidas, devidamente atualizado pelo 
índice de referência e taxa de retorno previstos no regulamento.   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

§ 6º Os limites e condições de que trata o § 5º não se aplicam a fundos de investimento em cotas 
de fundo de investimento desde que as aplicações do fundo de investimento em participações 
observem tais limites.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 7º Ressalvadas as regras expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de 
investimento de que trata este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de 
ativo financeiro e demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 8º Os limites previstos na alínea "b" do inciso IV deste artigo e no art. 14 desta Resolução não se 
aplicam às cotas de fundos de investimento imobiliário que forem admitidas à negociação no 
mercado secundário, conforme regulamentação da CVM, e que sejam integralizadas por imóveis 
legalmente vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, 

de 19/10/2017) 

§ 9º  Os regimes próprios de previdência social que comprovarem a adoção de melhores práticas 
de gestão previdenciária à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, conforme 4 
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(quatro) níveis crescentes de aderência na forma por ela estabelecidos, terão os limites para 
aplicação dos recursos nos ativos de que tratam este artigo elevados da seguinte forma:   (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - quanto aos ativos de que tratam os incisos I e II do caput e o limite de que trata o § 1º deste 
artigo, um acréscimo de 5 (cinco) pontos percentuais a cada nível de governança comprovado;   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

II - quanto aos ativos de que trata o inciso III do caput, um acréscimo de 5 (cinco) pontos 
percentuais para os que comprovarem o quarto nível de governança;   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

III - quanto aos ativos de que tratam as alíneas “a” e “c” do inciso IV do caput, um acréscimo de 5 
(cinco) pontos percentuais a cada nível de governança comprovado, iniciando-se no terceiro nível;   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

IV - quanto ao ativo de que trata a alínea “b” do inciso IV do caput, um acréscimo de 5 (cinco) 
pontos percentuais a cada nível de governança comprovado, iniciando-se no segundo nível;   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

V - quanto aos ativos de que tratam o inciso III e as alíneas “a” e “c” do inciso IV do caput, os 
limites acrescidos ficarão sujeitos a um limite global de 20% (vinte por cento) para o terceiro e 
quarto níveis de governança comprovados.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 10. Os regimes próprios de previdência social que não alcançarem os níveis de governança 
previstos no § 9º subordinam-se aos limites de que tratam os incisos do caput deste artigo.   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Subseção III 

Segmento de Imóveis 

(REVOGADA pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Art. 9º  REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: Art. 9º As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os 
imóveis vinculados por lei ao regime próprio de previdência social. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: Parágrafo único.  Os imóveis de que trata o caput poderão ser utilizados para a 
aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário, cujas cotas sejam 
negociadas em ambiente de bolsa de valores. 

Subseção IV 

Segmento de Investimentos no Exterior 

(Incluída pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Art. 9º-A.  No segmento de investimentos no exterior, as aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social subordinam-se ao limite de até 10% (dez por cento) no conjunto de:   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento classificados como “Renda Fixa - Dívida Externa”;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, 

de 27/11/2018) 
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II - cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio aberto com 
o sufixo “Investimento no Exterior”, nos termos da regulamentação estabelecida pela Comissão de 
Valores Mobiliários, que invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio 
líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior;   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

III - cotas dos fundos da classe “Ações - BDR Nível I”, nos termos da regulamentação estabelecida 
pela Comissão de Valores Mobiliários.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Parágrafo único.  O regime próprio de previdência social deve assegurar que:   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - os gestores dos fundos de investimentos constituídos no exterior estejam em atividade há mais 
de cinco anos e administrem montante de recursos de terceiros superior a US$ 5.000.000.000,00 
(cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da América) na data do investimento;   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

II - os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de performance superior 
a doze meses.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Seção III 

DOS LIMITES GERAIS E DA GESTÃO 

Subseção I 

Dos Limites Gerais 

Art. 10. Para verificação do cumprimento dos limites, requisitos e vedações estabelecidos nesta 
Resolução, as aplicações dos recursos realizadas diretamente pelos regimes próprios de 
previdência social, ou indiretamente por meio de fundos de investimento ou de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento, devem ser consolidadas com as posições das 
carteiras próprias e carteiras administradas.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 10. Para cumprimento integral dos limites e requisitos estabelecidos nesta 
Resolução, equiparam-se às aplicações dos recursos realizadas diretamente pelos 
regimes próprios aquelas efetuadas por meio de fundos de investimento ou de 
carteiras administradas. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017 

Original: Parágrafo único. As cotas de fundos de investimento dos segmentos de renda fixa e 
renda variável podem ser consideradas ativos finais desde que os prospectos dos 
respectivos fundos contemplem previsão de envio das informações das respectivas 
carteiras de aplicações para o Ministério da Previdência Social na forma e 
periodicidade por ele estabelecidas. 

Art. 11.  As aplicações dos recursos referidas nos incisos V e VI do art. 7º ficam igualmente 
condicionadas a que a instituição financeira não tenha o respectivo controle societário detido, 
direta ou indiretamente, por Estado ou pelo Distrito Federal.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: Art. 11.  As aplicações dos recursos referidas no art. 7º, incisos V e VI, ficam 
igualmente condicionadas a que a instituição financeira não tenha o respectivo 
controle societário detido, direta ou indiretamente, por Estado.  (Redação dada pela 
Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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Original: Art. 11.  As aplicações dos recursos referidas no art. 7º, inciso V, ficam igualmente 
condicionadas a que a instituição financeira não tenha o respectivo controle 
societário detido, direta ou indiretamente, por Estado. 

Art. 12.  As aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de investimento em 
cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que seja possível identificar e demonstrar 
que os respectivos fundos mantenham as composições, limites e garantias exigidas para os fundos 
de investimento de que trata esta Resolução. 

Art. 12-A.  A aplicação de recursos pelos regimes próprios de previdência social em fundos de 
investimentos ou em carteiras administradas, quando os regulamentos ou contratos contenham 
cláusulas que tratem de taxa de performance, está condicionada a que o pagamento da referida 
taxa atenda cumulativamente às seguintes condições:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

I - rentabilidade do investimento superior à valorização de, no mínimo, 100% (cem por cento) do 
índice de referência;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

II - montante final do investimento superior ao capital inicial da aplicação ou ao valor do 
investimento na data do último pagamento;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

III - periodicidade, no mínimo, semestral;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

IV - conformidade com as demais regras aplicáveis a investidores que não sejam considerados 
qualificados, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Parágrafo único.  As condições previstas nos incisos III e IV do caput não se aplicam aos fundos de 
investimento cujos regulamentos estabeleçam que a taxa de performance será paga somente 
após a devolução aos cotistas da totalidade de seu capital integralizado no fundo, devidamente 
atualizado pelo índice de referência e pela taxa de retorno neles previstos.  (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Art. 13. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de investimento em 
cotas de fundos de investimento ou fundo de índice não podem, direta ou indiretamente, exceder 
a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social.  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: Art. 13. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de índice, a que se 
referem o art. 7º, incisos III e IV, e art. 8º, inciso I, não podem exceder a 20% (vinte 
por cento) das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social.  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Original: Art. 13.  As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 7º, incisos 
III e IV, e art. 8º, inciso I, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações 
dos recursos do regime próprio de previdência social. 

Art. 14.  O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social em um 
mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 15% (quinze por cento) do 
patrimônio líquido do fundo, observado o disposto no art. 12.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 14.  O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social 
em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 25% (vinte e 
cinco por cento) do patrimônio líquido do fundo. 
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§ 1º O limite de que trata o caput será de até 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido dos 
fundos de investimento de que tratam os incisos VII do art. 7º, III e IV do art. 8º.  (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Alteração: § 1º A observância do limite de que trata o caput é facultativa nos 120 (cento e 
vinte) dias subsequentes à data de início das atividades do fundo.  (Redação dada 
pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Original: Parágrafo único.  A observância do limite de que trata o caput é facultativa nos 120 
(cento e vinte) dias subsequentes à data de início das atividades do fundo. 

§ 2º Para aplicações em fundos de investimento em direitos creditórios, a serem efetuadas a partir 
de 1º de janeiro de 2015, o limite estabelecido no caput passa a ser calculado em proporção do 
total de cotas de classe sênior e não do total de cotas do fundo.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, 

de 19/12/2014) 

§ 3º Em caso de os limites de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serem ultrapassados em 
decorrência de resgate de cotas do fundo por outros cotistas, o regime próprio de previdência 
social deverá adequar-se em até 120 dias.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Art. 14-A. O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social em fundos 
de investimento e carteiras administradas não pode exceder a 5% (cinco por cento) do volume 
total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu 
respectivo grupo econômico, assim definido pela CVM em regulamentação específica.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Subseção II 

Da Gestão 

Art. 15.  A gestão das aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social poderá 
ser própria, por entidade autorizada e credenciada ou mista. 

§ 1º  Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - gestão própria, quando as aplicações são realizadas diretamente pelo órgão ou entidade 
gestora do regime próprio de previdência social; 

II - gestão por entidade autorizada e credenciada, quando as aplicações são realizadas por 
intermédio de instituição financeira ou de outra instituição autorizada nos termos da legislação 
em vigor para o exercício profissional de administração de carteiras; e 

III - gestão mista, quando as aplicações são realizadas, parte por gestão própria e parte por gestão 
por entidade autorizada e credenciada, observados os critérios definidos no inciso II. 

§ 2º  Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de 
fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:  (Redação 

dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: § 2º  Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos 
em carteira administrada ou em cotas de fundo de investimento geridos por 
instituição financeira, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil ou pessoas jurídicas autorizadas pela CVM para o exercício 
profissional de administração de carteira considerada, pelos responsáveis pela 
gestão de recursos do regime próprio de previdência social, com base, entre outros 
critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada ou 
reconhecida pela CVM, como:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 
19/10/2017) 
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Original: § 2º  Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos 
em carteira administrada ou em cotas de fundo de investimento geridos por 
instituição financeira, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil ou pessoas jurídicas autorizadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários para o exercício profissional de administração de carteira considerada, 
pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social, 
com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência 
classificadora de risco em funcionamento no País, como: 

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos 
da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

Original: I - de baixo risco de crédito; ou 

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos sob sua administração oriundos de regimes próprios de previdência social;   (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Original: II - de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento. 

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio 
credenciamento, de que trata o inciso VI do § 1º do art. 1º, e sejam considerados pelos 
responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social como de boa 
qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.  (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

§ 3º As aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social por meio de entidades 
autorizadas e credenciadas deverão observar os limites, condições e vedações estabelecidos nesta 
Resolução e deverão ser consolidadas na forma do art. 10 para verificação do cumprimento desta 
Resolução.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 4º A gestão dos recursos dos regimes próprios de previdência social por entidade autorizada e 
credenciada deverá observar os critérios estabelecidos no § 2º deste artigo e no art. 18, e aqueles 
definidos na forma do inciso IV do § 1º do art. 1º desta Resolução.  (Redação dada pela Resolução CMN 

nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: § 4º A gestão dos recursos dos regimes próprios de previdência social por entidade 
autorizada e credenciada deverá observar os requisitos estabelecidos nas normas 
gerais desses regimes.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 5º  A entidade autorizada e credenciada de que trata o § 4º deverá comprovar:   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - a adoção de política de gerenciamento de riscos:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

a) consistente e passível de verificação;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

b) que fundamente efetivamente o processo decisório de investimentos;   (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

c) compatível com a política de investimentos do regime próprio de previdência social;   (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 
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d) que considere, sempre que possível, os aspectos relacionados à sustentabilidade econômica, 
ambiental, social e de governança dos investimentos;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 

27/11/2018) 

II - o cumprimento dos limites e requisitos previstos nesta Resolução e os parâmetros 
estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes;   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

III - que possui recursos humanos, computacionais e estrutura adequados e suficientes para 
prestação dos serviços contratados.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 6º  Aplica-se o previsto no inciso III do § 2º deste artigo às instituições financeiras com obrigação 
ou coobrigação relacionadas aos ativos de que tratam a alínea “b” do inciso V do art. 7º.   (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 7º  Os requisitos previstos no inciso I do § 2º somente se aplicam aos gestores ou 
administradores que receberam diretamente as aplicações do regime próprio de previdência 
social.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 8º  Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do § 2º deste artigo, admite-se que o gestor 
ou administrador esteja no escopo de atuação de comitê de auditoria e de comitê de riscos 
constituídos obrigatoriamente, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, 
por outra instituição autorizada integrante do mesmo conglomerado prudencial.   (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 9º  Os requisitos de que tratam os §§ 2º e 8º deste artigo devem ser observados apenas quando 
da aplicação dos recursos pelo regime próprio de previdência social.   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

Art. 16.  Na aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social em títulos e valores 
mobiliários, conforme disposto nos incisos I e III do § 1º do art. 15, o responsável pela gestão, 
além da consulta à instituição financeira, à instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil ou às pessoas jurídicas autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício 
profissional de administração de carteira, deverá observar as informações divulgadas, 
diariamente, por entidades reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão 
técnico na difusão de preços e taxas dos títulos, para fins de utilização como referência em 
negociações no mercado financeiro, antes do efetivo fechamento da operação. 

Seção IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Subseção I 

Do Custodiante 

(Denominação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Art. 17.  A atividade de custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e recebimentos 
relativos às operações realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável e 
investimentos estruturados deverá observar a regulamentação específica da CVM.  (Redação dada 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 17.  Salvo para as aplicações realizadas por meio de fundos de investimento, a 
atividade de agente custodiante e responsável pelos fluxos de pagamentos e 
recebimentos relativos às operações realizadas no âmbito dos segmentos de renda 
fixa e de renda variável deve ser exercida por pessoas jurídicas registradas na 
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Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único.  Em caso de contratação de serviços de custódia pelo regime próprio de 
previdência social, além do prévio credenciamento de que trata o inciso VI do § 1º do art. 1º, 
deverão ser observados os requisitos estabelecidos no art. 18 e aqueles definidos na forma do 
inciso IV do § 1º do art. 1º desta Resolução.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Subseção II 

Das Outras Contratações 

Art. 18.  Na hipótese de contratação objetivando a prestação de serviços relacionados à gestão 
dos recursos do regime próprio de previdência social:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

Original: Art. 18.  Na hipótese de contratação objetivando a prestação de serviços de 
consultoria com vistas ao cumprimento desta Resolução, esta deverá recair sobre 
pessoas jurídicas registradas na CVM ou credenciadas por entidade autorizada para 
tanto pela CVM. 

I - a contratação deverá recair sobre pessoas jurídicas;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

II - a regulamentação específica da CVM para os prestadores de serviço por esta regulados deverá 
ser observada;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

III - a contratação sujeitará o prestador e as partes a ele relacionadas, direta ou indiretamente, em 
relação às aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social, a fim de que:   (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

a) não recebam qualquer remuneração, benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem 
a independência na prestação de serviço;  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

b) não figurem como emissores dos ativos ou atuem na originação e estruturação dos produtos de 
investimento.  (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

§ 1º  O regime próprio de previdência social deverá manter política de contratação e 
monitoramento periódico dos prestadores de serviço, de forma a verificar, no mínimo, que os 
prestadores cumprem, satisfatoriamente:   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

I - os requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável;   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

II - as condições, exigências e finalidades estabelecidas no contrato.   (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.695, de 27/11/2018) 

§ 2º  O regime próprio de previdência social deve avaliar a capacidade técnica e potenciais 
conflitos de interesse de seus prestadores de serviços e das pessoas que participam do processo 
decisório, inclusive por meio de assessoramento.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

§ 3º  O conflito de interesse será configurado em quaisquer situações em que possam ser 
identificadas ações que não estejam alinhadas aos objetivos do regime próprio de previdência 
social independentemente de obtenção de vantagem para si ou para outrem, da qual resulte ou 
não prejuízo.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 
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Subseção III 

Do Registro dos Títulos e Valores Mobiliários 

Art. 19.  Os títulos e valores mobiliários integrantes dos diversos segmentos de aplicação dos 
recursos dos regimes próprios de previdência social devem ser registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC), em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos 
autorizados pelo Banco Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em 
instituição ou entidade autorizada à prestação desse serviço pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único.  Os registros devem permitir a identificação do comitente final, com a 
consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social do patrimônio do 
custodiante e liquidante.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Parágrafo único.  Os registros devem permitir a identificação do comitente final, com 
a consequente segregação do patrimônio do regime próprio de previdência social, do 
patrimônio do agente custodiante e liquidante. 

Subseção IV 

Do Controle das Disponibilidades Financeiras 

Art. 20.  Os recursos dos regimes próprios de previdência social, representados por 
disponibilidades financeiras, devem ser depositados em contas próprias, em instituições 
financeiras bancárias devidamente autorizadas a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, 
controlados e contabilizados de forma segregada dos recursos do ente federativo. 

Subseção V 

Dos Enquadramentos 

Art. 21.  Os regimes próprios de previdência social que, em decorrência da entrada em vigor desta 
Resolução ou de suas alterações, passem a apresentar aplicações em desacordo com o 
estabelecido, poderão mantê-las em carteira por até 180 dias.  (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

Original: Art. 21.  Os regimes próprios de previdência social que possuírem, na data da entrada 
em vigor desta Resolução, aplicações em desacordo com o estabelecido, poderão 
mantê-las em carteira até o correspondente vencimento ou, na inexistência deste, por 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 1º As aplicações que apresentem prazos para vencimento, resgate, carência ou para conversão 
de cotas de fundos de investimento previstas em seu regulamento então vigente poderão ser 
mantidas em carteira até a respectiva data, caso superior ao prazo previsto no caput.   (Redação 

dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: Parágrafo único.  Até o respectivo enquadramento nos limites e condições 
estabelecidos nesta Resolução, ficam os regimes próprios de previdência social 
impedidos de efetuar novas aplicações que onerem os excessos porventura 
verificados, relativamente aos limites ora estabelecidos. 

§ 2º Até o enquadramento nos limites e condições estabelecidos nesta Resolução, ficam os 
regimes próprios de previdência social impedidos de efetuar novas aplicações que onerem os 
excessos porventura verificados, relativamente aos limites ora estabelecidos.  (Incluído pela Resolução 

CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 
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Art. 22. Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta 
Resolução os eventuais desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de 
ativos financeiros:  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014 

Original: Art. 22. Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações 
estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos decorrentes de 
valorização ou desvalorização de ativos financeiros, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da ocorrência. 

I - que não excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no inciso VII do art. 7º e nos 
incisos III e IV do art. 8º;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Alteração: I - que não excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido nos incisos VI e 
VII e § 5º do art. 7º e nos incisos IV, V e VI do art. 8º;  (Incluído pela Resolução CMN 
nº 4.392, de 19/12/2014) 

II - pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, no caso dos demais limites.  (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.392, de 19/12/2014) 

Parágrafo único. Enquanto perdurar os excessos em relação aos limites estabelecidos nos arts. 7º 
e 8º, o regime próprio de previdência social ficará impedido de efetuar novas aplicações que 
onerem os excessos verificados, relativamente aos limites excedidos.  (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.392, de 19/12/2014) 

Subseção VI 

Das Vedações 

Art. 23.  É vedado aos regimes próprios de previdência social: 

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de 
derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido; 

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou 
outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, 
aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;  (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

Original: II - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteiras 
contenham títulos que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, 
aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma; 

III - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não 
padronizados; 

IV - praticar diretamente as operações denominadas daytrade, independentemente de o regime 
próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de 
títulos públicos federais realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência social;  
(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

Original: IV - praticar as operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas 
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o regime próprio 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de negociações 
de títulos públicos federais realizadas diretamente pelo regime próprio de previdência 
social; e 
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V - atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros 
ativos que não os previstos nesta Resolução. 

VI - negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.392, 

de 19/12/2014) 

VII - aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento 
destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, quando não atendidos os 
critérios estabelecidos em regulamentação específica;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 

19/10/2017) 

VIII - remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos 
fundos de investimento em que foram aplicados seus recursos, de forma distinta das seguintes:   
(Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

a) taxas de administração, performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou   (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.604, de 19/10/2017) 

b) encargos do fundo, nos termos da regulamentação da CVM;   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.604, 

de 19/10/2017) 

IX - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, 
ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente, figurem como emissores dos ativos das 
carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CVM.  (Incluído pela Resolução CMN nº 

4.604, de 19/10/2017) 

Art. 23-A.  A Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda e a CVM poderão editar 
regulamentações procedimentais necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução, 
observadas as respectivas competências legais.   (Incluído pela Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018) 

Art. 24.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25.  Fica revogada a Resolução nº 3.790, de 24 de setembro de 2009. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Presidente do Banco 
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PORTARIA Nº 519, DE 24 DE AGOSTO DE 2011 

(Publicada no DOU de 25/08/2011 e retificada no DOU de 26/08/2011) 

 

Dispõe sobre as aplicações dos recursos 
financeiros dos Regimes Próprios de Previdência 
Social instituídos pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, altera redação da Portaria 
MPS nº 204, de 10 de julho de 2008 e da 
Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 
2008; e dá outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 6º da 
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em relação a seus Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS, comprovarão a elaboração da política anual de 
investimentos de que trata a Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe sobre 
a aplicação dos recursos dos RPPS, mediante o envio à Secretaria de Políticas de Previdência Social 
- SPPS, do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.   (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, 

de 25/04/2012) 

Original: Art. 1º  Os responsáveis pela gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão comprovar a 
elaboração da política anual de investimentos dos recursos de que trata a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe sobre a aplicação dos recursos desses 
regimes, mediante o envio à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do 
Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN. 

§ 1º  A estrutura do DPIN será disponibilizada pela SPPS na página do Ministério da Previdência 
Social - MPS na rede mundial de computadores - internet, no endereço 
http://www.previdencia.gov.br, até 31 de dezembro de cada exercício em relação ao exercício 
seguinte. 

§ 2º  O envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, conforme 
estipulado pela SPPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

Original: § 2º  O envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, 
conforme estipulado pela SPS. 

§ 3º  O relatório da política anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os 
fundamenta, bem como as aprovações exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de 
acompanhamento, supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez) anos. 

§ 4º  O DPIN deverá conter as assinaturas dos responsáveis legais pelo ente federativo e pela 
unidade gestora do RPPS e dos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução da política 
anual de investimentos do RPPS.   (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Art. 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar junto à SPS que 
o responsável pela gestão dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido aprovado em exame 
de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão 
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no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a esta 
Portaria. 

§ 1º  A comprovação de que trata o caput será realizada na forma estipulada pela SPPS, conforme 
divulgado por meio do endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Original: § 1º A comprovação de que trata o caput ocorrerá mediante o preenchimento dos 
campos específicos constantes do DPIN e do Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos DAIR. 

§ 2º  A validade e autenticidade da certificação informada será verificada junto à entidade 
certificadora pelos meios por ela disponibilizados. 

§ 3º  A atualização dos conhecimentos dos responsáveis pela gestão dos recursos dos RPPS 
considerados aptos para os efeitos desta Portaria obedecerá as regras e periodicidade 
estabelecidas em cada entidade certificadora. 

§ 4º  O responsável pela gestão dos recursos do RPPS deverá ser pessoa física vinculada ao ente 
federativo ou à unidade gestora do regime como servidor titular de cargo efetivo ou de livre 
nomeação e exoneração, e apresentar-se formalmente designado para a função por ato da 
autoridade competente. 

Art. 3º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos 
recursos de seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que 
dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

Original: Art. 3º  Os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS, além das obrigações previstas 
em Resolução do CMN dispondo sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios 
de previdência social, devem observar as seguintes: 

I - na gestão por entidade autorizada e credenciada, realizar processo seletivo e submetê-lo à 
instância superior de deliberação, tendo como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da 
entidade, a compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício 
da atividade de administração de recursos de terceiros;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 

25/04/2012) 

Original: I - quando as aplicações dos recursos forem realizadas por intermédio de entidade 
autorizada e credenciada, realizar processo seletivo e submetê-lo à instância superior de 
deliberação, tendo como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a 
compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da 
atividade de administração de recursos de terceiros; 

II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, 
relatório detalhado contendo informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações; 

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e 
credenciada, no mínimo semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da 
constatação de performance insatisfatória; 

IV - zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às 
aplicações dos recursos operados pelo RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos 
técnicos, operacionais e de controle das aplicações; 

V - elaborar relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos 
das diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a 
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aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-los às instâncias superiores 
de deliberação e controle; 

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de 
prestação de serviços e ou consultoria nas operações de aplicação dos recursos do RPPS e da 
regularidade do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.   (Redação dada pela Portaria MPS 

nº 440, de 09/10/2013) 

Original: VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de 
prestação de serviços e ou consultoria ao RPPS nas operações de aplicação dos recursos 
do RPPS; 

VII - condicionar, mediante termo específico, o pagamento de taxa de performance na aplicação 
dos recursos do RPPS em cotas de fundos de investimento, ou por meio de carteiras 
administradas, ao atendimento, além da regulamentação emanada dos órgãos competentes, 
especialmente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, no mínimo, dos seguintes critérios: 

a) que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou que seja feito no resgate da 
aplicação; 

b) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de investimento supere a valorização do 
índice de referência; 

c) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das despesas decorrentes da aplicação 
dos recursos, inclusive da taxa de administração; e 

d) que o parâmetro de referência seja compatível com a política de investimento do fundo e com 
os títulos que efetivamente o componha. 

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 

09/10/2013) 

Original: VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas as informações contidas na 
política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de trinta dias, contados da 
data de sua aprovação. 

a) a política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de até trinta dias, a partir da data de 
sua aprovação;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de 
até trinta dias, contados da respectiva aplicação ou resgate;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 

09/10/2013) 

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS, no prazo de até trinta dias após o 
encerramento do mês;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;  (Incluído pela 

Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as 
aplicações dos recursos do RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva data de atualização do 
credenciamento;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de 
Investimentos;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as instituições 
escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio credenciamento.  (Redação dada 

pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Alteração: IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as 
instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 
cadastramento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

§ 1º  Para o credenciamento referido no inciso IX deste artigo deverão ser observados, e 
formalmente atestados pelo representante legal do RPPS, no mínimo:  (Redação dada pela Portaria 

MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Alteração: § 1º  Para o cadastramento referido no inciso IX deste artigo deverão ser 
observados, e formalmente atestados pelo representante legal do RPPS, no mínimo, 
quesitos como:  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 

25/04/2012) 

b) observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 
financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de 
Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

c) regularidade fiscal e previdenciária.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

§ 2º Quando se tratar de fundos de investimento:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 

09/10/2013) 

Alteração: § 2º Quando se tratar de fundos de investimento, o cadastramento previsto no 
inciso IX deste artigo recairá sobre a figura do gestor e do administrador do fundo.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

I - O previsto no § 1º do inciso IX deste artigo recairá também sobre a figura do gestor e do 
administrador do fundo, contemplando, no mínimo:  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

a) a análise do histórico e experiência de atuação do gestor e do administrador do fundo de 
investimento e de seus controladores;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

b) a análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a 
qualificação do corpo técnico e segregação de atividades;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 

09/10/2013) 

c) a avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos 
pelos fundos de investimentos sob sua gestão e administração, no período mínimo de dois anos 
anteriores ao credenciamento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

II - Deverá ser realizada a análise e registro do distribuidor, instituição integrante do sistema de 
distribuição ou agente autônomo de investimento, certificando-se sobre o contrato para 
distribuição e mediação do produto ofertado e a regularidade com a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

§ 3º  A análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser atualizada a 
cada 12 (doze) meses.  (Redação dada pela Portaria MF nº 01, de 03/01/2017) 

Alteração: § 3º  A análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser 
atualizada a cada seis meses.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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§ 4º As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e 
para conversão de cotas de fundos de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do 
responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes e 
futuras do regime.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

§ 5º Para fins desta Portaria entende-se por:  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

I - Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RPPS realiza a execução da política de 
investimentos de sua carteira por intermédio de entidade contratada para essa finalidade, 
cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos, respeitados os parâmetros da 
legislação.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

II - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de investimentos de 
sua carteira, decidindo sobre as alocações dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

§ 6º  As aplicações do RPPS, dentro dos limites previstos na Resolução do CMN, em cotas de 
fundos de investimento, cujas políticas de investimento assumam o compromisso de buscar o 
retorno de qualquer índice ou subíndice praticado pelo mercado, sujeitam-se à demonstração, por 
parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que a carteira de investimento desses 
fundos seja aderente ao compromisso estabelecido.  (Incluído pela Portaria MPS nº 65, de 26/02/2014) 

§ 7º  As aplicações do RPPS em fundos de investimento cujas carteiras sejam representadas, 
exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de investimento sujeitam-se à demonstração, 
por parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, da manutenção, por estes fundos, das 
mesmas composições, limites e garantias exigidos pela Resolução do CMN para os fundos de 
investimento em que foram aplicados diretamente os recursos do RPPS.  (Incluído pela Portaria MPS 

nº 65, de 26/02/2014) 

Art. 3º-A  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar à SPPS que 
seus RPPS mantêm Comitê de Investimentos, participante do processo decisório quanto à 
formulação e execução da política de investimentos.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 

09/10/2013) 

Alteração: Art. 3º-A  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter 
Comitê de Investimentos dos recursos dos seus respectivos RPPS, como órgão 
auxiliar no processo decisório quanto à execução da política de investimentos, cujas 
decisões serão registradas em ata.  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 

§ 1º  A estrutura, composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto no caput, 
será estabelecida em ato normativo pelo ente federativo, devendo atender, no mínimo, aos 
seguintes requisitos:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Alteração: § 1º  Compete ao ente federativo estabelecer em ato normativo a estrutura, 
composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto no caput, 
respeitada a exigência de que seus membros mantenham vínculo com o RPPS, na 
forma definida no § 4º do art. 2º.  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 

a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração;  (Incluído pela Portaria MPS nº 

440, de 09/10/2013) 

b) previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;  
(Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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c) previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e 
desinvestimento de recursos do RPPS;  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

d) exigência de as deliberações e decisões serem registradas em atas;  (Incluído pela Portaria MPS nº 

440, de 09/10/2013) 

e) previsão de composição e forma de representatividade, sendo exigível a certificação de que 
trata o art. 2º desta Portaria, para a maioria dos seus membros até 31 de julho de 2014.  (Incluído 

pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

§ 2º  A implantação do Comitê de Investimentos previsto no caput será exigida após decorridos 
180 (cento e oitenta dias) da publicação desta portaria, sendo facultativa para os RPPS cujos 
recursos não atingirem o limite definido no art. 6o, enquanto mantida essa condição.  (Incluído pela 

Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

Art. 3º-B  As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do 
formulário APR - Autorização de Aplicação e Resgate, conforme modelo e instruções de 
preenchimento disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de 
computadores internet (www.previdencia.gov.br).  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

Parágrafo único.  A utilização do formulário APR mencionado no caput será exigida após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Portaria.  (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 

25/04/2012) 

Art. 4º  É vedado o pagamento de taxa de performance quando o resultado do valor da aplicação 
for inferior ao seu valor nominal inicial ou ao valor na data da última cobrança. 

Art. 5º  A documentação comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata esta 
Portaria e a Resolução do CMN dispondo sobre as aplicações dos recursos dos RPPS deverá 
permanecer à disposição dos órgãos de supervisão competentes. 

Art. 6º  A certificação de que trata o art. 2º deverá ser comprovada pelos entes federativos cujos 
recursos dos RPPS, sujeitos aos limites da Resolução do CMN, sejam iguais ou superiores a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

§ 1º  O valor dos recursos do RPPS de que trata o caput será aferido pelos DAIR relativos aos 
meses de junho e dezembro de cada exercício. 

§ 2º  A comprovação da exigência de certificação será realizada até o dia 31 de dezembro, quando 
o alcance do limite for observado até o mês de junho do mesmo exercício, ou até o dia 30 de 
junho, quando observado até dezembro do exercício anterior. 

§ 3º  Os entes federativos deverão informar a inexistência de recursos do RPPS conforme 
estipulado pela SPPS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Alteração: § 3º  A inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPPS, pelo ente 
federativo, por meio do DPIN.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 

Original: § 3º  A inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPS, pelo ente 
federativo, na forma por ela estabelecida. 

§ 4º Uma vez atingido o valor mencionado no caput a comprovação da certificação continuará 
sendo exigida mesmo que os recursos retornem a patamares inferiores.  (Incluído pela Portaria MPS nº 

440, de 09/10/2013) 

§ 5º A partir de 01 de janeiro de 2015 a certificação de que trata o art. 2º será exigida de todos os 
entes federativos instituidores de RPPS e que detenham quaisquer valores sob gestão.  (Incluído 

pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

http://www.previdencia.gov.br/
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§ 6º A comprovação das certificações de que trata esta Portaria, para o ente federativo que vier 
instituir RPPS será exigida no prazo de cento e oitenta dias contados da vigência da lei de 
instituição.  (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Art. 6º-A  Será considerado investidor qualificado, para os fins da normatização estabelecida pela 
CVM, o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:  (Incluído pela Portaria MPS nº 

300, de 03/07/2015) 

I - cujo ente federativo instituidor possua Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente 
na data da realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, pelo 
cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, estabelecidas na Lei 
nº 9.717/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 

03/07/2015) 

II - possua recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos - DAIR enviado à SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada 
aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou superior a R$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

III - comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos, na forma do art. 3º-A;  
(Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

IV - tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
- "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e obtido 
certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.  (Incluído pela Portaria 

MPS nº 300, de 03/07/2015) 

§ 1º  A partir do credenciamento da primeira entidade habilitada a atuar como certificadora do 
Pró-Gestão RPPS, nos termos do inciso II do art. 6º da Portaria MPS nº 185, de 2015:  (Redação dada 

pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

Alteração: § 1º  O requisito estabelecido no inciso IV do caput será exigido a partir de 1º de 
janeiro de 2018, reduzindo-se a partir daí o montante de recursos definido no inciso 
II para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  (Redação dada pela Portaria MF nº 
01, de 03/01/2017) 

Alteração: Parágrafo único. O requisito estabelecido no inciso IV do caput será exigido a partir 
de 1º de janeiro de 2017, reduzindo-se a partir daí o montante de recursos definido 
no inciso II para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 300, de 03/07/2015) 

I - o montante de recursos definido no inciso II do caput será reduzido para R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); e  (Incluído pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 

II - os requisitos definidos no inciso IV do caput passarão a ser exigidos, sendo:  (Incluído pela Portaria 

MF nº 577, de 27/12/2017) 

a) de imediato, a formalização da adesão ao Pró-Gestão RPPS; e  (Incluído pela Portaria MF nº 577, de 

27/12/2017) 

b) em até três anos a contar do primeiro ato de credenciamento, a obtenção da certificação 
institucional.  (Redação dada pela Portaria SEPRT nº 555, de 03/06/2019) 

Alteração: b) em até um ano a contar do primeiro ato de credenciamento, a obtenção da 
certificação institucional.  (Incluído pela Portaria MF nº 577, de 27/12/2017) 



226 

§ 2º  Observado o disposto no § 1º, é vedada a aplicação de recursos em investimentos destinados 
a investidores qualificados pelos RPPS que não cumpram integralmente os requisitos de que 
tratam os incisos I a IV do caput.  (Incluído pela Portaria MF nº 01, de 03/01/2017) 

Art. 6º-B  Será considerado investidor profissional, para os fins da normatização estabelecida pela 
CVM, o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:  (Incluído pela Portaria MPS nº 

300, de 03/07/2015) 

I - cujo ente federativo instituidor possua Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente 
na data da realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, pelo 
cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, estabelecidas na Lei 
nº 9.717/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 

03/07/2015) 

II - possua recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos - DAIR enviado à SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada 
aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou superior a R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais);  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

III - comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos, na forma do art. 3º-A;  
(Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

IV - tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
- "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e obtido 
certificação institucional no quarto nível de aderência nela estabelecido.  (Incluído pela Portaria MPS 

nº 300, de 03/07/2015) 

Parágrafo único. A classificação de RPPS como investidor profissional somente produzirá efeitos 
quando atendidos os requisitos de que tratam os incisos I a IV do caput, sendo vedada a aplicação 
de recursos em investimentos destinados a investidores profissionais pelos RPPS que não os 
cumpram integralmente.  (Incluído pela Portaria MF nº 01, de 03/01/2017) 

Art. 6º-C  A classificação do RPPS como investidor qualificado ou investidor profissional, na forma 
dos art. 6º-A e 6º-B, não exime seus representantes legais, dirigentes, responsáveis pela gestão 
dos recursos e membros dos órgãos de deliberação colegiada da responsabilidade pela adoção de 
elevados padrões éticos e técnicos na governança e controle das operações e pela observância das 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência na aplicação dos 
recursos, segundo o disposto em Resolução do CMN.  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

§ 1º Constatado em procedimento administrativo o descumprimento do disposto no caput, a SPPS 
declarará a suspensão da condição de investidor qualificado ou investidor profissional, que 
perdurará até que:  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

I - sejam superadas as condições que motivaram a suspensão;  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 

03/07/2015) 

II - seja comprovado pelo RPPS que foram adotadas medidas para apuração de responsabilidades, 
em relação aos agentes que deram causa ao descumprimento dos preceitos definidos no caput.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

§ 2º Durante o período da suspensão o RPPS ficará impedido de realizar novas alocações ou 
subscrições que exijam a condição de investidor qualificado ou investidor profissional.  (Incluído pela 

Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 
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§ 3º A SPPS divulgará a relação dos RPPS para os quais tenha sido declarada a suspensão da 
condição de investidor qualificado ou investidor profissional no endereço eletrônico do MPS na 
rede mundial de computadores - Internet.  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

Art. 6º-D  Os documentos e informações necessários à comprovação dos requisitos estabelecidos 
nos art. 6º-A e 6º-B estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico do MPS na rede 
mundial de computadores - Internet.  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

Art. 6º-E  Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 3º, serão observadas em relação ao 
credenciamento de que trata o inciso IX daquele artigo as seguintes disposições:  (Incluído pela 

Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

I - a análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação dos requisitos 
mínimos estabelecidos para o credenciamento deverão ser registradas em Termo de Análise de 
Credenciamento, cujo conteúdo mínimo constará de formulário disponibilizado pela SPPS no 
endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet;  (Incluído pela Portaria MPS 

nº 300, de 03/07/2015) 

II - a decisão final quanto ao credenciamento da instituição constará de Atestado de 
Credenciamento, conforme formulário disponibilizado pela SPPS no endereço eletrônico do MPS 
na rede mundial de computadores - Internet;  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

III - os documentos que instruírem o credenciamento, desde que contenham identificação de sua 
data de emissão e validade e sejam disponibilizados pela instituição credenciada em página na 
rede mundial de computadores - Internet, cujo acesso seja livre a qualquer interessado, poderão 
ser mantidos pelo RPPS por meio de arquivos em meio digital, que deverão ser apresentados à 
SPPS e aos demais órgãos de controle e fiscalização, internos ou externos, sempre que solicitados.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

Parágrafo único. A utilização do Termo de Análise de Credenciamento e do Atestado de 
Credenciamento não afasta a responsabilidade do RPPS pela verificação do cumprimento dos 
requisitos mínimos para o credenciamento e não impede que o RPPS estabeleça critérios 
adicionais, com o objetivo de assegurar a observância das condições de segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez e transparência na aplicação dos recursos, segundo o disposto em Resolução do 
CMN.  (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015) 

Art. 7º  Os artigos 5º e 7º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, publicada no Diário 
Oficial da União de 11 de julho de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º ............................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

XVI - ................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

d) Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR; 

......................................................................................................................................... 

g) Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN. 

......................................................................................................................................... 

§ 8º  Deverá ser informado, nos Demonstrativos de que trata o inciso XVI deste artigo, o 
número de inscrição do fundo com finalidade previdenciária do RPPS no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, na condição de estabelecimento matriz. (NR) 

Art. 7º............................................................................................................................... 
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......................................................................................................................................... 

§ 2º  Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR e do Comprovante do Repasse e 
Recolhimento, previstos nas alíneas "d" e "e" do inciso XVI do art. 5º, relativos às 
competências anteriores à vinculação ao RGPS. 

........................................................." (NR). 

Art. 8º  O artigo 22 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, publicada no Diário 
Oficial da União de 11 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos – DAIR e o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, 
conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na internet 
(www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos para apresentação de 
informações acerca da comprovação da qualificação ou certidão do responsável pelos 
investimentos dos recursos do RPPS." (NR) 

Art. 9º  A SPPS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 
adotarão as medidas necessárias à implementação das disposições desta Portaria.  (Redação dada 

pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 

Original: Art. 9º  A SPS e a Empresa de Tecnologia e Informações Previdência Social - 
DATAPREV adotarão as medidas necessárias à implementação das disposições 
desta Portaria. 

Parágrafo único. A SPPS estipulará a forma de comprovação dos parâmetros estabelecidos nesta 
Portaria, conforme divulgado no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - 
Internet.   (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 

Art. 10.  Os casos omissos relativos às disposições desta Portaria serão dirimidos pelo titular da 
SPPS. 

Art. 11.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12.  Revogam-se as Portaria MPS nº 155, de 15 de maio de 2008, publicada na seção 1 do 
Diário Oficial da União do dia 16 de maio de 2008 e a Portaria MPS nº 345, de 28 de dezembro de 
2009, republicada na seção 1 do Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2009. 

 

GARIBALDI ALVES FILHO 
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ANEXO 

CONTEÚDO MÍNIMO PARA CAPACITAÇÃO DE GESTOR DE RECURSOS DE REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

I - ECONOMIA E FINANÇAS 
Conceitos Básicos 
Política monetária, fiscal e cambial 
Índices e indicadores 
Taxas de juros nominal, real, equivalente 
Capitalização 
Índices de referência (benchmark) 

 
II - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Autoridades monetárias 
Tesouro Nacional 
Banco Central do Brasil 
Comissão de Valores Mobiliários 
Órgãos reguladores 

 
III - INSTITUIÇÕES E INTERMEDIÁRIOS FINANCEIROS 

Bancos Comerciais, de Investimento e Múltiplos 
Crédito Imobiliário 
Financeiras 
Corretoras de Valores, de câmbio e de mercadorias 
Distribuidoras de valores 
Bolsas de valores - BOVESPA 
Bolsas de mercadorias - BM&F 

 
IV - MERCADO DE CAPITAIS 

Mercado Primário (underwriting) e mercado secundário 
Ativos de emissão das companhias - ações, debêntures, commercial papers, bônus 
Governança corporativa - novo mercado; nível 1 e nível 2 
Mercados a vista, a termo, futuro e de opções 
Volatilidade - conceito 
Rentabilidade e riscos dos investimentos 
Aspectos tributários 
Liquidação de operações em bolsas de valores 

 
V - MERCADO FINANCEIRO 

Títulos de renda fixa 
Títulos Públicos e Privados 
Operações definitivas e compromissadas 
Negociação, liquidação e custódia - CETIP/SELIC 
Marcação a mercado da carteira de ativos 
Rentabilidade e riscos dos investimentos 
Aspectos tributários 
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VI - MERCADO DE DERIVATIVOS 
Conceituação de derivativos 
Estrutura operacional da BM&F 
Mecânica operacional dos mercados futuros, a termo, de opções e swaps 
Contratos derivativos financeiros e de agropecuários 
Rentabilidade e riscos dos investimentos 
Aspectos tributários 

 
VII - FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Principais fundos existentes em mercado 
Abertos, fechados, exclusivos, com ou sem carência 
Classificação e definições legais 
Regulamentos/regulação 
Taxas de administração, de performance, de ingresso e saída 
Rentabilidade e riscos dos investimentos 
Aspectos tributário. 
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OFÍCIO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 01/2018/CVM/SIN/SPREV 

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2018. 

 

Aos Diretores Responsáveis pela Administração e Gestão de Fundos de Investimento  

 

Assunto: Recebimento de aplicação de recursos de cotistas caracterizados como Regimes Próprios 
de Previdência Social  

 

 

Prezados Senhores,  

Fazemos referência à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.604, de 19 de 
outubro de 2017, que modificou a Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, e 
introduziu diversos critérios relacionados aos ativos que podem compor a carteira dos fundos de 
investimentos nos quais os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS aplicam recursos, direta 
ou indiretamente, bem como critérios de elegibilidade do gestor quando se tratar de Fundo de 
Investimento em Participações - FIP e Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC.  

A referida Resolução do CMN dispõe sobre a aplicação de recursos de todos os RPPS, não 
estabelecendo distinção entre esses regimes. Assim, os administradores e gestores dos fundos, 
assim como os intermediários desses investidores, nos termos de suas competências e atribuições, 
devem observar que qualquer aplicação de recursos dos RPPS em fundos deve obedecer ao 
disposto naquela Resolução.  

As aplicações sujeitas às disposições da Resolução incluem a:  

(i) aquisição de cotas por meio do mercado secundário;  
(ii) subscrição em nova oferta registrada ou dispensada de registro;  
(iii) integralização de capital destinada a investimentos, cobertura de despesas do fundo ou 

aplicações de qualquer natureza; e  
(iv) integralização dos próprios cotistas, mesmo quando não caracterizada oferta pública de cotas.  

Nesse sentido, os critérios introduzidos pelo CMN impedem o gestor e administrador de fundos de 
investimento de aceitar quaisquer recursos de cotistas caracterizados como RPPS, a qualquer 
título, quando o fundo de investimento, os ativos que compõem sua carteira ou o gestor e 
administrador (no caso do FIP e FIDC) não atenderem integralmente às disposições da Resolução 
CMN nº 3.922, de 2010.  

A vedação inclui, como previsto na Resolução, o cumprimento dos limites inclusive para aplicações 
realizadas indiretamente, por meio de fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento que possuam RPPS como cotistas, em decorrência dos deveres de diligência 
impostos a tais administradores e gestores, conforme o caso, pela Instrução CVM nº 558.  

Os RPPS que aplicaram em fundos de investimento em data anterior à publicação da Resolução 
CMN nº 4.604, de 2017, que não atendem às disposições dessa Resolução, não poderão realizar 
novas aplicações. Contudo, é importante ressalvar a situação de RPPS que porventura já tenham 
assinado boletins de subscrição de cotas previamente à vigência da citada Resolução, caso em que 
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podem continuar a integralizar recursos nos fundos, no limite da subscrição efetuada, desde que 
atendidos os limites e condições previstos na redação então vigente da Resolução CMN nº 3.922, 
de 2010.  

Relembramos que a Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda - SPREV/MF divulga lista 
de fundos de investimento nos quais os RPPS aplicam seus recursos e que não se enquadram nas 
determinações da Resolução CMN nº 3.922, de 2010 (http://www.previdencia.gov.br/regimes-
proprios/investimentos-do-rpps/) e cujas aplicações são, portanto, vedadas aos RPPS.  

A referida lista não é exaustiva e não contém a análise de todos os critérios exigidos pela 
Resolução, portanto, os administradores e gestores devem analisar individualmente os fundos de 
investimento sob sua gestão e administração para identificar sua adequação à Resolução CMN nº 
3.922, de 2010, antes de aceitar a aplicação de recursos dos RPPS, independentemente do fundo 
constar ou não na lista divulgada pela SPREV/MF.  

Ainda no tocante às aplicações dos RPPS, cumpre reiterar também o dever de diligência dos 
gestores e administradores de fundos para não aceitar aplicações de recursos nos fundos 
destinados a investidores qualificados e profissionais quando o RPPS não atender essa condição, 
conforme art. 9º-C da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, e arts. 6º-A e 6º-B da 
Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011.  

Finalmente, ressalta-se que a CVM e a SPREV, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica 
publicado em 24 de dezembro de 2015, têm intensificado o intercâmbio de informações e a 
execução de ações coordenadas de supervisão dos segmentos sob sua responsabilidade, visando 
alcançar maior eficiência e eficácia em suas respectivas áreas de atuação.  

 

Atenciosamente, 

 

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO NARLON GUTIERRE NOGUEIRA 
Superintendente de Relações com  

Investidores Institucionais 
Subsecretário dos Regimes Próprios  

de Previdência Social 
Comissão de Valores Mobiliários Secretaria de Previdência do  

Ministério da Fazenda 
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OFÍCIO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 02/2018/CVM/SIN/SPREV 

 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2018 

 

Aos Diretores Responsáveis pela Administração e Gestão de Fundos de Investimento  

 

Assunto: Alteração da Resolução CMN nº 3922, de 25 de novembro de 2010  

 

 

Prezados Senhores,  

A Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.695, aprovada em reunião de 27 de 
novembro de 2018, alterou a Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, e introduziu, 
dentre outros pontos, critérios relacionados aos prestadores de serviço que podem administrar ou 
gerir fundos de investimentos nos quais os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS podem 
aplicar seus recursos.  

Fazemos especial referência ao disposto na nova redação conferida ao artigo 15 da referida 
Resolução, que dispõe:  

Art. 15................................................................................................................................  

§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de 
fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos 
termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;  

..........................................................................................................................................  

§ 8º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do § 2º deste artigo, admite-se que o 
gestor ou administrador esteja no escopo de atuação de comitê de auditoria e de comitê de 
riscos constituídos obrigatoriamente, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional, por outra instituição autorizada integrante do mesmo conglomerado prudencial.  

Conforme expressamente definido nesse dispositivo da Resolução, somente atendem ao requisito 
estabelecido as instituições que, além de autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
sejam obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação 
do Conselho Monetário Nacional. A obrigatoriedade de a instituição constituir órgão estatutário 
denominado comitê de auditoria é prevista na Resolução CMN nº 3.198, de 27 de maio de 2004, e 
do comitê de riscos, na Resolução CMN nº 4557, de 23 de fevereiro de 2017.  

Portanto, instituições que instituam voluntariamente comitês com essa denominação, sem 
estarem obrigadas a tal, não atendem ao requisito para ofertarem cotas de fundos de 
investimento aos RPPS, salvo se tiverem como contraparte um administrador ou gestor que 
cumpra integralmente o requisito.  

A lista das instituições que atendem aos requisitos do inciso I do § 2º e do § 8º do art. 15 da 
Resolução CMN nº 3.922/2010, com a redação dada pela Resolução nº 4.695/2018, será divulgada 
no sítio da SPREV (www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/).  

http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/
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Importante ressaltar que a instituição que atenda a esses requisitos deve figurar como 
administradora ou gestora do fundo de investimento que receberá aplicações de recursos de 
RPPS. Portanto, todas as pessoas jurídicas registradas nos termos da Instrução CVM nº 558, de 26 
de março de 2015, como administradores de carteiras de valores mobiliários, poderão participar 
como administradora fiduciária ou gestora de investimentos do fundo de investimento, desde que 
a outra instituição prestadora de serviços do fundo, como gestora ou administradora, cumpra a 
condição ora estabelecida pela Resolução CMN nº 4.695/2018.  

Finalmente, ressalta-se que a CVM e a SPREV, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica 
publicado em 24 de dezembro de 2015, têm intensificado o intercâmbio de informações e a 
execução de ações coordenadas de supervisão dos segmentos sob sua responsabilidade, visando 
alcançar maior eficiência e eficácia em suas respectivas áreas de atuação. 

 

Atenciosamente, 

 

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO NARLON GUTIERRE NOGUEIRA 
Superintendente de Relações com  

Investidores Institucionais 
Subsecretário dos Regimes Próprios  

de Previdência Social 
Comissão de Valores Mobiliários Secretaria de Previdência do  

Ministério da Fazenda 
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PLANO DE CONTAS E PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PARA OS REGIMES PRÓPRIOS 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

(Publicada no D.O.U. de 13/12/2013) 

 

Dispõe sobre a adoção do Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público e das Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público definidos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria 
do Tesouro Nacional no âmbito dos Regimes Próprios 
de Previdência Social - RPPS. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º Os procedimentos contábeis aplicados aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão 
observar o previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, aprovado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 2º Os RPPS adotarão as contas a estes aplicáveis, especificadas no Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público - PCASP estendido até o 7º nível de classificação, conforme a versão atualizada do 
Anexo III da Instrução de Procedimentos Contábeis no 00 (IPC 00) da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Art. 3º As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP dos RPPS devem seguir as 
regras e modelos definidos no MCASP, aprovado por Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 4º Os RPPS deverão adequar a sua contabilidade ao disposto nos arts. 2º e 3º desta Portaria 
nos mesmos prazos definidos na Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013, publicada no 
DOU, de 21 de novembro de 2013. 

Art. 5º A Secretaria de Políticas de Previdência Social adotará as medidas necessárias para a 
prestação de informações sobre a aplicação do PCASP e das DCASP pelos entes federativos 
detentores de RPPS. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revoga-se a Portaria MPAS nº 916, de 15 de julho de 2003, e a Portaria MPS nº 95, de 6 de 
março de 2007. 

 

GARIBALDI ALVES FILHO 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 19/12/2018) 

 

Aprova a Parte III - Procedimentos Contábeis 
Específicos: Capítulo 4 - Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS da 8ª edição do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA e SECRETÁRIO DE 
PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e  

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no 
inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;  

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 
estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos 
incisos VII, IX, X, XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 
2017;  

Considerando o disposto no inciso III do art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 2017, que 
confere à Secretaria de Previdência a competência para propor a edição de normas gerais para a 
organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dos militares dos Estados e 
do Distrito Federal;  

Considerando o disposto no caput do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, no art. 16 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 e na Portaria 
MPS nº 509, de 12 de dezembro de 2013;  

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 10º da Portaria STN nº 634, de 19 de 
novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos 
contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; 

Considerando a necessidade de:  

a) aprimorar as regras de registro dos RPPS; e  

b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis de governo, 
mediante consolidação, em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos de registro 
dos fenômenos e transações relacionadas aos RPPS; e  

Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas públicas e de 
uniformizar os aspectos contábeis referentes aos RPPS; resolvem:  
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Art. 1º Aprovar a Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos: Capítulo 4 - Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS da 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP).  

Parágrafo único. A STN/MF disponibilizará versão eletrônica da Parte III do MCASP no endereço 
eletrônico http://www.tesouro.gov.br/mcasp.  

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos 
a partir do exercício de 2019.  

 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

 
 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
Secretário de Previdência do Ministério da Fazenda 
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NORMAS APLICÁVEIS ÀS AVALIAÇÕES E REAVALIAÇÕES ATUARIAIS DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 746, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2011) 

 

Dispõe sobre cobertura de déficit atuarial dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS por 
aporte. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto nos arts. 7º e 9º da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º O Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
instituído pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em conformidade com a Lei nº 9.717, 
de 27 de novembro de 1998, de que trata a Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 19 de agosto de 
2010 deverá atender às seguintes condições: 

I - se caracterize como despesa orçamentária com aportes destinados, exclusivamente, à 
cobertura do déficit atuarial do RPPS conforme plano de amortização estabelecido em lei 
específica do respectivo ente federativo; e 

II - sejam os recursos decorrentes do Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS utilizados 
para o pagamento de benefícios previdenciários dos segurados vinculados ao Plano Previdenciário 
de que trata o art. 2º, inciso XX, da Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008. 

§ 1º Os Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS ficarão sob a responsabilidade da 
Unidade Gestora, devendo: 

I - ser controlados separadamente dos demais recursos de forma a evidenciar a vinculação para 
qual foram instituídos; e 

II - permanecer devidamente aplicados em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, por 
05 (cinco) anos. 

§ 2º Para fins desta Portaria não se caracterizam como Aporte os repasses feitos à Unidade 
Gestora em decorrência de alíquota de contribuição normal e suplementar. 

Art. 2º A Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social adotará 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GARIBALDI ALVES FILHO 
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PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 20/11/2018) 

 

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações 
atuariais dos regimes próprios de previdência social - 
RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e estabelece parâmetros para a definição 
do plano de custeio e o equacionamento do deficit 
atuarial. 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso X do 

art. 41 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 

de novembro de 1998, e no inciso III do art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 

2017, resolve:  

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar, no 

dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e no estabelecimento do plano de 

custeio dos regimes próprios de previdência social - RPPS, instituídos conforme Lei nº 9.717, de 27 

de novembro de 1998, os parâmetros técnico-atuariais previstos nesta Portaria, para assegurar a 

transparência, solvência, liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no 

art. 40 da Constituição Federal, no art. 69 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

no art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998.  

§ 1º Os parâmetros de que trata o caput incluem os regimes financeiros aplicáveis por tipo de 

benefício, as hipóteses, premissas, metodologias e critérios atuariais, os requisitos para definição 

da qualidade da base cadastral, a apuração dos custos e do resultado atuarial e a definição e 

revisão dos planos de custeio e de equacionamento de deficit atuarial.  

§ 2º O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de 

benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, sendo responsável, nos termos 

da Lei nº 9.717, de 1998, pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo 

regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.  

§ 3º A Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, órgão de regulação e supervisão de que 

trata o art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, editará as instruções normativas necessárias à execução do 

disposto nesta Portaria e resolverá os casos omissos.  

Capítulo II 

DOS REPRESENTANTES DO RPPS E DO ENTE FEDERATIVO 
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Art. 2º Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores e 

representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela observância das 

prescrições legais e demais normas regulamentares e pela busca da sustentabilidade de longo 

prazo do regime próprio de previdência social.  

§ 1º O atendimento aos padrões mínimos estabelecidos nesta Portaria e em normas correlatas 

não exime os responsáveis do ônus de demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses 

e premissas atuariais, regimes financeiros e métodos de financiamento adotados para o RPPS.  

§ 2º Observados os critérios estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência, 

conforme porte e perfil de risco atuarial do RPPS, poderão ser aplicados:  

I - modelos de estruturação atuarial e de financiamento distintos dos estabelecidos nesta Portaria, 

desde que, comprovada sua viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, 

proporcionem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e sejam submetidos à prévia análise e 

aprovação da Secretaria de Previdência; e  

II - regimes diferenciados de aplicação dos parâmetros e de envio das informações previstos nesta 

Portaria.  

Capítulo III 

DAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS 

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de 

cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos 

com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício 

seguinte.  

§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício deverá:  

I - ser elaborada por atuário habilitado;  

II - atender aos parâmetros gerais estabelecidos nesta Portaria e nas instruções normativas 

editadas pela Secretaria de Previdência;  

III - ser realizada em consonância com a Nota Técnica Atuarial (NTA) do plano de benefícios do 

RPPS;  

IV - atestar a situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial nessa data;  

V - incluir todos os benefícios concedidos e a conceder previstos nas normas vigentes nessa data e 

respectivos critérios para sua concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a 

necessidade de revisão do plano de benefícios;  

VI - fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de que 

trata a Lei Complementar nº 101, de 2000;  

VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações 

contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor 

Público;  
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VIII - definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e os 

compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio 

do RPPS embasado em método de financiamento de que trata o art. 13 e descrito na NTA, 

indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano vigente; e  

IX - fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e aos gestores e 

representantes legais dos entes federativos informações que possibilitem o contínuo 

acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios.  

§ 2º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da 

Avaliação Atuarial.  

§ 3º Caso as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público determinem o registro mensal 

das provisões matemáticas previdenciárias, os valores poderão ser obtidos por:  

I - recorrência ou interpolação linear daqueles apurados na avaliação com data focal em 31 de 

dezembro, observando-se parâmetros estabelecidos em instrução normativa da Secretaria de 

Previdência; e  

II - recálculo.  

§ 4º A avaliação atuarial deverá ser embasada nas normas gerais de organização e funcionamento 

dos RPPS e na legislação do ente federativo vigentes em 31 de dezembro, mas, em caso de 

legislação publicada até a data de sua realização e ainda não aplicável, o Relatório da Avaliação 

Atuarial deverá demonstrar os seus impactos para o RPPS e para os resultados apontados.  

§ 5º Para elaboração das projeções atuariais e registro das provisões matemáticas previdenciárias 

de que tratam os incisos VI e VII, deverá ser utilizado o plano de custeio vigente na data focal da 

avaliação atuarial, ou outro parâmetro definido pela Secretaria de Previdência, alinhado às normas 

gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.  

Art. 4º O ente federativo deverá comprovar à Secretaria de Previdência a realização das avaliações 

atuariais anuais por meio do encaminhamento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação 

Atuarial (DRAA), no prazo previsto na norma que disciplina a emissão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP.  

§ 1º Independentemente do prazo de envio do DRAA, deverão ser adotadas as providências para a 

realização da avaliação com data focal em 31 de dezembro de cada exercício e para o atendimento 

às demais obrigações estabelecidas em disposições legais.  

§ 2º As informações e documentos a serem encaminhados à Secretaria de Previdência deverão 

corresponder aos da avaliação atuarial elaborada pela unidade gestora do RPPS ou, em caso de 

elaboração de outras avaliações, aos daquela aprovada pelo conselho deliberativo do regime, que 

deverá ser considerada para os fins de que trata o § 1º do art. 3º.  

Capítulo IV 

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL INICIAL 

Art. 5º A avaliação atuarial inicial de RPPS, além de atender aos parâmetros gerais estabelecidos 

nesta Portaria, deverá estar embasada em estudo técnico de viabilidade administrativa, financeira 
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e atuarial, a ser encaminhado pelo ente federativo à Secretaria de Previdência para análise do 

equilíbrio financeiro e atuarial do regime a ser instituído.  

§ 1º O estudo técnico deverá ser acompanhado dos documentos e informações previstos nos 

incisos I a VII do art. 68 e da minuta de legislação de instituição do RPPS e comprovar que: 

I - a avaliação atuarial inicial contemplada no estudo:  

a) possui data focal de até 90 (noventa) dias do envio do estudo à Secretaria de Previdência;  

b) utiliza base cadastral com os dados atualizados de todos os beneficiários de que trata o art. 38, 

posicionada até 120 (cento e vinte) dias da data focal da avaliação atuarial realizada;  

c) aferiu devidamente os valores dos compromissos do plano de benefícios;  

d) propôs plano de custeio a ser estabelecido para o RPPS que assegure o equilíbrio financeiro e 

atuarial do regime e que atende os princípios da economicidade e eficiência na alocação dos 

recursos públicos; e  

e) identificou os impactos relativos à compensação financeira entre os regimes previdenciários.  

II - a adequação da instituição do RPPS à situação orçamentária e financeira do ente federativo nos 

termos do art. 64 e a sua aderência às políticas e programas de gestão de recursos humanos do 

ente federativo;  

III - a estrutura de gestão previdenciária proposta atende aos princípios da legalidade, 

transparência, segurança, participação, assegurando controle eficiente dos ativos e passivos 

previdenciários e transparência no relacionamento com os beneficiários e a sociedade;  

IV - contempla todos os aspectos relacionados à implantação e manutenção do regime de 

previdência, levando em consideração os seus impactos para a gestão do ente federativo a curto, 

médio e longo prazos;  

V - foi procedida a comparação da situação orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo 

com os servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS com aquela decorrente 

da instituição do RPPS.  

§ 2º Deverá ser comprovado que o estudo técnico a que se refere o caput foi disponibilizado aos 

beneficiários do RPPS, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, e encaminhado aos órgãos de controle interno e externo.  

§ 3º A aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico a que se refere o caput 

subsidiará o processo de análise da instituição do RPPS no âmbito do ente federativo.  

§ 4º Após aprovação pela Secretaria de Previdência e em caso de edição da lei de instituição do 

RPPS, essa deverá ser encaminhada na forma prevista na norma que disciplina a emissão do CRP 

em até 10 (dez) dias, contados da sua publicação.  

Art. 6º Na hipótese de instituição de RPPS, para fins do cumprimento do equilíbrio financeiro e 

atuarial:  
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I - a lei de criação do regime poderá prever a responsabilidade do ente federativo pelo pagamento 

dos benefícios a serem concedidos nos primeiros anos após a sua publicação, com a finalidade de 

assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do regime;  

II - o deficit apurado na avaliação atuarial inicial deverá ser integralmente equacionado por plano 

de amortização com fluxo constante ou decrescente de contribuições, na forma de alíquotas ou 

aportes, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 55; e  

III - a alíquota de contribuição a cargo do ente federativo, correspondente à soma do custo normal 

e suplementar do RPPS, não poderá ser inferior àquela prevista no inciso I do art. 22 da Lei 8.212, 

de 24 de julho de 1991, para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, até a amortização 

integral de eventual deficit atuarial do RPPS.  

Capítulo V 

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE RPPS EM EXTINÇÃO E  

BENEFICIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

Art. 7º Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por meio de lei que vincule os 

servidores ocupantes de cargo efetivo ao RGPS, além do cumprimento das obrigações previstas na 

legislação aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com data focal em 31 de dezembro de 

cada exercício com o objetivo de apurar os valores dos compromissos.  

§ 1º Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados da Secretaria de 

Previdência, deverá ser apresentado, além dos documentos a serem solicitados na auditoria de 

que trata a norma que disciplina a emissão do CRP, estudo que comprove os impactos da extinção 

do RPPS para o ente federativo.  

§ 2º Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que não possuem regime próprio para 

seus servidores, mas mantenham benefícios sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.  

§ 3º Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência disporá sobre procedimento 

simplificado da avaliação atuarial de que trata este artigo e a exigência de sua elaboração, que 

deverá observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.  

Capítulo VI 

DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL 

Art. 8º A Nota Técnica Atuarial (NTA) deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência como 

fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS e de sua organização a 

partir das normas gerais de atuária aplicáveis a esses regimes, devendo conter a estrutura e os 

elementos mínimos previstos em instrução normativa editada por aquele órgão.  

§ 1º O envio da NTA contempla:  

I - o cadastramento das suas principais informações no sistema disponibilizado pela Secretaria de 

Previdência;  

II - a certificação da veracidade de suas informações; e  
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III - o arquivo digitalizado referente à respectiva NTA assinada pelo atuário responsável.  

§ 2º O certificado da NTA deverá comprovar a sua ciência:  

I - pelo representante legal do ente federativo; e  

II - pelo dirigente da unidade gestora do RPPS.  

§ 3º Em caso de instituição de RPPS, a NTA deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência 

juntamente com os documentos relativos à avaliação atuarial inicial, conforme disposto no art. 5º.  

§ 4º A NTA deverá ser distinta por:  

I - agente público (civil ou militar);  

II - Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e  

III - beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.  

§ 5º É vedado o encaminhamento à Secretaria de Previdência de DRAA e respectivo Relatório de 

Avaliação Atuarial que não estejam fundamentados na base técnica constante da NTA 

encaminhada anteriormente e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º.  

Art. 9º A NTA poderá ser substituída por meio de justificativa técnica apresentada à Secretaria de 

Previdência, elaborada pelo atuário responsável e chancelada pelas autoridades previstas no § 2º 

do art. 8º, em que sejam descritas as alterações promovidas, os impactos da alteração, 

considerando os custos, compromissos, o resultado atuarial, o nível de capitalização das reservas e 

o plano de custeio de equilíbrio.  

§ 1º A NTA deverá ser obrigatoriamente substituída em caso de:  

I - alteração das características gerais do plano de benefícios do RPPS;  

II - alteração da estruturação atuarial do RPPS;  

III - alteração do regime financeiro, método de financiamento e das formulações, desde que 

devidamente justificados pelo atuário; e  

IV - identificação, pela Secretaria de Previdência, de inconsistências na formulação para cálculo 

dos custos, dos compromissos, do plano de custeio e nas demais bases técnicas nela contidas.  

§ 2º A NTA deverá ser encaminhada até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação atuarial 

nela fundamentada.  

§ 3º Caso a substituição da NTA se refira à alteração da base técnica de avaliação atuarial cujo 

DRAA já tenha sido encaminhado à Secretaria de Previdência, deverão ser adequados e 

reencaminhados os documentos e informações a que se referem os incisos II, III e V do art. 68.  

§ 4º O conselho deliberativo do RPPS deverá ser cientificado da substituição da NTA.  

 

Capítulo VII 

DOS FLUXOS ATUARIAIS 
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Art. 10. Os fluxos atuariais, parte integrante da avaliação atuarial, deverão contemplar as 

projeções de todas as receitas e despesas do RPPS e observar a estrutura e os elementos mínimos 

dos modelos aprovados por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.  

§ 1º Os fluxos atuariais serão distintos por:  

I - agente público (civil ou militar);  

II - Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; e  

III - Fundo em Repartição, em caso de segregação da massa e para eventual massa de beneficiários 

sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.  

§ 2º Os fluxos atuariais deverão:  

I - apresentar projeções das receitas de contribuição do RPPS, considerando o plano de custeio de 

equilíbrio apurado na avaliação atuarial e aquele decorrente do parâmetro de que trata o § 5º do 

art. 3º;  

II - incluir as previsões de receitas e despesas relativas ao custo administrativo do regime;  

III - permitir o acompanhamento do nível de constituição das reservas e ser base matemática para 

o cálculo do valor presente atuarial das obrigações e direitos do plano de benefícios, devendo os 

respectivos valores, trazidos a valor presente, convergir com os valores dos compromissos 

apurados na avaliação atuarial;  

IV - conter os quantitativos esperados de novos entrantes e de concessão de benefícios de 

aposentadoria e pensão por morte;  

V - evidenciar as projeções relativas aos segurados ativos considerados como riscos iminentes; e  

VI - incluir as previsões de receitas líquidas provenientes da exploração econômica ou da 

vinculação de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS não classificáveis como ativos 

garantidores dos compromissos do plano de benefícios.  

§ 3º Em caso de utilização de formulações que utilizem subperíodos anuais ou rendas fracionárias, 

os valores obtidos por comutação deverão convergir para os valores dos fluxos atuariais, a valor 

presente.  

§ 4º Além do previsto no § 1º, os fluxos atuariais poderão ser elaborados de forma distinta por:  

a) poder, órgão, unidade orçamentária ou outra segregação, para fins de acompanhamento do 

passivo previdenciário;  

b) massa de beneficiários sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, em caso de a 

legislação do RPPS prever contribuições a cargo do ente federativo diferenciadas sobre a 

remuneração dessa massa.  

Art. 11. O Demonstrativo de Duração do Passivo, parte integrante dos fluxos atuariais, deverá 

observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa 

editada pela Secretaria de Previdência.  
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§ 1º O demonstrativo de que trata este artigo objetiva a divulgação do valor médio, em anos, dos 

prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do RPPS, ponderado pelos valores 

presentes desses fluxos.  

§ 2º O cálculo da duração será distinto nas hipóteses previstas no § 1º do art. 10.  

§ 3º Independentemente do envio do documento a que se refere o caput, deverão constar do 

Relatório da Avaliação Atuarial as informações da duração do passivo do RPPS e o histórico de sua 

evolução.  

Capítulo VIII 

DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

Art. 12. Os entes federativos poderão adotar os seguintes regimes para apuração dos 

compromissos e determinação dos custos do plano de benefícios do RPPS, como fundamento da 

observância do equilíbrio financeiro e atuarial:  

I - regime financeiro de capitalização;  

II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; e  

III - regime financeiro de repartição simples.  

§ 1º O regime financeiro de capitalização será utilizado como o mínimo aplicável para cálculo das 

aposentadorias programadas e pensões por morte decorrentes dessas aposentadorias.  

§ 2º O regime financeiro de repartição de capitais de cobertura será utilizado como o mínimo 

aplicável para cálculo dos benefícios não programáveis de aposentadorias por invalidez, pensões 

por morte delas decorrentes, bem como pensão por morte de segurados ativos.  

§ 3º O regime financeiro de repartição simples será utilizado como mínimo aplicável para os 

benefícios diversos dos mencionados nos §§ 1º e 2º, caso previstos no plano de benefícios do 

RPPS.  

§ 4º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte deverão ser avaliados em regime 

financeiro de capitalização, ainda que relativos a Fundo em Repartição, no caso de segregação da 

massa, ou a massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.  

Art. 13. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de 

capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado 

durante toda a vida laboral do servidor, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de 

financiamento:  

I - Crédito Unitário Projetado;  

II - Idade Normal de Entrada;  

III - Prêmio Nivelado Individual; e  

IV - Agregado por Idade Atingida.  

§ 1º Os métodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos RPPS deverão 

atender aos parâmetros definidos em instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência 
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que descreva as suas características para fins de enquadramento nos modelos relacionados neste 

artigo e suas variações metodológicas.  

§ 2º Poderão ser utilizados outros métodos, além daqueles previstos neste artigo, desde que:  

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao método do Crédito Unitário Projetado;  

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos na instrução 

normativa de que trata o § 1º; e  

III - sejam submetidos à aprovação prévia da Secretaria de Previdência com todas as formulações 

necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo.  

§ 3º Em caso de aprovação, o novo método será incorporado na instrução normativa de que trata 

o § 1º e serão observados os procedimentos previstos no art. 14.  

§ 4º Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS 

deverão ser postecipados.  

Art. 14. Em caso de alteração do método de financiamento utilizado nas avaliações atuariais:  

I - a unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo do RPPS;  

II - deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência a justificativa técnica de substituição da 

NTA, de que trata o art. 9º;  

III - a motivação da alteração e os seus impactos deverão ser demonstrados no Relatório da 

Avaliação Atuarial; e  

IV - exceto em caso de sua aprovação prévia pela Secretaria de Previdência, a redução do plano de 

custeio do RPPS decorrente da alteração do método somente será implementada após a utilização 

do novo método por 5 (cinco) exercícios consecutivos.  

Capítulo IX 

DAS HIPÓTESES ATUARIAIS 

Art. 15. O ente federativo, a unidade gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da 

avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às 

características da massa de beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus 

compromissos futuros, obedecidos os parâmetros mínimos de prudência estabelecidos nesta 

Portaria, que poderão ser revistos por instrução normativa da Secretaria de Previdência.  

§ 1º O atuário deverá descrever e atestar, no Relatório da Avaliação Atuarial, as hipóteses 

utilizadas no cálculo, indicando aquelas de maior impacto para o resultado atuarial do RPPS.  

§ 2º A unidade gestora do RPPS deverá dar ampla divulgação aos beneficiários das hipóteses 

biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial, cientificando 

os conselhos deliberativo e fiscal da manutenção ou alteração das hipóteses utilizadas.  

§ 3º O não atendimento a algum dos parâmetros mínimos de prudência a que se refere o caput 

poderá ser justificado pelo RPPS mediante a apresentação de estudo técnico previamente 
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aprovado pela Secretaria de Previdência e formulado de acordo com instrução normativa por ela 

editada.  

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes do ente federativo 

informações e manifestação fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas 

ao estabelecimento de políticas ou à execução de programas e atividades sob responsabilidade do 

ente, especialmente daquelas relacionadas à gestão de pessoal, para subsidiar a escolha e a 

análise da aderência.  

Parágrafo único. Na circunstância de não serem apresentadas as informações e a manifestação 

prevista neste artigo, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao atuário as informações de 

que dispõe para a definição das hipóteses mencionadas no caput, devendo constar do Relatório 

da Avaliação Atuarial as informações obtidas para a definição dessas hipóteses.  

Seção I 

Do Relatório de Análise das Hipóteses 

Art. 17. Sem prejuízo de outros estudos técnicos e da implementação de sistemática de 

acompanhamento da aderência das premissas e hipóteses atuariais utilizadas nas avaliações 

atuariais do RPPS, deverá ser elaborado Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação de 

sua adequação às características da massa de beneficiários do regime, atendendo-se em sua 

formulação às seguintes diretrizes:  

I - serem observados a estrutura e os elementos mínimos estabelecidos em instrução normativa 

editada pela Secretaria de Previdência;  

II - ser elaborado por profissional habilitado;  

III - ser conclusivo quanto à manutenção ou necessidade de alteração das premissas e hipóteses 

utilizadas;  

IV - ser apresentado à Secretaria de Previdência, conforme periodicidade e prazos por ela 

definidos; e  

V - conter os resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento, no mínimo, das 

seguintes hipóteses, observado o disposto no art. 15:  

a) taxa atuarial de juros;  

b) crescimento real das remunerações; e  

c) probabilidades de ocorrência de morte e invalidez.  

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá adotar as orientações e procedimentos que constam da 

instrução normativa a que se refere o inciso I, visando atestar a adequação e aderência das 

hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas nas avaliações atuariais.  

§ 2º Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses 

quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das 

Hipóteses as justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão.  
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§ 3º A instrução normativa de que trata o inciso I poderá prever outras hipóteses e premissas, 

além daquelas relacionadas no inciso V, cuja aderência deverá ser demonstrada no Relatório de 

Análise das Hipóteses.  

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar a realização de novo estudo técnico, caso 

aqueles contidos no Relatório de Análise das Hipóteses sejam considerados, por ela, 

inconsistentes ou insuficientes.  

§ 5º O disposto nesse artigo não se aplica aos entes federativos de que trata o art. 7º e àqueles 

que possuem RPPS, mas mantêm massa de beneficiários sob responsabilidade financeira do 

Tesouro, relativamente a essa massa.  

Art. 18. Identificada a não aderência das hipóteses avaliadas no Relatório de Análise das 

Hipóteses, sua alteração deverá ser implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte ao 

de elaboração do referido relatório.  

§ 1º Deverão ser registradas no Relatório da Avaliação Atuarial as premissas e hipóteses que 

foram alteradas ou mantidas em decorrência do estudo de aderência contido no Relatório de 

Análise das Hipóteses.  

§ 2º As recomendações para alteração das premissas e hipóteses constantes do Relatório de 

Análise das Hipóteses devem ser objeto de contínuo acompanhamento pela unidade gestora do 

RPPS e pelos conselhos deliberativo e fiscal.  

§ 3º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar os conselhos deliberativo e fiscal do conteúdo 

do Relatório de Análise das Hipóteses e disponibilizá-lo aos beneficiários do regime e aos órgãos 

de controle interno e externo.  

§ 4º A cientificação de que trata o § 3º não exime o atuário da responsabilidade técnica sobre os 

estudos, cálculos e serviços por ele prestados.  

§ 5º Em caso de alteração das situações fáticas que fundamentaram o Relatório de Análise das 

Hipóteses, essas poderão ser alteradas conforme demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial.  

§ 6º É obrigatória e independe de recomendação do Relatório de Análise das Hipóteses a 

atualização das tábuas biométricas referenciais e de hipóteses decorrentes da utilização de 

metodologias que utilizem como insumo informações financeiras e econômicas de domínio 

público.  

Art. 19. A unidade gestora do RPPS deverá manter banco de dados com as informações das 

avaliações atuariais já realizadas e com aquelas obtidas junto ao ente federativo que guardem 

pertinência com as hipóteses e premissas adotadas para possibilitar o seu acompanhamento e a 

elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses.  

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser incorporadas pela unidade 

gestora do RPPS no leiaute da base de dados da avaliação atuarial previsto no art. 41.  

Art. 20. A Secretaria de Previdência disponibilizará em seu endereço eletrônico na rede mundial 

de computadores - Internet estudos e dados gerais relativos aos RPPS para subsidiar a análise das 

premissas e hipóteses adotadas nas avaliações atuariais desses regimes.  
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Seção II 

Das tábuas biométricas referenciais 

Art. 21. As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais para a projeção da longevidade e 

da entrada em invalidez da massa de beneficiários do RPPS deverão estar adequadas à respectiva 

massa, observados os seguintes critérios técnicos:  

I - para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, o limite mínimo será: 

a) dado pela tábua anual de mortalidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, 

segregada obrigatoriamente por sexo, divulgada no endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores - Internet da Secretaria de Previdência; e  

b) averiguado por meio da comparação entre a Expectativa de Vida (Ex) estimada por essa tábua e 

aquela gerada pelas tábuas utilizadas na avaliação atuarial, com base na idade média geral do 

grupo formado por beneficiários do RPPS.  

II - para a taxa de entrada em invalidez, o limite mínimo será:  

a) dado pela tábua Álvaro Vindas; e  

b) averiguado com a comparação das probabilidades de entrada em invalidez de segurados ativos 

indicadas por essa tábua mínima com aquelas geradas pela tábua utilizada na avaliação atuarial, 

com base no somatório de ix, de idade a idade, desde a idade média do grupo de segurados até a 

idade prevista na regra constitucional para aposentadoria voluntária do servidor do gênero 

masculino.  

§ 1º A Secretaria de Previdência também poderá divulgar, para utilização opcional pelos RPPS, 

tábuas do IBGE regionalizadas ou tábuas de servidores públicos, agravadas ou desagravadas ao 

longo de todas as idades, conforme parâmetros estabelecidos em instrução normativa editada 

pelo órgão.  

§ 2º As unidades gestoras dos RPPS poderão utilizar tábuas biométricas formuladas com base na 

experiência evidenciada da massa de beneficiários do regime, desde que atendidos os limites 

mínimos de que tratam os incisos I e II e que aquelas tábuas sejam encaminhadas previamente à 

Secretaria de Previdência.  

§ 3º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá conter estudo técnico da aderência decorrente 

da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez constantes das 

tábuas biométricas utilizadas na avaliação atuarial em relação àquelas constatadas para a massa, 

salvo na hipótese de impossibilidade de sua demonstração quando da aplicação de metodologias 

com esse fim.  

Seção III 

Das alterações futuras no perfil e composição das massas 

Art. 22. A avaliação atuarial deverá contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e na 

composição da massa de segurados ativos, cujos critérios deverão ser demonstrados no Relatório 

da Avaliação Atuarial.  
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Art. 23. A alteração do perfil da massa por rotatividade poderá ser considerada desde que 

observados os seguintes parâmetros:  

I - taxa máxima de 1% (um por cento) a cada ano de projeção;  

II - ser embasada por experiência histórica da massa avaliada, ou outro critério definido em 

instrução normativa da Secretaria de Previdência, observado o previsto no art. 16; e  

III - ser tecnicamente coerente com a utilização das premissas de compensação financeira a pagar 

e de reposição de segurados ativos.  

Art. 24. A alteração do perfil da massa de segurados por reposição de segurados ativos em 

decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez e entrada em aposentadoria deverá observar 

os seguintes parâmetros:  

I - não poderá resultar em aumento da massa de segurados ativos considerada na posição da 

avaliação atuarial;  

II - deverá ser utilizada exclusivamente sob a lógica de reposição de segurados ativos, 

considerando-se um novo entrando com características funcionais e previdenciárias semelhantes 

às do segurado que substituiu para efeito de projeção, especialmente quanto à estimativa de 

idade de início em algum regime previdenciário, de ingresso no serviço público e de remuneração 

inicial desses segurados repostos para fins de projeções atuariais;  

III - deverá considerar, obrigatoriamente, um período de reposição de 75 (setenta e cinco) anos 

futuros, projetando-se o fluxo de receitas e despesas previdenciárias correspondentes até o 

falecimento de todo o grupo de reposição; e  

IV - deverá ser fundamentada nas informações e na manifestação encaminhada pelos 

representantes do ente federativo, na forma do art. 16.  

§ 1º As formulações de cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões matemáticas 

e dos custos correspondentes serão demonstradas na NTA .  

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial conterá a explicitação dos critérios definidos pela NTA e a 

separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da 

população estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos.  

§ 3º Além dos parâmetros estabelecidos neste artigo, a utilização da hipótese de reposição de 

segurados ativos deverá observar aqueles contidos em instrução normativa da Secretaria de 

Previdência e somente poderá impactar os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para 

fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, quando atendidos os referidos 

parâmetros.  

Seção IV 

Das estimativas de remunerações e proventos 

Art. 25. Com relação à hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo da carreira:  

I - será de, no mínimo, 1% (um por cento) a cada ano da projeção atuarial;  
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II - os critérios adotados deverão estar explicitados no Relatório da Avaliação Atuarial;  

III - deverá ser uniformemente utilizada em todas as etapas da avaliação atuarial, devendo a taxa 

de crescimento real das remunerações, em caso de plano de equacionamento de deficit atuarial, 

ser a mesma utilizada para a apuração dos compromissos e dos custos do plano de benefícios do 

RPPS;  

IV - poderá ser diferenciada por poder, órgão ou entidade, bem como por categoria ou carreira;  

V - deverá ser fundamentada, cumulativa ou alternativamente:  

a) nas informações e manifestação encaminhadas pelos representantes do ente federativo, na 

forma do art. 16;  

b) a partir de dados, desagregados ou não, por carreiras ou cargos, apurando-se a evolução das 

remunerações de acordo com a idade ou data de ingresso no ente federativo, ou conforme outra 

metodologia apropriada;  

c) em estudo, a constar do Relatório de Análise das Hipóteses, acerca da estrutura remuneratória 

fixada na legislação do ente federativo, com a evolução na carreira prevista em estatuto dos 

servidores ou de carreiras específicas, ou no cumprimento de pisos salariais previstos em lei para 

determinadas categorias.  

§ 1º Poderá ser utilizada hipótese de taxa real de crescimento da remuneração decorrente de 

reajustes gerais a serem concedidos.  

§ 2º A hipótese de crescimento real das remunerações, decorrente de reajustes gerais a serem 

concedidos que impactem no cálculo dos benefícios, deverá ser aplicada às projeções dos 

proventos cujos beneficiários têm direito à paridade.  

Seção V 

Da taxa atuarial de juros 

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor 

presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS deverá ter, como limite máximo, o 

menor percentual dentre os seguintes:  

I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS, 

conforme meta prevista na política anual de investimentos aprovada pelo conselho deliberativo 

do regime; e  

II - da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média seja o 

mais próximo à duração do passivo do RPPS.  

§ 1º A duração do passivo deverá ser calculada por meio do Demonstrativo de Duração do Passivo 

de que trata o art. 11.  

§ 2º Os critérios e metodologias para cálculo da duração do passivo e da taxa de juros parâmetro 

serão definidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência, que divulgará, anualmente, 

a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média a ser utilizada para fins de definição da taxa de juros 

parâmetro.  
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§ 3º Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do RPPS seja 

superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de taxa real de juros na 

avaliação atuarial deverá ser, previamente, apresentado à Secretaria de Previdência estudo 

técnico que demonstre a adequação e a aderência dessa taxa ao perfil da carteira de 

investimentos do RPPS, conforme critérios estabelecidos na instrução normativa mencionada no § 

2º.  

§ 4º O atuário responsável pela avaliação atuarial poderá utilizar taxa de juros inferior àquela 

estabelecida nos parâmetros de que tratam os incisos I e II, atendendo a critérios de 

conservadorismo e prudência fundamentados no Relatório da Avaliação Atuarial, cabendo aos 

dirigentes da unidade gestora do RPPS cientificar o conselho deliberativo para possível adequação 

da política anual de investimentos.  

§ 5º Deverá ser demonstrada, no Relatório de Análise das Hipóteses, a convergência entre a 

hipótese da taxa real de juros utilizada nas avaliações atuariais e a rentabilidade dos ativos 

garantidores do plano de benefícios do RPPS.  

§ 6º Em caso de utilização de taxas atuariais de juros diferenciadas por período, prospectadas pelo 

perfil da carteira de investimentos do RPPS, deve ser observado o limite de que trata o inciso II por 

todas as taxas utilizadas. 

Art. 27. Deverá ser utilizada, na avaliação atuarial, a taxa de juros parâmetro, considerando a 

duração do passivo do respectivo plano de benefícios, como hipótese de taxa real de juros, nas 

seguintes situações:  

I - instituição ou extinção de RPPS;  

II - massa de beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro;  

III - Fundo em Repartição; e  

IV - o RPPS ainda não possuir ativos garantidores do plano de benefícios.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata este artigo, deverá ser apresentada, no Relatório da 

Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à variação das taxas de juros, 

incluindo a sua demonstração à taxa de juros de 0% (zero por cento).  

Seção VI 

Da entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada 

Art. 28. O tempo de contribuição do segurado ativo ao RPPS deverá ser obtido por meio dos dados 

cadastrais disponibilizados, pela unidade gestora, ao atuário responsável pela avaliação atuarial, 

inclusive no que se refere ao tempo de contribuição anterior à sua vinculação ao RPPS.  

§ 1º Inexistindo, na base cadastral, informações sobre o tempo de contribuição do segurado ativo 

anterior ao seu ingresso no ente federativo, sua apuração será obtida pela diferença entre a idade 

do segurado na data de ingresso no ente ou de vinculação ao RPPS e a idade de 25 (vinte e cinco) 

anos.  
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§ 2º A premissa adotada relativa ao tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente federativo 

será demonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial, assim como os seus impactos nos resultados 

para efeitos de estimativa de compensação previdenciária, devendo ser adotado critério para 

limitação do tempo de contribuição estimado, caso não seja aderente a uma perspectiva 

conservadora para as obrigações do RPPS.  

§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar estatísticas relacionadas ao ingresso dos 

trabalhadores em algum regime previdenciário, com a finalidade de auxiliar a definição dessa 

premissa por parte das unidades gestoras dos RPPS.  

Art. 29. Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão constar, 

no Relatório da Avaliação Atuarial, as informações relativas:  

I - às premissas utilizadas para cálculo das elegibilidades aos benefícios de aposentadoria 

programada, dentre as quais as condições para determinação das regras permanentes, das regras 

de transição e do lapso temporal para espera por uma regra mais vantajosa;  

II - à adoção da premissa quanto ao recebimento do abono de permanência, descrevendo a 

estimativa percentual de obtenção do abono e a perspectiva de duração dessa condição;  

III - à quantidade de segurados ativos considerados como risco iminente por já apresentarem 

condições de entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial, explicitando a forma 

de distribuição desses riscos iminentes nos primeiros anos de projeção atuarial;  

IV - à projeção do quantitativo das futuras elegibilidades, conforme informações da base cadastral 

ou em decorrência da premissa adotada; e  

V - à descrição do comportamento das despesas com benefícios projetadas para os primeiros 4 

(quatro) anos de projeção atuarial diante do histórico dos últimos 4 (quatro) anos das referidas 

despesas, ou outro parâmetro estabelecido em instrução normativa da Secretaria de Previdência, 

objetivando demonstrar a adequação da projeção ao histórico e destacar o impacto dessa 

projeção para o RPPS no curto prazo.  

§ 1º As avaliações atuariais deverão adotar hipóteses para o comportamento de entrada em 

aposentadoria embasadas em características históricas da massa dos segurados ativos do RPPS, 

observados os parâmetros previstos neste artigo.  

§ 2º A descrição prevista no inciso V deverá registrar, em montante e em percentual, as variações 

anuais projetadas para o referido período relativo aos anos iniciais da projeção, em quadro 

destacado no Relatório de Avaliação Atuarial.  

§ 3º Os fluxos atuariais deverão evidenciar, de forma destacada, as receitas e despesas relativas 

aos segurados iminentes indicados no inciso III, conforme previsto no inciso V do § 2º do art. 10.  

§ 4º Considerando o porte e perfil de risco atuarial do RPPS de que trata o art. 77, instrução 

normativa da Secretaria de Previdência poderá prever parâmetros distintos para a apresentação 

das informações de que tratam os incisos de I a V.  

Seção VII 

Da composição do grupo familiar 
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Art. 30. Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, deverá ser estimada a 

composição do grupo familiar para fins de cálculo do compromisso gerado pela morte de segurado 

ativo ou aposentado com o pagamento de pensões por morte, sempre numa perspectiva 

conservadora quanto aos impactos na diminuição das obrigações do RPPS.  

§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os critérios adotados, se por meio de 

percentual estimado de segurados ativos e aposentados que poderão, em caso de falecimento, 

deixar pensão previdenciária ou por meio de família padrão, observado o que segue:  

I - no caso de utilização de família padrão, deverá ser indicada a composição familiar estimada e a 

diferença de idades entre os cônjuges e a idade dos filhos; e  

II - no caso de utilização de percentual esperado de segurados ativos e aposentados que deixarão 

pensão previdenciária, deverá ser indicado o percentual utilizado e qual o critério técnico adotado, 

com a explicitação da idade considerada para o cônjuge.  

§ 2º Caso a composição familiar esteja representada por utilização de tábua correspondente (Hx), 

esta deverá ser anexada ao Relatório da Avaliação Atuarial, com indicação da correspondente taxa 

de juros, tábua de sobrevivência e o critério de elaboração da composição da família.  

§ 3º A Secretaria de Previdência estabelecerá, por meio de instrução normativa, parâmetros gerais 

mínimos a serem utilizados na estimativa da composição do grupo familiar, podendo ser adotada a 

família padrão divulgada pelo IBGE.  

Seção VIII 

Das demais premissas e hipóteses 

Art. 31. A premissa de fator de capacidade deve observar a limitação da perspectiva de inflação 

utilizada para o cálculo do referido fator ao valor do centro da meta de inflação, estabelecida em 

conformidade com a política econômica e fiscal vigente na data focal da avaliação atuarial.  

Art. 32. Com relação às hipóteses de cálculo do valor dos benefícios a conceder, com base na 

média das remunerações ou na última remuneração do servidor no cargo efetivo, a NTA deverá 

explicitar a forma de cálculo utilizada em cada caso, devendo constar, no Relatório da Avaliação 

Atuarial, as estatísticas relacionadas ao cálculo dos benefícios, mesmo que não tenham sido 

objeto de ajuste cadastral para fins da avaliação.  

Art. 33. Caso seja aplicada premissa de entrada em doença para fins de projeção dos 

compromissos pertinentes, deverá constar do Relatório da Avaliação Atuarial a tábua de morbidez 

utilizada. 

Art. 34. Caso adotada projeção do valor do limite máximo dos benefícios do RGPS, deverá ser 

observada a projeção divulgada pela Secretaria de Previdência e explicitado, no Relatório de 

Avaliação Atuarial, se foi utilizada essa premissa e seus impactos nas projeções apresentadas.  

Capítulo X 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES 
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Art. 35. A avaliação atuarial deverá computar os efeitos da compensação financeira entre os 

regimes previdenciários, projetando os valores a receber e a pagar pelo RPPS relativos aos 

benefícios concedidos e a conceder, observados os parâmetros definidos em instrução normativa 

da Secretaria de Previdência, cujos critérios e a metodologia utilizados, em perspectiva 

conservadora para referida estimativa de receitas ou despesas futuras do RPPS, deverão ser 

demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.  

Art. 36. Com relação aos benefícios concedidos, deverá ser utilizada a relação percentual 

verificada entre o valor compensado pró-rata apurado no Sistema de Compensação Previdenciária 

- COMPREV e o valor de pagamento dos benefícios do RPPS, de forma individual ou agregada, 

evidenciando-se os valores a receber e a pagar de compensação.  

Parágrafo único. No caso de benefícios concedidos em que não haja informações de compensação 

financeira no Sistema de Compensação Financeira entre o Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) - COMPREV deverão ser utilizados os 

parâmetros estabelecidos na instrução normativa prevista no art. 35.  

Art. 37. Quanto aos benefícios a conceder, a estimativa de compensação previdenciária a receber 

ou a pagar pelo RPPS deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição 

anterior a outros regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas 

quando da concessão dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação 

efetivamente verificados para o RPPS.  

§ 1º Para fins de estimativa de compensação a receber, deverá ser utilizado, para o cálculo do 

valor individual, o critério que resulte no menor valor entre:  

I - o resultante de aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição para efeito de 

compensação estimado na avaliação sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo 

RGPS; e  

II - o valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos na 

data focal da avaliação atuarial.  

§ 2º Caso a base cadastral e o sistema COMPREV não disponham dos dados referidos no caput, 

poderá ser utilizada, como expectativa de recebimento de compensação financeira, o percentual 

estabelecido na instrução normativa de que trata o art. 35.  

§ 3º Em qualquer hipótese, é admitido o cômputo dos valores a receber em virtude da 

compensação financeira pelo RPPS somente em relação à geração atual.  

§ 4º Deverá ser adotado critério para a estimativa de compensação a pagar sobre os benefícios a 

conceder, observados os seguintes parâmetros:  

I - a estimativa dessa despesa futura deve adotar a metodologia utilizada na NTA para a 

identificação da base de compensação prevista nos §§ 1º e 2º; e  

II - os valores estimados de compensação a pagar devem ser descontados daqueles resultantes da 

aplicação do limite total de percentual do valor atual dos benefícios futuros elegíveis à 

compensação para compensação a receber definido na instrução normativa de que trata o art. 35.  
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Capítulo XI 

DA BASE CADASTRAL 

Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e consistentes que 

contemplem todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do 

ente federativo, compreendendo:  

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estáveis não titulares de cargo 

efetivo;  

II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de contas e os membros do Ministério 

Público; e  

III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma dos Estados e do Distrito 

Federal.  

§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS a ser 
utilizada na avaliação atuarial deverá:  

I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que trata o art. 41;  

II - estar posicionada entre julho e dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial anual com 
data focal em 31 de dezembro; e (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício relativo à avaliação 
atuarial anual com data focal em 31 de dezembro; e 

III - abranger os servidores afastados ou cedidos a outros entes federativos.  

§ 2º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu 

posicionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde 

que demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.  

Art. 39. Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão encaminhar à unidade gestora 

do RPPS as informações dos beneficiários do regime para elaboração da avaliação atuarial, ou 

permitir o seu acesso por meio de sistemas informatizados, em tempo hábil para sua análise, 

correção, processamento e apresentação dos resultados.  

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá realizar análise prévia da base de dados e prestar os 

esclarecimentos necessários para que o atuário possa apurar adequadamente os compromissos 

do plano de benefícios.  

§ 2º O banco de dados especificamente utilizado pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS, 

incluindo os ajustes estatísticos efetuados nessa base para as projeções atuariais pertinentes, 

deverá ser reencaminhado por aquele profissional à unidade gestora do RPPS e ser mantido pelo 

prazo previsto no art. 72.  

Art. 40. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados dos beneficiários 

utilizada, explicitando:  

I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto dimensionamento dos 

custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS;  
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II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência;  

III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem aos atributos 

previstos no inciso II, sempre numa perspectiva conservadora quanto aos impactos na diminuição 

das obrigações do RPPS; e  

IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS para a 

adequação da base de dados disponibilizada para a avaliação que foi objeto dos ajustes 

mencionados no relatório da avaliação atuarial do exercício anterior.  

Art. 41. Os arquivos contendo a base de dados utilizada na avaliação atuarial do RPPS deverão ser 

encaminhados à Secretaria de Previdência conforme a estrutura e os elementos mínimos do 

modelo aprovado em instrução normativa.  

§ 1º O prazo para envio da base cadastral dos beneficiários do RPPS será estabelecido em 

instrução normativa da Secretaria de Previdência, podendo ser observado critério de acordo com 

o porte e perfil atuarial do regime.  

§ 2º O envio pelos entes federativos dos arquivos de eventos de cadastro dos beneficiários do 

RPPS e de movimentação das folhas de pagamento mensais do Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial subsidiará a Secretaria de Previdência 

na análise da consistência da base de dados utilizada na avaliação atuarial e na elaboração dos 

estudos e projeções de que trata o § 6º do art. 68. 

§ 3º Sem prejuízo do envio dos arquivos de que tratam os §§ 1º e 2º, o ente federativo e a 

unidade gestora do RPPS deverão manter base de dados cadastrais dos beneficiários do regime de 

forma atualizada, confiável e segura pelo prazo previsto no art. 72.  

Capítulo XII 

DA APURAÇÃO DOS CUSTOS E COMPROMISSOS 

Art. 42. As avaliações atuariais indicarão os valores dos custos, dos compromissos futuros do 

plano de benefícios do RPPS, suas necessidades de custeio e o resultado atuarial.  

§ 1º Preliminarmente à apuração do resultado do plano de benefícios do RPPS, deverão ser 

considerados no mínimo:  

I - a satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano, mediante o uso de 

modelos e critérios consistentes;  

II - os riscos que possam comprometer a solvência e liquidez do plano de benefícios;  

III - a adequada precificação dos ativos garantidores do plano de benefícios; e  

IV - o correto provisionamento das contingências passivas imputáveis ao plano de benefícios, 

observados os princípios contábeis e as normas legais vigentes.  

§ 2º Entende-se como satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano de 

benefícios a observância do disposto nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS 

e normas locais do ente federativo, com o devido reflexo na avaliação atuarial e no plano de 

custeio para o exercício em que está sendo apurado o resultado.  
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§ 3º Os custos do plano de benefícios do RPPS deverão ser apresentados na avaliação atuarial, 

separadamente, por benefício e cobertura e demonstrados pelas submassas definidas nos §§ 1º e 

4º do art. 10.  

§ 4º Com a finalidade de identificar os componentes do deficit atuarial do RPPS, os custos deverão 

ser demonstrados, também, separadamente, para as aposentadorias concedidas até a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ou outra data de corte 

estipulada por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência, e as pensões por morte 

concedidas até aquela data ou decorrentes dessas aposentadorias, inclusive em caso de 

segregação da massa. 

Seção I 

Dos benefícios avaliados em regime de repartição simples 

Art. 43. Os valores necessários para o financiamento do auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário-

família e salário-maternidade, caso previstos na legislação do RPPS, deverão compor o custo 

normal do plano de benefícios.  

§ 1º Esses benefícios deverão ter os seus custos apurados a partir dos valores efetivamente 

despendidos pelo RPPS, não podendo ser inferiores à média dos dispêndios dos 3 (três) últimos 

exercícios, exceto quando houver fundamentada expectativa de redução desse custo, 

demonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial.  

§ 2º Em caso de instituição do RPPS, os custos dos benefícios de que trata o caput deverão ser 

apurados a partir do histórico dos pagamentos feitos pelo RGPS para os servidores do respectivo 

ente federativo.  

§ 3º Os saldos de recursos arrecadados para o financiamento dos benefícios avaliados em regime 

de repartição simples deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime 

de Repartição Simples.  

§ 4º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.  

§ 5º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os 

critérios de sua constituição e reversão.  

§ 6º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor 

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição Simples, o fundo a que se refere o § 4º, caso 

constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo 

responsável por realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.  

Seção II 

Dos benefícios avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura 

Art. 44. Os valores necessários para o financiamento dos benefícios avaliados em regime de 

repartição de capitais de cobertura deverão compor o custo normal do plano de benefícios.  
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§ 1º Os saldos de recursos arrecadados para financiamento dos benefícios de que trata este artigo 

deverão compor o Fundo Garantidor de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de 

Capitais de Cobertura.  

§ 2º Poderá ser constituído fundo para oscilação de riscos.  

§ 3º No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os 

critérios de sua constituição e reversão.  

§ 4º Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do Fundo Garantidor 

de Benefícios Estruturados em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura, o fundo a que se 

refere o § 4º, caso constituído, deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente 

federativo responsável por realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente.  

Seção III 

Dos benefícios avaliados em regime de capitalização 

Art. 45. O passivo atuarial do RPPS é representado pelas provisões matemáticas previdenciárias, 

que correspondem aos compromissos líquidos do plano de benefícios, avaliados em regime de 

capitalização.  

§ 1º O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e os ativos 

garantidores dos compromissos do plano de benefícios.  

§ 2º Poderão ser constituídos fundos para oscilação de riscos.  

§ 3º No caso de criação de fundos, deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os critérios 

de sua constituição e reversão.  

§ 4º As provisões e os fundos garantidores relativos aos benefícios estruturados em repartição 

simples e de capitais de cobertura e os fundos para oscilação de riscos não compõem o passivo 

atuarial e nem os ativos garantidores considerados na apuração do resultado atuarial dos 

compromissos dos benefícios avaliados em regime de capitalização.  

§ 5º As receitas de que trata o inciso VI do § 2º do art. 10 trazidas a valor presente poderão ser 

consideradas no resultado atuarial, conforme estabelecido em instrução normativa da SPREV, 

desde que atendidos, no mínimo, os parâmetros previstos no art. 62.  

Art. 46. Poderão ser considerados como ativos garantidores dos compromissos do plano de 

benefícios do RPPS:  

I - os valores dos recursos de que trata o art. 3º da Resolução do Conselho Monetário Nacional - 

CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, desde que:  

a) destacados contabilmente como investimentos;  

b) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;  

c) aplicados em cumprimento aos limites, requisitos e vedações ali estabelecidos; e  

d) em caso de bens, direitos e demais ativos vinculados ao RPPS, desde que atendidos, no mínimo, 

os parâmetros previstos no art. 62 desta Portaria.  



 

263 

II - os valores dos créditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis do RPPS, 

exigindo-se, em relação aos créditos a receber do ente federativo, que:  

a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida fundada com a 

unidade gestora do RPPS; e  

b) tenham sido objeto de termo de acordo de parcelamento celebrado entre ele e a unidade 

gestora do RPPS e tenha sido esse acordo encaminhado à Secretaria de Previdência, até a data 

focal da avaliação atuarial, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 

Previdência Social - CADPREV.  

§ 1º Os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar liquidez compatível com as 

obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo seu valor contábil na 

data focal da avaliação, devidamente precificados para essa data.  

§ 2º Em caso de alteração do critério contábil de precificação dos títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, se tratados como mantidos até o vencimento ou para negociação, o ajuste positivo ou 

negativo será acrescido ou deduzido, respectivamente, para fins de equacionamento de deficit, 

por ocasião da avaliação atuarial, devendo ser observados os critérios estabelecidos por instrução 

normativa da Secretaria de Previdência. 

§ 3º Para fins de apuração do resultado atuarial, nos termos do § 1º do art. 45, o montante de 

ativos garantidores, obtido por meio do somatório dos ativos elencados nos incisos I e II, deverá 

ser líquido das obrigações constantes dos saldos das contas do passivo circulante na data focal da 

avaliação.  

§ 4º Instrução normativa da Secretaria de Previdência poderá redefinir os parâmetros de que trata 

este artigo, em conformidade com as normas gerais de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.  

Capítulo XIII 

DO PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO NA AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Art. 47. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve 

indicar o plano de custeio necessário para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do 

plano de benefícios do RPPS.  

§ 1º O custeio do plano de benefícios do RPPS dar-se-á por meio de contribuições a cargo do ente 

federativo e dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, além dos repasses financeiros, de 

que tratam o § 2º do art. 1º, o parágrafo único do art. 59 e o art. 78, e de outras receitas 

destinadas ao RPPS, observadas as normas gerais de organização e funcionamento desses 

regimes.  

§ 2º As contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, e repasses financeiros a cargo do ente 

federativo deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que possuem beneficiários do 

RPPS.  

§ 3º Ao indicar o plano de custeio de equilíbrio, o atuário deverá considerar:  

I - a utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;  
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II - as características do método de financiamento adotado;  

III - a utilização de forma prudencial das hipóteses elegidas;  

IV - a avaliação da qualidade da base cadastral utilizada; e  

V - que o plano de custeio de equilíbrio deve ser modelado de forma que não promova o 

descumprimento dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, em especial dos regimes 

financeiros de que trata o art. 12.  

Art. 48. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes 

parâmetros:  

I - cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e contemplar, nos termos do art. 51, os recursos 

para o financiamento do custo administrativo;  

II - ser objeto de demonstração em que se evidencie que possui viabilidade orçamentária, 

financeira e fiscal nos termos do art. 64;  

III - consistir o plano de amortização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de 

contribuição suplementar ou em aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos;  

IV - quando instituído na forma de alíquotas, ter a remuneração de contribuição dos segurados 

ativos como base de cálculo das contribuições do ente federativo, normal e suplementar;  

V - as contribuições, normal ou suplementar, a cargo do ente federativo poderão ser diferenciadas 

por massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, desde que 

assegurada a equidade no financiamento do RPPS e demonstrado que o plano de custeio financia 

integralmente o custo total apurado na avaliação atuarial;  

VI - em caso de segregação da massa, a contribuição a cargo do ente poderá ser diferenciada por 

Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, considerando a necessidade de observância do 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; e  

VII - sua revisão, com redução das contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, deverá 

observar os critérios prudenciais estabelecidos no art. 65.  

§ 1º A unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo das propostas de 

alteração do plano de custeio.  

§ 2º Para aplicação do previsto no inciso V, no que se refere à contribuição suplementar, deverá 

ser aplicado critério de rateio dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios do 

RPPS, conforme definido em instrução normativa da Secretaria de Previdência.  

Seção I 

Dos prazos para implementação do plano de custeio 

Art. 49. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 

cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições, implementado por meio 

de lei do ente federativo editada, publicada e encaminhada à Secretaria de Previdência e ser 

exigível até 31 de dezembro do exercício subsequente, observará o seguinte:  
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I - o ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário; e  

II - em caso de majoração das alíquotas relativas aos segurados ativos, aposentados e 

pensionistas, a lei deverá ser publicada em prazo compatível para observância do previsto no § 6º 

do art. 195 da Constituição Federal.  

§ 1º Sem prejuízo do atendimento, pelo ente federativo, das exigências de órgãos de controle e a 

observância de outras normas legais, o cumprimento da forma e prazo previstos no caput para 

implementação do plano de custeio deverá ser comprovado à Secretaria de Previdência, 

integrando parte das medidas relacionadas à observância do equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS, resultando, a sua inobservância, nos seguintes efeitos:  

I - o plano de custeio estabelecido pela próxima avaliação atuarial deverá ser implementado de 

imediato;  

II - o deficit apurado deverá ser integralmente equacionado, não se aplicando os percentuais 

mínimos de que trata o inciso II do art. 55; e  

III - será considerado, pela Secretaria de Previdência, que o ente federativo não demonstrou o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto referido plano de custeio não for implementado.  

§ 2º Os prazos para implementação do plano de custeio poderão ser adequados ao perfil de risco 

atuarial do RPPS na forma do art. 77.  

Seção II 

Do acompanhamento do plano de custeio 

Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial, deverá ser previsto na 

legislação do RPPS:  

I - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de alíquotas ou 

aportes, até uma data do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento dos 

segurados ativos, aposentados e pensionistas; e  

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índice oficial de atualização e de taxa de 

juros e previsão de outras medidas e sanções, inclusive, multa.  

§ 1º Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de contínuo 

acompanhamento por parte, dentre outros:  

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos orçamentários, 

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do seu não cumprimento;  

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de verificação das bases de 

cálculo e dos valores das contribuições e aportes repassados pelo ente federativo, tomando as 

medidas necessárias para cobrança do principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos 

repasses e para comunicação do descumprimento da obrigação aos órgãos de controle interno e 

externo e ao Ministério Público competentes;  

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar, mensalmente, a 

regularidade do repasse das contribuições e aportes; e  
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IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das 

Avaliações Atuariais, com base nas informações repassadas pela unidade gestora do RPPS, o 

comportamento entre as receitas projetadas e aquelas auferidas pelo regime e os impactos para a 

sua situação financeira e atuarial.  

§ 2º Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão disponibilizar, mensalmente, à 

unidade gestora do RPPS, no mínimo, as informações relativas a:  

I - folhas de pagamento e documentos de repasse das contribuições que permitam o efetivo 

controle da apuração e repasse das contribuições; e  

II - bases de dados dos beneficiários referidas no art. 38 necessárias à realização de auditorias 

periódicas e à verificação do comportamento das projeções de receitas e despesas do RPPS.  

§ 3º Deverão ser encaminhados à Secretaria de Previdência, na forma definida na norma que 

disciplina a emissão do CRP, os documentos para comprovação do repasse das contribuições 

devidas ao RPPS.  

Capítulo XIV 

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Art. 51. A avaliação atuarial deverá propor plano de custeio para o financiamento do custo 

administrativo do RPPS.  

§ 1º A alíquota de contribuição do plano de custeio do custo administrativo deverá ser somada 

àquela destinada à cobertura do custo normal dos benefícios e deverá ser corretamente 

dimensionada, de forma a impossibilitar que sejam utilizados para administração do RPPS recursos 

destinados à cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de benefícios.  

§ 2º A forma de financiamento do custo administrativo do RPPS será por meio da Taxa de 

Administração prevista no art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, a ser 

somada às alíquotas de cobertura do custo normal dos benefícios do RPPS e incluída no plano de 

custeio definido na avaliação atuarial do RPPS na forma do § 1º. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME 

nº 19.451, de 18/08/2020) 

Original: § 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica caso a legislação do RPPS 

estabeleça que o custo administrativo será suportado por meio de aportes 

preestabelecidos com essa finalidade, por repasses financeiros ou pagamentos 

diretos pelo ente federativo, devendo tal situação ser explicitada no Relatório da 

Avaliação Atuarial. 

§ 3º Independentemente da forma de financiamento do custo administrativo, os recursos para 

essa finalidade deverão ser mantidos pela unidade orçamentária do RPPS por meio de Reserva 

Administrativa, para sua utilização de forma segregada dos recursos destinados ao pagamento dos 

benefícios.  

§ 4º A destinação dos saldos remanescentes dos recursos destinados à Reserva Administrativa, 

apurados ao final de cada exercício, deverá observar o disposto no art. 15 da Portaria MPS nº 402, 

de 2008. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020) 
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Original: § 4º Os saldos remanescentes dos recursos destinados à Reserva Administrativa, 

apurados ao final de cada exercício, poderão ser revertidos para pagamento dos 

benefícios do RPPS, observando-se a legislação do ente federativo e mediante 

prévia aprovação de seu conselho deliberativo. 

§ 5º Em caso de segregação da massa, deverá ser definida expressamente na legislação do ente 

federativo a forma de custeio e utilização dos recursos da Reserva Administrativa para 

administração dos benefícios do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.  

§ 6º Sendo a legislação do ente federativo omissa em relação ao disposto no § 5º, deverá ser 

repartido, igualmente, entre os fundos, independentemente do número de segurados ou 

beneficiários que estejam a eles vinculados, o custeio administrativo do RPPS.  

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano 

de custeio destinado ao financiamento do custo administrativo do RPPS não são computadas para 

fins de verificação do limite previsto no art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998.  

Art. 52. Os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS deverão ser 

objeto de contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:  

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente o custo administrativo do RPPS;  

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo contínuo de verificação dos 

repasses e da alocação dos recursos; e  

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão zelar pela utilização dos recursos 

segundo os parâmetros gerais e observados os princípios que regem a Administração Pública.  

Capítulo XV 

DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 

Art. 53. No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício apurar deficit atuarial, 

deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento.  

§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação econômico-

financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial por meio do 

balanço de ganhos e perdas atuariais, apresentar cenários com as possibilidades para seu 

equacionamento e os seus impactos e propor plano de equacionamento a ser implementado em 

lei pelo ente federativo.  

§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir:  

I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma de alíquotas ou aportes 

mensais com valores preestabelecidos;  

II - em segregação da massa; e 

III - complementarmente, em:  

a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;  
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b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, manutenção e 

pagamento dos benefícios; e  

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do RPPS e 

da identificação e controle dos riscos atuariais do regime, conforme art. 73.  

§ 3º Poderá ser implementado plano de equacionamento sem considerar o grupo de beneficiários 

que se enquadre na situação prevista no § 4º do art. 42, cujo pagamento dos benefícios deverá ser 

mantido diretamente pelo Tesouro.  

§ 4º Em caso de deficit atuarial, poderá ser mantida a alíquota de contribuição relativa à cobertura 

do custo normal mesmo sendo esta superior àquela determinada pelo método de financiamento 

utilizado, para fins de amortização do deficit.  

§ 5º A proposta do plano de equacionamento do deficit deverá ser disponibilizada pela unidade 

gestora do RPPS, juntamente com o estudo técnico que a fundamentou, aos beneficiários do RPPS.  

§ 6º O plano de equacionamento do deficit somente será considerado implementado a partir do 

seu estabelecimento em lei do ente federativo, observados o prazo e condições previstos no art. 

49.  

§ 7º Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as contribuições relativas ao plano 

de amortização do deficit não são computadas para fins de verificação do limite previsto no art. 2º 

da Lei nº 9.717, de 1998.  

Seção I 

Do equacionamento por plano de amortização 

Art. 54. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização 

estabelecido em lei do ente federativo deverá observar os seguintes critérios, além daqueles 

previstos no art. 48:  

I - garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de 

contribuições e acumulação de reservas compatível com as suas obrigações futuras, a serem 

demonstrados por meio dos fluxos atuariais de que trata o art. 10;  

II - que o montante de contribuição no exercício, na forma de alíquotas ou aportes, seja superior 

ao montante anual de juros do saldo do deficit atuarial do exercício;  

III - que seja adotado plano que proporcione menor custo total, compatível com a capacidade 

orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo;  

IV - não poderá prever diferimento para início da exigibilidade das contribuições; e  

V - contemplar as alíquotas e valores dos aportes para todo o período do plano.  

§ 1º O plano de amortização será apresentado à Secretaria de Previdência na forma estabelecida 

por esse órgão em instrução normativa e deverá ser objeto de contínuo acompanhamento, nos 

termos do § 1º do art. 50.  

§ 2º Em caso de instituição de RPPS deverá ser observado o previsto no art. 6º.  
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§ 3º Para atendimento ao requisito previsto no inciso V do caput, a lei que instituir ou alterar 

plano de amortização deverá identificar todas as alíquotas e aportes e respectivos períodos de 

exigência por meio de tabela, além de conter os prazos para repasse na forma do inciso I do art. 

50, não se admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação 

atuarial respectiva. 

Art. 55. O plano de amortização deverá observar os critérios definidos em instrução normativa da 

Secretaria de Previdência, que disporá sobre: 

I - o prazo máximo do plano de amortização, que, garantida a constituição de reservas necessárias 

para o cumprimento das obrigações do RPPS e atestado por meio do fluxo atuarial, poderá ser:  

a) calculado de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; 

ou  

b) calculado com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas, no caso de 

amortização do deficit relativo à não cobertura integral das provisões matemáticas dos benefícios 

concedidos, e no tempo médio remanescente para aposentadoria, no caso de amortização do 

deficit relativo às provisões matemáticas de benefícios a conceder; ou  

c) definido por um tempo geral, aplicável a todos os regimes e embasado nas regras vigentes de 

elegibilidade das aposentadorias programadas.  

II - os percentuais mínimos do deficit a ser equacionado, que, assegurada a higidez do plano de 

benefícios do RPPS, poderão ser:  

a) calculados de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; 

ou  

b) calculados com base na sobrevida média dos aposentados e pensionistas.  

III - os percentuais mínimos de deficit que, em caso de sua elevação por ocasião das avaliações 

atuariais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, exigirão a revisão das 

contribuições previstas no plano de amortização já implementado em lei.  

§ 1º O ente federativo deverá optar por uma das espécies de planos de amortização definidas na 

instrução normativa mencionada no caput, devendo constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, 

em caso de modificação da modelagem adotada, a justificativa técnica para a alteração, com a 

demonstração dos seus impactos para o nível de solvência do RPPS.  

§ 2º A alteração do plano de amortização poderá ser determinada pela Secretaria de Previdência, 

caso não sejam observados os critérios previstos nesta Portaria ou se identificadas situações que 

evidenciem riscos à solvência do regime.  

§ 3º A revisão do plano de amortização, a que se refere o inciso III, implica a implementação, em 

lei, de novo plano em substituição ao anterior, contemplando a alteração das alíquotas e valores 

dos aportes para todo o período, observando-se, ainda, que:  

a) em caso de planos de amortização cujos prazos foram calculados de acordo com as alíneas "a" e 

"b" do inciso I, o recálculo deverá ser efetuado por ocasião de sua revisão; e  
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b) em caso de planos de amortização com prazo de acordo com a alínea "c" do inciso I, o plano de 

amortização revisto deverá observar o prazo remanescente, contado a partir do marco inicial 

estabelecido na instrução normativa de que trata o caput.  

§ 4º Os parâmetros relativos aos planos de amortização poderão ser adequados ao perfil de risco 

atuarial do RPPS, na forma do art. 77.  

Seção II 

Do equacionamento pela segregação da massa 

Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do RPPS, divididos 

entre o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para o equacionamento do deficit do 

regime, observados os seguintes parâmetros:  

I - atendimento aos princípios da eficiência e economicidade na alocação dos recursos financeiros 

do regime e na composição das submassas;  

II - o Fundo em Repartição será constituído por um grupo fechado em extinção, sendo vedado o 

ingresso de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo em Capitalização;  

III - para a definição da composição da submassa do Fundo em Capitalização, deverá ser 

considerado que a esse fundo serão vinculados os saldos de todos os recursos financeiros do RPPS 

acumulados anteriormente à implementação da segregação, para fazer frente aos compromissos 

desse grupo; e  

IV - não se estabeleçam datas futuras para a composição da submassa do Fundo em Capitalização, 

à exceção, no que se refere ao parâmetro relativo ao ingresso de segurados ativos no ente 

federativo, do prazo previsto no art. 49 ou do início do funcionamento do Regime de Previdência 

Complementar cujo pedido tenha sido protocolado junto ao órgão federal competente dentro 

daquele prazo, conforme comprovação apresentada à Secretaria de Previdência.  

Parágrafo único. Não devem ser utilizados outros modelos de agrupamentos ou 

desmembramentos de massas além daqueles dispostos neste artigo, à exceção do previsto no art. 

61.  

Subseção I 

Do estudo para instituição da segregação da massa 

Art. 57. A implementação da segregação da massa ou sua eventual revisão deve contemplar a 
análise de todos os aspectos relacionados à sua implantação, manutenção e viabilidade de longo 
prazo, levando em consideração os impactos para a gestão do ente federativo a curto, médio e 
longo prazos, e estar embasada em estudo técnico de impacto administrativo, financeiro, 
patrimonial e atuarial, que deverá demonstrar, além dos critérios previstos no art. 56: (Redação 

dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: Art. 57. A implementação da segregação da massa deve contemplar a análise de todos 
os aspectos relacionados à sua implantação e manutenção, levando em consideração os 
impactos para a gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar 
embasada em estudo técnico de impacto administrativo, financeiro, patrimonial e 
atuarial, que deverá demonstrar, além dos critérios previstos no art. 56: 
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I - a viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, na forma do art. 64;  

II - os resultados atuariais e respectivas projeções de receitas e despesas do RPPS por meio de 

cenários que possibilitem a comparação entre a implantação de plano de amortização e do 

modelo proposto de composição dos fundos para a segregação da massa;  

III - que a base cadastral contempla os dados de todos os beneficiários do RPPS;  

IV - que as hipóteses são aderentes às características da massa na forma prevista no art. 17;  

V - que os valores dos compromissos do plano de benefícios foram devidamente aferidos e que o 

plano de custeio a ser estabelecido assegura o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;  

VI - os bens, direitos e ativos a serem alocados ao Fundo em Repartição e ao Fundo em 

Capitalização, devendo ser observado que:  

a) os recursos financeiros acumulados devem ser vinculados ao Fundo em Capitalização;  

b) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes previdenciários deverão ser 

alocados às respectivas massas; e  

c) as receitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento existentes deverão ser 

apropriadas a cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de pagamento, sendo que os 

novos termos eventualmente firmados deverão ser elaborados distintamente.  

VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS.  

§ 1º O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de 
Previdência para análise de sua adequação à exigência do equilíbrio financeiro e atuarial, 
acompanhado da lei de instituição da segregação e dos documentos e informações definidos 
conforme § 2º. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 1º O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à 
Secretaria de Previdência para análise de sua adequação à exigência do 
equilíbrio financeiro e atuarial, acompanhado da lei de instituição da segregação 
e dos documentos e informações previstos nos incisos I, III, IV, VI a VIII do art. 68. 

§ 2º Instrução normativa da Secretaria de Previdência definirá os documentos e informações a 
serem encaminhados pelos entes federativos, bem como os procedimentos e os prazos a serem 
observados no processo de análise de instituição ou de revisão da segregação da massa. (Redação 

dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 2º O ente federativo deverá encaminhar para análise da Secretaria de 
Previdência toda documentação prevista neste artigo em até 30 (trinta) dias 
contados da publicação da lei que instituiu a segregação. 

§ 3º Em caso de não encaminhamento da documentação no prazo previsto no § 2º, será 

considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, até 

que seja procedido aquele envio.  

§ 4º Caso seja identificado pela Secretaria de Previdência o não atendimento aos parâmetros 
previstos nesta Portaria, o ente federativo deverá apresentar nova proposta de segregação, de sua 
revisão ou de plano de amortização para sua aprovação prévia, devendo garantir que os recursos 
continuem sendo vertidos para a constituição de reservas do Fundo em Capitalização até que seja 
implementada proposta adequada para equacionamento do deficit, na forma prevista em lei. 
(Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 
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Original: § 4º Caso seja identificado pela Secretaria de Previdência o não atendimento aos 
parâmetros previstos nesta Portaria, o ente federativo deverá apresentar nova 
proposta de segregação da massa ou de estabelecimento de plano de 
amortização para sua aprovação prévia, devendo garantir que os recursos 
continuem sendo vertidos para a constituição de reservas do Fundo em 
Capitalização até que seja instituída, em lei, proposta adequada para 
equacionamento do deficit. 

Subseção II 

Da implementação da segregação da massa 

Art. 58. A segregação da massa deverá ser implementada em até 90 (noventa) dias da data da 

publicação da lei de sua instituição, observando-se, a partir de sua implementação, que:  

I - deverá ser realizada a alocação dos beneficiários ao Fundo em Repartição e ao Fundo em 

Capitalização, considerando a massa existente na data da sua publicação;  

II - os saldos acumulados dos recursos financeiros do RPPS adicionados aos bens, direitos e demais 

ativos destinados ao Fundo em Capitalização deverão ser a ele imediatamente vinculados e 

somente poderão ser utilizados para pagamento dos beneficiários desse fundo;  

III - deverá ser promovida a separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e 

obrigações vinculados a cada um dos fundos;  

IV - fica vedada transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre os fundos, não se 

admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de um grupo para o financiamento 

dos benefícios do outro, ressalvada a revisão da segregação de que trata o art. 60; e  

V - as avaliações atuariais deverão considerá-la para fins do encaminhamento dos documentos e 

informações de que trata o art. 68 e apurar, por fundo, os custos, compromissos e resultado 

atuarial, sendo que o Fundo em Repartição deve ser avaliado por processo atuarial à taxa de juros 

de que trata o art. 27.  

§ 1º Em caso de não atendimento ao disposto neste artigo, a segregação da massa instituída em 

lei não será considerada instrumento apto ao equacionamento do deficit atuarial do RPPS.  

§ 2º O ente federativo e a unidade gestora do RPPS deverão adequar procedimentos e sistemas, 

especialmente relacionados às folhas de pagamento, aos controles contábeis e financeiros e à 

arrecadação das contribuições, de forma a garantir a separação orçamentária, financeira e 

contábil dos recursos do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização.  

Subseção III 

Do acompanhamento da segregação da massa 

Art. 59. A estrutura de gestão do RPPS deve possibilitar o controle eficiente dos ativos e passivos 

previdenciários segregados por fundo, devendo a segregação da massa ser objeto de contínuo 

acompanhamento por parte, dentre outros:  
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I - do ente federativo, que deverá avaliar, periodicamente, os seus impactos orçamentários, 

financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do não cumprimento do plano de 

custeio e aportes sob sua responsabilidade;  

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer procedimentos que garantam os repasses 

das contribuições, dos pagamentos dos benefícios, da aplicação dos recursos, dentre outros, 

separados por fundo;  

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar a regularidade da separação 

orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; e  

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das 

Avaliações Atuariais, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das receitas e 

despesas e dos ativos garantidores, indicando se há necessidade de adequação do plano de 

equacionamento.  

Parágrafo único. O valor da insuficiência financeira mensal devida pelo ente federativo ao Fundo 

em Repartição:  

I - deverá ser controlado pela unidade gestora do RPPS por poder, órgão e entidade, considerando 

os valores das contribuições e das folhas de pagamento dos respectivos beneficiários; e  

II - poderá ser expresso em termos de aportes preestabelecidos ou de alíquotas incidentes sobre 

as folhas de pagamento, cabendo ao ente federativo a responsabilidade pela insuficiência que for 

superior ao plano de custeio estabelecido dessa forma.  

Subseção IV 

Da revisão da segregação da massa 

Art. 60. O RPPS que implementar a segregação da massa somente poderá alterar os seus 
parâmetros ou desfazê-la se demonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam a 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime, conforme requisitos estabelecidos neste 
artigo. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: Art. 60. O RPPS que implementar a segregação da massa somente poderá alterar 
os seus parâmetros ou desfazê-la por meio de apresentação do estudo técnico 
previsto no art. 57 e prévia aprovação da Secretaria de Previdência, devendo ser 
demonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam a manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial do regime. 

§ 1º A revisão da segregação da massa deverá estar fundamentada em estudo técnico que 
compare a atual situação do RPPS com o cenário decorrente da alteração proposta, 
demonstrando: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 1º O estudo técnico deverá comparar a atual situação do RPPS com o cenário 
decorrente da alteração proposta, demonstrando a solvência e liquidez do plano 
de benefícios, a manutenção de nível de acumulação de reservas compatível com 
as obrigações futuras do regime e a preservação dos recursos acumulados, na 
forma do inciso II do art. 58. 

I - a repercussão na solvência e liquidez do plano de benefícios diante da modificação dos 
parâmetros da segregação de massa e da destinação dos recursos garantidores entre os fundos; 
(Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 
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II - a manutenção de nível de acumulação de reservas compatível com as obrigações futuras do 
fundo em capitalização; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

III - que as medidas previstas na proposta de revisão contribuam para a capacidade fiscal do ente 
federativo sem inviabilizar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, considerados todos os 
fundos, respectivas massas de segurados, recursos acumulados e bens, direitos e demais ativos 
que lhes serão vinculados; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021)  

IV - a adequação das hipóteses e premissas utilizadas na avaliação atuarial às características da 
massa de beneficiários do RPPS por meio do Relatório de que trata o art. 17; e (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021)  

V - a apuração dos valores das provisões matemáticas relativas aos fundos com os mesmos 
regimes financeiros, método de financiamento e hipóteses, compatíveis com as avaliações 
atuariais anteriores. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021)  

§ 2º Ressalvado o disposto no § 3º, a proposta de revisão da segregação da massa deverá ser 
submetida à análise prévia da Secretaria de Previdência, acompanhada do estudo técnico de que 
trata o § 1º e dos documentos e informações a serem apresentados na forma estabelecida no § 2º 
do art. 57. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 2º Caso seja implementada revisão ou desfazimento da segregação da massa 
sem aprovação da Secretaria de Previdência, será por esta considerado que o 
ente federativo não demonstrou o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, 
enquanto referido estudo não for apresentado, devendo ser observado o previsto 
no § 4º do art. 57. 

§ 3º Poderá ser implementada a revisão da segregação da massa com análise posterior pela 
Secretaria de Previdência, mediante o envio da lei de revisão, do estudo técnico de que trata o § 
1º e dos documentos e informações a serem apresentados na forma estabelecida no § 2º do art. 
57, se comprovado o atendimento dos seguintes requisitos: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 

3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 3º Poderá ser efetuada revisão da segregação da massa com a transferência de 
riscos do Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização sem necessidade 
de aprovação prévia por parte da Secretaria de Previdência, desde que 
atendidos, cumulativamente, os requisitos a seguir, que poderão ser ajustados 
por meio de instrução normativa da Secretaria de Previdência: 

I - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo em Capitalização apresentem resultado 
superavitário, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit; 
(Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: I - seja precedida de identificação e análise e do estabelecimento de controles 
dos riscos atuariais e operacionais, no mínimo, em relação à aderência das 
hipóteses de taxa de juros, de crescimento real das remunerações e de tábuas de 
sobrevivência; 

II - seja estabelecido, em lei, critério objetivo de transferência dos beneficiários do Fundo em 
Repartição para o Fundo em Capitalização, e publicada em ato normativo a relação dos 
beneficiários que serão transferidos; (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: II - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo em Capitalização 
apresentem resultado superavitário, sem considerar eventual valor atual do 
plano de equacionamento de deficit; 

III - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em 
Repartição, apurado antes de realizada a revisão, seja igual ou inferior à Margem para Revisão de 
Segregação, calculada pelo maior valor entre: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 

30/03/2021) 
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Original: III - seja estabelecido, em lei, critério objetivo de transferência dos beneficiários 
do Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização, e publicada, em ato 
normativo, a relação dos beneficiários que serão transferidos; 

a) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios) x (0,87)] - [Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo 
em Capitalização]; ou (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

b) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios) x (0,75 + 0,01 x duração do passivo do Fundo em Capitalização, em anos))] - [Provisões 
Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização], limitando a 
duração do passivo para o valor máximo de 25 (vinte e cinco anos); e (Incluído pela Portaria SEPRT/ME 

nº 3.725, de 30/03/2021) 

IV - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização para o 
Fundo em Repartição. (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: IV - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem 
transferidos do Fundo em Repartição seja calculado com base no plano de 
custeio vigente e com a aplicação das mesmas hipóteses utilizadas para a massa 
do Fundo em Capitalização; 

V – Revogado pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021. 

Original: 
V - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem 
transferidos do Fundo em Repartição, apurado antes de realizada a revisão, seja 
igual ou inferior à Margem para Revisão de Segregação, calculada pelo maior 
valor entre:  

a) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios) / (1,15)] - [Provisões Matemáticas dos 
Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização]; ou  

b) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios) / (1 + (0,05 + 0,01 x duração do passivo do 
Fundo em Capitalização, em anos))] - [Provisões Matemáticas dos Benefícios 
Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização]. 

VI – Revogado pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021. 

Original: VI - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados do Fundo em 
Capitalização para o Fundo em Repartição. 

§ 4º Excepcionalmente, em caso de inviabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente 
federativo de revisão da segregação da massa que mantenha todos os recursos financeiros 
acumulados no Fundo em Capitalização, será admitida a transferência dos beneficiários e recursos 
do Fundo em Capitalização para o Fundo em Repartição, desde que observados os seguintes 
requisitos, a serem comprovados mediante proposta de revisão da segregação da massa 
submetida à análise prévia da Secretaria de Previdência, acompanhada do estudo técnico de que 
trata o § 1º e dos documentos e informações a serem apresentados na forma estabelecida no § 2º 
do art. 57: (Redação dada pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Original: § 4º O estudo técnico que embasou a revisão de segregação de massa na forma 
prevista no § 3º deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência em até 30 
dias contados da publicação da lei e, caso constatado o descumprimento dos 
requisitos estabelecidos ou a inadequação na composição dos fundos, será 
considerado não atendido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS enquanto 
não revertida a revisão ou sanadas as pendências. 
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I - apresentação de resultado atuarial superavitário pelo Fundo em Capitalização, anteriormente à 
revisão da segregação, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit 
atuarial; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

II - manutenção dos recursos financeiros do Fundo em Capitalização suficientes para a cobertura 
dos valores das provisões matemáticas da massa de beneficiários que nele permanecerão, 
acrescidos de Margem Para Revisão de Segregação de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
dessas provisões; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

III - manutenção no Fundo em Capitalização, no mínimo, dos beneficiários do RPPS que tiverem 
ingressado no serviço público após a data de vigência do regime de previdência complementar de 
que tratam os §§ 14 a 15 do art. 40 da Constituição Federal ou que tenham feito a opção de que 
trata o § 16 desse artigo e compunham a referida massa anteriormente à revisão; (Incluído pela 

Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

IV - adoção das mesmas regras transitórias e de transição, bem como de cálculo e de 
reajustamento dos benefícios das aposentadorias e pensão por morte previstas na Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, para os servidores federais e seus 
dependentes; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

V - ampliação da base de cálculo de que trata o § 1º-A do art. 149 da Constituição Federal e, em 
caso de adoção de alíquotas progressivas, que o produto da sua aplicação aos beneficiários do 
RPPS seja equivalente, no mínimo, àquele que seria obtido caso fosse aplicada a alíquota uniforme 
de 14% (catorze por cento); (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

VI - revisão do regime jurídico único dos servidores da administração pública direta, autárquica e 
fundacional para suprimir a previsão legal de concessão de benefícios ou vantagens não previstos 
no regime jurídico único dos servidores públicos da União, tais como anuênios, triênios, 
quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e congêneres, asseguradas as vantagens anteriormente 
concedidas; (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

VII - apresentem estrutura de maturidade da massa de beneficiários, calculada na apuração do 
Indicador de Situação Previdenciária - ISP, de que trata o inciso II do § 1º do art. 3º da Portaria 
SPREV nº 14.762, de 19 de junho de 2020, igual ou inferior a 2 (dois); e (Incluído pela Portaria 

SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

VIII - não tenha sido realizada outra revisão da segregação, nos termos deste parágrafo, nos 
últimos 10 (dez) anos. (Incluído pela Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

§ 5º Caso ocorra a revisão da segregação da massa sem a observância dos requisitos estabelecidos 
neste artigo, será considerado, enquanto não promovida a sua regularização, nos termos do § 4º 
do art. 57, que o ente federativo descumpre o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. (Incluído pela 

Portaria SEPRT/ME nº 3.725, de 30/03/2021) 

Seção III 

Outras formas de modelagem atuarial 

Art. 61. Considerando o porte e perfil do regime próprio, nos termos do § 2º do art. 2º e art. 77, 

poderá ser definida outra forma de estrutura atuarial do RPPS cujo estudo técnico, encaminhado 

para aprovação prévia da Secretaria de Previdência, tenha sido, comprovadamente, objeto de 

apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS e demonstre a adoção de medidas que visem 

assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 
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Capítulo XVI 

DO APORTE DE BENS, DIREITOS E DEMAIS ATIVOS AO RPPS 

Art. 62. Em adição ao equacionamento do deficit por plano de amortização ou segregação da 

massa, poderão ser aportados ao RPPS bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para 

constituição dos fundos referidos no art. 249 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei nº 9.717, 

de 1998, desde que garantidas a solvência e a liquidez do plano de benefícios e a adequação do 

processo de análise e afetação aos princípios que regem a Administração Pública.  

§ 1º O aporte ao RPPS de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza deverá observar, no 

mínimo, além das normas legais e regulamentares relativas à matéria, os seguintes parâmetros:  

I - ser precedido de estudo técnico e processo transparente de avaliação e análise de viabilidade 

econômico-financeira;  

II - observar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas das obrigações presentes e 

futuras do RPPS;  

III - ser aprovado pelo conselho deliberativo do RPPS;  

IV - serem disponibilizados pela unidade gestora, aos beneficiários do RPPS, o estudo e o processo 

de avaliação e análise de sua viabilidade econômico-financeira; e  

V - ter sido sua vinculação realizada por meio de lei do ente federativo.  

§ 2º Em caso de segregação da massa, os bens, direitos e demais ativos poderão ser alocados ao 

Fundo em Repartição ou ao Fundo em Capitalização, ou serem utilizados para sua revisão, 

observadas as demais prescrições legais e os parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 

Art. 63. Para assegurar o caráter contributivo do RPPS e a solvência e liquidez do plano de 

benefícios, não poderão ser utilizados bens, direitos e demais ativos para dação em pagamento 

das obrigações relativas a contribuições vencidas.  

Parágrafo único. Com relação às contribuições relativas ao plano de amortização do deficit 

vincendas, em caso de aporte de bens, direitos e demais ativos, já reconhecidos contábil e 

juridicamente como ativos garantidores do plano de benefícios do RPPS e que ensejem a alteração 

do plano de amortização, caberá à legislação do ente federativo disciplinar como se dará a 

substituição das obrigações correspondentes.  

Capítulo XVII 

DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos suficientes para honrar os compromissos 

estabelecidos no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo ao ente federativo 

demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua capacidade orçamentária e financeira 

e aos limites de gastos com pessoal impostos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.  

§ 1º Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive de 

equacionamento de deficit atuarial e de alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão avaliar a 
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viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo e a garantia do equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS. 

§ 2º A viabilidade financeira, orçamentária e fiscal do plano de custeio do RPPS será divulgada, 

pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, por meio do Demonstrativo de Viabilidade 

do Plano de Custeio, que deverá:  

I - observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa 

editada pela Secretaria de Previdência;  

II - contemplar, além das informações relativas às estimativas atuariais do RPPS, dados contábeis, 

financeiros, orçamentários e fiscais do ente federativo e respectivas projeções;  

III - referir-se ao período de equacionamento do deficit atuarial; e  

IV - ser encaminhado à Secretaria de Previdência nos prazos definidos por instrução normativa, 

aplicando-se o previsto no art. 77.  

§ 3º Poderão ser solicitadas informações complementares àquelas previstas no modelo do 

demonstrativo a que se refere o § 2º, caso identificadas situações de riscos à liquidez e solvência 

do plano de benefícios.  

§ 4º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstrativo previsto no § 2º 

relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, financeiros, 

orçamentários e fiscais, do representante legal do ente federativo e do dirigente da unidade 

gestora do RPPS.  

§ 5º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do 

demonstrativo de que trata este artigo, as quais serão, ainda, encaminhadas aos órgãos de 

controle interno e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal 

do ente federativo para cumprimento do plano de custeio do RPPS.  

Capítulo XVIII 

DA REDUÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 65. A redução do plano de custeio será admitida desde que:  

I - seu fundamento seja demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial;  

II - seja garantida a constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações do 

RPPS, atestando-se, por fluxo atuarial, que as receitas mensais projetadas relativas às 

contribuições normais e suplementares serão superiores aos valores das despesas com benefícios 

nos períodos em que houver redução das alíquotas ou aportes;  

III - o total das aplicações de recursos de que tratam o art. 7º e o art. 8º da Resolução CMN nº 

3.922, de 2010, seja superior às provisões matemáticas dos benefícios concedidos; e  

III - sejam observados os demais critérios previstos nos arts. 49 e 55.  
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§ 1º A redução do plano de custeio dependerá de aprovação prévia da Secretaria de Previdência 

caso o método de financiamento não esteja sendo utilizado pelo RPPS há 5 (cinco) exercícios 

consecutivos, conforme inciso IV do art. 14.  

§ 2º Em caso de segregação da massa, os parâmetros estabelecidos neste artigo se aplicam ao 

Fundo em Capitalização.  

Art. 66. Implementada redução do plano de custeio do RPPS sem observância dos parâmetros 

estabelecidos nesta Portaria, será considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS até que o plano seja recomposto aos níveis anteriores.  

Art. 67. A Secretaria de Previdência poderá determinar a adoção de hipóteses biométricas, 

demográficas, financeiras e econômicas com critérios prudenciais, objetivando a segurança da 

redução do plano de custeio para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, conforme previsto em 

instrução normativa por esta editada.  

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS, tendo como base os Relatórios das Avaliações 

Atuariais e de Análise das Hipóteses, deverá identificar, mensurar e avaliar a perenidade das 

causas que deram origem ao resultado atuarial apontado, atentando para a necessidade de 

liquidez para fazer frente aos compromissos do plano de benefícios.  

Capítulo XIX 

DAS INFORMAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS 

Art. 68. Deverão ser encaminhados, pelos entes federativos, em atendimento ao previsto no 

parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, os seguintes documentos e informações 

atuariais relativos ao RPPS, observados a estrutura e os elementos mínimos aprovados por 

instruções normativas da Secretaria de Previdência ou constantes do CADPREV:  

I - Nota Técnica Atuarial (NTA);  

II - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA);  

III - Fluxos atuariais;  

IV - Base cadastral utilizada na avaliação atuarial;  

V - Relatório da Avaliação Atuarial;  

VI - Demonstrativo de Duração do Passivo;  

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e  

VIII - Relatório de Análise das Hipóteses.  

§ 1º As informações atuariais poderão ser agrupadas, desagrupadas ou incorporadas entre os 

documentos e arquivos a que se referem os incisos do caput, conforme definido pela Secretaria de 

Previdência.  

§ 2º Os prazos de envio dos documentos de que trata o § 1º deverão observar o previsto em 

normas específicas.  
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§ 3º A Secretaria de Previdência deverá disponibilizar, em sua página eletrônica, informações 

atuariais dos RPPS provenientes dos documentos de que trata este artigo.  

§ 4º Deverão ser divulgadas, pelo ente federativo e pela unidade gestora, aos beneficiários do 

RPPS e à sociedade, por meio de canal de comunicação de fácil acesso, preferencialmente, em 

seus sítios eletrônicos, informações sobre a situação financeira e atuarial do RPPS, utilizando 

linguagem clara e acessível.  

§ 5º Os dirigentes do RPPS, os gestores e representantes legais do ente federativo e os atuários 

por eles habilitados são responsáveis pela veracidade das informações atuariais prestadas aos 

conselhos deliberativo e fiscal do regime, à Secretaria de Previdência e aos órgãos de controle 

interno e externo.  

§ 6º A Secretaria de Previdência realizará estudos, a partir das informações atuariais de que trata 

este artigo, para fins de consolidação dos resultados globais apurados pelo conjunto dos RPPS e 

divulgação dos dados relativos à previdência do servidor público, podendo utilizar métodos, 

hipóteses e premissas uniformes para possibilitar a comparabilidade entre os regimes.  

§ 7º A exigência das informações de que trata este artigo poderá ser adequada ao porte e perfil de 

risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.  

Seção I 

Do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) 

Art. 69. As informações relativas às avaliações atuariais dos RPPS deverão ser encaminhadas à 

Secretaria de Previdência por meio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA).  

§ 1º O envio do DRAA deve ser precedido da NTA que fundamenta a avaliação atuarial a que se 

reporta.  

§ 2º O sistema de recepção do DRAA disponibilizado pela Secretaria de Previdência contempla o 

cadastro das principais informações da avaliação atuarial do RPPS, por meio de suas bases 

normativa, cadastral e técnica e de seus resultados. 

§ 3º No ato do preenchimento e envio do DRAA, será gerado comprovante no qual os seguintes 

responsáveis atestarão a veracidade e correspondência entre as informações contidas no DRAA 

com aquelas constantes do Relatório da Avaliação Atuarial e dos fluxos atuariais:  

I - o representante legal do ente federativo;  

II - o dirigente da unidade gestora do RPPS;  

III - o representante do conselho deliberativo do RPPS; e  

IV - o atuário responsável pela avaliação atuarial.  

§ 4º Os entes federativos de que trata o art. 7º ou que possuem RPPS mas mantêm massa de 

beneficiários sob responsabilidade financeira do Tesouro, relativamente a essa massa, deverão 

encaminhar o DRAA de forma simplificada, nos termos definidos pela Secretaria de Previdência.  
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§ 5º A responsabilidade pelo envio do DRAA é do ente federativo e da unidade gestora do RPPS, a 

partir das informações prestadas pelo atuário responsável pela avaliação atuarial e constantes do 

respectivo Relatório da Avaliação Atuarial.  

Seção II 

Do Relatório da Avaliação Atuarial 

Art. 70. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os elementos mínimos do 

modelo aprovado por instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência, conter o 

Parecer Atuarial e ser assinado pelo atuário responsável pela avaliação.  

§ 1º Além de outras informações previstas nesta Portaria, o Relatório da Avaliação Atuarial deverá 

conter:  

I - a descrição da base de dados e a certificação do nível de sua adequação;  

II - a descrição das hipóteses atuariais e os fundamentos da sua utilização e, se for o caso, a análise 

de sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial;  

III - a demonstração dos resultados e análises das projeções atuariais;  

IV - informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS, 

dispondo, quando for o caso, sobre as principais causas do superavit ou do deficit apontado;  

V - a definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, e, em decorrência, os valores dos custos 

normal e suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a 

necessidade de revisão do plano vigente;  

VI - a indicação, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, das medidas para o 

equacionamento de deficit e para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, 

demonstrando os cenários e os seus impactos;  

VII - a recomendação da medida a ser adotada pelo ente federativo para o equacionamento de 

deficit e das demais ações que deverão pautar a busca da sustentabilidade de longo prazo do 

RPPS;  

VIII - a evidenciação dos custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS para as massas de 

que tratam os §§ 1º e 4º do art. 10, se for o caso;  

IX - a análise comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, indicando as 

maiores alterações e os prováveis motivos;  

X - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:  

a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício, no que se refere à regularidade 

do repasse das contribuições normais e suplementares; e 

b) implementação ou não dos planos de custeio e de amortização do deficit estabelecidos na 

última avaliação atuarial realizada e as razões alegadas para sua não implementação.  

XI - como anexo, a demonstração dos ganhos e perdas atuariais, na forma disposta em instrução 

normativa da Secretaria de Previdência.  
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§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial com data focal em 31 de dezembro deverá ser anexado, 

juntamente com nota elaborada pela unidade gestora do RPPS, como anexo ao projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias do exercício seguinte, em atendimento à exigência da avaliação da 

situação financeira e atuarial do RPPS prevista no art. 4º, § 2º, inciso IV, "a" da Lei Complementar 

nº 101, de 2000.  

§ 3º O conteúdo do Relatório da Avaliação Atuarial de que trata este artigo poderá ser adequado 

ao porte e perfil de risco atuarial do RPPS, na forma do art. 77.  

Seção III 

Da análise das informações atuariais 

Art. 71. A Secretaria de Previdência realizará a análise e acompanhamento das informações 

atuariais dos RPPS e identificará, por meio de notificações e documentos por ela produzidos, as 

situações não aderentes às normas de atuária aplicáveis a esses regimes.  

§ 1º Os entes federativos serão comunicados, por meio eletrônico, dos resultados das análises, 

devendo consultar, periodicamente, no CADPREV, as notificações e demais documentos, bem 

como eventuais pendências.  

§ 2º Os prazos para adoção de providências, pelo ente federativo e a unidade gestora do RPPS, 

começam a correr a partir da data da disponibilização das notificações e pareceres no CADPREV.  

§ 3º Os procedimentos relativos à emissão das notificações, análise das respostas e das 

justificativas e solicitações encaminhadas pelos entes federativos, bem como de concessão de 

prazos para apresentação de documentos ou comprovação de adequação deverão observar o 

disposto em instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência.  

§ 4º A Secretaria de Previdência poderá determinar que os documentos previstos no art. 68 sejam 

corrigidos para adequação de suas informações. 

Art. 72. Os documentos, bancos de dados e informações que deram suporte às avaliações 

atuariais do RPPS e aos demais estudos técnicos previstos nesta Portaria e em instruções 

normativas da Secretaria de Previdência deverão permanecer arquivados na unidade gestora do 

RPPS à sua disposição pelo prazo de 10 (dez) anos.  

Capítulo XX 

DA GESTÃO ATUARIAL 

Art. 73. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas medidas 

de aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos 

conselhos deliberativo e fiscal em seu acompanhamento.  

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases 

normativa, cadastral e técnica e dos resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano de 

custeio e do equacionamento do deficit, além de ações relacionadas à concessão, manutenção e 

pagamento dos benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam para assegurar a 
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transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de 

benefícios do RPPS.  

Art. 74. Deverá ser implementado plano institucionalizado de identificação, controle e tratamento 

dos riscos atuariais, promovendo o contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os 

compromissos do plano de benefícios e os respectivos ativos garantidores, inclusive verificando a 

evolução das provisões matemáticas.  

§ 1º Deverá ser elaborada avaliação atuarial no período compreendido entre duas avaliações 

atuariais anuais caso seja verificada a ocorrência de fato relevante para a deterioração da situação 

financeira e atuarial do RPPS ou em decorrência de alteração de disposições do seu plano de 

benefícios.  

§ 2º Em caso de legislação do ente federativo publicada posteriormente à data de elaboração da 

avaliação atuarial anual que altere a estruturação atuarial ou o plano de custeio do RPPS e que 

não tenha sido considerada nessa avaliação, deverá ser elaborado novo estudo atuarial e 

reencaminhado o DRAA e os documentos previstos no art. 68, que somente serão considerados 

aptos para regularidade do equilíbrio financeiro e atuarial após análise da Secretaria de 

Previdência. 

Art. 75. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos 

segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais 

políticas de pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial dos benefícios 

do regime próprio, a unidade gestora, a partir de estudo técnico elaborado por atuário legalmente 

habilitado, acompanhado das premissas e metodologia de cálculo utilizadas, deverá demonstrar a 

estimativa do seu impacto para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

Parágrafo único. O ente federativo deverá prever fontes de custeio e adotar medidas para o 

equacionamento do deficit se a proposta de que trata o caput agravar a situação de desequilíbrio 

financeiro ou atuarial do RPPS.  

Art. 76. O ente federativo e a unidade gestora do RPPS poderão realizar auditorias atuariais 

periódicas, por atuário legalmente habilitado, para verificar e avaliar a coerência e a consistência 

das avaliações atuariais, atendidas as disposições legais e as determinações dos conselhos 

deliberativo ou fiscal do RPPS.  

Capítulo XXI 

DO PERFIL ATUARIAL DOS RPPS 

Art. 77. A Secretaria de Previdência estabelecerá perfil de risco atuarial dos RPPS, por meio de 

matriz de risco que considere o porte do regime e as informações constantes do CADPREV e do 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI.  

§ 1º Além dos elementos referidos no caput, a matriz de risco de que trata este artigo poderá 

embasar-se, dentre outros:  

I - no Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS - ISP-RPPS de que trata o inciso V do art. 30 da 

Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008; e  
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II - na obtenção de certificação institucional em um dos níveis de aderência do Programa de 

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos RPPS - Pró-Gestão RPPS, instituído pela 

Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015.  

§ 2º A partir da definição do porte e do perfil de risco atuarial de cada RPPS, poderão ser 

aplicados, conforme previsto no § 2º do art. 2º, parâmetros distintos dos estabelecidos nesta 

Portaria, conforme critérios definidos por instrução normativa editada pela Secretaria de 

Previdência, e poderão ser apresentados modelos de estruturação atuarial nos termos do art. 61.  

§ 3º A Secretaria de Previdência publicará relação dos RPPS por grupo de risco atuarial, a qual terá 

validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes à sua publicação.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º, os indicadores utilizados para classificação do risco atuarial 

dos RPPS poderão ser atualizados anualmente, para:  

I - acompanhamento das informações e verificação da necessidade de alterações e 

aperfeiçoamentos da metodologia utilizada a serem promovidos na próxima revisão da relação 

dos RPPS por grupo de risco; e  

II - identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial do RPPS que venha a 

colocar em risco de solvência e liquidez o plano de benefícios.  

§ 5º Na situação de que trata o inciso II do § 4º, o RPPS poderá ter seu grupo de risco atuarial 

alterado, excepcionalmente, em prazo inferior àquele previsto no 3º, sendo comunicado, pela 

Secretaria de Previdência, dos efeitos dessa reclassificação e dos prazos para adequação aos 

parâmetros do grupo para o qual foi realocado. 

Capítulo XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 78. Independentemente da forma de estruturação do RPPS, as eventuais insuficiências 

financeiras para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são, nos termos das 

normas gerais de organização e funcionamento desses regimes, de responsabilidade orçamentária 

do respectivo ente federativo.  

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa para a avaliação atuarial 

relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as 

avaliações atuariais seguintes.  

Art. 80. Instruções normativas da Secretaria de Previdência estabelecerão os prazos para envio 

dos documentos e informações previstas nesta Portaria, observados, no que couber, o porte e 

perfil de risco atuarial do RPPS na forma do art. 77.  

Art. 81. Os entes federativos que implementaram planos de amortização anteriores à vigência 

desta Portaria poderão repactuar o equacionamento dos deficit atuariais nas novas condições 

estabelecidas, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.  

Art. 82. Os entes federativos que efetuaram, até 31 de maio de 2018, a revisão da segregação da 

massa sem aprovação da Secretaria de Previdência poderão apresentar, para sua análise e 
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parecer, plano de adequação com a constituição de submassas, constituição de fundos ou outros 

arranjos atuariais, na forma do art. 61.  

Art. 83. Em caso de necessidade de adequação das funcionalidades do CADPREV ou de outros 

sistemas que venham a ser utilizados pela Secretaria de Previdência e de estruturação das 

atividades de acompanhamento e supervisão, esta Secretaria poderá suspender, provisoriamente, 

por meio de instrução normativa, a obrigatoriedade de envio das informações e adoção dos 

procedimentos previstos nesta Portaria.  

Art. 84. Para os fins desta Portaria e das instruções normativas dela decorrentes, consideram-se os 

conceitos definidos no Anexo.  

Art. 85. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda.  

Art. 86. Fica revogada a Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008.  

Art. 87. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ANEXO  
 

DOS CONCEITOS 

1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente 
federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à 
constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios.  

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, estabelecido 
em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit 
atuarial.  

3. Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no 
resultado final de um estudo ou avaliação atuarial.  

4. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações continuadas e 
nas condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e 
funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.  

5. Aposentadoria por invalidez: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou 
acidente, forem considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do 
RPPS, incapacitados para exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o 
sustento, nas condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e 
funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.  

6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos 
provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de 
capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros 
e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos e 
avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os 
recursos relativos ao financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos 
fundos para oscilação de riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios 
avaliados em regime de repartição simples e de repartição de capitais de cobertura.  

7. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente 
habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 
1969.  

8. Auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por 
atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada, na forma de instrução normativa específica, 
com o objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da base cadastral, das bases 
técnicas adotadas, da adequação do plano de custeio, dos montantes estimados para as provisões 
(reservas) matemáticas e fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam 
comprometer a liquidez e solvência do plano de benefícios.  

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas 
estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a base 
cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de 
contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do 
plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e 
provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela 
legislação pertinente e que contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do 
plano de benefícios.  
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10. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos, 
econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a 
concordância dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de 
segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases técnicas entendem-se, 
também, os regimes financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas 
biométricas utilizadas, bem como fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e 
encargos.  

11. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS, compreendendo 
o segurado e seus dependentes.  

12. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da 
unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse 
regime pelo qual deve ser garantida a participação de representantes dos beneficiários do regime, 
nos colegiados ou instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação.  

13. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade 
gestora do RPPS que supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho deliberativo 
e as medidas e ações desenvolvidas pelo órgão de direção do RPPS.  

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em 
alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS.  

15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas 
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros 
gerais.  

16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do 
RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos 
compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios.  

17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente 
calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit 
gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases 
técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à cobertura das 
provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e 
entidades do ente federativo.  

18. Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os 
encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como o ativo real 
líquido e na qual foi apurado o resultado e a situação atuarial do plano. Nas avaliações atuariais 
anuais, a data focal é a data do último dia do ano civil, 31 de dezembro.  

19. Deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos 
ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de 
contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e do 
fluxo dos parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos 
futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios.  

20. Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do 
confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro.  

21. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em 
conformidade com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, 
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exclusivo de cada RPPS, que demonstra, de forma resumida, as características gerais do plano de 
benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais resultados da avaliação atuarial.  

22. Dependente previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o 
segurado, na forma da lei.  

23. Dirigente da unidade gestora do RPPS: representante legal da unidade gestora do RPPS que 
compõe o seu órgão de direção ou diretoria executiva.  

24. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios 
de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução 
normativa da Secretaria de Previdência.  

25. Ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

26. Equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, 
valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, 
observadas as normas legais e regulamentares. 

27. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 
estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a 
extinção da massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade 
entre o total dos recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das 
contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime.  

28. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do 
RPPS em cada exercício financeiro.  

29. Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média: a média das Estruturas a Termo de Taxa de Juros 
diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo - IPCA, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.  

30. Evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado do RPPS ou o seu 
dependente elegível ao benefício.  

31. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de 
benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela 
taxa atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos 
Benefícios Futuros e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes 
dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual 
deficit ou superavit apurados da avaliação atuarial.  

32. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos 
definidos no Plano de Benefícios do RPPS, no qual o benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição e idade foi estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os demais 
benefícios em conformidade com as regras dispostas nesta Portaria.  

33. Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, em caso de segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente 
federativo, pelos segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas 
sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, 
admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos.  

34. Fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de desvios 
das hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de riscos, cuja 
finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência. 
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35. Ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa que 
se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou 
premissas atuariais.  

36. Meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS.  

37. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível 
de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime 
financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS.  

38. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada 
RPPS, em conformidade com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda, que contém todas as formulações e expressões de cálculo das alíquotas de 
contribuição e dos encargos do plano de benefícios, das provisões (reservas) matemáticas 
previdenciárias e fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes 
à população do RPPS, bem como descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos 
benefícios, as bases técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações.  

39. Órgãos de controle externo: Os tribunais de contas, responsáveis pela fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, nos termos dos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e 
respectivas constituições estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.717, de 
1998.  

40. Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a 
situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo 
e solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na 
avaliação atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do 
plano de custeio vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de 
custeio de equilíbrio estabelecido na última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial.  

41. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos 
servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios.  

42. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de falecimento 
do segurado ao qual se encontrava vinculado.  

43. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, 
segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.  

44. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminados 
por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse 
plano, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios.  

45. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, 
discriminadas por benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a 
administração desse plano, necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano 
de benefícios, proposto na avaliação atuarial.  

46. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para 
financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido 
em lei pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial.  
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47. Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas as 
receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime 
financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios 
calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas novas 
alíquotas de equilíbrio, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

48. Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as 
receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime 
financeiro de capitalização, os benefícios calculados por repartição de capitais de cobertura, os 
benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com base nas 
alíquotas vigentes, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

49. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos 
(compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras 
e aportes futuros, ambos também a valor presente.  

50. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos encargos 
(compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e 
aportes futuros, ambos também a valor presente.  

51. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos, 
acumulada durante o período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas 
equivalentes ao fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios iniciados 
após o período de acumulação dos recursos.  

52. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual do 
fluxo de contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo 
de pagamento de benefícios futuros, fluxo esse considerado até sua extinção e apenas para 
benefícios cujo evento gerador do benefício venha ocorrer naquele único exercício.  

53. Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de 
contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de 
benefícios futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício.  

54. Regime Geral de Previdência Social - RGPS: regime de filiação obrigatória para os 
trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social.  

55. Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência estabelecido no âmbito 
do ente federativo e que assegure por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivos, pelo 
menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição 
Federal.  

56. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que 
apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e 
demais bases técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, 
os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência.  

57. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do 
RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e 
aderência das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características 
da massa de beneficiários do regime, às normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS 
e às normas editadas pelo ente federativo.  

58. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo 
administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios 
anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição integrante do 
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plano de custeio normal, aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses financeiros ou 
pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos 
termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

59. Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de 
benefícios.  

60. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de 
contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o 
somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de 
benefícios, sendo superavitário caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso 
contrário.  

61. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos 
distintos que integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição.  

62. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do 
Ministério Público e de tribunal de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva 
remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas.  

63. Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposentadoria.  

64. Segurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa.  

65. Serviço passado: parcela do passivo atuarial do servidor ativo correspondente ao período 
anterior a seu ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação previdenciária 
integral. No caso do aposentado ou pensionista, é a parcela do passivo atuarial referente a esses 
beneficiários, relativa ao período anterior à assunção pelo regime próprio e para o qual não houve 
contribuição para o correspondente custeio.  

66. Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de 
mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas 
vitalícios e da duração do tempo do benefício das pensões temporárias, conforme instrução 
normativa da Secretaria de Previdência.  

67. Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos 
ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de 
contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos 
o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de 
benefícios.  

68. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da 
avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de 
determinado grupo de pessoas, tais como: sobrevivência, mortalidade, invalidez, morbidade, etc.  

69. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no cálculo 
dos direitos e compromissos do plano de benefícios a valor presente, sem utilização do índice 
oficial de inflação de referência do plano de benefícios.  

70. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido, 
expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e diretrizes gerais para 
a organização e funcionamento dos RPPS.  
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71. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, 
divulgada anualmente pela Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do passivo do 
respectivo plano de benefícios.  

72. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras 
contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota 
Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.  

73. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de 
benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na Nota Técnica 
Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.  

74. Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros 
suficientes para honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS.  

75. Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  

76. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, 
em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.  

77. Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do 
ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização 
do RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão de recursos, a concessão, o pagamento e a 
manutenção dos benefícios.  

78. Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as 
partes interessadas em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a 
liquidação da transação ou que caracterizem uma transação de comercialização. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a estrutura e elementos mínimos da base 
cadastral dos beneficiários dos regimes próprios de 
previdência social (RPPS) utilizada nas avaliações 
atuariais desses regimes e o seu encaminhamento à 
Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13de março de 2017, e considerando o 
disposto no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
no inciso II do § 11 do art. 5ºda Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º 
da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos das bases de 
dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários dos regimes próprios de 
previdência social (RPPS) utilizadas nas avaliações atuariais desses regimes, a serem encaminhadas 
à Secretaria de Previdência para acompanhamento da observância do equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

 

Capítulo II 

DA BASE CADASTRAL 

Art. 2º A base cadastral utilizada na avaliação atuarial deverá: 

I - contemplar todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do 
ente federativo; 

II - observar os parâmetros previstos nos arts. 38 e 39 da Portaria MF nº464, de 2018; 

III - conter, dentre outras, as seguintes informações previstas no leiaute disponibilizado no 
endereço eletrônico da Secretaria de Previdência na internet: 

a) o tipo de agente público, civil ou militar; 

b) se o beneficiário compõe a massa do Fundo em Repartição, do Fundo em Capitalização ou sob 
responsabilidade financeira direta do ente federativo ("Mantidos pelo Tesouro"); 

c) o Poder, órgão ou entidade ao qual o beneficiário está vinculado; 

d) se o segurado ativo pertence a alguma categoria que possui regra de elegibilidade específica 
para aposentadoria; 

e) os dados para identificação do beneficiário, como sexo, data de nascimento, matrícula, CPF, 
estado civil, condição, se válido ou inválido; 
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f) os dados relativos à situação funcional do segurado ativo ou aposentado, tais como, tipo de 
vínculo, identificação do cargo e da carreira, data de ingresso no ente, no cargo e na carreira, se 
está sujeito ou vinculado ao regime de previdência complementar, se percebe abono de 
permanência; 

g) os valores da remuneração bruta e da remuneração de contribuição dos segurados ativos e dos 
proventos dos aposentados e pensionistas, da contribuição previdenciária e do teto 
remuneratório; 

h) o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e a outros RPPS, com 
identificação do respectivo regime de origem; 

i) as informações relativas aos dependentes dos segurados ativos e aposentados, tais como 
número de dependentes, data de nascimento, condição do cônjuge, se válido ou inválido; 

j) quanto aos aposentados, o tipo de aposentadoria, a data de início do benefício, se possui 
paridade ou não, o valor da compensação previdenciária recebida por meio do Sistema de 
Compensação Previdenciária (COMPREV), com identificação dos respectivos regimes de origem; 

l) quanto aos pensionistas, a identificação do instituidor da pensão, a datado seu falecimento, o 
valor percentual da quota, tipo de relação do pensionista como instituidor, duração do benefício, 
se vitalício ou temporário. 

Parágrafo único. Adicionalmente, a base cadastral deverá contemplar informações: 

I - relativas aos beneficiários que se desvincularam do RPPS em decorrência de desligamento ou 
falecimento, permitindo-se o acompanhamento das hipóteses relativas às projeções de 
rotatividade e longevidade; 

II - que guardem pertinência com o processo de escolha e acompanhamento das demais hipóteses 
e premissas utilizadas na avaliação atuarial, possibilitando a elaboração do Relatório de Análise 
das Hipóteses de que trata o art. 17 da Portaria MF nº 464, de 2018. 

 

Capítulo III 

DO ENCAMINHAMENTO DA BASE CADASTRAL 

Art. 3º O ente federativo deverá encaminhar os arquivos da base cadastral utilizada na avaliação 
atuarial do RPPS à Secretaria de Previdência, na forma de planilha eletrônica: 

I - no prazo para o envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), por meio 
do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web); 

II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme 
art. 71 da Portaria MF nº 464, de 2018; 

III - como anexos de estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência. 

§ 1º Em caso de instituição de RPPS, o arquivo da base cadastral deverá ser encaminhado como 
anexo ao estudo técnico de que trata o art. 5º da Portaria MF nº464, de 2018. 

§ 2º Enquanto não encaminhado o arquivo da base cadastral nos prazos previstos neste artigo ou 
enquanto o arquivo apresentado não estiver adequado ao leiaute aprovado por esta Instrução 
Normativa, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de medidas 
objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

§ 3º A base cadastral de que trata este artigo se refere àquela que contempla os dados 
encaminhados pelo ente federativo ou unidade gestora do RPPS ao atuário habilitado, sem os 
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ajustes e imputações eventualmente realizados para o seu processamento na avaliação atuarial, 
refletindo o banco de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS. 

§ 4º Os arquivos da base cadastral efetivamente utilizados nas avaliações atuariais do RPPS, com 
os eventuais ajustes promovidos pelo atuário, e aqueles a que se refere o § 3° deverão ser 
mantidos, em arquivo, pelo ente federativo ou pela unidade gestora do regime, pelo prazo 
previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de2018. 

 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4º Fica aprovado o leiaute da base cadastral disponibilizado no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet identificado com a data de publicação desta Instrução 
Normativa. 

§ 1º O leiaute de que trata o caput será exigível a partir da avaliação atuarial do exercício de 2021, 
com data focal em 31 de dezembro de 2020, até sua ulterior alteração por meio de instrução 
normativa. 

§ 2º O encaminhamento da base cadastral utilizada nas avaliações atuariais anuais com datas 
focais anteriores àquela prevista no caput, quando requerido pela Secretaria de Previdência, 
deverá observar o leiaute disponibilizado em 3 de maio de 2017, sendo facultada a utilização do 
novo modelo aprovado por esta Instrução Normativa. 

Art. 5º Enquanto não adequadas as funcionalidades do CADPREV-Web, a base cadastral deverá ser 
encaminhada à Secretaria de Previdência quando solicitada na forma prevista no inciso II do art. 
3°. 

Art. 6º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a forma de apuração da duração do 
passivo e da taxa de juros parâmetro a serem 
utilizados nas avaliações atuariais dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS). 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13de março de 2017, e considerando o 
disposto no caput e inciso I do art. 1º e no art.9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no 
§ 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os critérios e metodologias para o cálculo da duração 
do passivo e definição da taxa de juros parâmetro a serem utilizados nas avaliações atuariais dos 
regimes próprios de previdência social (RPPS). 

 

Capítulo II 

DO CÁLCULO DA DURAÇÃO DO PASSIVO 

Art. 2º A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 
benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada pelos 
valores presentes desses fluxos. 

§ 1º Os fluxos de pagamentos de benefícios devem considerar os benefícios concedidos e a 
conceder que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo custeio seja 
determinado atuarialmente. 

§ 2º Para cálculo da duração do passivo serão utilizados os valores informados nos fluxos atuariais 
de que trata o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018, conforme a fórmula abaixo: 

 

Onde: 

Fi = somatório dos pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos das contribuições dos 
aposentados e pensionistas, relativos ao i-ésimo prazo; 

i = prazo, em anos, resultante da diferença entre o ano de ocorrência dos fluxos (Fi) e o ano de 
cálculo; e 
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TA = a taxa de juros real anual que foi utilizada como taxa de desconto para apuração do valor 
presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS na avaliação atuarial relativa ao 
exercício anterior. 

§ 3º O cálculo da duração do passivo da avaliação atuarial com data focal em31 de dezembro de 
um exercício utilizará a taxa de juros da avaliação com data focal em31 de dezembro do exercício 
anterior para trazer, a valor presente, o fluxo líquido de pagamentos com benefícios a ser 
ponderado. 

§ 4º A duração do passivo, a ser expressa em ano, será utilizada para: 

I - a definição da taxa de juros parâmetro a ser considerada como limite para a hipótese de taxa de 
juros da avaliação atuarial, nos termos do art. 26 da Portaria MF n° 464, de 2018; 

II - o cálculo do prazo máximo do plano de amortização e do valor do déficit atuarial a ser 
equacionado, conforme instrução normativa específica da Secretaria de Previdência. 

§ 5º O cálculo da duração do passivo deverá ser efetuado quando da elaboração dos fluxos 
atuariais a que se refere o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018, que incorporarão o 
Demonstrativo de Duração do Passivo de que trata o art. 11 e o inciso VI do art. 68 dessa portaria. 

§ 6º Constarão, do Relatório da Avaliação Atuarial, as informações sobre a duração do passivo, 
devendo ser apresentada a análise de sua evolução no capítulo "Parecer Atuarial". 

 

Capítulo III 

DO CÁLCULO DA TAXA DE JUROS PARÂMETRO 

Art. 3º A taxa de juros parâmetro corresponde àquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de 
Juros Média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS. 

§ 1º A Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média corresponde à média de 5 (cinco) anos das 
Estruturas a Termo de Taxa de Juros diárias baseadas nos títulos públicos federais indexados ao 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA. 

§ 2º Os pontos das Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média serão apurados pela Secretaria de 
Previdência com data-base de primeiro de abril de cada exercício. 

§ 3º Ato normativo da Secretaria de Previdência divulgará, anualmente, até31 de maio de cada 
exercício, tabela com a apuração da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, para fins de 
definição da taxa de juros parâmetro, que conterá: 

I - os pontos da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média em anos; 

II - a taxa de juros parâmetro em percentual anual correspondente a cada ponto. 

§ 4º Para definição da taxa de juros parâmetro a ser utilizada como limite da taxa de juros na 
avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício, utiliza-se o valor da duração do 
passivo calculado na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior. 

§ 5º Na hipótese de a tabela a que se refere o § 3º não apresentar o ponto de duração do passivo 
calculado, expresso em ano com uma casa decimal, será utilizado o ponto da tabela 
imediatamente anterior ao dessa duração para identificação da taxa de juros parâmetro. 

§ 6º Com relação às massas de que tratam os incisos II e III do art. 27 da Portaria MF nº 464, de 
2018, poderá ser considerada a taxa de juros parâmetro apurada para o Fundo em Capitalização. 
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Art. 4º Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do RPPS seja 
superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de taxa de juros na 
avaliação atuarial, deverá ser apresentado previamente à Secretaria de Previdência estudo técnico 
que demonstre: 

I - sua aprovação pelo conselho deliberativo do RPPS; 

II - que as aplicações de recursos do RPPS de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º-A da Resolução CMN 
nº 3.992, de 25 de novembro de 2010: 

a) são superiores às provisões matemáticas dos benefícios concedidos; 

b) tenham atingido a meta de rentabilidade proposta na política anual de investimentos dos 
últimos 3 (três) exercícios consecutivos; e 

c) tenham sido realizadas de acordo com os limites, requisitos e vedações ali estabelecidos. 

III - que a gestão dos recursos do RPPS atende aos parâmetros previstos na Portaria MPS nº 519, 
de 24 de agosto de 2011; 

IV - a adequação e a aderência da meta de rentabilidade ao perfil da carteira de investimentos do 
RPPS; 

V - a convergência entre a meta de rentabilidade definida na política anual de investimentos, os 
fluxos atuariais e a taxa de retorno real projetada para as aplicações dos recursos financeiros do 
RPPS, ponderada em função dos seguintes fatores: 

a) montante de ativos de investimento por segmento de aplicação, fluxo projetado de 
investimentos e desinvestimentos, fluxo de receitas com rentabilidade das aplicações dos 
recursos; 

b) fluxo projetado das contribuições previstas no plano de custeio ou outras receitas de qualquer 
natureza; 

c) fluxo projetado de pagamento de benefícios ou outras despesas de qualquer natureza; e 

d) avaliação dos riscos associados a possível descasamento entre ativos e passivos, considerando 
diferentes hipóteses e oscilação das diversas classes de ativos. 

§ 1º O estudo técnico de que trata este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência 
até 31 de agosto para que, em caso de sua aprovação, possa fundamentar a utilização da hipótese 
de taxa de juros na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro desse mesmo exercício e 
do exercício subsequente. 

§ 2º A aprovação do estudo técnico pela Secretaria de Previdência aplica-se exclusivamente à 
adoção da taxa atuarial de juros do plano de benefícios, não eximindo a responsabilidade dos 
gestores do RPPS e de outros profissionais que tenham contribuído para a realização do estudo, 
bem como, da obrigatoriedade de observância, na aplicação dos recursos do RPPS, dos princípios 
de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza das obrigações 
do regime e transparência previstos na Resolução CMN nº 3.922, de 2010. 

§ 3º No caso de não aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico de que trata este 
artigo, deverá ser utilizada, na avaliação atuarial, a taxa equivalente ou inferior à taxa de juros 
parâmetro. 
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Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 5º Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web) contemplando um novo modelo de fluxo atuarial 
que possa ser importado pelo sistema, será disponibilizada, no endereço eletrônico da Secretaria 
de Previdência na Internet, do modelo atual de fluxo para cálculo da duração do passivo. 

§ 1º A versão do fluxo atuarial a ser disponibilizada poderá ser utilizada para: 

I - com base nos valores dos fluxos gerados para a avaliação atuarial com data focal em 31 de 
dezembro de 2017, possibilitar o cálculo da duração do passivo para, se for o caso, ser utilizado na 
determinação da taxa de juros parâmetro para avaliação atuarial com data focal em 31 de 
dezembro de 2018; 

II - com base nos valores dos fluxos a serem gerados para a avaliação atuarial com data focal em 
31 de dezembro de 2018, ser efetuado o cálculo da duração do passivo para determinação da taxa 
de juros parâmetro a ser utilizada na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 
2019 ou, se for o caso, para utilização nessa avaliação atuarial da modelagem de plano de 
amortização que se baseie na duração do passivo para cálculo do prazo do plano de amortização e 
do valor do déficit a ser equacionado. 

§ 2º A versão do fluxo atuarial a ser disponibilizada, temporariamente, para cálculo da duração do 
passivo não deverá ser encaminhada por meio do CADPREV-Web por ser incompatível com o atual 
leiaute desse sistema. 

Art. 6° Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 

Art. 7º A Secretaria de Previdência divulgará a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média apurada 
com data-base em 30 de setembro de 2018 para sua utilização, de forma facultativa, na definição 
da taxa de juros parâmetro da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 2018.Art. 
8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos dos 
fluxos atuariais elaborados nas avaliações atuariais 
anuais dos regimes próprios de previdência social 
(RPPS) e o seu encaminhamento à Secretaria de 
Previdência do Ministério da Fazenda. 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
no inciso II do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º 
da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos dos fluxos 
atuariais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a serem encaminhados à Secretaria da 
Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e 
atuarial do regime. 

 

Capítulo II 

DOS FLUXOS ATUARIAIS 

Art. 2º Os fluxos atuariais deverão ser elaborados conforme parâmetros previstos no art. 10 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, contemplando as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS 
apresentadas conforme duas modelagens distintas: 

I - com base no plano de custeio normal previsto na lei do ente federativo vigente na data focal da 
avaliação atuarial; e 

II - com base no custeio normal de equilíbrio, apurado na data focal da avaliação atuarial. 

§ 1º Os fluxos atuariais formulados com base no plano de custeio normal vigente, de que trata o 
inciso I do caput, relativos às avaliações com data focal em 31 de dezembro, deverão: 

I - servir de base para apuração dos valores das provisões matemáticas previdenciárias a serem 
registradas nas demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de 
contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 

II - fundamentar a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS que constituirá anexo do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000, a ser 
encaminhado no exercício seguinte; 

III - embasar as projeções atuariais do RPPS a serem apresentadas no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000, referente ao último 
bimestre do exercício seguinte. 
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§ 2º Os fluxos atuariais formulados com base no plano de custeio de equilíbrio, de que trata o 
inciso II do caput, deverão ser base matemática para o cálculo do valor presente atuarial das 
obrigações e direitos do plano de benefícios, devendo os respectivos montantes, trazidos a valor 
presente, convergir com os valores dos compromissos apurados na avaliação atuarial. 

 

Capítulo III 

DO ENCAMINHAMENTO DOS FLUXOS ATUARIAIS 

Art. 3º Os fluxos atuariais deverão ser encaminhados à Secretaria de Previdência, conforme 
modelo de planilha eletrônica disponibilizado em seu endereço eletrônico na internet: 

I - no prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), por meio do 
Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web); 

II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme 
art. 71 da Portaria MF nº 464, de 2018; 

III - como anexo a estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS. 

§ 1º O modelo da planilha eletrônica possui como opções a serem assinaladas: 

I - para identificação da massa a que se refere: 

a) agente público (civil ou militar); 

b) Fundo em Capitalização ou RPPS sem segregação da massa, Fundo em Repartição, benefícios 
sob responsabilidade financeira direta do ente federativo. 

II - para identificação da modalidade de avaliação de que tratam os incisos I e II do art. 2º. 

§ 2º Em caso de retificação do DRAA, devido à alteração das bases técnica e cadastral utilizadas na 
avaliação atuarial, deverão ser reencaminhados os fluxos atuariais. 

 

Capítulo IV 

DA FORMA DE PREENCHIMENTO DOS FLUXOS ATUARIAIS 

Art. 4º As formulações relativas a cada grupo de informações da planilha dos fluxos atuariais 
compõem a Nota Técnica Atuarial (NTA), devendo ser atualizadas sempre que houver alterações 
na base técnica veiculada nesse último documento. 

§ 1º Os conceitos relativos às variáveis utilizadas na planilha dos fluxos atuariais e os 
procedimentos adotados para apuração dos correspondentes valores serão divulgados, pela 
Secretaria de Previdência, nas instruções de preenchimento daquele documento. 

§ 2º A planilha eletrônica dos fluxos atuariais integra conjunto de informações dispostas em 
colunas numeradas, sendo os seguintes os conteúdos e valores a serem preenchidos: 

I - nas colunas 1 a 4, deverão ser prestadas as informações preliminares relativas, 
respectivamente, a: 

a) instante: que se iniciará em 1, uma vez que os fluxos de pagamentos de benefícios e de 
recebimentos de contribuições deverão ser postecipados; 

b) ano: informar o exercício subsequente ao da data focal da avaliação atuarial anual, sendo que, 
em caso de avaliação atuarial com data focal diferente de 31 de dezembro, deverá ser indicado o 
exercício em curso; 



 

303 

c) taxa de juros: corresponde à hipótese de taxa atuarial de juros utilizada na avaliação atuarial em 
conformidade com o art. 26 da Portaria MF nº 464, de 2018; e 

d) fator de desconto: calculado pela planilha mediante uso das informações das colunas 1 e 3 e é 
expresso sob a forma de fator de desconto composto para cada ano. 

II - nas colunas 5 a 53, deverão ser informados os valores das receitas de contribuições normais 
futuras a cargo dos beneficiários e do ente federativo, das receitas de contribuições 
suplementares incluídas em planos de amortização do deficit, das receitas de parcelamentos de 
débitos previdenciários, das receitas de compensação previdenciária ,das receitas de aportes para 
cobertura de insuficiências financeiras dos Fundos em Repartição, dentre outras, sendo que os 
valores anuais são totalizados e apresentados na coluna 54; 

III - nas colunas 55 a 78, deverão ser informados os valores das despesas futuras com benefícios e 
os da compensação previdenciária a pagar, que representam os encargos do RPPS, sendo que os 
valores anuais são totalizados e apresentados na coluna79; 

IV - na coluna 80, são apuradas as insuficiências ou excedentes financeiros anuais e, na coluna 81, 
é demonstrada a evolução dos recursos garantidores vinculados ao RRPS; 

V - nas colunas 82 e 83, deverão ser informados os valores das receitas de contribuições futuras 
esperadas no ano e, nas colunas 84 e 85, os valores anuais das despesas, em relação às coberturas 
dos benefícios de invalidez e pensão na fase laborativa, não estruturados em regime de 
capitalização; 

VI - nas colunas 86 e 87, deverão ser informados, respectivamente, os valores das receitas de 
contribuições esperadas e das despesas futuras projetadas no ano, em relação aos demais 
benefícios e auxílios estruturados em regime de repartição simples e de repartição de capitais de 
cobertura; 

VII - nas colunas 88 e 89, deverão ser informados, respectivamente, os valores das receitas de 
contribuições esperadas e das despesas administrativas futuras projetadas no ano; 

VIII - nas colunas 90 a 92, será demonstrado o resumo geral das receitas, despesas e resultados 
anuais, que engloba todas as despesas e receitas previdenciárias e administrativas; 

IX - na coluna 93, deverá ser informada a remuneração de contribuição (base de cálculo das 
contribuições); 

X - nas colunas seguintes, deverão ser informadas, respectivamente, as projeções anuais de novos 
entrantes, as de aposentadorias e as de pensões por morte. 

§ 3º Todos os valores anuais constantes das colunas 5 a 94 deverão ser informados pelos seus 
valores nominais originários, sem quaisquer efeitos da taxa de juros. 

 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 5º Enquanto não encaminhados os fluxos atuariais à Secretaria de Previdência nos prazos 
previstos no art. 3º ou enquanto os que tenham sido apresentados não estiverem adequados aos 
parâmetros previstos nesta Instrução, será considerado que o ente federativo não demonstrou a 
adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Art. 6º Os novos modelos dos fluxos atuariais serão disponibilizados no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet e serão exigíveis a partir da avaliação atuarial do exercício de 
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2021, com data focal em 31 de dezembro de 2020, até sua ulterior alteração pela Secretaria de 
Previdência. 

Art. 7º O encaminhamento, à Secretaria de Previdência, dos fluxos atuariais das avaliações 
atuariais anuais com datas focais anteriores àquela prevista no art. 6º deverá observar os modelos 
vigentes até a data anterior à publicação desta Instrução Normativa, disponibilizados no endereço 
eletrônico da Secretaria de Previdência. 

Art. 8º A estruturação dos fundos garantidores mencionados nos arts. 43 e 44da Portaria MF nº 
464, de 2018, passará a ser obrigatória a partir da avaliação atuarial do exercício de 2022. 

Art. 9º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre os métodos de financiamento a serem 
utilizados nas avaliações atuariais dos regimes próprios 
de previdência social (RPPS). 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no caput e inciso I do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os parâmetros relativos aos métodos atuariais de 
financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência 
social (RPPS) para apuração dos compromissos e determinação dos custos do seu plano de 
benefícios, como fundamento da observância do equilíbrio financeiro e atuarial, na forma do § 1º 
do art. 13 da Portaria MF nº 464, de2018. 

§ 1º Para os efeitos desta Instrução Normativa, consideram-se: 

I - regime financeiro de capitalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de contribuições 
normais e suplementares futuras acrescido ao patrimônio do plano é igual ao valor atual de todo o 
fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção e para todos os 
benefícios cujo evento gerador venha ao correr no período futuro dos fluxos, requerendo o 
regime, pelo menos, a constituição: 

a) de provisão matemática de benefícios a conceder até a data prevista para início do benefício, 
apurada de acordo com o método de financiamento estabelecido; e 

b) de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício do plano a partir da data 
de sua concessão. 

II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual de todo 
o fluxo de contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo 
de pagamento de benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo evento 
gerador venha a ocorrer naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a constituição 
de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício a partir da data de 
concessão do mesmo; 

III - regime financeiro de repartição simples: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de 
contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo de 
pagamento de benefícios futuros deste único período; e 

IV - método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível 
de constituição das provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime 
financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 
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§ 2º Na utilização do regime financeiro de capitalização, o fluxo de contribuições normais futuras 
deve ter como limite temporal máximo a data estimada de elegibilidade ao respectivo benefício. 

§ 3º Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS 
deverão ser postecipados. 

§ 4º Os benefícios estruturados sob o regime de capitalização decorrentes dos eventos de morte e 
invalidez devem ter todo o fluxo de eventos geradores e de contribuição estimados apenas a partir 
da data focal da avaliação atuarial. 

 

Capítulo II 

DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

Art. 2º Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de 
capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado 
durante toda a vida laboral do segurado ativo, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de 
financiamento: 

I - Crédito Unitário Projetado (CUP): 

a) pela data de ingresso no ente federativo (CUP-e); ou 

b) pela data de ingresso no plano de benefícios (CUP-p). 

II - Idade Normal de Entrada (INE); 

III - Prêmio Nivelado Individual (PNI): 

a) pela data de ingresso no ente federativo (PNI-e); ou 

b) pela data de ingresso no plano de benefícios (PNI-p). 

IV - Agregado por Idade Atingida (AGR-a). 

§ 1º Poderão ser utilizados outros métodos além daqueles previstos neste artigo, desde que, em 
conformidade com o § 2º do art. 13 da Portaria MF nº 464, de2018: 

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao crédito unitário projetado; 

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos nesta Instrução 
Normativa; e 

III - sejam submetidos à aprovação prévia da Secretaria de Previdência, com a apresentação de 
justificativa técnica acompanhada da substituição da Nota Técnica Atuarial (NTA), cuja formulação 
observará as disposições de instrução normativa específica. 

§ 2º Poderão ser solicitados, pela Secretaria de Previdência, outros elementos para análise do 
novo método de financiamento proposto e, em caso de sua aprovação, suas características 
constarão de anexos a serem incorporados a esta Instrução Normativa. 

§ 3º A alteração do método de financiamento utilizado na avaliação atuarial do RPPS deverá 
observar o previsto no art. 14 da Portaria MF nº 464, de 2018.  
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Capítulo III 

DAS CARACTERÍSTICAS DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO SOB O REGIME FINANCEIRO DE 
CAPITALIZAÇÃO 

Art. 3º Para categorização e identificação de métodos de financiamento sob o regime de 
capitalização, elencam-se as seguintes características e atributos de enquadramento do método 
utilizado, nas avaliações atuariais dos RPPS, naqueles previstos no art. 2º: 

I - em relação ao valor do benefício, em determinado momento antes da data de elegibilidade, um 
método pode ser categorizado como: 

a) de benefício projetado, quando o encargo referente ao benefício, em qualquer momento do 
período de contribuição, é representado pela totalidade do encargo a valor atual, relativo ao 
benefício ao qual o segurado terá direito na data de elegibilidade, calculado segundo as bases 
técnicas do plano; ou 

b) de benefício acumulado (accrued benefit), quando o encargo referente ao benefício, em 
qualquer momento do período de contribuição, é representado por uma parcela equivalente a "n" 
avos do encargo total, a valor atual, relativo ao benefício ao qual o segurado terá direito na data 
de elegibilidade, calculado segundo as bases técnicas do plano. 

II - em relação à forma de cálculo do custo normal, um método pode ser categorizado como: 

a) individual, quando o custo normal e a alíquota referente à contribuição normal são calculados 
por meio da situação e das caraterísticas de cada segurado, possibilitando-se identificar o custo e 
a alíquota individual de cada um, sendo que o estabelecimento e a consequente utilização de um 
custo normal médio ou de uma alíquota normal média para o grupo de segurados decorrentes do 
cálculo individual mantém o método na categoria de método individual, para fins de categorização 
sob o aspecto do cálculo do custo normal; ou 

b) agregado, quando não é possível identificar o custo e a alíquota individual de cada segurado, 
segundo a situação e características de cada um, sendo que o custo normal e a alíquota normal 
decorrem de um fator médio, tais como anuidade ou período, ponderado pela remuneração de 
contribuição, idade, tempo de contribuição a decorrer ou outra característica objetiva relativa a 
cada segurado que fará jus ao para o benefício. 

III - em relação ao momento de reconhecimento de perdas e ganhos atuariais, um método pode 
ser categorizado como: 

a) de reconhecimento imediato ou explícito, quando, a partir da avaliação atuarial, é possível 
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, cuja amortização deve 
ser realizada por meio de aportes ou alíquotas suplementares ao ingresso normal de recursos, em 
razão do custo normal e da alíquota normal contemplarem apenas os fluxos de contribuições 
normais futuras, não incluindo insuficiências de fluxos normais passados; ou 

b) de reconhecimento diferido ou implícito, quando a partir da avaliação atuarial não é possível 
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, em razão de tais 
situações serem implícita e automaticamente incorporadas à alíquota normal e ao custo normal 
futuro, não existindo assim aporte ou alíquota suplementar ao ingresso normal de recursos em 
caso de déficit. 

IV - em relação à existência de serviço passado, um método pode ser categorizado como: 

a) com serviço passado, quando o método reconhece obrigações do plano para com o segurado, 
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS; ou 
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b) sem serviço passado, quando o método não reconhece obrigações do plano para com o 
segurado, relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS. 

Parágrafo único. A Secretaria de Previdência poderá solicitar esclarecimentos adicionais e a 
discriminação de outras características do método de financiamento e da formulação utilizada na 
NTA, de forma a possibilitar maior transparência e evidenciação do método utilizado na avaliação 
atuarial e a verificação do atendimento ao equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

 

Capítulo IV 

DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO SOBRE REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO 
 

Seção I 

Dos Métodos de Crédito Unitário Projetado 

Art. 4º O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário 
Projetado pela data de ingresso do segurado no ente federativo, método CUP-e, deverá, para fins 
do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as 
seguintes características: 

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre 
a data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no ente federativo como 
servidor titular de cargo efetivo; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do 
segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - o custo normal anual deverá corresponder ao quociente entre o valor atual de todo o fluxo de 
benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais 
de contribuição, calculado na forma do inciso I; 

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso 
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de 
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos 
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo 
normal anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação 
previdenciária, e: 

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período 
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade certa temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao 
período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data 
focal da avaliação. 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao 
produto: 
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a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação 
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a 
data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor 
titular de cargo efetivo, pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do 
inciso I; ou 

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV, e o número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no ente como servidor titular de cargo efetivo. 

Art. 5º O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário 
Projetado pela data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método CUP-p, deverá, para 
fins do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir 
as seguintes características:  

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre 
a data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de 
o segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - o custo normal anual do plano de custeio deverá corresponder ao quociente entre o valor 
atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o 
número de períodos anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso 
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de 
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos 
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo 
normal anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação 
previdenciária, e: 

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período 
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade certa temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao 
período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data 
focal da avaliação. 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao 
produto: 

a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação 
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a 
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data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS, 
pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do inciso I; ou 

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e data de ingresso 
do segurado no plano de benefícios do RPPS. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV, e o número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no plano de benefícios do RPPS. 

Art. 6º Os métodos CUP-e e CUP-p, para fins da categorização prevista no art.3º, são considerados 
como métodos de benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e 
explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais 
individuais não contemplam a existência de obrigação anterior à data de referência do cálculo, 
apesar de poder ser considerada a eventual existência de compensação financeira decorrente de 
tempo anterior de contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 

 
Seção II 

Do método da Idade Normal de Entrada 

Art. 7º O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método da Idade Normal de Entrada, 
método INE, deverá, para fins do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações 
atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso 
do segurado em algum regime de previdência social, podendo ser o próprio RPPS, em caso de não 
possuir tempo anterior de contribuição a outro regime previdenciário, ou ao primeiro regime de 
previdência social ao qual tenha sido vinculado e cujo tempo de contribuição deverá ser 
computado para fins de elegibilidade ao benefício; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de 
o segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira do 
segurado, caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, calculado por 
meio de anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e data de 
referência de cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na 
data focal da avaliação, projetada deforma retrospectiva para a data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I; 

IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à 
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso 
de ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 
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b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data 
de elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, 
relativa a um período anual; ou 

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre 
a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à 
data focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média 
calculada na forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição 
futuras dos segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades 
aleatórias temporárias de um período anual; e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida 
no inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

§ 1º Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse deverá ser 
considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de 
compensação a receber, posicionados na data focal da avaliação e calculados por meio de 
anuidades aleatórias, segurado a segurado. 

§ 2º O método INE, para fins da categorização prevista no art. 3º, é considerado como método de 
benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas 
e ganhos atuariais e com serviço passado. 

 
Seção III 

Dos métodos do Prêmio Nivelado Individual 

Art. 8º O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado 
Individual na data de ingresso do segurado no ente federativo, método PNI-e, também 
denominado de "capitalização ortodoxa na data de ingresso no ente", deverá, para fins do 
disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as 
seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso 
do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de 
o segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira 
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência 
de cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição da data focal da 
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avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no 
inciso I; 

IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à 
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso 
de ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data 
de elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, 
relativa a um período anual; ou 

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre 
a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à 
data focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média 
calculada na forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição 
futuras dos segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades 
aleatórias temporárias de um período anual; 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida 
no inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos 
fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado 
a segurado. 

Art. 9º O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado 
Individual na data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método PNI-p, também 
denominado de "capitalização ortodoxa na data de ingresso no plano", deverá, para fins do 
disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as 
seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso 
do segurado no plano de benefícios dos RPPS; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de 
o segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira, 
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência 
de cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da 
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avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no 
inciso I; 

IV - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder à média ponderada das 
alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data 
de elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, 
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do 
segurado, relativa, apenas, ao período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação; ou 

d) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, 
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária 
respectiva, entre a data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 

V - o custo normal anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação 
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do inciso 
IV pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras dos segurados, 
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado por anuidade aleatória temporária 
relativa a apenas um período anual; 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida 
no inciso IV e anuidade aleatória, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual de 
todos os fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, 
segurado a segurado. 

Art. 10. Os métodos PNI-e e PNI-p, para fins da categorização prevista no art.3º, são considerados 
como métodos de benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e 
explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais 
individuais não contemplam a existência de obrigação anterior à data de referência de cálculo, 
apesar de poder ser considerada a eventual existência de compensação financeira decorrente de 
tempo anterior de contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 

 
Seção IV 

Do método Agregado 

Art. 11. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método Agregado na Idade 
Atingida, método AGR-a, deverá, para fins do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas 
avaliações atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal e do custo normal deverá corresponder à 
data focal da avaliação atuarial; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser 
projetado considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de 
o segurado ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 



314 

III - o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras será o somatório dos valores 
atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada segurado, relativo a cada 
benefício em regime de capitalização sob esse método, posicionados na data focal da avaliação 
atuarial e calculados por anuidade aleatória temporária, entre a data da elegibilidade ao benefício 
e a data focal da avaliação; 

IV - a alíquota total anual, posicionada na data de referência de cálculo estabelecida no inciso I, 
deverá corresponder à razão entre: 

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados 
na data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse 
método, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira e do saldo de ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS, a que se refere o art. 46 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, após a cobertura das provisões matemáticas de benefícios 
concedidos; e 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III. 

V - o custo total anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação 
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota total anual estabelecida na forma do inciso 
IV pelo somatório dos valores atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada 
segurado, relativo a cada benefício em regime de capitalização, posicionados na data focal da 
avaliação atuarial e relativos, apenas, a um período anual; 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder deverá corresponder à diferença entre: 

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados 
na data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse 
método; e 

b) o produto da alíquota normal, estabelecida na forma do§ 2°, pelo valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III. 

VII - a anuidade aleatória média do grupo segurado é a razão entre o valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, estabelecido no inciso III, e o montante mensal de 
remunerações de contribuição na data focal da avaliação. 

§ 1º Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse valor 
deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos 
futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a 
segurado. 

§ 2º A alíquota anual a ser considerada como alíquota normal, para fins do plano de custeio, será o 
menor valor entre a alíquota vigente, na data focal da avaliação atuarial, e a alíquota total anual 
estabelecida no inciso IV. 

§ 3º Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV, seja superior à alíquota vigente na data 
focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota suplementar mínima, com 
a finalidade de amortização de déficit decorrente de insuficiência de alíquota normal, situação na 
qual deverá ser reconhecido um deficit atuarial cujo montante corresponderá, no mínimo, ao 
produto da alíquota suplementar pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de 
contribuição futuras calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado 
estabelecida no inciso VII. 

§ 4º Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV, seja inferior à alíquota vigente na data 
focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota adicional máxima, situação 
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na qual deverá ser reconhecido um superávit atuarial cujo montante corresponderá, no máximo, 
ao produto da alíquota adicional pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de 
contribuição futuras calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado 
estabelecida no inciso VII. 

§ 5º O método AGR-a, para fins da categorização prevista no art. 3º, é considerado como método 
de benefício projetado, com custo normal agregado, reconhecimento diferido e implícito de 
perdas e ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais individuais não 
contemplam a existência de obrigação anterior à data de referência de cálculo, apesar de poder 
ser considerada a eventual existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior 
de contribuição do segurado a algum regime previdenciário e de eventual descompasso entre a 
alíquota vigente na data focal da avaliação e a alíquota total. 

 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. As avaliações atuariais dos RPPS deverão ser adequadas ao previsto nesta Instrução 
Normativa até a avaliação atuarial do exercício de 2020, com data focal em 31 de dezembro de 
2019.Parágrafo único. Para atendimento ao previsto no caput, a NTA deverá ser substituída na 
forma do art. 9º da Portaria MF nº 464, de 2018. 

Art. 13. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos da 
Nota Técnica Atuarial dos regimes próprios de 
previdência social e o seu encaminhamento à 
Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
na alínea "i", do inciso XVI, inciso VI do § 6º e inciso I do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 
10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, 
resolve: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos da Nota 
Técnica Atuarial (NTA) dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a ser encaminhada à 
Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do 
equilíbrio financeiro e atuarial do regime.  

 

Capítulo II 

DO CONTEÚDO DA NTA 

Art. 2º A NTA deverá conter todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas avaliações 
atuariais do RPPS para determinação das alíquotas de contribuição, dos encargos do plano de 
benefícios, das provisões matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, descrevendo, 
de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e as 
metodologias utilizadas nessas formulações.  

§ 1º O Anexo desta Instrução Normativa especifica o conteúdo mínimo da NTA, que deverá 
contemplar, especialmente:  

I - a descrição da metodologia utilizada, das características do plano de benefícios, dos critérios 
utilizados para o cálculo das premissas atuariais, financeiras e demográficas, e dos regimes 
financeiros e métodos de financiamento utilizados na elaboração das avaliações atuariais;  

II - a demonstração das expressões matemáticas e suas respectivas simbologias utilizadas para 
determinar o cálculo do custeio e obrigações do custo normal, das provisões matemáticas, do 
custo suplementar e dos fluxos atuariais;  

III - a descrição das condições de elegibilidade para a concessão dos benefícios previdenciários, 
justificando os critérios e apresentando as formulações utilizadas para a determinação das regras 
permanentes, das regras de transição e do comportamento de entrada em aposentadoria 
programada;  
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IV - a demonstração da formulação do cálculo da dinâmica populacional de reposição, das 
provisões matemáticas e dos custos correspondentes relativos à hipótese de alteração do perfil da 
massa de segurados por reposição de segurados ativos em decorrência de falecimento, 
rotatividade, invalidez e entrada em aposentadoria; e  

V - a explicitação da forma de cálculo relativa à metodologia para determinação do valor dos 
benefícios, com base na média das remunerações ou na última remuneração do servidor no cargo 
efetivo.  

§ 2º As informações da NTA deverão ser apresentadas atendendo-se à segregação prevista no § 4º 
do art. 8º da Portaria MF nº 464, de 2018.  

§ 3º A NTA deverá estar atualizada e ser elaborada em estrita observância à modelagem do plano 
de benefícios, considerando suas características gerais.  

 

Capítulo III 

DO ENCAMINHAMENTO DA NTA 

Art. 3º A NTA deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência na forma prevista no art. 8º da 
Portaria MF nº 464, de 2018, até o prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação 
Atuarial (DRAA) relativo à avaliação atuarial nela fundamentada.  

Parágrafo único. A NTA será obrigatoriamente substituída nas hipóteses a que se refere o § 1º do 
art. 9º da Portaria MF nº 464, de 2018, exigindo-se, no caso de utilização de método de 
financiamento diverso daqueles previstos no art. 13 dessa Portaria, que, além de apresentar as 
demais informações previstas nesta Instrução Normativa, a nova nota técnica:  

a) contenha todas as formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo;  

b) discrimine a data de referência de cálculo do custo normal, compreendida como sendo a data 
de posicionamento dos encargos e receitas para fins de cálculo da alíquota normal ou do custo 
normal, conforme o caso;  

c) apresente projeção do valor do benefício inicial futuro, na data de sua elegibilidade, 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; e  

d) permita a identificação de alíquotas normais e custos normais por evento gerador de benefício.  
 

Capítulo IV 

DA ESTRUTURA DO DOCUMENTO 

Art. 4º A NTA deverá conter a seguinte estrutura mínima:  

I - folha de rosto do documento:  

a) título "Nota Técnica Atuaria (NTA)";  

b) identificação do ente federativo;  

c) identificação da unidade gestora do RPPS;  

d) tipo de agente público a que se refere (civil ou militar);  

e) tipo de submassa de segurados a que se refere (Fundo em Capitalização ou RPPS sem 
segregação da massa, Fundo em Repartição, benefícios sob responsabilidade financeira direta do 
Tesouro);  



 

319 

f) número da NTA registrada no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social (CADPREV);  

g) nome do atuário responsável;  

h) número de registro do atuário; e  

i) data da elaboração do documento.  

II - composição do documento:  

a) folha de rosto;  

b) sumário;  

c) objetivo;  

d) condições de elegibilidade; 

e) hipóteses atuariais e premissas;  

f) custeio administrativo;  

g) formulações matemáticas e metodologias de cálculo;  

h) expressões de cálculo e metodologia para o equacionamento do deficit atuarial;  

i) expressões de cálculo e metodologia para ganhos e perdas atuariais;  

j) parâmetros de segregação de massas;  

k) expressões de cálculo da construção da tábua de serviços; e  

l) glossário e simbologias.  
 

Capítulo V 

DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 

Art. 5º As formulações e metodologias relativas às hipóteses biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras e premissas adotadas nas avaliações atuariais deverão ser descritas na 
NTA, com a seguinte estrutura mínima:  

I - tábua de mortalidade geral (válidos e inválidos);  

II - tábua de entrada em invalidez;  

III - tábua de morbidez;  

IV - alterações futuras no perfil e composição das massas;  

V - rotatividade;  

VI - expectativa de reposição de segurados ativos;  

VII - estimativas de remunerações e proventos;  

VIII - taxa real de crescimento da remuneração;  

IX - taxa real do crescimento dos proventos;  

X - taxa de juros atuarial;  

XI - entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada;  

XII - idade estimada de ingresso no mercado de trabalho;  
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XIII - idade estimada de entrada em aposentadoria programada; 

XIV - composição do grupo familiar;  

XV - fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos;  

XVI - premissa de cálculo do valor dos benefícios;  

XVII - estimativa do crescimento real do teto de contribuição do RGPS; e 

XVIII - demais premissas e hipóteses.  

 

Capítulo VI 

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Art. 6º A base técnica relativa ao custeio administrativo do RPPS deverá ser descrita na NTA, 
destacando-se:  

I - critérios considerados para o custeio administrativo;  

II - formulações de cálculo do custeio administrativo; e  

III - metodologia para a constituição de fundo administrativo.  

 

Capítulo VII 

DAS FORMULAÇÕES MATEMÁTICAS E METODOLOGIAS DE CÁLCULO 

Art. 7º As formulações matemáticas e as metodologias de cálculo serão apresentadas na NTA para 
cada espécie de benefício, a conceder ou concedido, de responsabilidade do RPPS:  

I - aposentadoria de válidos, por idade, tempo de contribuição e compulsória;  

II - reversão em pensão devida a dependente de servidor válido;  

III - aposentadoria por invalidez;  

IV - reversão em pensão devida a dependente de aposentado por invalidez;  

V - pensão por morte de segurado ativo;  

VI - auxílio-doença;  

VII - salário-maternidade;  

VIII - salário-família; e  

IX - auxílio-reclusão.  

Art. 8º Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício a 
conceder pelo RPPS:  

I - regime financeiro;  

II - método de financiamento;  

III - formulações para o cálculo do benefício inicial;  

IV - formulações para o cálculo do custo normal em valores monetários e em percentual sobre a 
remuneração de contribuição;  
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V - formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder, abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados;  

VI - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios 
a conceder, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao 
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de 
segurados; e  

VII - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

Art. 9º Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício 
concedido pelo RPPS:  

I - regime financeiro;  

II - formulações para o valor atual dos benefícios futuros concedidos, abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados;  

III - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios 
concedidos, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao 
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de 
segurados; e  

IV - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

Art. 10. Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para:  

I - contribuição normal do ente;  

II - contribuição normal do servidor;  

III - contribuição normal do aposentado; e  

IV - contribuição normal do pensionista.  

Art. 11. Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para o Valor Atual das 
Remunerações Futuras (VARF).  

Art. 12. Serão apresentadas, na NTA, a metodologia e as expressões de cálculo para a 
compensação financeira segredadas por:  

I - compensação financeira dos benefícios concedidos a receber;  

II - compensação financeira dos benefícios concedidos a pagar;  

III - compensação financeira dos benefícios a conceder a receber; e  

IV - compensação financeira dos benefícios a conceder a pagar.  

Art. 13. Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para a projeção do quantitativo de 
segurados atuais e para a expectativa de reposição.  

Art. 14. Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo e metodologia para a constituição 
do:  

I - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição simples;  

II - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura;  
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III - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição 
simples;  

IV - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em repartição de capitais de 
cobertura; e  

V - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime de capitalização.  

 

Capítulo VIII 

DAS DEMAIS EXPRESSÕES DE CÁLCULO 

Art. 15. Serão apresentados na NTA:  

I - as expressões de cálculo da construção da tábua de serviços;  

II - o glossário das nomenclaturas utilizadas e as simbologias; 

III - as expressões de cálculo e a metodologia para demonstração dos ganhos e perdas atuariais, 
no mínimo para:  

a) valor das remunerações;  

b) expectativa de mortalidade;  

c) taxa de juros; e  

d) quantidade e valores de aposentadorias.  

IV - as expressões de cálculo e a metodologia para o equacionamento do deficit atuarial; e  

V - os parâmetros considerados para a segregação de massas.  

 

Capítulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação atuarial do exercício de 2020, com data 
focal em 31 de dezembro de 2019, as notas técnicas atuariais encaminhadas à Secretaria de 
Previdência anteriormente à publicação desta Instrução Normativa deverão ser ajustadas às 
disposições da Portaria MF nº 464, de 2018, na forma do art. 9º desse ato ministerial, para 
adequação, dentre outros, de sua estrutura e conteúdo ao previsto nesta Instrução Normativa e 
ao método de financiamento utilizado pelo RPPS aos parâmetros fixados em instrução normativa 
específica.  

Parágrafo único. A NTA deverá considerar também as informações necessárias para posterior 
atendimento ao novo modelo de fluxo atuarial estabelecido em instrução normativa específica e 
ao tratamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de capitais de 
cobertura, conforme os arts. 43 e 44 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 17. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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ANEXO 

(Modelo de Nota Técnica Atuarial)  

(folha de rosto - capa)  

NOTA TÉCNICA ATUARIAL - NTA  

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERATIVO  

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA DO RPPS  

TIPO DE AGENTE PÚBLICO A QUE SE REFERE (CIVIL OU MILITAR)  

TIPO DE SUBMASSA (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO, FUNDO EM REPARTIÇÃO, MANTIDOS PELO 
TESOURO)  

NÚMERO DA NTA REGISTRADA NO CADPREV  

NOME DO ATUÁRIO RESPONSÁVEL  

NÚMERO DE REGISTRO DO ATUÁRIO  

DATA DA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO  

SUMÁRIO  

1. OBJETIVO  

2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

3. HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS  

3.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS  

3.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS  

3.3. ESTIMATIVA DE REMUNERAÇÃO E PROVENTOS  

3.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL  

3.5. ENTRADA NO MERCADO DE TRABALHO E EM APOSENTADORIA  

3.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR  

3.7. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES  

4. CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

4.1. CRITÉRIOS DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

4.2. FORMULAÇÕES DE CÁLCULO DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

4.3. EXPRESSÃO DE CÁLCULO E METODOLOGIA PARA A CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 
ADMINISTRATIVO  

5. FORMULAÇÕES MATEMÁTICAS E METODOLOGIAS DE CÁLCULO  

5.1. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A CONCEDER  

5.2. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS  

5.3. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO  

5.4. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DO VALOR ATUAL DAS REMUNERAÇÕES FUTURAS  

5.5. EXPRESSÃO DE CÁLCULO E METODOLOGIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
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5.6. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DA EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PARA OS PRÓXIMOS 
DOZES MESES  

5.7. EXPRESSÕES DE CÁLCULO PARA AS PROJEÇÕES DO QUANTITATIVO DE SEGURADOS ATUAIS E 
FUTUROS  

5.8. EXPRESSÕES DE CÁLCULO E METODOLOGIA PARA FUNDOS  

6. EXPRESSÕES DE CÁLCULO E METODOLOGIA PARA O EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL  

7. EXPRESSÕES DE CÁLCULO E METODOLOGIA DOS GANHOS E PERDAS ATUARIAIS  

7.1. VALOR DAS REMUNERAÇÕES  

7.2. EXPECTATIVA DE MORTALIDADE  

7.3. RENTABILIDADE DOS INVESTIMENTOS  

7.4. QUANTIDADE E VALORES DE APOSENTADORIAS  

8. PARÂMETROS DE SEGREGAÇÃO DE MASSAS  

9. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DA CONSTRUÇÃO DA TÁBUA DE SERVIÇOS  

10. GLOSSÁRIO E SIMBOLOGIAS  

OBJETIVO  

A Nota Técnica Atuarial (NTA) tem por objetivo descrever a metodologia atuarial utilizada, as 
características do plano de benefícios, as premissas atuariais, financeiras e demográficas, os 
regimes financeiros utilizadas na execução das avaliações e reavaliações atuariais, bem como 
demonstrar as expressões matemáticas e suas respectivas simbologias utilizadas para determinar 
o cálculo do custeio e obrigações do custo normal, das provisões matemáticas, do custo 
suplementar, dos fluxos atuariais, observando o equilíbrio financeiro e atuarial como disposto na 
Constituição Federal.  

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Deverão ser demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para a determinação 
das regras permanentes e de transição na elegibilidade dos benefícios previdenciários de 
responsabilidade do RPPS.  

HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS  

3.1. Tábuas biométricas:  

I. Tábua de Mortalidade Geral (válidos e inválidos). Compreende a tábua de mortalidade de válidos 
(fase laborativa), tábua de mortalidade de válidos (fase pós-laborativa) e tábua de mortalidade de 
inválidos. As tábuas poderão ser distintas, se necessário.  

A tábua de mortalidade geral apresenta a probabilidade de morte e sobrevida de uma população, 
em função da idade.  

Será usada para o cálculo do risco de sobrevivência dos segurados ativos, inativos e pensionistas 
válidos e inválidos.  

O limite mínimo de taxa de sobrevivência deverá observar o resultado do teste de aderência e as 
normas vigentes.  

As tábuas deverão constar, explicitamente, nos anexos do relatório da avaliação atuarial. 

II. Tábua de Entrada em Invalidez.  
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A tábua de entrada em invalidez apresenta, em função da idade, a probabilidade de perda 
permanente da capacidade laboral e será usada para o cálculo do risco de aposentadoria por 
invalidez permanente dos segurados ativos.  

A tábua deverá constar como anexo do relatório da avaliação atuarial, exigindo-se que o limite 
mínimo de taxa de entrada em invalidez observe o resultado do teste de aderência e as normas 
vigentes.  

III. Tábua de morbidez.  

A tábua de morbidez apresenta os índices de incidência de um indivíduo ser atingido por uma 
enfermidade e os índices de sua permanência nessa condição, sendo utilizada para medir a 
probabilidade de um grupo de pessoas saudáveis contrair determinadas doenças que levam ao 
afastamento temporário da atividade laborativa. Deverá constar como anexo ao relatório da 
avaliação atuarial.  

3.2. Alterações futuras no perfil e composição das massas:  

I. Rotatividade.  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da 
rotatividade dos segurados ativos.  

II. Expectativa de reposição de segurados.  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da reposição 
de segurados ativos.  

3.3. Estimativa de remuneração e proventos:  

I. Taxa real do crescimento da remuneração por mérito e produtividade.  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da taxa real 
do crescimento da remuneração dos segurados ativos por mérito e produtividade.  

II. Taxa real do crescimento dos proventos.  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da taxa real 
do crescimento dos proventos.  

3.4. Taxa de juros atuarial.  

Corresponde ao retorno esperado das aplicações financeiras de todos os ativos garantidores do 
RPPS no horizonte de longo prazo que assegure o equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo 
Capitalizado, ou à taxa de juros parâmetros, conforme normas aplicáveis às avaliações atuariais 
dos RPPS.  

3.5. Entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria:  

I. Idade estimada de ingresso ao mercado de trabalho. 

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da idade 
estimada de ingresso no mercado de trabalho.  

II. Idade estimada de entrada em aposentadoria programada.  

Serão demonstrados e justificados os critérios, estudos e formulações utilizados para o cálculo da 
data provável de aposentadoria, com a indicação das condições para utilização das regras 
permanentes, de transição e lapso temporal de espera para enquadramento em uma regra mais 
vantajosa.  

3.6. Composição do grupo familiar.  
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Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da 
composição familiar.  

3.7. Demais premissas e hipóteses:  

I. Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos.  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo do fator de 
determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos.  

II. Benefícios a conceder com base na média das remunerações ou com base na última 
remuneração.  

III. Estimativa do crescimento real do teto de contribuição do RGPS.  

4. CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

4.1. Critérios do custeio administrativo.  

4.2. Formulações de cálculo do custeio administrativo.  

4.3. Expressão de cálculo e metodologia para a constituição de fundo administrativo.  

5. FORMULAÇÕES MATEMÁTICAS E METODOLOGIAS DE CÁLCULO  

5.1. Expressões de cálculo dos benefícios previdenciários a conceder:  

I. Benefício a conceder de aposentadoria de válidos (por idade, tempo de contribuição e 
compulsória):  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados;  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível 
de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura 
técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

II. Benefício a conceder de pensão por morte devida a dependente de servidor válido (reversão):  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos;  
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f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível 
de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura 
técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

III. Benefício a conceder de aposentadoria por invalidez:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos;  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível 
de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura 
técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

IV. Benefício a conceder de pensão devida a dependente de servidor aposentado por invalidez 
(reversão):  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, 
para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; 

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

V. Benefício a conceder de pensão por morte de servidor em atividade:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos;  
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f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados ativos; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

VI. Benefício a conceder de auxílio-doença:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais;  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

VII. Benefício a conceder de Salário Maternidade:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais;  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais; e 

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

VIII. Benefício a conceder de Salário Família:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais; e  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais.  
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g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

IX. Benefício a conceder de Auxílio Reclusão:  

a) regime financeiro;  

b) método de financiamento;  

c) formulações para o cálculo do benefício inicial;  

d) formulações para o cálculo do custo normal: CN (R$) e CN (%);  

e) formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder (VABFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais;  

f) formulações para o valor atual das contribuições futuras a conceder (VACFaC) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais; e  

g) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

5.2. Expressões de cálculo dos benefícios previdenciários concedidos:  

I. Benefícios concedidos de Aposentadoria de válidos (por Idade, TC e Compulsória):  

a) regime financeiro;  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

II. Benefícios concedidos de Pensão devida a dependente de servidor válido (reversão):  

a) regime financeiro;  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

III. Benefícios concedidos de Aposentadoria por invalidez:  

a) regime financeiro;  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros.  

IV. Benefícios concedidos de Pensão devida a dependente de servidor aposentado por invalidez:  

a) regime financeiro.  
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b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros. 

V. Benefícios concedidos de Pensão por morte:  

a) regime financeiro.  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; 
e  

d) Formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

VI. Benefícios concedidos de Auxílio Doença:  

a) regime financeiro.  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; 
e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

VII. Benefícios concedidos de Salário Maternidade:  

a) regime financeiro;  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; 
e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

VIII. Benefícios concedidos de Salário Família:  

a) regime financeiro; 

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; 
e  
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d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

IX. Benefícios concedidos de Auxílio Reclusão:  

a) regime financeiro;  

b) formulações para o valor atual dos benefícios concedidos (VABFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica;  

c) formulações para o valor atual das contribuições futuras concedidos (VACFc) abertas ao nível de 
anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica; 
e  

d) formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros.  

5.3. Expressões de cálculo das alíquotas de contribuição:  

I. Alíquota normal do ente.  

II. Alíquota normal do servidor.  

III. Alíquota normal do aposentado.  

IV. Alíquota normal do pensionista.  

5.4. Expressões de cálculo do valor atual das remunerações futuras:  

Os valores atuais das remunerações futuras serão determinados por processo atuarial, 
correspondendo ao somatório dos valores projetados das remunerações dos segurados ativos 
durante o período laborativo.  

5.5. Expressão de cálculo e metodologia da compensação financeira:  

Serão demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para o cálculo da 
compensação financeira entre o regime instituidor e o de origem, a receber e a pagar, 
considerando os benefícios a conceder e benefícios concedidos.  

I. Compensação financeira dos benefícios concedidos a receber.  

II. Compensação financeira dos benefícios concedidos a pagar.  

III. Compensação financeira dos benefícios a conceder a receber.  

IV. Compensação financeira dos benefícios a conceder a pagar.  

5.6. Expressões de cálculo da evolução das provisões matemáticas para os próximos doze meses: 

Descrever a formulação utilizada para a evolução das provisões matemáticas por benefícios 
apurados na data focal da avaliação obtidos por recorrência ou recálculo  

5.7. Expressões de cálculo para as projeções do quantitativo de segurados atuais e futuros.  

5.8. Expressões de cálculo e metodologia para fundos:  

I. Fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição simples.  

II. Fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura.  

III. Fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição 
simples.  

IV. Fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em repartição de capitais de 
cobertura.  
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V. Fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime de capitalização  

6. EXPRESSÕES DE CÁLCULO E METODOLOGIA PARA O EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL  

Custeio destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit 
gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia 
ou hipóteses atuariais ou outras causas.  

Deverão ser demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizadas para a amortização 
do deficit atuarial (alíquota ou aportes).  

7. EXPRESSÕES DE CÁLCULO E METODOLOGIA DOS GANHOS E PERDAS ATUARIAIS 

Deverão ser demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para a determinação 
dos ganhos e perdas atuariais.  

7.1. Valor das Remunerações.  

7.2. Expectativa de mortalidade.  

7.3. Rentabilidade dos investimentos.  

7.4. Quantidade e valores de aposentadorias.  

8. PARÂMETROS DE SEGREGAÇÃO DE MASSAS  

Deverão ser demonstrados e justificados os critérios e formulações utilizados para a segregação de 
massa.  

9. EXPRESSÕES DE CÁLCULO DA CONSTRUÇÃO DA TÁBUA DE SERVIÇOS  

Informar a formulação e critérios utilizados para calcular os valores das funções biométricas qxaa 
e lxaa, resultantes da combinação dos eventos de mortalidade, entrada em invalidez, rotatividade, 
etc.  

10. GLOSSÁRIO E SIMBOLOGIAS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre os planos de amortização do déficit 
atuarial dos regimes próprios de previdência social 
(RPPS)  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no caput e inciso I do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre as formas de operacionalização dos parâmetros 
previstos na Portaria MF nº 464, de 2018, referentes aos planos de amortização do deficit atuarial 
dos regimes próprios de previdência Social (RPPS), especialmente aqueles relativos ao cálculo das 
seguintes variáveis:  

I - percentuais mínimos do deficit atuarial a ser equacionado;  

II - prazos máximos do plano de amortização;  

III - percentuais mínimos do deficit atuarial que, em caso de aumento, torna obrigatória a revisão 
do plano de amortização.  

§ 1º A aplicação dos parâmetros de que trata esta Instrução:  

I - será diferenciada por porte e risco atuarial do RPPS conforme previsto no § 2º do art. 2º e art. 
77 da Portaria MF nº 464, de 2018;  

II - deverá garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo-se o nível de 
arrecadação de contribuições e acumulação de provisões compatível com as obrigações futuras do 
RPPS em regime de capitalização, conforme demonstrado por meio dos fluxos atuariais de que 
trata o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os cenários com as possibilidades para 
equacionamento do deficit atuarial apurado, devendo constar do Demonstrativo de Resultado da 
Avaliação Atuarial (DRAA) o plano de amortização indicado na avaliação atuarial a ser 
implementado em lei pelo ente federativo.  

 

Capítulo II 

DO CÁLCULO DO VALOR DO DEFICIT ATUARIAL A SER EQUACIONADO 

Art. 2º Poderá ser deduzido, do valor do deficit atuarial apurado na avaliação atuarial, o Limite de 
Deficit Atuarial (LDA) calculado em função de um dos seguintes fatores:  

I - duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; ou  

II - sobrevida média dos aposentados e pensionistas.  
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§ 1º O plano de amortização deve equacionar, no mínimo, o resultado atuarial deficitário 
apontado na avaliação atuarial menos o valor relativo ao LDA.  

§ 2º O LDA não se aplica nas seguintes situações, devendo o deficit atuarial ser integralmente 
equacionado por meio de plano de amortização:  

I - na avaliação atuarial inicial do RPPS;  

II - em caso de alteração de legislação do ente federativo que resulte em transferência de 
beneficiários para a responsabilidade do RPPS;  

III - caso o ente federativo não tenha encaminhado à Secretaria de Previdência os documentos e 
as informações atuariais de que trata o art. 68 da Portaria MF nº 464, de 2018;  

IV - caso tenham sido identificadas pela Secretaria de Previdência, na forma do art. 71 da Portaria 
MF nº 464, de 2018, inconsistências nos documentos e informações atuariais encaminhados pelo 
ente federativo que impactem no cálculo da duração do passivo ou da sobrevida média dos 
aposentados e pensionistas, enquanto não for procedida a sua adequação.  

§ 3º Deverá ser registrada, no Relatório da Avaliação Atuarial, a análise dos efeitos da aplicação do 
LDA, considerando o previsto no inciso II do § 1º do art. 1º.  

§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, o ente federativo deverá efetuar o aporte integral da 
provisão matemática referente aos beneficiários transferidos ao RPPS.  

Art. 3º Para aplicação do LDA, deverão ser apurados separadamente, na forma prevista no § 2º 
deste artigo, o valor do deficit atuarial relativo à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão 
Matemática dos Benefícios a Conceder (PMBaC) e aquele relativo à insuficiência de cobertura 
patrimonial da Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos (PMBC).  

§ 1º Os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios deverão ser apropriados, 
prioritariamente, ao resultado atuarial relativo à PMBC e os valores dos ativos que excederem a 
essa provisão, ao resultado atuarial da PMBaC. 

§ 2º Será apurado deficit atuarial caso os valores dos ativos garantidores não sejam suficientes 
para cobertura das provisões matemáticas, conforme especificado a seguir:  

I - deverá ser apurada a diferença entre o valor dos ativos garantidores e da PMBC;  

II - caso o valor apurado na forma do inciso I seja negativo:  

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual ao resultado do inciso I, ou seja, corresponderá ao 
valor dos ativos garantidores menos o valor da PMBC;  

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC;  

III - caso o valor apurado na forma do inciso I seja igual a zero ou positivo:  

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual a zero;  

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC subtraído do resultado obtido 
no inciso I, ou seja, corresponderá à seguinte fórmula:  

[PMBaC - (ativos garantidores - PMBC)].  

§ 3º O deficit atuarial relativo à PMBC deverá ser integralmente equacionado por meio de plano 
de amortização.  

Art. 4º O deficit atuarial relativo à PMBaC poderá ser deduzido do LDA calculado de acordo com 
uma das seguintes opções:  

I - caso seja utilizada a duração do passivo deverá ser aplicada a seguinte fórmula do LDA: 
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LDA = (DP x a)/100 x deficit relativo à PMBaC 

onde: 

LDA = Limite do Deficit Atuarial de que trata o art. 2º, representando a parcela relativa ao deficit 
atuarial que poderá não compor o plano de amortização.  

DP = duração do passivo da projeção de pagamento dos benefícios líquidos do RPPS, expressa em 
anos, sem utilização da hipótese de reposição dos segurados ativos, calculada de acordo com o 
fluxo atuarial da respectiva avaliação atuarial, conforme metodologia e modelo aprovados por 
instrução normativa específica da Secretaria de Previdência.  

a = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 

II - caso seja utilizada a sobrevida média dos aposentados e pensionistas deverá ser aplicada a 
seguinte fórmula do LDA: 

LDA = (SVM - b)/100 x deficit relativo à PMBaC  

onde: 

SVM = sobrevida média dos aposentados e pensionistas, expressa em anos, relativa a todos os 
aposentados e pensionistas constantes da base cadastral utilizada na avaliação atuarial e calculada 
pela seguinte fórmula: SVM = (·Ex + 0,5) / (número de aposentados e pensionistas).  

b = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS.  

Ex = expectativa de vida individual à idade X para todos os aposentados e pensionistas, expressa 
em anos, calculada a partir da base cadastral e tábuas de mortalidade utilizadas na respectiva 
avaliação atuarial, considerando, com base na idade do aposentado e pensionista na data focal da 
avaliação atuarial, a idade exata mais próxima na respectiva tábua de mortalidade.  

Número de aposentados e pensionistas = somatório de aposentados e pensionistas do RPPS 
apurado conforme base cadastral utilizada na avaliação atuarial. 

Art. 5º O valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo plano de amortização, em caso de 
aplicação do LDA, deverá corresponder ao somatório do deficit atuarial relativo à PMBC e do 
deficit atuarial relativo à PMBaC, sendo que, para esse último, é subtraído o valor do LDA.  

§ 1º O deficit atuarial relativo à PMBC e à PMBaC corresponderão aos valores apurados na forma 
dos art. 3º e 4º.  

§ 2º A composição do plano de amortização, na forma de alíquotas ou aportes, será determinada 
pelo prazo calculado conforme esta Instrução e pelo sistema de amortização escolhidos 
conjuntamente pelo atuário, pelo dirigente da unidade gestora do RPPS e pelos gestores e 
representantes do ente federativo, desde que observado o previsto no inciso II do § 1º do art. 1º e 
os parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 2018.  

§ 3º Em caso de RPPS com segregação da massa, o cálculo do LDA refere-se ao do Plano 
Previdenciário/Fundo em Capitalização. § 4º Em caso de não aplicação do LDA, o deficit atuarial a 
ser equacionado corresponderá ao valor integral apurado na avaliação atuarial.  

 

Capítulo III 

DO CÁLCULO DOS PRAZOS MÁXIMOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

Art. 6º O plano de amortização deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos:  
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I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do primeiro plano de amortização implementado pelo 
ente federativo após a publicação desta Instrução Normativa;  

II - caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cálculo do L DA : 

a) o prazo do plano de amortização deverá ser calculado pela seguinte fórmula: 

Prazo= DP x c  

onde:  

DP = duração do passivo, conforme definido no inciso I do art. 4º.  

c = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS.  

III - caso seja utilizada a sobrevida média dos aposentados e pensionistas como parâmetro para o 
cálculo do LDA, deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

a) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBC deverá corresponder à 
sobrevida média dos aposentados e pensionistas, calculada conforme o inciso II do art. 4º.  

b) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBaC deverá ser calculado pela 
seguinte fórmula:  

Prazo = RAP x d  

onde:  

RAP = prazo médio remanescente para aposentadoria de cada segurado ativo, calculado a partir 
da base cadastral, premissas e hipóteses utilizadas na respectiva avaliação atuarial, considerando 
no mínimo a idade, sexo e tempo de contribuição;  

d = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS.  

 

Capítulo IV 

DA OBRIGATORIEDADE DE REVISÃO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

Art. 7º O plano de amortização implementado em lei deverá ser obrigatoriamente revisto, 
elevando-se as contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, quando, nas avaliações atuariais 
dos exercícios subsequentes:  

I - for apurado deficit atuarial superior àquele anteriormente equacionado, excluído dessa 
apuração o valor atual do plano de equacionamento do deficit implementado em lei; e  

II - o valor do novo deficit atuarial apurado, excluído dessa apuração o valor atual do plano de 
equacionamento do deficit implementado em lei, for superior a determinado percentual das 
provisões matemáticas previdenciárias definido conforme artigo 8º em função do porte e risco 
atuarial do RPPS.  

§ 1º A revisão do plano de amortização implica a implementação, em lei, de novo plano em 
substituição ao anterior, contemplando a alteração das contribuições, na forma de alíquotas ou 
aportes, do prazo e do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano.  

§ 2º O prazo relativo ao novo plano de amortização do deficit atuarial deverá observar os 
seguintes critérios:  

I - em caso de plano de amortização cujo prazo foi calculado de acordo com a duração do passivo, 
sobrevida média dos aposentados e pensionistas ou tempo médio remanescente para 
aposentadoria, deverá ser utilizado o novo prazo calculado com base nesses parâmetros;  
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II - em caso de plano de amortização com prazo fixo de 35 anos, deverá ser observado o prazo 
remanescente, contado a partir do ano de publicação da legislação do ente federativo que 
implementou o primeiro plano de equacionamento do deficit atuarial após a publicação da 
Portaria MF n° 464, de 2018.  

§ 3º Para apuração do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano de amortização, 
poderá ser utilizado o LDA calculado conforme arts. 2º a 5º.  

§ 4º Eventual modificação da modelagem adotada no plano de amortização anterior resultante da 
utilização de parâmetro diverso para cálculo do prazo e do LDA, a deverá ser objeto de justificativa 
técnica no Relatório da Avaliação Atuarial, onde se demonstrarão, ainda, os impactos da medida 
para o nível de solvência do RPPS.  

§ 5º Caso o ente federativo tenha optado, inicialmente, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos de 
que trata o inciso I do art. 6º, poderá, na revisão do plano de custeio, modificar a forma de cálculo 
do prazo do novo plano de amortização, aplicando a modelagem prevista nos incisos II e III do art. 
6º, observado o disposto no § 4º deste artigo.  

§ 6º A alteração do plano de amortização não poderá retroagir para reduzir os valores das 
obrigações vencidas.  

§ 7º Os planos de equacionamento de deficit atuarial em execução com base nas regras dispostas 
na Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008, poderão ser mantidos, devendo ser 
adequados aos novos parâmetros em caso de obrigatoriedade de sua revisão.  

§ 8º O prazo para implementação da revisão do plano de amortização deverá observar o disposto 
no art. 49 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

 

Capítulo V 

DA APLICAÇÃO DOS PARÂMETROS POR PORTE E RISCO ATUARIAL 

Art. 8º Considerando o porte e o risco atuarial do RPPS definidos conforme instrução normativa da 
Secretaria de Previdência, as constantes utilizadas nos cálculos do LDA, dos prazos máximos do 
plano de amortização e dos percentuais mínimos para revisão do plano de equacionamento do 
deficit atuarial poderão obedecer ao seguinte regime diferenciado:  

I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I ou em caso de não aplicação de perfil de risco: 

a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,50;  

b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00;  

c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00;  

d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50;  

e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 1,00%.  

II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II:  

a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,75;  

b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00;  

c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00;  

d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; e  

e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 1,00%.  
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III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III:  

a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,75;  

b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00;  

c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00;  

d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; e 

e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 2,00%.  

IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV:  

a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 2,00;  

b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00;  

c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00;  

d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; e  

e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 5,00%.  

§ 1º Caso o RPPS tenha sido classificado como Perfil Atuarial I, poderá aplicar o previsto no art. 61 
da Portaria MF nº 464, de 2018, conforme instrução normativa específica da Secretaria de 
Previdência.  

§ 2º Nos termos do § 5º do art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018, o RPPS poderá ter seu grupo de 
risco atuarial alterado em caso de identificação de fato relevante para a situação financeira e 
atuarial do regime que venha a colocar em risco de solvência e liquidez seu plano de benefícios.  

§ 3º Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da 
Secretaria de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" 
aplica-se o disposto no inciso I do caput.  

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso I do caput a todos os RPPS enquanto não divulgada pela 
Secretaria de Previdência, juntamente com o Indicador de Situação Previdenciária (ISP), a relação 
de porte e perfil de risco atuarial por RPPS.  

 

Capítulo VI 

DA APLICAÇÃO DOS DEMAIS PARÂMETROS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

Art. 9º A aplicação do critério previsto no inciso II do art. 54 da Portaria MF nº 464, de 2018, 
deverá ser demonstrada no DRAA, por meio das informações da composição do pagamento 
relativas ao plano de amortização.  

Parágrafo único. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do art. 54 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das 
contribuições suplementares, a partir do exercício de 2021, na forma de alíquotas ou aportes, à 
razão de um terço do necessário a cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 
2023.  

Art. 10. O critério previsto no inciso IV do art. 48 da Portaria MF nº 464, de 2018, deverá ser 
adotado a partir da implementação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial relativa ao 
exercício de 2020, com data focal em 31 de dezembro de 2019, observado o disposto no art. 49 
daquele ato ministerial.  
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Art. 11. Em caso de diferenciação das contribuições suplementares por massa de segurados 
sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, ou para fins de apuração de custos para 
subsidiar a gestão atuarial do regime, deverá ser aplicado, como critério de rateio dos ativos 
garantidores dos compromissos, o tempo de vinculação ao RPPS pela massa considerada, 
ponderado pela remuneração mensal vigente na data focal da avaliação.  

Parágrafo único. A diferenciação de que trata o caput deverá atender às normas e políticas 
aplicáveis à matéria e garantir a observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

Art. 12. A compatibilidade do plano de amortização com a capacidade orçamentária, financeira e 
fiscal do ente federativo deverá ser objeto de comprovação por meio do Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio, de que trata o § 2° do art. 64 da Portaria MF nº 464, de 2018, na 
forma da instrução normativa específica da Secretaria de Previdência.  

 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web), a demonstração da aplicação do previsto nesta 
Instrução Normativa será efetuada da seguinte forma:  

I - o valor do LDA deverá ser informado no campo "Valor Atual dos Bens, Direitos e Demais Ativos 
a serem incorporados no Exercício Atual" da aba "Custo Suplementar" do DRAA;  

II - a forma de cálculo do LDA deverá ser demonstrada no campo "Observações" da aba "Custo 
Suplementar" do DRAA;  

III - a análise dos efeitos da aplicação do LDA deverá ser informada no item "Plano de Custeio a ser 
implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial" da aba "Parecer 
Atuarial" do DRAA;  

IV - o Relatório da Avaliação Atuarial deverá apresentar, no capítulo "Equacionamento do Deficit 
Atuarial", os cenários com os planos de amortização, detalhando o cálculo do LDA, dos prazos e do 
percentual obrigatório para revisão do plano vigente, sendo que, no capítulo "Parecer Atuarial", 
deve ser apresentada a conclusão sobre o deficit atuarial a ser equacionado;  

V - em caso de aplicação do LDA em função da duração do passivo, será disponibilizado, no 
endereço eletrônico da Secretaria de Previdência na Internet, modelo auxiliar de fluxo atuarial 
para permitir o seu cálculo com base no fluxo da avaliação atuarial do exercício anterior, até que o 
cálculo da duração do passivo seja incorporado, para envio pelo CADPREV-Web, aos novos 
modelos dos fluxos atuariais a serem aprovados por instrução normativa específica da SPREV;  

VI - em caso de aplicação do LDA em função da sobrevida média dos aposentados e pensionistas, 
se o deficit atuarial a ser equacionado for relativo à PMBC e à PMBaC, deverá ser informado na 
aba "Custo Suplementar" do DRAA, no campo "Plano de Amortização", o plano resultante com a 
soma das alíquotas ou aportes, devendo constar do capítulo "Equacionamento do Deficit Atuarial" 
do Relatório da Avaliação Atuarial a discriminação dos dois planos de amortização, com os 
respectivos prazos e as alíquotas ou aportes de cada plano.  

Art. 14. Os planos de amortização em execução poderão ser revistos para a aplicação das 
modelagens previstas nesta Instrução Normativa e recontagem do prazo previsto no inciso I do 
art. 6º, observando-se, se for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 9º.  
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Art. 15. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos do 
Relatório da Avaliação Atuarial dos regimes próprios 
de previdência social e o seu encaminhamento à 
Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no caput e no inciso I do art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
no inciso II do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º 
da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos do Relatório da 
Avaliação Atuarial dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a ser encaminhado à 
Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do 
equilíbrio financeiro e atuarial do regime. 

 

Capítulo II 

DO CONTEÚDO E ENCAMINHAMENTO DO DOCUMENTO 

Art. 2º O Relatório da Avaliação Atuarial será integrado por todas as informações necessárias à 
identificação e compreensão da situação financeira e atuarial do RPPS, na forma disposta no 
Anexo desta Instrução Normativa, contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos:  

I - os impactos, para o RPPS e para os resultados apontados na avaliação atuarial, decorrentes dos 
efeitos esperados de legislação publicada até a data de sua realização e ainda não vigente;  

II - a duração do passivo do RPPS e o histórico de sua evolução;  

III - a motivação e os impactos da alteração do método de financiamento utilizado;  

IV - as hipóteses atuariais adotadas e os fundamentos da sua utilização, e, se for o caso, com a 
análise de sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação 
atuarial;  

V - as premissas e hipóteses que foram alteradas ou mantidas em decorrência do estudo de 
aderência, constante do Relatório de Análise das Hipóteses, ou como resultado de modificação 
das situações fáticas que fundamentaram esse documento;  

VI - os critérios adotados relativos às perspectivas de alteração no perfil e na composição da 
massa de segurados ativos;  

VII - a separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da 
massa estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos;  
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VIII - os critérios adotados para a hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo 
da carreira;  

IX - a premissa adotada para o tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente federativo e os 
seus impactos nos resultados para efeito de estimativa de compensação previdenciária;  

X - a estimativa da data provável de entrada em aposentadoria;  

XI - os critérios adotados de estimativa de composição do grupo familiar;  

XII - a tábua de morbidez utilizada em caso de adoção de premissa de entrada em doença;  

XIII - os critérios adotados para estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes 
previdenciários;  

XIV - a base de dados utilizada, com a certificação do nível de sua adequação, inclusive as 
providências adotadas, pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, para a adequação da 
base de dados da avaliação atuarial do exercício anterior;  

XV - o histórico dos valores dispendidos pelo RPPS com os benefícios de auxílio doença, auxílio-
reclusão, salário-família e salário-maternidade e sua aderência aos custos estimados na avaliação 
atuarial;  

XVI - os critérios de constituição e reversão dos fundos para oscilação de riscos;  

XVII - a forma de financiamento das despesas administrativas do RPPS e os custos estimados na 
avaliação atuarial;  

XVIII - as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS de que trata a 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  

XIX - os valores das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações 
contábeis, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público;  

XX - a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS, dispondo, quando for o caso, sobre as 
principais causas do superavit ou do deficit apontado;  

XXI - o plano de custeio de equilíbrio do RPPS e, em decorrência, os valores dos custos normal e 
suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a necessidade 
de revisão do plano vigente;  

XXII - a redução, se for o caso, do plano de custeio do RPPS e a comprovação do cumprimento dos 
parâmetros que a fundamentam;  

XXIII - as medidas, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, indicadas para o 
equacionamento de deficit e para a promoção e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, 
demonstrando os cenários e os seus impactos;  

XXIV - as demais ações que poderão ser implementadas pelo ente federativo objetivando a busca 
da sustentabilidade de longo prazo do RPPS;  

XXV - a necessidade de alteração do plano de amortização do deficit atuarial, com a demonstração 
dos seus impactos para o nível de solvência do RPPS;  

XXVI - em caso de segregação da massa, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das 
receitas e despesas e dos ativos garantidores, indicando se há necessidade de revisão do modelo 
implementado;  
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XXVII - os custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS por massa de segurados sujeita a 
critérios legais de elegibilidade específicos, caso a legislação do ente preveja contribuições a seu 
cargo diferenciadas para essa massa;  

XXVIII - a comparação entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, indicando as 
alterações relevantes, no que se refere ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, e os 
prováveis motivos que as determinaram;  

XXIX - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:  

a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício da data focal da avaliação, no 
que se refere à regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares; e  

b) implementação, por lei, dos planos de custeio e de amortização do deficit estabelecidos na 
avaliação atuarial do exercício anterior e as razões alegadas para a não efetivação da medida, 
quando for o caso.  

§ 1º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência de 
forma digitalizada, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social (CADPREV-Web), no prazo previsto para o envio do respectivo Demonstrativo de Resultado 
da Avaliação Atuarial (DRAA).  

§ 2º O Relatório de Avaliação Atuarial deverá estar fundamentado na base técnica constante da 
Nota Técnica Atuarial (NTA) encaminhada à Secretaria de Previdência.  

 

Capítulo III 

DA ESTRUTURA DO DOCUMENTO 

Art. 3º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá conter a seguinte estrutura mínima:  

I - folha de rosto do documento:  

a) título "Relatório da Avaliação Atuarial";  

b) identificação do ente federativo;  

c) identificação da unidade gestora do RPPS;  

d) identificação do perfil atuarial do RPPS;  

e) data focal da avaliação atuarial;  

f) número da Nota Técnica Atuarial - NTA, registrada no CADPREV, utilizada para a realização da 
avaliação atuarial;  

g) nome do atuário responsável;  

h) número de registro do atuário;  

i) número da versão do documento, a partir da "Versão 01", gerando-se nova versão sempre que o 
documento for retificado.  

II - capítulos do documento:  

a) sumário executivo;  

b) sumário;  
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c) introdução;  

d) base normativa;  

e) plano de benefícios e condições de elegibilidade;  

f) regimes financeiros e métodos de financiamento;  

g) hipóteses atuariais e premissas;  

h) análise da base de dados cadastrais;  

i) resultado atuarial;  

j) custos e plano de custeio;  

k) equacionamento do deficit atuarial;  

l) custeio administrativo;  

m) comparativo das últimas avaliações atuariais;  

n) avaliação e impactos do perfil atuarial do RPPS;  

o) parecer atuarial; 

p) Anexo 1 - Conceitos e definições;  

q) Anexo 2 - Estatísticas;  

r) Anexo 3 - Provisões Matemáticas a Contabilizar;  

s) Anexo 4 - Projeção da Evolução das Provisões Matemáticas para os Próximos Doze Meses;  

t) Anexo 5 - Resumo dos Fluxos Atuariais e da População Coberta;  

u) Anexo 6 - Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO);  

v) Anexo 7 - Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva;  

w) Anexo 8 - Ganhos e Perdas Atuariais;  

x) Anexo 9 - Resultado da Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio; e  

y) Anexo 10 - Tábuas em Geral.  

§ 1º O sumário executivo é um resumo inicial das principais informações e resultados que serão 
apresentados ao longo do Relatório da Avaliação Atuarial, com no máximo duas páginas, no qual 
deverá ser explicitada a situação financeira e atuarial do RPPS, inclusive em valores monetários, e 
os dados das receitas e despesas projetadas para o exercício a que se refere a avaliação e para os 
dois exercícios seguintes.  

§ 2º O sumário descreverá todos os capítulos e anexos do Relatório da Avaliação Atuarial e as suas 
respectivas páginas.  

§ 3º A introdução disporá sobre apresentação do relatório, seus objetivos e informações gerais 
úteis ao seu entendimento.  

§ 4º A legislação utilizada na elaboração da avaliação atuarial deverá ser descrita na base 
normativa do Relatório da Avaliação Atuarial, contemplando as normas gerais aplicáveis aos RPPS 
e a legislação editada pelo ente federativo. 
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Capítulo IV 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Art. 4º Deverão ser descritas, no Relatório da Avaliação Atuarial, as características de todos os 
benefícios previdenciários, de responsabilidade do RPPS, considerados na elaboração da avaliação 
atuarial.  

§ 1º Caso algum dos benefícios previdenciários não esteja previsto na legislação do ente 
federativo como de responsabilidade do RPPS, essa informação deverá ser registrada no Relatório 
da Avaliação Atuarial.  

§ 2º Deverão ser descritas as condições de elegibilidade aos benefícios, considerando, no que se 
refere às aposentadorias, as regras permanentes, regras de transição, recebimento do abono de 
permanência e utilização de lapso temporal para esperar por uma regra mais vantajosa.  

 

Capítulo V 

DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

Art. 5º Os regimes financeiros e métodos de financiamento utilizados na avaliação atuarial 
deverão ser descritos por tipo de benefício previdenciário, contendo no mínimo:  

I - descrição dos regimes financeiros utilizados:  

a) regime financeiro de capitalização;  

b) regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; e  

c) regime financeiro de repartição simples.  

II - descrição dos métodos de financiamento utilizados;  

III - apresentação das informações resumidas por regimes financeiros e métodos de 
financiamento, em formato de tabela, com a relação aos benefícios relacionados a seguir:  

a) aposentadorias por tempo de contribuição, idade e compulsória;  

b) aposentadoria por invalidez;  

c) pensão por morte de servidor ativo;  

d) pensão por morte de aposentado válido;  

e) pensão por morte de aposentado inválido;  

f) auxílio-doença;  

g) salário-maternidade;  

h) auxílio-reclusão; e  

i) salário-família.  

§ 1º Em caso de modificação do método de financiamento, o fundamento da alteração e os seus 
impactos deverão ser demonstrados no Relatório da Avaliação At u a r i a l .  

§ 2º Caso algum dos benefícios de que tratam as alíneas "f" a "i" do inciso III não estejam previstos 
na legislação como de responsabilidade do RPPS, não deverão constar da tabela ali mencionada.  
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Capítulo VI 

DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 

Art. 6º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever e atestar quais foram as hipóteses 
biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas no cálculo, indicando aquelas de 
maior impacto para o resultado atuarial do RPPS.  

§ 1º Para cada uma das hipóteses atuariais e premissas, deverá ser apresentado o fundamento de 
sua escolha e o critério utilizado na avaliação atuarial, além das informações disponíveis relativas à 
análise do seu comportamento e aderência, contemplando-se:  

I - tábuas biométricas, que serão identificadas por sua respectiva denominação e anexadas ao final 
do relatório:  

a) tábua de mortalidade de válidos - fase laborativa;  

b) tábua de mortalidade de válidos - fase pós-laborativa;  

c) tábua de mortalidade de inválidos;  

d) tábua de entrada em invalidez; e  

e) tábua de morbidez, se aplicável.  

II - alterações futuras no perfil e composição das massas, abrangendo:  

a) rotatividade; e  

b) expectativa de reposição de segurados ativos.  

III - estimativas de remunerações e proventos, englobando:  

a) taxa real de crescimento da remuneração por mérito e produtividade; e  

b) taxa real do crescimento dos proventos.  

IV - taxa de juros atuarial;  

V - entrada em algum regime previdenciário e em aposentadoria, incluindo:  

a) idade estimada de ingresso em algum regime previdenciário;  

b) idade estimada de entrada em aposentadoria programada;  

VI - composição do grupo familiar;  

VII - compensação financeira entre os regimes; e  

VIII - demais premissas e hipóteses, compreendendo:  

a) fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos;  

b) benefícios a conceder com base na média das remunerações ou com base na última 
remuneração; e  

c) estimativa do crescimento real do teto de contribuição do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS).  

§ 2º Deverão ser registradas, no Relatório da Avaliação Atuarial, as premissas e hipóteses que 
foram alteradas ou mantidas em relação à avaliação atuarial do exercício anterior e o respectivo 
embasamento.  
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§ 3º Deverão ser demonstradas as estimativas da compensação financeira entre os regimes 
previdenciários, os critérios e a metodologia utilizados, adotando-se perspectiva conservadora 
para referida estimativa de receitas ou despesas futuras do RPPS.  

§ 4º Com relação às premissas relativas às alterações futuras no perfil e composição das massas, 
deverão constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, a explicitação dos critérios definidos pela NTA 
e a separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da 
população estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos.  

§ 5º Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão constar, do 
Relatório da Avaliação Atuarial, as informações de que trata o art. 29 da Portaria MF nº 464, de 
2018.  

§ 6º No caso de não serem apresentadas, pelo ente federativo, as informações acerca das 
hipóteses relacionadas à gestão de pessoal, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao 
atuário aquelas de que dispõe, devendo constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, as 
informações obtidas para a definição dessas hipóteses. 

 

Capítulo VII 

DA ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 

Art. 7º A análise da base cadastral dos beneficiários do RPPS deverá ser descrita no Relatório da 
Avaliação Atuarial, contendo, no mínimo:  

I - informações gerais sobre os dados cadastrais fornecidos, descrevendo a forma de sua obtenção 
para a realização da avaliação atuarial, as estatísticas relativas aos beneficiários e demais dados 
necessários;  

II - informações se a base cadastral contempla os servidores afastados ou cedidos a outros entes 
federativos;  

III - análise da qualidade da base cadastral, destacando sua atualização, amplitude e consistência 
da seguinte forma:  

a) atualização: descrever a data da última atualização da base cadastral e os atos normativos que 
tratam da matéria, com base em informações encaminhadas pelo ente federativo, ou, se o 
procedimento de atualização não for realizado, registrar tal informação;  

b) amplitude: informar as tabelas de amplitude da base cadastral com a quantidade de 
informações existentes para cada campo descrito no DRAA, o percentual de consistência e o 
percentual de completude; e  

c) consistência: descrever a consistência das informações com base em testes realizados na base 
de dados cadastral utilizada para a realização da avaliação atuarial. 

IV - descrição das premissas adotadas para ajuste técnico da base cadastral;  

V - recomendações para a melhoria da base cadastral: descrever as recomendações e providências 
necessárias, a serem adotadas até a próxima avaliação atuarial, com base nas inconsistências 
identificadas.  

§ 1º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu 
posicionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde 
que o critério adotado seja demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial.  
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§ 2º Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, o Relatório da Avaliação 
Atuarial deverá descrever os critérios adotados para supri-las, se por meio de percentual estimado 
de segurados ativos ou inativos que poderão, em caso de falecimento, deixar pensão 
previdenciária, ou por meio de família padrão.  

 

Capítulo VIII 

DO RESULTADO ATUARIAL 

Art. 8º O resultado da avaliação atuarial do plano de benefícios do RPPS deverá ser descrito no 
Relatório da Avaliação Atuarial, contendo no mínimo:  

I - balanço atuarial: as informações do resultado da avaliação atuarial devem ser apresentadas 
conforme tabelas do modelo do Relatório da Avaliação Atuarial com os valores calculados com 
base nas alíquotas vigentes na data focal da avaliação e com as alíquotas de equilíbrio;  

II - ativos garantidores e créditos a receber;  

III - provisões matemáticas ou passivo atuarial;  

IV - provisão matemática de benefícios concedidos;  

V - provisão matemática de benefícios a conceder;  

VI - compensação financeira, a pagar e a receber, dos benefícios concedidos;  

VII - compensação financeira, a pagar e a receber, dos benefícios a conceder;  

VIII - resultado atuarial; e  

IX - valor atual das remunerações futuras.  

Parágrafo único. O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação 
econômico-financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial, 
apresentar cenários com as possibilidades para seu equacionamento e os seus impactos e propor 
plano de equacionamento a ser implementado em lei pelo ente federativo.  

 

Capítulo IX 

DOS CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO NORMAL POR BENEFÍCIO 

Art. 9º Os valores dos custos e o plano de custeio normal do RPPS deverão ser descritos no 
Relatório da Avaliação Atuarial, considerando o plano de custeio vigente, aprovado em lei, e o 
plano de custeio de equilíbrio, contendo no mínimo:  

I - valores das remunerações e proventos atuais: os montantes serão apresentados em valores 
mensais, com base nas estatísticas da população coberta, e valores anuais, especificando-se:  

a) total das remunerações de contribuição dos segurados ativos;  

b) total das parcelas dos proventos de aposentadoria que superem o limite máximo do RGPS; e  

c) total das parcelas das pensões por morte que superem o limite máximo do RGPS.  

II - custos e alíquotas de custeio normal vigentes em lei: serão apresentados o valor anual da base 
de cálculo, considerando-se a base estatística da população coberta, as alíquotas vigentes em 
percentuais e o valor da contribuição esperada com as alíquotas vigentes, conforme tabela 
constante do modelo, em relação a:  
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a) ente federativo;  

b) taxa de administração;  

c) aporte anual para custeio das despesas administrativas;  

d) ente federativo - total;  

e) segurados ativos;  

f) aposentados; e  

g) pensionistas.  

III - custos e alíquotas de custeio normal, calculadas por benefício, e custeio administrativo:  

a) aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória;  

b) aposentadoria por invalidez;  

c) pensão por morte de segurado ativo;  

d) pensão por morte de aposentado válido;  

e) pensão por morte de aposentado inválido;  

f) auxílio-doença;  

g) salário-maternidade;  

h) auxílio-reclusão;  

i) salário-família;  

j) custeio administrativo; e  

k) alíquota total.  

IV - alíquotas de custeio normal, calculadas por regime financeiro, e custeio administrativo:  

a) alíquota do regime financeiro de capitalização;  

b) alíquota do regime financeiro de repartição de capitais de cobertura;  

c) alíquota do regime financeiro de repartição simples; d) alíquota do custeio administrativo; e  

e) alíquota total.  

V - valores dos custos e alíquotas de custeio normal a constarem em lei: será apresentado o valor 
anual da base de cálculo, considerando a base estatística da população coberta, as alíquotas 
definidas na avaliação atuarial a constar em lei e o valor da contribuição esperada, em relação a:  

a) ente federativo;  

b) taxa de administração;  

c) aporte anual para custeio das despesas administrativas;  

d) ente federativo - total;  

e) segurados ativos;  

f) aposentados; e  

g) pensionistas.  
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Capítulo X 

DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 

Art. 10. Em caso de ser apurado deficit atuarial, deverão ser descritos, no Relatório da Avaliação 
Atuarial:  

I - as principais causas do deficit técnico; e  

II - os cenários com as possibilidades de seu equacionamento.  

Parágrafo único. Com relação ao plano de amortização de déficit proposto na avaliação atuarial, 
deverão ser apresentados, no Relatório da Avaliação Atuarial, os resultados da demonstração da 
viabilidade do plano de custeio do RPPS. 

 

Capítulo XI 

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Art. 11. O custeio administrativo deverá ser descrito no Relatório da Avaliação Atuarial, contendo 
no mínimo:  

I - o levantamento das despesas administrativas dos últimos três anos;  

II - a estimativa de despesas administrativas para o próximo exercício; e  

III - recomendações de manutenção ou alteração da fonte de custeio das despesas administrativas 
do RPPS.  

Parágrafo único. Caso o ente federativo seja diretamente responsável pelas despesas 
administrativas do RPPS e quiser incluir fonte de financiamento para essas despesas por meio de 
taxa de administração nas alíquotas do plano de custeio normal, deverão ser encaminhadas, ao 
atuário, estimativas das despesas para análise do custeio a ser indicado na avaliação atuarial.  

 

Capítulo XII 

DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS 

Art. 12. A análise comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais deverá 
constar do Relatório da Avaliação Atuarial, apresentando, no mínimo, as informações a serem 
prestadas no DRAA.  

 

Capítulo XIII 

DO PARECER ATUARIAL 

Art. 13. O Parecer Atuarial, parte integrante do Relatório da Avaliação Atuarial, deverá:  

I - apresentar, de forma conclusiva, a situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que 
se refere à sua liquidez de curto prazo e solvência;  

II - certificar a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial;  

III - apontar se for o caso, discrepância entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de 
equilíbrio estabelecido na avaliação atuarial; e  

IV - apontar medidas para a promoção e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, indicando 
o plano de custeio normal e suplementar mais adequado ao plano de benefícios.  
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Capítulo XIV 

DOS ANEXOS 

Art. 14. Os anexos são partes integrantes do Relatório da Avaliação Atuarial e deverão apresentar, 
no mínimo, as seguintes informações:  

I - Anexo 1 - Conceitos e Definições: deverão ser apresentados os conceitos e as definições 
necessários para a correta compreensão dos termos técnicos utilizados e dos resultados 
apresentados na avaliação atuarial;  

II - Anexo 2 - Estatísticas: as informações e dados estatísticos resultantes da avaliação atuarial do 
RPPS;  

III - Anexo 3 - Provisões Matemáticas a Contabilizar: deverão ser apuradas na avaliação atuarial 
posicionada em 31 de dezembro do exercício e apresentadas pelo atuário, com base no Plano de 
Contas Aplicável ao Setor Público (PCASP), para posterior registro pelo contador responsável;  

IV - Anexo 4 - Projeções da Evolução das Provisões Matemáticas para os próximos doze meses;  

V - Anexo 5 - Resumo dos fluxos atuariais e Projeção da População Coberta: deverão ser 
apresentadas as colunas de resumo dos fluxos atuariais de receitas e despesas do RPPS e dos 
quantitativos esperados de concessão de benefícios de aposentadoria e pensão por morte;  

VI - Anexo 6 - Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO): 
deverá ser elaborada tabela com as informações dos fluxos atuariais de receitas e despesas do 
RPPS, a ser apresentada como anexo no RREO do 6º bimestre do exercício seguinte ao da posição 
da avaliação atuarial em 31 de dezembro, para atendimento do inciso II do § 1º do art. 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;  

VII - Anexo 7 - Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva: deverá ser apresentado o 
resultado da duração do passivo e a sua análise evolutiva;  

VIII - Anexo 8 - Ganhos e Perdas Atuariais: deverá ser apresentado o resultado do estudo de 
ganhos e perdas atuariais;  

IX - Anexo 9 - Resultado da Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio: deverá ser 
apresentado o resultado da demonstração da sustentabilidade do plano de custeio do RPPS; e  

X - Anexo 10 - Tábuas em Geral: deverão ser apresentadas as tábuas biométricas utilizadas na 
avaliação atuarial.  

§ 1º Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o Relatório da Avaliação Atuarial dos RPPS identificados como Perfil 
Atuarial III e IV poderão não contemplar o Anexo 8 previsto no inciso VIII e a apresentação do 
Anexo 9 a que se refere o inciso IX deverá observar a periodicidade e os prazos previstos na 
instrução normativa do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio.  

§ 2º O Anexo 3, mencionado no inciso III, deverá observar Instrução de Procedimento Contábil 
(IPC) específica para contabilização dos RPPS.  

 

Capítulo XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Enquanto não encaminhado o Relatório da Avaliação Atuarial à Secretaria de Previdência 
no prazo previsto nesta Instrução ou enquanto aquele apresentado não for adequado à estrutura 
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e conteúdo estabelecidos, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de 
medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

Art. 16. Os Relatórios das Avaliações Atuariais deverão permanecer arquivados pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS pelo prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 
2018.  

Art. 17. A estrutura e os elementos mínimos previstos nesta Instrução Normativa deverão ser 
obrigatoriamente utilizados a partir da avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 
2020, relativa ao exercício de 2021.  

Art. 18. O anexo relativo ao estudo de ganhos e perdas atuariais somente será obrigatório após 
edição de instrução normativa específica da Secretaria da Previdência contendo sua estrutura e 
elementos mínimos.  

Art. 19. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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ANEXO 

(Modelo de Relatório da Avaliação Atuarial) 

(folha de rosto - capa) 

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL  

Identificação do ente federativo  

Identificação da unidade gestora do RPPS  

Perfil atuarial do RPPS  

Data focal da avaliação atuarial  

Número da Nota Técnica Atuarial (NTA) utilizada  

Nome do Atuário responsável  

Número de registro do atuário  

Número da versão do documento  

Data da elaboração do documento  

SUMÁRIO EXECUTIVO  

(espaço destinado para o texto do sumário executivo)  

SUMÁRIO  

1. INTRODUÇÃO  

2. BASE NORMATIVA  

2.1. NORMAS GERAIS  

2.2. NORMAS DO ENTE FEDERATIVO  

3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

3.1. DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS  

3.2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

4. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO  

4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS  

4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO UTILIZADOS  

4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR BENEFÍCIO  

5. HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS  

5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS  

5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS  

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS  

5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL 5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM 
APOSENTADORIA  

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR  

5.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
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5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES 

6. ANÁLISE DA BASE CADASTRAL  

6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO  

6.2. SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS  

6.3. ANÁLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL  

6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL  

6.5. RECOMENDAÇÕES PARA A BASE CADASTRAL  

7. RESULTADO ATUARIAL  

7.1. BALANÇO ATUARIAL  

7.2. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER  

7.3. PROVISÕES MATEMÁTICAS OU PASSIVO ATUARIAL  

7.4. PROVISÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  

7.5. PROVISÃO DE BENEFÍCIOS A CONCEDER  

7.6. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS (A RECEBER E A PAGAR)  

7.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER (A RECEBER E A PAGAR)  

7.8. RESULTADO ATUARIAL DA AVALIAÇÃO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO  

7.9. VALOR ATUAL DAS REMUNERAÇÕES FUTURAS  

8. CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO  

8.1. VALORES DAS REMUNERAÇÕES E PROVENTOS ATUAIS  

8.2. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI  

8.3. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR BENEFÍCIO  

8.4. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR REGIME FINANCEIRO  

8.5. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI  

9. EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL  

9.1. PRINCIPAIS CAUSAS DO DEFICIT ATUARIAL  

9.2. CENÁRIOS COM AS POSSIBILIDADES DE EQUACIONAMENTO DO DEFICIT  

10. CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

10.1. LEVANTAMENTO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS  

10.2. ESTIMATIVA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO  

10.3. RECOMENDAÇÕES DE MANUTENÇÃO OU ALTERAÇÃO  

11. ANÁLISE DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS  

12. AVALIAÇÃO E IMPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO RPPS  

13. PARECER ATUARIAL  
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14. ANEXOS  

ANEXO 1 - CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

ANEXO 2 - ESTATÍSTICAS  

ANEXO 3 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR  

ANEXO 4 - PROJEÇÃO DA EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PARA OS PRÓXIMOS DOZE 
MESES  

ANEXO 5 - RESUMO DOS FLUXOS ATUARIAIS E DA POPULAÇÃO COBERTA  

ANEXO 6 - PROJEÇÕES ATUARIAIS PARA O RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- RREO  

ANEXO 7 - RESULTADO DA DURAÇÃO DO PASSIVO E ANÁLISE EVOLUTIVA  

ANEXO 8 - GANHOS E PERDAS ATUARIAIS  

ANEXO 9 - RESULTADO DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO  

ANEXO 10 - TÁBUAS EM GERAL  

INTRODUÇÃO  

BASE NORMATIVA  

2.2. NORMAS GERAIS  

2.3.NORMAS DO ENTE FEDERATIVO  

PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

3.1. DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS:  

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Idade e Compulsória.  

Aposentadoria por Invalidez.  

Pensão por Morte.  

Auxílio-Doença.  

Salário-Maternidade.  

Auxílio-Reclusão.  

Salário-Família.  

3.2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO  

4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS:  

a) Regime Financeiro de Capitalização.  

b) Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura.  

c) Regime Financeiro de Repartição Simples.  

4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO UTILIZADOS  

4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR BENEFÍCIO 
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Benefícios Responsabilidade do 
RPPS (Sim/Não) 

Regime Financeiro / 
Método Utilizados 

Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, Idade e Compulsória 

  

Aposentadoria por Invalidez   

Pensão por Morte de Ativo   

Pensão por Morte de Aposentado 
Válido 

  

Pensão por Morte de Aposentado 
Inválido 

  

Auxílio-Doença   

Salário-Maternidade   

Auxílio-Reclusão   

Salário-Família   

HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS  

5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS:  

a) Tábua de Mortalidade de Válidos - Fase Laborativa.  

b) Tábua de Mortalidade de Válido - Fase pós Laborativa. 

c) Tábua de Mortalidade de Inválido.  

d) Tábua de Entrada em Invalidez.  

e) Tábua de Morbidez.  

5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS:  

a) Rotatividade.  

b) Expectativa de reposição de segurados ativos.  

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS:  

a) Taxa real de crescimento da remuneração por mérito e produtividade.  

b) Taxa real do crescimento dos proventos.  

5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL  

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM APOSENTADORIA:  

a) Idade estimada de ingresso em algum regime previdenciário.  

b) Idade estimada de entrada em aposentadoria programada.  

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR  

5.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  

5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES:  

a) Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos.  

b) Benefícios a conceder com base na média das remunerações ou com base na última 
remuneração.  
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c) Estimativa do crescimento real do teto de contribuição do RGPS.  

ANÁLISE DA BASE CADASTRAL  

6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO  

6.2. SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS  

6.3. ANÁLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL:  

a) Atualização da base cadastral.  

b) Amplitude da base cadastral.  

c) Consistência da base cadastral.  

6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL  

6.5. RECOMENDAÇÕES PARA A BASE CADASTRAL  

RESULTADO ATUARIAL  

7.1. BALANÇO ATUARIAL 

DESCRIÇÃO 
Alíquota normal 

vigente em lei 

Alíquota normal 

de equilíbrio 

Alíquota Normal (patronal + servidor) (A)   

Desconto das alíquotas dos benefícios calculados por 

RS, RCC e taxa de adm. (B) 
  

Alíquota Normal por regime de capitalização para 

apuração dos resultados atuariais (C = A - B) 
  

   

DESCRIÇÃO 

Valores com 

alíquotas 

vigentes 

Valores com 

alíquotas de 

equilíbrio 

ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO 

PLANO DE BENEFÍCIOS 
 

Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS  

Aplicações em Segmento de Renda Variável e 

Investimentos Estruturados - RPPS 
 

Aplicações em Segmento de Investimentos no Exterior - 

RPPS 
 

Aplicações em Enquadramento - RPPS  

Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento - 

RPPS 
 

Demais Bens, direitos e ativos  

PROVISÃO MATEMATICA - TOTAL   

   

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos - PMBC   

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos   

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos 

(Ente) 
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( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos 

(Servidores) 
  

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder - 

PMBaC 
  

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder   

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder 

(Ente) 
  

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder 

(Servidores) 
  

   

AJUSTE DA PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS E A CONCEDER REFERENTE À 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

  

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - 

Benefícios Concedidos 
  

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a 

Receber - Benefícios Concedidos 
  

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - 

Benefícios a Conceder 
  

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a 

Receber - Benefícios a Conceder 
  

   

RESULTADO ATUARIAL   

Superavit   

Reserva de Contingência   

Reserva para Ajuste do Plano   

Deficit   

Deficit Equacionado:   

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial 

estabelecido em lei 
  

Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira   

   

Deficit Atuarial a Equacionar   

   

7.2. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER  

7.3. PROVISÕES MATEMÁTICAS OU PASSIVO ATUARIAL  

7.4. PROVISÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  

7.5. PROVISÃO DE BENEFÍCIOS A CONCEDER  

7.6. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS (A RECEBER E A PAGAR)  

7.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER (A RECEBER E A PAGAR)  

7.8. RESULTADO ATUARIAL DA AVALIAÇÃO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO  

7.9. VALOR ATUAL DAS REMUNERAÇÕES FUTURAS  
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CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO  

8.1. VALORES DAS REMUNERAÇÕES E PROVENTOS ATUAIS 

Categorias 

Valor Mensal - 

Estatísticas da 

População Coberta 

Valores Anuais 

Total das Remunerações de Contribuição 

dos Servidores Ativos 
  

Total das Parcelas dos Proventos de 

Aposentadoria que Superam o Limite 

Máximo do RGPS 

  

Total das Parcelas das Pensões Por Morte 

que Superam o Limite Máximo do RGPS 
  

TOTAL   

8.2. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 

Categorias 

Valor Anual da 

Base de Cálculo 

(R$) 

Alíquota 

Vigente (%) 

Valor da 

contribuição 

esperada com 

alíquotas vigentes 

Ente Federativo    

Taxa de Administração    

Aporte Anual para Custeio das 

Despesas Administrativas 
   

Ente Federativo - Total    

Segurados Ativos    

Aposentados    

Pensionistas    

TOTAL    

8.3. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR BENEFÍCIO, E CUSTEIO 
ADMINISTRATIVO 

Benefícios 
Regime 

Financeiro 

Custo Anual 

Previsto (R$) 

 

(Alíquota x Base 

de Contribuição) 

Alíquota 

Normal 

Calculada 

Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, Idade e Compulsória 
   

Aposentadoria por Invalidez    

Pensão por Morte de Segurado Ativo    

Pensão por Morte de Aposentado Válido    

Pensão por Morte de Aposentado Inválido    

Auxílio-Doença    
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Salário-Maternidade    

Auxílio-Reclusão    

Salário-Família    

Custeio-Administrativo    

Alíquota Total    

8.4. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR REGIME FINANCEIRO, E 
CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Regime Financeiro 

Custo Anual Previsto (R$) 

 

(Alíquota x Base de 

Contribuição) 

Alíquota Normal 

Calculada 

Capitalização   

Repartição de Capitais de Cobertura   

Repartição Simples   

Custeio Administrativo   

Alíquota Total   

8.5. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI 

Regime Financeiro 

Valor Anual da 

Base de Cálculo 

(R$) 

Alíquota Definida 

na Avaliação 

Atuarial (%) 

Valor da 

contribuição 

Esperada 

Ente Federativo    

Taxa de Administração    

Aporte Anual para Custeio das 

Despesas Administrativas 
   

Ente Federativo - Total    

Segurados Ativos    

Aposentados    

Pensionistas    

Alíquota Total    

EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 

9.1. PRINCIPAIS CAUSAS DO DEFICIT ATUARIAL 

9.2. CENÁRIOS COM AS POSSIBILIDADES DE EQUACIONAMENTO DO DEFICIT 

CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

10.1. LEVANTAMENTO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS 

10.2. ESTIMATIVA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO 

10.3. RECOMENDAÇÕES DE MANUTENÇÃO OU ALTERAÇÃO 

ANÁLISE DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS 

AVALIAÇÃO E IMPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO RPPS 
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PARECER ATUARIAL 

ANEXOS 

ANEXO 1 - CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

ANEXO 2 - ESTATÍSTICAS 

ANEXO 3 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR 

ANEXO 4 - PROJEÇÃO DA EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PARA OS PRÓXIMOS DOZE 
MESES 

ANEXO 5 - RESUMO DOS FLUXOS ATUARIAIS E DA POPULAÇÃO COBERTA 

ANEXO 6 - PROJEÇÕES ATUARIAIS PARA O RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- RREO 

ANEXO 7 - RESULTADO DA DURAÇÃO DO PASSIVO E ANÁLISE EVOLUTIVA 

ANEXO 8 - GANHOS E PERDAS ATUARIAIS 

ANEXO 9 - RESULTADO DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 

ANEXO 10 - TÁBUAS EM GERAL 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018) 
 

Dispõe sobre parâmetros a serem observados quanto 
a hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais dos 
regimes próprios de previdência social, a elaboração 
do Relatório de Análise das Hipóteses e o seu 
encaminhamento à Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda.  

 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no caput e inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve:  

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros relativos a hipóteses a serem utilizadas 
nas avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) e a elaboração do 
Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação da adequação das hipóteses à situação do 
plano de benefícios e da sua aderência às características da massa de beneficiários do regime, 
conforme previsto nos arts. 15 a 19 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

Parágrafo único. A periodicidade e os prazos de envio do Relatório de Análise das Hipóteses à 
Secretaria de Previdência e o conteúdo desse documento serão diferenciados por porte e risco 
atuarial do RPPS, em conformidade com as disposições do § 2º do art. 2º e do art. 77 da Portaria 
MF nº 464, de 2018.  

Capítulo II 

DO RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS HIPÓTESES 

Art. 2º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado por profissional habilitado, 
conter a descrição da metodologia utilizada, por meio de testes estatísticos e/ou atuariais, e ser 
conclusivo quanto à manutenção ou necessidade de alteração, no mínimo, das seguintes 
hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais, observado o previsto no art. 8º:  

I - taxa de sobrevivência de válidos e inválidos e de entrada em invalidez;  

II - taxa real de crescimento das remunerações; e 

III - taxa atuarial de juros.  

§ 1º Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses 
quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das 
Hipóteses as justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão, bem como os critérios 
a serem adotados para escolha das referidas hipóteses.  

§ 2º A responsabilidade do profissional pela elaboração dos cálculos e estudos técnicos 
apresentados no Relatório de Análise das Hipóteses não exime a dos dirigentes e gestores do RPPS 
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e do ente federativo pela fidedignidade dos dados e das informações que lhe foram repassados 
para sua elaboração.  

§ 3º A unidade gestora do RPPS deverá elaborar sumário executivo com os resultados e 
recomendações do Relatório de Análise das Hipóteses para cientificação dos conselhos 
deliberativo e fiscal e disponibilização do referido relatório aos beneficiários do regime e aos 
órgãos de controle interno e externo.  

§ 4º Deverá ser implementada, pela unidade gestora do RPPS, sistemática de acompanhamento 
da aderência das premissas, hipóteses e metodologias utilizadas nas avaliações atuariais do 
regime.  

§ 5º Não se aplica o previsto neste artigo aos RPPS em extinção ou para a avaliação dos benefícios 
sob responsabilidade financeira direta do ente federativo.  

Seção I 

Das probabilidades de ocorrência de morte e invalidez 

Art. 3º Deverão ser observados os parâmetros de que trata o art. 21 da Portaria MF nº 464, de 
2018, aplicáveis às projeções da longevidade e da entrada em invalidez da massa de beneficiários 
do RPPS para utilização de tábuas biométricas nas avaliações atuariais.  

§ 1º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência, 
decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez 
constantes das tábuas utilizadas e aquelas constatadas para a massa analisada, contendo, no 
mínimo:  

I - a análise da convergência entre o número de eventos indicados a partir da aplicação das 
probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez das tábuas biométricas utilizadas na avaliação 
atuarial do RPPS e os decréscimos constatados na massa de beneficiários do regime, pelo menos, 
nos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da realização do estudo;  

II - a comparação dos eventos constatados com as tábuas biométricas disponíveis; e  

III - a indicação das tábuas biométricas mais aderentes às características da massa dos 
beneficiários do RPPS.  

§ 2º Para demonstração do previsto no § 1º do art. 2º, deverá ser atestado no Relatório de Análise 
das Hipóteses que as informações históricas relativas às ocorrências de morte ou invalidez dos 
beneficiários do RPPS não são suficientes para a realização do estudo ou que a massa não é 
estatisticamente suficiente para aferição de aderência das tábuas biométricas.  

Seção II 

Da taxa real de crescimento da remuneração 

Art. 4º Deverão ser observados os parâmetros de que trata o art. 25 da Portaria MF nº 464, de 
2018, aplicáveis à hipótese de taxa real de crescimento da remuneração, que terá por fundamento 
a análise da estrutura funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS prevista na 
legislação do ente federativo, bem como de sua evolução, considerando as informações relativas 
às medidas e políticas de gestão de pessoal por ele implementadas. 

§ 1º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência da 
hipótese de crescimento da remuneração, contendo, no mínimo:  
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I - a legislação do ente federativo que trata dos cargos, carreiras e estrutura remuneratória dos 
segurados ativos do RPPS ou a relação dessa legislação acompanhada da indicação do endereço 
eletrônico na rede mundial de computadores - Internet em que pode ser obtida de forma 
estruturada;  

II - a descrição da estrutura geral remuneratória prevista na legislação do ente federativo e a 
aplicabilidade do método utilizado a essa estrutura;  

III - as estatísticas de distribuição dos segurados ativos do RPPS nos cargos, carreiras e respectivas 
remunerações;  

IV - a descrição e análise do histórico do crescimento salarial, por estrutura funcional e 
remuneratória dos segurados ativos do RPPS, ao menos dos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da 
realização do estudo;  

V - cópia das manifestações fundamentadas encaminhadas pelo ente federativo, na forma do art. 
16 da Portaria MF nº 464, de 2018, relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de 
programas de gestão de pessoal; e  

VI - a indicação da taxa real de crescimento futuro da remuneração mais aderente à massa dos 
segurados ativos do RPPS.  

§ 2º A análise deverá contemplar, também, os segurados cuja remuneração é abrangida por 
legislações de âmbito nacional.  

Seção III 

Da taxa atuarial de juros 

Art. 5º A definição da taxa de juros real anual a ser utilizada nas avaliações atuariais como taxa de 
desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS 
deverá observar os critérios estabelecidos no art. 26 da Portaria MF nº 468, de 2018, e em 
instrução normativa específica da Secretaria de Previdência.  

§ 1º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico da convergência 
entre a hipótese de taxa de juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos garantidores do plano 
de benefícios do RPPS, bem como em relação à taxa de rentabilidade projetada, no longo prazo, 
para a aplicação desses recursos, contendo, no mínimo:  

I - a descrição da metodologia utilizada para aferição do histórico de rentabilidade da carteira de 
investimentos do RPPS, indicando as fontes de dados;  

II - o histórico da rentabilidade da carteira de investimentos do RPPS dos 3 (três) exercícios 
anteriores ao da realização do estudo;  

III - as informações relativas às metas e estratégias de investimento estabelecidas na política anual 
de aplicação dos recursos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores ao da realização do estudo;  

IV - a análise do comportamento das rentabilidades obtidas em relação às metas estabelecidas;  

V - as rentabilidades projetadas a partir da carteira de investimentos que compõe os recursos 
garantidores do plano de benefícios do RPPS, conforme a sua atual política anual de 
investimentos, considerando cada segmento de aplicação; e  

VI - indicação da aderência ou não da hipótese da taxa real de juros utilizada nas últimas 3 (três) 
avaliações atuariais e de eventual necessidade de alteração da que está sendo atualmente 
utilizada.  
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§ 2º As rentabilidades projetadas de que trata o inciso V do § 1º deverão considerar eventuais 
descasamentos de fluxos de ativos e passivos que acarretem risco de reinvestimento dos recursos 
a taxas de retorno inferiores às da carteira corrente.  

§ 3º Para fins do previsto no § 2º, deverão ser utilizados os fluxos atuariais de que trata o art. 10 
da Portaria MF nº 464, de 2018, relativos às avaliações atuariais de cada exercício e serem 
projetados até a data estimada de pagamento do último benefício do regime.  

§ 4º É vedada a utilização de modelos probabilísticos para verificação da aderência da hipótese de 
que trata este artigo, à exceção do cálculo da projeção de retorno de longo prazo, decorrente de 
reinvestimentos.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às situações previstas no art. 27 da Portaria MF nº 464, 
de 2018.  

Seção IV 

Das demais hipóteses 

Art. 6º Caso o estudo técnico contenha a análise do comportamento e aderência de outras 
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial, 
deverão ser considerados, no mínimo, os dados relativos aos 3 (três) exercícios anteriores ao da 
realização do estudo.  

Parágrafo único. O período de abrangência dos dados de que trata o caput é aplicável àquelas 
hipóteses cuja análise necessite de levantamento de dados históricos do ente federativo ou do 
RPPS e da sua massa de beneficiários.  

Seção V 

Do encaminhamento do Relatório de Análise das Hipóteses 

Art. 7º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado, no mínimo, a cada 4 (quatro) 
anos e ser encaminhado à Secretaria de Previdência por meio do Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web) na forma de documento digitalizado, até 
31 de julho do exercício posterior ao da data focal da avaliação atuarial cujas hipóteses sejam o 
seu objeto de verificação de aderência, observado o previsto no art. 8º.  

§ 1º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá conter as assinaturas do profissional responsável 
pelo estudo e do dirigente da unidade gestora do RPPS.  

§ 2º A necessidade de elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior ao 
previsto no caput deste artigo deverá ser avaliada pelos dirigentes e membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal do RPPS, bem como pelo atuário habilitado responsável pelas avaliações 
atuariais do regime.  

§ 3º A Secretaria de Previdência poderá solicitar a elaboração do Relatório de Análise das 
Hipóteses em prazo inferior ao previsto no caput para fundamentar processos de análise de 
pedidos de alteração de estruturas atuariais do RPPS ou para a readequação do relatório 
apresentado, caso tenha sido considerado inconsistente ou insuficiente.  

Art. 8º Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o conteúdo do Relatório de Análise das Hipóteses e a periodicidade do 
seu envio à Secretaria de Previdência poderá obedecer ao seguinte regime diferenciado:  
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I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I: a cada 4 (quatro) anos, iniciando-se o envio até 31 de 
julho de 2020, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2019, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a III do art. 
2º;  

II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II: a cada 4 (quatro) anos, iniciando-se o envio até 31 de 
julho de 2021, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2020, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a III do art. 
2º;  

III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III: a cada 4 (quatro) anos, iniciando-se o envio até 31 
de julho de 2022, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2021, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a II do art. 
2º; e  

IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV: envio do Relatório de Análise das Hipóteses com 
validade por 4 (quatro) anos, a ser apresentado quando solicitado pela Secretaria de Previdência, 
na forma do art. 71 da Portaria MF nº 464, de 2018, e a partir do prazo mencionado no inciso III, 
devendo o documento contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a II do art. 2º.  

§ 1º Nos termos do § 5º do art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018, o RPPS poderá ter seu grupo de 
risco atuarial alterado em caso de identificação de fato relevante para a situação financeira e 
atuarial do regime que venha a colocar o plano de benefícios em risco de solvência e de iliquidez.  

§ 2º Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da 
Secretaria de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" 
aplica-se o disposto no inciso I do caput.  

§ 3º Em caso de instituição de RPPS, o primeiro Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser 
encaminhado até o 4º (quarto) ano subsequente ao do envio da avaliação atuarial inicial, 
respeitada, a partir de então, a periodicidade segundo o porte e o perfil de risco atuarial do 
regime.  

§ 4º Enquanto não encaminhado o Relatório de Análise das Hipóteses nos prazos previstos neste 
artigo ou enquanto o que tenha sido apresentado não for adequado aos parâmetros previstos 
nesta Instrução Normativa, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de 
medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

Capítulo III 

DOS PARÂMETROS RELATIVOS ÀS HIPÓTESES 

Art. 9º A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários 
relativos aos benefícios concedidos deverá observar o previsto no art. 36 da Portaria MF nº 464, 
de 2018, atendendo-se, ainda, aos seguintes parâmetros:  

I - em caso de benefícios que já estejam sendo objeto de compensação, será utilizado o valor pró-
rata individual do respectivo benefício constante do Sistema de Compensação Previdenciária - 
COMPREV;  

II - em caso de benefícios elegíveis à compensação financeira, mas que ainda não tenham seus 
requerimentos deferidos no COMPREV, deverá ser aplicada a relação percentual agregada obtida 
a partir dos valores de que trata o inciso I deste artigo; e  
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III - em caso de não se dispor de informações de compensação financeira dos benefícios 
concedidos pelo RPPS no COMPREV, deverá ser utilizado, para o cálculo do valor individual, o 
resultante da aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição, para efeito de 
compensação estimado na avaliação atuarial, sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos 
pelo RGPS.  

Parágrafo único. A estimativa dos efeitos da compensação financeira compreende os valores a 
receber ou a pagar pelo RPPS e também é aplicável àquela a ser estabelecida entre os RPPS.  

Art. 10. A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários 
relativos aos benefícios a conceder deverá observar o previsto no art. 37 da Portaria MF nº 464, de 
2018, atendendo-se, ainda, aos seguintes parâmetros:  

I - deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição anterior a outros 
regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da concessão 
dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para o 
RPPS; e  

II - caso a base cadastral não contenha todas as informações suficientes para aplicação do inciso I, 
poderá ser utilizado o valor percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o Valor Atual dos 
Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de compensação.  

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput se aplica para a avaliação atuarial com data 
focal em 31 de dezembro de 2019, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à razão 
de 1% ao ano até o limite de 5%.  

§ 2º A estimativa dos efeitos da compensação financeira compreende os valores a receber ou a 
pagar pelo RPPS e também será aplicável àquela a ser estabelecida entre os RPPS.  

Art. 11. A utilização da hipótese de reposição de segurados ativos deverá observar o previsto no 
art. 24 da Portaria MF nº 464, de 2018, e não impactará os valores dos compromissos e o 
resultado atuarial para fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS enquanto não 
definidos critérios em instrução normativa da Secretaria de Previdência.  

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Deverão permanecer arquivados, pelo ente federativo e unidade gestora do RPPS, pelo 
prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 2018, os relatórios, planilhas, declarações e 
documentos que embasaram a elaboração dos estudos técnicos de aderência das hipóteses.  

Art. 13. Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV), o Relatório de Análise das Hipóteses, quando exigível, 
deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência como anexo ao respectivo Relatório da 
Avaliação Atuarial, devendo compor o mesmo arquivo digitalizado.  

Art. 14. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre a demonstração da adequação do plano 
de custeio do regime próprio de previdência social 
(RPPS) à capacidade orçamentária, financeira e fiscal do 
ente federativo.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do Anexo I do art. 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o 
disposto no art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 3º do art. 1º da 
Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe, conforme art. 64 da Portaria MF nº 464, de 2018, sobre a 
comprovação da adequação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) à capacidade orçamentária e financeira do ente federativo e aos 
limites de despesas com pessoal previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Parágrafo único. A comprovação de que trata o caput aplica-se na instituição e revisão de planos 
de custeio e de equacionamento de deficit atuarial, inclusive alteração da estrutura atuarial dos 
RPPS que implique modificação do plano de custeio.  

 

Capítulo II 

DA METODOLOGIA DA ANÁLISE DA VIABILIDADE 

Art. 2º A avaliação da capacidade de execução, pelos entes federativos, do plano de custeio 
proposto na avaliação atuarial do RPPS será efetuada com base no Demonstrativo de Viabilidade 
do Plano de Custeio, que contemplará:  

I - informações estruturadas relativas ao histórico de receitas e despesas do ente federativo, às 
projeções de receitas e despesas do RPPS e ao plano de equacionamento do deficit atuarial do 
regime; e  

II - o cálculo de indicadores que visem avaliar o impacto do plano de custeio para a situação 
financeira e fiscal do ente federativo, considerando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

§ 1º O modelo do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio será disponibilizado no 
endereço eletrônico da Secretaria de Previdência na Rede Mundial de Computadores - Internet, 
incorporado aos fluxos atuariais a que se refere o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

§ 2º A periodicidade e os prazos de envio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio à 
Secretaria de Previdência serão diferenciados por porte e risco atuarial do RPPS de que tratam o § 
2º do art. 2º e o art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018.  
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Seção I 

Das informações do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio 

Art. 3º O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio apresentará as seguintes informações:  

I - informações a serem preenchidas diretamente no Demonstrativo:  

a) Receita Corrente Líquida (RCL): conforme dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, 
anexo ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do último bimestre de cada 
exercício, considerando o período de, no mínimo, 5 (cinco) exercícios anteriores àquele a que se 
refere a avaliação atuarial;  

b) Despesa Líquida com Pessoal (DLP): conforme dados do Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
(DPP), anexo ao Relatório de Gestão Fiscal (RGF) de que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF) disponibilizado no endereço eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) na Internet, 
considerando o mesmo período informado para a RCL;  

c) Contribuição Total do Ente (CTE): total das contribuições a cargo do ente federativo relativas ao 
exercício anterior àquele a que se refere a avaliação atuarial, contemplando as contribuições 
normal e suplementar, na forma de alíquotas ou aportes, devidas pelo ente federativo nas 
competências de janeiro a dezembro daquele exercício e os montantes das parcelas, devidas 
nesse período, relativas a termos de parcelamento firmados entre a unidade gestora do RPPS e o 
ente federativo, excluindo os valores dos aportes para cobertura de insuficiência financeira do 
RPPS;  

d) Despesas do RPPS (DESP): total das despesas do RPPS com o pagamento de benefícios e 
despesas administrativas, relativas ao exercício anterior àquele a que se refere a avaliação 
atuarial;  

e) Dívida Consolidada Líquida (DCL): conforme dados do Demonstrativo da Dívida Consolidada 
Líquida, anexo ao RGF;  

f) Resultado Atuarial (RES): resultado apurado na avaliação atuarial conforme § 1º do art. 45 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, sem considerar o valor atual do plano de equacionamento do deficit 
atuarial estabelecido em lei, devendo ser informado com sinal positivo no caso de superavit 
atuarial ou, negativo, em caso de deficit atuarial. 

II - dados extraídos dos fluxos atuariais de que trata o art. 10 da Portaria MPS nº 464, de 2018, 
elaborados conforme modelo disponibilizado pela Secretaria de Previdência e aprovado por 
instrução normativa específica:  

a) Pessoal Ativo Efetivo: a partir da coluna "Salário de Contribuição - Pessoal Ativo - código 
109001", considerando as gerações atual e futura;  

b) Aposentadorias e Pensões: a partir das colunas "Aposentadorias e Pensões" - códigos 210000 e 
220000, considerando a geração atual;  

c) Contribuição Patronal: a partir da coluna "Benefícios a Conceder - Contribuições do Ente - 
código 121000", considerando a geração atual;  

d) Contribuição Suplementar: a partir da coluna "Plano de Amortização do Deficit Atuarial 
Estabelecido em Lei - código 130101", considerando a geração atual, não devendo contemplar, em 
caso de segregação da massa, o valor da insuficiência financeira;  

e) Parcelamentos: a partir da coluna "Parcelamento de Débitos Previdenciários - código 130201", 
considerando a geração atual;  
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f) Insuficiência ou Excedente Financeiro: a partir da coluna "Insuficiência ou Excedente Financeiro" 
- código 250001" da planilha de modelo dos fluxos atuariais, considerando a geração atual;  

g) Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira: a partir da coluna "Saldo Acumulado do 
Exercício a Valor Atual - código 139901", considerando a geração atual;  

h) Evolução dos Recursos Garantidores: a partir da coluna "Evolução dos Recursos Garantidores - 
código 290001", considerando a geração atual.  

III - informações calculadas pelo Demonstrativo:  

a) Variação Real da RCL: o valor da RCL informado em cada exercício é atualizado pela inflação 
acumulada conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e dividido pelo valor obtido 
do exercício anterior para identificar a variação (crescimento ou diminuição) real da RCL, obtendo-
se, em seguida, a média para o período informado;  

b) Variação Real da Despesa com Pessoal: o valor da DLP informado em cada exercício é atualizado 
pela inflação acumulada conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e dividido pelo 
valor obtido do exercício anterior para identificar a variação (crescimento ou diminuição) real da 
DLP, obtendo-se, em seguida, a média para o período informado;  

c) Despesa com Pessoal (exceto com servidores vinculados ao RPPS): o valor da DLP do último 
exercício informado conforme alínea "b" do inciso I é subtraído daquele referente à CTE de que 
trata a alínea "c" do inciso I, e, se positiva a diferença entre o valor da DESP de que trata a alínea 
"d" do inciso I e a CTE, é subtraído dessa diferença.  

IV - valores projetados pelo Demonstrativo:  

a) Receita Corrente Líquida (RCL): correspondente ao valor da RCL relativo ao último exercício 
informado conforme alínea "a" do inciso I projetado para os exercícios posteriores a partir do 
percentual obtido na forma da alínea "a" do inciso III;  

b) Despesa com Pessoal (exceto com servidores vinculados ao RPPS): correspondente ao valor da 
DLP calculado conforme alínea "c" do inciso III projetado para os exercícios futuros a partir do 
percentual obtido na forma da alínea "b" do inciso III;  

c) Contribuição Total do Ente Projetada para o Exercício: corresponde ao somatório dos valores 
extraídos dos fluxos atuariais de que tratam as alíneas "c", "d", "e" e "f" do inciso II, acrescido do 
valor de que trata a alínea "g" daquele inciso, multiplicado por valor unitário negativo caso o valor 
da alínea "h" do inciso II seja negativo;  

d) Despesa Total com Pessoal: somatório dos valores obtidos conforme alíneas "b" e "c" deste 
inciso;  

e) Quociente do Limite de Endividamento após a inclusão do deficit atuarial: valor da DCL de que 
trata a alínea "d" do inciso I acrescido do valor do resultado atuarial deficitário de que trata a 
alínea "f" do inciso I e dividido pela RCL;  

f) Resultado Financeiro: crescimento percentual do saldo financeiro acumulado de um exercício 
para o seguinte, com base nas informações da alínea "h" do inciso II deste artigo.  

§ 1º As projeções para análise da viabilidade do plano de custeio do RPPS deverão ser realizadas 
para todos os anos do período do plano de amortização e, em caso de segregação da massa, pelo 
período de duas vezes a duração do passivo do Fundo em Capitalização, para ambos os fundos.  

§ 2º Para a variação real da RCL, deverá ser utilizado percentual de crescimento inferior àquele 
calculado conforme alínea "a" do inciso III caso o valor projetado a partir do histórico dos dados 
informados não se demonstre sustentável a longo prazo.  
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§ 3º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no Demonstrativo de Viabilidade do 
Plano de Custeio relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, 
financeiros, orçamentários e fiscais, do representante legal do ente federativo e do dirigente da 
unidade gestora do RPPS.  

 
Seção II 

Dos indicadores de viabilidade do plano de custeio 

Art. 4º A análise do impacto do plano de custeio do RPPS para a situação financeira e fiscal do 
ente federativo, observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, deverá basear-se, no 
mínimo, nos seguintes indicadores:  

I - Impacto da Despesa Total de Pessoal na RCL: resultado da divisão do valor da despesa com 
pessoal projetado para o exercício na forma da alínea "d" pelo valor da RCL projetado na forma da 
alínea "a", ambas do inciso IV do art. 3º;  

II - Percentual Acima do Limite Prudencial: resultado da divisão do valor apurado no inciso I deste 
artigo pelos percentuais de despesas com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 
2000;  

III - Impacto do Deficit Atuarial após a Inclusão no Quociente do Limite de Endividamento: 
quociente do limite de endividamento após inclusão do deficit atuarial de que trata a alínea "f" do 
inciso I do art. 3º; e  

IV - Resultado Financeiro do Fluxo Atuarial, conforme alínea "f" do inciso IV do art. 3º.  

§ 1º Os indicadores de que tratam os incisos I, II e IV serão calculados para o período definido no § 
1º do art. 3º.  

§ 2º Os conceitos e os limites relativos a gastos com despesas de pessoal referem-se àqueles 
previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000.  

§ 3º A análise do limite de endividamento de que trata o inciso III do caput deverá considerar, 
conforme inciso III do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o previsto nas resoluções do 
Senado Federal que dispõem sobre os limites globais para o montante da dívida pública 
consolidada dos estados, Distrito Federal e municípios.  

 
Seção III 

Da avaliação da viabilidade 

Art. 5º A unidade gestora do RPPS e o ente federativo deverão apresentar justificativa técnica para 
a manutenção dos planos de custeio do RPPS quando, isoladamente ou de forma cumulativa, 
forem constatadas, na forma estabelecida no § 2º deste artigo, as seguintes situações: 

I - o percentual de despesas com pessoal apurado conforme inciso II do art. 4º for superior aos 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, em qualquer exercício das projeções 
atuariais efetuadas;  

II - o limite de endividamento, após a inclusão do deficit atuarial, na forma do inciso III do art. 4º, 
for superior ao previsto no art. 3º da Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001;  

III - for identificada, na forma do inciso IV do art. 4º, insuficiência financeira em, pelo menos, um 
dos 10 (dez) exercícios subsequentes ao exercício da data focal da avaliação atuarial.  

§ 1º Adotada a providência a que se refere o caput, caso não seja demonstrada a viabilidade 
orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo do plano de custeio do RPPS, deverá ser 
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proposta sua revisão, a ser implementada até o término do exercício subsequente a partir de 
estudos técnicos que observem os parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 2018, e 
garantam o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.  

§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do 
Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, que serão encaminhadas aos órgãos de 
controle interno e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal 
do ente federativo para cumprimento do plano de custeio do RPPS.  

§ 3º Poderão ser solicitadas informações complementares àquelas previstas no Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio caso identificadas situações de riscos à liquidez e solvência do 
plano de benefícios.  

 

CAPÍTULO III 

DO ENVIO DO DEMONSTRATIVO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 6º O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverá ser encaminhado à Secretaria 
de Previdência na forma de planilha eletrônica:  

I - no prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), incorporado 
aos fluxos atuariais recepcionados pelo Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social (CADPREV-Web);  

II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme 
art. 71 da Portaria MF nº 464, de 2018;  

III - como anexo a estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS.  

§ 1º Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o encaminhamento do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de 
Custeio na forma prevista no inciso I do caput obedecerá ao seguinte regime diferenciado: 

I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I ou em caso de não aplicação de perfil de risco: 
periodicidade anual, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2020, relativo à avaliação atuarial 
com data focal em 31 de dezembro de 2019;  

II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II: a cada 2 (dois) anos, ou em caso de alteração do 
plano de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2021, relativo à avaliação atuarial com 
data focal em 31 de dezembro de 2020;  

III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III: a cada 3 (três anos), ou em caso de alteração do 
plano de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2021, relativo à avaliação atuarial com 
data focal em 31 de dezembro de 2020;  

IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV: a cada 4 (quatro) anos, ou em caso de alteração do 
plano de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2022, relativo à avaliação atuarial com 
data focal em 31 de dezembro de 2021.  

§ 2º O RPPS poderá ter seu grupo de risco atuarial alterado em caso de identificação de fato 
relevante para a situação financeira e atuarial do regime que venha a colocar o plano de 
benefícios em risco de solvência e de iliquidez, conforme previsto no § 5º do art. 77 da Portaria 
MF nº 464, de 2018.  

§ 3º Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da 
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Secretaria de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" 
aplica-se o disposto no inciso I do § 1º.  

§ 4º Em caso de instituição de RPPS, o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverá 
ser  

 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º Enquanto não encaminhado o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio de à 
Secretaria de Previdência nos prazos previstos no art. 6º ou enquanto o que tenha sido 
apresentado não estiver adequado aos parâmetros previstos nesta Instrução, será considerado 
que o ente federativo não demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e 
atuarial do RPPS.  

Art. 8º Deverão permanecer arquivados pelo ente federativo e unidade gestora do RPPS os 
relatórios, planilhas, declarações e documentos que embasaram a elaboração do Demonstrativo 
de Viabilidade do Plano de Custeio pelo prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 2018.  

Art. 9º Enquanto não adequadas as funcionalidades do CADPREV, o Demonstrativo de Viabilidade 
do Plano de Custeio deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência nas formas previstas nos 
incisos II e III do caput do art. 6º.  

Art. 10. Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

 

Dispõe sobre as diretrizes para definição do porte e 
perfil de risco atuarial dos regimes próprios de 
previdência social (RPPS) para aplicação de regime 
diferenciado dos parâmetros de atuária.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 73 e do art.181 do Anexo I do 
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando o disposto no caput do art. 1º e no inciso 
II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no § 3º do art.1º e no art. 77 da Portaria 
MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pela Secretaria de 
Previdência na definição do porte e risco atuarial dos regimes próprios de previdência social 
(RPPS), com a finalidade de estabelecer regime de aplicação modulada dos parâmetros técnicos-
atuariais previstos na Portaria MF nº 464, de 2018, conforme previsto no§ 2º do art. 2º e no art. 
77 desse ato ministerial. 

 

Capítulo II 

DA MATRIZ DE RISCO 

Art. 2º O perfil de risco atuarial será estabelecido por meio de matriz de risco elaborada pela 
Secretaria de Previdência, que considerará o porte do RPPS e indicadores de risco atuarial, 
calculados e divulgados conforme composição, metodologia de aferição e periodicidade 
aprovados por aquele órgão. 

Parágrafo único. A matriz de risco será baseada em subíndices do Indicador de Situação 
Previdenciária dos RPPS (ISP-RPPS) de que trata o inciso V do art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 
de dezembro de 2008, e utilizará os grupos relacionados ao porte dos entes federativos definidos 
para esse indicador. 

Art. 3º A relação dos RPPS por grupo de risco atuarial será divulgada por meio deportaria da 
Secretaria de Previdência e terá validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes ao da sua 
publicação. 

§ 1º Sem prejuízo do prazo disposto no caput, os indicadores utilizados para definição do risco 
atuarial dos RPPS serão atualizados com base no ISP periodicamente calculado e divulgado pela 
Secretaria de Previdência, com as seguintes finalidades: 

I - acompanhamento das informações e verificação da necessidade de atualização da metodologia 
utilizada a ser promovida na próxima revisão da relação dos RPPS por grupo de risco de que trata 
o caput; 
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II - reconhecimento de fato relevante para a situação financeira e atuarial do RPPS, que venha a 
colocar em risco de solvência e liquidez o plano de benefícios; 

III - captar as informações relativas aos RPPS cujo cálculo dos indicadores da sua matriz de risco foi 
comprometido em razão de deficiências no encaminhamento de dados quando da apuração do 
ISP divulgado anteriormente; 

IV - definição do perfil atuarial dos RPPS que forem instituídos após a última relação divulgada. 

§ 2º  Somente integrarão relação dos RPPS por grupo de risco atuarial os entes federativos que 
constavam no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV) 
como instituidores de regimes próprios na data da extração dos dados utilizados para cálculo do 
ISP. 

§ 3º  O RPPS de que trata o inciso II do § 1º: 

I - terá seu grupo de risco atuarial alterado em prazo inferior àquele previsto no caput; 

II - será comunicado pela Secretaria de Previdência, juntamente com o respectivo ente federativo, 
da alteração do seu perfil de risco, ocasião em que também será cientificado dos fundamentos e 
efeitos dessa reclassificação e dos prazos para adequação aos parâmetros do grupo para o qual foi 
reposicionado. 

§ 4º  Os regimes próprios de que trata o inciso III do § 1º: 

I - somente passarão a compor os grupos de perfil atuarial quando forem regulamente 
encaminhadas as informações e atualizada a matriz de risco na data da extração dos dados 
utilizados para cálculo do ISP; 

II - terão o regime de aplicação dos parâmetros técnicos-atuariais equivalente ao dos RPPS com 
perfil atuarial de maior risco. 

 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4º A primeira relação dos RPPS por perfil de risco atuarial será divulgada junto com o ISP de 
2019, mantendo-se válida a partir de então e ao longo dos exercícios de 2020 a 2022. 

§ 1º O perfil e risco atuarial de que trata o caput será aplicado para as avaliações atuariais dos 
exercícios de 2020 a 2022, posicionadas, respectivamente, em 31 de dezembro de2019, 31 de 
dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 

§ 2º A metodologia de cálculo dos indicadores e demais informações relativas à segmentação por 
perfil de risco atuarial serão disponibilizadas na nota técnica do ISP no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet. 

Art. 5º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 

Art. 6º Revoga-se a Instrução Normativa SPREV n° 6, de 21 de dezembro de 2018. 

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
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PORTARIA Nº 50, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 03/01/2019) 

 

Define a taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas 
avaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS)  

 

A SECRETÁRIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - Substituta, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do inciso III do art. 48 e art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 
de março de 2017, e considerando o disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, no inciso II do art. 26 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, e no 
art. 3º da Instrução Normativa nº 02, de 21 de novembro de 2018, resolve:  

Art. 1º Para definição da taxa de juros parâmetro de que trata o art. 3º da Instrução Normativa 
SPREV nº 02, de 21 de dezembro de 2018, aplica-se a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média 
disposta no Anexo desta Portaria, para sua aplicação facultativa nas avaliações atuariais dos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) relativas ao exercício de 2019, conforme previsto 
no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CINARA WAGNER FREDO 
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ANEXO I 

Pontos (em anos) Taxa de Juros Parâmetro (% a.a.) 

0,5 4,76 

1 4,76 

1,5 4,98 

2 5,24 

2,5 5,44 

3 5,59 

3,5 5,70 

4 5,78 

4,5 5,83 

5 5,87 

5,5 5,90 

6 5,93 

6,5 5,94 

7 5,96 

7,5 5,97 

8 5,98 

8,5 5,98 

9 5,99 

9,5 5,99 

10 6,00 

10,5 6,00 

11 6,00 

11,5 6,01 

12 6,01 

12,5 6,01 

13 6,01 

13,5 6,02 

14 6,02 

14,5 6,02 

15 6,02 

15,5 6,02 

16 6,02 

16,5 6,03 

17 6,03 

17,5 6,03 

18 6,03 

18,5 6,03 

19 6,03 

19,5 6,03 

20 6,03 

20,5 6,03 

21 6,04 

21,5 6,04 

22 6,04 

22,5 6,04 

23 6,04 

23,5 6,04 

24 6,04 

24,5 6,04 
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Pontos (em anos) Taxa de Juros Parâmetro (% a.a.) 

25 6,04 

25,5 6,04 

26 6,04 

26,5 6,05 

27 6,05 

27,5 6,05 

28 6,05 

28,5 6,05 

29 6,05 

29,5 6,05 

30 6,05 

30,5 6,05 

31 6,05 

31,5 6,05 

32 6,05 

32,5 6,05 

33 6,05 

33,5 6,05 

34 6,05 

34,5 6,06 

35 6,06 
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PORTARIA Nº 17, DE 20 DE MAIO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 21/05/2019) 

 

Divulga a taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas 
avaliações atuariais dos regimes próprios de 
previdência social relativas ao exercício de 2020, 
posicionadas em 31 de dezembro de 2019. 

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso III do art. 73 do Anexo I do 
Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e considerando o disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, no inciso II do art. 26 da Portaria MF nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, e no art. 3º da Instrução Normativa nº 02, de 21 de dezembro de 2018, 
resolve: 

Art. 1º Para definição da taxa de juros parâmetro de que trata o art. 3º da Instrução Normativa 
SPREV nº 02, de 21 de dezembro de 2018, aplica-se a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média 
disposta no Anexo desta Portaria, para sua aplicação nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios 
de Previdência Social (RPPS) relativas ao exercício de 2020, com data focal em 31 de dezembro de 
2019, conforme previsto no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro 
de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
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ANEXO I 

Pontos (em anos) Taxa de Juros Parâmetro (% a.a.) 

1,0 4,61 

1,5 4,81 

2,0 5,06 

2,5 5,27 

3,0 5,43 

3,5 5,54 

4,0 5,61 

4,5 5,67 

5,0 5,71 

5,5 5,74 

6,0 5,77 

6,5 5,78 

7,0 5,80 

7,5 5,81 

8,0 5,82 

8,5 5,82 

9,0 5,83 

9,5 5,83 

10,0 5,84 

10,5 5,84 

11,0 5,84 

11,5 5,85 

12,0 5,85 

12,5 5,85 

13,0 5,85 

13,5 5,86 

14,0 5,86 

14,5 5,86 

15,0 5,86 

15,5 5,86 

16,0 5,86 

16,5 5,87 

17,0 5,87 

17,5 5,87 

18,0 5,87 

18,5 5,87 

19,0 5,87 
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Pontos (em anos) Taxa de Juros Parâmetro (% a.a.) 

19,5 5,87 

20,0 5,87 

20,5 5,87 

21,0 5,87 

21,5 5,88 

22,0 5,88 

22,5 5,88 

23,0 5,88 

23,5 5,88 

24,0 5,88 

24,5 5,88 

25,0 5,88 

25,5 5,88 

26,0 5,88 

26,5 5,88 

27,0 5,88 

27,5 5,88 

28,0 5,89 

28,5 5,89 

29,0 5,89 

29,5 5,89 

30,0 5,89 

30,5 5,89 

31,0 5,89 

31,5 5,89 

32,0 5,89 

32,5 5,89 

33,0 5,89 

33,5 5,89 

34,0 5,89 

34,5 5,89 

35,0 ou mais 5,89 
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INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES REFERENTES A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 22 DE JULHO DE 2010 

(Publicada no D.O.U. de 27/07/2010) 

 

Estabelece instruções para o reconhecimento, pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, do 
direito à aposentadoria dos servidores públicos com 
requisitos e critérios diferenciados, de que trata o art. 
40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, com 
fundamento na Súmula Vinculante nº 33 ou por 
ordem concedida em Mandado de Injunção.  (Redação 

dada pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

 

Original: Estabelece instruções para o reconhecimento do 
tempo de serviço público exercido sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física pelos regimes próprios de 
previdência social para fins de concessão de 
aposentadoria especial aos servidores públicos 
amparados por Mandado de Injunção. 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XVII 
do Anexo IV da Portaria MPS nº 173, de 02 de junho de 2008, resolve: 

Art. 1º  Esta Instrução Normativa dispõe sobre os parâmetros a serem observados pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 
análise do direito à concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, § 4º, inciso III da 
Constituição Federal, em cumprimento à Súmula Vinculante nº 33 ou nos casos em que o servidor 
público esteja amparado por ordem concedida, em Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal 
Federal.  (Redação dada pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

Original: Art. 1º  O tempo de serviço público exercido sob condições especiais prejudiciais à 
saúde ou à integridade física será reconhecido pelos regimes próprios de previdência 
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos desta 
Instrução Normativa, nos casos em que o servidor público esteja amparado por ordem 
concedida, em Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2º  A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
obedecerão ao disposto na legislação em vigor na época do exercício das atribuições do servidor 
público. 

§ 1º  O reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob condições especiais prejudiciais 
à saúde ou à integridade física pelos regimes próprios dependerá de comprovação do exercício de 
atribuições do cargo público de modo permanente, não ocasional nem intermitente, nessas 
condições. 
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§ 2º  Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público sob condições especiais por 
meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero recebimento de adicional de 
insalubridade ou equivalente. 

Art. 3º  Até 28 de abril de 1995, data anterior à vigência da Lei nº 9.032, o enquadramento de 
atividade especial admitirá os seguintes critérios: 

I - por cargo público cujas atribuições sejam análogas às atividades profissionais das categorias 
presumidamente sujeitas a condições especiais, consoante as ocupações/grupos profissionais 
agrupados sob o código 2.0.0 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e 
sob o código 2.0.0 do Anexo II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979; ou  

II - por exposição a agentes nocivos no exercício de atribuições do cargo público, em condições 
análogas às que permitem enquadrar as atividades profissionais como perigosas, insalubres ou 
penosas, conforme a classificação em função da exposição aos referidos agentes, agrupados sob o 
código 1.0.0 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964 e sob o código 1.0.0 do Anexo I do 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 

Art. 4º  De 29 de abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento de atividade especial 
somente admitirá o critério inscrito no inciso II do art. 3º desta Instrução Normativa. 

Art. 5º  De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial 
observará a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do 
Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 2.172, 
de 5 de março de 1997. 

Art. 6º  A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará a relação 
dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do Anexo IV do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Art. 7º  O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial pelo órgão 
competente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as suas 
autarquias e fundações, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais; 

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, observado o disposto no art. 9º, 
ou os documentos aceitos em substituição àquele, consoante o art.10; 

III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por exposição a agentes nocivos, na 
forma do art.11. 

Art. 8º  O formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais de que 
trata o inciso I do art. 7º é o modelo de documento instituído para o regime geral de previdência 
social, segundo seu período de vigência, sob as siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 
8030, que serão aceitos, quando emitidos até 31 de dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, que é o formulário exigido a partir de 1º de janeiro de 2004. 

Parágrafo único. O formulário será emitido pelo órgão ou entidade responsável pelos 
assentamentos funcionais do servidor público no correspondente período de exercício das 
atribuições do cargo. 

Art. 9º  O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
que integre, de preferência, o quadro funcional da Administração Pública responsável pelo 
levantamento ambiental, podendo esse encargo ser atribuído a terceiro que comprove o mesmo 
requisito de habilitação técnica. 
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§ 1º  O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico ruído, em qualquer 
época da prestação do labor, exige laudo técnico pericial. 

§ 2º  Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial será obrigatório para os 
períodos laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data de publicação da Medida Provisória nº 
1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 3º  É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior ao exercício da atividade 
do servidor, se não houve alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização, desde que 
haja ratificação, nesse sentido, pelo responsável técnico a que se refere o caput. 

§ 4º  Não serão aceitos: 

I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo órgão público; 

II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diversos, ainda que as funções sejam similares; 

III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; 

Art. 10.  Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma complementar a este, 
os seguintes documentos: 

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações 
trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos; 

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
(Fundacentro); 

III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ou, ainda, pelas Delegacias 
Regionais do Trabalho - DRT; 

IV - laudos individuais acompanhados de: 

a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o levantamento ambiental ficar a 
cargo de responsável técnico não integrante do quadro funcional da respectiva Administração; 

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou 
médico do trabalho, indicando sua especialidade; 

c) nome e identificação do servidor da Administração responsável pelo acompanhamento do 
levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar a cargo de profissional não pertencente 
ao quadro efetivo dos funcionários; 

d) data e local da realização da perícia. 

V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos: 

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT; 

d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

Art. 11.  A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de atribuições com 
efetiva exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física será de 
responsabilidade de Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da 
Administração Pública do ente concessor, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

I - análise do formulário e laudo técnico ou demais demonstrações ambientais referidas no inciso 
V do art.10; 
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II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à rerratificação das informações 
contidas nas demonstrações ambientais; 

III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o enquadramento por agente 
nocivo, indicando a codificação contida na legislação específica e o correspondente período de 
atividade. 

Art. 12.  Considera-se especial a atividade exercida com exposição a ruído quando a exposição ao 
ruído tiver sido superior a : 

I - 80 decibéis (dB), até 5 de março de 1997; 

II - 90 dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 2003; e 

III - 85 dB, a partir de 19 de novembro de 2003. 

Parágrafo único.  O enquadramento a que se refere o inciso III, será efetuado quando o Nível de 
Exposição Normalizado – NEN se situar acima de oitenta e cinco decibéis ou for ultrapassada a 
dose unitária, observados: 

a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE; 

b) as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene Ocupacional - NHO-01 da 
Fundacentro. 

Art. 13.  Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os fins desta Instrução 
Normativa, desde que o servidor estivesse exercendo atividade considerada especial ao tempo das 
seguintes ocorrências: 

I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário respectivo, inclusive 
férias; 

II - licença/afastamento por motivo de acidente, doença profissional ou doença do trabalho; 

III - aposentadoria por invalidez acidentária; 

IV - licença gestante, adotante e paternidade; 

V - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação em júri, 
casamento e falecimento de pessoa da família; 

Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadoria especial aplica-se o 
disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 14, 15, 16 e 17, do art. 40 da Constituição Federal.  (Redação dada pela 

Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

Original: Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadoria especial 
aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, do art. 40, da Constituição Federal. 

Art. 15.  O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida nos documentos a 
que se referem os arts. 7º e 8º, responderá pela prática dos crimes previstos nos artigos 297 e 299 
do Código Penal. 

Art. 16.  Aplicam-se, no que couber, as disposições da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 
de agosto de 2010, para o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e concessão da respectiva aposentadoria, nos 
casos omissos nesta Instrução Normativa, até que lei complementar discipline o inciso III do § 4º 
do art. 40 da Constituição Federal.  (Redação dada pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

Original: Art. 16. Aplicam-se as disposições da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de 
outubro de 2007, para o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e concessão da respectiva 
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aposentadoria, nos casos omissos desta Instrução Normativa, no que couber, até que 
por outra forma se disciplinem as regras previstas no inciso III, do § 4º, do art. 40 da 
Constituição federal. 

Art. 16-A. Salvo decisão judicial expressa em contrário, esta Instrução Normativa não será aplicada 
para:  (Incluído pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

I - conversão do tempo exercido pelo servidor sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à 
integridade física em tempo de contribuição comum, inclusive para fins de contagem recíproca de 
tempo de contribuição;  (Incluído pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, de 23/05/2014) 

II - revisão de benefício de aposentadoria em fruição.  (Incluído pela Instrução Normativa SPPS/MPS nº 3, 

de 23/05/2014) 

Art. 17.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO RODRIGUES SILVA 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

(Publicada no D.O.U. de 17/02/2014) 

 

Estabelece instruções para o reconhecimento, pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
do direito dos servidores públicos com deficiência, 
amparados por ordem concedida em Mandado de 
Injunção, à aposentadoria com requisitos e critérios 
diferenciados de que trata o § 4º, inciso I, do art. 40 
da Constituição Federal. 

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XV 
do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro de 2011, resolve: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros e diretrizes gerais para fins de análise 
do direito à concessão das aposentadorias voluntárias previstas nas alíneas a e b do inciso III do § 
1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e critérios diferenciados de que trata o § 4º, 
inciso I, desse artigo, nos casos em que os servidores públicos com deficiência, filiados aos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, estejam amparados por ordem concedida em Mandado de Injunção, pelo Supremo 
Tribunal Federal, que determine a aplicação analógica da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio 
de 2013. 

Art. 2º  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, consoante o art. 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Parágrafo único.  Servidor público com deficiência é a pessoa com deficiência abrangida pelo 
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal.  

Art. 3º  A adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
voluntária ao servidor público com deficiência está condicionada à comprovação das condições a 
que se refere o art. 2º na data de entrada do requerimento ou na data de aquisição do direito ao 
benefício. 

Capítulo II 

DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS 

Art. 4º  Os servidores públicos com deficiência abrangidos por RPPS serão aposentados 
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 



392 

público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, 
no caso de servidor com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro), se 
mulher, no caso de servidor com deficiência moderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito), se mulher, 
no caso de servidor com deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos na condição de pessoa 
com deficiência.  

Parágrafo único.  O tempo mínimo de contribuição previsto nos incisos I a III deste artigo deve ser 
cumprido na condição de pessoa com deficiência, conforme o grau especificado, e, no inciso IV, 
independentemente do grau de deficiência, observado, em qualquer caso, o disposto no art. 3º. 

Art. 5º  Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à filiação nos diversos regimes de 
previdência social, ou se houver alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados nos 
incisos I, II e III do art. 4º serão proporcionalmente ajustados conforme as tabelas abaixo, 
considerando-se o número de anos de exercício de atividade laboral sem deficiência e com 
deficiência, observando-se o correspondente grau de deficiência preponderante:  

MULHER 

TEMPO A AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 

Para 20 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 24 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 28 anos 
(Deficiência Leve) 

De 20 anos 1,00 1,20 1,40 

De 24 anos 0,83 1,00 1,17 

De 28 anos 0,71 0,86 1,00 

De 30 anos 0,67 0,80 0,93 

 

HOMEM 

TEMPO A AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 

Para 25 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 29 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 

De 29 anos 0,86 1,00 1,14 

De 33 anos 0,76 0,88 1,00 

De 35 anos 0,71 0,83 0,94 

Parágrafo único.  O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu 
maior tempo de contribuição, antes de ajustado, e servirá como parâmetro para definir o tempo 
mínimo necessário para a aposentadoria voluntária dos incisos I, II e III do art. 4º  

Art. 6º  Poderá ser realizada a conversão em tempo com deficiência do tempo em que, antes da 
transposição para o regime jurídico único estatutário, o servidor exerceu sob o regime celetista, 
inclusive como pessoa com deficiência, atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física, que fundamentam a concessão da aposentadoria especial de que 
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trata o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se resultar mais favorável ao servidor, 
conforme as tabelas abaixo: 

MULHER 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 20 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 24 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 28 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 0,80 0,96 1,12 

 

HOMEM 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 25 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 29 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 

Parágrafo único.  O reconhecimento do tempo de que trata o caput obedecerá ao disposto no art. 
376 da Instrução Normativa nº 45, de 6 de agosto de 2010, do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. 

Art. 7º  Na concessão da aposentadoria a que se refere o inciso IV do art. 4º, o tempo mínimo de 
contribuição exigido deve ser apurado sem o ajuste ou conversão de tempo de que tratam os arts. 
5º e 6º, respectivamente, e inteiramente cumprido na condição de pessoa com deficiência. 

Art. 8º  A redução de tempo de contribuição prevista nos incisos I, II e III do art. 4º não poderá ser 
acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a 
que se refere o art. 6º. 

Capítulo III 

DA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 

Art. 9º  A avaliação da deficiência pelos órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios será médica e funcional, por meio de perícia que fixará a data provável 
do início da deficiência e o seu grau, no correspondente período de filiação ao respectivo RPPS, e 
de exercício das suas atribuições na condição de servidor público com deficiência. 

§ 1º  A avaliação do segurado ou servidor no período de sua filiação ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS compete à perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 2º  Para efeito da avaliação médica e funcional de que trata o caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios utilizarão, para fins de integração normativa, a disciplina própria 
que a esse respeito for editada para o RGPS. 27 

Art. 10.  A comprovação de tempo de contribuição na condição de servidor público com 
deficiência, filiado a RPPS, não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

 
27 A Portaria Interministerial SDH-MPS-MF-MPOG-AGU nº 1, de 27/01/2014, publicada no D.O.U. de 30/01/2014, 

aprova o instrumento destinado à avaliação do segurado da Previdência Social e à identificação dos graus de 
deficiência, bem como define impedimentos de longo prazo para os efeitos do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999. 
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Art. 11.  Aplica-se à pessoa com deficiência a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
condição de segurado com deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS ou a regime de 
previdência militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente. 

Parágrafo único.  Para aplicação do disposto no caput, na certidão de tempo de contribuição 
emitida pelo regime previdenciário de origem, deverão estar identificados os períodos com 
deficiência e seus graus. 

Capítulo IV 

DO CÁLCULO E DO REAJUSTE DOS PROVENTOS 

Art. 12.  No cálculo e no reajustamento dos proventos das aposentadorias voluntárias a que se 
referem as alíneas a e b do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e 
critérios diferenciados de que trata o seu § 4º, inciso I, aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 14, 
15, 16 e 17 do mesmo artigo. 

Art. 13.  Os proventos serão integrais para os casos dos incisos I, II e III do art. 4º e proporcionais 
ao tempo de contribuição, na hipótese de seu inciso IV. 

§ 1º  A proporcionalidade, a ser aplicada no cálculo dos proventos de aposentadoria de que trata o 
inciso IV do art. 4º, corresponderá ao quociente entre o somatório do tempo de contribuição com 
ou sem deficiência, ambos ajustados ao grau de deficiência preponderante do servidor, e o tempo 
mínimo fixado para este grau pelos incisos I, II e III desse artigo. 

§ 2º  Exclusivamente para efeito de cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o inciso 
IV do art. 4º, na forma do § 1º deste artigo, é assegurada a conversão de tempo a que se refere o 
art. 6º, desde que cumprido na condição de pessoa com deficiência. 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14.  Salvo decisão judicial expressa em contrário, esta Instrução Normativa não será aplicada 
para: 

I - conversão do tempo cumprido pelo servidor com deficiência em tempo de contribuição 
comum, inclusive para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição; 

II - reconhecimento de tempo de contribuição exercido na condição de pessoa com deficiência 
com o objetivo de instruir futuro pedido de aposentadoria voluntária; 

III - fundamentar o pagamento de abono de permanência de que trata o § 19 do art. 40 da 
Constituição Federal; 

IV - revisão de benefício de aposentadoria em fruição. 

Art. 15.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 06 DE JANEIRO DE 2004 

(Publicada no D.O.U. de 07/01/2004 e republicada no D.O.U. de 23/01/2004) 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 9º, I, da 
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o art. 8º, IV, VIII e X da Estrutura Regimental do 
Ministério da Previdência Social, aprovada pelo Decreto nº 4.818, de 26 de agosto de 2003 e; 

Considerando a edição da Emenda Constitucional nº 41, promulgada em 19 de dezembro de 2003 
e publicada em 31 de dezembro de 2003, e a necessidade de uniformização dos procedimentos 
envolvendo aspectos referentes a regime próprio de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, resolve: 

Art. 1º  Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos, dos magistrados e membros de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, obedecerão ao disposto nesta 
Orientação Normativa. 

Art. 2º  A partir de 31 de dezembro de 2003 e até que seja fixado o valor do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal de que trata o art. 37, XI da Constituição 
Federal, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o valor da maior remuneração atribuída por lei, naquela data, a Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida 
em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere 
este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

§ 1º  Aplica-se o limite fixado no caput à soma total dos proventos de aposentadoria, reserva 
remunerada ou reforma, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma prevista no art. 37, XVI da Constituição Federal e no art. 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 2º  As remunerações, os subsídios e os benefícios de que trata o caput que estejam sendo 
percebidos em desacordo do disposto neste artigo serão imediatamente reduzidos aos limites 
dele decorrentes, de forma proporcional, mediante desconto do valor excedente. 

Art. 3º  REVOGADO pela Orientação Normativa SPS/MPS nº 03, de 12/08/2004. 

Original: Art. 3º  O servidor amparado pelo regime de que trata esta Orientação Normativa que 
tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no art. 40, 
§ 1º, III, “a” da Constituição Federal e no art. 2º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 41, 
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de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da 
Constituição Federal. 

§ 1º  O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, 
até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com 
proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação então vigente, 
desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta 
anos, se homem.  

§ 2º  O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do ente federado 
em que o servidor estiver em atividade e será devido a partir do cumprimento dos 
requisitos para obtenção do benefício. 

§ 3º  Todos os servidores abrangidos pela isenção da contribuição prevista no artigo 3º, § 
1º, e no artigo 8º, § 5º, ambos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, passarão a contribuir para o regime de que trata esta Orientação Normativa, a 
partir da competência abril de 2004, fazendo jus, na mesma competência, ao 
recebimento do abono de que trata o caput. 

Art. 4º  Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de 
uma unidade gestora do regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 
efetivos, dos magistrados e membros de qualquer dos poderes, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dos militares dos Estados e do Distrito Federal em cada ente federado. 

Art. 5º  É assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária de acordo com o previsto 
no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ao servidor público que 
tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, até 16 de dezembro de 1998. 

Art. 6º  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 31 de 
dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, na forma prevista no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 7º  É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, 
bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses 
benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Art. 8º  É vedada a concessão de aposentadoria pelas regras estabelecidas no art. 8º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ressalvados os casos de servidores que tenham 
cumprido, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, 19 de dezembro de 2003, 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios previstos naquele 
artigo. 

Art. 9º  REVOGADO pela Orientação Normativa SPS/MPS nº 03, de 12/08/2004. 

Original: Art. 9º Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das aposentadorias pelo 
regime de que trata esta Orientação Normativa, conta-se, como tempo de efetivo 
exercício no serviço público, o tempo de exercício de cargo efetivo, ainda que 
descontínuo, na União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações. 

§ 1º  Para efeito do disposto no caput, será também considerado o tempo de exercício 
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em emprego, função ou cargo de natureza não efetiva até 16 de dezembro de 1998. 

§ 2º  Para fins de fixação da data de ingresso no serviço público, quando o servidor tiver 
ocupado, sem interrupção, sucessivos cargos efetivos na Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional em qualquer dos entes mencionados no caput, será 
considerada a data da mais remota investidura dentre as ininterruptas. 

Art. 10.  Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

HELMUT SCHWARZER 
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 31 DE MARÇO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 02/04/2009) 

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 7º, IV, IX, X, e XVII do Anexo I do Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008 e o art. 1º, IV, IX, X 
e XVII do Anexo IV da Portaria MPS nº 173, de 02 de junho de 2008, resolve: 

Art. 1º  Os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos, dos Magistrados, Ministros e Conselheiros dos Tribunais de Contas, membros do 
Ministério Público e de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações observarão o disposto nesta Orientação 
Normativa. 

 

Capítulo I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º  Para os efeitos desta Orientação Normativa, considera-se: 

I - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência, estabelecido no âmbito 
de cada ente federativo, que assegure, por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivo, 
pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da 
Constituição Federal; 

III - RPPS em extinção: o RPPS do ente federativo que deixou de assegurar em lei os benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte a todos os servidores titulares de cargo efetivo, mas manteve a 
responsabilidade pela concessão e manutenção de benefícios previdenciários; 

IV - RPPS extinto: o RPPS do ente federativo que teve cessada a responsabilidade pela concessão e 
manutenção de benefícios previdenciários; 

V - unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública de cada 
ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização 
do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciários, a concessão, o 
pagamento e a manutenção dos benefícios; 

VI - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades específicas definidas em 
estatutos dos entes federativos cometidas a um servidor aprovado por meio de concurso público 
de provas ou de provas e títulos; 

VII - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus segundo sua natureza, 
complexidade e o grau de responsabilidade, de acordo com o plano definido por lei de cada ente 
federativo; 

VIII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício de cargo, função ou 
emprego público, ainda que descontínuo, na Administração direta, indireta, autárquica, ou 
fundacional de qualquer dos entes federativos; 

IX - remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelos vencimentos e pelas vantagens 
pecuniárias permanentes do respectivo cargo, estabelecidas em lei de cada ente, acrescido dos 
adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes;  
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X - recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos 
vinculados ao RPPS ou ao fundo de previdência, de que trata o art. 6º da Lei nº 9.717, de 28 de 
novembro 1998, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo regime 
de origem, relativos à compensação financeira disciplinada na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; 

XI - equilíbrio financeiro: a garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do 
RPPS em cada exercício financeiro; 

XII - equilíbrio atuarial: a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 
estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, a longo prazo; 

XIII - taxa de administração: o valor dos recursos previdenciários estabelecido na legislação de 
cada ente, para custear as despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 
funcionamento da unidade gestora do RPPS. 

 

Capítulo II 

DA INSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 3º  Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em vigor da lei que assegurar a 
concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão, conforme previsto no inciso II do art. 2º, 
independentemente da criação de unidade gestora ou do estabelecimento de alíquota de 
contribuição, observadas as condições estabelecidas na própria lei de criação, vedada a instituição 
retroativa. 

§ 1º  Quando os benefícios de aposentadoria e pensão estiverem previstos em leis distintas, 
considerar-se-á instituído o RPPS na data da vigência da lei mais recente que estabeleça a 
concessão de um desses benefícios. 

§ 2º  A lei instituidora do RPPS poderá prever que a sua entrada em vigor dar-se-á depois de 
decorridos noventa dias da data da sua publicação, intervalo de tempo necessário para a cobrança 
das contribuições dos segurados, mantendo-se, nesse período, a filiação dos servidores e o 
recolhimento das contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

§ 3º  Os servidores titulares de cargo efetivo do ente federativo que não tenha editado lei 
instituidora de RPPS são vinculados obrigatoriamente ao RGPS. 

Art. 4º  Considera-se em extinção o RPPS do ente federativo que deixou de assegurar em lei os 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte a todos os servidores titulares de cargo efetivo 
por ter: 

I - vinculado, por meio de lei, todos os seus servidores titulares de cargo efetivo ao RGPS; 

II - revogado a lei ou os dispositivos de lei que asseguravam a concessão dos benefícios de 
aposentadoria ou pensão por morte aos servidores titulares de cargo efetivo; e 

III - adotado, em cumprimento à redação original do art. 39, caput da Constituição Federal de 
1988, o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico único de trabalho 
para seus servidores, até 04 de junho de 1998, data de publicação da Emenda Constitucional nº 
19, de 1998, e garantido, em lei, a concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados 
pelo regime em extinção e de pensão a seus dependentes. 

§ 1º  O ente detentor de RPPS em extinção deverá manter ou editar lei que discipline o seu 
funcionamento e as regras para concessão de benefícios de futuras pensões ou de aposentadorias 
aos segurados que possuíam direitos adquiridos na data da lei que alterou o regime previdenciário 
dos servidores, até a extinção definitiva. 
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§ 2º  A extinção do RPPS dar-se-á com a cessação do último benefício de sua responsabilidade, 
ainda que custeado com recursos do Tesouro. 

§ 3º  A simples extinção da unidade gestora não afeta a existência do RPPS. 

Art. 5º  É vedado o estabelecimento retroativo de direitos e deveres em relação ao RGPS, 
permanecendo sob a responsabilidade dos RPPS em extinção o custeio dos seguintes benefícios:  

I - os já concedidos pelo RPPS; 

II - aqueles para os quais foram implementados os requisitos necessários à sua concessão; 

III - os decorrentes dos benefícios previstos nos incisos I e II; e 

IV - a complementação das aposentadorias concedidas pelo RGPS, caso o segurado tenha 
cumprido todos os requisitos previstos na Constituição Federal para concessão de aposentadoria 
ao servidor titular de cargo efetivo até a data da inativação. 

Parágrafo único.  Além dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput, o RPPS em extinção, na 
hipótese do art. 4º, inciso III, será responsável pela concessão dos benefícios previdenciários aos 
servidores estatutários ativos remanescentes e aos seus dependentes. 

Art. 6º  O servidor que tenha implementado os requisitos necessários à concessão de 
aposentadoria proporcional pelo RPPS até a data da lei de extinção do regime, permanecendo em 
atividade, vincula-se obrigatoriamente ao RGPS, sendo-lhe assegurado o direito aos benefícios 
previdenciários deste regime desde que cumpridas as condições nele estabelecidas. 

Art. 7º  É vedada a existência de mais de um RPPS para servidor público titular de cargo efetivo 
por ente federativo. 

 

Capítulo III 

DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA 

Art. 8º  O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, instituído pelo Decreto nº 3.788, de 11 
de abril de 2001, é o documento que atesta a adequação do regime de previdência social de 
Estado, Distrito Federal ou de Município ao disposto na Lei nº 9.717, de 1998, na Lei nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, e na Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, de acordo com os 
critérios definidos na Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008. 

Art. 9º  O acompanhamento e a supervisão dos RPPS são registrados no Sistema de Informações 
dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, administrado pela Secretaria de Políticas 
de Previdência Social - SPS, do Ministério da Previdência Social - MPS.  

Parágrafo único.  No CADPREV constarão os dados e a situação do RPPS que será divulgada em 
extrato previdenciário resumido, disponível para consulta no endereço eletrônico do MPS na rede 
mundial de computadores - Internet. 

 

Capítulo IV 

DOS CRITÉRIOS, REQUISITOS E EXIGÊNCIAS PARA A ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS 
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 10.  O RPPS, ainda que em extinção, observará, em sua organização e funcionamento, o 
disposto na Constituição Federal, na Lei nº 9.717, de 1998, na Lei nº 10.887, de 2004, e nos atos 
normativos regulamentares. 
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Seção I 

Da Cobertura Exclusiva a Servidor Titular de Cargo Efetivo 

Art. 11.  O RPPS abrange, exclusivamente, o servidor público titular de cargo efetivo, o servidor 
inativo e seus dependentes.  

§ 1º  Até 15 de dezembro de 1998, data anterior a da publicação da Emenda Constitucional nº 20, 
o servidor público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, de cargo temporário, de 
emprego público ou mandato eletivo poderia estar vinculado a RPPS que assegurasse, no mínimo, 
aposentadoria e pensão por morte, nos termos definidos em lei do ente federativo.  

§ 2º  O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça ou venha a exercer cargo em 
comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo vincula-se, obrigatoriamente, 
ao RGPS. 

§ 3º  O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, nomeado para o exercício de cargo 
em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime previdenciário, observado o 
disposto no art. 29, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração 
correspondente ao cargo em comissão. 

§ 4º  Quando houver acumulação de cargo efetivo com cargo em comissão, com exercício 
concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS, pelo 
cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão. 

§ 5º  Não são segurados de RPPS, os notários ou tabeliães, os oficiais de registro ou registradores, 
os escreventes e os auxiliares, não remunerados pelos cofres públicos. 

§ 6º  É vedada a filiação ao RGPS, na qualidade de segurado facultativo, de segurado de RPPS. 

Art. 12.  São filiados ao RPPS, desde que expressamente regidos pelo estatuto dos servidores do 
ente federativo, o servidor estável, abrangido pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e o admitido até 05 de outubro de 1988, que não tenha cumprido, naquela data, o 
tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público. 

Art. 13.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mantém o vínculo ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas 
seguintes situações: 

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração 
direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos; 

II - quando licenciado; 

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo em quaisquer dos 
entes federativos; e 

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração. 

§ 1º  O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos, afastados e licenciados 
observará ao disposto nos arts. 31 a 35. 

§ 2º  O segurado de RPPS, investido de mandato de Vereador, que exerça, concomitantemente, o 
cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo mandato eletivo. 

Art. 14.  A vinculação do servidor ao RPPS dar-se-á pelo exercício das atribuições do cargo de que 
é titular, nos limites da carga horária que a legislação local fixar. 
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§ 1º  Na hipótese de ampliação legal e permanente da carga horária do servidor que configure 
mudança de cargo efetivo, será exigido o cumprimento dos requisitos para concessão de 
aposentadoria neste novo cargo. 

§ 2º  Se houver desempenho, pelo segurado, de atividades ou cargo em outro turno, sem previsão 
na legislação, o servidor será vinculado ao RGPS pelo exercício concomitante desse novo cargo. 

 

Seção II 

Da Gestão do Regime 

Art. 15.  O RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será administrado por 
unidade gestora única vinculada ao Poder Executivo que: 

I - contará com colegiado ou instância de decisão, no qual será garantida a representação dos 
segurados, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração; 

II - procederá a recenseamento previdenciário, com periodicidade não superior a cinco anos, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; e 

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, 
informações atualizadas sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios 
e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 16.  A unidade gestora única, cujas funções estão definidas no inciso V do art. 2º, deverá 
gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, no mínimo, dos 
benefícios de aposentadoria e pensão concedidos a partir da publicação da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 

 

Seção III 

Do Depósito e da Aplicação dos Recursos 

Art. 17.  As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS, ainda que em extinção, serão: 

I - depositadas e mantidas em contas bancárias separadas das demais disponibilidades do ente 
federativo; e 

II - aplicadas no mercado financeiro e de capitais brasileiro, em conformidade com as regras 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN na Resolução nº 3.506, de 2007. 

Art. 18.  Com exceção dos títulos do Governo Federal, é vedada a aplicação dos recursos do RPPS 
em títulos públicos e na concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes 
federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos respectivos segurados ou 
dependentes. 

 

Seção IV 

Da Escrituração Contábil 

Art. 19.  Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de contabilidade: 

I - a escrituração contábil do RPPS, ainda que em extinção, deverá ser distinta da mantida pelo 
ente federativo; 
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II - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou indiretamente a 
responsabilidade do RPPS e modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio; 

III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação aplicada à contabilidade pública, 
especialmente à Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e ao disposto na Portaria MPS nº 916, de 
2003; 

IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil; 

V - deverão ser adotados registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, de 
avaliações e reavaliações dos bens, direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das 
reservas; 

VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados por notas explicativas e outros 
quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos 
investimentos mantidos pelo RPPS; 

VII - os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem ser avaliados em conformidade com a 
Lei nº 4.320, de 1964, e reavaliados periodicamente na forma estabelecida na Portaria MPS nº 
916, de 2003; 

VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente pelos RPPS, deverão ser marcados a 
mercado, mensalmente, no mínimo, mediante a utilização de parâmetros reconhecidos pelo 
mercado financeiro, de forma a refletir seu real valor. 

Parágrafo único.  Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a diferenciação entre o 
patrimônio do RPPS e o patrimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de 
demonstrativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não possua personalidade 
jurídica própria. 

 

Seção V 

Do Registro Individualizado 

Art. 20.  O ente federativo manterá registro individualizado dos segurados do RPPS, que conterá 
as seguintes informações: 

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 

II - matrícula e outros dados funcionais; 

III - remuneração de contribuição, mês a mês; 

IV - valores mensais da contribuição do segurado; 

V - valores mensais da contribuição do ente federativo. 

Parágrafo único.  Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes, devidamente identificados, serão 
disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado. 

 

Seção VI 

Do Acesso do Segurado às Informações do Regime 

Art. 21.  A unidade gestora deverá garantir pleno acesso dos segurados às informações relativas à 
gestão do RPPS. 
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Parágrafo único.  O acesso do segurado às informações relativas à gestão do RPPS dar-se-á por 
atendimento a requerimento e pela disponibilização, inclusive por meio eletrônico, dos relatórios 
contábeis, financeiros, previdenciários e dos demais dados pertinentes. 

 

Seção VII 

Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

Art. 22.  Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com a 
avaliação atuarial inicial e as reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a 
organização e revisão do plano de custeio e de benefícios. 

Parágrafo único.  As avaliações e reavaliações atuariais do RPPS deverão observar os parâmetros 
estabelecidos nas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS definidas pela Portaria MPS nº 403, de 
10 de dezembro de 2008. 

 

Seção VIII 

Do Custeio do Regime Próprio de Previdência Social 

Art. 23.  Constituem fontes de financiamento do RPPS: 

I - as contribuições do ente federativo, dos segurados ativos, dos segurados inativos e dos 
pensionistas; 

II - as receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais; 

III - os valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º do art. 201 da 
Constituição Federal; 

IV - os valores aportados pelo ente federativo; 

V - as demais dotações previstas no orçamento federal, estadual, distrital e municipal; e 

VI - outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária.  

 

Subseção I 

Do Caráter Contributivo 

Art. 24.  O RPPS terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente federativo, 
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1º  Entende-se por observância do caráter contributivo: 

I - a previsão expressa, em texto legal, das alíquotas de contribuição do ente federativo e dos 
segurados ativos, dos segurados inativos e dos pensionistas;  

II - o repasse mensal e integral dos valores das contribuições à unidade gestora do RPPS;  

III - a retenção, pela unidade gestora do RPPS, dos valores devidos pelos segurados ativos, dos 
segurados inativos e dos pensionistas, relativos aos benefícios e remunerações cujo pagamento 
esteja sob sua responsabilidade; e  

IV - o pagamento à unidade gestora do RPPS dos valores relativos a débitos de contribuições 
parceladas mediante acordo. 
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§ 2º  Os valores devidos ao RPPS, de que tratam os incisos I e IV do § 1º, deverão ser repassados, 
em cada competência, em moeda corrente, de forma integral, independentemente de 
disponibilidade financeira do RPPS, sendo vedada a compensação com valores destinados, em 
competências anteriores, aos seguintes fins: 

I - à cobertura do passivo previdenciário ou de insuficiências financeiras; ou 

II -  ao pagamento de benefícios previdenciários custeados pelo ente por determinação legal. 

§ 3º  A lei do RPPS no âmbito de cada ente federativo deverá dispor quanto aos acréscimos legais 
incidentes sobre os valores repassados em atraso. 

§ 4º  Em caso de omissão sobre os acréscimos legais, incidirão aqueles aplicáveis às contribuições 
sociais, conforme estabelecido na legislação tributária federal. 

Art. 25.  As contribuições dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas somente poderão ser 
exigidas depois de decorridos noventa dias da data da publicação da lei de cada ente que as 
houver instituído ou majorado. 

§ 1º  Para preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a lei do ente federativo que majorar 
as alíquotas de contribuição deverá estender a vigência das alíquotas estabelecidas na legislação 
anterior durante o período previsto no caput. 

§ 2º  A legislação de cada ente federativo deverá dispor sobre a data inicial de exigência da 
contribuição e dos demais valores devidos pelo ente para o financiamento do RPPS. 

 

Subseção II 

Dos Limites de Contribuição 

Art. 26.  A alíquota de contribuição dos segurados ativos ao RPPS não poderá ser inferior à dos 
servidores titulares de cargo efetivo da União, atualmente fixada em 11% (onze por cento). 

Art. 27.  As contribuições sobre os proventos dos segurados inativos e sobre as pensões 
observarão a mesma alíquota aplicada ao servidor ativo do respectivo ente federativo.  

Art. 28.  A contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 
servidor ativo, nem superior ao dobro desta, observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações 
atuariais anuais. 

Parágrafo único.  O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, observada a 
proporcionalidade das despesas entre os Poderes, ainda que supere o limite máximo previsto no 
caput. 

 

Subseção III 

Da Base de Cálculo das Contribuições 

Art. 29.  A lei do ente federativo definirá as parcelas da remuneração que comporão a base de 
cálculo da contribuição, podendo prever que a inclusão das parcelas pagas em decorrência de 
local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, ou de outras parcelas 
temporárias de remuneração, será feita mediante opção expressa do servidor, inclusive quando 
pagas por ente cessionário. 
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§ 1º  Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo terceiro salário, bem como sobre 
os benefícios de salário-maternidade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a 
gratificação natalina ou abono anual. 

§ 2º  O ente federativo contribuirá sobre o valor de auxílio-doença e repassará os valores devidos 
à unidade gestora do RPPS durante o afastamento do servidor, salvo se a lei local expressamente 
excluir o benefício da base de cálculo contributiva do ente.  

§ 3º  Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência de que trata o art. 86. 

§ 4º  Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas ou de 
quaisquer outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da 
remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor no cargo 
efetivo, desconsiderados os descontos.  (Redação dada pela Orientação Normativa SPS nº  03, de 

04/05/2009) 

Original: § 4º Quando a remuneração do segurado sofrer redução em razão de pagamento 
proporcional, faltas ou quaisquer outros descontos, a alíquota de contribuição deverá 
incidir sobre o valor da total da remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à 
remuneração mensal do servidor no cargo efetivo, desconsiderados os descontos. 

§ 5º  Havendo redução de carga horária, com prejuízo de remuneração, a base de cálculo da 
contribuição não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 

§ 6º  Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, do pensionista e do 
ente sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão de 
determinação legal, administrativa ou judicial, observando-se que: 

I - se for possível identificar-se as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a 
alíquota vigente em cada competência; 

II - em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o pagamento, 
aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o pagamento; 

III - em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser repassadas à unidade 
gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competência em que 
se efetivar o pagamento dos valores retroativos; 

IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo previsto no inciso III, incidirão os 
mesmos acréscimos legais previstos para as contribuições relativas à competência do pagamento. 

Art. 30.  A contribuição dos segurados inativos e pensionistas incidirá sobre a parcela dos 
proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, conforme definido no art. 80. 

§ 1º  A parcela dos benefícios sobre a qual incidirá a contribuição será calculada mensalmente, 
observadas as alterações de valor do limite máximo de benefícios do RGPS.  

§ 2º  Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, conforme definido pelo ente 
federativo e de acordo com laudo médico pericial, a contribuição prevista neste artigo incidirá 
apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão que supere o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 
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Subseção IV 

Da Contribuição dos Servidores Cedidos, Afastados e Licenciados 

Art. 31.  Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o cálculo da 
contribuição ao RPPS será feito com base na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for 
titular, observado o disposto nesta Subseção. 

Art. 32.  Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de mandato eletivo em que o 
pagamento da remuneração ou subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do 
mandato, será de responsabilidade desse órgão ou entidade: 

I - o desconto da contribuição devida pelo segurado; 

II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e 

III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, à unidade gestora do RPPS a que 
está vinculado o cedido ou afastado. 

§ 1º  Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato, não efetue o repasse das 
contribuições à unidade gestora no prazo legal, caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, 
buscando o reembolso de tais valores. 

§ 2º  O termo, ato, ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor com ônus para o 
cessionário ou o órgão de exercício do mandato, deverá prever a responsabilidade deste pelo 
desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS, conforme valores 
informados mensalmente pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 3º  O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento do cargo para exercício de 
mandato eletivo com ônus para o órgão de exercício do mandato, inclusive no caso de 
afastamento para o exercício do mandato de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo 
recebimento do subsídio do cargo eletivo. 

Art. 33.  Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para o cessionário ou para o órgão de 
exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade do órgão ou entidade de origem, o 
recolhimento e o repasse, à unidade gestora do RPPS, das contribuições correspondentes à 
parcela devida pelo servidor e pelo ente. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento do cargo para 
exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento da 
remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular. 

Art. 34.  Não incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem, para o RPPS do ente 
cessionário ou de exercício do mandato, nem para o RGPS, sobre as parcelas remuneratórias não 
componentes da remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ou de exercício do 
mandato, ao servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato eletivo em outro ente 
federativo exceto na hipótese em que houver a opção pela contribuição facultativa ao RPPS do 
ente de origem, na forma prevista em sua legislação, conforme caput do art. 29. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao servidor cedido ou afastado para exercício de mandato eletivo no 
mesmo ente, a base de cálculo de contribuição estabelecida em lei conforme art. 29. 

Art. 35.  O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem 
recebimento de remuneração ou de subsídio pelo ente federativo, somente contará o respectivo 
tempo de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, mediante o recolhimento 
mensal das contribuições, conforme lei do respectivo ente. 
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§ 1º  A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que trata o caput não será computada 
para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço 
público e tempo no cargo efetivo para concessão de aposentadoria. 

§ 2º  Na omissão da lei quanto ao ônus pelo recolhimento da contribuição da parcela do ente 
federativo durante o período de afastamento ou licenciamento, o repasse à unidade gestora do 
RPPS do valor correspondente continuará sob a responsabilidade do ente. 

 

Subseção V 

Do Parcelamento de Débitos 

Art. 36.  As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo ente federativo e não repassadas à 
unidade gestora até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de 
acordo para pagamento parcelado em moeda corrente, conforme as regras definidas para o RGPS. 

§ 1º  Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o ente 
federativo poderá estabelecer regras específicas para acordo de parcelamento, observados os 
seguintes critérios: 

I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de sessenta prestações 
mensais, iguais e sucessivas; 

II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na consolidação do montante devido 
e no pagamento das parcelas, inclusive se pagas em atraso; 

III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das contribuições descontadas dos 
segurados ativos, inativos e dos pensionistas, salvo o disposto nos §§ 2º, 9º e 10; 

IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das prestações ou 
descumprimento das demais regras do acordo. 

§ 2º  Mediante lei, os Estados e o Distrito Federal poderão parcelar os débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo até fevereiro de 2007, em até 240 (duzentas e 
quarenta) prestações mensais, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e inativos, e 
dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações mensais. 

§ 3º  Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de percentual do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento das parcelas 
acordadas. 

§ 4º  O termo de acordo de parcelamento deverá ser acompanhado do comprovante de sua 
publicação e dos demonstrativos que discriminem, por competência, os valores originários, as 
atualizações, os juros e o valor total consolidado. 

§ 5º  Os valores necessários ao equacionamento do déficit atuarial, se incluídos no mesmo acordo 
de parcelamento, deverão ser discriminados em planilhas distintas. 

§ 6º  O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao da publicação do termo de acordo de parcelamento. 

§ 7º  Poderá ser feito reparcelamento das contribuições incluídas em acordo de parcelamento, por 
uma única vez, para cada competência. 

§ 8º  Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, poderão 
ser parcelados mediante lei e termos de acordo específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I 
a IV, e §§ 3º e 4º. 
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§ 9º  Até 31 de maio de 2009, os municípios poderão parcelar os débitos oriundos das 
contribuições devidas pelo ente federativo com vencimento até 31 de janeiro de 2009 em até 240 
(duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas, e das contribuições descontadas dos 
segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, observando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005. 

§ 10.  A partir de 1º de junho de 2009, os débitos de contribuições de que trata o § 9º poderão ser 
parcelados, mediante lei municipal, observadas as mesmas condições estabelecidas naquele 
parágrafo. 

§ 11.  O termo de acordo de parcelamento de débitos previdenciários com a unidade gestora do 
RPPS deverá ser assinado pelo representante da entidade ou do Poder que incidiu em mora, 
comparecendo obrigatoriamente o Chefe do Poder Executivo como interveniente-garante ao 
cumprimento do parcelamento. 

 

Subseção VI 

Da Vedação de Dação em Pagamento 

Art. 37.  É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóveis de qualquer natureza, ações 
ou quaisquer outros títulos, para a amortização de débitos com o RPPS, excetuada a amortização 
do déficit atuarial. 

 

Seção IX 

Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de Administração 

Art. 38.  Os recursos previdenciários, conforme definição do inciso X do art. 2º, somente poderão 
ser utilizados para o pagamento dos benefícios previdenciários relacionados no art. 51, salvo o 
valor destinado à taxa de administração. 

Parágrafo único.  Os recursos previdenciários oriundos da compensação financeira de que trata a 
Lei nº 9.796, de 1999, serão administrados na unidade gestora do RPPS e destinados ao 
pagamento futuro dos benefícios previdenciários, exceto na hipótese em que os benefícios que 
originaram a compensação sejam pagos diretamente pelo Tesouro do ente federativo, hipótese 
em que serão a ele alocados, para essa mesma finalidade. 

Art. 39.  É vedada a utilização dos recursos previdenciários para custear ações de assistência 
social, saúde e para concessão de verbas indenizatórias ainda que por acidente em serviço. 

Art. 40.  Os recursos previdenciários do RPPS em extinção somente poderão ser utilizados para: 

I - pagamento de benefícios previdenciários concedidos e a conceder, conforme art. 5º; 

II - quitação dos débitos com o RGPS;  

III - constituição ou manutenção do fundo previdenciário previsto no art. 6º da Lei nº 9.717, de 
1998; e 

IV - pagamentos relativos à compensação financeira entre regimes de que trata a Lei nº 9.796, de 
1999. 

Art. 41.  Para cobertura das despesas do RPPS com utilização dos recursos previdenciários, poderá 
ser estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até dois pontos percentuais do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício 
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financeiro anterior, observando-se que:  (Redação dada pela Orientação Normativa SPS nº  03, de 

04/05/2009) 

Original: Art. 41.  Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de 
Administração de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, 
proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro 
anterior, observando-se que: 

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à 
organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu 
patrimônio; 

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não poderão ser 
custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser suportadas com os próprios 
rendimentos das aplicações; 

III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos 
valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração; 

IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual da Taxa de Administração 
deverá ser definido expressamente em texto legal, admitindo-se para este fim, a lei do respectivo 
ente, o regulamento, ou ato emanado por colegiado, caso conste de suas atribuições regimentais, 
observado o percentual máximo definido na lei conforme consta no caput.  (Redação dada pela 

Orientação Normativa SPS nº  03, de 04/05/2009) 

Original: IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual da Taxa de 
Administração deverá ser definido expressamente em texto legal; 

V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de 
Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio da unidade gestora do RPPS; 

VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso por outro 
órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no 
inciso I. 

§ 1º  Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas daquelas 
relacionadas à administração do regime previdenciário, deverá haver o rateio proporcional das 
despesas relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas contábeis 
correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado for de 
titularidade exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude 
dessa utilização. 

§ 2º  Eventuais despesas com contratação de assessoria ou consultoria deverão ser suportadas 
com os recursos da Taxa de Administração. 

§ 3º  Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de bens imóveis do RPPS 
destinados a investimentos utilizando-se os recursos destinados à Taxa de Administração, desde 
que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante processo de análise de viabilidade 
econômico-financeira. 

§ 4º  O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de Administração do RPPS 
significará utilização indevida dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento do valor que 
ultrapassar o limite estabelecido. 

§ 5º  Não serão computados no limite da Taxa de Administração, de que trata este artigo, o valor 
das despesas do RPPS custeadas diretamente pelo ente e os valores transferidos pelo ente à 
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unidade gestora do RPPS para o pagamento de suas despesas correntes e de capital, desde que 
não sejam deduzidos dos repasses de recursos previdenciários. 

 

Seção X 

Da Vedação de Convênio, Consórcio ou Outra Forma de Associação 

Art. 42.  É vedado o pagamento de benefícios previdenciários mediante convênio, consórcio ou 
outra forma de associação entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, após 27 
de novembro de 1998. 

§ 1º  Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes até 27 de novembro de 
1998, deverão garantir integralmente o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos 
requisitos necessários a sua concessão foram implementados até aquela data, bem como os deles 
decorrentes.  

§ 2º  O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos requisitos necessários a sua 
concessão tenham sido implementados após 27 de novembro de 1998. 

 

Seção XI 

Da Vedação de Inclusão de Parcela Temporária nos Benefícios 

Art. 43.  É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão, para efeito de percepção 
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas temporárias de remuneração, ou do abono 
de permanência de que trata o art. 86. 

§ 1º  Compreende-se na vedação do caput a previsão de incorporação das parcelas temporárias 
diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, 
ainda que mediante regras específicas, independentemente de ter havido incidência de 
contribuição sobre tais parcelas.  

§ 2º  Não se incluem na vedação prevista no caput, as parcelas que tiverem integrado a 
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados pela média 
aritmética, conforme art. 61, respeitando-se, em qualquer hipótese, o limite de remuneração do 
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, ainda que a contribuição seja 
feita mediante a opção prevista no caput do art. 29. 

§ 3º  As parcelas remuneratórias decorrentes de local de trabalho que não se caracterizarem como 
temporárias, sendo inerentes ao cargo, deverão ser explicitadas, em lei, como integrantes da 
remuneração do servidor no cargo efetivo e da base de cálculo de contribuição. 

 

Seção XII 

Da Elaboração, Guarda e Apresentação de Documentos e Informações 

Art. 44.  O ente federativo atenderá, no prazo e na forma estipulados, à solicitação de 
documentos ou informações sobre o RPPS dos seus servidores, pelo MPS, em auditoria indireta, 
ou pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil devidamente credenciado, em auditoria direta. 

Parágrafo único.  O ente federativo deverá apresentar em meio digital as informações relativas à 
escrituração contábil e à folha de pagamento dos servidores vinculados ao RPPS, sempre que 
solicitado em auditoria direta, observadas as especificações definidas no ato da solicitação. 
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Art. 45.  Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, devidamente credenciado, deverá ser dado 
livre acesso à unidade gestora do RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do ente 
federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo examinar livros, bases de dados, 
documentos e registros contábeis e praticar os atos necessários à consecução da auditoria, 
inclusive a apreensão e guarda de livros e documentos. 

Art. 46.  As entidades, órgãos e Poderes que compõem a estrutura do ente federativo deverão 
fornecer à unidade gestora do RPPS as informações e documentos por ela solicitados, tais como: 

I - folhas de pagamento e documentos de repasse das contribuições, que permitam o efetivo 
controle da apuração e repasse das contribuições; 

II - informações cadastrais dos servidores, para fins de formação da base cadastral para a 
realização das reavaliações atuariais anuais, para a concessão dos benefícios previdenciários e 
para preparação dos requerimentos de compensação previdenciária. 

Art. 47.  As folhas de pagamento dos segurados ativos, segurados inativos e pensionistas 
vinculados ao RPPS, elaboradas mensalmente, deverão ser: 

I - distintas das folhas dos servidores enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS; 

II - agrupadas por segurados ativos, inativos e pensionistas; 

III - discriminadas por nome dos segurados, matrícula, cargo ou função; 

IV - identificadas com os seguintes valores: 

a) da remuneração bruta; 

b) das parcelas integrantes da base de cálculo; 

c) da contribuição descontada da remuneração dos servidores ativos e dos benefícios, inclusive 
dos benefícios de responsabilidade do RPPS pagos pelo ente. 

V - consolidadas em resumo que contenha os somatórios dos valores relacionados no inciso IV, 
acrescido da informação do valor da contribuição devida pelo ente federativo e do número total 
de segurados vinculados ao RPPS.  

Art. 48.  O repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS deverá ser feito por 
documento próprio, contendo as seguintes informações: 

I - identificação do responsável pelo recolhimento, competência a que se refere, base de cálculo 
da contribuição recolhida, contribuição dos segurados, contribuição da entidade, deduções de 
benefícios pagos diretamente e, se repassadas em atraso, os acréscimos; e 

II - comprovação da autenticação bancária, do recibo de depósito ou recibo da unidade gestora. 

§ 1º  Em caso de parcelamento deverá ser utilizado documento distinto para o recolhimento, 
identificando o termo de acordo, o número da parcela e a data de vencimento. 

§ 2º  Outros repasses efetuados à unidade gestora, tais como os aportes ou a cobertura de 
insuficiência financeira, também deverão ser efetuados em documentos distintos. 

Art. 49.  Os relatórios da avaliação e das reavaliações atuariais deverão ser apresentados em meio 
impresso ou em meio eletrônico, conforme solicitado. 
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Seção XIII 

Do Encaminhamento de Legislação e Outros Documentos 

Art. 50.  O ente federativo deverá encaminhar à SPS os seguintes documentos, relativos a todos os 
poderes: 

I - Legislação completa referente aos regimes de previdência social dos servidores, 
compreendendo as normas que disciplinam o regime jurídico e o regime previdenciário, contendo 
todas as alterações; 

II - Demonstrativo Previdenciário; 

III - Demonstrativo da Política de Investimentos; 

IV - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA; 

V - Demonstrativo dos Investimentos e das Disponibilidades Financeiras do RPPS; 

VI - Comprovante do Repasse ao RPPS dos valores decorrentes das contribuições, aportes de 
recursos e débitos parcelados; e  

VII - Demonstrativos Contábeis. 

§ 1º  A SPS poderá solicitar outros documentos que julgar pertinentes para a análise da 
regularidade do regime de previdência social. 

§ 2º  A legislação referida no inciso I deverá estar impressa, acompanhada de comprovante de sua 
publicação, consideradas válidas para este fim a divulgação na imprensa oficial ou jornal de 
circulação local ou a declaração da data inicial da afixação no local competente.  

§ 3º  Na hipótese de apresentação da legislação por cópias, estas deverão ser autenticadas em 
cartório ou por servidor público devidamente identificado por nome, cargo e matrícula. 

§ 4º  A legislação editada a partir de 11 de julho de 2008 deverá ser encaminhada também em 
arquivo magnético (disquete) ou ótico (CD ou DVD), ou eletrônico (correio eletrônico), ou por 
dispositivo de armazenamento portátil (pen drive). 

§ 5º  A disponibilização da legislação para consulta em página eletrônica na rede mundial de 
computadores - Internet suprirá a necessidade de autenticação, dispensará a apresentação e, caso 
conste expressamente, no documento disponibilizado, a data de sua publicação inicial, dispensará 
também o envio do comprovante de sua publicidade. 

§ 6º  Para aplicação do disposto no § 5º, o ente federativo deverá comunicar à SPS, o endereço 
eletrônico em que a legislação poderá ser acessada. 

§ 7º  É de responsabilidade do ente federativo o envio do comprovante de repasse citado no inciso 
VI, contendo as assinaturas do dirigente máximo deste e da unidade gestora ou de seus 
representantes legais. 

§ 8º  O envio do DRAA, previsto no inciso IV, é de responsabilidade do ente federativo e deverá 
conter as assinaturas do seu dirigente máximo ou representante legal, do atuário responsável pela 
avaliação atuarial e do representante legal da unidade gestora do RPPS, observando-se que 
eventuais retificações deverão ser encaminhadas ao MPS, juntamente com a base dos dados que 
as originaram. 

§ 9º  O documento previsto no inciso II deverá conter as receitas e despesas relativas à folha de 
pagamento de cada competência informada, independentemente de terem sido realizadas ou 
liquidadas em competências posteriores.  
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Seção XIV 

Dos Benefícios 

Art. 51.  Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e da 
Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005, o regime próprio não poderá conceder 
benefício distinto dos previstos pelo RGPS, ficando restrito aos seguintes: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 

d) aposentadoria voluntária por idade; 

e) aposentadoria especial; 

f) auxílio-doença; 

g) salário-família; e 

h) salário-maternidade. 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; e 

b) auxílio-reclusão. 

§ 1º  São considerados benefícios previdenciários do regime próprio os mencionados nos incisos I 
e II. 

§ 2º  Os regimes próprios deverão observar também a limitação de concessão de benefício apenas 
aos dependentes constantes do rol definido para o RGPS, que compreende o cônjuge, o 
companheiro, a companheira, os filhos, os pais e os irmãos, devendo estabelecer, em norma local, 
as condições necessárias para enquadramento e qualificação dos dependentes. 

 

Subseção I 

Do Auxílio-Doença 

Art. 52.  O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho, com 
base em inspeção médica que definirá o prazo de afastamento. 

§ 1º  Cabe ao ente federativo disciplinar: 

I - a forma de cálculo do auxílio-doença; 

II - o período do afastamento custeado pelo ente e pelo RPPS;  

III - as prorrogações e o período máximo para manutenção do benefício; 

IV - a condições para readaptação e retorno à atividade; 

V - obrigatoriedade do segurado se submeter às avaliações e reavaliações periódicas pela perícia-
médica. 
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§ 2º  A concessão e a cessação do auxílio-doença, o retorno do servidor à atividade ou a concessão 
de aposentadoria por invalidez, serão determinadas por decisão da perícia médica. 

 

Subseção II 

Do Salário-Família 

Art. 53.  O salário-família será pago, em quotas mensais, em razão dos dependentes do segurado 
de baixa renda nos termos da lei de cada ente. 

Parágrafo único.  Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, segurados 
e seus dependentes, esse benefício será concedido apenas àqueles que recebam remuneração, 
subsídio ou proventos mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do RGPS. 

 

Subseção III 

Do Salário-Maternidade 

Art. 54.  Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos. 

§ 1º  À segurada que adotar ou obtiver a guarda judicial para adoção de criança, será devido o 
salário-maternidade nos prazos e condições estabelecidos em lei do ente federativo. 

§ 2º  O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da 
segurada. 

§ 3º  O pagamento da remuneração correspondente a ampliação da licença-maternidade além do 
prazo previsto no caput deverá ser custeado com recursos do Tesouro do ente. 

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Reclusão 

Art. 55.  Fará jus ao auxílio-reclusão o dependente do servidor de baixa renda, recolhido à prisão, 
nos termos da lei de cada ente. 

§ 1º  Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes do segurado, esses 
benefícios serão concedidos apenas àqueles que recebam remuneração, subsídio ou proventos 
mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS. 

§ 2º  O valor do auxílio-reclusão corresponderá à última remuneração do cargo efetivo ou subsídio 
do servidor recluso, observado o valor definido como baixa renda.  

§ 3º  O benefício do auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso que não 
estiver recebendo remuneração decorrente do seu cargo e será pago enquanto for titular desse 
cargo. 

§ 4º  O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será mantido na mesma forma em que 
foi concedido, independentemente do valor da remuneração do servidor. 
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Subseção V 

Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 56.  O servidor que apresentar incapacidade permanente para o trabalho, conforme definido 
em laudo médico pericial, será aposentado por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado quanto 
ao seu cálculo, o disposto no art. 61.  

§ 1º  Lei do respectivo ente regulamentará o benefício de aposentadoria por invalidez, devendo 
disciplinar: 

I - a definição do rol de doenças; 

II - o conceito de acidente em serviço; 

III - a garantia de percentual mínimo para valor inicial dos proventos, quando proporcionais ao 
tempo de contribuição; e 

IV - a periodicidade das revisões das condições de saúde que geraram a incapacidade e 
obrigatoriedade de que o aposentado se submeta às reavaliações pela perícia-médica. 

§ 2º  A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação vigente na data em que 
laudo médico-pericial definir como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

§ 3º  O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental 
somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, 
ainda que provisório. 

§ 4º  O aposentado que voltar a exercer qualquer atividade laboral terá a aposentadoria por 
invalidez permanente cessada a partir da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo 
eletivo. 

 

Subseção VI 

Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 57.  O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos setenta anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, observado, quanto ao seu cálculo, 
o disposto no art. 61. 

Parágrafo único.  Quanto à concessão da aposentadoria compulsória, é vedada: 

I - a previsão de concessão em idade distinta daquela definida no caput; e 

II - a fixação de limites mínimos de proventos em valor superior ao salário mínimo nacional. 

 

Subseção VII 

Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 

Art. 58.  O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos calculados na forma prevista no art. 61, desde que preencha, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos Estados, no 
Distrito Federal ou nos Municípios, conforme definição do inciso VIII do art. 2º; 
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II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria; e 

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco de tempo de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de tempo de contribuição, se mulher. 

 

Subseção VIII 

Da Aposentadoria Voluntária por Idade 

Art. 59.  O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, calculados conforme art. 61, desde que preencha, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos Estados no 
Distrito Federal ou nos Municípios, conforme definição do inciso VIII do art. 2º; 

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria; e  

III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher. 

 

Subseção IX 

Da Aposentadoria Especial do Professor 

Art. 60.  O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria 
prevista no art. 58, terá os requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em cinco 
anos.  

Parágrafo único.  São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no 
desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, 
formada pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de 
coordenação e assessoramento pedagógico, conforme critérios e definições estabelecidas em 
norma de cada ente federativo.  28 

 

Subseção X 

Do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria 

Art. 61.  No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 56, 57, 58, 59, 60 e 67, 
concedidas a partir de 20 de fevereiro de 2004, será considerada a média aritmética simples das 
maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 
posterior àquela competência. 

 
28 Não são consideradas funções de magistério para fins da aposentadoria especial de que trata o art. 60 desta 

Orientação Normativa, as exercidas por especialistas em educação, haja vista a decisão do STF na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 3772 de que é inconstitucional a expressão “especialistas em educação” constante na Lei 
nº 11.301/2006. 
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§ 1º  Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores das remunerações que 
constituíram a base de cálculo das contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
independentemente do percentual da alíquota estabelecida ou de terem sido estas destinadas 
para o custeio de apenas parte dos benefícios previdenciários. 

§ 2º  As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS, 
conforme portaria editada mensalmente pelo MPS.  

§ 3º  Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição do 
servidor vinculado a regime próprio, a base de cálculo dos proventos será a remuneração do 
servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição ou 
afastamento do cargo, desde que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo 
exercício. 

§ 4º  Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo, vinculado a regime 
próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no período 
correspondente. 

§ 5º  As remunerações consideradas no cálculo da média, depois de atualizadas na forma do § 2º, 
não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 
esteve vinculado ao RGPS. 

§ 6º  As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da aplicação dos 
fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 5º. 

§ 7º  Na determinação do número de competências correspondentes a oitenta por cento de todo 
o período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á a parte decimal. 

§ 8º  Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado por não 
vinculação a regime previdenciário, em razão de ausência de prestação de serviço ou de 
contribuição, esse período será desprezado do cálculo de que trata este artigo. 

§ 9º  O valor inicial do provento, calculado de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, 
não poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu 
aposentadoria, conforme definição do inciso IX do art. 2º, sendo vedada a inclusão de parcelas 
temporárias conforme previsto no art. 43. 

§ 10.  No cálculo de que trata este artigo deverão ser consideradas as remunerações pagas 
retroativamente em razão de determinação legal, administrativa ou judicial, sobre as quais 
incidiram as alíquotas de contribuição. 

Art. 62.  Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será 
utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à 
respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme inciso III do art. 58, não se 
aplicando a redução no tempo de idade e contribuição de que trata o art. 60, relativa ao professor. 

§ 1º  No cálculo dos proventos proporcionais, o valor resultante do cálculo pela média será 
previamente confrontado com o limite de remuneração do cargo efetivo previsto no § 9º do art. 
61, para posterior aplicação da fração de que trata o caput. 

§ 2º  Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados em 
número de dias. 
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Subseção XI 

Dos Documentos Comprobatórios do Tempo e da Remuneração de Contribuição 

Art. 63.  A emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC pelos RPPS obedecerá às normas 
estabelecidas na Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008. 

§ 1º  A CTC deverá conter, em anexo, Relação das Remunerações de Contribuições do servidor, 
relativas ao período certificado e discriminadas a partir da competência julho de 1994, para 
subsidiar o cálculo dos proventos de aposentadoria na forma do art. 61. 

§ 2º  Os documentos de certificação de tempo de contribuição e de informação dos valores das 
remunerações de contribuições de que trata este artigo, emitidos pelos diversos órgãos da 
administração depois da publicação da Portaria nº 154, de 2008, terão validade mediante 
homologação da unidade gestora do regime. 

Art. 64.  Continuam válidas as certidões de tempo de serviço e de contribuição e relações de 
remunerações de contribuições emitidas em data anterior à publicação da Portaria nº 154, de 
2008, pelos órgãos da administração pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações ou unidade gestoras dos regimes de previdência social, relativamente ao 
tempo de serviço e de contribuição para o respectivo regime. 

Art. 65.  A União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios fornecerão ao servidor detentor, 
exclusivamente, de cargo de livre nomeação e exoneração e ao servidor titular de cargo, emprego 
ou função amparado pelo RGPS, documentos comprobatórios do vínculo funcional e Declaração 
de Tempo de Contribuição, conforme previsto na Portaria nº 154, de 2008, para fins de concessão 
de benefícios ou para emissão da CTC pelo RGPS, sem prejuízo da apresentação da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 
GFIP. 

 

Subseção XII 

Da Pensão Por Morte 

Art. 66.  A pensão por morte, conferida ao conjunto dos dependentes do segurado falecido a 
partir de 20 de fevereiro de 2004, data de publicação da Medida Provisória nº 167, de 19 de 
fevereiro de 2004, corresponderá a: 

I - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela 
excedente a esse limite; ou 

II - totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, conforme 
definido no inciso IX do art. 2º, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, 
acrescida de setenta por cento da parcela excedente a esse limite, se o falecimento ocorrer 
quando o servidor ainda estiver em atividade. 

§ 1º  Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na atividade, é vedada 
a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas de natureza temporária, ou do abono de 
permanência de que trata o art. 86, bem como a previsão de incorporação de tais parcelas 
diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas para efeito de concessão do 
benefício, ainda que mediante regras específicas. 
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§ 2º  O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o benefício 
concedido com base na legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do 
reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

§ 3º  Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou que acumulava 
proventos ou remuneração com proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o cálculo da 
pensão será feito individualmente, por cargo ou provento, conforme incisos I e II do caput deste 
artigo. 

 

Subseção XIII 

Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria 

Art. 67.  Ao servidor que tenha ingressado por concurso público de provas ou de provas e títulos 
em cargo efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional, da União, dos Estados 
do Distrito Federal ou dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998, é facultado aposentar-se com 
proventos calculados de acordo com o art. 61 quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; e 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data 
prevista no caput, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea “a”. 

§ 1º  O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do 
caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos 
limites de idade estabelecidos pelo inciso III do art. 58, observado o art. 60, na seguinte 
proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências para 
aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005, independentemente de a 
concessão do benefício ocorrer em data posterior àquela; ou 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do 
caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 

§ 2º  O número de anos antecipados para cálculo da redução de que trata o § 1º será verificado no 
momento da concessão do benefício. 

§ 3º  Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II do § 1º serão aplicados sobre o 
valor do benefício inicial calculado pela média das contribuições, segundo o art. 61, verificando-se 
previamente a observância ao limite da remuneração do servidor no cargo efetivo, previsto no § 
9º do mesmo artigo. 

§ 4º  Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo. 

§ 5º  Na aplicação do disposto no § 4º, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de 
Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, 
contado com acréscimo de dezessete por cento, observando-se o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

§ 6º  O segurado professor, de qualquer nível de ensino, que, até a data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério na 



422 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, e que opte 
por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço, exercido até a 
publicação daquela Emenda, contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

§ 7º  As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas para manter o valor 
real, de acordo com o disposto no art. 83. 

Art. 68.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas no art. 58, 60, 
ou no art. 67, o servidor que tiver ingressado no serviço público da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, conforme definição do inciso IX do art. 2º, quando, observadas as reduções de 
idade e de tempo de contribuição contidas no art. 60, relativas ao professor, vier a preencher, 
cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público conforme definição do inciso VIII do art. 2º; 

IV - dez anos de carreira, conforme inciso VII do art. 2º; e  

V - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Art. 69.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nos arts. 58, 
60, 67 e 68 o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com 
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, conforme definição do inciso VIII do 
art. 2º; 

III - quinze anos de carreira, conforme inciso VII do art. 2º; e  

IV - cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites fixados no art. 58, de 60 anos, 
se homem, ou 55, se mulher, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de contribuição previsto no inciso I. 

Parágrafo único.  Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso V do caput, não se aplica a 
redução prevista no art. 60 relativa ao professor. 

Art. 70.  Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de verificação do direito de 
opção pelas regras de que tratam os arts. 68 e 69, quando o servidor tiver ocupado, sem 
interrupção, sucessivos cargos na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, em 
qualquer dos entes federativos, será considerada a data da investidura mais remota dentre as 
ininterruptas. (Redação dada pela Orientação Normativa SPS nº 03, de 04/05/2009) 

Original: Art. 70.  Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de verificação do 
direito de opção pelas regras de que tratam os arts. 68 e 69, quando o servidor tiver 
ocupado, sem interrupção, sucessivos cargos na Administração Pública direta, indireta, 
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autárquica e fundacional, em qualquer dos entes federativos, será considerada a data da 
investidura mais remota dentre as ininterruptas. 

 

Subseção XIV 

Das Disposições Gerais sobre Benefícios 

Art. 71.  O tempo de carreira exigido para concessão dos benefícios previstos nos arts. 68 e 69 
deverá ser cumprido no mesmo ente federativo e no mesmo poder. 

§ 1º  Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não estar inserido em plano de 
carreira, o requisito previsto no inciso IV do art. 68 e no inciso III do art. 69 deverá ser cumprido no 
último cargo efetivo.  

§ 2º  Será também considerado como tempo de carreira o tempo cumprido em emprego, função 
ou cargo de natureza não efetiva até 16 de dezembro de 1998. 

Art. 72.  Será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira e tempo de efetivo 
exercício no serviço público o período em que o servidor estiver em exercício de mandato eletivo; 
cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou 
indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento 
com remuneração. 

Art. 73.  Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das aposentadorias previstas 
nos art. 58, 59, 67, 68 e 69, o tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria 
deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data imediatamente 
anterior à da concessão do benefício. 

Art. 74.  Na contagem do tempo no cargo efetivo e do tempo de carreira para verificação dos 
requisitos de concessão de aposentadoria, deverão ser observadas as alterações de denominação 
efetuadas na legislação aplicável ao servidor, inclusive no caso de reclassificação ou 
reestruturação de cargos e carreiras. 

Art. 75.  A concessão de benefícios previdenciários pelos RPPS independe de carência, ressalvada 
a observância de cumprimento dos prazos mínimos previstos nos arts. 58, 59, 67, 68 e 69 para 
concessão de aposentadoria. 

Art. 76.  São vedados: 

I - a concessão de proventos em valor inferior ao salário mínimo nacional; 

II - o cômputo de tempo de contribuição fictício para o cálculo de benefício previdenciário. 

III - a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, 
até que leis complementares federais disciplinem a matéria; 

IV - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime próprio a servidor público 
titular de cargo efetivo, ressalvadas as decorrentes dos cargos acumuláveis previstos na 
Constituição Federal; e 

V - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrente de regime próprio de 
servidor titular de cargo efetivo, com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
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§ 1º  Não se considera fictício o tempo definido em lei como tempo de contribuição para fins de 
concessão de aposentadoria quando tenha havido, por parte do servidor, a prestação de serviço 
ou a correspondente contribuição. 

§ 2º  A vedação prevista no inciso V não se aplica aos membros de Poder e aos inativos, servidores 
e militares que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público 
por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na 
Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime 
próprio, exceto se decorrentes de cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.  

§ 3º  O servidor inativo para ser investido em cargo público efetivo não acumulável com aquele 
que gerou a aposentadoria deverá renunciar aos proventos dessa. 

§ 4º  Aos segurados de que trata o § 2º é resguardado o direito de opção pela aposentadoria mais 
vantajosa. 

Art. 77.  Na ocorrência das hipóteses previstas para concessão de aposentadoria compulsória ou 
por invalidez a segurado que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de aposentadoria 
voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da concessão da aposentadoria 
de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela aposentadoria de acordo a regra mais 
vantajosa. 

Art. 78.  Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado, pela 
Unidade Gestora, ao Tribunal de Contas para homologação. 

Art. 79.  A concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, 
determinará a vacância do cargo. 

Art. 80.  O limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal, nos termos do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), submete-se à atualização pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS. 

 

Subseção XV 

Do Direito Adquirido 

Art. 81.  É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão a qualquer tempo, aos segurados e 
seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido os requisitos para a 
obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos no 
caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de 
dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a 
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente, conforme opção do segurado. 

Art. 82.  No cálculo do benefício concedido de acordo com a legislação em vigor à época da 
aquisição do direito, será utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo no momento da 
concessão da aposentadoria. 

Parágrafo único.  Em caso de utilização de direito adquirido à aposentadoria com proventos 
proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido até 31 de dezembro de 2003, 
observando-se que o cômputo de tempo de contribuição posterior a essa data, somente será 
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admitido para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para outra regra vigente de 
aposentadoria, com proventos integrais ou proporcionais. 

 

Subseção XVI 

Do Reajustamento dos Benefícios 

Art. 83.  A partir de janeiro de 2008, os benefícios de aposentadoria de que tratam os arts. 56, 57, 
58, 59, 60 e 67 e de pensão previstas no art. 66, concedidos a partir de 20 de fevereiro de 2004, 
devem ser reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas 
datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, excetuadas as pensões 
derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade 
com o art. 69. 

§ 1º  No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos benefícios de que trata o 
caput, o reajustamento de acordo com a variação do índice oficial de abrangência nacional 
adotado pelo ente federativo nas mesmas datas em que se deram os reajustes dos benefícios do 
RGPS. 

§ 2º  Na ausência de adoção expressa, pelo ente, no período de junho de 2004 a dezembro de 
2007, do índice oficial de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, aplicam-se os mesmos índices utilizados nos reajustes dos benefícios do 
RGPS. 

§ 3º  No primeiro reajustamento dos benefícios, o índice será aplicado de forma proporcional 
entre a data da concessão e a data do reajustamento. 

Art. 84.  Os benefícios abrangidos pelo disposto nos art. 68, 69 e 81, as pensões derivadas dos 
proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o art. 69 e os 
benefícios em fruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei do ente federativo. 

§ 1º  É vedada a extensão, com a utilização de recursos previdenciários, do reajustamento 
paritário de que trata este artigo, aos benefícios abrangidos pelo disposto no art. 83, ainda que a 
título de antecipação do reajuste anual ou de recomposição de perdas salariais anteriores à 
concessão do benefício. 

§ 2º  Aos  benefícios de aposentadoria e pensão, concedidos de 1º de janeiro a 20 de fevereiro de 
2004, aplica-se a regra definida na legislação de cada ente federativo, sendo-lhes garantida a 
revisão de acordo com uma das hipóteses contidas nos arts. 83 ou 84. 

Art. 85.  O reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão que resulte em valor superior 
ao devido nos termos previstos nesta Subseção caracteriza utilização indevida dos recursos 
previdenciários, acarretando a obrigação de ressarcimento ao RPPS dos valores correspondentes 
ao excesso. 

 

Capítulo V 

DO ABONO DE PERMANÊNCIA 

Art. 86.  O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas nos arts. 58 e 67 e que optar por permanecer em 
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atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 57. 

§ 1º  O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, até 31 de 
dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação então 
vigente, como previsto no art. 81, desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de 
contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem. 

§ 2º  O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos para 
obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, em qualquer 
das hipóteses previstas nos arts. 58, 67 e 81, conforme previsto no caput e § 1º, não constitui 
impedimento à concessão do benefício de acordo com outra regra vigente, inclusive as previstas 
nos arts. 68 e 69, desde que cumpridos os requisitos previstos para essas hipóteses, garantida ao 
segurado a opção pela mais vantajosa. 

§ 3º  O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente 
descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

§ 4º  O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente federativo 
e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme 
disposto no caput e § 1º, mediante opção expressa do servidor pela permanência em atividade. 

§ 5º  Em caso de cessão de servidor ou de afastamento para exercício de mandato eletivo, o 
responsável pelo pagamento do abono de permanência será o órgão ou entidade ao qual incumbe 
o ônus pelo pagamento da remuneração ou subsídio, salvo disposição expressa em sentido 
contrário no termo, ato, ou outro documento de cessão ou afastamento do segurado. 

§ 6º  Na concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que 
pelo RGPS, cessará o direito ao pagamento do abono de permanência. 

 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 87.  O ente federativo poderá, mediante lei específica de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, instituir regime de previdência complementar destinado aos servidores titulares de 
cargo efetivo, observado o disposto nos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal.  (Redação 

dada pela Orientação Normativa SPPS nº 01, de 10/07/2014) 

Original: Art. 87.  O ente federativo poderá, mediante lei específica de iniciativa do respectivo 
Poder Executivo, instituir regime de previdência complementar destinado aos servidores 
titulares de cargo efetivo, observado, no que couber, o disposto no art. 202 da 
Constituição Federal. 

§ 1º O regime de que trata o caput, de caráter facultativo, será organizado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar, de natureza pública, que 
oferecerá aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida. 

§ 2º Somente após a instituição do regime complementar de que trata o caput, o ente 
poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a ser concedidas pelo RPPS, o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal. 

§ 3º Apenas mediante sua prévia e expressa opção, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal até a data da publicação do ato de 
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instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

Art. 88.  A SPS disponibilizará na página eletrônica da previdência social na rede mundial de 
computadores - Internet, resumos esquematizados dos critérios de concessão, cálculo e 
reajustamento das regras vigentes, gerais e de transição, para concessão de aposentadoria aos 
segurados dos RPPS. 

Art. 89.  Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Orientação Normativa SPS nº 01, de 23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 
25 de janeiro de 2007. 

 

HELMUT SCHWARZER 
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 

(Publicada no D.O.U. de 31/05/2012) 

 

Estabelece orientações para o cálculo e as revisões 
dos benefícios de aposentadoria por invalidez e das 
pensões deles decorrentes concedidas pelos regimes 
próprios de previdência social para fins de 
cumprimento do disposto na Emenda Constitucional 
no 70, de 29 de março de 2012. 

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 7o, IV, X e XV do Anexo I do Decreto no 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1o, IV, X e XV do 
Anexo IV da Portaria MPS no 751, de 29 de dezembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Nos benefícios de aposentadoria por invalidez permanente do servidor amparado pelos 
regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
que tenha ingressado no serviço público até 31/12/2003, concedidas com fundamento no inciso I 
do § 1o do art. 40 da Constituição Federal na redação dada pela Emenda Constitucional no 41, de 
2003, será observado o disposto na Emenda Constitucional no 70, de 29/03/2011, e nesta 
Orientação Normativa. 

Art. 2o Os proventos de aposentadoria por invalidez concedidos aos servidores de que trata o art. 
1o, serão calculados de acordo com a redação dada ao § 1o do art. 40 da Constituição Federal pela 
Emenda Constitucional no 20, de 1998, com base na remuneração do cargo efetivo em que se der 
a aposentadoria, definida na lei do ente para cada cargo, observando-se que: 

I - nas hipóteses de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, os proventos serão 
integrais, correspondentes a 100% (cem por cento) da remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria; 

II - nas aposentadorias por invalidez não especificadas no inciso anterior, os proventos serão 
proporcionais ao tempo de contribuição, aplicando-se, à última remuneração no cargo efetivo, 
fração cujo numerador corresponda ao total de tempo de contribuição do servidor e o 
denominador ao tempo total de contribuição necessário para a obtenção da aposentadoria 
voluntária prevista no art. 40, § 1o, III, "a", da Constituição Federal, observando-se o limite mínimo 
para o valor dos proventos definido na lei de cada ente federativo. 

Parágrafo Único. O valor da pensão corresponderá à totalidade dos proventos devidos ao 
aposentado na data anterior à do óbito, calculados conforme o caput deste artigo, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, conforme disposto no art. 40, § 7o, I da 
Constituição e no art. 2o, I da Lei no 10.887/2004. 

Art. 3o O reajustamento dos proventos das aposentadoria calculados de acordo com o art. 2o e das 
pensões delas decorrentes, será feito na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
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cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei do ente para cada cargo. 

Art. 4o Aos benefícios por invalidez concedidos aos servidores de que trata o art. 1o, não se aplica 
o disposto nos §§ 3o, 8o e 17 do art. 40 da Constituição Federal, na redação da Emenda no 41, de 
2003 e nos arts. 1o e 15 da Lei no 10.887, de 2004. 

Art. 5o O valor dos proventos por invalidez, concedidos com fundamento no disposto nos §§ 3o e 
17 do art. 40 da Constituição Federal, na redação da Emenda no 41, de 2003, e no art. 1o da Lei no 
10.887, de 2004, aos servidores que ingressaram até 31/12/2003, deverão ser revistos em 180 
dias contados de 29/03/2012, com recálculo do valor inicial e dos reajustamentos posteriores na 
forma prevista nos arts. 2o e 3o desta Orientação Normativa. 

§ 1o Os benefícios de aposentadoria de que trata o caput serão revistos mesmo que já tenham 
gerado pensões por morte, observando-se, no recálculo da pensão a partir de sua concessão, o 
disposto no parágrafo único do art. 2o desta Orientação Normativa 

§ 2o O valor da pensão desde a data da sua concessão será reajustado paritariamente com as 
variações da remuneração do cargo do servidor falecido, na forma prevista no art. 3o desta 
Orientação Normativa. 

§ 3o Os efeitos financeiros das revisões de que trata este artigo somente serão aplicados aos 
benefícios a partir 29/03/2012, data de promulgação da Emenda no 70/2012, não sendo devidos 
pagamentos de valores retroativos antes dessa data. 

§ 4o Caso haja redução no valor dos proventos em razão da revisão determinada pelo art. 2o da 
Emenda no 70, a diferença entre a soma que estava sendo paga e o novo valor devido ao 
beneficiário deverá ser mantida em verba apartada do valor do benefício, como vantagem pessoal 
devidamente identificada, que deverá ser paulatinamente absorvida até sua extinção, por ocasião 
dos futuros reajustamentos no valor do benefício. 

Art. 6o O disposto nos §§ 3o, 8o e 17 do art. 40 da Constituição Federal, na redação atualmente 
vigente, bem como no art. 1o da Lei no 10.887/2004, continua a ser aplicado ao cálculo e 
reajustamento dos proventos de aposentadoria por invalidez concedidos aos servidores que 
ingressaram no cargo efetivo a partir de 01/01/2004. 

Art. 7o Não devem ser revistas as aposentadorias por invalidez concedidas antes de 01/01/2004 e 
as pensões delas decorrentes, visto que já foram calculadas, integral ou proporcionalmente, com 
base na remuneração do servidor no cargo e são reajustadas de acordo com as variações ocorridas 
nessa remuneração, com fundamento na Emenda Constitucional no 20, de 1998. 

Art. 8o Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
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AUDITORIA-FISCAL NOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 

(Publicada no D.O.U de 19/03/2007) 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; 
altera as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 
2004, o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro 
de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, 
de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

............................................................................................................................................... 

Art. 11.  ................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 

§ 2o  O Poder Executivo poderá fixar o exercício de até 385 (trezentos e oitenta e cinco) Auditores-
Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da Previdência Social ou na Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, garantidos os direitos e vantagens inerentes ao 
cargo, lotação de origem, remuneração e gratificações, ainda que na condição de ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança.  (Redação dada pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

Original: § 2o  Fica o Poder Executivo autorizado a fixar o exercício de no máximo 385 
(trezentos e oitenta e cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no 
Ministério da Previdência Social, garantidos os direitos e vantagens inerentes ao 
cargo, inclusive lotação de origem, remuneração e gratificações a que se refere a Lei 
no 10.910, de 15 de julho de 2004, ainda que na condição de ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

§ 3o  Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2o executarão, em 
caráter privativo, os procedimentos de fiscalização das atividades e operações das entidades 
fechadas de previdência complementar, de competência da Previc, assim como das entidades e 
fundos dos regimes próprios de previdência social.  (Redação dada pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.910.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.910.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
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Original: § 3o  Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2o deste 
artigo executarão procedimentos de fiscalização das atividades e operações das 
entidades fechadas de previdência complementar, assim cômodas entidades e fundos 
dos regimes próprios de previdência social. 

§ 4o  No exercício da competência prevista no § 3o deste artigo, os Auditores-Fiscais da Receita 
Federal do Brasil poderão, relativamente ao objeto da fiscalização: 

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com a apreensão e 
guarda de livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; 

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 
1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal. 

III - lavrar ou propor a lavratura de auto de infração;  (Incluído pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

IV - aplicar ou propor a aplicação de penalidade administrativa ao responsável por infração objeto 
de processo administrativo decorrente de ação fiscal, representação, denúncia ou outras situações 
previstas em lei. (Incluído pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

§ 5o  Na execução dos procedimentos de fiscalização referidos no § 3o, ao Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil é assegurado o livre acesso às dependências e às informações dos entes objeto 
da ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de competência, caracterizando-se embaraço à 
fiscalização, punível nos termos da lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo.  
(Incluído pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

§ 6o  É facultado ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2o exercer, em 
caráter geral e concorrente, outras atividades inerentes às competências do Ministério da 
Previdência Social e da Previc.  (Incluído pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

§ 7o  Caberá aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício na Previc constituir em 
nome desta, mediante lançamento, os créditos pelo não recolhimento da Taxa de Fiscalização e 
Controle da Previdência Complementar - TAFIC e promover a sua cobrança administrativa.  (Incluído 

pela Lei no 12.154, de 23/12/2009) 

 

................................................................................................................................................ 

 

Brasília, 16 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Luiz Marinho 
Paulo Bernardo Silva 
Dilma Rousseff 
José Antonio Dias Toffoli 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1190
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO - PAP 

PORTARIA Nº 530, 24 DE NOVEMBRO DE 2014 

(Publicada no D.O.U. de 25/11/2014) 

 

Disciplina o Processo Administrativo 
Previdenciário - PAP para análise e julgamento 
das irregularidades em Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, apuradas em auditoria-
fiscal direta. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o 
disposto no Decreto no 3.788, de 11 de abril de 2001, e no art. 29, § 5o da Portaria MPS/GM/No 
402, de 10 de dezembro de 2008, resolve: 

Art. 1o O Processo Administrativo Previdenciário - PAP, no âmbito do Ministério da Previdência 
Social - MPS, destina-se à análise e julgamento das irregularidades em Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS de Estado, do Distrito Federal ou de Município, apuradas em auditoria-
fiscal direta, observadas as normas contidas nesta Portaria. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nesta Portaria à análise das irregularidades apuradas em 
auditoria indireta, que observará o ato normativo do MPS que dispõe sobre a emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2o Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - Notificação de Auditoria Fiscal - NAF: documento que instaura o PAP, emitido pelo Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil credenciado pelo Departamento dos Regimes de Previdência no 
Serviço Público - DRPSP; 

II - Decisão-Notificação - DN: ato pelo qual a autoridade competente decide sobre a impugnação; 

III - Decisão de Recurso - DR: ato pelo qual a autoridade competente decide sobre o recurso 
administrativo; 

IV - Despacho-Justificativa: ato praticado no PAP por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em 
exercício na Secretaria de Previdência, homologado pela autoridade imediatamente superior e 
que não constitua DN ou DR.  (Redação dada pela Portaria MF no 577, de 27/12/2017) 

Original: IV - Despacho: ato praticado no PAP por servidor em exercício na SPPS, homologado 
pela autoridade superior, que não se constitua em DN ou DR. 

Art. 3o O PAP será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e rubricadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
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Capítulo II 

DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 4o O ente federativo interessado poderá apresentar impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da NAF. 

§ 1o A impugnação, instruída com a prova de representação legal do ente federativo, será 
formalizada por meio de documento original e protocolada diretamente na Secretaria de Políticas 
de Previdência Social - SPPS ou remetida por via postal, hipótese em que será considerada 
tempestiva se postada no prazo do caput. 

§ 2o Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem impugnação, as irregularidades apontadas na 
NAF serão consideradas procedentes, ensejando seu imediato registro no Sistema de Informações 
dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV. 

Art. 5o A impugnação mencionará: 

I - a qualificação do impugnante; 

II - os pontos de discordância e os motivos de fato e de direito em que se fundamenta o pedido; 

III - os documentos que a acompanham, demonstrando a sua relação com os motivos de fato em 
que se fundamenta o pedido; 

IV - os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento, formalizados e encaminhados à 
SPPS por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social – módulo 
Web - CADPREV-Web, para regularização de débitos relacionados ao PAP. 

§ 1o É facultada ao impugnante a juntada de documentos após a impugnação e antes do 
julgamento. 

§ 2o Ficam dispensados o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos 
expedidos no país e destinados a fazer prova junto aos autos, exceto se existir dúvida fundada 
quanto à sua autenticidade ou à previsão legal.  (Redação dada pela Portaria MF no 577, de 27/12/2017) 

Original: § 2o As cópias de provas documentais deverão ser autenticadas em cartório ou por 
servidor público devidamente identificado por nome, cargo e matrícula, exceto os 
termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento de que trata o inciso IV. 

Art. 6o O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil designado apreciará a impugnação e as 
provas, observando os fatos e as circunstâncias constantes dos autos, e concluirá sobre a 
procedência ou improcedência das irregularidades apontadas na NAF, submetendo sua conclusão 
a autoridade superior, que deverá proferir a DN.  (Redação dada pela Portaria MF no 577, de 27/12/2017) 

Original: Art. 6o O Auditor-Fiscal analista designado apreciará a impugnação e as provas, 
observando os fatos e circunstâncias constantes dos autos, e concluirá sobre a 
procedência ou improcedência das irregularidades apontadas na NAF, submetendo 
sua conclusão à autoridade imediatamente superior, que deverá proferir a DN. 

Art. 7o A DN conterá identificação do PAP, ementa, relatório resumido, fundamentação, conclusão 
e ordem de intimação, devendo apreciar todas as razões de defesa suscitadas pelo impugnante. 

§ 1o A DN deverá ser concluída no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
apresentação da impugnação. 

§ 2o Para os fins do § 1o, considera-se apresentada a impugnação na data de sua postagem na 
empresa concessionária de serviço postal ou, se pessoal, na data de seu protocolo na SPPS. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
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§ 3o O prazo de que trata o § 1o poderá ser prorrogado uma única vez, desde que prévia e 
expressamente autorizado pelo Diretor do DRPSP, mediante justificativa, não podendo o novo 
prazo exceder a 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Capítulo III 

DO RECURSO 

Art. 8o Da DN, caberá recurso voluntário no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua ciência. 

§ 1o O recurso, instruído com a prova de representação legal do ente federativo, será formalizado 
por meio de documento original e protocolado diretamente na SPPS ou remetido por via postal, 
hipótese em que será considerado tempestivo se postado no prazo do caput. 

§ 2o O recurso, as provas, os fatos e as circunstâncias constantes dos autos serão analisados pelo 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil designado, que concluirá pela procedência ou 
improcedência das irregularidades mantidas na DN, submetendo sua conclusão à autoridade 
superior àquela que tenha proferido a DN, que deverá proferir a DR.  (Redação dada pela Portaria MF 

no 577, de 27/12/2017) 

Original: § 2o O recurso, as provas, os fatos e as circunstâncias constantes dos autos serão 
analisados pelo Auditor-Fiscal analista designado, que concluirá pela procedência ou 
improcedência das irregularidades mantidas na DN, submetendo sua conclusão a 
autoridade superior àquela que tenha proferido a DN, que deverá proferir a DR. 

§ 3o Aplica-se ao recurso e à DR o disposto nos arts. 5o e 7o. 

 

Capítulo IV 

DA DILIGÊNCIA 

Art. 9o A autoridade competente poderá determinar a realização de diligências quando necessário 
complementar ou esclarecer informações. 

§ 1o O ente federativo será cientificado da determinação para realização de diligências e do 
procedimento a ser observado. 

§ 2o As diligências deverão ser realizadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data da ciência, pelo ente federativo, da determinação de sua realização, podendo ser 
prorrogado por até 90 (noventa) dias pelo Diretor do DRPSP, mediante justificativa. 

§ 3o As diligências interrompem os prazos dos §§ 1o e 3o do art. 7o e o previsto no caput do art. 8o.  
(Redação dada pela Portaria MF no 577, de 27/12/2017) 

Original: § 3o As diligências suspendem os prazos dos §§ 1o e 3o do art. 7o e do caput do art. 
8o. 

Capítulo V 

DAS NULIDADES 

Art. 10. São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - as decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12154.htm#art60
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§ 1o A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou 
sejam consequência. 

§ 2o Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as 
providências necessárias ao prosseguimento ou solução do PAP. 

§ 3o Quando puder decidir o mérito a favor do impugnante ou recorrente, a quem aproveitaria a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou 
suprir-lhe a falta. 

Art. 11. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não 
importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o ente federativo 
interessado, salvo se este lhe houver dado causa, ou quando não influírem na solução do PAP. 

Art. 12. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua 
legitimidade. 

 

Capítulo VI 

DOS PRAZOS E DAS INTIMAÇÕES 

Art. 13. Os atos do PAP devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 
SPPS, com exceção daqueles cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou 
cause dano ao ente federativo interessado ou à Administração. 

Art. 14. Os prazos serão contínuos e começam a correr a partir da data da intimação válida, 
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1o Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na SPPS. 

§ 2o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 
em que não houver expediente ou este for encerrado antes do horário normal. 

Art. 15. As intimações serão efetuadas por ciência no PAP, via postal com Aviso de Recebimento - 
AR, correio eletrônico ou outro meio que assegure a certeza da ciência do ente federativo 
interessado. 

§ 1o Quando frustrados os meios indicados no caput, as intimações serão efetuadas por meio de 
edital. 

§ 2o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento ou a manifestação do ente federativo no PAP supre sua falta ou irregularidade. 

§ 3o Os meios de intimação previstos no caput não estão sujeitos a ordem de preferência. 

§ 4o Considera-se feita a intimação: 

I - se pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação; 

II - se por via postal, na data do recebimento ou, se omitida, 15 (quinze) dias após a data da 
postagem; 

III - nos demais casos do caput, na data do recebimento 
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Capítulo VII 

DA SUSPENSÃO DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP 

Art. 16. As irregularidades apontadas na NAF e consideradas procedentes serão registradas no 
CADPREV, resultando na suspensão da emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP depois de: 

I - decorrido o prazo de defesa da NAF, sem impugnação; 

II - decorrido o prazo de recurso da DN, sem sua interposição; ou 

III - proferida a DR. 

Parágrafo único. As situações de que tratam os incisos I e II serão declaradas por meio de 
Despacho de Preclusão. 

Art. 17. A impugnação e o recurso intempestivos, bem como as justificativas de regularização ou 
adequação do RPPS, apresentadas após o registro das irregularidades na forma do art. 16, serão 
analisados nos autos do PAP, não se lhes aplicando o disposto nos art. 4o e 8o. 

§ 1o O ente federativo será cientificado do resultado da análise por meio de Despacho de 
Justificativas. 

§ 2o A autoridade competente poderá determinar a realização de auditoria-fiscal específica para a 
comprovação da regularidade do RPPS, se necessária a verificação de documentos, livros e 
registros mantidos pelo ente federativo, ficando sobrestadas, até a sua conclusão, as 
irregularidades anteriormente registradas na forma do art. 16. 

Art. 18. A NAF, a DN e a DR poderão ser revistas de ofício pela autoridade julgadora ou por 
autoridade superior quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes, suscetíveis de 
justificar a inadequação da exigência ou sanção aplicada. 

 

Capítulo VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Mediante requerimento do interessado, será dado acesso ao conteúdo do PAP, 
observadas as regras de sigilo fiscal e bancário e o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

Art. 20. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pelo Secretário de Políticas de Previdência 
Social. 

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revoga-se a Portaria MPS/GM/No 64, de 24 fevereiro de 2006, publicada na seção 1 do 
DOU de 1o de março de 2006. 

 

GARIBALDI ALVES FILHO 
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LEI SOBRE A APOSENTADORIA DO POLICIAL 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

(Publicada no D.O.U. de 23/12/1985) 

 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 
público policial, nos termos do § 4º do art. 40 da 
Constituição Federal.  (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 144, de 15/05/2014) 

Original: Dispõe sobre a aposentadoria do 
funcionário policial, nos termos do art. 
103, da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art.1º  O servidor público policial será aposentado:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 

15/05/2014) 

Original: Art.1º  O funcionário policial será aposentado: 

I - REVOGADO pela Lei Complementar nº 152, de 03/12/2015. 

Alteração I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços 
prestados;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/05/2014) 

Original: I - voluntariamente, com proveitos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde 
que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial;  29 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 144, de 15/05/2014) 

 
29 O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 567.110, em 13/10/2010, entendeu que o inciso 

I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85 (do texto original) foi recepcionado pela Constituição: 
 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL DO ART. 
1º, INC. I, DA LEI COMPLEMENTAR N. 51/1985. ADOÇÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS PARA A 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA A SERVIDORES CUJAS ATIVIDADES NÃO SÃO EXERCIDAS EXCLUSIVAMENTE SOB 
CONDIÇÕES ESPECIAIS QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE OU A INTEGRIDADE FÍSICA. 1. Reiteração do posicionamento 
assentado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.817, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, da 
recepção do inc. I do art. 1º da Lei Complementar n. 51/1985 pela Constituição. 2. O Tribunal a quo reconheceu, 
corretamente, o direito do Recorrido de se aposentar na forma especial prevista na Lei Complementar 51/1985, 
por terem sido cumpridos todos os requisitos exigidos pela lei. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega 
provimento. 

 
Com a redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/05/2014, o disposto no texto original do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 51/85 passou a ser tratado no inciso II do mesmo artigo.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2051-1985?OpenDocument
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a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício 
em cargo de natureza estritamente policial, se homem;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 

15/05/2014) 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de 
exercício em cargo de natureza estritamente policial, se mulher.  (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 144, de 15/05/2014) 

Original: II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, aos 65 anos 
(sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 

Art. 2º  Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis nºs. 3.313, de 
14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 
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APLICAÇÃO DE ACORDOS INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE ALCANCEM 
LEGISLAÇÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 527, DE 5 DE MAIO DE 2016 

(Publicada no D.O.U. de 06/05/2016) 

 

Dispõe sobre a condição de regime instituidor 
para a aplicação, no plano jurídico interno, de 
acordos internacionais de previdência social 
que contenham cláusula convencional que 
alcance a legislação dos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS.  

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista a condição de 
Autoridade Competente de que tratam os acordos internacionais sobre matéria previdenciária 
ratificados pela República Federativa do Brasil, resolve:  

Art. 1º Será observado o disposto nesta Portaria para a definição da condição de regime 
instituidor quando da aplicação, no plano jurídico interno, dos acordos internacionais de 
previdência social ratificados pelo Brasil e respectivos ajustes administrativos, cujo campo de 
aplicação material contenha cláusula convencional que alcance a legislação dos Regimes Próprios 
de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 2º Na aplicação do acordo internacional de previdência social, quando a pessoa interessada 
estiver vinculada ao sistema previdenciário de Estado Acordante à época do requerimento e 
comprovar tempo anterior de filiação a RPPS, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS será 
considerado regime instituidor, em consonância com o § 6º do art. 3º da Lei nº 9.796, de 5 de 
maio de 1999, no que concerne à parcela proporcional da prestação brasileira do benefício a ser 
concedido por totalização.  

§ 1º Na situação prevista no caput, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS exigirá do RPPS de 
origem, para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição e posterior compensação 
financeira, a Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, relativa ao tempo de vínculo no RPPS que 
venha a ser considerado período de seguro válido nos termos do acordo internacional de 
previdência social.  

§ 2º Aplicar-se-á o disposto neste artigo inclusive quando a pessoa interessada nunca tiver 
mantido filiação ao RGPS.  

Art. 3º O RPPS será considerado regime instituidor apenas quando, no momento da aplicação do 
acordo internacional de previdência social, a pessoa interessada mantiver vínculo atual com o 
RPPS, na condição de servidor público titular de cargo efetivo.  

§ 1º O INSS manterá a condição de organismo de ligação na hipótese de que trata o caput, para 
fins de aplicação do acordo internacional de previdência social. 

§ 2º O formulário de ligação encaminhado pelo INSS ao RPPS, cujo período de seguro tenha sido 
validado pelo organismo de ligação do Estado Acordante, será considerado documento hábil para 
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fins de registro no RPPS, cálculo da prestação teórica e da prestação proporcional do benefício a 
ser concedido por totalização.  

§ 3º Se o servidor vinculado a RPPS requerer, para fins de aplicação de acordo internacional, além 
do cômputo do período de seguro cumprido no Estado Acordante, a contagem recíproca de tempo 
de contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse tempo nacional, 
mediante a expedição de CTC, será passível de compensação previdenciária nos termos da Lei nº 
9.796, de 1999.  

Art. 4º A Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS editará os atos normativos 
necessários ao cumprimento do disposto nesta Portaria, sendo competente para dirimir os casos 
omissos.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MIGUEL ROSSETTO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 

(Publicada no D.O.U. de 28/11/2016) 

 

Estabelece instruções para a aplicação, no plano 
jurídico interno, de acordos internacionais de 
previdência social que contenham cláusula 
convencional que alcance a legislação dos Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS.  

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XV 
do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro de 2011, e nos termos do art. 4º da 
Portaria MTPS nº 527, de 5 de maio de 2016, resolve:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros e diretrizes gerais para fins de 
aplicação, no plano jurídico interno, dos acordos internacionais de previdência social ratificados 
pelo Brasil, cujo campo de aplicação material contenha cláusula convencional que alcance a 
legislação dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando estiverem na condição jurídica de regime instituidor de 
benefício a ser concedido por totalização.  

Art. 2º O RPPS será considerado regime instituidor apenas quando, no momento da aplicação do 
acordo internacional de previdência social, a pessoa interessada mantiver vínculo atual com o 
RPPS, na condição de servidor público titular de cargo efetivo ou seu dependente.  

§ 1º A unidade gestora do RPPS responderá pela aplicação da norma internacional, em cada caso 
concreto, na qualidade de instituição competente.  

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intervirá na aplicação do acordo internacional de 
previdência social, como organismo de ligação, para efeito de coordenação e comunicação entre 
as instituições competentes dos Estados Partes, inclusive para a permuta de documentos e 
informações.  

Art. 3º Para os fins da presente Instrução Normativa, considera-se acordo internacional de 
previdência social aquele que verse sobre matéria previdenciária, concluído por escrito entre 
Estados e regido pelo Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou 
mais instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação específica.  

Parágrafo único. Compreende-se na expressão de que trata o caput qualquer ato internacional 
dos Estados Partes, posterior à celebração do acordo internacional de previdência social, relativo à 
interpretação deste ou à aplicação de suas disposições, a exemplo dos acordos adicionais, 
convênios de execução e ajustes administrativos.  

Art. 4º As controvérsias em que forem partes Estado estrangeiro, organismo de ligação ou 
instituição competente estrangeiros, de um lado, e, do outro, o Brasil, o INSS ou a unidade gestora 
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do RPPS, sobre a interpretação ou a execução dos acordos internacionais de previdência social, 
serão resolvidas pelos meios previstos nesses atos internacionais.  

Art. 5º Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado estrangeiro ou 
organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, serão 
interpretados como lei especial.  

Art. 6º Os acordos internacionais de previdência social e respectivos ajustes administrativos 
firmados pelo Brasil constam no endereço eletrônico da previdência social na rede mundial de 
computadores.  

 

Capítulo II 

DA IGUALDADE DE TRATAMENTO DOS NACIONAIS E NÃO NACIONAIS 

Art. 7º Na aplicação dos acordos internacionais de previdência social, os nacionais brasileiros e os 
estrangeiros, residentes ou não no Brasil, terão igualdade de tratamento assegurada pelos RPPS, 
em conformidade com a legislação brasileira.  

Parágrafo único. Salvo disposições especiais acordadas entre os Estados Partes, a igualdade de 
tratamento abrange, nos casos em que o Brasil tenha aceitado tais obrigações nos instrumentos 
internacionais, os ramos de previdência social, assim considerados os riscos sociais para os quais 
há cobertura previdenciária, como aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
aposentadoria por invalidez e pensão por morte.  

 

Capítulo III 

DOS FORMULÁRIOS E DA TROCA DE INFORMAÇÕES 

 

Seção I 

Da Entrega de Requerimentos 

Art. 8º No âmbito dos acordos internacionais de previdência social, os requerimentos de 
benefícios serão apresentados em formulários estabelecidos, de comum acordo, pelos Estados 
Partes, cujos modelos oficiais constam no endereço eletrônico da previdência social na rede 
mundial de computadores.  

§ 1º Um requerimento ou documento redigido no idioma oficial de um Estado Parte não poderá 
ser rejeitado por não estar redigido em língua portuguesa.  

§ 2º Quando requerimentos, recursos ou declarações forem submetidos à autoridade 
competente, organismo de ligação ou instituição competente de um Estado Parte, serão 
considerados como apresentados, na mesma data, à unidade gestora do RPPS.  

§ 3º Se previsto em norma específica do acordo internacional de previdência social, os atos do 
processo administrativo poderão ser digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.  

§ 4º Nos termos estabelecidos no acordo internacional de previdência social, bem como no Direito 
Internacional vigente, os Estados Partes dispensarão a tradução oficial, visto ou legalização, por 
parte das autoridades diplomáticas, consulares e de registro público, dos documentos necessários 
à aplicação do referido acordo.  
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§ 5º Os documentos, formulários e certificados entregues por uma instituição competente ou 
organismo de ligação de um Estado Parte serão considerados autênticos pela instituição 
competente brasileira.  

Art. 9º A unidade gestora do RPPS deverá verificar a autenticidade dos dados cadastrais, de 
identificação e de habilitação constantes do formulário de ligação, e a dos documentos anexos 
que o instruem, antes de encaminhá-los, por intermédio do INSS, à instituição congênere do 
Estado Parte.  

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS também encaminhará todos os documentos e 
informações de que dispuser e que possam ser necessários para a instituição competente do outro 
Estado estabelecer a elegibilidade ao benefício.  

Art. 10. A instituição competente do outro Estado Parte será igualmente informada acerca dos 
fatos relevantes supervenientes, no âmbito da aplicação do acordo internacional de previdência 
social no Brasil, a exemplo de:  

I - concessão ou indeferimento de uma prestação;  

II - cessação de uma prestação, inclusive de cota parte de pensão;  

III - alteração dos períodos de seguro;  

IV - revisão do cálculo da prestação;  

V - permanência ou retorno à atividade laboral;  

VI - óbito do beneficiário, titular ou dependente;  

VII - mudança de residência habitual para outro país;  

VIII - início da incapacidade laboral;  

IX - recuperação da capacidade laboral.  

Art. 11. O formulário de ligação que o INSS encaminhar ao RPPS, cujo período de seguro tenha 
sido validado pelo organismo de ligação do Estado Parte, será considerado documento hábil para 
fins de registro no RPPS, cálculo da prestação teórica e da prestação proporcional do benefício a 
ser concedido por totalização.  

Parágrafo único. Entende-se por período de seguro ou período de cobertura os períodos de 
contribuição, de emprego, de serviço, de exercício de atividade profissional ou período 
equivalente que sejam reconhecidos pela legislação dos Estados Partes para fins de aquisição do 
direito a benefícios.  

 

Seção II 

Da Proteção de Dados Pessoais 

Art. 12. A unidade gestora do RPPS, ao receber ou transmitir dados pessoais sigilosos, em 
conformidade com as normas específicas do acordo internacional de previdência social, a 
legislação brasileira e as normas do Direito Internacional vigente em matéria de proteção de 
dados, adotará as medidas necessárias para assegurar a sua confidencialidade e a privacidade dos 
interessados.  
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Seção III 

Da Notificação da Decisão da Instituição Competente 

Art. 13. A unidade gestora do RPPS notificará diretamente o requerente ou beneficiário de sua 
decisão sobre o requerimento, indicando a fundamentação legal pertinente e motivação e 
informando, nos termos da legislação brasileira, a forma, o prazo e os meios de impugnação da 
decisão administrativa.  

Parágrafo único. A notificação poderá ocorrer por intermédio do INSS, se houver norma específica 
nesse sentido no acordo internacional de previdência social.  

 

Capítulo IV 

DA PERÍCIA MÉDICA 

 

Seção I 

Dos Exames Médicos 

Art. 14. A Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
realizará o exame médico-pericial do requerente ou beneficiário, quando vinculado ao seu RPPS e 
residente no Brasil, para efeito de reconhecimento inicial do direito à prestação, manutenção do 
benefício concedido por totalização, ou a pedido da instituição competente do Estado Parte.  

§ 1º A unidade gestora do RPPS avaliará a condição de incapacidade laboral do interessado, 
levando em consideração os antecedentes médicos e preencherá o formulário próprio acordado 
para este fim, que deverá ser encaminhado ao Estado Parte, juntamente com toda a 
documentação médica que dispuser a respeito do estado de saúde do requerente ou beneficiário.  

§ 2º Na hipótese de o interessado não residir no Brasil, a unidade gestora do RPPS poderá solicitar, 
por intermédio do organismo de ligação, na forma acordada entre os Estados Partes, os exames 
médicos que sejam necessários à aplicação do acordo internacional de previdência social.  

§ 3º A unidade gestora do RPPS realizará a análise médico-pericial dos casos concretos, relativos a 
residentes no exterior, a partir das informações constantes no formulário acordado e na 
documentação recebidos do Estado Parte.  

 

Seção II 

Do Reembolso de Despesas Médicas 

Art. 15. A distribuição do ônus da realização de exames médicos entre os Estados Partes e o 
direito ao reembolso ou à compensação de seus custos dependerão do que for convencionado 
pelas Partes no respectivo acordo internacional de previdência social.  

Parágrafo único. As despesas médicas ficarão a cargo da unidade gestora do RPPS que requerer a 
perícia médica ou exames complementares à instituição competente estrangeira, salvo se de 
modo diverso for acordado pelos Estados Partes.  
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Capítulo V 

DA TOTALIZAÇÃO DE PERÍODOS DE SEGURO  

E DO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES 

Seção I 

Da Totalização dos Períodos de Seguro 

Art. 16. Os acordos internacionais de previdência social em vigor no Brasil serão aplicados para 
fins de elegibilidade ao benefício concedido por totalização de períodos de seguro, cumpridos sob 
a égide da legislação dos Estados Partes, quando o interessado não atenda às exigências para a 
concessão do benefício com base unicamente nos períodos cumpridos sob a legislação brasileira.  

§ 1º A totalização não poderá sobrepor um período de seguro a outro coincidente.  

§ 2º A concessão do benefício brasileiro, sem totalização, não obsta a que o interessado pleiteie a 
aplicação do acordo internacional de previdência social em face do outro Estado Parte.  

§ 3º Se houver previsão e nas condições estabelecidas no acordo internacional de previdência 
social, o período de seguro cumprido sob a legislação de um terceiro Estado poderá ser 
computado na totalização.  

§ 4º Para fins de totalização será considerado o tempo de contribuição exigido para a concessão 
do benefício nos termos da legislação brasileira, observado o que dispuser cada acordo 
internacional de previdência social.  

 

Seção II 

Do Período Mínimo para Totalização 

Art. 17. Poderá ser exigido do requerente o cumprimento de um período mínimo de seguro sob a 
legislação brasileira, para fins de aplicação da norma convencional internacional de totalização, 
quando houver disposição específica neste sentido constante de acordo internacional de 
previdência social ratificado pelo Brasil.  

 

Seção III 

Da Prestação Teórica 

Art. 18. O RPPS determinará o montante da prestação teórica, assim considerada aquela a que o 
interessado faria jus como se todos os períodos de seguro totalizados tivessem sido cumpridos sob 
a legislação brasileira.  

Parágrafo único. No cálculo da prestação teórica do benefício a ser concedido por totalização, a 
unidade gestora do RPPS observará que:  

I - os períodos certificados pelos respectivos Estados Partes no formulário de ligação serão 
considerados somente para fins de determinação do tempo de contribuição, não devendo ser 
levados em conta os rendimentos, contribuições, bases de contribuição ou remunerações 
referentes a períodos de seguro cumpridos em regimes estrangeiros;  

II - o valor da prestação teórica será determinado de acordo com a regra de cálculo do benefício 
aplicável a cada caso concreto, observados os requisitos constitucionais e legais vigentes, levando-
se em conta, conforme a hipótese, a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
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aposentadoria ou as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado no Brasil.  

III - a prestação teórica do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

Art. 19. As normas constitucionais acerca dos regimes previdenciários de que tratam os arts. 40 e 
201 da Constituição Federal de 1988, bem como as respectivas regras de transição das Emendas 
Constitucionais, inclusive a legislação infraconstitucional, devem incidir quando da apuração da 
prestação teórica, em consonância com o campo material de aplicação do acordo internacional.  

§ 1º  As normas internacionais de totalização dos acordos internacionais de previdência social, 
aprovados com status jurídico de lei ordinária, não derrogam as normas constitucionais 
permanentes a respeito de RPPS, nem as transitórias das reformas previdenciárias, inclusive as 
que dizem respeito restritamente à condição jurídica do servidor público da Administração Pública 
brasileira, como as referentes ao tempo de exercício no serviço público, tempo no cargo efetivo ou 
à data de ingresso no serviço público brasileiro.  

§ 2º  Os períodos de seguro cumpridos sob um regime previdenciário especial no Estado Parte, em 
face da condição pessoal, profissional ou de exercício da atividade, conforme o disposto no acordo 
internacional de previdência social, somente serão levados em conta com suas características 
diferenciadas para a concessão de benefício por totalização no RPPS, se houver um regime 
previdenciário especial equivalente no Brasil.  

 

Seção IV  

Da Prestação Proporcional 

Art. 20. A prestação proporcional do benefício brasileiro a ser concedido por totalização será 
calculada considerando-se o resultado da divisão do período de seguro cumprido no Brasil pelo 
somatório dos períodos de seguro cumpridos em todos os Estados Partes, multiplicado pela 
prestação teórica, calculada na forma da Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O divisor de que trata o cálculo pro rata deste artigo estará limitado ao tempo de 
contribuição exigido para a concessão do benefício nos termos da legislação brasileira, observado 
o que dispuser cada acordo internacional de previdência social.  

 

Seção V 

Do Pagamento de Prestações 

Art. 21. A unidade gestora do RPPS pagará ao beneficiário a prestação proporcional do benefício 
concedido por totalização, em moeda nacional, nos termos estabelecidos pelos Estados Partes no 
acordo internacional de previdência social.  

§ 1º  A conversão do valor da prestação brasileira em moeda estrangeira atenderá ao que dispuser 
o acordo internacional de previdência social em relação ao pagamento de beneficiários não 
residentes no Brasil.  

§ 2º A prestação mensal proporcional dos benefícios concedidos por totalização, com base em 
acordos internacionais de previdência social, pode ter valor inferior ao do salário mínimo.  
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Capítulo VI 

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NO PLANO JURÍDICO INTERNO 

Art. 22. Se o servidor vinculado a RPPS requerer, para fins de aplicação de acordo internacional de 
previdência social, além do cômputo do período de seguro cumprido no Estado Parte, a contagem 
recíproca de tempo de contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse 
tempo nacional, comprovado mediante Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, será passível de 
compensação previdenciária nos termos da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999.  

 

Capítulo VII 

DO REEMBOLSO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS 

Art. 23. Quando previsto no acordo internacional de previdência social, a unidade gestora do RPPS 
que pagar a um beneficiário prestação que exceda aquela a que ele tem direito, poderá solicitar à 
instituição competente do Estado Parte, devedora de prestações de mesma natureza em favor 
desse beneficiário, a dedução do valor correspondente nas quantias pagas por esta e o seu 
reembolso, observado o disposto na legislação aplicável.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput quando a unidade gestora do RPPS receber 
solicitação semelhante do Estado Parte estrangeiro, que tiver pago a um beneficiário prestação 
em valor superior ao devido, observadas as condições e os limites da legislação brasileira.  

 

Capítulo VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA 
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LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999. 

(Publicada no D.O.U. de 06/05/1999) 

 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de 
contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o  A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá às 
disposições desta Lei. 

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve 
vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus dependentes; 

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e pagamento de 
benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor público ou a seus 
dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem. 

§ 1o  Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime Geral de Previdência 
Social for o regime instituidor. 

§ 2o  Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 
personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 
previstos nesta Lei. 

Art. 3o  O Regime Geral de Previdência Social, como regime instituidor, tem direito de receber de 
cada regime de origem compensação financeira, observado o disposto neste artigo. 

§ 1o  O Regime Geral de Previdência Social deve apresentar a cada regime de origem os seguintes 
dados referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito 
daquele regime de origem: 

I - identificação do segurado e, se for o caso, de seu dependente; 

II - a renda mensal inicial e a data de início do benefício; 

III - o percentual do tempo de serviço total do segurado correspondente ao tempo de contribuição 
no âmbito daquele regime de origem. 

§ 2o  Cada regime de origem deve pagar ao Regime Geral de Previdência Social, para cada mês de 
competência do benefício, o valor resultante da multiplicação da renda mensal do benefício pelo 
percentual obtido na forma do inciso III do parágrafo anterior. 
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§ 3o  A compensação financeira referente a cada benefício não poderá exceder o resultado da 
multiplicação do percentual obtido na forma do inciso III do § 1o deste artigo pela renda mensal do 
maior benefício da mesma espécie pago diretamente pelo regime de origem. 

§ 4o  Para fins do disposto no parágrafo anterior, o regime de origem deve informar ao Regime 
Geral de Previdência Social, na forma do regulamento, a maior renda mensal de cada espécie de 
benefício por ele pago diretamente. 

§ 5o  O valor de que trata o § 2o deste artigo será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices de reajustamento do benefício pela Previdência Social, devendo o Regime Geral de 
Previdência Social comunicar a cada regime de origem o total por ele devido em cada mês como 
compensação financeira. 

§ 6o  Aplica-se o disposto neste artigo aos períodos de contribuição utilizados para fins de 
concessão de aposentadoria pelo INSS em decorrência de acordos internacionais. (Incluído pela 

Medida Provisória no 316, de 11/08/2006, convertida na Lei no 11.430, de 26/12/2006) 

Art. 4o  Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como regime 
instituidor, de receber do Regime Geral de Previdência Social, enquanto regime de origem, 
compensação financeira, observado o disposto neste artigo. 

§ 1o  O regime instituidor deve apresentar ao Regime Geral de Previdência Social, além das normas 
que o regem, os seguintes dados referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo 
de contribuição no âmbito do Regime Geral de Previdência Social: 

I - identificação do servidor público e, se for o caso, de seu dependente; 

II - o valor dos proventos da aposentadoria ou pensão dela decorrente e a data de início do 
benefício; 

III - o tempo de serviço total do servidor e o correspondente ao tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

§ 2o  Com base nas informações referidas no parágrafo anterior, o Regime Geral de Previdência 
Social calculará qual seria a renda mensal inicial daquele benefício segundo as normas do Regime 
Geral de Previdência Social. 

§ 3o  A compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência Social, relativa ao 
primeiro mês de competência do benefício, será calculada com base no valor do benefício pago 
pelo regime instituidor ou na renda mensal do benefício calculada na forma do parágrafo anterior, 
o que for menor. 

§ 4o  O valor da compensação financeira mencionada no parágrafo anterior corresponde à 
multiplicação do montante ali especificado pelo percentual correspondente ao tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social no tempo de serviço total do servidor público. 

§ 5o  O valor da compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência Social será 
reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios da 
Previdência Social, mesmo que tenha prevalecido, no primeiro mês, o valor do benefício pago pelo 
regime instituidor. 

Art. 5o  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo máximo de trinta e 
seis meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos benefícios em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11430.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11430.htm#art2
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manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. (Redação 

dada pela Medida Provisória no 2.129-8, de 26/04/2001) 30 

Original: Art. 5o  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo máximo 
de dezoito meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos 
benefícios em manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único.  A compensação financeira em atraso relativa aos benefícios de que trata este 
artigo será calculada multiplicando-se a renda mensal obtida para o último mês, de acordo com o 
procedimento determinado nos arts. 3o e 4o, pelo número de meses em que o benefício foi pago 
até então. 

Art. 6o  O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterá cadastro atualizado de todos os 
benefícios objeto de compensação financeira, totalizando o quanto deve para cada regime próprio 
de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

 
30 O prazo de que trata o art. 5o da Lei no 9.796, de 1999, foi restabelecido pela Medida Provisória no 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei no 10.666, de 08/05/2003, que atualmente prevê: 
 
“Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os regimes 
instituidores apresentarão aos regimes de origem os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio 
de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988."  (Redação dada pela Lei no 13.135, de 17/06/2015) 
 

Alteração Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social e 
os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem os dados 
relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 
de outubro de 1988.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014) 

  
Alteração: Art. 12.  Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social 

e os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, até o mês 
de maio de 2013, os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 
1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988.”  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 496, de 19/07/2010, convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010). 

  
Alteração: Art. 12.  Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social 

e os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, até o mês 
de maio de 2010, os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 
1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição 
Federal.”  (Redação dada pela Medida Provisória nº 374, de 31/05/2007, convertida na 
Lei nº 11.531, de 24/10/2007). 

  
Alteração: Art. 12.  Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social 

e os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de 
origem até o mês de maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 
5 de maio de 1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. 
(Redação dada pela Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

  
Original   : Art. 12.  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de maio 

de 2004 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999, 
concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. 
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como o montante devido por cada um deles para o Regime Geral de Previdência Social, como 
compensação financeira e pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal. 

§ 1o  Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os regimes instituidores que se 
mostrem credores no cômputo da compensação financeira devida de lado a lado e dos débitos 
pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal. 

§ 2o  O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS comunicará o total a ser desembolsado por cada 
regime de origem até o dia trinta de cada mês, devendo os desembolsos ser feitos até o quinto dia 
útil do mês subseqüente. 

§ 3o  Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1o deste artigo serão 
contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
registrar mensalmente essas operações e informar a cada regime próprio de previdência de 
servidor público os valores a ele referentes. 

§ 4o  Sendo inviável financeiramente para um regime de origem desembolsar de imediato os 
valores relativos à compensação financeira, em função dos valores em atraso a que se refere o 
parágrafo único do artigo anterior, podem os regimes de origem e instituidor firmar termo de 
parcelamento dos desembolsos atualizando-se os valores devidos nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 5o O pagamento para os regimes próprios de previdência social credores da compensação 
financeira, relativa ao período de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, cujos entes 
instituidores não sejam devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), será efetivado conforme os seguintes parâmetros:  (Incluído pela Lei no 

13.485, de 02/10/2017) 

I - até o exercício de 2017, para os Municípios:  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);  (Incluído pela Lei 

no 13.485, de 02/10/2017) 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante;  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

II - a partir do exercício de 2018, para os Municípios, os Estados e o Distrito Federal:  (Incluído pela 

Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

b) em tantas parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), se o 
crédito superar esse montante, no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada à existência 
de recursos financeiros para cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias;  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

c) caso o limite de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos créditos, o valor 
da parcela disposto na alínea b deste inciso será ajustado de forma a garantir a quitação no prazo 
de cento e oitenta meses;  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social (FRGPS).  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 

§ 6o O pagamento da compensação financeira do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida compensada, 
e é causa da extinção dos pagamentos previstos no § 5o deste artigo a manutenção do litígio ou o 
ajuizamento de novas ações.  (Incluído pela Lei no 13.485, de 02/10/2017) 
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Art. 7o  Os regimes instituidores devem comunicar de imediato aos regimes de origem qualquer 
revisão no valor do benefício objeto de compensação financeira ou sua extinção total ou parcial, 
cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS registrar as alterações no cadastro a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único.  Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo, as parcelas pagas 
indevidamente pelo regime de origem serão registradas em dobro, no mês seguinte ao da 
constatação, como débito daquele regime. 

Art. 8º  Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 2º do art. 6º 
desta Lei ou de descumprimento do prazo de análise dos requerimentos estipulado em 
regulamento, serão aplicadas as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos 
recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Original: Art. 8º  Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 2º do 
art. 6º, aplicar-se-ão as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos 
recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o regime previdenciário próprio dos servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios possuir personalidade jurídica própria, os respectivos 
entes federados respondem solidariamente pelas obrigações previstas nesta Lei. 

Art. 8o-A  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de 
contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória no 

2.060, de 26/09/2000) 

§ 1º  O regulamento estabelecerá as disposições específicas a serem observadas na compensação 
financeira entre os regimes próprios de previdência social, inclusive no que se refere ao período 
de estoque e às condições para seu pagamento, admitido o parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 18/06/2019) 

§ 2º  O ente federativo que não aderir à compensação financeira com os demais regimes próprios 
de previdência social ou inadimplir suas obrigações terá suspenso o recebimento dos valores 
devidos pela compensação com o regime geral de previdência social, na forma estabelecida no 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Art. 9o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias contado da data de 
sua publicação. 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas  
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DECRETO nº 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Publicado no D.O.U. de 23/12/2019) 

 

Regulamenta a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, 
para dispor sobre a compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e entre os regimes próprios, na 
hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 e no art. 201, § 9º, da Constituição, na Lei 
nº 6.226, de 14 de julho de 1975, na Lei nº 6.864, de 1º de dezembro de 1980, nos art. 94 ao art. 
96 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, na Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, e na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, 

DECRETA: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria. 

Capítulo II 

DA COMPENSAÇÃO ENTRE OS REGIMES 

Art. 2º Aplica-se o disposto neste Decreto aos benefícios de aposentadoria concedidos a partir de 
5 de outubro de 1988, desde que em manutenção em 6 de maio de 1999 ou concedidos após essa 
data, com contagem recíproca de tempo de contribuição, e às pensões por morte que deles 
decorrerem, excluída a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e a pensão dela 
decorrente. 

Art. 3º A compensação financeira será realizada exclusivamente na contagem recíproca de tempo 
de contribuição não concomitante utilizado na concessão da aposentadoria. 

§ 1º O tempo de atividade rural reconhecido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 
por meio de Certidão de Tempo de Serviço expedida até 13 de outubro de 1996 será objeto de 
compensação financeira, desde que tenha sido utilizado pelo regime instituidor em aposentadoria 
concedida até essa data. 
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§ 2º O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS por meio de Certidão de Tempo de Serviço 
emitida a partir de 14 de outubro de 1996 somente será considerado para fins de compensação 
financeira caso esse período seja indenizado ao RGPS pelo servidor. 

§ 3º Não será devida pelo RGPS a compensação financeira em relação aos servidores civis e 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que tinham 
garantida apenas aposentadoria pelo ente federativo e que foram inscritos em regime especial de 
contribuição para fazer jus aos benefícios de família, na forma prevista no parágrafo único do art. 
3º da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, e na legislação posterior. 

§ 4º Nos períodos em que tenha sido assegurado o pagamento de benefícios de aposentadoria ou 
pensão mediante convênios ou consórcios entre entes federativos, a compensação financeira é 
devida pelo ente ao qual, nos termos do convênio ou consórcio, recairia a concessão do benefício 
de aposentadoria. 

Art. 4º Para fins da compensação financeira de que trata este Decreto, considera-se: 

I - Regime Geral de Previdência Social - RGPS - o regime previsto no art. 201 da Constituição; 

II - regime próprio de previdência social - RPPS - o regime de previdência social estabelecido no 
âmbito de cada ente federativo que assegure, por lei, aos servidores que ocupam cargo efetivo, no 
mínimo, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição; 

III - regime de origem - o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve 
vinculado e não tenha ensejado o recebimento de aposentadoria ou de pensão aos seus 
dependentes; 

IV - regime instituidor - o regime previdenciário responsável pela concessão e pelo pagamento de 
benefício de aposentadoria ou pensão por morte dela decorrente a segurado ou servidor público 
ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem; 

V - estoque RGPS - os valores da compensação financeira em atraso relativos ao período 
compreendido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de maio de 1999 dos benefícios concedidos nesse 
período com contagem recíproca do tempo de contribuição do RGPS ou do RPPS, na hipótese de o 
RGPS ser o regime instituidor, desde que em manutenção em 5 de maio de 1999; 

VI - estoque RPPS - os valores da compensação financeira em atraso relativos ao período 
compreendido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de maio de 1999 dos benefícios concedidos nesse 
período com contagem recíproca de outro RPPS, desde que em manutenção em 5 de maio de 
1999 ou no período de 6 de maio de 1999 até a data de entrada em vigor deste Decreto; 

VII - fluxo acumulado - os valores da compensação financeira dos benefícios concedidos após o 
período de estoque RGPS ou de estoque RPPS relativos ao período entre a data de concessão e o 
deferimento do requerimento de compensação, observado o prazo prescricional; e 

VIII - fluxo mensal - os valores da compensação financeira pagos mensalmente pelo regime de 
origem ao regime instituidor, a partir da competência de concessão da compensação, enquanto os 
pagamentos dos benefícios objeto da compensação financeira estiverem em manutenção. 

Art. 5º O regime instituidor apresentará ao regime de origem os seguintes dados e documentos 
referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito daquele 
regime de origem: 

I - dados pessoais e outros documentos necessários e úteis à identificação do segurado ou do 
servidor e, se for o caso, dos seus dependentes; 

II - o valor inicial da aposentadoria ou da pensão por morte dela decorrente e a data de início do 
benefício; 
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III - o tempo de contribuição no âmbito do regime de origem utilizado na concessão do benefício 
na forma da contagem recíproca e o tempo de contribuição total do segurado ou do servidor no 
regime instituidor; 

IV - cópia da Certidão de Tempo de Serviço ou da Certidão de Tempo de Contribuição fornecida 
pelo regime de origem e utilizada para cômputo do tempo de contribuição no âmbito do regime 
instituidor; 

V - cópia do laudo médico que reconheceu a invalidez nos casos de aposentadoria por invalidez; 

VI - cópia do ato expedido pela autoridade competente que concedeu a aposentadoria ou a 
pensão por morte dela decorrente; e 

VII - cópia do registro do ato concessório da aposentadoria ou da pensão por morte pelo Tribunal 
de Contas competente, quando couber. 

§ 1º A Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelos RPPS, prevista no inciso IV do caput, 
observará as regras estabelecidas pela Portaria nº 154, de 15 de maio de 2008, do extinto 
Ministério da Previdência Social, quando emitida a partir de 16 de maio de 2008. 

§ 2º Será dispensado o envio de cópia dos documentos previstos neste artigo quando: 

I - o tempo de contribuição for averbado eletronicamente por meio de sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia; 

II - os dados do registro do ato que tenha concedido a aposentadoria ou a pensão forem 
encaminhados eletronicamente pelo Tribunal de Contas; ou 

III - as demais informações exigidas puderem ser obtidas eletronicamente pelo órgão ou pela 
entidade responsável por prestar a informação. 

§ 3º A não apresentação das informações e dos documentos a que se refere este artigo vedará a 
realização da compensação financeira entre os regimes. 

Art. 6º O valor da compensação financeira será o resultado da multiplicação do percentual 
apurado com base nas informações a que se refere o inciso III do caput do art. 5º pelo: 

I - valor da renda mensal inicial quando o regime instituidor for o RGPS; ou 

II - valor do benefício pago pelo regime instituidor ou pelo valor da renda mensal inicial, o que for 
menor, quando o regime instituidor for o RPPS. 

§ 1º A renda mensal inicial de que trata o caput será calculada de acordo com as normas aplicáveis 
aos benefícios concedidos pelo regime de origem, na data da desvinculação desse regime. 

§ 2º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, de que trata o art. 18, disciplinará a 
metodologia de apuração da renda mensal inicial nas hipóteses em que o regime de origem não 
possua informações funcionais ou contributivas individualizadas à época da desvinculação. 

§ 3º A renda mensal inicial apurada será reajustada na forma prevista no art. 7º da data da 
desvinculação do regime de origem até a data da concessão do benefício pelo regime instituidor e 
o seu valor corrigido não poderá ser inferior ao valor do salário-mínimo e nem superior ao: 

I - valor da remuneração do cargo efetivo que o servidor teria no ente de origem na data 
imediatamente anterior à da concessão da aposentadoria pelo regime instituidor ou que teria 
servido de referência para a concessão da pensão pelo regime de origem; ou 

II - limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, quando este for o regime de origem. 
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§ 4º Ao valor do benefício pago pelo regime instituidor será acrescido o benefício especial de que 
trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, no caso da União, ou o benefício 
que tenha essa mesma natureza, se previsto na legislação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º O fluxo acumulado será pago em parcela única. 

Art. 7º O valor da compensação financeira de que trata o art. 6º será reajustado nas mesmas datas 
e pelos mesmos índices de reajuste dos benefícios concedidos pelo RGPS. 

Art. 8º Os regimes instituidores deverão apresentar aos regimes de origem os dados relativos aos 
benefícios concedidos no período do estoque RGPS e no período do estoque RPPS, na forma 
prevista no art. 5º. 

Parágrafo único. A compensação financeira em atraso relativa aos benefícios de que trata o caput 
será calculada pela multiplicação da parcela da renda mensal devida pelo regime de origem, 
obtida de acordo com os procedimentos estabelecidos no art. 5º e no art. 6º, pelo número de 
meses em que o benefício tenha sido pago até a data de deferimento do requerimento de 
compensação. 

Art. 9º Se for inviável financeiramente ao regime de origem desembolsar de imediato os valores 
apurados nos termos do art. 8º, os regimes poderão firmar termo de parcelamento em até cento e 
oitenta meses, hipótese em que os valores devidos serão atualizados nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices de reajustamento dos benefícios do RGPS. 

§ 1º A parcela mínima dos parcelamentos formalizados entre os RPPS não poderá ser inferior ao 
limite máximo aplicável aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2º Comprovada a inexistência de débitos, na forma prevista no § 5º do art. 6º e no § 3º do art. 
11 da Lei nº 9.796, de 1999, o pagamento dos valores de estoque RGPS será quitado: 

I - em parcela única, se o crédito não for superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 

II - em parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), se o crédito 
superar esse montante no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada à existência de 
recursos financeiros para cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; ou 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social - FRGPS, observados os demais procedimentos administrativos, orçamentários, 
contábeis e legais necessários para sua concretização. 

§ 3º Caso o prazo de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos créditos de 
estoque RGPS, o valor da parcela disposto no inciso II do § 2º será ajustado para garantir a 
quitação no referido prazo. 

§ 4º O pagamento da compensação financeira do RGPS dependerá da desistência de eventuais 
ações judiciais que tenham por objeto a dívida compensada e a manutenção do litígio ou o 
ajuizamento de novas ações será causa da extinção dos pagamentos previstos nos incisos I e II do 
§ 2º. 

§ 5º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelecerá as diretrizes gerais e os 
procedimentos para a formalização e a revisão dos parcelamentos a que se referem o caput e o § 
1º. 
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Capítulo III 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 10. A Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia disponibilizará para adesão do INSS, órgão gestor do RGPS, e dos RPPS da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sistema de compensação previdenciária destinado a 
manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de compensação financeira e a apurar 
o montante devido pelos regimes. 

§ 1º Para o processamento do requerimento de compensação financeira pelo sistema, o INSS e os 
RPPS celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de 
compensação previdenciária. 

§ 2º O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social estabelecerá as diretrizes 
para as relações negociais do INSS e dos RPPS com a empresa de tecnologia responsável pelo 
desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária. 

Art. 11. O sistema de compensação previdenciária disponibilizado pela Secretaria de Previdência 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma prevista no 
art. 10, conterá o cadastro atualizado de todos os benefícios objeto de compensação financeira 
entre o RGPS e os RPPS, e destes entre si, incluído o total que cada regime deve aos demais como 
compensação financeira. 

§ 1º Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao regime de origem o total a ser por ele 
desembolsado a cada regime instituidor referente a competência do mês anterior, que 
corresponderá ao somatório do fluxo mensal, do fluxo acumulado e do estoque RGPS ou estoque 
RPPS, cujo desembolso deverá ser feito até o quinto dia útil do mês subsequente. 

§ 2º Os desembolsos pelo regime de origem só serão feitos para o regime instituidor que 
comprovar ser credor no cômputo da compensação financeira devida entre ambos os regimes. 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, o pagamento da compensação financeira pelo RGPS exige a 
comprovação da inexistência de débitos do ente federativo do regime instituidor pelo não 
recolhimento de contribuições previdenciárias devidas ao RGPS e pelo disposto no art. 8º da Lei nº 
9.702, de 17 de novembro de 1998. 

§ 4º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, poderá estabelecer a parcela mínima mensal 
de desembolso ao regime instituidor, cujo valor inferior ao piso será acumulado até alcançar o 
valor estipulado. 

§ 5º Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 1º, serão aplicadas 
as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de 
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS. 

§ 6º O não pagamento no prazo estabelecido no § 1º a qualquer regime resultará na suspensão do 
pagamento da compensação financeira devida pelo RGPS e poderá ensejar a inscrição do ente 
federativo do regime de origem em dívida ativa federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 7º Os pagamentos suspensos na forma prevista no § 6º serão reajustados na forma prevista no 
art. 7º e esta suspensão não será considerada atraso de pagamento para aplicação de mora. 

§ 8º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelecerá prazo para que o regime de 
origem analise os requerimentos apresentados pelos regimes instituidores, observada a ordem 
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cronológica dos requerimentos, sobre o qual incidirá a mesma atualização dos valores dos 
recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS aos 
requerimentos que ultrapassarem o prazo determinado. 

Art. 12. Aplica-se a prescrição quinquenal, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910, de 6 de 
janeiro de 1932, aos valores não pagos nem reclamados em época própria do surgimento da 
pretensão, que ocorrerá: 

I - no primeiro dia subsequente ao registro do ato concessório de aposentadoria ou a pensão pelo 
Tribunal de Contas competente, quando o regime instituidor for o RPPS; ou 

II - no primeiro dia subsequente ao recebimento da primeira prestação, quando o regime 
instituidor for o RGPS. 

Parágrafo único. O prazo prescricional da compensação financeira relativo ao período do estoque 
do RPPS será contado a partir da entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 13. Os regimes instituidores deverão registrar imediatamente no sistema de compensação 
previdenciária qualquer revisão do benefício objeto de compensação financeira ou sua extinção 
total ou parcial. 

§ 1º Caso a revisão do benefício modifique o seu valor inicial, serão utilizados os mesmos 
parâmetros para a concessão da compensação financeira, recalculados os valores de compensação 
devidos ao regime instituidor desde a data de início de pagamento do benefício, observada a 
prescrição quinquenal. 

§ 2º Na hipótese de revisão do benefício pela apresentação de novos elementos que resultem em 
decisão administrativa ou em decisão judicial que não possuam efeitos retroativos, os valores da 
compensação financeira serão recalculados a partir do pagamento do valor do benefício revisado, 
observada a prescrição quinquenal. 

§ 3º As diferenças de valores decorrentes da revisão ou do pagamento de compensação financeira 
em relação a benefício cessado serão compensadas no mês seguinte ao da constatação. 

§ 4º O direito de anular os atos de concessão, revisão ou indeferimento da compensação 
financeira decairá no prazo de cinco anos, contado da data em que tenham sido praticados, exceto 
se comprovada má-fé, nos termos do disposto no art. 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES SOBRE A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 14. Caso a unidade gestora do RPPS possua personalidade jurídica própria, o ente federativo 
responderá solidariamente pelas obrigações previstas neste Decreto. 

Art. 15. Os recursos financeiros recebidos pelo RPPS a título de compensação financeira somente 
poderão ser utilizados no pagamento de benefícios previdenciários do respectivo regime. 

Art. 16. O tempo de serviço equivalente ao período das contribuições apuradas e parceladas nos 
termos do disposto no art. 154 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, 
aprovado pelo Decreto nº 2.173, de 5 de março de 1997, devidas por Estados, Distrito Federal e 
Municípios ao INSS em razão da extinção de RPPS com o retorno dos respectivos servidores ao 
RGPS, desde que não tenha sido compensado com contribuições previdenciárias devidas ao RGPS, 
será computado como tempo de contribuição ao RGPS, inclusive para efeito de contagem 
recíproca de tempo de contribuição e apuração do valor da compensação financeira de que trata 
este Decreto. 
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Parágrafo único. Compete ao INSS a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição referente ao 
tempo de contribuição de que trata o caput. 

Art. 17. Caberá recurso administrativo da análise dos requerimentos da compensação financeira 
entre o RGPS e os RPPS e entre estes regimes e do pagamento dos valores relativos à 
compensação financeira, que será julgado pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, na 
forma definida em seu regimento interno. 

Capítulo V 

DO CONSELHO NACIONAL DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 18. Fica instituído o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, com as 
seguintes competências: 

I - participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS; 

II - propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à 
compensação financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si; 

III - examinar proposições de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à compensação 
financeira entre os regimes; 

IV - deliberar sobre os parâmetros, as diretrizes e os critérios de responsabilidade previdenciária 
na instituição, na organização e no funcionamento dos RPPS, relativos a custeio, benefícios, 
atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos 
previdenciários, a serem estabelecidos pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia; 

V - propor metas e ações que contribuam para o aprimoramento dos RPPS e da compensação 
financeira; 

VI - participar da definição e acompanhar o desenvolvimento de sistemas relativos aos RPPS e à 
compensação previdenciária; 

VII - participar da definição de ações de educação previdenciária, de intercâmbio de informações e 
de articulação entre órgãos e entidades, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais que 
atuem com previdência; 

VIII - acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerais, metas, ações e a 
aplicação das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação financeira pelos 
entes federativos; 

IX - deliberar sobre o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
- Pró-Gestão RPPS; e 

X - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

Art. 19. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social será composto por 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - do Ministério da Economia: 

a) dois da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência; e 

b) um da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital; 

II - um do INSS; 
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III - um dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

IV - sete dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, dentre os quais: 

a) dois de RPPS dos Estados ou do Distrito Federal; 

b) dois de RPPS dos Municípios; 

c) um de entidade de âmbito nacional representativa de unidades gestoras de RPPS; 

d) um de entidade de âmbito nacional representativa dos Estados e do Distrito Federal; e 

e) um de entidade de âmbito nacional representativa dos Municípios; e 

V - três de segurados e beneficiários de RPPS, dentre os quais: 

a) um da União; 

b) um dos Estados ou do Distrito Federal; e 

c) um dos Municípios. 

§ 1º Cada membro do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social terá um 
suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2º Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que tratam 
os incisos I e II do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos órgãos que representam. 

§ 3º Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que tratam 
os incisos III e V do caput e respectivos suplentes serão escolhidos conforme os critérios 
estabelecidos em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 4º Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que trata o 
inciso IV do caput e respectivos suplentes serão indicados pelo Conselho Nacional dos Dirigentes 
de Regimes Próprios de Previdência Social. 

§ 5º Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social e respectivos 
suplentes terão mandato de dois anos, admitida a recondução. 

§ 6º A autoridade responsável pela indicação para membro do Conselho Nacional dos Regimes 
Próprios de Previdência Social poderá requerer, a qualquer tempo e a seu critério, a substituição 
do indicado por novo representante, que cumprirá o mandato pelo prazo remanescente. 

§ 7º Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social serão 
designados pelo Secretário de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia. 

§ 8º A Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia indicará, dentre os representantes de que trata a alínea "a" do inciso I do caput, o 
Presidente do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, que designará um 
Secretário-Executivo para auxiliá-lo na gestão das atividades do Conselho. 

Art. 20. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social se reunirá, em caráter 
ordinário, quadrimestralmente, por convocação do seu Presidente. 

§ 1º O Presidente do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social poderá 
convocar reunião extraordinária, por iniciativa própria ou por requerimento de, no mínimo cinco, 
de seus membros, para tratar de tema específico. 

§ 2º O quórum de reunião do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social é de 
maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples. 
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§ 3º Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de 
Previdência Social terá o voto de qualidade em caso de empate. 

§ 4º As reuniões do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social serão realizadas 
preferencialmente por meio de videoconferência. 

§ 5º O deslocamento dos membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência 
Social para as reuniões presenciais será custeado pelo órgão ou pela entidade responsável pela 
indicação do representante. 

Art. 21. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social 
será exercida pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

Art. 22. A participação no Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 23. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social poderá instituir grupos 
de trabalho para auxiliá-lo no desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo único. A criação de grupos de trabalho no âmbito do Conselho Nacional dos Regimes 
Próprios de Previdência Social observará o disposto no inciso VI do caput do art. 6º do Decreto nº 
9.759, de 11 de abril de 2019. 

Art. 24. As atas das reuniões do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social 
serão publicadas no sítio eletrônico da Previdência Social. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aderir à compensação financeira de 
que trata este Decreto até 31 de dezembro de 2021, sob pena de incidirem as sanções de que 
trata o art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a suspensão do pagamento da 
compensação financeira devida pelo RGPS. 

Art. 26. A União adotará as providências necessárias para que a compensação financeira entre o 
RPPS da União e o RGPS seja operacionalizada a partir de 2021. 

Art. 27. Fica revogado o Decreto nº 3.112, de 6 de julho de 1999. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor: 

I - em 1º de janeiro de 2020, quanto ao art. 27 e aos demais dispositivos aplicáveis à compensação 
financeira entre o RGPS e os RPPS; 

II - em 1º de janeiro de 2021, quanto aos dispositivos aplicáveis à compensação financeira entre os 
RPPS; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos art. 18 ao art. 24. 

Brasília, 20 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
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PORTARIA Nº 6.209, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999. 

(Publicada no D.O.U. de 17/12/1999) 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal; 

Considerando a necessidade do estabelecimento de procedimentos operacionais para a realização 
da compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e os regimes 
próprios de previdência social; 

Considerando o disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, no Decreto nº 3.112, de 6 de julho 
de 1999, alterado pelo Decreto nº 3.217, de 22 de outubro de 1999, resolve: 

Art. 1º  A compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e os 
regimes próprios de previdência social, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição, será realizada conforme as disposições contidas na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 
1999, no Decreto nº 3.112, de 6 de julho 1999, alterado pelo Decreto nº 3.217, de 22 de outubro 
de 1999, e nesta Portaria. 

Art. 2º  Para os fins da compensação previdenciária de que trata esta Portaria, considera-se: 

I - Regime Geral de Previdência Social: o regime previsto no art. 201 da Constituição Federal, 
gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

II - regimes próprios de previdência social: os regimes de previdência constituídos exclusivamente 
por servidores públicos titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

III - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve 
vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus dependentes; 

IV - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e pagamento de 
benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado, servidor público ou a seus 
dependentes com cômputo de tempo de contribuição devidamente certificado pelo regime de 
origem, com base na contagem recíproca prevista no art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991; 

Art. 3º  Aplica-se o disposto nesta Portaria somente aos benefícios de aposentadoria e de pensão 
dela decorrente concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, desde que em manutenção em 06 
de maio de 1999, excluída a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada nos arts. 20, 21 e 151 
da Lei nº 8.213/91, e a pensão dela decorrente. 

§ 1º  A compensação previdenciária não se aplica aos regimes próprios de previdência social que 
não atendam aos critérios e limites previstos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 
legislação complementar pertinente, exceto quanto aos benefícios concedidos por esses regimes 
no período de 5 de outubro de 1988 a 7 de fevereiro de 1999, desde que em manutenção em 6 de 
maio de 1999.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: Parágrafo único.  A compensação previdenciária não se aplica aos regimes próprios de 
previdência social que não atendam aos critérios e limites previstos na Lei nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998, e legislação complementar pertinente, exceto quanto aos 
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benefícios concedidos por esses regimes no período de 5 de outubro de 1988 a 7 de 
fevereiro de 1999, desde que em manutenção em 6 de maio de 1999. 

§ 2º  Não será devida pelo RGPS a compensação financeira em relação aos servidores civis e 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que tinham 
garantida apenas aposentadoria pelo ente e foram inscritos em regime especial de contribuição 
para fazer jus aos benefícios de família, na forma do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 
26 de agosto de 1960, e legislação posterior pertinente.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 65, de 

13/02/2013) 

Alteração: § 2º  O RGPS não aplicará a compensação financeira em relação aos servidores civis e 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que 
tinham garantida apenas aposentadoria pelo ente e foram inscritos em regime especial 
de contribuição para fazer jus aos benefícios de família, na forma do parágrafo único do 
art. 3º da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação posterior pertinente.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: § 2º  A compensação previdenciária somente se aplica quando tiver havido contribuições 
para fins de aposentadoria, devendo estas ser comprovadas pelo regime de origem por 
ocasião da apresentação do respectivo requerimento.  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, 
de 06/03/2007) 

Art. 4º  A compensação previdenciária realizar-se-á desde que tenha havido aproveitamento de 
tempo de contribuição na hipótese de contagem recíproca, excluído o  período concomitante. 

§ 1º  O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS mediante Certidão de Tempo de Serviço - 
CTS expedida até 13 de outubro de 1996 será objeto de compensação financeira desde que tenha 
sido utilizada pelo regime instituidor em aposentadoria concedida até essa data.  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: § 1º  O tempo  de atividade rural reconhecido pelo INSS, mediante Certidão de Tempo de 
Serviço - CTS expedida até 13 de outubro de 1996, será objeto de compensação 
previdenciária. 

§ 2º  O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS, mediante CTS ou Certidão de Tempo 
Contribuição - CTC emitida a partir de 14 de outubro de 1996, somente será considerado para 
compensação previdenciária caso esse período tenha sido ou venha a ser indenizado ao INSS pelo 
servidor, na forma prevista no § 13, do art. 216 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.  

§ 3º  Não será considerada para fins de compensação financeira a parcela adicional do tempo de 
contribuição resultante de conversão de tempo especial em comum, salvo em relação ao tempo 
de serviço público federal sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT prestado até 11 
de dezembro de 1990, desde que tenha sido aproveitado para a concessão de aposentadoria ou 
de pensão dela decorrente.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: § 3º  Somente serão consideradas para a compensação previdenciária as CTS ou CTC 
emitidas com conversão de tempo de serviço especial em comum, no período de 14 de 
maio de 1992 a 26 de março de 1997. 

§ 4º  Quando a comprovação do tempo de atividade sob o RGPS for realizada mediante CTS ou 
CTC expedida pelos Estados, pelo Distrito Federal ou Municípios, a compensação financeira 
somente será feita caso o período de vínculo indicado seja confirmado mediante consulta ao 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ou, na ausência deste registro, mediante juntada 
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de prova inequívoca do vínculo ao RGPS e regularidade do recolhimento das contribuições 
devidas.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: § 4º  Quando a comprovação do tempo de atividade sob o RGPS for realizada mediante 
CTS ou CTC expedida pelos estados, pelo Distrito Federal ou pelos municípios, a 
compensação previdenciária somente será feita caso o período de vínculo indicado seja 
confirmado mediante consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ou, 
na ausência deste registro, mediante juntada de prova inequívoca do recolhimento das 
contribuições correspondentes a esse período.  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 
06/03/2007) 

§ 5º  O vínculo com o RGPS certificado pelo ente federativo poderá ser comprovado por meio dos 
seguintes documentos, entre outros:  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

I - registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social do servidor;  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, 

de 05/11/2009) 

II - folhas ou recibos de pagamentos de salários e demais registros contábeis;  (Incluído pela Portaria 

MPS nº 287, de 05/11/2009) 

III - livro ou ficha de registro de empregado;  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

IV - contrato de trabalho e respectiva rescisão;  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

V - atos de nomeação e de exoneração publicados; e  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

VI - outros registros funcionais capazes de demonstrar o exercício da atividade e o vínculo ao 
RGPS.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

§ 6º  Na hipótese de comprovação de vínculo com o RGPS não registrado no CNIS, nos termos do § 
5º, o INSS deverá comunicar a ocorrência à unidade local da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB para as providências cabíveis e adotará as medidas necessárias à regularização do registro no 
CNIS.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Art. 5º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007 

Original: Art. 5º  O tempo de serviço devidamente certificado e utilizado para concessão de 
aposentadoria será considerado, para os fins desta Portaria, como tempo de 
contribuição. 

Art. 6º  Os regimes próprios de previdência social somente serão considerados regimes de origem, 
para efeito desta Portaria, quando o RGPS for o regime instituidor. 

§ 1º  Caso o regime próprio de previdência social não seja administrado por entidade com 
personalidade jurídica, atribuem-se ao respectivo ente  da Federação as obrigações e os direitos 
previstos nesta Portaria. 

§ 2º  Na hipótese do regime próprio de previdência social ser administrado por entidade com 
personalidade jurídica, o respectivo ente da Federação responde solidariamente pelas obrigações 
previstas nesta  Portaria. 

Art. 7º  Considerar-se-á para o cálculo do percentual de participação de cada regime de origem o 
tempo de contribuição total computado na concessão da aposentadoria, mesmo que superior a 
trinta anos para mulher e trinta e cinco anos para  homem.  

Art. 8º  Quando o RGPS for o regime instituidor, o INSS deverá apresentar ao administrador de 
cada regime de origem requerimento de compensação previdenciária referente aos benefícios 
concedidos com cômputo de tempo de contribuição no âmbito daquele regime de origem. 
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§ 1º  O requerimento de que trata este artigo deverá conter os dados e documentos indicados no 
Anexo I desta Portaria. 

§ 2º  A não apresentação das informações e dos documentos a que se refere este artigo veda a 
compensação previdenciária entre o regime de origem e o RGPS. 

Art. 9º  A compensação previdenciária devida pelos regimes próprios de previdência social relativa 
ao primeiro mês de competência do benefício, será calculada com base no valor da renda mensal 
inicial ou do benefício pago pelo RGPS, o que for menor. 

§ 1º  A renda mensal inicial a que se refere este artigo será calculada segundo as normas aplicáveis 
aos benefícios concedidos pelo regime de origem na data de desvinculação do servidor público 
desse regime. 

§ 2º  A renda mensal inicial será reajustada, nos termos do art. 15 desta Portaria, da data de 
desvinculação do servidor público do regime de origem até a competência anterior à data da 
concessão do benefício pelo RGPS. 

§ 3º  O valor apurado nos termos deste artigo não poderá ser inferior ao salário mínimo. 

Art. 10.  Ao RGPS, como regime instituidor, será devido o produto da multiplicação do valor 
apurado, nos termos do artigo anterior, pelo percentual correspondente ao resultado da relação 
entre o tempo de contribuição certificado pelo regime de origem e o tempo total de contribuição 
utilizado na concessão da aposentadoria, observado o art. 4º desta Portaria. 

Art. 11.  Cada administrador do regime próprio de previdência social, como regime instituidor, 
deverá apresentar ao INSS requerimento de compensação previdenciária referente a cada 
benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do RGPS. 

§ 1º  O requerimento de que trata este artigo deverá  conter os dados e documentos indicados no 
Anexo I desta Portaria. 

§ 2º  A não apresentação das informações e dos documentos a que se refere este artigo veda a 
compensação previdenciária entre o RGPS e o regime instituidor. 

§3º  No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente da 
Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica emitida pelo administrador 
do regime instituidor e, caso não conste registro do vínculo no CNIS, exigir-se-á prova do vínculo e 
do recolhimento das contribuições devidas ao RGPS, hipótese na qual o vínculo deverá ser 
comprovado na forma do § 5º do art. 4º.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 65, de 13/02/2013) 

Alteração: §3º  No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente da 
Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica emitida pelo 
administrador do regime instituidor e, caso não conste registro do vínculo no CNIS, 
exigir-se-á prova do vínculo e de filiação ao RGPS na forma do § 5º do art. 4º.  (Redação 
dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: §3º  No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente da 
Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica emitida pelo 
administrador do regime instituidor, além de prova dos recolhimentos das contribuições 
relativas ao período de vínculo indicado, caso este não conste do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: § 3º  No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente da 
Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica emitida pelo 
administrador do regime instituidor, passível de verificação pelo INSS. 
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Art. 12.  As informações referidas no artigo anterior servirão de base para o INSS calcular qual 
seria a renda mensal inicial daquele benefício segundo as normas do RGPS vigentes na data em 
que houve a desvinculação desse regime pelo servidor público. 

Parágrafo único.  A renda mensal inicial apurada, nos termos deste artigo, será atualizada, na 
forma do art. 15 desta Portaria, da data da desvinculação do servidor do RGPS até a competência 
anterior à data da concessão do benefício pelo administrador do regime próprio de previdência 
social, não podendo seu valor corrigido ser inferior ao do salário mínimo nem superior ao do limite 
máximo do salário-de-contribuição fixado em lei. 

Art. 13.  A compensação previdenciária devida pelo RGPS, relativa ao primeiro mês de 
competência do benefício, será calculada com base no valor do benefício pago pelo regime 
instituidor ou da renda mensal inicial apurada na forma do artigo anterior, o que for menor. 

Parágrafo único.  O valor apurado nos termos deste artigo não poderá ser inferior ao salário 
mínimo. 

Art. 14.  Ao regime próprio de previdência social, como regime instituidor, será devido o produto 
da multiplicação do valor apurado, nos termos do artigo anterior, pelo percentual correspondente 
ao resultado da relação entre o tempo de contribuição certificado pelo RGPS e o tempo total de 
contribuição utilizado na concessão da aposentadoria, observado o art. 4º desta Portaria. 

Art. 15.  O valor da compensação previdenciária devido pelo regime de origem será reajustado nas 
mesmas datas e pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios em manutenção 
concedidos pelo RGPS, ainda que tenha prevalecido, no primeiro mês, o valor do benefício pago 
pelo regime instituidor. 

Art. 16.  Os regimes instituidores que ainda não entregaram os dados relativos aos benefícios em 
manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988 poderão fazê-lo 
até o último dia útil de maio de 2010, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, e a eventual compensação financeira devida observará o disposto na Portaria 
Interministerial MF/MPS nº 410, de 29 de julho de 2009, publicada no DOU de 30 de julho de 
2009.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: Art. 16.  Os administradores dos regimes instituidores deverão apresentar aos 
administradores dos regimes de origem, até o último dia útil do mês de maio de 2007, os 
requerimentos de compensação previdenciária relativos aos benefícios concedidos de 5 
de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, desde que em manutenção em 6 de maio de 
1999, observando-se, quanto aos concedidos a partir dessa data, o disposto no § 3º.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: Art.16.  Os administradores dos regimes instituidores deverão apresentar aos 
administradores dos regimes de origem, até 6 de novembro de 2000, os requerimentos 
de compensação previdenciária relativos aos benefícios concedidos a partir de 5 de 
outubro de 1988, desde que em manutenção em 6 de maio de 1999. 

§ 1º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009 

Original: § 1º  A compensação previdenciária em atraso relativa aos benefícios de que trata este 
artigo será calculada multiplicando-se a parcela da renda mensal inicial devida pelo 
regime de origem, obtida de acordo com os procedimentos estabelecidos nos arts. 8º a 
15 desta Portaria, pelo número de meses em que o benefício for pago até a data da 
apresentação das informações referidas neste artigo. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009 
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Alteração: § 2º  As dívidas de contribuições previdenciárias da administração direta e indireta da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios com o INSS, anteriores ou 
posteriores a 6 de maio de 1999, parceladas ou não, serão consideradas como crédito do 
RGPS quando da realização da compensação previdenciária prevista neste artigo.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: § 2º  Os débitos da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o INSS existentes até 6 de maio de 1999, parcelados ou 
não, serão considerados como crédito do RGPS quando da realização da compensação 
previdenciária prevista neste artigo. 

§ 3º  Com o pedido de compensação de que trata o caput, deverão ser apresentados, se for o caso, 
os requerimentos relativos aos benefícios concedidos a partir de 6 de maio de 1999, observado o 
prazo prescricional fixado no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, nos termos do 
art. 88 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

§ 4º  O INSS processará, simultaneamente, a compensação financeira dos valores relativos aos 
benefícios em manutenção concedidos de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999 e os benefícios 
concedidos a partir de 6 de maio de 1999, observado o disposto no art. 5º da Portaria 
Interministerial MF/MPS nº 410, de 2009.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: § 4º  O INSS processará, simultaneamente, a compensação previdenciária dos valores 
relativos aos benefícios em manutenção concedidos de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio 
de 1999 e os benefícios concedidos a partir de 6 de maio de 1999.  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Art. 17.  A critério do regime de origem, os valores apurados nos termos do artigo anterior 
poderão ser parcelados em até duzentos e quarenta meses, atualizando-se os valores devidos nas 
mesmas datas e pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada 
pagos pelo RGPS. 

Parágrafo único.  Nos casos em que o RGPS for o regime de origem, os débitos referidos neste 
artigo poderão ser quitados com títulos públicos federais ou por meio de dação em pagamento de 
imóveis integrantes do Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS.  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 178, de 07/05/2014). 

Original: Parágrafo único.  Nos casos em que o RGPS for o regime de origem, os débitos referidos 
neste artigo poderão ser quitados com títulos públicos federais. 

Art. 17-A. A liberação dos desembolsos previstos no artigo 16 se fará na seguinte ordem de 
preferência:  (Incluído pela Portaria MPS nº 156, de 28/03/2013) 

I - para os Municípios possuidores de Regimes Próprios de Previdência Social, que não sejam 
devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social ou cujos 
débitos estejam com exigibilidade suspensa;  (Incluído pela Portaria MPS nº 156, de 28/03/2013) 

II - para os Municípios possuidores de Regimes Próprios de Previdência Social, que sejam 
devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social, após a 
compensação dos débitos, ainda que anteriores a 6 de maio de 1999;  (Incluído pela Portaria MPS nº 

156, de 28/03/2013) 

III - para os Estados possuidores de Regimes Próprios de Previdência Social, que não sejam 
devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social ou cujos 
débitos estejam com exigibilidade suspensa;  (Incluído pela Portaria MPS nº 156, de 28/03/2013) 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1932/20910.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1991/8212.htm
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IV - para os Estados possuidores de Regimes Próprios de Previdência Social, que sejam devedores 
de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social, após a compensação dos 
débitos, ainda que anteriores a 6 de maio de 1999.  (Incluído pela Portaria MPS nº 156, de 28/03/2013) 

Art. 18.  O INSS manterá Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV, com o cadastro de 
todos os benefícios objeto de compensação financeira de cada regime próprio de previdência.  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: Art. 18.  O INSS manterá Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV com o 
respectivo cadastro de todos os benefícios de compensação previdenciária. 

§ 1º  Mensalmente será efetuada a totalização dos valores devidos a cada regime próprio de 
previdência social, bem como o montante por eles devido ao RGPS, isoladamente, a título de 
compensação financeira.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: § 1º  Mensalmente será efetuada a  totalização dos valores devidos a cada regime 
próprio de previdência social, bem como o montante por eles devido, isoladamente, ao 
RGPS a título de compensação previdenciária e pelo não recolhimento de contribuições 
previdenciárias, no prazo legal, pela administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2º  REVOGADO pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009 

Original: § 2º  Excluem-se do disposto no parágrafo anterior, os débitos apurados, parcelados e 
ainda não liquidados em razão da extinção de regime próprio de previdência social, com 
o retorno dos seus respectivos servidores ao RGPS, nos termos do art. 154 do 
Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, aprovado pelo Decreto 
nº 2.173, de 5 de março de 1997, sendo que os débitos já liquidados poderão ser 
compensados com as contribuições previdenciárias vincendas, vedada a restituição. 

§ 3º  Cada regime instituidor disponibilizará os valores de que trata o § 1º, lançando-os no 
COMPREV nas datas definidas pelo INSS.   

§ 4º  Os desembolsos pelos regimes de origem só serão efetuados para os regimes instituidores 
que se mostrem credores, nos termos do § 1º. 

§ 5º  Apurados os valores devidos pelos regimes de origem, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

I - se o regime próprio de previdência social for credor e tiver personalidade jurídica própria:  
(Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

a) se existir Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa - CPD-EN, válida para o regime, relativa às contribuições previdenciárias, o INSS verificará 
a regularidade previdenciária do ente instituidor, por meio do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, emitirá Relatório de Informação e efetuará o desembolso do valor devido, 
por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao da emissão do mencionado Relatório; e  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

b) se inexistir CND ou CPD-EN, válida para o regime, relativa às contribuições previdenciárias, ou o 
CRP em nome do ente instituidor, o INSS suspenderá o desembolso até que a situação seja 
regularizada;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Alteração: I - se o regime próprio de previdência social for credor:  (Redação dada pela Portaria MPS 
nº 98, de 06/03/2007) 

a) no primeiro dia útil do mês seguinte ao reconhecimento do direito ao recebimento da 
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compensação - o INSS consultará a Secretaria da Receita Previdenciária - SRP e a 
Procuradoria Geral Federal - PGF, por meio do COMPREV, sobre a existência de dívidas 
previdenciárias de responsabilidade do regime instituidor ou do ente político, informando, 
na mesma ocasião, os respectivos CNPJ a serem verificados e os valores previstos para a 
compensação previdenciária;    (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

b) até o último dia útil do mês do recebimento da consulta - a SRP e a PGF verificarão as 
dívidas previdenciárias dos entes relacionados na consulta formulada pelo INSS e 
comunicarão ao ente devedor o valor de seu crédito relativo à compensação previdenciária 
e os débitos previdenciários que com ela serão compensados, informando-lhe de que 
disporá de quinze dias para manifestar-se acerca da quitação proposta, após o quê o seu 
silêncio será considerado concordância com o procedimento;  (Incluído pela Portaria MPS 
nº 98, de 06/03/2007) 

c) até o antepenúltimo dia útil do mês seguinte ao da consulta - a SRP e a PGF informarão 
ao INSS, por meio do COMPREV:  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

a. os valores, por CNPJ, das dívidas dos entes a serem compensadas com os créditos 
existentes em seu favor, além de outros dados necessários à geração de Guia da 
Previdência Social - GPS de forma a possibilitar a identificação e a apropriação dos 
pagamentos;   (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

b. os entes que discordaram do procedimento, para que o INSS suspenda a tramitação do 
pedido de compensação previdenciária até que o ente comprove a quitação de seus 
débitos ou autorize o procedimento, hipótese em que os valores das dívidas deverão ser 
atualizados;  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

d. até o dia 30 do mês de recebimento de resposta à consulta - após confirmar a 
regularidade previdenciária do ente para o mês em curso, o INSS emitirá relatório de 
informação, momento em que será comunicado, ao regime de origem, o total a ser 
desembolsado, caso ainda remanesça saldo credor em seu favor;  (Incluído pela Portaria 
MPS nº 98, de 06/03/2007) 

e. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da emissão do relatório de informação - o 
INSS quitará, por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI), as dívidas informadas pela SRP e pela PGF e efetuará o desembolso do 
eventual valor ainda devido, pelo seu total, ou parceladamente, conforme a 
disponibilidade financeira da autarquia.  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 
06/03/2007) 

Original: I - se o regime próprio de previdência social for credor, o INSS emitirá relatório de 
informação até o dia trinta de cada mês, devendo efetuar o pagamento até o quinto dia 
útil do mês subseqüente;   

II - se o regime próprio de previdência social for credor, mas não tiver personalidade jurídica 
própria, o INSS verificará a regularidade previdenciária do ente instituidor e:  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

a) constatada a existência de CND ou CPD-EN e CRP válidos, o INSS emitirá Relatório de 
Informação e efetuará o desembolso do valor devido, por meio do SIAFI, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao da emissão do mencionado Relatório; e  (Incluída pela Portaria MPS nº 287, de 

05/11/2009) 

b) inexistindo CND ou CPD-EN válida, procederá de acordo com o disposto no art. 3º da Portaria 
Interministerial MF/MPS nº 410, de 29 de julho de 2009;.  (Incluída pela Portaria MPS nº 287, de 

05/11/2009) 

Original: II - se o RGPS for credor, o INSS emitirá relatório de informação até o dia trinta de cada 
mês, devendo o regime próprio de previdência social efetuar o pagamento até o quinto 
dia útil do mês subseqüente. 
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III - se o RGPS for credor, o INSS emitirá relatório de informação até o dia trinta de cada mês, 
devendo o regime próprio de previdência social efetuar o pagamento até o quinto dia útil do mês 
subsequente.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

§ 6º  Os valores de créditos de compensação previdenciária do regime próprio utilizados para a 
quitação de dívidas do respectivo ente instituidor serão contabilizados como pagamentos 
realizados, devendo o INSS registrar mensalmente essas operações e informar a cada regime 
próprio de previdência social os valores a ele referentes.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 

05/11/2009) 

Original: § 6º  Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 4º deste artigo serão 
contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o INSS registrar mensalmente essas 
operações e informar a cada regime próprio de previdência social os valores a ele 
referentes. 

§ 7º  Para fins de controle e transparência, o INSS registrará, mensalmente, no COMPREV, o 
montante da despesa assumida pelo RGPS como compensação financeira do regime próprio, o 
valor líquido para este transferido e a parcela destinada à quitação de suas dívidas previdenciárias.  
(Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Art. 19.  Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 5º do artigo 
anterior, aplicar-se-ão as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos 
recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo INSS. 

Art. 19-A.  No caso de o regime ou o ente instituidor não efetuar o pagamento do débito 
resultante da compensação financeira a que se refere o inciso III do § 5º do art. 18, ou da 
aplicação do disposto no parágrafo único do art. 23, no prazo estabelecido, o INSS acionará o 
órgão da Procuradoria-Geral Federal responsável por sua inscrição na Dívida Ativa do INSS para 
efetuar a cobrança amigável ou judicial.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 378, de 27/07/2010) 

Alteração: Art. 19-A.  No caso de o regime ou o ente instituidor não efetuar o pagamento do débito 
resultante da compensação financeira a que se refere o inciso III do art. 18, ou da 
aplicação do disposto no parágrafo único do art. 23, no prazo estabelecido, o INSS 
acionará a Procuradoria Federal Especializada para providenciar sua inscrição na Dívida 
Ativa e a respectiva cobrança judicial.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 
05/11/2009) 

Art. 19-B.  O repasse do fluxo mensal de compensação financeira entre regimes poderá ser 
suspenso quando o credor deixar de decidir ou decidir processos em quantidade 
proporcionalmente inferior aos decididos pelo devedor, considerando-se os requerimentos 
protocolados há mais de noventa dias, ressalvados os casos em que o credor tiver decidido mais 
de oitenta por cento dos requerimentos protocolados há mais de noventa dias, ou quando a 
diferença proporcional em relação à quantidade de requerimentos decididos pelo devedor há 
mais de noventa dias for inferior a cinco pontos percentuais.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 288, 

de 30/06/2015) 

Alteração: Art. 19-B.  O repasse do fluxo mensal de compensação financeira entre regimes poderá 
ser suspenso quando o credor deixar de decidir ou decidir processos em quantidade 
proporcionalmente inferior aos decididos pelo devedor, considerando-se os 
requerimentos protocolados há mais de noventa dias.  (Incluído pela Portaria MPS nº 
287, de 05/11/2009) 

Parágrafo único.  O fluxo normal da compensação financeira será restabelecido no mês imediato à 
correção da proporção da análise dos processos.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 
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Art. 20.  O Ministério da Previdência e Assistência Social, por meio do Departamento dos Regimes 
de Previdência no Serviço Público da Secretaria de Previdência Social, manterá cadastro atualizado 
do regime próprio de previdência social de cada ente da Federação. 

§ 1º  No cadastro deverão constar os seguintes dados de cada regime próprio de previdência 
social, fornecidos por este regime: 

I - ente da Federação; 

II - nome do regime; 

III - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

IV - banco, agência bancária e conta corrente; 

V - períodos de existência de regime próprio de previdência social no ente da Federação e 
legislação correspondente;  (Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: V - períodos de existência de regime próprio de previdência social no ente da Federação; 

VI - CNPJ dos órgãos e entidades a ele vinculados, com período de vinculação ao respectivo 
regime; e  (Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: VI - benefícios garantidos; 

VII - administrador do regime.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Original: VII - CNPJ dos órgãos e entidades a ele vinculados, com período de vinculação ao 
respectivo regime; 

VIII - administrador do regime; 

IX - legislação que o constituiu e o rege, bem como as normas que fixaram os valores 
máximos da renda mensal dos benefícios de aposentadoria e pensão dela decorrente 
objetos da compensação previdenciária. 

§ 2º  Somente os regimes próprios de previdência social cadastrados, conforme o parágrafo 
anterior,  poderão requerer compensação previdenciária. 

§ 3º  As atualizações relativas aos incisos IV e VII do § 1º ficarão a cargo do INSS e as demais sob 
responsabilidade do DRPSP.  (Incluído pela Portaria MPS nº 98, de 06/03/2007) 

Art. 21.  Os requerimentos de compensação financeira deverão ser enviados por meio do 
COMPREV, acompanhados dos documentos previstos no Manual de Compensação Previdenciária, 
que constitui o Anexo I desta Portaria, devidamente digitalizados.  (Redação dada pela Portaria MPS nº 

287, de 05/11/2009) 

Original: Art. 21.  Os requerimentos de compensação previdenciária poderão ser remetidos por 
meio do COMPREV, hipótese em que os documentos previstos no Anexo I desta Portaria 
deverão ser enviados digitalizados. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009 

Original: Parágrafo único.  Na impossibilidade de utilização do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os requerimentos de compensação previdenciária poderão ser 
encaminhados por meio digital ou com a entrega do formulário correspondente, 
acompanhados dos respectivos documentos, nos termos do Anexo I desta Portaria. 

Art. 22.  Os administradores dos regimes instituidores devem comunicar de imediato ao INSS, nos 
termos do Anexo I desta Portaria, qualquer revisão no valor do benefício objeto de compensação 
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previdenciária, sua extinção total ou parcial, sendo, tais alterações, registradas no cadastro do 
COMPREV. 

§ 1º  Tratando-se de revisão, serão utilizados os mesmos parâmetros para a concessão inicial do 
requerimento de compensação previdenciária. 

§ 2º  Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo, as parcelas pagas indevidamente 
pelo regime de origem serão registradas, no mês seguinte ao da constatação, como crédito desse 
regime. 

Art. 23.  O administrador do ente instituidor de cada regime próprio de previdência social, tendo o 
administrador do respectivo regime como interveniente, celebrará convênio com o Ministério da 
Previdência Social visando:  (Redação dada pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: Art. 23.  O administrador de cada regime próprio de previdência social celebrará 
convênio com o Ministério da Previdência e Assistência Social visando: 

I - a fiel observância da legislação pertinente; 

II - requerer e receber transmissão de dados da CTC ou CTS entre os regimes de previdência; e 

III - utilizar o COMPREV e o Sistema de Óbitos - SISOBI. 

Parágrafo único.  A falta de celebração do convênio de que trata o caput não prejudica o direito 
de o INSS encaminhar os requerimentos de compensação financeira relativos aos benefícios por 
ele concedidos e de exigir do regime devedor, ou do respectivo ente instituidor, conforme o caso, 
os créditos do RGPS, na forma do inciso III do art. 18.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Art. 24.  Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência social, os valores, inclusive o 
montante constituído a título de reserva técnica, existentes para custear a concessão e 
manutenção, presente ou futura, de benefícios previdenciários, somente poderão ser utilizados no 
pagamento dos benefícios concedidos, dos valores oriundos da compensação financeira com o 
INSS e na constituição do fundo previsto no art. 6º da Lei nº 9.717, de 1998.  (Redação dada pela 

Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009) 

Original: Art. 24.  Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência social, os valores, 
inclusive o montante constituído a título de reserva técnica, existentes para custear a 
concessão e manutenção, presente ou futura, de benefícios previdenciários, somente 
poderão ser utilizados no pagamento dos benefícios concedidos, dos débitos com o INSS, 
dos valores oriundos da compensação previdenciária e na constituição do fundo previsto 
no art. 6º da Lei nº 9.717/98. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Portaria MPS nº 287, de 05/11/2009 

Original: Parágrafo único.  Os recursos financeiros recebidos pelo regime instituidor a título de 
compensação previdenciária somente poderão ser utilizados no pagamento de benefícios 
previdenciários do respectivo regime e na constituição do fundo referido neste artigo. 

Art. 24-A. Os recursos financeiros recebidos pelo regime instituidor a título de compensação 
financeira somente poderão ser utilizados no pagamento de benefícios previdenciários do 
respectivo regime e na constituição do fundo referido no art. 24.  (Incluído pela Portaria MPS nº 287, de 

05/11/2009) 

Art. 25.  Caso não sejam encontradas, de imediato, as remunerações ou os salários-de-
contribuição referidos nos arts. 9º e 12 desta Portaria, será considerado  como renda mensal 
inicial o valor médio da renda mensal do total dos benefícios pagos pelo INSS, na competência em 
que se deu o início do benefício no regime instituidor. 
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§ 1º  O valor médio da renda mensal do total dos benefícios pagos pelo INSS, no período outubro 
de 1988 a novembro de 1999, são as constantes do Anexo II desta Portaria.  

§ 2º  O Ministério da Previdência e Assistência Social divulgará mensalmente o valor médio da 
renda mensal do total de benefícios pagos pelo INSS que servirá de base para o cálculo da 
compensação previdenciária, mencionada neste artigo. 

Art. 26.  O INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV 
adotarão as providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 27.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

WALDECK ORNÉLAS 

 

 

Anexo I – Manual de Compensação Previdenciária 

Anexo II – Valor Médio da Renda Mensal do Total dos Benefícios Pagos pelo INSS 
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PORTARIA SEPRT/ME nº 15.829, DE 02 DE JULHO DE 2020 

(Publicada no D.O.U. de 03/07/2020) 

 

Dispõe sobre a operacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e 
os regimes próprios de previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
destes entre si, de que tratam a Lei nº 9.796, de 5 de 
maio de 1999, e o Decreto nº 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019. (Processo nº 10133.100215/2020-
20). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 71 e do art. 180 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 
de abril de 2019, e o inciso VII do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de março de 2019, e 
considerando o disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e no Decreto nº 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019, resolve 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e os Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
destes entre si, de que tratam a Lei nº 9.796, de 1999, e o Decreto nº 10.188, de 2019, será 
efetuada por meio do Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV. 

§ 1º O COMPREV será mantido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 
18 da Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, até que sejam implementados os 
procedimentos previstos no art. 10 do Decreto 10.188, de 2019, observado o previsto no art. 5º 
desta Portaria. 

§ 2º A gestão de acesso dos entes federativos ao sistema COMPREV, mantido pelo INSS, poderá 
ser realizada pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria de 
Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. 

Art. 2º Para utilização do sistema de que trata o art. 1º, continuam em vigor os acordos de 
cooperação técnica celebrados entre a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, com a 
interveniência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e os entes federativos, nos termos do 
art. 23 da Portaria MPAS nº 6.209, de 1999. 

Parágrafo único. Enquanto não disponibilizado o termo de adesão a que se refere o § 1º do art. 10 
do Decreto nº 10.188, de 2019, continuarão a ser firmados os acordos de cooperação técnica de 
que trata o caput. 

Art. 3º Continuam aplicáveis as normas da Portaria MPAS nº 6.209, de 1999, que não conflitarem 
com o Decreto nº 10.188, de 2019, até que seja disponibilizada a nova versão do COMPREV, em 
especial quanto: 

I - à aplicação da proporcionalidade prevista no art. 19-B da Portaria MPAS nº 6.209, de 2019; e 

II - à utilização do valor médio da renda mensal do total dos benefícios pagos pelo INSS, na 
competência em que se deu o início do benefício no regime instituidor, na hipótese do art. 25 da 
Portaria MPAS nº 6.209, de 1999. 
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Art. 4º Nos termos do § 8º do art. 11 do Decreto nº 10.188, de 2019, a partir de 1º de janeiro de 
2022, os requerimentos de compensação financeira apresentados pelos regimes instituidores 
deverão ser analisados pelos regimes de origem em até 1.080 (mil e oitenta) dias, sob pena de 
incidir a mesma atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de contribuições 
previdenciárias arrecadadas pelo RGPS aos requerimentos que ultrapassarem esse prazo. 

§ 1º O prazo para análise dos requerimentos previsto no caput será reduzido para: 

I - 540 (quinhentos e quarenta) dias, em 2023; 

II - 360 (trezentos e sessenta) dias, em 2024; 

III - 180 (cento e oitenta) dias, em 2025; e 

IV - 90 (noventa) dias, a partir de 2026. 

§ 2º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho poderá estabelecer, observado o disposto no 
§ 8º do art. 11 do Decreto nº 10.188, de 2019, prazos inferiores aos previstos no caput e no § 1º, 
para análise dos requerimentos relativos aos benefícios concedidos a partir de 2022. 

§ 3º Para efeitos do caput, serão aplicados: 

I - a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 
do prazo até o mês anterior ao do pagamento; e 

II - a taxa de um por cento no mês do pagamento. 

§ 4º O previsto neste artigo se aplica à compensação financeira entre o RGPS e os RPPS e dos RPPS 
entre si. 

Art. 5º Nos termos do Decreto nº 10.188, de 2019, para o processamento dos requerimentos de 
compensação financeira e a utilização do sistema COMPREV, o INSS, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão, até 31 de dezembro de 2021, celebrar termo de adesão com a 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e contrato com a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência - DATAPREV. 

§ 1º As diretrizes das relações negociais para a utilização do COMPREV serão estabelecidas pelo 
Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, de que trata o art. 18 do Decreto 
10.188, de 2019, observando-se que: 

I - na compensação entre o RGPS e os RPPS, o custeio do sistema será de responsabilidade do INSS 
até 31 de dezembro de 2021 e de cada regime instituidor a partir de 1º de janeiro de 2022; 

II - na compensação entre os RPPS, o custeio do sistema será de responsabilidade de cada regime 
instituidor, a partir de 1º de janeiro de 2021. 

§ 2º Os requerimentos da compensação financeira entre os RPPS serão apresentados a partir de 
1º de janeiro de 2021, por meio do COMPREV, somente pelos entes federativos que celebrarem o 
termo de adesão e o contrato de que trata o caput. 

§ 3º O não atendimento ao previsto no caput constituirá causa impeditiva à emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária, de que trata o inciso IV do art. 9º da Lei nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998, aplicando-se as sanções de que trata o art. 7º da referida Lei e a 
suspensão do pagamento da compensação financeira devida pelo RGPS. 

§ 4º O termo de adesão de que trata caput será definido pela Secretaria de Previdência. 

Art. 6º Nas hipóteses em que o regime de origem não possua informações funcionais ou 
contributivas individualizadas à época da desvinculação para fins de apuração da renda mensal 
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inicial, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº 10.188, de 2019, será considerado o valor 
médio da renda mensal do total dos benefícios pagos pelo INSS na competência em que se deu o 
início do benefício no regime instituidor. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 1º de janeiro de 2020, que atendam ao 
disposto nesta Portaria, e que não conflitem com as disposições do Decreto nº 10.188, de 2019. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

BRUNO BIANCO LEAL 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410, DE 29 DE JULHO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. de 30/07/2009) 

 

Disciplina o art. 14-A do Decreto nº 3.112, de 6 
de julho de 1999, acrescentado pelo Decreto nº 
6.900, de 15 de julho de 2009, que dispõe sobre 
a compensação financeira em atraso, relativa 
aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 
1999, concedidos a partir de 5 de outubro de 
1988. 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA e DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que 
lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolvem: 

Art.1º  O valor da compensação financeira em atraso, relativa aos benefícios em manutenção em 
5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, será calculada de acordo com os 
procedimentos estabelecidos nos arts. 8º a 15 da Portaria MPS nº 6.209, de 16 de dezembro de 
1999. 

Parágrafo único.  No caso de requerimentos para os quais já estejam sendo realizados 
desembolsos relativos a parcelas posteriores a maio de 1999, somente serão considerados os 
valores devidos até esse mês. 

Art. 2º  A liberação dos desembolsos para os regimes credores da compensação financeira relativa 
aos benefícios de que trata o art. 1º será processada de acordo com as seguintes regras, 
observada a disponibilidade orçamentária do Instituto acional do Seguro Social - INSS: 

I - para os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS cujos entes instituidores não sejam 
devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou cujos 
débitos estejam com exigibilidade suspensa, o desembolso será efetuado: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 

II - para os RPPS credores da compensação financeira cujos entes instituidores sejam devedores de 
contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social -RGPS, o desembolso será 
efetuado nas mesmas condições de prazo estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso I, após 
compensação dos débitos de contribuições previdenciárias, ainda que posteriores a 6 de maio de 
1999. 

§ 1º  Para os fins deste artigo, consideram-se dívidas apenas os débitos exigíveis do ente 
instituidor do regime na data de realização das consultas a que se refere o art. 3º, excluindo-se 
eventuais dívidas de suas autarquias ou fundações. 

§ 2º  A comprovação da inexistência de débitos exigíveis de responsabilidade do ente instituidor, 
para fins de enquadramento na situação a que se refere o inciso I, será realizada mediante 
Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD-
EN. 

 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3112.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3112.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2009/6900.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2009/6900.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/22/Consti.htm
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§ 3º  Na hipótese de o RPPS ser operado por entidade com personalidade jurídica própria, a 
compensação dos débitos de contribuições previdenciárias a que se refere o inciso II dependerá de 
prévia e expressa concordância do dirigente do respectivo regime próprio, na falta da qual não 
será realizado qualquer desembolso. 

Art. 3º  Inexistindo CND ou CPD-EN em nome do ente instituidor, serão adotadas as seguintes 
providências: 

I - o INSS consultará a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN sobre a existência de dívidas previdenciárias de responsabilidade do ente 
instituidor do regime, observado o disposto no § 1º do art. 2º, informando, para esse efeito, os 
respectivos CNPJ a serem verificados e os valores previstos para a compensação financeira; 

II - até o último dia útil do mês do recebimento da consulta, a RFB e a PFN informarão ao ente 
devedor que disporá de quinze dias para manifestar-se acerca da quitação proposta e que deverá 
encaminhar ao INSS, na hipótese do § 3º do art. 2º, a concordância formal do dirigente do 
respectivo regime próprio credor para a realização da operação; 

III - até o antepenúltimo dia útil do mês seguinte ao da formulação da consulta, a RFB e a PFN 
informarão ao INSS, conforme o caso: 

a) os valores, por CNPJ, das dívidas do ente a serem compensadas com os créditos existentes em 
seu favor, além de outros dados necessários à geração de Guia da Previdência Social - GPS de 
forma a possibilitar a identificação e a apropriação dos pagamentos; ou 

b) que o ente não se manifestou no prazo do inciso II ou discordou do procedimento, para que 
seja suspensa a tramitação do pedido de compensação financeira até que comprove a quitação de 
seus débitos ou autorize o procedimento, hipótese em que os valores das dívidas deverão ser 
atualizados; 

IV - até o dia 30 do mês de recebimento de resposta à consulta e após confirmar a regularidade 
previdenciária do ente para o mês em curso, mediante a verificação da existência de CND ou CPD-
EN e do Certificado de Regularidade previdenciária - CRP válidos, bem como o cumprimento da 
exigência prevista na parte final do § 3º do art. 2º, o INSS emitirá relatório de informação e 
comunicará ao regime credor o total a ser desembolsado, bem como, se for o caso, a parcela 
utilizada para a quitação das dívidas previdenciárias do respectivo ente instituidor; 

V - até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da emissão do relatório de informação, o INSS 
quitará, por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, as 
Guias da Previdência Social - GPS correspondentes às dívidas exigíveis informadas pela RFB e pela 
PFN e efetuará o desembolso de eventual saldo remanescente, pelo seu total ou em parcelas, de 
acordo com os critérios do art. 2º. 

Art. 4º  Os regimes instituidores que ainda não entregaram os dados relativos aos benefícios em 
manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988 poderão fazê-lo 
até o último dia útil de maio de 2010, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.666, de 2003, e a 
compensação financeira, quando deferida, observará o disposto nesta Portaria. 

Art. 5º  Os requerimentos de compensação previdenciária apresentados pelos regimes 
instituidores, inclusive os relativos ao art. 4º, serão analisados pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, em cada Gerência Executiva, observando-se a ordem cronológica de apresentação. 

 

Art. 6º  A RFB e o INSS ficam autorizados a editar atos complementares, conjuntos ou não, 
necessários à operacionalização dos procedimentos previstos nesta portaria. 



 

487 

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUIDO MANTEGA 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 21 DE MARÇO DE 2013 

(Publicada no DOU de 25/03/2013) 

 

Dispõe sobre o pagamento de valores oriundos 
da compensação financeira entre o Regime Geral 
de Previdência Social e os Regimes Próprios de 
Previdência Social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhes conferem, respectivamente, o art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009; o inciso III do art. 
273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010; e o art. 22 do Anexo I da Estrutura Regimental do Instituto 
Nacional do Seguro Social, aprovado pelo Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009; e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, no Decreto nº 3.112, de 6 de julho de 1999, 
na Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, e na Portaria Interministerial nº 410, de 
29 de julho de 2009, resolvem: 

Art. 1º  O pagamento dos valores decorrentes da compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será realizado conforme os 
procedimentos estabelecidos nesta Portaria. 

§ 1º Para fins do pagamento de que trata o caput, serão processadas as compensações financeiras 
relativas aos benefícios concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, em manutenção em 5 de 
maio de 1999 (estoque), e aquelas relativas aos benefícios concedidos a partir de 6 de maio de 
1999 (fluxo). 

§ 2º O pagamento dos valores decorrentes de compensação financeira somente será realizado 
para os entes instituidores devedores de contribuições previdenciárias, depois de efetuada a 
compensação dos valores de estoque e de fluxo com os respectivos débitos exigíveis perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Capítulo I 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CONSTATAÇÃO DA REGULARIDADE 

DO REGIME CREDOR 

Seção I 

Da hipótese em que o RPPS é credor 

Art. 2º  Se o RPPS for credor, anteriormente ao pagamento de que trata o art. 1º, a Divisão de 
Compensação Previdenciária do órgão central do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
localizada em Brasília (DF), deverá verificar, de forma centralizada, a regularidade do ente 
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federativo perante o Ministério da Previdência Social (MPS) e a Fazenda Nacional, relativamente a 
débitos previdenciários, procedendo da seguinte forma: 

I - para verificação da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Divisão de Compensação 
Previdenciária mencionada no caput encaminhará arquivo à Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência Social (Dataprev), nos 6 (seis) dias anteriores ao último dia útil de cada mês, 
contendo o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) dos respectivos 
entes federativos, observado o Anexo I a esta Portaria, para que seja verificada a existência ou a 
possibilidade de emissão de Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva de Débito 
com Efeito de Negativa (CPD-EN), para os entes federativos relacionados no arquivo; e 

II - para verificação da regularidade perante o MPS, a Divisão de Compensação Previdenciária 
mencionada no caput consultará a existência de Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) 
para os entes federativos, no sítio da Previdência Social, na Internet, no endereço 
<http://www.previdencia.gov.br>. 

§ 1º No caso de passivo de estoque, a regularidade perante a Fazenda Nacional será consultada 
por meio do CNPJ do ente federativo. 

§ 2º  No caso de fluxo, a regularidade perante a Fazenda Nacional será consultada: 

I - por meio do CNPJ do ente federativo, quando o RPPS não possuir personalidade jurídica 
própria; ou 

II - por meio do CNPJ do RPPS, quando o RPPS possuir personalidade jurídica própria. 

Art. 3º A Dataprev deverá devolver o arquivo de que trata o inciso I do art. 2º, com as informações 
solicitadas, no dia seguinte ao do seu recebimento, observado o leiaute contido no Anexo II a esta 
Portaria. 

Art. 4º Para efeito da compensação de que trata esta Portaria serão considerados somente os 
débitos exigíveis do ente federativo instituidor do RPPS, excluindo-se as dívidas de suas autarquias 
e fundações. 

Parágrafo único. No caso do fluxo, os débitos do RPPS que possuir personalidade jurídica própria 
serão motivo de bloqueio do pagamento. 

Art. 5º  Comprovada a existência ou a possibilidade de emissão de CND ou CPD-EN e de CRP para o 
ente federativo, a Divisão de Compensação Previdenciária encaminhará ao setor financeiro do 
INSS Autorização de Pagamento (AP), conforme modelos constantes dos Anexos IV e VIII a esta 
Portaria, com o valor total a ser desembolsado, para que seja operada a compensação financeira 
de que trata o art. 1º, acompanhada de relação detalhada por ente do RPPS, que deverá conter a 
identificação do ente federativo ou da autarquia gestora do RPPS, o número de inscrição no CNPJ, 
o valor a ser pago e os dados bancários declarados no Anexo I do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre o MPS e o ente federativo. 

Parágrafo único. No caso de desembolso concomitante de valores de estoque e de fluxo, deverão 
ser emitidas 2 (duas) AP, devendo a 1ª (primeira), conter o valor total a ser desembolsado para 
pagamento do passivo de estoque, observada a limitação prevista no caput do art. 6º, e a 2ª 
(segunda), conter o valor total a ser desembolsado para pagamento do fluxo. 

Art. 6º  O pagamento para os entes federativos e para as autarquias gestoras dos RPPS, quando 
relativo ao estoque, será efetuado: 

I - em parcela única, se o crédito for inferior ou igual a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); ou 

II - em parcelas mensais de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), quando o crédito for superior 
a esse montante. 
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Parágrafo único. Os limites de que trata o caput não se aplicam aos pagamentos relativos ao fluxo. 

Art. 7º Comprovada a inexistência de CRP ou a impossibilidade de sua emissão para o ente 
federativo, o pagamento dos valores de que trata o art. 1º será bloqueado, ainda que exista CND 
ou CPD-EN válida, ou seja possível a sua emissão. 

Art. 8º Comprovada a inexistência ou a impossibilidade de emissão de CND ou CPD-EN para o ente 
federativo, o INSS encaminhará às unidades regionais da PGFN, por correio eletrônico 
institucional, até o 3º (terceiro) dia útil do mês, relatório, conforme modelo constante do Anexo III 
a esta Portaria, com a relação dos entes federativos para os quais há possibilidade de emissão de 
CRP, mas que estão em situação irregular perante a Fazenda Nacional. 

§ 1º O relatório mencionado no caput deverá conter, separadamente, os valores relativos ao 
estoque e ao fluxo. 

§ 2º Em relação ao fluxo, caso o RPPS tenha personalidade jurídica própria e esteja em situação 
irregular perante a Fazenda Nacional, o relatório mencionado no caput não será encaminhado 
para as unidades regionais da PGFN, devendo o pagamento ficar suspenso até que o RPPS 
regularize a sua situação perante a Fazenda Nacional. 

Art. 9º Depois do recebimento do relatório de que trata o art. 8º, a PGFN e a RFB consultarão os 
débitos exigíveis do ente federativo, inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU), adotando o 
seguinte procedimento: 

I - as unidades regionais da PGFN deverão encaminhar para as suas unidades vinculadas, nos 
termos do seu Regimento Interno, por correio eletrônico institucional, o relatório elaborado pelo 
INSS, conforme disposto no art. 8º, no prazo de 5 (cinco) dias do recebimento do relatório; 

II - após o recebimento do relatório, as unidades vinculadas da PGFN deverão indicar os débitos 
que serão quitados ou amortizados, observada a ordem estabelecida no art. 163 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); 

III - observado o disposto no § 1º, as unidades da PGFN deverão encaminhar às unidades da RFB 
do domicílio fiscal do ente federativo, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento do correio 
eletrônico enviado pela unidade regional da PGFN com a indicação de seus débitos, se houver, o 
relatório elaborado pelo INSS, a fim de as unidades da RFB procedam à indicação de seus débitos 
previdenciários para compensação; 

IV - até o último dia útil do mês do recebimento do correio eletrônico referido no inciso I, as 
unidades da PGFN e da RFB enviarão notificação ao ente federativo, conforme anexo XI, 
requerendo autorização para realizar a compensação e informando os débitos selecionados para 
quitação ou amortização com os valores de que trata o art. 1º; 

V - no caso de indicação de débitos, simultaneamente, pelas unidades da PGFN e da RFB, na 
hipótese prevista no inciso III, cada um dos órgãos deverá encaminhar uma notificação para 
autorização de compensação pelo ente federativo ou autarquia gestora do RPPS, relativamente 
aos débitos por eles administrados; 

VI - o ente federativo disporá de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação remetida 
pela PGFN e pela RFB, na hipótese do inciso III, para enviar a autorização da quitação ou 
amortização proposta e a autorização do dirigente da entidade de RPPS, conforme anexos XII e 
XIII; 

VII - a notificação a que se refere o inciso anterior deverá ser efetivada com Aviso de Recebimento 
(AR); 
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VIII - recebida a autorização do ente federativo e da autarquia gestora do RPPS, na hipótese 
prevista no inciso IV, as unidades da PGFN e da RFB emitirão as Guias da Previdência Social (GPS) 
para quitação ou amortização dos débitos indicados e encaminharão, no prazo de 5 (cinco) dias, o 
arquivo, juntamente com o relatório do Anexo VII, às unidades regionais da PGFN e às 
superintendências da RFB, respectivamente; 

IX - as unidades regionais da PGFN e as superintendências da RFB deverão compilar os relatórios e 
as GPS enviadas pelas unidades a elas vinculadas e encaminhá-los, até o antepenúltimo dia útil do 
mês seguinte ao da formulação da consulta referida no art. 8º, em arquivo único, por correio 
eletrônico institucional, para o INSS, que atuará na forma do art. 10; 

X - após a quitação das GPS pelo setor financeiro do INSS, as unidades da PGFN e da RFB 
providenciarão os ajustes necessários para a alocação dos pagamentos, a fim de que ocorra a 
quitação ou amortização dos respectivos débitos indicados para compensação; 

XI - autorizada a quitação ou amortização, a cobrança dos débitos indicados deverá ficar 
sobrestada até a efetivação da compensação, não sendo permitido o seu parcelamento ou 
qualquer outro evento ou alteração de fase; 

XII - havendo quitação dos débitos, estes deverão ser baixados por liquidação e, na hipótese de 
apropriação de valor por pagamento parcial, em virtude da insuficiência da parcela, deverá ser 
prosseguida a cobrança do saldo remanescente dos débitos indicados para a compensação. 

§ 1º As unidades da PGFN somente enviarão o relatório e a relação de débitos selecionados às 
unidades da RFB, conforme descrito no inciso III deste artigo, se o valor total a ser pago ao ente 
federativo ou à autarquia gestora do RPPS for maior que o valor dos débitos selecionados pela 
unidade da PGFN para a compensação. 

§ 2º Caso a autorização do ente federativo e do dirigente da autarquia gestora do RPPS, quando 
for o caso, não tenha sido recebida ou tenha sido extemporânea, a compensação será considerada 
não autorizada. 

§ 3º  Caso o ente federativo não autorize a compensação, seja pela ausência de resposta ou pela 
negativa expressa, as unidades da PGFN e da RFB deverão enviar, no prazo de 5 (cinco) dias do 
término do prazo previsto no inciso VI, o relatório constante do Anexo VII, devidamente 
preenchido, às unidades regionais da PGFN e às superintendências da RFB, respectivamente, que o 
encaminharão ao INSS, no prazo previsto no inciso VIII, a fim de justificar a suspensão do 
pagamento, na forma do art. 10, inciso I, alínea "a". 

§ 4º As GPS de que trata o inciso VIII deverão ser preenchidas com a data do recebimento da 
autorização de compensação enviada pelo ente federativo ou autarquia gestora do regime próprio 
de previdência social. 

§ 5º A data a ser considerada para fins de quitação ou amortização dos débitos, nos termos do 
inciso XII, será a do recebimento da autorização concedida pelo ente federativo ou autarquia 
gestora do RPPS. 

§ 6º  As autorizações enviadas pelo ente federativo ou pela autarquia gestora do regime próprio 
de previdência social deverão ficar arquivadas nos processos administrativos correspondentes aos 
débitos quitados ou amortizados. 

§ 7º  Se o relatório encaminhado pelo INSS, conforme disposto no art. 8º, contiver valores de 
estoque e de fluxo, os valores de estoque deverão ser utilizados prioritariamente para quitar ou 
amortizar os débitos e, não sendo suficientes, deverão ser utilizados os valores de fluxo. 
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Art. 10. Recebido o relatório das unidades regionais da PGFN e das superintendências da RFB, nos 
termos do inciso IX do art. 9º, a Divisão de Compensação Previdenciária do INSS adotará os 
seguintes procedimentos: 

a) se o ente federativo ou a autarquia gestora do RPPS não houver concedido a autorização de que 
trata o inciso VI do art. 9º, o pagamento de que trata o art. 1º permanecerá suspenso até que a 
sua situação perante a PGFN ou a RFB seja regularizada; 

b) se o ente federativo ou a autarquia gestora do RPPS houver concedido a autorização de que 
trata o inciso VI do art. 9º e o valor da GPS for igual ao valor de estoque e de fluxo, observada a 
ordem de preferência do valor de estoque, serão encaminhados para o setor financeiro do INSS os 
dados e o valor da GPS a ser quitada, acompanhada de AP, conforme modelo constante do Anexo 
VI a esta Portaria; 

c) se o ente federativo ou a autarquia gestora do RPPS houver concedido a autorização de que 
trata o inciso VI do art. 9º, e o valor dos débitos indicados pela PGFN ou pela RFB for menor que o 
valor de estoque e de fluxo a ser-lhe repassado, serão encaminhadas ao setor financeiro do INSS 2 
(duas) AP, conforme modelos dos Anexos V, VI, IX e X a esta Portaria, constando de uma o valor a 
ser utilizado para quitação da GPS referente aos débitos para com a Fazenda Nacional, e da outra, 
o valor do saldo de estoque e fluxo a ser repassado ao ente; 

§ 1º  O pagamento do saldo de estoque e fluxo a ser repassado ao ente ou à autarquia gestora do 
RPPS resultante da compensação, conforme disposto na alínea "c" somente será realizado no mês 
em curso se o ente federativo estiver em situação regular perante a PGFN, a RFB e o MPS. 

§ 2º  Na hipótese do § 1º, caso o ente não esteja em situação regular, o valor ficará retido até a 
sua regularização. 

Art. 11. O procedimento de verificação da existência ou possibilidade de emissão de CRP e CND ou 
CPD-EN para os entes federativos será realizado mensalmente para fins de liberação do 
pagamento dos valores de que trata o art. 1º, observado o que dispõe o art. 5º. 

§ 1º  Constatada a regularização do ente federativo perante a Fazenda Nacional, antes do 
recebimento da autorização de que trata o inciso VI do art. 9º, o INSS solicitará à PGFN e à RFB, 
por correio eletrônico institucional, o cancelamento dos procedimentos previstos no art. 9º e 
providenciará o pagamento da parcela relativa ao mês em curso, acrescida do valor das parcelas 
que não foram pagas por motivo de irregularidade. 

§ 2º  Na hipótese do § 1º, o valor da parcela do mês em curso, acrescido das parcelas que não 
foram pagas por motivo de irregularidade, não poderá exceder o limite previsto no inciso II do art. 
6º, exceto na hipótese de pagamento do fluxo. 

§ 3º Se o valor da parcela do mês em curso, acrescido das parcelas que não foram pagas por 
motivo de irregularidade, exceder ao limite previsto no inciso II do art. 6º, relativamente ao 
estoque, o excedente será somado ao saldo credor do ente federativo ou da autarquia gestora do 
RPPS, sendo redistribuído nas parcelas seguintes. 

Seção II 

Da Hipótese em que o RGPS é Credor 

Art. 12. Se o RGPS for credor, o INSS emitirá relatório de informação até o dia 30 (trinta) de cada 
mês, devendo o RPPS efetuar o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no caput, 
aplicar-se-ão as mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos recolhimentos em 
atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo INSS. 
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Capítulo II 

DOS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DOS VALORES DAS PARCELAS DECORRENTES DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA QUITAÇÃO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS PERANTE A PGFN 

E A RFB. 

Art. 13. O pagamento dos valores de que trata o art. 1º será realizado pelo Órgão Central do INSS, 
localizado em Brasília - DF, estando condicionado à existência de dotação orçamentária, vinculada 
à Unidade Orçamentária 33904 - Fundo do Regime Geral da Previdência Social. 

Art. 14. A Divisão de Execução Orçamentária e Financeira (Deof) da Direção Central do INSS 
realizará a quitação das AP e das GPS por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal (Siafi), adotando os seguintes procedimentos: 

I - as AP deverão ser entregues à Deof da Coordenação de Orçamento e Finanças (Corfin) do INSS, 
devidamente preenchidas e assinadas pelas chefias do emissor e do ordenador de despesas; 

II - na hipótese de pagamento dos valores para o ente federativo ou para a autarquia gestora do 
RPPS que não possui débitos perante a Fazenda Nacional, a Divisão de Compensação 
Previdenciária encaminhará à Deof uma AP, conforme modelo constante do Anexo IV a esta 
Portaria, para o caso de passivo de estoque, ou conforme modelo constante do Anexo VIII a esta 
Portaria, para o caso de passivo de fluxo, acompanhada de relação contendo nome do favorecido, 
CNPJ, razão social e valor a ser repassado; 

III - se houver indicação de débitos pela PGFN ou pela RFB e o valor dos débitos for menor do que 
o valor da parcela a ser paga após a compensação financeira, a Divisão de Compensação 
Previdenciária do INSS emitirá 2 (duas) AP, sendo uma referente aos valores de estoque e outra 
referente aos valores de fluxo, da seguinte forma: 

a) a 1ª (primeira) AP deverá ser preenchida com os dados do ente federativo ou da autarquia 
gestora do RPPS, conforme modelos constantes dos Anexos V e IX a esta Portaria; 

b) a 2ª (segunda) AP deverá indicar a PGFN ou a RFB como favorecida, conforme o caso, devendo 
ser preenchida conforme modelos constantes dos Anexos VI e X a esta Portaria; 

IV - se o valor dos débitos indicados pela PGFN e pela RFB for igual ao valor da parcela, a Divisão 
de Compensação Previdenciária emitirá 1 (uma) AP, conforme modelos constantes dos Anexos VI 
e X a esta Portaria, da qual a PGFN ou a RFB constará como favorecida, conforme o caso, sendo o 
valor do saldo do estoque, neste caso, igual a 0 (zero). 

Parágrafo único. Na hipótese prevista na alínea "b" do inciso III e no inciso IV, se houver mais de 
um débito indicado pela PGFN ou pela RFB para quitação ou amortização, será preenchida uma AP 
para cada débito, conforme modelos constantes dos Anexos VI e X a esta Portaria. 

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES 
Presidente do Instituto do Seguro Social 
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ANEXO I 
 
 

CONSULTA VALIDAÇÃO CND/CPD-em 
 

COMPETÊNCIA MM/AAAA 
 

UF RAZÃO SOCIAL CNPJ 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

 
UF - Alfanumérico - 2 posições 
RAZÃO SOCIAL - Alfanumérico - 38 Posições 
CNPJ - Numérico 14 posições 
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ANEXO II 
 
 

RETORNO DE INFORMAÇÃO - VALIDADE CND/CPD-EM 
 

COMPETÊNCIA MM/AAAA 
 

CNPJ 
TEM CERTIDÃO 

S/N 
N PEDIDO FINALIDADE SIT 

DT EMISSÃO 
CNPJ 

CNPJ 
CERTIDÃO VÁLIDA 

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

14 posições CNPJ enviado no arquivo de entrada, pelo cliente; 
01 posição = "S" tem certidão válida /"N" não tem certidão válida; 
17 posições = número do pedido (APS (5 posições) + PCND (12 posições); 
01 posição = finalidade da certidão; 
01 posição = situação do pedido; 
08 posições = data do pedido / emissão da certidão; 
14 posições = CNPJ do estabelecimento que possui certidão válida. 
  
Situação do pedido: 
0 = CNPJ com problemas de cadastro; 
2 = pedido de restrição; 
5 = CND impressa; 
8 = CPD-EN impressa. 
  
Finalidade da Certidão: 
1 = Conc. Habite-se e/ou averbação de imóvel; 
3 = Para fins de baixa: 
4 = Outros; 
5 = Registro/Arquivo alterações contratuais: 
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ANEXO III 
 
 

RELAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS EM SITUAÇÃO IRREGULAR PERANTE A RFB/PGFN 
 

COMPETÊNCIA XX/XXXX 
 

UF ENTE INSTITUIDOR CNPJ 
RPPS 

(AUTARQUIA) 
(S/N) 

FLUXO/ 
ESTOQUE 

VALOR 

XX  XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (S/N)   R$ XXX.XXXX,XX  

UF - Alfanumérico - 2 posições 
ENTE INSTITUIDOR - Alfanumérico - 38 Posições 
CNPJ Numérico 14 posições 
RPPS (AUTARQUIA (S/N) - 1 posição - "S" RPPS com personalidade jurídica própria "N" 
RPPS 
FLUXO/ESTOQUE - 1 posição - F para Fluxo - E - para Estoque sem personalidade jurídica própria. 
VALOR DE ESTOQUE - Numérico - 18 posições com 2 casas decimais 
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ANEXO IV 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº . 

 

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

 
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO 

FINANÇAS E CONTABILIDADE 
R$ 

 

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO :  
CGC 
BANCO : AGÊNCIA:  
C/C :  
  
PAGAMENTO DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO EM 5 DE MAIO 
DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 - ESTOQUE, CONFORME LEI Nº 9.796/99, DECRETO Nº 3.112/99, 
PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99 E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, CORRESPONDENTE AO SALDO A PAGAR DE R$ 
XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIME INSTITUIDOR-RI) E AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS 
COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES, 
PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA COMPETÊNCIA XXXXXXXX/XXXX NUM TOTAL DE 
XXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS POR XXX (XXXXXXXXXXXX) ENTES FEDERATIVOS CONVENIADOS 
COM O MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL(MPS), E DE XXXX (XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO INSS/RGPS 
CONCEDIDOS POR XXX (XXXXXXXXXXXXXXX) ENTES FEDERATIVOS. 
OS ENTES RELACIONADOS NA PLANILHA ANEXA SE ENCONTRAM COM CND/CPD-EN E CRP VÁLIDOS ESTANDO EM SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB), A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
(PGFN) E A PREVIDENCIA SOCIAL. 
  

RESUMO DA COMPETÊNCIA xxxxxxxxxxx/xxxx 
Total da Despesa (RGPS como regime de origem - RO)(ESTOQUE) ..... = R$ 
Total da Receita (RGPS como regime instituidor - RI)(ESTOQUE) .......... = R$ 
Total do Saldo a Pagar ............................................................................... = R$ 
Total do Saldo a Receber por GPS ............................................................ = R$  
Total de Entes Federativos com pgto bloqueado por estarem com o CRP E/OU CND/CPD-EN vencidos. = 
Total de Entes Federativos conveniados (ativos) ................................. ......= 
Total de Entes Federativos executando RI (regime instituidor)........... ........= 
  

VIDE PLANILHA DISCRIMINATIVA EM ANEXO.  

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA  OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS) FORMA PAGADOR 

      

  COMPROVANTE   

      

HABILI/IDENTIF REVISÃO CHEFIA 
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ANEXO V 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº       (DIFERENÇA) 

 

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

02.10.2009 
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO 

FINANÇAS E CONTABILIDADE 
R$ 

 

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO :  
CNPJ : 
BANCO : AGÊNCIA:  
C/C: 
  
PAGAMENTO DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO 
EM 5 DE MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 - ESTOQUE, CONFORME LEI Nº 
9.796/99, DECRETO Nº 3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99 E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, 
CORRESPONDENTE A DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR DO DÉBITO A SER QUITADO, CONFORME AP Nº    , E O 
VALOR DA PARCELA DE ESTOQUE DEVIDA AO ENTE FEDERATIVO, NO VALOR R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIME INSTITUIDOR-RI) E AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (RGPS COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES, PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA 
XXXXXXXXX/XXXX NUM TOTAL DE XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS, E DE XXXX 
(XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO INSS/RGPS  
  
VALOR PARCELA ESTOQUE..................................................................R$ 
VALOR DÉBITO RFB/PGFN.....................................................................R$ 
VALOR DIFERENÇA A SER PAGA .........................................................R$ 
  

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA  OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS)  FORMA  PAGADOR  

      

  COMPROVANTE    

      

HABILI/IDENTIF  REVISÃO  CHEFIA  
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ANEXO VI 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº          (QUITAÇÃO GPS) 

 

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

  
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE 

ORÇAMENTO FINANÇAS E CONTABILIDADE 
R$ 

  

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO: RFB/PGFN 
CÓDIGO DE PAGAMENTO DA GPS: 
IDENTIFICADOR: INFORMAR O NUMERO DO TÍTULO/Referência 
RAZÃO SOCIAL  
VENCIMENTO: 
  
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO EM 5 DE 
MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988- ESTOQUE, CONFORME LEI Nº 9.796/99, 
DECRETO Nº 3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99 E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, QUE SERÁ 
ULITIZADO PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO INFORMADO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL (RFB) E PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), NO VALOR R$XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIME INSTITUIDOR-RI) E AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (RGPS COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES, PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA 
COMPETÊNCIA xxxxxxxx/xxxx NUM TOTAL DE XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS, E 
DE XXXX (XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO INSS/RGPS  
  
VALOR ESTOQUE..........................................................................R$ 
VALOR DÉBITO RFB/PGFN............................................................R$ 
VALOR A SER PAGA (ATÉ R$ 500.000,00). ....................................R$ 
 

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS)  FORMA  PAGADOR  

      

  COMPROVANTE    

      

HABILI/IDENTIF  REVISÃO  CHEFIA  
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ANEXO VII 
 
 

RELATÓRIO COM DADOS DOS DÉBITOS E DAS AUTORIZAÇÕES PARA COMPENSAÇÃO 
 

COMPETÊNCIA: DD/MM/AAAA 
  

UF 
RAZÃO 
SOCIAL 

CNPJ 
VL 

ESTOQUE 
DÍVIDA 

S/N 

ENTE 
AUTORIZOU 

(S/N) 

RPPS 
AUTORIZOU 

(S/N) 

IDENTIFICADOR DO 
DÉBITO 

CÓDIGO 
DE PGTO 

VL DO 
DÉBITO 

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

UF - Alfanumérico - 2 posições 
RAZÃO SOCIAL - Alfanumérico - 38 Posições 
CNPJ Numérico 14 posições 
VLR ESTOQUE Numérico 18 posições com 2 casas decimais 
DÍVIDA S/N Alfanumérico - 1 posição - "S" se o ente tiver divida - "N" se o ente não tiver dívida 
ENTE AUTORIZOU (S/N) 1 Posição - "S" se o dirigente do fundo autorizou - "N" se o dirigente do fundo não autorizou. 
IDENTIFICADOR DO DÉBITO Numérico 12 posições 
CÓDIGO DE PAGAMENTO DA GPS 4 posições 
VALOR DO DÉBITO Numérico 18 posições com 2 decimais 
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ANEXO VIII 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº           

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

 
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO 

FINANÇAS E CONTABILIDADE 
R$ 

  

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO :  
CGC 
BANCO: AGÊNCIA:  
C/C: 
  
PAGAMENTO DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO A PARTIR DE 6 
DE MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 - FLUXO, CONFORME LEI Nº 9.796/99, DECRETO Nº 
3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99, E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, CORRESPONDENTE AO SALDO APAGAR DE 
R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIME INSTITUIDOR-RI) E AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS 
COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES, 
PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA COMPETÊNCIA XXXXXXXX/XXXX NUM TOTAL 
DE XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS POR XXX (XXXXXXXXXXXX) ENTES FEDERATIVOS 
CONVENIADOS COM O MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS, E DE XXXX (XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS 
PELO INSS/RGPS CONCEDIDOS POR XXX (XXXXXXXXXXXXXXX) ENTES FEDERATIVOS. 
OS ENTES RELACIONADOS NA PLANILHA ANEXA SE ENCONTRAM COM CND/CPD-EN E CRP VÁLIDOS ESTANDO EM SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB), A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
(PGFN) E A PREVIDENCIA SOCIAL. 
 
RESUMO DA COMPETÊNCIA xxxxxxxxxxx/xxxx 
Total da Despesa (RGPS como regime de origem - RO)(FLUXO) ............ = R$ 
Total da Receita (RGPS como regime instituidor - RI)(FLUXO) ................. = R$ 
Total do Saldo a Pagar ................................................................................ = R$ 
Total do Saldo a Receber por GPS ............................................................. = R$  
Total de Entes Federativos com pagamento bloqueado por estarem com o CRP E/OU CND/CPD-EN vencidos. = 
Total de Entes Federativos conveniados (ativos) .................................. ......= 
Total de Entes Federativos executando RI (regime instituidor)........ ............= 
  
VIDE PLANILHA DISCRIMINATIVA EM ANEXO  

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA  OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS)  FORMA  PAGADOR  

      

  COMPROVANTE    

      

HABILI/IDENTIF  REVISÃO  CHEFIA  
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ANEXO IX 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº            (DIFERENÇA) 

   

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

02.10.2009 
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO 

FINANÇAS E CONTABILIDADE 
R$ 

  

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO :  
CGC : 
BANCO : AGÊNCIA:  
C/C : 
  
PAGAMENTO DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO A 
PARTIR DE 6 DE MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 - FLUXO, CONFORME LEI Nº 
9.796/99, DECRETO Nº 3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99 E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, 
PAGAMENTO DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO A 
PARTIR DE 6 DE MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 - FLUXO, CONFORME LEI Nº 
9.796/99, DECRETO Nº 3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99 E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, 
CORRESPONDENTE A DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR DO DÉBITO A SER QUITADO, CONFORME AP Nº       , E O 
VALOR DA PARCELA DE FLUXO DEVIDA AO ENTE FEDERATIVO, NO VALOR R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIME INSTITUIDOR-RI) E AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (RGPS COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES, PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA 
XXXXXXXXX/XXXX NUM TOTAL DE XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS, E DE XXXX 
(XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO INSS/RGPS.  
  
VALOR PARCELA FLUXO..................................................................R$ 
VALOR DÉBITO RFB/PGFN...............................................................R$ 
VALOR DIFERENÇA A SER PAGA ...................................................R$ 

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA  OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS)  FORMA  PAGADOR  

      

  COMPROVANTE    

      

HABILI/IDENTIF  REVISÃO  CHEFIA  
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ANEXO X 
 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP Nº          (QUITAÇÃO GPS) 

   

DATA ÓRGÃO PAGADOR IMPORTÂNCIA 

 
01-300.2 - COORDENAÇÃO-GERAL DE 

ORÇAMENTO FINANÇAS E 
CONTABILIDADE 

R$ 

    

CÓD EMISSOR PUBLICAÇÃO EMPENHO GRUPO 

01.500.1 ISENTO ISENTO I 

FAVORECIDO: RFB/PGFN 
CÓDIGO DE PAGAMENTO DA GPS: 
IDENTIFICADOR: INFORMAR O NUMERO DO TÍTULO/Referência 
RAZÃO SOCIAL  
VENCIMENTO: 
  
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVO A BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO EM 5 DE 
MAIO DE 1999, CONCEDIDOS A PARTIR DE 5 DE OUTUBRO DE 1988- FLUXO, CONFORME LEI Nº 9.796/99, DECRETO 
Nº 3.112/99, PORTARIA/MPAS Nº 6.209/99, E PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 410/2009, QUE SERÁ ULITIZADO 
PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO INFORMADO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
(RFB) E PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), NO VALOR R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) APURADOS NO AJUSTE DE CONTAS ENTRE AS COMPENSAÇÕES DEVIDAS AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS COMO REGIMEINSTITUIDOR-RI) E AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (RGPS COMO REGIME DE ORIGEM-RO), RELATIVAMENTE A REQUERIMENTOS DE COMPENSAÇÃO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES, PROCESSADOS PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV) NA 
COMPETÊNCIA xxxxxxxx/xxxx NUM TOTAL DE XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS, E 
DE XXXX (XXXXXXXXXXX) REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO INSS/RGPS.  
  
VALOR PARCELA FLUXO........................................................................R$ 
VALOR DÉBITO RFB/PGFN......................................................................R$ 
VALOR DIFERENÇA A SER PAGA ..........................................................R$ 

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

NATUREZA  OR N.º  CHEFIA DO EMISSOR  PAGUE-SE  

        

ANÁLISE  ABONO ORIGEM  ABONO DESTINO  

      

EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO 

RECEBI(EMOS)  FORMA  PAGADOR  

      

  COMPROVANTE    

      

HABILI/IDENTIF  REVISÃO  CHEFIA  
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ANEXO XI 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Com fundamento no Decreto nº 6.900, de 15 de julho de 2009, no inciso II do art. 3º da Portaria 
Interministerial nº 410, de 29 de julho de 2009, e na alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 18 da Portaria 
MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, que preveem a compensação dos débitos previdenciários, 
comunicamos que foram selecionados os débitos exigíveis abaixo para serem quitados/amortizados com 
o(s) valor(es) oriundos de compensação financeira. 

O ente federativo deverá autorizar formalmente, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência 
da presente notificação, a utilização dos valores de compensação financeira na amortização/quitação das 
dívidas previdenciárias abaixo relacionadas. A falta de autorização, seja por ausência, por 
extemporaneidade, ou negativa expressa, impedirá a compensação dos valores nos débitos 
previdenciários, ficando esses retidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) até que seja 
regularizada a situação do ente perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Caso o regime próprio de previdência social seja administrado por entidade com personalidade 
jurídica própria, o dirigente da autarquia gestora também deverá autorizar, no prazo estipulado no 
parágrafo anterior, a utilização dos valores de compensação financeira na quitação dos débitos 
previdenciários apontados nesta notificação. A falta de autorização do dirigente também suspenderá o 
repasse pelo INSS dos valores de compensação financeira até que o ente federativo esteja regular perante 
a PGFN. 

As autorizações deverão ser encaminhadas dentro do prazo previsto nesta notificação ao órgão da 
PGFN de jurisdição do ente federativo. 

Qualquer esclarecimento quanto às dívidas relacionadas nesta notificação deverão ser direcionadas 
à unidade da PGFN. 

 
Nº do Débito (Decbad): Valor 
____________________ R$_________________ 
____________________ R$________________ 
____________________ R$________________ 
____________________ R$________________ 
 
_____________________________ 
PROCURADOR-CHEFE EM 
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ANEXO XI 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Com fundamento no Decreto nº 6.900, de 15 de julho de 2009, no inciso II do art. 3º da Portaria 
Interministerial nº 410, de 29 de julho de 2009, e na alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 18 da Portaria 
MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, que preveem a compensação dos débitos previdenciários, 
comunicamos que foram selecionados os débitos exigíveis abaixo para serem quitados/amortizados com 
o(s) valor(es) oriundos de compensação financeira. 

O ente federativo deverá autorizar formalmente, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência 
da presente notificação, a utilização dos valores de compensação financeira na amortização/quitação das 
dívidas previdenciárias abaixo relacionadas. A falta de autorização, seja por ausência, por 
extemporaneidade, ou negativa expressa, impedirá a compensação dos valores nos débitos 
previdenciários, ficando esses retidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) até que seja 
regularizada a situação do ente perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Caso o regime próprio de previdência social seja administrado por entidade com personalidade 
jurídica própria, o dirigente da autarquia gestora também deverá autorizar, no prazo estipulado no 
parágrafo anterior, a utilização dos valores de compensação financeira na quitação dos débitos 
previdenciários apontados nesta notificação. A falta de autorização do dirigente também suspenderá o 
repasse pelo INSS dos valores de compensação financeira até que o ente federativo esteja regular perante 
a RFB. 

As autorizações deverão ser encaminhadas dentro do prazo previsto nesta notificação ao órgão da 
RFB de jurisdição do ente federativo. 

Qualquer esclarecimento quanto às dívidas relacionadas nesta notificação deverão ser direcionadas 
à unidade da RFB. 
 

Nº do Débito (Decbad): Valor 
____________________ R$_________________ 
____________________ R$________________ 
____________________ R$________________ 
____________________ R$________________ 

 
_____________________________ 
Delegado da RFB em 
(PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO XII 
 

MODELO 
AUTORIZAÇÃO 

 
(Nome da unidade federativa), inscrito no CNPJ sob o nº _____________, representado pelo seu 

governador ou prefeito, Sr. _____________, autoriza a amortização/quitação das dívidas exigíveis abaixo 
relacionadas, com recursos oriundos de compensação previdenciária relativa ao mês de ________, 
conforme estabelecido no Decreto nº 6.900, de 15 de julho de 2009, no inciso II do art. 3º da Portaria 
Interministerial nº 410, de 29 de julho de 2009, e na alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 18 da Portaria 
MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999. 
 

Nº do Débito (Decbad): Valor 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 

 
___________________________________ 
Assinatura do Governador/Prefeito 
(PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO XIII 
 
 

MODELO 
AUTORIZAÇÃO 

 
(Nome do regime próprio de previdência social), inscrito no CNPJ sob o nº ___________, 

representado pelo seu presidente, Sr. ____________________, autoriza a amortização/quitação das dívidas 
exigíveis abaixo relacionadas, de responsabilidade do (nome da unidade federativa), com recursos oriundos 
de compensação previdenciária relativa ao mês de _________, conforme estabelecido no Decreto nº 6.900, 
de 15 de julho de 2009, no inciso II do art. 3º da Portaria Interministerial nº 410, de 29 de julho de 2009, e 
na alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 18 da Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999. 
 

Nº do Débito (Decbad): Valor 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 
____________________ R$_______________ 

 
___________________________________ 
Assinatura do Presidente 
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EMISSÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CTC PELOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 154, DE 15 DE MAIO DE 2008. 

(Publicada no D.O.U. de 16/05/2008) 

 

Disciplina procedimentos sobre a emissão de 
certidão de tempo de contribuição pelos 
regimes próprios de previdência social. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º  Os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos, dos Magistrados, dos Ministros e dos Conselheiros dos Tribunais de Contas, e dos 
membros do Ministério Público de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, emitirão Certidão de Tempo de 
Contribuição - CTC nos termos desta Portaria. 

Art. 2º  O tempo de contribuição para Regime Próprio de Previdência Social - RPPS deverá ser 
provado com CTC fornecida pela unidade gestora do RPPS ou, excepcionalmente, pelo órgão de 
origem do servidor, desde que devidamente homologada pela respectiva unidade gestora do 
RPPS. 

§ 1º  O ente federativo expedirá a CTC mediante requerimento formal do interessado, no qual 
esclarecerá o fim e a razão do pedido. 

§ 2º  Até que seja instituído sistema integrado de dados que permita a emissão eletrônica de CTC 
pelos RPPS, a certidão deverá ser datilografada ou digitada e conterá numeração única no ente 
federativo emissor, não podendo conter espaços em branco, emendas, rasuras ou entrelinhas que 
não estejam ressalvadas antes do seu desfecho. 

Art. 3º  O tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS deverá ser 
comprovado com CTC fornecida pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. 

Art. 4º  Para fins de concessão de aposentadoria, na forma de contagem recíproca, só poderá ser 
aceita CTC emitida por regime de previdência social, geral ou próprio, observados os requisitos 
previstos no art. 6º. 

Art. 5º  O setor competente da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município deverá 
promover o levantamento do tempo de contribuição para o RPPS à vista dos assentamentos 
funcionais do servidor. 

Parágrafo único. Até que leis complementares federais disciplinem as aposentadorias especiais 
previstas no § 4º do art. 40 da Constituição Federal, a informação na CTC sobre o tempo de 
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contribuição reconhecido como tempo especial está restrita às hipóteses de:  (Incluído pela Portaria 

MF nº 393, de 31/08/2018) 31 

I - servidor com deficiência, com amparo em decisão judicial;  (Incluído pela Portaria MF nº 393, de 

31/08/2018) 

II - exercício de atividades de risco, conforme Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 
1985, ou com amparo em decisão judicial; e  (Incluído pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

III - exercício de atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, nos limites da Súmula Vinculante nº 33 ou com amparo em decisão judicial.  (Incluído pela 

Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Art. 6º  Após as providências de que trata o art. 5º e observado, quando for o caso, o art. 10 desta 
Portaria, a unidade gestora do RPPS ou o órgão de origem do servidor deverá emitir a CTC sem 
rasuras, constando, obrigatoriamente, no mínimo: 

I - órgão expedidor; 

II - nome do servidor, matrícula, RG, CPF, sexo, data de nascimento, filiação, PIS ou PASEP, cargo 
efetivo, lotação, data de admissão e data de exoneração ou demissão; 

III - período de contribuição ao RPPS, de data a data, compreendido na certidão; 

IV - fonte de informação; 

V - discriminação da freqüência durante o período abrangido pela certidão, indicadas as alterações 
existentes, tais como faltas, licenças, suspensões e outras ocorrências; 

VI - soma do tempo líquido, que corresponde ao tempo bruto de dias de vínculo ao RPPS de data a 
data, inclusive o dia adicional dos anos bissextos, descontados os períodos de faltas, suspensões, 
disponibilidade, licenças e outros afastamentos sem remuneração;  (Redação dada pela Portaria MF nº 

567, de 18/12/2017) 

Original: VI - soma do tempo líquido; 

VII - declaração expressa do servidor responsável pela emissão da certidão, indicando o tempo 
líquido de efetiva contribuição em dias e o equivalente em anos, meses e dias, considerando-se o 
mês de 30 (trinta) e o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;  (Redação dada pela Portaria MF 

nº 567, de 18/12/2017) 

Original: VII - declaração expressa do servidor responsável pela certidão indicando o tempo 
líquido de efetiva contribuição em dias, ou anos, meses e dias; 

VIII - assinatura do responsável pela emissão da certidão e do dirigente do órgão expedidor;  

IX - indicação da lei que assegure ao servidor aposentadorias voluntárias por idade e por tempo de 
contribuição e idade, aposentadorias por invalidez e compulsória e pensão por morte, com 
aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade vinculada ao RGPS ou a outro 
RPPS; 

X - relação das remunerações de contribuição por competência, a serem utilizadas no cálculo dos 
proventos da aposentadoria, apuradas em todo o período certificado desde a competência julho 
de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, sob a forma de 
anexo;  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

 
31 O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que o parágrafo 

único, I, II e III, incluído no art. 5º da Portaria MPS nº 154, de 15/05/2008, entrará em vigor noventa dias após a 
data de sua publicação, ou seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 
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Original: X - documento anexo contendo informação dos valores das remunerações de 
contribuição, por competência, a serem utilizados no cálculo dos proventos da 
aposentadoria; e 

XI - homologação da unidade gestora do RPPS, no caso da certidão ser emitida por outro órgão da 
administração do ente federativo. 

§ 1º O ente federativo deverá adotar os modelos de CTC e de Relação das Remunerações de 
Contribuições constantes nos Anexos I e II.  (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Original: Parágrafo único.  O ente federativo deverá adotar os modelos de CTC e de Relação 
das Remunerações de Contribuições constantes nos Anexos I e II. 

§ 2º  As assinaturas necessárias na CTC poderão ser eletrônicas, mediante utilização de 
certificação digital.  (Incluído pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018)  32 

Art. 7º  A CTC deverá ser expedida em duas vias, das quais a primeira será fornecida ao 
interessado, mediante recibo passado na segunda via, implicando sua concordância quanto ao 
tempo certificado. 

§ 1º  A primeira via original da CTC deverá compor o processo de averbação de tempo de 
contribuição perante o regime instituidor do benefício, bem como o processo da aposentadoria 
em que houver a contagem recíproca de tempo de contribuição. 

§ 2º  A segunda via da certidão, com recibo do interessado, deverá ser arquivada no órgão emissor 
ou na unidade gestora do RPPS, para fins de controle. 

Art. 7º-A  Se o ente utilizar processo administrativo eletrônico, a segunda via da certidão emitida 
pelo regime de origem, com recibo do interessado, e a primeira via da certidão recebida pelo 
regime instituidor poderão ser arquivadas eletronicamente.  (Incluído pela Portaria MF nº 567, de 

18/12/2017) 

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata este artigo, o regime instituidor deverá registrar na 
primeira via original da CTC recebida que o tempo certificado foi averbado e que é vedada sua 
reutilização por outro regime, devolvendo-a ao servidor depois de digitalizada.  (Incluído pela Portaria 

MF nº 567, de 18/12/2017) 

Art. 8º  A unidade gestora do RPPS e o órgão emissor da CTC deverão efetuar, respectivamente, 
no registro individualizado do participante no RPPS e nos assentamentos funcionais do servidor, 
anotação contendo, no mínimo, os seguintes dados: 

I - número da CTC e respectiva data de emissão; 

II - o tempo líquido de contribuição somado na certidão expresso em dias e em anos, meses e dias;  
(Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Original: II - o tempo líquido de contribuição somado na certidão expresso em dias e em anos, 
meses e dias; e 

III - os períodos certificados e os respectivos órgãos destinatários, bem como o tempo destinado a 
cada regime em caso de fracionamento; e  (Redação dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

Alteração: III - os períodos certificados e os respectivos órgãos destinatários, bem como o 
tempo destinado a cada regime em caso de fracionamento.  (Redação dada pela 

 
32 O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que o § 2º incluído 

no art. 6º da Portaria MPS nº 154, de 15/05/2008, entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação, ou 
seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 
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Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: III - os períodos certificados. 

IV - os períodos, dentro daqueles certificados, que foram reconhecidos pelo órgão emissor da CTC 
como sendo tempo especial, sem conversão, exercido pelo servidor com deficiência, em atividades 
de risco ou sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  (Incluído pela 

Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 33 

§ 1º As anotações a que se refere o caput deste artigo devem ser assinadas pelo servidor 
responsável e conter o visto do dirigente do órgão.  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 

18/12/2017) 

Original: Parágrafo único.  As anotações a que se refere o caput deste artigo devem ser 
assinadas pelo servidor responsável e conter o visto do dirigente do órgão. 

§ 2º Se os órgãos e entidades utilizarem sistemas informatizados de assentamento funcional, os 
registros a que se refere este artigo serão realizados no próprio sistema.  (Incluído pela Portaria MF nº 

567, de 18/12/2017) 

Art. 9º  Quando solicitado pelo ex-servidor que mantém vínculos em dois regimes previdenciários 
ou dois vínculos em um mesmo RPPS, é permitida a emissão de CTC única com destinação do 
tempo de contribuição para, no máximo, dois regimes previdenciários distintos, devendo constar o 
período integral de contribuição, bem como os períodos a serem aproveitados em cada um dos 
vínculos previdenciários mantidos nos regimes instituidores, segundo indicação do requerente.  
(Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: Art. 9º Quando solicitado pelo servidor que exerceu cargos constitucionalmente 
acumuláveis é permitida a emissão de CTC única com destinação do tempo de 
contribuição para, no máximo, dois regimes previdenciários distintos, devendo 
constar o período integral de contribuição ao RPPS, bem como os períodos a serem 
aproveitados em cada um dos regimes instituidores, segundo indicação do 
requerente. 

§ 1º  A CTC de que trata este artigo deverá ser expedida em três vias, das quais a primeira e a 
segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo passado na terceira via, implicando sua 
concordância quanto ao tempo certificado, observado o disposto no art. 7º-A.  (Redação dada pela 

Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: Parágrafo único.  A CTC de que trata o caput deverá ser expedida em três vias, das 
quais a primeira e a segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo 
passado na terceira via, implicando sua concordância quanto ao tempo certificado. 

§ 2º  Na CTC única deverá constar o período integral de contribuição ao RPPS, bem como as 
frações desse período a serem aproveitadas em cada um dos regimes instituidores ou em cada um 
dos cargos do regime instituidor, em caso de duplo vínculo a um mesmo RPPS.  (Incluído pela Portaria 

MF nº 567, de 18/12/2017) 

Art. 10.  A CTC só poderá ser fornecida para os períodos de efetivo vínculo ao RPPS, nos termos do 
art. 40 da Constituição Federal.  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: Art. 10.  A CTC só poderá ser fornecida para os períodos de efetiva contribuição para 

 
33 O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que o inciso IV 

incluído no art. 8º da Portaria MPS nº 154, de 15/05/2008, entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação, ou seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 
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o RPPS, observado o art. 11, inciso III. 

Parágrafo único.  Poderão ser certificados os períodos de afastamento, desde que o cômputo seja 
autorizado por lei e tenha havido a correspondente contribuição ao RPPS. 

Art. 11.  É vedada a emissão de CTC:  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: Art. 11.  São vedadas: 

I - com contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a de serviço público ou de 
mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes;  (Redação dada pela Portaria MF nº 

567, de 18/12/2017) 

Original: I - a contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a de serviço 
público ou de mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes; 

II - em relação a período que já tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria em 
qualquer regime de previdência social;  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: II - a emissão de CTC para período que já tiver sido utilizado para a concessão de 
aposentadoria, em qualquer regime de previdência social; 

III - com contagem de tempo fictício;  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: III - a emissão de CTC para período fictício, salvo se o tempo fictício tiver sido 
contado até 16 de dezembro de 1998 como tempo de serviço para efeito de 
aposentadoria, conforme previsão legal; e 

IV - com conversão de tempo de serviço exercido sob condições especiais em tempo de 
contribuição comum;  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: IV - a emissão de CTC com conversão de tempo de serviço exercido sob condições 
especiais em tempo de contribuição comum. 

V - relativa a período de filiação a outro RPPS ou ao RGPS, ainda que o servidor tenha prestado 
serviços ao próprio ente emissor naquele período, e que esse tempo tenha sido objeto de 
averbação;  (Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

VI - para ex-servidor não titular de cargo efetivo, em relação a período posterior a 16/12/1998.  
(Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

§ 1º  Entende-se como tempo fictício aquele considerado em lei como tempo de contribuição para 
fins de concessão de aposentadoria sem que tenha havido, por parte do servidor, a prestação de 
serviço ou a correspondente contribuição. 

§ 2º  O tempo de serviço considerado para efeito de aposentadoria por lei e cumprido até 16 de 
dezembro de 1998 será contado como tempo de contribuição. 

§ 3º  Poderão constar na CTC os períodos de filiação a RPPS posteriores a 16 de dezembro de 1998 
em que tenha havido a prestação de serviço sem ocorrência de contribuição por falta de alíquota 
de contribuição instituída pelo ente. 

§ 4º  Para os períodos a que se refere o § 3º, as informações das remunerações de contribuições 
deverão corresponder aos valores das respectivas remunerações do cargo efetivo. 

§ 5º Para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas no § 4º do art. 40 e no § 1º do 
art. 201 da Constituição Federal, os períodos reconhecidos pelo ente federativo de origem como 
de tempo especial, deverão estar incluídos nos períodos de contribuição compreendidos na CTC, 
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sem conversão, e discriminados, de data a data, em campo próprio da CTC, conforme Anexo I 
desta Portaria, observado o parágrafo único do art. 5º.  (Incluído pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 
34 

Art. 12.  A CTC só poderá ser emitida para ex-servidor. 

§ 1º  Na hipótese de vinculação do servidor ao RGPS por força de lei do ente federativo, poderá 
ser emitida a CTC relativamente ao período de vinculação ao RPPS mesmo que o servidor não 
esteja exonerado ou demitido do cargo efetivo na data do pedido, situação na qual a CTC somente 
poderá ser utilizada para obtenção de aposentadoria no RGPS relativa ao cargo a que se refere a 
certidão.  (Redação dada pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Original: § 1º  Na hipótese de vinculação do servidor ao RGPS por força de lei do ente 
federativo, poderá ser emitida a CTC relativamente ao período de vinculação ao 
RPPS mesmo que o servidor não esteja exonerado ou demitido do cargo efetivo na 
data do pedido. 

§ 2º  No caso de acumulação lícita de cargos efetivos no mesmo ente federativo, só poderá ser 
emitida CTC relativamente ao tempo de contribuição no cargo do qual o servidor se exonerou ou 
foi demitido. 

§ 3º  A CTC relativa ao período de vinculação ao RPPS, emitida a requerimento do servidor público 
na situação de que trata o § 1º, implica, na forma estabelecida na legislação do ente federativo 
emissor, a vacância do cargo público, com efeitos a partir da primeira entre as seguintes datas:  
(Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

I - aquela em que o servidor teve ciência da decisão concessiva de aposentadoria pelo INSS;  
(Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

II - do recebimento, pelo ente federativo, da comunicação sobre a concessão de aposentadoria ao 
servidor, enviada pelo INSS conforme previsão do inciso I do art. 131 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999;  (Incluído pela Portaria MF nº 567, de 

18/12/2017) 

III - aquela em que o ente federativo teve ciência da concessão de aposentadoria ao servidor por 
quaisquer outros meios.  (Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Art. 13.  Na apuração das remunerações de contribuições deverá ser observada a legislação 
vigente em cada competência a ser discriminada, bem com as alterações das remunerações de 
contribuições que tenham ocorrido, em relação às competências a que se referirem. 

Parágrafo único.  Entende-se como remuneração de contribuição os valores da remuneração ou 
subsídio utilizado como base para o cálculo da contribuição do servidor ao RPPS a que esteve 
vinculado. 

Art. 14.  Concedido o benefício, caberá ao órgão concessor comunicar o fato, por ofício, ao regime 
previdenciário emitente da CTC, para os registros e providências cabíveis. 

Art. 15.  Poderá haver revisão da CTC pelo ente federativo emissor, inclusive para fracionamento 
de períodos, desde que previamente devolvida a certidão original. 

Parágrafo único.  Observado o disposto no art. 9º, será admitida revisão da CTC para 
fracionamento de períodos somente quando a certidão comprovadamente não tiver sido utilizada 
para fins de aposentadoria no RGPS ou para fins de averbação ou de aposentadoria em outro 

 
34 O art. 6º, II, da Portaria MF nº 393, de 31/08/2018 (publicada no D.O.U. de 03/09/2018), prevê que o § 5º incluído 

no art. 11 da Portaria MPS nº 154, de 15/05/2008, entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação, ou 
seja, entrará em vigor em 02/12/2018. 
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RPPS, ou ainda, uma vez averbado o tempo, este não tiver sido utilizado para obtenção de 
qualquer direito ou vantagem no RPPS. 

Art. 16.  Para possibilitar a revisão da CTC, o interessado deverá apresentar: 

I - requerimento escrito de cancelamento da certidão, no qual esclarecerá o fim e a razão do 
pedido; 

II - a certidão original, anexa ao requerimento; e 

III - declaração emitida pelo regime previdenciário a que se destinava a certidão contendo 
informações sobre a utilização, ou não, dos períodos lavrados na certidão e, em caso afirmativo, 
para que fins foram utilizados. 

Art. 17.  No caso de solicitação de 2ª via da CTC, o requerimento deverá expor as razões que 
justificam o pedido, observando-se o disposto nos incisos I e III do art. 16. 

Art. 18.  Os entes federativos e o INSS deverão disponibilizar na rede mundial de computadores - 
internet as respectivas CTC´s emitidas, digitalizadas, para permitir a confirmação da veracidade 
por parte do regime previdenciário destinatário. 

§ 1º  O endereço eletrônico referido no caput para consulta na internet deverá constar na própria 
CTC. 

§ 2º  Quando não for possível a disponibilização e confirmação da veracidade da CTC na página da 
internet do órgão emissor, o órgão destinatário poderá solicitar ao emissor, por ofício, sua 
ratificação ou retificação. 

§ 3º  Caso a CTC não tenha a veracidade confirmada ou caso seja retificada pelo órgão emissor, 
eventual concessão de benefício ou vantagem já ocorrida com base na certidão deverá ser revista, 
de ofício, pelo regime destinatário. 

§ 4º  Após a conclusão do processo de revisão de que trata o § 3º, o resultado deverá ser 
comunicado ao órgão emissor da CTC para eventual revisão de compensação previdenciária, caso 
esta já tenha sido requerida e concedida. 

Art. 19.  Caberá revisão da CTC, inclusive de ofício, quando for constatado erro material e desde 
que tal revisão não importe em dar à certidão destinação diversa da que lhe foi dada 
originariamente. 

§ 1º  A revisão de que trata o caput será precedida de solicitação ao órgão destinatário da CTC de 
devolução da certidão original. 

§ 2º  Na impossibilidade de prévio resgate da certidão original, caberá ao órgão emissor 
encaminhar a nova CTC ao órgão destinatário, acompanhada de ofício informando os motivos da 
revisão e o cancelamento da CTC anteriormente emitida, para fins de anulação dos seus efeitos. 

Art. 20.  Para revisão da CTC que tenha sido utilizada no RGPS ou em outro RPPS, aplica-se o prazo 
decadencial estabelecido para esse fim na forma da legislação do ente federativo, salvo 
comprovada má-fé. 

Parágrafo único.  No caso de ausência de lei do ente federativo que estabeleça prazo decadencial 
para revisão da CTC, aplica-se o prazo decadencial de dez anos, contados da data de emissão da 
certidão, salvo comprovada má-fé, conforme estabelece no âmbito do RGPS a Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

Art. 21.  Os entes federativos fornecerão ao servidor detentor exclusivamente de cargo de livre 
nomeação e exoneração, e ao servidor titular de cargo, emprego ou função amparado pelo RGPS, 
documento comprobatório do vínculo funcional, para fins de concessão de benefícios ou para 
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emissão de CTC pelo RGPS, sem prejuízo da apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, o ente federativo deverá fornecer, também, Declaração 
de Tempo de Contribuição na forma do formulário constante no Anexo III. 

Art. 21-A.  Quanto aos períodos em que foi assegurado o pagamento de benefícios de 
aposentadoria e/ou pensão mediante convênios ou consórcios entre entes federativos diversos, a 
emissão ou homologação da CTC caberá à unidade gestora do RPPS do ente federativo que seria 
diretamente responsável pela concessão do benefício de aposentadoria.  (Incluído pela Portaria MF nº 

567, de 18/12/2017) 

Art. 21-B.  É de responsabilidade do RPPS a emissão de CTC em relação a período exercido sob o 
Regime Especial disciplinado pelo parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 1960.  (Incluído pela 

Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Art. 21-C.  Os entes federativos emitirão, para apresentação ao INSS na condição de organismo de 
ligação, Declaração de Tempo de Contribuição para Aplicação de Acordo Internacional relativa a 
servidor vinculado ao seu RPPS, conforme formulário constante no Anexo IV, para o cumprimento 
de acordos internacionais de previdência social que contenham cláusula convencional que alcance 
a legislação dos RPPS.  (Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

Art. 22.  Caberá ao ente federativo disciplinar os procedimentos internos adequados ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 23.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ MARINHO 

 



 

517 

ANEXO I 
(Forma dada pela Portaria MF nº 393, de 31/08/2018, que entra em vigor a partir de 02/12/2018) 

(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Nº 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 

CNPJ: 

NOME DO SERVIDOR: 
 

SEXO: MATRÍCULA: 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 

CPF: PIS/PASEP: 

FILIAÇÃO: 
 

DATA DE NASCIMENTO: 

CARGO EFETIVO: 
 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: DATA DE ADMISSÃO: 
 

DATA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO: 
 

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO: 
DE ____/____/_______   A   ____/____/_______ 

DESTINAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 
PERÍODO DE ___/___/____ A ___/___/____ PARA APROVEITAMENTO NO _____(ÒRGÃO A QUE SE DESTINA)______ 
PERÍODO DE ___/___/____ A ___/___/____ PARA APROVEITAMENTO NO _____(ÒRGÃO A QUE SE DESTINA)______ 

FREQÜÊNCIA 

ANO 
TEMPO 
BRUTO 

DEDUÇÕES 
TEMPO 

LÍQUIDO FALTAS(*) LICENÇAS(*) 
LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS(*) 
SUSPENSÕES(*) 

DISPONIBI- 
LIDADE(*) 

OUTRAS(*) 

         

         

         

TOTAL (em dias) =   

(*) Vide períodos discriminados no verso 

CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo de 
contribuição de ____ dias, correspondente a ____ anos, ____ meses e ____ dias. 

CERTIFICO que a Lei nº ___, de ___/___/___, assegura aos servidores do Estado/Município de __________  
aposentadorias voluntárias, por invalidez e compulsória, e pensão por morte, com aproveitamento de tempo de 
contribuição para o Regime Geral de Previdência Social ou para outro Regime Próprio de Previdência Social, na 
forma da contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 6.226, de 14/07/1975, com alteração dada pela Lei Federal 
nº 6.864, de 01/12/1980. 

Lavrei a Certidão, que não contém emendas nem 
rasuras. 

 

Local e data: __________________________ 
 

Assinatura do servidor 
Nome/Cargo/Matrícula 

Visto do Dirigente do Órgão 
 

Data: ____/____/_______ 
 
 

Assinatura 
Nome/Cargo/Matrícula 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 
HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de Contribuição e declaro que as informações nela constantes 
correspondem à verdade. 

Local e data: ______________________                   __________________________________________ 
                                                                              Assinatura e carimbo do Dirigente da UG 

Endereço eletrônico para confirmação desta Certidão: _______________________________  
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[ Verso da Certidão de Tempo de Contribuição nº _____________ ] 
 
 

FREQUÊNCIA - DISCRIMINAÇÃO DAS DEDUÇÕES DO TEMPO BRUTO 

Períodos 
Tempo em 

dias 
Identificação da ocorrência 

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

DE ___/___/____  A  ___/___/____   

 

TEMPO ESPECIAL INCLUÍDO, SEM CONVERSÃO, NO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO (Parágrafo único do Art. 5º da Portaria MPS nº 154/2008): 

 Período 
Tempo em 

dias  

I - Exercido na condição de pessoa com deficiência:  

a) grave DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

b) moderada DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

c) leve DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

II - Exercido em atividades de risco:   DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

III - Exercido em atividades sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física:   

DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

DE ___/___/_____  A  ___/___/_____  

 

OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do servidor que lavrou a certidão 

Nome/Cargo/Matrícula 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Dirigente do Órgão 

Nome/Cargo/Matrícula 
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ANEXO II 

 
(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

 

RELAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES 
 
REFERENTE À CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº ___, DE ___/___/____. 
 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 
 

CNPJ: 

NOME DO SERVIDOR: 
 
 

MATRÍCULA: 

NOME DA MÃE: 
 

DATA DE 
NASCIMENTO: 
 

DATA DE INÍCIO DA 
CONTRIBUIÇÃO/ADMISSÃO: 
 
 

DATA DA EXONERAÇÃO: PIS/PASEP CPF: 

Mês 
Ano: Ano: Ano: Ano: Ano: 

Valor Valor Valor Valor Valor 

JANEIRO      

FEVEREIRO      

MARÇO      

ABRIL      

MAIO      

JUNHO      

JULHO      

AGOSTO      

SETEMBRO      

OUTUBRO      

NOVEMBRO      

DEZEMBRO      

LOCAL e DATA: 
 

CARIMBO, MATRÍCULA E ASSINATURA DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL: 
 
 

 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 

HOMOLOGO o presente documento e declaro que as informações nele constantes 
correspondem com a verdade. 
 
Local e data: _______________________ 
 
 

______________________________________________ 
Carimbo e assinatura do dirigente da unidade gestora 

do Regime Próprio de Previdência Social 
 

 
ESTE DOCUMENTO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 
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ANEXO III 
 

(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 
 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO JUNTO AO INSS 

 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 

CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 
 

RG: 
 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO: 

CPF: 
 

TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 

DATA DE NASCIMENTO: 
 

NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO: 
 

DADOS FUNCIONAIS 
CARGO EM COMISSÃO EXERCIDO: 
 

Nº DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 
 
DATA DA ENTRADA EM EXERCÍCIO: 
 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 

DATA DE ENCERRAMENTO / AFASTAMENTO: 
 

Nº DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO: 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 
 
 
 
 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE PESSOAL 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

LOCAL e DATA: 
 

OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS
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ANEXO IV 
(Incluído pela Portaria MF nº 567, de 18/12/2017) 

(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS 
PARA APLICAÇÃO DE ACORDOS INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO: 

CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 

DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO: 

DADOS FUNCIONAIS 

APOSENTADO:     NÃO  SIM DATA DA APOSENTADORIA: 

CARGO EFETIVO: 

ORGÃO DE LOTAÇÃO: 

DATA DE ADMISSÃO: MATRÍCULA:  

DADOS DO BENEFÍCIO 

BENEFÍCIO A SER REQUERIDO: 

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS 

DE ____/____/_______   A   ____/____/_______ 

FONTE DE INFORMAÇÃO: 
 

DECLARO que até esta data o servidor conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo líquido 
de contribuição de ___ dias, correspondente a ___ anos, ___ meses e ___ dias. 

 

Lavrei esta Declaração, que não contém emendas 
nem rasuras. 

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do servidor 

Nome/Matrícula/Cargo 

Visto do Dirigente do Órgão 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo do dirigente 

Nome/Matrícula/Cargo 

LOCAL e DATA: 
 

OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 
 

 

UNIDADE GESTORA DO RPPS  

HOMOLOGO a presente Declaração de Tempo de Contribuição ao RPPS e declaro que as informações nela 
constantes correspondem à verdade.  

Local e data: __________________                    ______________________________________ 
                                                                                      Assinatura e carimbo do Dirigente da UG 
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CAPÍTULO QUARTO 

 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Normas referentes a servidores públicos 
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CUSTEIO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

(Publicada no D.O.U. de 25/07/1991) 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

......................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

......................................................................................................................................... 

 

Capítulo I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12.  São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

....................................................................................................................................... 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Incluída pela Lei nº 8.647, de 

13/04/1993) 

h) EXECUÇÃO SUSPENSA pela Resolução nº 26, de 21/06/2005, do Senado Federal, por ter sido declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do RE no 351.717.1-PR.  Vide a mesma previsão incluída 
na alínea “j”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8647.htm#art12ig
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8647.htm#art12ig
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Alteração: h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004) 

....................................................................................................................................... 

§ 6o  Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................... 

Art. 13.  O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do 
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime 
próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Original   : Art. 13.  O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime 
Geral de Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito a sistema 
próprio de previdência social. 

§ 1o  Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Original   : Parágrafo único.  Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-á segurado 
obrigatório em relação a essas atividades.  

§ 2o  Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação nessa 
condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

........................................................................................................................................ 

Art. 104.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 105.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170o da Independência e 103o da República.  

 

FERNANDO COLLOR 
Antonio Magri 
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BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Publicada no D.O.U. de 25/07/1991 e republicada no D.O.U. de 14/08/1998) 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Capítulo I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 10.  Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como segurados e 
dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11.  São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado: 

......................................................................................................................................... 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Incluída pela Lei no 8.647, de 

13/04/1993) 

h) EXECUÇÃO SUSPENSA pela Resolução nº 26, de 21/06/2005, do Senado Federal, por ter sido declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do RE no 351.717.1-PR.  Vide a mesma previsão incluída 
na alínea “j”. 

Original   : h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social ; (Incluída pela Lei no 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;   (Incluída pela Lei no 9.876, de 

26/11/99) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei no 10.887, de 18/06/2004) 

..................................................................................................................................... 

§ 5o  Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Incluído 

pela Lei no 9.876, de 26/11/1999) 
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..................................................................................................................................... 

Art. 12.  O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do 
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime 
próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei no 9.876, de 26/11/1999) 

Original   : Art. 12.  O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime 
Geral de Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito a sistema 
próprio de previdência social. 

§ 1o  Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades.(Redação dada pela Lei no 9.876, de 26/11/1999) 

Original   : Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-á segurado 
obrigatório em relação a essas atividades. 

§ 2o  Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação, nessa 
condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei no 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................... 

Capítulo II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

........................................................................................................................................ 

Art. 41-A.  O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do 
reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último 
reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Medida Provisória no 316, de 

11/08/2006, convertida na Lei no 11.430, de 26/12/2006) 

....................................................................................................................................... 

Seção V 
Dos Benefícios 

........................................................................................................................................ 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 57.  A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a 
lei.   (Redação dada pela Lei no 9.032, de 28/04/1995) 
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Original   : Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 
nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1o  A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda 
mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  (Redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28/04/1995) 

Original   : § 1o A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 
especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por 
cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2o  A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, 
conforme o disposto no art. 49. 

§ 3o  A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado.  (Redação dada pela Lei no 9.032, de 28/04/1995) 

Original   : § 3o O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade 
profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais 
à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo 
critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4o  O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.  (Redação dada pela Lei no 9.032, de 

28/04/1995) 

Original   : § 4o O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada 
neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou 
de representação sindical, será contado para aposentadoria especial. 

§ 5o O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão 
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.   
(Incluído pela Lei no 9.032, de 28/04/1995) 

§ 6o  O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da 
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após 
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.  (Redação dada pela Lei no 9.732, 

de 11/12/1998)  

Alteração : § 6o É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício 
de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação 
referida no art. 58 desta lei.  (Incluído pela Lei no 9.032, de 28/04/1995) 
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§ 7o O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do 
segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.   (Incluído pela Lei no 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8o  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que 
continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei no 9.732, de 11/12/1998) 

Art. 58.  A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.  (Redação dada pela Lei no 

9.528, de 10/12/1997) 

Original   : Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 
será objeto de lei específica. 

§ 1o  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante 
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 
legislação trabalhista.  (Redação dada pela Lei no 9.732, de 11/12/1998) 

Alteração : § 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho.  (Incluído pela Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2o  Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 
respectivo.  (Redação dada pela Lei no 9.732, de 11/12/1998) 

Alteração : § 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente 
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 
estabelecimento respectivo.  (Incluído pela Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

§ 3o  A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos 
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  (Incluído pela Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4o  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 
atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 
trabalho, cópia autêntica desse documento.  (Incluído pela Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

........................................................................................................................................ 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94.  Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço 
público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e 
urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela 

Medida Provisória no 1.663-10, de 28/05/1998, convertida na Lei no 9.711, de 20/11/1998)  
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Alteração: Art. 94.  Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e 
urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em 
que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(Redação dada pela Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

Alteração: Art. 94.  Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e 
urbana, e na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de 
previdência social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Medida 
Provisória no 1.596-14, de 10/11/1997) 

Original   : Art. 94.  Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na 
administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

§ 1o  A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao 
requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição 
ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar no 123, de 

14/12/2006) 

Original   : Parágrafo único.  A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado 
estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 2o  Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em 
regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou 
facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006) 

Art. 95.  REVOGADO pela Medida Provisória no 1.891-8, de 24/09/1999 

Original   : Art. 95. Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado 
poderá contar, para fins de obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, o tempo de serviço prestado à administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

Parágrafo único.  REVOGADO pela Medida Provisória no 2.187-12, de 27/07/2001 

Original   : Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração 
pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo de 
serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 96.  O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo 
com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando 
concomitantes; 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 
aposentadoria pelo outro; 
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só 
será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com 
acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e 
multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida Provisória no 2.022-17, de 23/05/2000) 

Alteração: IV - O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência 
social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período 
respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez 
por cento.  (Redação dada pela Medida Provisória no 1.523, de 11/10/1996, convertida 
na Lei no 9.528, de 10/12/1997) 

Original   : IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência 
Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período 
respectivo, com os acréscimos legais; 

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) com o registro exclusivo de 
tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para o segurado 
empregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e, a partir de 1º de abril de 2003, para o 
contribuinte individual que presta serviço a empresa obrigada a arrecadar a contribuição a seu 
cargo, observado o disposto no § 5º do art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003; (Alterado pela 

Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o registro 
exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para o 
segurado empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso;  (Incluído pela 
Medida Provisória no 871, de 18/01/2019) 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social para ex-servidor; 
(Alterado pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social para ex-
servidor;  (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019) 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime próprio de 
previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição 
referente ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor;  (Redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime 
próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo 
de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente 
instituidor; e  (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019) 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social quando o tempo 
averbado tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade; 
e  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/06/2019) 

Alteração: VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social 
quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao 
servidor público em atividade.  (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019) 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput deste artigo não se aplica ao tempo de serviço 
anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenha sido 
equiparado por lei a tempo de contribuição. (Alterado pela Medida Provisória no 871, de 18/01/2019) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/316.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/316.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/316.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art4
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Alteração: Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de serviço 
anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha sido equiparado 
por lei a tempo de contribuição.  (Incluído pela Medida Provisória no 871, de 
18/01/2019) 

..................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

..................................................................................................................................... 

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos da Previdência Social julgar, entre outras demandas, 
na forma do regulamento:  (Redação dada pela Lei nº 13.876, de 2019) 

..................................................................................................................................... 

IV - recursos de processos relacionados à compensação financeira de que trata a Lei nº 9.796, de 5 
de maio de 1999, e à supervisão e à fiscalização dos regimes próprios de previdência social de que 
trata a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.35  (Incluído pela Lei nº 13.876, de 2019) 

..................................................................................................................................... 

Art. 155.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 156.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170o da Independência e 103o da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Antonio Magri 

 

 
35 O art. 5º, II, da Lei n.º 13.876, de 20/09/2019 (publicada no D.O.U. de 23/09/2019), prevê a entrada em vigor na 

data de sua publicação, ou seja, entrará em vigor em 23/09/2019. 
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 

(Publicado no D.O.U. de 07/05/1999, republicado no D.O.U. de 12/05/1999 e retificado nos 
D.O.U. de 18/06/1999 e de 21/06/1999) 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional no 20, de 1998, as Leis 
Complementares nos 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e as Leis nos 
8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 
1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro de 
1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 
1994, 8.870, de 15 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 
1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 
1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 
1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 
30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 
9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 
9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de 
novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1o  O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto apenso ao 
presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o  Ficam revogados os Decretos nos 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 15 de 
fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 72.771, 
de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de 13 de março de 1974, 
74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 
75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 20 de fevereiro 
de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 de 
junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081, de 24 de janeiro de 1979, 85.745, de 23 
de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março 1981, 86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 
8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de 
junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89.167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 
de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2033.335-1953?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D36911.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D36911.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2065.106-1969?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D69382.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D72771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D72771.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2073.617-1974?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2073.833-1974?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2074.661-1974?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2074.661-1974?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2075.478-1975?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2075.706-1975?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2075.884-1975?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D76326.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2077.210-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2077.210-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2079.037-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2079.575-1977?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2079.789-1977?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2079.789-1977?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D83080.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2083.081-1979?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2085.745-1981?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2085.745-1981?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2085.850-1981?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2086.512-1981?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2087.374-1982?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2087.374-1982?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2087.430-1982?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2088.353-1983?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2088.367-1983?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2088.367-1983?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2088.443-1983?OpenDocument
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2090.918-1985?OpenDocument
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de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 
21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 
10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 
22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de agosto de 1988, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 
99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, de 27 de junho 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 
1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 
2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342, de 9 de outubro de 1997, 
2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 
1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999. 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2098.376-1989?OpenDocument
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2099.351-1990?OpenDocument
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

....................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DOS REGIMES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 6º A previdência social compreende:  

I - o Regime Geral de Previdência Social; e 

II - os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares. 

....................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Capítulo I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 8º São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social as pessoas físicas classificadas 
como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste Capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 

Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

...................................................................................................................................... 

f) o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em organismos oficiais internacionais dos 
quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se amparado por 
regime próprio de previdência social; 

g) o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior, em repartições governamentais 
brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que tratam os arts. 56 e 57 da 
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, este desde que, em razão de proibição legal, não possa 
filiar-se ao sistema previdenciário local; (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

Original   : g) o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior, em repartições 
governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que 
trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, este desde que, em razão de proibição 
legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local; 

...................................................................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
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i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração; 

j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado por 
regime próprio de previdência social; 

l) o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem como pelas 
respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal;  

m) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, ocupante de emprego público; 

n) REVOGADO pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

Original   : n) o servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, Distrito 
Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, amparados 
por regime próprio de previdência social, quando requisitados para outro órgão ou 
entidade cujo regime previdenciário não permita filiação nessa condição, relativamente 
à remuneração recebida do órgão requisitante; 

o) .................................................................................................................................. 

p) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 22/09/2005) 

Original   : p) o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos da 
Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, desde que não amparado por regime próprio de 
previdência social; 

q) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

..................................................................................................................................... 

Art. 10.  O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, Distrito Federal 
ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral 
de Previdência Social consubstanciado neste Regulamento, desde que amparados por regime 
próprio de previdência social. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Original   : Art. 10.  O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, Distrito 
Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos, nesta condição, do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado neste 
Regulamento, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 

§ 1º  Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação nessa 
condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas às regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Original   : § 1º  Caso os servidores referidos no caput venham a exercer, concomitantemente, uma 
ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão 
segurados obrigatórios em relação a estas atividades. 
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§ 2º  Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Original   : § 2º  Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos 
aposentadoria e pensão por morte. 

§ 3º  Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos as 
aposentadorias e pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal. (Redação dada pelo 

Decreto nº 3.452, de 09/05/2000) 

Original   : § 3º  Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos 
aposentadoria e pensão por morte. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

...................................................................................................................................... 

Art. 11.  ........................................................................................................................ 

...................................................................................................................................... 

§ 2º  É vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de segurado 
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência social, salvo na hipótese de 
afastamento sem vencimento e desde que não permitida, nesta condição, contribuição ao 
respectivo regime próprio. 

....................................................................................................................................... 

§ 5º O segurado poderá contribuir facultativamente durante os períodos de afastamento ou de 
inatividade, desde que não receba remuneração nesses períodos e não exerça outra atividade que 
o vincule ao RGPS ou a regime próprio de previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020). 

....................................................................................................................................... 

Art. 19. .......................................................................................................................... 

§ 9º Constarão do CNIS as informações dos segurados e beneficiários dos regimes próprios de 
previdência social para fins de verificação das situações previstas neste Regulamento que 
impactem no reconhecimento de direitos e na concessão e no pagamento de benefícios pelo 
RGPS. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020). 

....................................................................................................................................... 

Art. 19-B. .......................................................................................................................... 

§ 6º Somente serão exigidos certidões ou documentos expedidos por órgãos públicos quando não 
for possível a sua obtenção diretamente do órgão ou da entidade responsável pela base de dados 
oficial. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020). 

....................................................................................................................................... 

Art. 19-E. A partir de 13 de novembro de 2019, para fins de aquisição e manutenção da qualidade 
de segurado, de carência, de tempo de contribuição e de cálculo do salário de benefício exigidos 
para o reconhecimento do direito aos benefícios do RGPS e para fins de contagem recíproca, 
somente serão consideradas as competências cujo salário de contribuição seja igual ou superior ao 
limite mínimo mensal do salário de contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020). 

....................................................................................................................................... 

Art. 32. .......................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................... 

§ 24. Para fins do cálculo das aposentadorias programadas para as quais seja exigido tempo 
mínimo de contribuição, poderão ser excluídas do cálculo da média dos salários de contribuição e 
das remunerações adotadas como base para contribuições a regime próprio de previdência social 
ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os art. 42 e 
art. 142 da Constituição, utilizado para definição do salário de benefício, as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, observado o disposto nos § 25 e § 26. (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original   : § 24.  Para efeitos do disposto no § 23, na aplicação do fator previdenciário, será 
considerado o tempo de contribuição computado para fins de cálculo do salário-de-
benefício. (Incluído pelo Decreto nº 8.145, de 2013) 

....................................................................................................................................... 

§ 27. É vedada a utilização das contribuições excluídas na forma prevista no § 24 para qualquer 
finalidade, inclusive para: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

....................................................................................................................................... 

IV - a averbação em outro regime previdenciário; ou (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

V - a obtenção dos proventos de inatividade de que tratam os art. 42 e art. 142 da Constituição. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

....................................................................................................................................... 

 

Capítulo II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................... 

Seção V 
Do Reajustamento do Valor do Benefício 

Art. 40.  É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real da data de sua concessão. 

§ 1o  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, anualmente, na mesma data do 
reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último 
reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Redação dada pelo Decreto no 6.042, de 

12/02/2007) 

Alteração: § 1o  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, na mesma data de 
reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 
do seu último reajustamento, com base em percentual definido em decreto do Poder 
Executivo, observados os seguintes critérios: (Redação dada pelo Decreto no 5.545, de 
22/09/2005) 

I - preservação do valor real do benefício; (Incluído pelo Decreto no 5.545, de 
22/09/2005) 

II - atualização anual; (Incluído pelo Decreto no 5.545, de 22/09/2005) 

III - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da 
manutenção do valor de compra dos benefícios. (Incluído pelo Decreto no 5.545, de 
22/09/2005) 
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Alteração: § 1o  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 
respectivas datas de início, com base em percentual definido em decreto do Poder 
Executivo para essa finalidade, desde a data de concessão do benefício ou do seu último 
reajustamento. (Redação dada pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

Original   : § 1o  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 
respectivas datas de início, com base na variação integral do índice definido em lei para 
essa finalidade, desde a data de concessão do benefício ou do seu último reajustamento. 

...................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Benefícios 

...................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de carência exigido, será devida ao 
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este último somente quando 
cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que comprove o exercício de 
atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a 
associação desses agentes, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos, e que cumprir os seguintes requisitos: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração   : Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será 
devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, 
este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de 
produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, 
conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física.  (Redação dada pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

Original   : Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será 
devida ao segurado que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física. 

I - cinquenta e cinco anos de idade, quando se tratar de atividade especial de quinze anos de 
contribuição; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

II - cinquenta e oito anos de idade, quando se tratar de atividade especial de vinte anos de 
contribuição; ou (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

III - sessenta anos de idade, quando se tratar de atividade especial de vinte e cinco anos de 
contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 1º A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, mesmo após a adoção 
das medidas de controle previstas na legislação trabalhista, a nocividade não seja eliminada ou 
neutralizada. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 1º  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da 
comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:   (Redação dada pelo 
Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e   
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(Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.   (Incluído 
pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Original   : § 1o A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 
fixado no caput. 

§ 1º-A Para fins do disposto no § 1º, considera-se: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

I - eliminação - a adoção de medidas de controle que efetivamente impossibilitem a exposição ao 
agente prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

II - neutralização - a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a concentração ou a 
dose do agente prejudicial à saúde ao limite de tolerância previsto neste Regulamento ou, na sua 
ausência, na legislação trabalhista. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 2º Para fins do disposto no caput, a exposição aos agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação desses agentes, deverá superar os limites de tolerância estabelecidos segundo 
critérios quantitativos ou estar caracterizada de acordo com os critérios da avaliação qualitativa de que 
trata o § 2º do art. 68. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 2º  Consideram-se condições especiais que prejudiquem a saúde e a 
integridade física aquelas nas quais a exposição ao agente nocivo ou associação 
de agentes presentes no ambiente de trabalho esteja acima dos limites de 
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos ou esteja caracterizada 
segundo os critérios da avaliação qualitativa dispostos no § 2º do art. 68.   
(Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 2o O segurado deverá comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício.   (Redação dada pelo Decreto no 4.079, de 09/01/2002) 

Original   : § 2o O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 
exigido para a concessão do benefício. 

Art. 65.  Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não 
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do 
cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.   
(Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele 
que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.   (Redação dada 
pelo Decreto no 4.882, de 18/11/2003) 

Alteração : Art. 65. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos 
correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional 
nem intermitente), durante toda a jornada de trabalho, em cada vínculo, sujeito 
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive 
férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas atividades.   
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(Redação dada pelo Decreto no 3.265, de 29/11/1999) 

Original   : Art. 65. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos 
correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional 
nem intermitente), durante a jornada integral, em cada vínculo trabalhista, 
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas 
atividades. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela 
legislação trabalhista, inclusive ao período de férias, e aos de percepção de salário-maternidade, 
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata 
o art. 68. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso 
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento 
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, 
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de 
risco de que trata o art. 68.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 
16/10/2013) 

Alteração : Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso 
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento 
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, 
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade 
considerada especial.   (Incluído pelo Decreto no 4.882, de 18/11/2003) 

Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, sem completar em 
quaisquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos de 
exercício serão somados após conversão, hipótese em que será considerada a atividade 
preponderante para efeito de enquadramento. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 66.  Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a 
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar 
em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os 
respectivos períodos de exercício serão somados após conversão, devendo ser 
considerada a atividade preponderante para efeito de enquadramento.   
(Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Original : Art. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais 
atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria 
especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela 
abaixo, considerada a atividade preponderante: 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 15 Para 20 Para 25 

De 15 anos - 1,33 1,67 

De 20 anos 0,75 - 1,25 

De 25 anos 0,60 0,80 - 
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§ 1o  Para fins do disposto no caput, não serão considerados os períodos em que a atividade 
exercida não estava sujeita a condições especiais, observado, nesse caso, o disposto no art. 70.   
(Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

§ 2o  A conversão de que trata o caput será feita segundo a tabela abaixo:   (Redação dada pelo 

Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

Para 15 Para 20 Para 25 

De 15 anos - 1,33 1,67 

De 20 anos 0,75 - 1,25 

De 25 anos 0,60 0,80 - 

§ 3º A atividade preponderante será aquela pela qual o segurado tenha contribuído por mais 
tempo, antes da conversão, e servirá como parâmetro para definir o tempo mínimo necessário 
para a aposentadoria especial e para a conversão. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Art. 67. O valor da aposentadoria especial corresponderá a sessenta por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de dois pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição exceto no caso da 
aposentadoria a que se refere o inciso I do caput do art. 64 e das mulheres, cujo acréscimo será 
aplicado para cada ano de contribuição que exceder quinze anos de contribuição. (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 67.  A renda mensal inicial da aposentadoria especial será equivalente a cem 
por cento do salário de benefício, observado, quanto à data de início do 
benefício, o disposto na legislação previdenciária.   (Redação dada pelo Decreto 
no 8.123, de 16/10/2013) 

Original   : Art. 67. A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na 
forma do inciso V do caput do art. 39. 

Art. 68. A relação dos agentes químicos, físicos, biológicos, e da associação desses agentes, 
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, é aquela constante do Anexo IV. 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original   : Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de 
concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 

§ 1º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia promoverá a 
elaboração de estudos com base em critérios técnicos e científicos para atualização periódica do 
disposto no Anexo IV. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original   : § 1º  As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para 
efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 2º A avaliação qualitativa de riscos e agentes prejudiciais à saúde será comprovada pela 
descrição: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 2º A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada 
mediante descrição:   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 
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I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada de trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou 
associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a 
jornada;  (Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e   
(Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da 
exposição, a frequência e a duração do contato.   (Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 2o  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 
feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais 
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho.  (Redação dada pelo Decreto no 4.032, de 26/11/2001) 

Original   : § 2o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico 
de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes prejudiciais à saúde será feita por 
meio de documento, em meio físico ou eletrônico, emitido pela empresa ou por seu preposto com 
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 3º  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 
feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.   (Redação dada pelo Decreto 
no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 3o  Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção 
individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos 
limites de tolerância, respeitado o estabelecido na legislação trabalhista.   
(Redação dada pelo Decreto no 4.882, de 18/11/2003) 

Original   : § 3o  Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a 
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a 
sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

§ 4º Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados pela Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, serão avaliados em conformidade com o 
disposto nos § 2º e § 3º deste artigo e no caput do art. 64 e, caso sejam adotadas as medidas de 
controle previstas na legislação trabalhista que eliminem a nocividade, será descaracterizada a 
efetiva exposição. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 4º  A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser 
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apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente 
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será 
suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.   (Redação 
dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Original   : § 4o  A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 
que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5º O laudo técnico a que se refere o § 3º conterá informações sobre a existência de tecnologia 
de proteção coletiva ou individual e sobre a sua eficácia e será elaborado com observância às 
normas editadas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério Economia e aos 
procedimentos adotados pelo INSS. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 5º  No laudo técnico referido no § 3o, deverão constar informações sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual, e de sua eficácia, e 
deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.   (Redação 
dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 5o  O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que 
trata esta Subseção, podendo, se necessário, inspecionar o local de trabalho do 
segurado para confirmar as informações contidas nos referidos documentos.  
(Redação dada pelo Decreto no 4.882, de 18/11/2003) 

Alteração : § 5o  Para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção e observado 
o disposto no parágrafo anterior, a perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social deverá analisar o formulário e o laudo técnico de que tratam os §§ 
2o e 3o, podendo, se necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para 
confirmar as informações contidas nos referidos documentos.  (Redação dada 
pelo Decreto no 3.668, de 22/11/2000) 

Original   : § 5o Para fins de concessão de benefício de que trata esta Subseção e observado 
o disposto no parágrafo anterior, a perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social deverá analisar o formulário e o laudo técnico de que tratam os §§ 
2o e 3o, bem como inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as 
informações contidas nos referidos documentos. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes existentes 
no ambiente de trabalho prejudiciais à saúde de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o referido laudo incorrerá na infração a que 
se refere a alínea "n" do inciso II do caput do art. 283. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração : § 6º  A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 
que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com 
o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.   
(Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 6o  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento 
do cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no 
art. 283.   (Redação dada pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 
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Alteração : § 6o  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica 
deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.   (Redação dada pelo 
Decreto no 4.032, de 26/11/2001) 

Original   : § 6o  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 
quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento, 
sob pena da multa prevista no art. 283. 

§ 7o  O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, 
podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 
2o e 3o.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 7o  O laudo técnico de que tratam os §§ 2o e 3o deverá ser elaborado com 
observância das normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e dos 
atos normativos expedidos pelo INSS.  (Redação dada pelo Decreto no 4.882, de 
18/11/2003) 

Alteração : § 7o  O laudo técnico de que tratam os §§ 2o e 3o deverá ser elaborado com 
observância das Normas Reguladoras editadas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e demais orientações expedidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social.  (Redação dada pelo Decreto no 4.032, de 26/11/2001) 

Alteração : § 7o O Ministério da Previdência e Assistência Social Baixará instruções definindo 
parâmetros com base na Norma Regulamentadora no 6 (Equipamento de 
Proteção Individual), Norma Regulamentadora no 7 (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional), Norma Regulamentadora no 9 (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais) e na Norma Regulamentadora no 15 (Atividades 
e Operações Insalubres), aprovadas pela Portaria/MTb no 3.214, de 8 de junho de 
1978, para fins de aceitação do laudo técnico de que tratam os §§ 2o e 3o.  
(Redação dada pelo Decreto no 3.265, de 29/11/1999) 

Original   : § 7o O Ministério da Previdência e Assistência Social baixará instruções definindo 
parâmetros com base na Norma Regulamentadora no 7 (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional), Norma Regulamentadora no 9 (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais) e na Norma Regulamentadora no 15 (Atividades 
e Operações Insalubres), aprovadas pela Portaria/MTb no 3.214, de 8 de junho de 
1998, para fins de aceitação do laudo técnico de que tratam os §§ 2o e 3o. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico previdenciário, ou o 
documento eletrônico que venha a substituí-lo, no qual deverão ser contempladas as atividades 
desenvolvidas durante o período laboral, garantido ao trabalhador o acesso às informações nele 
contidas, sob pena de sujeição às sanções previstas na alínea "h" do inciso I do caput do art. 283. 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 8º  A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do 
trabalhador, contemplando as atividades desenvolvidas durante o período 
laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo 
de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às 
sanções previstas na legislação aplicável.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, 
de 16/10/2013) 

Alteração : § 8o  Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6o, o 
documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter 
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registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados 
administrativos.  (Incluído pelo Decreto no 4.032, de 26/11/2001) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, considera-se perfil profissiográfico previdenciário o documento 
que contenha o histórico laboral do trabalhador, elaborado de acordo com o modelo instituído 
pelo INSS. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 9º  Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8o, o documento 
com o histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, 
que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações 
ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das 
avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os dados 
administrativos correspondentes.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 
16/10/2013) 

Alteração : § 9o  A cooperativa de trabalho atenderá ao disposto nos §§ 2o e 6o com base nos 
laudos técnicos de condições ambientais de trabalho emitido pela empresa 
contratante, por seu intermédio, de cooperados para a prestação de serviços que 
os sujeitem a condições ambientais de trabalho que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, quando o serviço for prestado em estabelecimento da 
contratante.   (Incluído pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

§ 10. O trabalhador ou o seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o 
seu perfil profissiográfico previdenciário e poderá, inclusive, solicitar a retificação de informações 
que estejam em desacordo com a realidade do ambiente de trabalho, conforme orientação 
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Economia. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração : § 10.  O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela 
empresa sobre o seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar a 
retificação de informações quando em desacordo com a realidade do ambiente 
de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Previdência Social.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 10.  Aplica-se o disposto no § 9o à empresa contratada para prestar serviços 
mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra.   (Incluído pelo Decreto no 
4.729, de 09/06/2003) 

§ 11.  A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou 
empreitada de mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3o, 4o e 5o com base nos laudos técnicos 
de condições ambientais de trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for 
prestado em estabelecimento da contratante.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Alteração : § 11.  As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e 
os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a 
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.   (Incluído pelo 
Decreto no 4.882, de 18/11/2003) 

§ 12.  Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a 
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.   (Incluído pelo Decreto no 8.123, de 

16/10/2013) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4032.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4729.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4729.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4729.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8123.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4882.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4882.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8123.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8123.htm#art1


 

549 

§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e os 
procedimentos de avaliação, caberá ao Ministério da Economia indicar outras instituições para 
estabelecê-los. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 13.  Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e 
procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras 
instituições que os estabeleçam.   (Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

Art. 69.  A data de início da aposentadoria especial será fixada:   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, 

de 16/10/2013) 

I - para o segurado empregado:   (Incluído pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

a) a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida a aposentadoria especial, até 
noventa dias após essa data; ou   (Incluída pelo Decreto no 8.123, de 16/10/2013) 

b) a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando a 
aposentadoria for requerida após o prazo estabelecido na alínea “a”; e   (Incluída pelo Decreto no 

8.123, de 16/10/2013) 

II - para os demais segurados, a partir da data da entrada do requerimento.   (Incluído pelo Decreto no 

8.123, de 16/10/2013) 

Original   : Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada conforme o disposto nos 
incisos I e II do art. 52. 

Parágrafo único.  O segurado que retornar ao exercício de atividade ou operação que o sujeite aos 
riscos e agentes nocivos constantes do Anexo IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra 
empresa, qualquer que seja a forma de prestação do serviço ou categoria de segurado, será 
imediatamente notificado da cessação do pagamento de sua aposentadoria especial, no prazo de 
sessenta dias contado da data de emissão da notificação, salvo comprovação, nesse prazo, de que 
o exercício dessa atividade ou operação foi encerrado.   (Redação dada pelo Decreto no 8.123, de 

16/10/2013) 

Alteração : Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no art. 48 ao segurado que retornar ao 
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos 
constantes do Anexo IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra empresa, 
qualquer que seja a forma de prestação do serviço, ou categoria de segurado, a 
partir da data do retorno à atividade.  (Redação dada pelo Decreto no 4.729, de 
09/06/2003) 

Original   : Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no art. 48 ao segurado que retornar ao 
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos 
constantes do Anexo IV, ou nele permanecer. 

Art. 70.  (Revogado pelo artigo 6º, XVIII, do Decreto nº 10.410, de 30/06/2020)  

Alteração : Art. 70.  A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 
atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:   (Redação dada pelo 
Decreto no 4.827, de 03/09/2003) 

TEMPO A CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

MULHER 
(Para 30) 

HOMEM 
(Para 35) 

De 15 anos 2,00 2,33 

De 20 anos 1,50 1,75 
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De 25 anos 1,20 1,40 
 

Original: Art. 70. É vedada a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 
tempo de atividade comum. 

Parágrafo único.  O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva 
exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 
de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto no 53.831, de 25 de março de 
1964, e do Anexo I do Decreto no 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio 
de 1998, constantes do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a 
respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que 
o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do 
tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte 
tabela: 

TEMPO A CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
TEMPO MÍNIMO 

EXIGIDO MULHER 
(Para 30) 

HOMEM 
(Para 35) 

De 15 anos 2,00 2,33 3 anos 

De 20 anos 1,50 1,75 4 anos 

De 25 anos 1,20 1,40 5 anos 
 

§ 1o  A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá 
ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.   (Incluído pelo Decreto no 4.827, 

de 03/09/2003) 

§ 2o  As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.   
(Incluído pelo Decreto no 4.827, de 03/09/2003) 

Subseção IV-A 
Das Aposentadorias por Tempo de Contribuição e por Idade 

do Segurado com Deficiência 

(Incluída pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-A. A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade ao segurado que 
tenha reconhecido, após ter sido submetido a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, grau de deficiência leve, moderada ou grave está condicionada 
à comprovação da condição de pessoa com deficiência na data da entrada do requerimento ou na 
data da implementação dos requisitos para o benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração : Art. 70-A.  A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade ao 
segurado que tenha reconhecido, em avaliação médica e funcional realizada por perícia 
própria do INSS, grau de deficiência leve, moderada ou grave, está condicionada à 
comprovação da condição de pessoa com deficiência na data da entrada do 
requerimento ou na data da implementação dos requisitos para o benefício.    (Incluído 
pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-B.  A aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência, cumprida a 
carência, é devida ao segurado empregado, inclusive o doméstico, trabalhador avulso, 
contribuinte individual e facultativo, observado o disposto no art. 199-A e os seguintes requisitos:   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 
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I - aos vinte e cinco anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com deficiência, se 
homem, e vinte anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;   (Incluído pelo Decreto 

no 8.145, de 03/12/2013) 

II - aos vinte e nove anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com deficiência, se 
homem, e vinte e quatro anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; e   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

III - aos trinta e três anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com deficiência, se 
homem, e vinte e oito anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve.   (Incluído pelo 

Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Parágrafo único.  A aposentadoria de que trata o caput é devida aos segurados especiais que 
contribuam facultativamente, de acordo com o disposto no art. 199 e no § 2o do art. 200.   (Incluído 

pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-C.  A aposentadoria por idade da pessoa com deficiência, cumprida a carência, é devida ao 
segurado aos sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher.   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 1o  Para efeitos de concessão da aposentadoria de que trata o caput, o segurado deve contar 
com no mínimo quinze anos de tempo de contribuição, cumpridos na condição de pessoa com 
deficiência, independentemente do grau, observado o disposto no art. 70-D.   (Incluído pelo Decreto 

no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 2o  Aplica-se ao segurado especial com deficiência o disposto nos §§ 1o a 4o do art. 51, e na 
hipótese do § 2o será considerada a idade prevista no caput deste artigo, desde que o tempo 
exigido para a carência da aposentadoria por idade seja cumprido na condição de pessoa com 
deficiência.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-D. Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, a avaliação de 
que trata o art. 70-A deverá, entre outros aspectos: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração : Art. 70-D.  Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, 
compete à perícia própria do INSS, nos termos de ato conjunto do Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, dos Ministros de 
Estado da Previdência Social, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Advogado-Geral da União:   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

I - avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu grau; e   (Incluído pelo 

Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

II - identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em 
cada grau.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 1º A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar nº 142, de 8 
de maio de 2013, será instruída por documentos que subsidiem a avaliação de que trata o art. 70-
A, vedada a prova exclusivamente testemunhal. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 1º A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar no 
142, de 8 de maio de 2013, será instruída por documentos que subsidiem a avaliação 
médica e funcional, vedada a prova exclusivamente testemunhal.   (Incluído pelo Decreto 
no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 2o  A avaliação da pessoa com deficiência será realizada para fazer prova dessa condição 
exclusivamente para fins previdenciários.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 3o  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 4o  (Revogado pelo artigo 6º, XIX, do Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 4º  Ato conjunto do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, dos Ministros de Estado da Previdência Social, da Fazenda, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Advogado-Geral da União definirá impedimento 
de longo prazo para os efeitos deste Decreto.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 
03/12/2013) 

Art. 70-E.  Para o segurado que, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver 
seu grau alterado, os parâmetros mencionados nos incisos I, II e III do caput do art. 70-B serão 
proporcionalmente ajustados e os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme 
as tabelas abaixo, considerando o grau de deficiência preponderante, observado o disposto no art. 
70-A:   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

MULHER 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 20 Para 24 Para 28 Para 30 

De 20 anos 1,00 1,20 1,40 1,50 

De 24 anos 0,83 1,00 1,17 1,25 

De 28 anos 0,71 0,86 1,00 1,07 

De 30 anos 0,67 0,80 0,93 1,00 

     

HOMEM 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 25 Para 29 Para 33 Para 35 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 1,40 

De 29 anos 0,86 1,00 1,14 1,21 

De 33 anos 0,76 0,88 1,00 1,06 

De 35 anos 0,71 0,83 0,94 1,00 

§ 1o  O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu maior tempo 
de contribuição, antes da conversão, e servirá como parâmetro para definir o tempo mínimo 
necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência e para a 
conversão.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 2o  Quando o segurado contribuiu alternadamente na condição de pessoa sem deficiência e com 
deficiência, os respectivos períodos poderão ser somados, após aplicação da conversão de que 
trata o caput.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-F.  A redução do tempo de contribuição da pessoa com deficiência não poderá ser 
acumulada, no mesmo período contributivo, com a redução aplicada aos períodos de contribuição 
relativos a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 
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§ 1o  É garantida a conversão do tempo de contribuição cumprido em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, inclusive da pessoa com deficiência, para 
fins da aposentadoria de que trata o art. 70-B, se resultar mais favorável ao segurado, conforme 
tabela abaixo:   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

MULHER 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 15 Para 20 Para 24 Para 25 Para 28 

De 15 anos 1,00 1,33 1,60 1,67 1,87 

De 20 anos 0,75 1,00 1,20 1,25 1,40 

De 24 anos 0,63 0,83 1,00 1,04 1,17 

De 25 anos 0,60 0,80 0,96 1,00 1,12 

De 28 anos 0,54 0,71 0,86 0,89 1,00 

HOMEM 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

Para 15 Para 20 Para 25 Para 29 Para 33 

De 15 anos 1,00 1,33 1,67 1,93 2,20 

De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,45 1,65 

De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,16 1,32 

De 29 anos 0,52 0,69 0,86 1,00 1,14 

De 33 anos 0,45 0,61 0,76 0,88 1,00 

§ 2o  É vedada a conversão do tempo de contribuição da pessoa com deficiência para fins de 
concessão da aposentadoria especial de que trata a Subseção IV da Seção VI do Capítulo II.   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

§ 3o  (Revogado pelo artigo 6º, XX, do Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 3º  Para fins da aposentadoria por idade da pessoa com deficiência é assegurada a 
conversão do período de exercício de atividade sujeita a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, cumprido na condição de pessoa com 
deficiência, exclusivamente para efeito de cálculo do valor da renda mensal, vedado o 
cômputo do tempo convertido para fins de carência.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 
03/12/2013) 

Art.70-G.  É facultado ao segurado com deficiência optar pela percepção de qualquer outra 
espécie de aposentadoria do RGPS que lhe seja mais vantajosa.   (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 

03/12/2013) 

Art. 70-H. A critério do INSS, o segurado com deficiência deverá, a qualquer tempo, submeter-se à 
avaliação de que trata o art. 70-A. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 70-H.  A critério do INSS, o segurado com deficiência deverá, a qualquer tempo, 
submeter-se a perícia própria para avaliação ou reavaliação do grau de deficiência.   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 
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Parágrafo único.  Após a concessão das aposentadorias na forma dos arts. 70-B e 70-C, será 
observado o disposto nos arts. 347 e 347-A. (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-I.  Aplicam-se à pessoa com deficiência as demais normas relativas aos benefícios do RGPS.   
(Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

Art. 70-J. A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será calculada a 
partir da aplicação dos seguintes percentuais sobre o salário de benefício definido na forma 
prevista no art. 32: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

I - cem por cento, na hipótese de aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 70-
B; ou (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

II - setenta por cento, acrescido de um ponto percentual do salário de benefício por grupo de doze 
contribuições mensais até o máximo de trinta por cento, na hipótese de aposentadoria por idade 
de que trata o art. 70-C. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

 

...................................................................................................................................... 

Capítulo IV 
DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 125. Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de 
previdência social ou proteção social se compensarão financeiramente, fica assegurado: (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original : Art. 125.  Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que os diferentes 
sistemas de previdência social compensar-se-ão financeiramente, é assegurado: 

I - o cômputo do tempo de contribuição na administração pública e de serviço militar exercido nas 
atividades de que tratam os art. 42, art. 142 e art. 143 da Constituição, para fins de concessão de 
benefícios previstos no RGPS, inclusive de aposentadoria em decorrência de tratado, convenção 
ou acordo internacional; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : I - o cômputo do tempo de contribuição na administração pública, para fins de 
concessão de benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, 
inclusive de aposentadoria em decorrência de tratado, convenção ou acordo 
internacional; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/2007). 

Original   : I - para fins dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, o 
cômputo do tempo de contribuição na administração pública; e 

II - para fins de emissão de certidão de tempo de contribuição, pelo INSS, para utilização no 
serviço público ou para inativação militar, o cômputo do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, observado o disposto nos § 4º e § 4º-A deste artigo, no art. 123, no § 13 
do art. 216 e nos § 8ºe § 8º-A do art. 239. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : II - para fins de emissão de certidão de tempo de contribuição, pelo INSS, para 
utilização no serviço público, o cômputo do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, observado o disposto no § 4o deste artigo e no 
parágrafo único do art. 123, § 13 do art. 216 e § 8o do art. 239. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/2007). 

Original   : II - para fins de emissão de certidão de tempo de contribuição, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, para utilização no serviço público, o cômputo do 
tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, observado o 
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disposto no parágrafo único do art. 123, no § 13 do art. 216 e no § 8º do art. 239. 

§ 1º  Para os fins deste artigo, é vedada:  (Redação dada pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

I - conversão do tempo de contribuição exercido em atividade sujeita à condições especiais, nos 
termos do disposto no art. 66; (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : I - conversão do tempo de contribuição exercido em atividade sujeita à condições 
especiais, nos termos dos arts. 66 e 70;  (Redação dada pelo Decreto no 8.145, de 
03/12/2013) 

II - conversão do tempo cumprido pelo segurado com deficiência, reconhecida na forma do art. 
70-D, em tempo de contribuição comum; e   (Redação dada pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 

III - a contagem de qualquer tempo de serviço fictício.  (Redação dada pelo Decreto no 8.145, de 

03/12/2013) 

Alteração : § 1º  Para os fins deste artigo, é vedada a conversão de tempo de serviço exercido em 
atividade sujeita a condições especiais, nos termos dos arts. 66 e 70, em tempo de 
contribuição comum, bem como a contagem de qualquer tempo de serviço fictício. 
(Incluído pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

§ 2o  Admite-se a aplicação da contagem recíproca de tempo de contribuição no âmbito dos 
tratados, convenções ou acordos internacionais de previdência social. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.042, de 12/02/2007). 

Alteração : § 2º  Admite-se a aplicação da contagem recíproca de tempo de contribuição no 
âmbito dos acordos internacionais de previdência social somente quando neles 
prevista. (Incluído pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

§ 3º É permitida a emissão de certidão de tempo de contribuição para períodos de contribuição 
posteriores à data da aposentadoria no RGPS, observado o disposto no art. 19-E. (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 3º  É permitida a emissão de certidão de tempo de contribuição para períodos 
de contribuição posteriores à data da aposentadoria no Regime Geral de 
Previdência Social. (Incluído pelo Decreto no 4.729, de 09/06/2003) 

§ 4º Para efeito de contagem recíproca, o período em que os segurados contribuinte individual e 
facultativo tiverem contribuído na forma prevista no art. 199-A só será computado se forem 
complementadas as contribuições na forma prevista no § 2º do referido artigo. (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 4o  Para efeito de contagem recíproca, o período em que o segurado 
contribuinte individual e o facultativo tiverem contribuído na forma do art. 199-A 
só será computado se forem complementadas as contribuições na forma do § 1o 
do citado artigo. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/2007). 

§ 4º-A Para efeito de contagem recíproca, a partir de 14 de novembro de 2019, somente serão 
consideradas as competências cujos salários de contribuição tenham valor igual ou superior ao 
limite mínimo mensal do salário de contribuição para o RGPS, observado o disposto no art. 19-E. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 5o  A certidão referente ao tempo de contribuição com deficiência deverá identificar os períodos 
com deficiência e seus graus.  (Incluído pelo Decreto no 8.145, de 03/12/2013) 
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Art. 126.  O segurado terá direito de computar, para fins de concessão dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, o tempo de contribuição na administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. (Redação dada pelo Decreto nº 3.112, de 06/07/1999)  

Original   : Art. 126.  Observada a carência de trinta e seis contribuições mensais, o segurado terá 
direito de computar, para fins de concessão dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, o tempo de contribuição na administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Parágrafo único.  Poderá ser contado o tempo de contribuição na administração pública direta, 
autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes 
assegurem aos seus servidores, mediante legislação própria, a contagem de tempo de 
contribuição em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 127.  O tempo de contribuição de que trata este Capítulo será contado de acordo com a 
legislação pertinente, observadas as seguintes normas: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de contribuição no serviço público com o de contribuição na 
atividade privada, quando concomitantes; 

III - não será contado por um regime o tempo de contribuição utilizado para concessão de 
aposentadoria por outro regime; 

IV - o tempo de contribuição anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência 
social só será contado por meio de indenização da contribuição correspondente ao período 
respectivo, com acréscimo de juros moratórios de cinco décimos por cento ao mês, capitalizados 
anualmente, e multa de dez por cento, observado o disposto nos § 8º e § 8º-A do art. 239; (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original   : IV - o tempo de contribuição anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 
previdência social somente será contado mediante observância, quanto ao 
período respectivo, do disposto nos arts. 122 e 124; e 

V - é vedada a emissão de certidão de tempo de contribuição com o registro exclusivo de tempo 
de serviço sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para segurado empregado, 
empregado doméstico, trabalhador avulso e, a partir de 1º de abril de 2003, para o contribuinte 
individual que preste serviço a empresa obrigada a arrecadar a contribuição a seu cargo, 
observado o disposto no art. 5º da Lei nº 10.666, de 2003; (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Original   : V - o tempo de contribuição do segurado trabalhador rural anterior à 
competência novembro de 1991 será computado, desde que observado o 
disposto no parágrafo único do art. 123, no § 13 do art. 216 e no § 8º do art. 239. 

VI - para ex-servidor público, a certidão de tempo de contribuição somente poderá ser emitida por 
regime próprio de previdência social; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime próprio de 
previdência social sem a emissão da certidão de tempo de contribuição correspondente, ainda que 
o tempo de contribuição referente ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio 
ente instituidor; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 
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VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social quando o tempo 
averbado tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade; 
e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

IX - para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas no § 4º do art. 40 e no § 1º do 
art. 201 da Constituição, os períodos reconhecidos pelo regime previdenciário de origem como de 
tempo especial sem conversão em tempo comum deverão estar incluídos nos períodos de 
contribuição compreendidos na certidão de tempo de contribuição e discriminados de data a data. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de serviço anterior à 
edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenha sido equiparado 
por lei a tempo de contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Art. 128.  A certidão de tempo de contribuição anterior ou posterior à filiação obrigatória à 
previdência social somente será expedida mediante a observância do disposto nos arts. 122 e 124. 

§ 1º  A certidão de tempo de contribuição, para fins de averbação do tempo em outros regimes de 
previdência, somente será expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social após a comprovação 
da quitação de todos os valores devidos, inclusive de eventuais parcelamentos de débito. 

§ 2º  REVOGADO pelo Decreto nº 3.265, 29/11/1999 

Original   : § 2º  Se a soma dos tempos de contribuição ultrapassar trinta ou trinta e cinco 
anos, no caso de segurado do sexo feminino ou masculino, respectivamente, o 
excesso não será considerado para qualquer efeito. 

§ 3º A certidão de tempo de contribuição referente a período de atividade rural anterior à 
competência novembro de 1991 somente será emitida por meio da comprovação do recolhimento 
das contribuições correspondentes ou da indenização, na forma prevista nos § 13 e § 14 do art. 
216, observado o disposto nos § 8º e § 8º-A do art. 239. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Original   : § 3º  Observado o disposto no § 6º do art. 62, a certidão de tempo de 
contribuição referente a período de atividade rural anterior à competência 
novembro de 1991 somente será emitida mediante comprovação do 
recolhimento das contribuições correspondentes ou indenização nos termos dos 
§§ 13 e 14 do art. 216, observado o disposto no § 8º do art. 239. 

Art. 129.  O segurado em gozo de auxílio-acidente, auxílio-suplementar ou abono de permanência 
em serviço terá o benefício encerrado na data da emissão da certidão de tempo de contribuição. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 09/06/2003) 

Original   : Art. 129.  O segurado em gozo de auxílio-acidente terá o benefício encerrado na data da 
emissão da certidão de tempo de contribuição. 

Art. 130.  O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social ou para Regime 
Geral de Previdência Social deve ser provado com certidão fornecida:  (Redação dada pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

Original   : Art. 130.  O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social ou para o 
Regime Geral de Previdência Social pode ser provado com certidão fornecida: 

I - pela unidade gestora do regime próprio de previdência social ou pelo setor competente da 
administração federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, suas autarquias e fundações, 
desde que devidamente homologada pela unidade gestora do regime próprio, relativamente ao 
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tempo de contribuição para o respectivo regime próprio de previdência social; ou  (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

Original   : I - pelo setor competente da administração federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal, suas autarquias e fundações, relativamente ao tempo de contribuição para o 
respectivo regime próprio de previdência social; ou 

II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente ao tempo de 
contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 

22/11/2000) 

Original   : II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente 
ao tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social, observadas 
as seguintes disposições: 

a) a certidão deverá abranger o período integral de filiação à previdência social, 
não se admitindo o seu fornecimento para períodos fracionados; 

b) em hipótese alguma será expedida certidão de tempo de contribuição se o 
mesmo já tiver sido utilizado para efeito de concessão de qualquer 
aposentadoria, em qualquer regime de previdência social; e 

c) o tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social relativo a 
período concomitante com o de contribuição para regime próprio de previdência 
social, mesmo após a expedição da certidão de tempo de contribuição, não será 
considerado para qualquer efeito perante o Regime Geral de Previdência Social. 

§ 1º O setor competente do INSS promoverá o levantamento do tempo de contribuição ao RGPS, 
com base na documentação apresentada, observado o disposto no art. 19. (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração   : § 1º  O setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social deverá promover 
o levantamento do tempo de filiação ao Regime Geral de Previdência Social à 
vista dos assentamentos internos ou das anotações na Carteira do Trabalho ou 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou de outros meios de prova 
admitidos em direito. (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

Original   : § 1º  O setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social deverá promover 
o levantamento do tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social à vista dos assentamentos internos ou das anotações na Carteira do 
Trabalho e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou de outros meios 
de prova admitidos em direito. 

§ 2º  O setor competente do órgão federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal deverá 
promover o levantamento do tempo de contribuição para o respectivo regime próprio de 
previdência social à vista dos assentamentos funcionais. 

§ 3º  Após as providências de que tratam os §§ 1º e 2º, e observado, quando for o caso, o disposto 
no § 9º, os setores competentes deverão emitir certidão de tempo de contribuição, sem rasuras, 
constando, obrigatoriamente: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

Original   : § 3º  Após as providências de que tratam os §§ 1º e 2º, os setores competentes deverão 
emitir certidão de tempo de contribuição, sem rasuras, constando obrigatoriamente: 

I - órgão expedidor; 

II - nome do servidor, seu número de matrícula, RG, CPF, sexo, data de nascimento, filiação, 
número do PIS ou PASEP, e, quando for o caso, cargo efetivo, lotação, data de admissão e data de 
exoneração ou demissão;  (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 
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Original   : II - nome do servidor e seu número de matrícula; 

III - período de contribuição, de data a data, compreendido na certidão; 

IV - fonte de informação; 

V - discriminação da freqüência durante o período abrangido pela certidão, indicadas as várias 
alterações, tais como faltas, licenças, suspensões e outras ocorrências; 

VI - soma do tempo líquido; 

VII - declaração expressa do servidor responsável pela certidão, indicando o tempo líquido de 
efetiva contribuição em dias, ou anos, meses e dias; 

VIII - assinatura do responsável pela certidão e do dirigente do órgão expedidor e, no caso de ser 
emitida por outro órgão da administração do ente federativo, homologação da unidade gestora do 
regime próprio de previdência social;  (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

Original   : VIII - assinatura do responsável pela certidão, visada pelo dirigente do órgão expedidor; 
e 

IX - indicação da lei que assegure, aos servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 
aposentadorias por invalidez, idade, tempo de contribuição e compulsória, e pensão por morte, 
com aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade vinculada ao Regime Geral 
de Previdência Social. 

§ 4º  A certidão de tempo de contribuição deverá ser expedida em duas vias, das quais a primeira 
será fornecida ao interessado, mediante recibo passado na segunda via, implicando sua 
concordância quanto ao tempo certificado. 

§ 5º  REVOGADO pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008  

Original   : § 5º  O Instituto Nacional do Seguro Social deverá efetuar, na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, se o interessado a possuir, a anotação seguinte: 

"Certifico que nesta data foi fornecida ao portador desta, para os efeitos da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, certidão de tempo de contribuição, consignando o tempo líquido 
de efetiva contribuição de ............. dias, correspondendo a ............... anos, ................ 
meses e ............... dias, abrangendo o período de ............... a .............. ." 

§ 6º  REVOGADO pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008 

Original   : § 6º  As anotações a que se refere o § 5º devem ser assinadas pelo servidor responsável e 
conter o visto do dirigente do órgão competente. 

§ 7º  Quando solicitado pelo segurado que exerce cargos constitucionalmente acumuláveis, é 
permitida a emissão de certidão única com destinação do tempo de contribuição para, no 
máximo, dois órgãos distintos. 

§ 8º  Na situação do parágrafo anterior, a certidão de tempo de contribuição deverá ser expedida 
em três vias, das quais a primeira e a segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo 
passado na terceira via, implicando sua concordância quanto ao tempo certificado. 

§ 9º  A certidão só poderá ser fornecida para os períodos de efetiva contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social, devendo ser excluídos aqueles para os quais não tenha havido 
contribuição, salvo se recolhida na forma dos §§ 7º a 14 do art. 216. (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 

22/11/2000) 
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§ 10.  Poderá ser emitida, por solicitação do segurado, certidão de tempo de contribuição para 
período fracionado.  (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 11.  Na hipótese do parágrafo anterior, a certidão conterá informação de todo o tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social e a indicação dos períodos a serem 
aproveitados no regime próprio de previdência social.  (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 12.  É vedada a contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a do serviço 
público ou de mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes, ressalvados os 
casos de acumulação de cargos ou empregos públicos admitidos pela Constituição.  (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

Alteração : § 12.  É vedada a contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a do 
serviço público, quando concomitantes.  (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 13.  Em hipótese alguma será expedida certidão de tempo de contribuição para período que já 
tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria, em qualquer regime de previdência social.  
(Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 14.  A certidão de que trata o § 3º deverá vir acompanhada de relação dos valores das 
remunerações, por competência, que serão utilizados para fins de cálculo dos proventos da 
aposentadoria.  (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 15.  O tempo de serviço considerado para efeito de aposentadoria e cumprido até 15 de 
dezembro de 1998 será contado como tempo de contribuição.  (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 

30/12/2008) 

§ 16.  Caberá revisão da certidão de tempo de contribuição, inclusive de ofício, quando constatado 
erro material, vedada à destinação da certidão a órgão diverso daquele a que se destinava 
originariamente.  (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

Art. 131.  Concedido o benefício, caberá: 

I - ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicar o fato ao órgão público emitente da certidão, 
para as anotações nos registros funcionais e/ou na segunda via da certidão de tempo de 
contribuição; e 

II - ao órgão público comunicar o fato ao Instituto Nacional do Seguro Social, para efetuar os 
registros cabíveis. 

Art. 132. O tempo de contribuição na administração pública federal, estadual, distrital ou 
municipal de que trata este Capítulo será considerado para efeito do percentual de acréscimo 
previsto no inciso I do caput do art. 44, no art. 53, no § 1º do art. 54, no art. 67, no inciso II do 
caput do art. 70-J, no § 3º do art. 188-H, no § 4º do art. 188-I, no § 3º do art. 188-J, no § 4º do art. 
188-M, no § 3º do art. 188-N e no § 3º do art. 188-P. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Original   : Art. 132.  O tempo de contribuição na administração pública federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal de que trata este Capítulo será considerado para efeito do 
percentual de acréscimo previsto no inciso III do art. 39. 

Art. 133.  O tempo de contribuição certificado na forma deste Capítulo produz, no Instituto 
Nacional do Seguro Social e nos órgãos ou autarquias federais, estaduais, do Distrito Federal ou 
municipais, todos os efeitos previstos na respectiva legislação pertinente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3668.htm#art1


 

561 

Art. 134.  As aposentadorias e demais benefícios resultantes da contagem de tempo de 
contribuição na forma deste Capítulo serão concedidos e pagos pelo regime a que o interessado 
pertencer ao requerê-los e o seu valor será calculado na forma da legislação pertinente. 

Art. 135.  REVOGADO pelo Decreto nº 5.545, de 22/09/2005 

Original   : Art. 135.  A aposentadoria por tempo de contribuição, com contagem de tempo 
na forma deste Capítulo, será concedida nos termos do § 7º do art. 201 da 
Constituição. 

..................................................................................................................................... 

Art. 153-A. A concessão de aposentadoria requerida a partir de 14 de novembro de 2019 com 
utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, 

de 30/06/2020) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, após a consolidação da aposentadoria, nos 
termos do disposto no art. 181-B, o INSS notificará a empresa responsável sobre a aposentadoria 
do segurado e constarão da notificação as datas de concessão e de início do benefício. (Incluído pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

Art. 167-A. Será admitida a acumulação dos seguintes benefícios: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

I - de pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro do RGPS com pensão por morte 
concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades 
militares de que tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

II - de pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro do RGPS com aposentadoria do 
mesmo regime e de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição; ou 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

III - de aposentadoria concedida no âmbito do RGPS com pensão deixada por cônjuge ou 
companheiro de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição. (Incluído 

pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 1º Nas hipóteses de acumulação previstas no caput, fica assegurada a percepção do valor 
integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada 
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

I - sessenta por cento do valor que exceder um salário-mínimo, até o limite de dois salários-
mínimos; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

II - quarenta por cento do valor que exceder dois salários-mínimos, até o limite de três salários-
mínimos; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

III - vinte por cento do valor que exceder três salários-mínimos, até o limite de quatro salários-
mínimos; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

IV - dez por cento do valor que exceder quatro salários-mínimos. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 
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§ 2º A aplicação do disposto no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do 
interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

§ 3º Na hipótese de recebimento de pensão desdobrada, para fins de aplicação do disposto no § 
1º, em relação a esse benefício, será considerado o valor correspondente ao somatório da cota 
individual e da parcela da cota familiar, devido ao pensionista, que será revisto em razão do fim do 
desdobramento ou da alteração do número de dependentes. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

§ 4º As restrições previstas neste artigo não se aplicam caso o direito aos benefícios tenha sido 
adquirido até 13 de novembro de 2019. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, no ato de habilitação ou concessão de benefício sujeito a 
acumulação, o INSS deverá: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

I - verificar a filiação do segurado ao RGPS ou a regime próprio de previdência social; (Incluído pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

II - solicitar ao segurado que manifeste expressamente a sua opção pelo benefício que lhe seja 
mais vantajoso; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

III - quando for o caso, verificar a condição do segurado ou pensionista, de modo a considerar, 
dentre outras, as informações constantes do CNIS. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 6º O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados do RGPS e dos 
servidores vinculados a regimes próprios de previdência social, e poderá, para tanto, firmar acordo 
de cooperação com outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital ou 
municipal para a manutenção e a gestão do referido sistema de cadastro. (Incluído pelo Decreto nº 

10.410, de 30/06/2020) 

§ 7º Até que o sistema de que trata o § 6º seja implementado, a comprovação de que o 
aposentado ou o pensionista cônjuge ou companheira ou companheiro do RGPS não recebe 
aposentadoria ou pensão de outro regime próprio de previdência social será feita por meio de 
autodeclaração, a qual o sujeitará às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis caso seja 
constatada a emissão de declaração falsa. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 8º Caberá ao aposentado ou pensionista do RGPS informar ao INSS a obtenção de aposentadoria 
ou pensão de cônjuge ou companheira ou companheiro de outro regime, sob pena de suspensão 
do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

Art. 179-B. No exercício de suas competências, observado o disposto nos incisos XI e XII do caput 
do art. 5º da Constituição e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, o INSS terá acesso aos 
dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção de benefícios por ele 
administrados, em especial aos dados: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados o sigilo e a integridade dos 
dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, e, quanto aos dados dos prontuários 
eletrônicos do SUS e dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, o 
acesso será franqueado exclusivamente aos peritos médicos federais designados pelo INSS. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 



 

563 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º poderão ser 
compartilhadas com os regimes próprios de previdência social somente para fins de cumprimento 
de suas competências relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à manutenção 
de benefícios por eles administrados, preservados o sigilo e a integridade dos dados, na forma 
disciplinada em ato conjunto do Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia e do gestor dos dados. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

Art. 188-P....... (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

§ 5º A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
aplica-se somente ao trabalho prestado até 13 de novembro de 2019, em conformidade com o 
disposto na seguinte tabela: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

 

MULTIPLICADORES 

TEMPO A CONVERTER 
MULHER (30 ANOS DE 

CONTRIBUIÇÃO) 
HOMEM (35 ANOS DE 

CONTRIBUIÇÃO) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 1,20 1,40 

 

§ 6º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão 
ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

..................................................................................................................................... 

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................... 

Art. 191.  É vedada a inclusão em regime próprio de previdência social do servidor de que tratam 
as alíneas "i", "l" e "m" do inciso I do caput do art. 9º, sendo automática sua filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social a partir de 16 de dezembro de 1998. 

....................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................... 

Capítulo VIII 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

...................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Da Competência para Arrecadar, Fiscalizar e Cobrar 

 

Seção IV 

Da Competência para Arrecadar, Fiscalizar e Cobrar 

Art. 229. ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

§ 4º  A fiscalização dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos 
militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da Lei nº 9.717, 
de 27 de novembro de 1998, será exercida pelos Fiscais de Contribuições Previdenciárias do 
Instituto Nacional do Seguro Social, devidamente credenciados pelo órgão próprio, sem prejuízo 
das atribuições e vantagens a que fazem jus, conforme orientação expedida pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 36 

...................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................... 

Capítulo Único 

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

...................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Conselho de Recursos da Previdência Social 

Subseção I 

Da Composição 

Art. 303. O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS é órgão colegiado de julgamento, 
integrante da estrutura do Ministério da Economia. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

Alteração : Art. 303.  O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, colegiado 
integrante da estrutura do Ministério da Previdência Social, é órgão de controle 
jurisdicional das decisões do INSS, nos processos referentes a benefícios a cargo 
desta Autarquia. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008 

 
36 O Fiscal de Contribuições Previdenciárias passou a ser denominado Auditor-Fiscal da Previdência Social, conforme 

Lei nº 10.593, de 06/12/2002, e atualmente, é denominado Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de acordo 
com a Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 
Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício na Secretaria de Políticas de Previdência Social do 
Ministério da Previdência Social, executarão procedimentos de fiscalização das atividades e operações das entidades e 
fundos dos regimes próprios de previdência social, conforme disposto nos §§ 3º e 4º do art. 11 da Lei nº 11.457/2007. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9717.htm
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Original : Art. 303. O Conselho de Recursos da Previdência Social, colegiado integrante da 
estrutura do Ministério da Previdência e Assistência Social, é órgão de controle 
jurisdicional das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social, nos processos 
de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social. 

§ 1º O Conselho de Recursos da Previdência Social compreende os seguintes órgãos: 

I - Juntas de Recursos, com a competência para julgar: (Redação dada pelo Decreto nº 10.491, de 

23/09/2020) 

Alteração : I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar: (Redação 
dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do INSS, em matéria de interesse de seus beneficiários;                          
(Redação dada pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 

Alteração : I - vinte e nove Juntas de Recursos, com competência para julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do INSS, em matéria de benefício administrado pela autarquia ou 
quanto a controvérsias relativas à apuração do FAP, a que se refere o art. 202-A, 
conforme sistemática a ser definida em ato conjunto dos Ministérios da 
Previdência Social e da Fazenda;  (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

Alteração : I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do INSS, em matéria de benefícios a cargo desta Autarquia;                       
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

Alteração : I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do Instituto Nacional do Seguro Social, em matéria de interesse de seus 
beneficiários; (Redação dada pelo Decreto nº 5.254, de 2004) 

Alteração : I - vinte e oito Juntas de Recursos, com a competência para julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do Instituto Nacional do Seguro Social, em matéria de interesse de seus 
beneficiários; (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) 

Original : I - vinte e quatro Juntas de Recursos, com a competência de julgar, em primeira 
instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos 
regionais do Instituto Nacional do Seguro Social, em matéria de interesse de seus 
beneficiários;. 

...................................................................................................................................... 

c) os recursos de decisões relacionadas à compensação financeira de que trata a Lei nº 9.796, de 5 
de maio de 1999; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

...................................................................................................................................... 

e) os recursos relacionados aos processos sobre irregularidades verificadas em procedimento de 
supervisão e de fiscalização nos regimes próprios de previdência social e aos processos sobre 
apuração de responsabilidade por infração às disposições da Lei nº 9.717, de 1998; (Incluído pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

...................................................................................................................................... 
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II - Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, Distrito Federal, com a competência para julgar 
os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Juntas de Recursos; (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.491, de 23/09/2020) 

Alteração : II - quatro Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, Distrito Federal, com a 
competência para julgar os recursos interpostos contra as decisões proferidas 
pelas Juntas de Recursos; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 
30/06/2020) 

Alteração :   II - quatro Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, com a competência 
para julgar, em segunda instância, os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas pelas Juntas de Recursos que infringirem lei, regulamento, enunciado 
ou ato normativo ministerial; (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

Alteração : II - seis Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, com a competência para 
julgar, em segunda instância, os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas pelas Juntas de Recursos que infringirem lei, regulamento, enunciado 
ou ato normativo ministerial e, em única instância, os recursos interpostos contra 
decisões do Instituto Nacional do Seguro Social em matéria de interesse dos 
contribuintes, inclusive a que indeferir o pedido de isenção de contribuições, bem 
como, com efeito suspensivo, a decisão cancelatória da isenção já concedida.                             
(Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) 

Original : II - oito Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, com a competência para 
julgar, em segunda instância, os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas pelas Juntas de Recursos que infringirem lei, regulamento, enunciado 
ou ato normativo ministerial e, em única instância, os recursos interpostos contra 
decisões do Instituto Nacional do Seguro Social em matéria de interesse dos 
contribuintes, inclusive a que indefere o pedido de isenção de contribuições, bem 
como, com efeito suspensivo, a decisão cancelatória da isenção já concedida; e 

...................................................................................................................................... 

§ 4º As Juntas de Recursos e as Câmaras de Julgamento, presididas por representante do Governo 
federal, são integradas por quatro conselheiros em cada turma, nomeados pelo Ministro de 
Estado da Economia, com a seguinte composição: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Original : § 4º As Juntas e as Câmaras, presididas por representante do Governo, são 
compostas por quatro membros, denominados conselheiros, nomeados pelo 
Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, sendo dois representantes 
do Governo, um das empresas e um dos trabalhadores. 

...................................................................................................................................... 

II - para os órgãos com competência para processar e julgar os recursos de que tratam os incisos IV 
e V do caput do art. 305: (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

a) dois representantes do Governo federal; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

b) um representante dos entes federativos; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

c) um representante dos servidores públicos. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

...................................................................................................................................... 

Subseção II 

Das contestações e dos recursos 

Art. 305. Compete ao CRPS processar e julgar: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 
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Alteração : Art. 305.  Das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários 
caberá recurso para o CRPS, conforme o disposto neste Regulamento e no 
regimento interno do CRPS. (Redação dada pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 

Alteração : Art. 305.  Das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários e das 
controvérsias relativas à apuração do FAP caberá recurso para o CRPS, conforme 
disposto neste Regulamento e no Regimento Interno do Conselho.                           
(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

Alteração : Art. 305.  Das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários 
caberá recurso para o CRPS, conforme o disposto neste Regulamento e no 
Regimento Interno do CRPS.  (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

Alteração : Art. 305.  Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social e da Secretaria da 
Receita Previdenciária nos processos de interesse dos beneficiários e dos 
contribuintes da seguridade social, respectivamente, caberá recurso para o 
Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), conforme o disposto neste 
Regulamento e no Regimento do CRPS.  (Redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 
2007) 

Original : Art. 305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social nos processos de 
interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social caberá 
recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme o disposto 
neste Regulamento e no Regimento daquele Conselho. 

...................................................................................................................................... 

IV - os recursos das decisões relacionadas à compensação financeira de que trata a Lei nº 9.796, 
de 1999; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

V - os recursos relacionados aos processos sobre irregularidades verificadas em procedimento de 
supervisão e de fiscalização nos regimes próprios de previdência social e aos processos sobre 
apuração de responsabilidade por infração às disposições da Lei nº 9.717, de 1998. (Incluído pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

§ 1º O prazo para interposição de contestações e recursos ou para oferecimento de contrarrazões 
será de trinta dias, contado: (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração :   § 1º  É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o 
oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição 
do recurso, respectivamente.                           (Redação dada pelo Decreto nº 
4.729, de 2003) 

Original : § 1º É de quinze dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento 
de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, 
respectivamente. 

...................................................................................................................................... 

II - no caso dos recursos, da ciência da decisão; e (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

III - no caso das contrarrazões, da interposição do recurso. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 

30/06/2020) 

...................................................................................................................................... 

§ 3º O INSS, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e, quando 
for o caso, na hipótese prevista no inciso IV do caput, os entes federativos poderão reformar suas 
decisões e deixar de encaminhar, no caso de reforma favorável ao interessado, a contestação ou o 
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recurso à instância competente ou de rever o ato para o não prosseguimento da contestação ou 
do recurso. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : § 3º  O Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita 
Previdenciária podem reformar suas decisões, deixando, no caso de reforma 
favorável ao interessado, de encaminhar o recurso à instância competente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 2007) 

Original : § 3º O Instituto Nacional do Seguro Social pode reformar sua decisão, deixando, 
no caso de reforma favorável ao interessado, de encaminhar o recurso à 
instância competente. 

...................................................................................................................................... 

Art. 307. A propositura pelo interessado de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido 
sobre o qual verse o processo administrativo importará renúncia ao direito de contestar e recorrer 
na esfera administrativa, com a consequente desistência da contestação ou do recurso interposto. 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 307.  A propositura pelo beneficiário de ação judicial que tenha por objeto 
idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao 
direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.                        
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

Original : Art. 307. A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por 
objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa 
renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso 
interposto. 

Art. 308. Os recursos interpostos tempestivamente contra decisões proferidas pelas Juntas de 
Recursos e pelas Câmaras de Julgamento do CRPS têm efeito suspensivo e devolutivo. (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 308.  Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de Recursos do 
Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e devolutivo.                        
(Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

Original : Art. 308. Ressalvadas as hipóteses legais e as previstas neste Regulamento, o 
recurso só pode ter efeito suspensivo mediante solicitação das partes, deferida 
pelo presidente da instância julgadora. 

Parágrafo único.  Tratando-se de recursos em processos fiscais, aplica-se o que 
dispõe o art. 151 do Código Tributário Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, 
de 2003) 

Art. 309. Na hipótese de haver controvérsia em matéria previdenciária, na aplicação de lei ou de 
ato normativo, entre órgãos do Ministério da Economia, entidades a ele vinculadas e, na hipótese 
prevista no inciso IV do caput do art. 305, entes federativos, ou ocorrência de questão 
previdenciária de relevante interesse público ou social, o órgão ministerial ou a entidade 
interessada poderá, por intermédio de seu dirigente, solicitar ao Ministro de Estado da Economia 
solução para a controvérsia ou questão. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020) 

Alteração : Art. 309.  Havendo controvérsia na aplicação de lei ou de ato normativo, entre 
órgãos do Ministério da Previdência e Assistência Social ou entidades vinculadas, 
ou ocorrência de questão previdenciária ou de assistência social de relevante 
interesse público ou social, poderá o órgão interessado, por intermédio de seu 
dirigente, solicitar ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social 
solução para a controvérsia ou questão. (Redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 
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2000) 

Original : Art. 309. O Ministro da Previdência e Assistência Social pode avocar e rever de 
ofício ato ou decisão proferida no contencioso administrativo, nas seguintes 
hipóteses: 

I - violação de lei ou ato normativo; 

II - julgamento ultra ou extra petita; 

III - conflito entre órgãos do Ministério da Previdência e Assistência Social ou de 
entidades vinculadas; e 

IV - questão previdenciária ou de assistência social de relevante interesse público 
ou social. 

...................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO QUINTO 

 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
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LEI DISCIPLINADORA DA RELAÇÃO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS E SUAS 
RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 

(Publicada no D.O.U. de 30/05/2001) 

 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e 
suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da 
Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do 
art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei Complementar, 
ressalvadas as disposições específicas. 

 

Capítulo II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades de que trata 
esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação do vínculo 
com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação que seja programada e 
continuada; e 

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja filiado por 
intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade benefício definido, 
instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art202§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art202§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art202§3
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Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de acordo com 
critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de 
produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano 
de benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 
acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação 
e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da contribuição de 
patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas o aporte 
de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de 
patrocinador. 

 

Seção II 

Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e dos 
participantes, inclusive assistidos. 

§ 1º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese alguma, 
excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos pelos 
participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos planos de 
benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será custeada pelo 
patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de previdência 
complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

 

Capítulo III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 8º A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades fechadas de 
previdência complementar mencionadas no art. 1º desta Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc05.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc05.htm#art5
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Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de fundação ou 
sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que se refere esta 
Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é responsável pela 
definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a 
estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de eleição 
direta entre seus pares. 

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de que 
trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 
estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia de 
estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de 
condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de irregularidades no 
âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determinar o 
afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou permanência no 
cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os parágrafos 
anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a implantação e a 
extinção deles e a retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por cento dos 
recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as disposições 
regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 
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Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada pelo 
patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro membros, será 
paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes 
e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei Complementar, os seus 
membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e o conselho 
fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no 
parágrafo anterior. 

 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos requisitos 
previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

 

Seção III 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, em 
conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos em função do 
patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que trata o 
parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-executiva, 
aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei 
Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, 
inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 
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I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do 
término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do sistema 
financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e fiscalizador o 
responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-
executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 
dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais 
tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido 
de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, 
qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das 
informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade 
civil e penal. 

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir afastamento 
será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente 
à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que 
violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego 
que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria-
executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 

 

Capítulo IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas de previdência 
complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador 
das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os patrocinadores 
da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas 
entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos patrocinadores serão 
encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 
couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 
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Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades públicas, inclusive 
empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e seus respectivos 
patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, para a 
qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 
conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades administrativas previstas na Lei 
Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que possuam planos de 
benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de controle de 
sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente 
controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias detidas na data de 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para adaptar sua 
organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Roberto Brant 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8020.htm
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LEI GERAL DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

(Publicada no D.O.U. de 30/05/2001) 

 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma 
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal, 
observado o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de previdência 
complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de benefícios de caráter 
previdenciário, na forma desta Lei Complementar. 

Art. 3º  A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 

I - formular a política de previdência complementar; 

II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, 
compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-
financeiro; 

III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins 
específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, 
isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de suas atividades; 

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de 
seus respectivos planos de benefícios; 

V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades; e 

VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios. 

Art. 4º As entidades de previdência complementar são classificadas em fechadas e abertas, 
conforme definido nesta Lei Complementar. 

Art. 5º  A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das atividades das 
entidades de previdência complementar serão realizados por órgão ou órgãos regulador e 
fiscalizador, conforme disposto em lei, observado o disposto no inciso VI do art. 84 da Constituição 
Federal. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art84vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art84vi
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Capítulo II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Disposições Comuns 

Art. 6º As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar planos de 
benefícios para os quais tenham autorização específica, segundo as normas aprovadas pelo órgão 
regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 7º Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão regulador e 
fiscalizador, com o objetivo de assegurar transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial. 

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios nas 
modalidades de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável, bem como 
outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e possibilitem flexibilidade 
ao regime de previdência complementar. 

Art. 8º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se: 

I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e 

II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada. 

Art. 9º As entidades de previdência complementar constituirão reservas técnicas, provisões e 
fundos, de conformidade com os critérios e normas fixados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 1º  A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às provisões e aos fundos de que trata 
o caput será feita conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites mínimos de aplicação. 

Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de inscrição e 
dos certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 

§ 1º  A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante entregue, quando de sua 
inscrição no plano de benefícios: 

I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção da 
qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos 
benefícios; 

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que descreva, 
em linguagem simples e precisa, as características do plano; 

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei 
Complementar; e 

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações diferentes das 
que figurem nos documentos referidos neste artigo. 

Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos de planos de 
benefícios, as entidades de previdência complementar poderão contratar operações de resseguro, 
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por iniciativa própria ou por determinação do órgão regulador e fiscalizador, observados o 
regulamento do respectivo plano e demais disposições legais e regulamentares. 

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por meio de 
fundo de solvência, a ser instituído na forma da lei. 

 

Seção II 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por patrocinadores 
e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar. 

Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de benefício dar-
se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a 
entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado e executado, 
mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme regulamentação do 
Poder Executivo. 

§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com relação aos 
respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de adesão. 

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número mínimo de 
participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício. 

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as normas 
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador: 

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com o 
patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício pleno, a 
ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade; 

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano; 

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, descontadas as 
parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e 

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, no caso 
de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção dos benefícios nos 
níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos em normas regulamentares. 

§ 1º Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo empregatício do 
participante com o patrocinador. 

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto de que trata 
o inciso II deste artigo. 

§ 3º Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o órgão regulador 
e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os seguintes: 

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei Complementar; 

II - a modalidade do plano de benefícios. 

§ 4º O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade aberta, 
somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros correspondentes ao 
direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia ou por 
prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a respectiva 
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reserva foi constituída, limitado ao mínimo de quinze anos, observadas as normas estabelecidas 
pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica estabelecido que: 

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e 

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes dos planos 
de benefícios, sob qualquer forma. 

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo participante ou à 
reserva matemática, o que lhe for mais favorável. 

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados 
dos patrocinadores ou associados dos instituidores. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e associados a que 
se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros 
dirigentes de patrocinadores e instituidores. 

§ 2º  É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim considerados 
aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado. 

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os 
participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e 
fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante. 

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos benefícios 
previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares vigentes na data em 
que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria. 

Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de contribuição 
necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos, provisões e à cobertura 
das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 

§ 1º  O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de pagamento em 
prestações que sejam programadas e continuadas. 

§ 2º  Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo das reservas 
técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá estar expresso em nota 
técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses utilizadas, que deverão 
guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida pelo patrocinador ou 
instituidor. 

§ 3º  As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os exigíveis a qualquer 
título deverão atender permanentemente à cobertura integral dos compromissos assumidos pelo 
plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades definidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade prover o 
pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as especificidades previstas nesta 
Lei Complementar. 

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em: 

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e 
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II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras finalidades 
não incluídas na contribuição normal. 

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao final do 
exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados planos, será 
destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até o limite de 
vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. 

§ 1º  Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída reserva 
especial para revisão do plano de benefícios. 

§ 2º  A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará a revisão 
obrigatória do plano de benefícios da entidade. 

§ 3º  Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá ser levada em 
consideração a proporção existente entre as contribuições dos patrocinadores e dos participantes, 
inclusive dos assistidos. 

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será equacionado por 
patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas contribuições, sem 
prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou prejuízo à 
entidade de previdência complementar. 

§ 1º  O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por meio do 
aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos 
benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º  A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível, nesse caso, a 
instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão do 
plano. 

§ 3º  Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no caput 
deste artigo, em conseqüência de apuração de responsabilidade mediante ação judicial ou 
administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente na redução 
proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios. 

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas deverão 
levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por 
pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser encaminhados ao 
órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos. 

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de acordo com as 
instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos planos de benefícios que 
administram e executam, bem como submetendo suas contas a auditores independentes. 

Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações contábeis e 
atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios. 

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações pertinentes aos 
planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e pelos meios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou assistido, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal específico deverão ser 
atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de benefícios ou a 
retirada de patrocínio, ficando os patrocinadores e instituidores obrigados ao cumprimento da 
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totalidade dos compromissos assumidos com a entidade relativamente aos direitos dos 
participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do plano. 

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de solvência 
econômico-financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por profissional devidamente 
habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador. 

 

Seção III 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser: 

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou 

II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas físicas 
vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante. 

§ 1º  O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas. 

§ 2º  O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que uma 
entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos de 
pessoas físicas vinculadas a suas filiadas. 

§ 3º  Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos por uma ou 
mais categorias específicas de empregados de um mesmo empregador, podendo abranger 
empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de associações legalmente 
constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e dependentes 
econômicos. 

§ 4º  Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e associados 
os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes da pessoa 
jurídica contratante. 

§ 5º  A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma, nos 
critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador. 

§ 6º  É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica cujo objetivo 
principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios coletivos. 

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo órgão 
regulador, é assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive para plano de 
benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, 
total ou parcialmente. 

§ 1º  A portabilidade não caracteriza resgate. 

§ 2º   É vedado, no caso de portabilidade: 

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e 

II - a transferência de recursos entre participantes. 

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão vinculados 
à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter sua livre 
movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser alienados ou 
prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, 
quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão. 
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§ 1º  Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão fiscalizador. 

§ 2º Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles decorrentes, não 
poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa autorização do órgão 
fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto neste parágrafo. 

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei: 

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para preservação da 
liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade aberta, no 
conjunto de suas atividades; 

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão da 
comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios; e 

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e fornecimento de dados 
relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos respectivos recursos. 

Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das entidades 
abertas. 

Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a 
regulamentação da profissão de corretor de seguros. 

 

Capítulo III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo órgão 
regulador e fiscalizador, exclusivamente: 

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e 

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, 
denominadas instituidores. 

§ 1º  As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 
lucrativos. 

§ 2º  As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput deste 
artigo deverão, cumulativamente: 

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a 
contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 
outro órgão competente; 

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na forma do 
parágrafo único do art. 7º desta Lei Complementar. 

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo anterior deverão 
manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios do instituidor e da 
entidade fechada. 

§ 4º Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o 
tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de associados. 
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Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos de 
benefícios de natureza previdenciária. 

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços que não 
estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76. 

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos 
estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações; 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 
societária, relativas às entidades fechadas; 

III - as retiradas de patrocinadores; e 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas entre 
entidades fechadas. 

§ 1º Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para terceiros de 
participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de risco atuarial 
programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º  Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida que 
mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o órgão 
regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos 
garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia 
seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o objetivo específico 
de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis. 

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de outras que 
possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador: 

I - de acordo com os planos que administram: 

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao universo de 
participantes; e 

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para diversos 
grupos de participantes, com independência patrimonial; 

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores: 

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e 

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor. 

Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por conselho 
deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.  (Vide Decreto nº 4.942, de 30/12/2003) 

§ 1º  O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos conselhos 
deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas. 

§ 2º  Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas como 
multipatrocinadas, deverá ser considerado o número de participantes vinculados a cada 
patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios. 

§ 3º Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4206.htm
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I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou 
como servidor público. 

§ 4º  Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e atender aos 
requisitos do parágrafo anterior. 

§ 5º  Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos 
da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

§ 6º Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o dirigente 
indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais 
tenham concorrido. 

§ 7º  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 31 desta Lei Complementar, os membros da 
diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados pelas entidades 
fechadas, de acordo com a legislação aplicável. 

§ 8º Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da diretoria-
executiva por membros sem formação de nível superior, sendo assegurada a possibilidade de 
participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da aplicação do referido percentual 
resultar número inferior à unidade. 

 

Capítulo IV 

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades anônimas e 
têm por objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter previdenciário concedidos em 
forma de renda continuada ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas físicas. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo vida 
poderão ser autorizadas a operar os planos de benefícios a que se refere o caput, a elas se 
aplicando as disposições desta Lei Complementar. 

Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
estabelecer: 

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários de entidades 
abertas, observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação criminal transitada em 
julgado, penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como 
servidor público; 

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem observadas pelas 
entidades abertas, inclusive quanto à padronização dos planos de contas, balanços gerais, 
balancetes e outras demonstrações financeiras, critérios sobre sua periodicidade, sobre a 
publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador; 

III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem atendidas pelas 
entidades abertas, observado que seu patrimônio líquido não poderá ser inferior ao respectivo 
passivo não operacional; e 
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IV - as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados relativos a 
quaisquer aspectos das atividades das entidades abertas. 

Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de seus 
estatutos e as respectivas alterações; 

II - a comercialização dos planos de benefícios; 

III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de conselhos 
estatutários; e 

IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão, incorporação ou 
qualquer outra forma de reorganização societária. 

Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser emprestado ao 
exame dos assuntos constantes deste artigo. 

Art. 39. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador, no prazo e na forma 
estabelecidos: 

I - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de administradores e membros de 
conselhos estatutários; e 

II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, escolhido 
dentre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 
dirigente indicado na forma do inciso II deste artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade 
para os quais tenham concorrido. 

Art. 40.  As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e semestre, 
respectivamente, balancetes mensais e balanços gerais, com observância das regras e dos critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de benefícios deverão 
apresentar nas demonstrações financeiras, de forma discriminada, as atividades previdenciárias e 
as de seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão regulador. 

 

Capítulo V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 41. No desempenho das atividades de fiscalização das entidades de previdência 
complementar, os servidores do órgão regulador e fiscalizador terão livre acesso às respectivas 
entidades, delas podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e quaisquer documentos, 
caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às penalidades previstas em lei, qualquer 
dificuldade oposta à consecução desse objetivo. 

§ 1º  O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá solicitar dos patrocinadores e 
instituidores informações relativas aos aspectos específicos que digam respeito aos compromissos 
assumidos frente aos respectivos planos de benefícios. 

§ 2º  A fiscalização a cargo do Estado não exime os patrocinadores e os instituidores da 
responsabilidade pela supervisão sistemática das atividades das suas respectivas entidades 
fechadas. 
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§ 3º  As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime desta Lei Complementar ficam obrigadas 
a prestar quaisquer informações ou esclarecimentos solicitados pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da competência das autoridades fiscais, 
relativamente ao pleno exercício das atividades de fiscalização tributária. 

Art. 42. O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às entidades fechadas, nomear 
administrador especial, a expensas da entidade, com poderes próprios de intervenção e de 
liquidação extrajudicial, com o objetivo de sanear plano de benefícios específico, caso seja 
constatada na sua administração e execução alguma das hipóteses previstas nos arts. 44 e 48 
desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições, os limites e 
as atribuições do administrador especial. 

Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se verifique uma 
das condições previstas no art. 44 desta Lei Complementar, nomear, por prazo determinado, 
prorrogável a seu critério, e a expensas da respectiva entidade, um diretor-fiscal. 

§ 1º O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas atribuições estabelecidas pelo órgão 
regulador, cabendo ao órgão fiscalizador fixar sua remuneração. 

§ 2º  Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de qualquer 
condição para o seu funcionamento, o diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação da 
intervenção ou da liquidação extrajudicial. 

§ 3º  O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de bens, nem aos demais efeitos 
decorrentes da decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial da entidade aberta. 

 

Capítulo VI 

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Seção I 

Da Intervenção 

Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e assistidos poderá ser decretada a 
intervenção na entidade de previdência complementar, desde que se verifique, isolada ou 
cumulativamente: 

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e fundos, ou na 
sua cobertura por ativos garantidores; 

II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma inadequada ou em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes; 

III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos regulamentos dos 
planos de benefícios, convênios de adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata o inciso 
II do art. 26 desta Lei Complementar; 

IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência de cada um 
dos planos de benefícios e da entidade no conjunto de suas atividades; 

V - situação atuarial desequilibrada; 
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VI - outras anormalidades definidas em regulamento. 

Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da entidade e 
encaminhamento de plano destinado à sua recuperação. 

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente os atos do 
interventor que impliquem oneração ou disposição do patrimônio. 

Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade pelo órgão 
competente ou se decretada a sua liquidação extrajudicial. 

 

Seção II 

Da Liquidação Extrajudicial 

Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a falência, 
mas somente a liquidação extrajudicial. 

Art. 48. A liquidação extrajudicial será decretada quando reconhecida a inviabilidade de 
recuperação da entidade de previdência complementar ou pela ausência de condição para seu 
funcionamento. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de condição 
para funcionamento de entidade de previdência complementar: 

I - VETADO 

II - VETADO 

III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 
entidade liquidanda; 

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 

III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações vencidas em 
decorrência da decretação da liquidação extrajudicial; 

IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o passivo; 

V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação; 

VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade; 

VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa; 

VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes e dos 
patrocinadores, relativas aos planos de benefícios. 

§ 1º  As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das entidades abertas de 
previdência complementar, exclusivamente, em relação às suas atividades de natureza 
previdenciária. 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributária. 

Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e liquidará o passivo. 

§ 1º  Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam dispensados de se 
habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo recebidos ou não. 
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§ 2º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão privilégio especial 
sobre os ativos garantidores das reservas técnicas e, caso estes não sejam suficientes para a 
cobertura dos direitos respectivos, privilégio geral sobre as demais partes não vinculadas ao ativo. 

§ 3º  Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem adquirido este 
direito antes de decretada a liquidação extrajudicial, terão preferência sobre os demais 
participantes. 

§ 4º Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferência sobre os 
créditos de natureza trabalhista ou tributária. 

Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação extrajudicial de 
entidade de previdência complementar, o balanço geral de liquidação e as demonstrações 
contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das reservas individuais. 

Art. 52. A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, ser levantada, desde que constatados 
fatos supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de previdência complementar. 

Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a aprovação, pelo 
órgão regulador e fiscalizador, das contas finais do liquidante e com a baixa nos devidos registros. 

Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a possíveis 
créditos reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada ao juízo competente e 
efetivados os devidos registros, para o encerramento do processo de liquidação. 

 

Seção III 

Disposições Especiais 

Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o liquidante 
plenos poderes de administração, representação e liquidação. 

Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam os arts. 45, 
46 e 48 desta Lei Complementar, bem como nomear, por intermédio do seu dirigente máximo, o 
interventor ou o liquidante. 

Art. 56. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato dos 
administradores e membros dos conselhos estatutários das entidades, sejam titulares ou 
suplentes. 

Art. 57. Os créditos das entidades de previdência complementar, em caso de liquidação ou 
falência de patrocinadores, terão privilégio especial sobre a massa, respeitado o privilégio dos 
créditos trabalhistas e tributários. 

Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores serão responsabilizados 
pelos danos ou prejuízos causados às entidades de previdência complementar, especialmente pela 
falta de aporte das contribuições a que estavam obrigados, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 63 desta Lei Complementar. 

Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de aporte de 
contribuições de patrocinadores ou pelo não recolhimento de contribuições de participantes, os 
administradores daqueles também serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados. 

Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das entidades de 
previdência complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todos os 
seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-
los, até a apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 
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§ 1º  A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a intervenção ou 
liquidação extrajudicial e atinge todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos 
doze meses anteriores. 

§ 2º  A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, 
os tenham adquirido, a qualquer título, das pessoas referidas no caput e no parágrafo anterior, 
desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada transferência com o 
fim de evitar os efeitos desta Lei Complementar. 

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou 
impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4º Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de alienação, de 
promessas de compra e venda e de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos 
tenham sido levados ao competente registro público até doze meses antes da data de decretação 
da intervenção ou liquidação extrajudicial. 

§ 5º Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no caput deste artigo no caso 
de liquidação extrajudicial de entidades fechadas que deixarem de ter condições para funcionar 
por motivos totalmente desvinculados do exercício das suas atribuições, situação esta que poderá 
ser revista a qualquer momento, pelo órgão regulador e fiscalizador, desde que constatada a 
existência de irregularidades ou indícios de crimes por elas praticados. 

Art. 60. O interventor ou o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens aos órgãos 
competentes para os devidos registros e publicará edital para conhecimento de terceiros. 

Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação ficará, relativamente a esses bens, 
impedida de: 

I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou particulares; 

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou partes 
beneficiárias; 

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e 

IV - processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e embarcações. 

Art. 61. A apuração de responsabilidades específicas referida no caput do art. 59 desta Lei 
Complementar será feita mediante inquérito a ser instaurado pelo órgão regulador e fiscalizador, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a 65 desta Lei Complementar. 

§ 1º Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será arquivado no órgão fiscalizador. 

§ 2º Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo relatório, 
remetido pelo órgão regulador e fiscalizador ao Ministério Público, observados os seguintes 
procedimentos: 

I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não 
tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador, 
determinará o levantamento da indisponibilidade de que trata o art. 59 desta Lei Complementar; 

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito, após 
aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador. 

Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades de previdência complementar, no 
que couber, os dispositivos da legislação sobre a intervenção e liquidação extrajudicial das 
instituições financeiras, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as funções atribuídas ao Banco 
Central do Brasil. 
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Capítulo VII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os membros de 
conselhos estatutários, o interventor e o liquidante responderão civilmente pelos danos ou 
prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores dos 
patrocinadores ou instituidores, os atuários, os auditores independentes, os avaliadores de gestão 
e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou por intermédio de 
pessoa jurídica contratada. 

Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de práticas irregulares ou 
indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará ao Ministério Público, 
enviando-lhe os documentos comprobatórios. 

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca de 
informações entre os órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de informações 
requisitadas pelo Ministério Público. 

Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, para a 
qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 
conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes penalidades administrativas, observado o 
disposto em regulamento: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar pelo prazo 
de até cento e oitenta dias; 

III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função em entidades 
de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço 
público; e 

IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da publicação 
desta Lei Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter permanente, seus 
valores reais. 

§ 1º A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável, respondendo 
solidariamente a entidade de previdência complementar, assegurado o direito de regresso, e 
poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III deste artigo. 

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, com efeito 
suspensivo, ao órgão competente. 

§ 3º  O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste artigo, somente 
será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão 
fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada. (Vide Súmula Vinculante nº 21) 

§ 4º  Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma do regulamento, 
aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.   (Vide Decreto nº 

4.942, de 30/12/2003) 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaSumulaVinculante/anexo/PSV_21.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4942.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4942.htm
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Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa, física ou 
jurídica, sem a autorização devida do órgão competente, inclusive a comercialização de planos de 
benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de terceiros com o objetivo de, 
direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob qualquer forma, 
submete o responsável à penalidade de inabilitação pelo prazo de dois a dez anos para o exercício 
de cargo ou função em entidade de previdência complementar, sociedades seguradoras, 
instituições financeiras e no serviço público, além de multa aplicável de acordo com o disposto no 
inciso IV do art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao Ministério Público. 

 

Capítulo VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos participantes. 

§ 1º Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas 
todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo 
plano. 

§ 2º  A concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de 
benefício pelo regime geral de previdência social. 

Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao 
custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência 
de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei. 

§ 1º Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de 
qualquer natureza. 

§ 2º Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de 
benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo participante, não 
incidem tributação e contribuições de qualquer natureza. 

Art. 70.  VETADO 

Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer operações 
comerciais e financeiras: 

I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos cônjuges ou 
companheiros, e com seus parentes até o segundo grau; 

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto no caso de 
participação de até cinco por cento como acionista de empresa de capital aberto; e 

III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a elas ligadas, 
na forma definida pelo órgão regulador. 

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos participantes e aos 
assistidos, que, nessa condição, realizarem operações com a entidade de previdência 
complementar. 

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas zelar 
pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei Complementar, não se 
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aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 1.204 do Código de 
Processo Civil e demais disposições em contrário. 

Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação aplicável às 
sociedades seguradoras. 

Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5º desta Lei Complementar, as funções do 
órgão regulador e do órgão fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar (CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às 
entidades fechadas, e pelo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação, 
respectivamente, à regulação e fiscalização das entidades abertas. 

Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas nem 
reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes 
ou dos ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei Complementar, prestarem a 
seus participantes e assistidos serviços assistenciais à saúde poderão continuar a fazê-lo, desde 
que seja estabelecido um custeio específico para os planos assistenciais e que a sua contabilização 
e o seu patrimônio sejam mantidos em separado em relação ao plano previdenciário. 

§ 1º  Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir da data de 
publicação desta Lei Complementar, permanecendo em vigência, até o seu termo, apenas os 
compromissos já firmados. 

§ 2º  Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os efeitos desta Lei 
Complementar, aqueles em que o rendimento situa-se abaixo da taxa mínima atuarial do 
respectivo plano de benefícios. 

Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras autorizadas a 
funcionar em conformidade com a Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, terão o prazo de dois anos 
para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é permitida a 
manutenção de sua organização jurídica como sociedade civil, sendo-lhes vedado participar, direta 
ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação acionária: 

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada pelo Conselho 
Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões; 

II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização. 

§ 2º É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II do parágrafo 
anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as empresas de suporte ao 
seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas condições previstas no inciso I 
do parágrafo anterior. 

§ 3º  A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de capitalização por ela 
controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º, no mesmo prazo previsto 
no caput deste artigo. 

§ 4º  As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de previdência privada sem 
fins lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, 
poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, existentes à época, dentro 
de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6435.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6435.htm
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ser submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo máximo de doze meses a contar da 
data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 5º  O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se refere o 
parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de aprovação do 
respectivo programa pelo órgão fiscalizador. 

§ 6º As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei Complementar, 
já vinham mantendo programas de assistência filantrópica, prévia e expressamente autorizados, 
poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de seus planos de benefícios valor 
destinado àqueles programas, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador. 

§ 7º A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de cancelamento da 
autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos programas filantrópicos e à 
aprovação pelo órgão competente. 

§ 8º O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os 
administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de 
capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Complementar, sem 
prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, à 
entidade. 

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9 de novembro de 
1977. 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Roberto Brant 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6435.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6462.htm
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LEI DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 

(Publicada no D.O.U. de 02/05/2012) 

 

Institui o regime de previdência complementar para 
os servidores públicos federais titulares de cargo 
efetivo, inclusive os membros dos órgãos que 
menciona; fixa o limite máximo para a concessão de 
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência 
de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 
autoriza a criação de 3 (três) entidades fechadas de 
previdência complementar, denominadas Fundação 
de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação 
de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e 
Fundação de Previdência Complementar do Servidor 
Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); 
altera dispositivos da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1º  É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a que se 
referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores públicos titulares 
de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros do Poder 
Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União. 

§ 1º  Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham ingressado no 
serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar 
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que trata este artigo, observado 
o disposto no art. 3º desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 13.183, de 04/11/2015) 

Original: Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que 
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do 
regime de previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, 
aderir ao regime de que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei. 

§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração superior ao 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, que venham 
a ingressar no serviço público a partir do início da vigência do regime de previdência 
complementar de que trata esta Lei, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 
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previdência complementar desde a data de entrada em exercício.  (Incluído pela Lei nº 13.183, de 

04/11/2015) 

§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de 
sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.  (Incluído pela Lei nº 13.183, de 

04/11/2015) 

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data da 
inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em 
até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente.  (Incluído pela Lei nº 

13.183, de 04/11/2015) 

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate.  (Incluído pela Lei nº 13.183, 

de 04/11/2015) 

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no 
mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.  (Incluído pela Lei nº 13.183, de 

04/11/2015) 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da aplicação desta Lei; 

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o membro do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que aderir aos planos de 
benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 4º desta Lei; 

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada. 

Art. 3º  Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de previdência da União de 
que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, aos servidores e membros referidos no caput do art. 1º desta Lei que tiverem ingressado 
no serviço público: 

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de que trata o art. 1º 
desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios; e 

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar de que trata o 
art. 1º desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a 
opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 1º  É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II do caput deste artigo o direito a 
um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal, observada a sistemática estabelecida nos §§ 2º a 3º deste artigo e o direito à 
compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal, nos termos da lei. 

§ 2º O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética simples das 
maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como base para as 
contribuições do servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que 
venha a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma regulamentada 
pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão. 
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§ 3º  O fator de conversão de que trata o § 2º deste artigo, cujo resultado é limitado ao máximo de 
1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

FC = Tc/Tt 

Onde: 

FC = fator de conversão; 

Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime de previdência da União de 
que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular de cargo 
efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público da União até a data da opção; 

Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário, do 
Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se homem, nos termos da alínea "a" do inciso 
III do art. 40 da Constituição Federal; 

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário, do 
Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se mulher, ou professor de educação infantil 
e do ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 40 da Constituição Federal, se homem; 

Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de professor de educação infantil e do 
ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 40 da Constituição Federal, se mulher. 

§ 4º  O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do benefício 
quando, nos termos das respectivas leis complementares, o tempo de contribuição exigido para 
concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exerça atividade de risco, ou 
cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, for inferior ao Tt de que trata o § 3º. 

§ 5º  O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de 
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da 
União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse 
regime, inclusive junto com a gratificação natalina. 

§ 6º O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao benefício de 
aposentadoria ou pensão mantido pelo regime geral de previdência social. 

§ 7º  O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir do início da vigência do regime de previdência complementar instituído 
no caput do art. 1º desta Lei. 37 

 
37 O prazo de que trata o § 7o do art. 3º da Lei no 12.618, de 2012, foi reaberto pelo art. 92 da Lei no 13.328, de 29 de 

julho de 2016 (publicada na edição extra do DOU de 29/07/2016), pela Medida Provisória nº 853, de 25 de 
setembro de 2018 (publicada no DOU de 26/09/2018), e pela Lei nº 13.809, de 21 de fevereiro de 2019 (publicada 
no DOU de 22/02/2019), nos seguintes termos: 

 
- Lei nº 13.328/2016: 

“Art. 92. É reaberto o prazo para opção pelo regime de previdência complementar de que trata o § 7o do 
art. 3o da Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012, por 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei. 
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, não 
sendo devida pela União e por suas autarquias e fundações públicas qualquer contrapartida referente ao 
valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).” 
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§ 8º  O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e irretratável, não 
sendo devida pela União e suas autarquias e fundações públicas qualquer contrapartida referente 
ao valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limite previsto no 
caput deste artigo. 

 

Capítulo II 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Seção I 

Da Criação das Entidades 

Art. 4º  É a União autorizada a criar, observado o disposto no art. 26 e no art. 31, as seguintes 
entidades fechadas de previdência complementar, com a finalidade de administrar e executar 
planos de benefícios de caráter previdenciário nos termos das Leis Complementares nºs 108 e 
109, de 29 de maio de 2001: 

I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo 
(Funpresp-Exe), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder Executivo, por 
meio de ato do Presidente da República; 

II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Legislativo 
(Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder Legislativo e do 
Tribunal de Contas da União e para os membros deste Tribunal, por meio de ato conjunto dos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; e 

III - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário 
(Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e para os membros do Poder 
Judiciário, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

 
- Medida Provisória nº 853/2018: 

“Art. 1º Fica reaberto, até 29 de março de 2019, o prazo para opção pelo regime de previdência 
complementar de que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. 
Parágrafo único. O exercício da opção de que trata o caput é irrevogável e irretratável e não será devida 
pela União e por suas autarquias e suas fundações públicas qualquer contrapartida referente ao valor dos 
descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.  
Art. 2º O direito ao benefício especial de que trata o art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, será assegurado aos 
servidores que realizarem a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição, inclusive nas prorrogações 
e nas reaberturas de prazos posteriores.” 

 
- Lei nº 13.809/2019: 

“Art. 1º Fica reaberto até 29 de março de 2019 o prazo para opção pelo regime de previdência 
complementar de que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012.  
Parágrafo único. O exercício da opção de que trata o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, e não 
será devida pela União e por suas autarquias e fundações públicas qualquer contrapartida referente ao 
valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).  
Art. 2º O direito ao benefício especial de que trata o art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, será 
assegurado aos servidores que realizarem a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal, 
inclusive em caso de prorrogações e de reaberturas de prazos posteriores.” 
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§ 1º  A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão estruturadas na forma de fundação, 
de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado, gozarão de autonomia 
administrativa, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito Federal. 

§ 2º  Por ato conjunto das autoridades competentes para a criação das fundações previstas nos 
incisos I a III, poderá ser criada fundação que contemple os servidores públicos de 2 (dois) ou dos 3 
(três) Poderes. 

§ 3º  Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, para os efeitos desta Lei, os 
Ministros, os Auditores de que trata o § 4º do art. 73 da Constituição Federal e os 
Subprocuradores-Gerais e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União. 

 

Seção II 

Da Organização das Entidades 

Art. 5º A estrutura organizacional das entidades de que trata esta Lei será constituída de conselho 
deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, observadas as disposições da Lei Complementar 
nº 108, de 29 de maio de 2001. 

§ 1º Os Conselhos Deliberativos terão composição paritária e cada um será integrado por 6 (seis) 
membros. 

§ 2º  Os Conselhos Fiscais terão composição paritária e cada um deles será integrado por 4 
(quatro) membros. 

§ 3º Os membros dos conselhos deliberativos e dos conselhos fiscais das entidades fechadas serão 
designados pelos Presidentes da República e do Supremo Tribunal Federal e por ato conjunto dos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, respectivamente. 

§ 4º A presidência dos conselhos deliberativos será exercida pelos membros indicados pelos 
patrocinadores, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de previdência 
complementar. 

§ 5º A presidência dos conselhos fiscais será exercida pelos membros indicados pelos participantes 
e assistidos, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de previdência complementar. 

§ 6º As diretorias executivas serão compostas, no máximo, por 4 (quatro) membros, nomeados 
pelos conselhos deliberativos das entidades fechadas de previdência complementar. 

§ 7º  VETADO. 

§ 8º A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das diretorias executivas 
das entidades fechadas de previdência complementar serão fixadas pelos seus conselhos 
deliberativos em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho para 
profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de especialização, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 9º A remuneração dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal é limitada a 10% (dez por 
cento) do valor da remuneração dos membros da diretoria executiva. 

§ 10. Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da Lei Complementar nº 108, de 29 de 
maio de 2001, estendem-se aos membros dos conselhos deliberativos e fiscais das entidades 
fechadas de previdência complementar. 
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§ 11. As entidades fechadas de previdência complementar poderão criar, observado o disposto no 
estatuto e regimento interno, comitês de assessoramento técnico, de caráter consultivo, para 
cada plano de benefícios por elas administrado, com representação paritária entre os 
patrocinadores e os participantes e assistidos, sendo estes eleitos pelos seus pares, com as 
atribuições de apresentar propostas e sugestões quanto à gestão da entidade e sua política de 
investimentos e à situação financeira e atuarial dos respectivos planos de benefícios e de formular 
recomendações prudenciais a elas relacionadas. 

§ 12.  VETADO. 

 

Seção III 

Disposições Gerais 

Art. 6º  É exigida a instituição de código de ética e de conduta, inclusive com regras para prevenir 
conflito de interesses e proibir operações dos dirigentes com partes relacionadas, que terá ampla 
divulgação, especialmente entre os participantes e assistidos e as partes relacionadas, cabendo 
aos conselhos fiscais das entidades fechadas de previdência complementar assegurar o seu 
cumprimento. 

Parágrafo único. Compete ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 
complementar definir o universo das partes relacionadas a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 7º O regime jurídico de pessoal das entidades fechadas de previdência complementar 
referidas no art. 4º desta Lei será o previsto na legislação trabalhista. 

Art. 8º Além da sujeição às normas de direito público que decorram de sua instituição pela União 
como fundação de direito privado, integrante da sua administração indireta, a natureza pública 
das entidades fechadas a que se refere o § 15 do art. 40 da Constituição Federal consistirá na: 

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administrativos; 

II - realização de concurso público para a contratação de pessoal, no caso de empregos 
permanentes, ou de processo seletivo, em se tratando de contrato temporário, conforme a Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

III - publicação anual, na imprensa oficial ou em sítio oficial da administração pública certificado 
digitalmente por autoridade para esse fim credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil), de seus demonstrativos contábeis, atuariais, financeiros e de 
benefícios, sem prejuízo do fornecimento de informações aos participantes e assistidos dos planos 
de benefícios e ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar, na 
forma das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001. 

Art. 9º  A administração das entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4º 
desta Lei observará os princípios que regem a administração pública, especialmente os da 
eficiência e da economicidade, devendo adotar mecanismos de gestão operacional que 
maximizem a utilização de recursos, de forma a otimizar o atendimento aos participantes e 
assistidos e diminuir as despesas administrativas. 

§ 1º As despesas administrativas referidas no caput deste artigo serão custeadas na forma dos 
regulamentos dos planos de benefícios, observado o disposto no caput do art. 7º da Lei 
Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, e ficarão limitadas aos valores estritamente 
necessários à sustentabilidade do funcionamento das entidades fechadas de previdência 
complementar. 
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§ 2º O montante de recursos destinados à cobertura das despesas administrativas será revisto ao 
final de cada ano, com vistas ao atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 10. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4º desta Lei serão 
mantidas integralmente por suas receitas, oriundas das contribuições de patrocinadores, 
participantes e assistidos, dos resultados financeiros de suas aplicações e de doações e legados de 
qualquer natureza, observado o disposto no § 3º do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 11. A União, suas autarquias e fundações são responsáveis, na qualidade de patrocinadores, 
pelo aporte de contribuições e pelas transferências às entidades fechadas de previdência 
complementar das contribuições descontadas dos seus servidores, observado o disposto nesta Lei 
e nos estatutos respectivos das entidades. 

§ 1º As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser pagas de forma centralizada pelos 
respectivos Poderes da União, pelo Ministério Público da União e pelo Tribunal de Contas da 
União. 

§ 2º O pagamento ou a transferência das contribuições após o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 
competência: 

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e 

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis. 

 

Capítulo III 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 

Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios 

Art. 12. Os planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud serão 
estruturados na modalidade de contribuição definida, nos termos da regulamentação estabelecida 
pelo órgão regulador das entidades fechadas de previdência complementar, e financiados de 
acordo com os planos de custeio definidos nos termos do art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 
29 de maio de 2001, observadas as demais disposições da Lei Complementar nº 108, de 29 de 
maio de 2001. 

§ 1º  A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e nos planos de custeio será revista 
sempre que necessário, para manter o equilíbrio permanente dos planos de benefícios. 

§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, o valor do benefício programado será calculado de acordo com o montante do saldo da 
conta acumulado pelo participante, devendo o valor do benefício estar permanentemente 
ajustado ao referido saldo. 

§ 3º Os benefícios não programados serão definidos nos regulamentos dos planos, observado o 
seguinte: 

I - devem ser assegurados, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte e, 
se for o caso, a cobertura de outros riscos atuariais; e 

II - terão custeio específico para sua cobertura. 
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§ 4º  Na gestão dos benefícios de que trata o § 3º deste artigo, as entidades fechadas de 
previdência complementar referidas no art. 4º desta Lei poderão contratá-los externamente ou 
administrá-los em seus próprios planos de benefícios. 

§ 5º  A concessão dos benefícios de que trata o § 3º aos participantes ou assistidos pela entidade 
fechada de previdência social é condicionada à concessão do benefício pelo regime próprio de 
previdência social. 

Art. 13. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de participante, assim 
como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e pagamento dos benefícios, 
deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, observadas as disposições das Leis 
Complementares nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001, e a regulamentação do órgão regulador 
das entidades fechadas de previdência complementar. 

Parágrafo único. O servidor com remuneração inferior ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social poderá aderir aos planos de benefícios 
administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei, sem 
contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será definida nos regulamentos. 

Art. 14. Poderá permanecer filiado aos respectivos planos de benefícios o participante: 

I - cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de 
remuneração; 

III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do 
plano de benefícios. 

§ 1º Os regulamentos dos planos de benefícios disciplinarão as regras para a manutenção do 
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável. 

§ 2º Os patrocinadores arcarão com as suas contribuições somente quando a cessão, o 
afastamento ou a licença do cargo efetivo implicar ônus para a União, suas autarquias e 
fundações. 

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cessionário, este deverá recolher às entidades fechadas de 
previdência complementar referidas no art. 4º desta Lei a contribuição aos planos de benefícios, 
nos mesmos níveis e condições que seria devida pelos patrocinadores, na forma definida nos 
regulamentos dos planos. 

 

Seção II 

Dos Recursos Garantidores 

Art. 15.  A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas, às provisões e aos 
fundos dos planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud obedecerá 
às diretrizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). 

§ 1º A gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios administrados pelas entidades 
referidas no caput poderá ser realizada por meio de carteira própria, carteira administrada ou 
fundos de investimento. 

§ 2º As entidades referidas no caput contratarão, para a gestão dos recursos garantidores prevista 
neste artigo, somente instituições, administradores de carteiras ou fundos de investimento que 
estejam autorizados e registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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§ 3º A contratação das instituições a que se refere o § 2º deste artigo será feita mediante licitação, 
cujos contratos terão prazo total máximo de execução de 5 (cinco) anos. 

§ 4º O edital da licitação prevista no § 3º estabelecerá, entre outras, disposições relativas aos 
limites de taxa de administração e de custos que poderão ser imputados aos fundos, bem como, 
no que concerne aos administradores, a solidez, o porte e a experiência em gestão de recursos. 

§ 5º Cada instituição contratada na forma deste artigo poderá administrar, no máximo, 20% (vinte 
por cento) dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas, aos fundos e às 
provisões. 

§ 6º As instituições referidas no § 5º deste artigo não poderão ter qualquer ligação societária com 
outra instituição que esteja concorrendo na mesma licitação ou que já administre reservas, 
provisões e fundos da mesma entidade fechada de previdência complementar. 

 

Seção III 

Das Contribuições 

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a parcela da base de 
contribuição que exceder o limite máximo a que se refere o art. 3º desta Lei, observado o disposto 
no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º  Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição aquela definida pelo § 1º do art. 4º 
da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo o participante optar pela inclusão de parcelas 
remuneratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e do exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

§ 2º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida anualmente, observado o 
disposto no regulamento do plano de benefícios. 

§ 3º A alíquota da contribuição do patrocinador será igual à do participante, observado o disposto 
no regulamento do plano de benefícios, e não poderá exceder o percentual de 8,5% (oito inteiros 
e cinco décimos por cento). 

§ 4º Além da contribuição normal, o participante poderá contribuir facultativamente, sem 
contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano. 

§ 5º A remuneração do servidor, quando devida durante afastamentos considerados por lei como 
de efetivo exercício, será integralmente coberta pelo ente público, continuando a incidir a 
contribuição para o regime instituído por esta Lei. 

 

Seção IV 

Disposições Especiais 

Art. 17. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, discriminará o percentual da contribuição do participante e do patrocinador, conforme o 
caso, para cada um dos benefícios previstos no plano de benefícios, observado o disposto no art. 
6º da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001. 

§ 1º O plano de custeio referido no caput deverá prever parcela da contribuição do participante e 
do patrocinador com o objetivo de compor o Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários 
(FCBE), do qual serão vertidos montantes, a título de contribuições extraordinárias, à conta 
mantida em favor do participante, nas hipóteses e na forma prevista nesta Lei. 
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§ 2º As contribuições extraordinárias a que se refere o § 1º serão vertidas nas seguintes hipóteses: 

I - morte do participante; 

II - invalidez do participante; 

III - aposentadoria nas hipóteses dos §§ 4º e 5º do art. 40 da Constituição Federal; 

IV - aposentadoria das mulheres, na hipótese da alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal; e 

V - sobrevivência do assistido. 

§ 3º O montante do aporte extraordinário de que tratam os incisos III e IV do § 2º será equivalente 
à diferença entre a reserva acumulada pelo participante e o produto desta mesma reserva 
multiplicado pela razão entre 35 (trinta e cinco) e o número de anos de contribuição exigido para a 
concessão do benefício pelo regime próprio de previdência social de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal. 

Art. 18. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4º desta Lei 
manterão controles das reservas constituídas em nome do participante, registrando 
contabilmente as contribuições deste e as dos patrocinadores. 

 

Capítulo IV 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 19. A constituição, o funcionamento e a extinção da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da 
Funpresp-Jud, a aplicação de seus estatutos, regulamentos dos planos de benefícios, convênios de 
adesão e suas respectivas alterações, assim como as retiradas de patrocínios, dependerão de 
prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 
complementar. 

§ 1º Serão submetidas ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar: 

I - as propostas de aprovação do estatuto e de instituição de planos de benefícios da entidade 
fechada de previdência complementar, bem como suas alterações; e 

II - a proposta de adesão de novos patrocinadores a planos de benefícios em operação na 
entidade fechada de previdência complementar. 

§ 2º No caso da Funpresp-Exe, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de novos 
patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação favorável 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Fazenda. 

§ 3º No caso da Funpresp-Leg, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de novos 
patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação favorável 
das Mesas Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 4º No caso da Funpresp-Jud, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de novos 
patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de manifestação favorável: 

I - do Supremo Tribunal Federal; 

II - VETADO. 

Art. 20. A supervisão e a fiscalização da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud e dos 
seus planos de benefícios competem ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 
complementar. 
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§ 1º A competência exercida pelo órgão referido no caput deste artigo não exime os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das 
entidades fechadas de previdência complementar. 

§ 2º Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelos patrocinadores serão 
encaminhados ao órgão mencionado no caput deste artigo. 

Art. 21. Aplica-se, no âmbito da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud, o regime 
disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 

 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 1º a 8º do art. 3º ao servidor público 
titular de cargo efetivo da União, inclusive ao membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas da União, oriundo, sem quebra de continuidade, de cargo público 
estatutário de outro ente da federação que não tenha instituído o respectivo regime de 
previdência complementar e que ingresse em cargo público efetivo federal a partir da instituição 
do regime de previdência complementar de que trata esta Lei, considerando-se, para esse fim, o 
tempo de contribuição estadual, distrital ou municipal, assegurada a compensação financeira de 
que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 23. Após a autorização de funcionamento da Funpresp-Exe, da Funpresp-Jud e da Funpresp-
Leg, nos termos desta Lei, os servidores que deverão compor provisoriamente os conselhos 
deliberativos e os conselhos fiscais, dispensados da exigência da condição de participante ou 
assistido dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar, serão 
nomeados, respectivamente, pelo Presidente da República, pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e por ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. O mandato dos conselheiros de que trata o caput deste artigo será de 2 (dois) 
anos, durante os quais será realizada eleição direta para que os participantes e assistidos 
escolham os seus representantes, e os patrocinadores indicarão os seus representantes. 

Art. 24. Para fins de implantação, ficam a Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud 
equiparadas às pessoas jurídicas a que se refere o art. 1º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, com vistas à contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado. 

§ 1º Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público, para os efeitos 
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e administrativo, por 
tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e 
da Funpresp-Jud. 

§ 2º As contratações observarão o disposto no caput do art. 3º, no art. 6º, no inciso II do art. 7º e 
nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e não poderão exceder o prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. 

Art. 25. É a União autorizada, em caráter excepcional, no ato de criação das entidades fechadas de 
previdência complementar referidas no art. 4º, a promover aporte a título de adiantamento de 
contribuições futuras, necessário ao regular funcionamento inicial, no valor de: 

I - Funpresp-Exe: até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 

II - Funpresp-Leg: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); e 

III - Funpresp-Jud: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). 
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Art. 26. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão entrar em funcionamento em 
até 240 (duzentos e quarenta) dias após a publicação da autorização de funcionamento concedida 
pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 27. Aplicam-se ao regime de previdência complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do 
art. 40 da Constituição Federal as disposições das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 29 de 
maio de 2001. 

Art. 28. Até que seja promovida a contratação na forma prevista no § 3º do art. 15 desta Lei, a 
totalidade dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas, aos fundos e às 
provisões dos planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud será 
administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de administração praticada a preço 
de mercado, vedada a cobrança de taxas de performance. 

Art. 29. O caput do art. 4º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de 
previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado no 
serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de previdência 
complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver 
optado por aderir a ele; 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha optado 
por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I, 
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. 

.............................................................................................." (NR) 

Art. 30. Para os fins do exercício do direito de opção de que trata o parágrafo único do art. 1º, 
considera-se instituído o regime de previdência complementar de que trata esta Lei a partir da 
data da publicação pelo órgão fiscalizador da autorização de aplicação dos regulamentos dos 
planos de benefícios de qualquer das entidades de que trata o art. 4º desta Lei. 

Art. 31. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão ser criadas pela União no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei, e iniciar o seu funcionamento nos 
termos do art. 26. 

§ 1º Ultrapassados os prazos de que trata o caput, considerase vigente, para todos os fins, o 
regime de previdência complementar de que trata esta Lei. 

§ 2º Ultrapassados os prazos de que trata o caput sem o início do funcionamento de alguma das 
entidades referidas no art. 4º, os servidores e membros do respectivo Poder poderão aderir ao 
plano de benefícios da entidade que primeiro entrou em funcionamento até a regularização da 
situação. 

Art. 32. Considera-se ato de improbidade, nos termos do art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, o descumprimento injustificado dos prazos de que trata o art. 31. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor: 
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I - quanto ao disposto no Capítulo I, na data em que forem criadas quaisquer das entidades de que 
trata o art. 4º, observado o disposto no art. 31; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

Miriam Belchior 

Garibaldi Alves Filho 

Luís Inácio Lucena Adams 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 02 DE JULHO DE 1969. 

(Publicada no D.O.U. de 03/07/1969) 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................... 

Capítulo VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, 

DAS PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019) 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte de firmas 
comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função ou emprêgo 
remunerados. 

Art. 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o comparecimento fardado, 
exceto em serviço, em manifestações de caráter político-partidário. 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas 
dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X do § 3º do art. 142 
da Constituição Federal.  (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-se aos militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais relativas à 
inatividade:  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação 
que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, a pedido, pode 
ser:  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, dos quais 
no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou (Incluído pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da graduação quantos 
forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o referido tempo mínimo;  
(Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da função ou em 
razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação que possuir 
por ocasião da transferência para a inatividade remunerada  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 



614 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente na mesma data 
da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e  (Incluído pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-limite do posto 
ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente federativo, observada 
como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das Forças Armadas do 
correspondente posto ou graduação.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão em quota 
compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo.  (Incluído pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes 
normas gerais relativas à pensão militar:  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa ou em 
inatividade;  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, na mesma data 
da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e  (Incluído pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, para 
fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares das Forças 
Armadas.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à 
aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da 
inatividade dos militares.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes 
do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem natureza 
contributiva.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei 
ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em 
lei federal.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos relacionados à 
inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais estabelecidas nos arts. 24-A, 24-
B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas previstos e observado o disposto no 
art. 24-F deste Decreto-Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o cumprimento das 
normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que estabelecerá seu modelo 
de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e sua forma de custeio.  
(Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
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Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada aos militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus beneficiários, a 
qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, os requisitos 
exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, observados os 
critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos requisitos.  (Incluído pela 

Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não houverem 
completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação do ente 
federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação devem:  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou menos, 
cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente federativo, 
acrescido de 17% (dezessete por cento); e  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) anos, cumprir o 
tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar deve contar no 
mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, acrescidos de 4 
(quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela legislação do ente 
federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de acréscimo(Incluído pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças Armadas, as normas 
gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem ser ajustadas para 
manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que tenham repercussão 
na inatividade ou na pensão militar.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer(Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades civis em qualquer 
órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será incorporado ou 
contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de cálculo para outros 
benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e  (Incluído pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, cujo prazo 
máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual máximo de 
50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação.  (Incluído pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá de acordo com 
o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade por invalidez e 
pensão militar durante a permanência no serviço ativo.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo de serviço 
militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime Geral de 
Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a compensação 
financeira entre os regimes.  (Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
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Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência 
Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação 
militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de 
contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos demais regimes.  
(Incluído pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 25. Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares: 

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de elegibilidade dos 
militares; 

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e deveres, bem 
como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de interêsse policial assim 
definidos em legislação própria. 

............................................................................................................................................................... 

Art. 30. Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogados o Decreto-lei 
número 317, de 13 de março de 1967 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 2 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

Aurélio de Lyra Tavares 



 

617 

LEI Nº 13.954, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 

(Publicada no D.O.U. de 17/12/2019) 

 

Altera a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 
(Estatuto dos Militares), a Lei nº 3.765, de 4 de maio 
de 1960, a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei 
do Serviço Militar), a Lei nº 5.821, de 10 de 
novembro de 1972, a Lei nº 12.705, de 8 de agosto 
de 2012, e o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, para reestruturar a carreira militar e dispor 
sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares; 
revoga dispositivos e anexos da Medida Provisória 
nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e da Lei nº 
11.784, de 22 de setembro de 2008; e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - mudança na denominação do Capítulo VII para DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS 
DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO, 
compreendendo os arts. 22 a 25; 

II - inclusão do Capítulo VIII, denominado PRESCRIÇÕES DIVERSAS, compreendendo os arts. 26 
a 30; 

III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos: 

“Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais 
dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis 
específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X do 
§ 3º do art. 142 da Constituição Federal.” (NR); e 

IV - acréscimo dos seguintes arts. 24-A a 24-J: 

“Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-se aos 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais relativas 
à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou da 
graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, a 
pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, dos 
quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da graduação 
quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o referido 
tempo mínimo; 
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II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da função ou 
em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação que 
possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente na mesma 
data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-limite do 
posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente federativo, 
observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das Forças 
Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão em quota 
compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo.” 

“Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as 
seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa ou em 
inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, na mesma 
data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares das 
Forças Armadas.” 

“Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota 
igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e 
da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não 
tem natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei 
ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos 
em lei federal.” 

“Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos relacionados à 
inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais estabelecidas nos arts. 24-A, 
24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas previstos e observado o 
disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o cumprimento das 
normas gerais a que se refere o caput deste artigo.” 

“Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que estabelecerá seu 
modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e sua forma de 
custeio. 
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Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos.” 

“Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada aos 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 
beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 
2019, os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses 
benefícios, observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de 
atendimento dos requisitos.” 

“Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não houverem 
completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação do ente 
federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou menos, 
cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente federativo, 
acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) anos, 
cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar deve contar 
no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, acrescidos de 
4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela legislação do 
ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de acréscimo.” 

“Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças Armadas, as 
normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem ser 
ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 
tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar.” 

“Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades civis em 
qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 
incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 
cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; 
e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, cujo prazo 
máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá de acordo 
com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade por 
invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo de serviço 
militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime Geral de 
Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a compensação 
financeira entre os regimes.” 
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“Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 
fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 
demais regimes.” 

Art. 26. Ato do Poder Executivo do ente federativo, a ser editado no prazo de 30 (trinta) dias e 
cujos efeitos retroagirão à data de publicação desta Lei, poderá autorizar, em relação aos militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em atividade na data de publicação desta Lei, 
que a data prevista no art. 24-F e no caput do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, incluídos por esta Lei, seja transferida para até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 27. O Poder Executivo federal editará os atos complementares necessários ao cumprimento 
do disposto nesta Lei. 

............................................................................................................................................................... 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes 
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DECRETO nº 10.418, DE 07 DE JULHO DE 2020 

(Publicado no D.O.U. de 08/07/2020) 

 

Regulamenta a verificação do cumprimento das 
normas gerais de inatividade e pensões do Sistema de 
Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, de que tratam os art. 24-A, 
art. 24-B e art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de 
julho de 1969, nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 24-D do referido Decreto-Lei. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 24-D do Decreto-Lei nº 667, 
de 2 de julho de 1969, 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a verificação do cumprimento das normas gerais de inatividade 
e pensões do Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios de que tratam os art. 24-A, art. 24-B e art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 24-D do referido Decreto-Lei. 

Art. 2º Compete à União, por meio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, verificar o cumprimento das normas gerais de que tratam os art. 24-A, art. 24-B e 
art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, pelo ente federativo ou pelo órgão ou entidade gestora 
do Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos de controle interno e externo a que se sujeitam os entes 
federativos. 

§ 1º Para fins de verificação do cumprimento das normas gerais, os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios encaminharão à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, na forma estabelecida pela referida Secretaria, em relação ao respectivo Sistema de 
Proteção Social dos Militares, sem prejuízo de outros dados e informações que vierem a ser 
solicitados: 

I - a legislação específica do respectivo ente federativo sobre o Sistema de Proteção Social dos 
Militares, as condições de transferência do militar para a inatividade, a pensão militar e 
respectivos pensionistas, seu modelo de gestão e, se for o caso, outros direitos, tais como saúde e 
assistência, e sua forma de custeio, de que tratam os art. 24-D e art. 24-E do Decreto-Lei nº 667, 
de 1969; e 

II - os dados referentes às inatividades e pensões militares e de seu custeio, sem prejuízo dos 
dados encaminhados ao órgão central de contabilidade da União em decorrência do disposto na 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia disponibilizará 
sistemas para operacionalização do envio dos dados de que trata o § 1º, de modo a assegurar a 
transparência das informações gerais relativas ao Sistema de Proteção Social dos Militares. 

Art. 3º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ao verificar o 
descumprimento das normas gerais de que tratam os art. 24-A, art. 24-B e art. 24-C do Decreto-Lei 



622 

nº 667, de 1969, ou o não atendimento do disposto no § 1º do art. 2º, pelo Estado, pelo Distrito 
Federal ou pelos Territórios, comunicará o fato aos órgãos de controle interno e externo a que 
esteja sujeito o ente federativo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação. 

Brasília, 7 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 

(Publicada no D.O.U. de 16/01/2020) 

 

Estabelece orientações a respeito das normas gerais de 
inatividade e pensões e das demais disposições relativas 
aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, estabelecidas pela Lei nº 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019, mediante alteração do Decreto-Lei 
nº 667, de 2 de julho de 1969.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 73 e do art. 181 do Anexo I do 
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando o disposto no art. 27 da Lei n° 13.954, de 
16 de dezembro de 2019, resolve: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações a respeito das normas gerais de 
inatividade e pensões e das demais disposições relativas aos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, de que tratam os arts. 24-A a 24-J do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho 
de 1969, acrescidos pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, editadas com base na 
competência privativa da União prevista no inciso XXI do art. 22 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. 

Parágrafo único. As normas gerais relativas à inatividade e à pensão militar dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, bem como as relativas à contribuição para custeio 
das pensões militares e inatividade, previstas nos arts. 24-A a 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, 
deverão manter a simetria com as regras congêneres dos militares das Forças Armadas, sempre 
que houver alteração destas, sendo vedada, nos termos do art. 24-H desse Decreto-Lei, a 
instituição de disposições divergentes que tenham repercussão na inatividade ou na pensão 
militar. 

 
Capítulo II 

NORMAS GERAIS RELATIVAS À INATIVIDADE 
Proventos na inatividade remunerada 

Art. 2º Os proventos do militar transferido para a inatividade remunerada a pedido serão: 

I - integrais, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, dos quais 
no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

II - proporcionais, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da graduação quantos 
forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o referido tempo mínimo. 

Art. 3º Os proventos do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da função ou em 
razão dela são integrais. 
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Art. 4º A remuneração do militar transferido para a inatividade remunerada, salvo direito 
adquirido, será calculada com base na remuneração do posto ou da graduação que o militar 
possuir por ocasião dessa transferência. 

Art. 5º Se for prevista a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da 
idade-limite do posto ou graduação ou por inclusão em quota compulsória, sua disciplina será 
feita por lei do ente federativo, observado o disposto nos arts. 2º e 4º. 

Parágrafo único. A idade-limite do posto ou graduação terá como parâmetro mínimo a 
estabelecida para os militares das Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Art. 6º A remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente na mesma 
data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação. 

Direito adquirido 

Art. 7º É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada aos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, a qualquer tempo, desde que tenham sido 
cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo 
para obtenção desse benefício, observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data 
de atendimento dos requisitos. 

Parágrafo único. A data prevista no caput poderá ser prorrogada para até 31 de dezembro de 
2021, mediante ato do Poder Executivo do ente federativo, editado até 16 de janeiro de 2020 e 
cujos efeitos retroagirão à data de publicação da Lei nº 13.954, de 2019. 

Regra de transição 

Art. 8º Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não houverem 
completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação do ente 
federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação devem cumprir: 

I - o tempo de serviço faltante para atingir o tempo mínimo exigido na legislação do ente 
federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento), se o tempo mínimo for de 30 (trinta) anos ou 
menos; 

II - o tempo de serviço faltante para atingir 35 (trinta e cinco) anos, se for este o tempo mínimo 
exigido na legislação do ente federativo à data de publicação da Lei nº 13.954, de 2019; e 

III - além do disposto nos incisos I e II, 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza 
militar, acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2022, de 4 (quatro) meses para cada ano de tempo 
de serviço faltante em relação ao tempo mínimo exigido na legislação do ente federativo, até o 
limite de 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar. 

Parágrafo único. A data prevista no caput poderá ser prorrogada para até 31 de dezembro de 
2021, mediante ato do Poder Executivo do ente federativo, editado até 16 de janeiro de 2020 e 
cujos efeitos retroagirão à data de publicação da Lei nº 13.954, de 2019. 

 
Capítulo III 

NORMAS GERAIS RELATIVAS À PENSÃO MILITAR 

Valor da pensão militar 
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Art. 9º O benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa ou dos 
proventos na inatividade remunerada. 

Art. 10. O benefício da pensão militar é irredutível e sua revisão automática, devida na mesma 
data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem. 

Beneficiários da pensão militar 

Art. 11. Para fins de recebimento da pensão militar, o rol de beneficiários dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios é o mesmo estabelecido para os militares das Forças 
Armadas. 

Parágrafo único. Estão incluídos na regra do caput, consoante o art. 7º da Lei nº 3.765, de 4 maio 
de 1960, na redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019: 

I - cônjuge ou companheiro designado ou que comprove união estável como entidade familiar; 

II - pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor, ou ex-
convivente, desde que perceba pensão alimentícia judicialmente arbitrada; 

III - filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se 
estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

IV - menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até 
vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez; 

V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar; e 

VI - o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro 
anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência econômica do 
militar. 

Direito adquirido 

Art. 12. É assegurado o direito adquirido na concessão de pensão militar aos beneficiários dos 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, a qualquer tempo, desde que tenham 
sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, os requisitos exigidos pela lei vigente do ente 
federativo para obtenção desse benefício, observados os critérios de concessão e de cálculo em 
vigor na data de atendimento dos requisitos. 

Parágrafo único. Prorrogada a data para aquisição do direito à inatividade, nos termos do 
parágrafo único do art. 7º, estarão também prorrogados, pelo mesmo período, os critérios de 
concessão e de cálculo da pensão militar anteriormente estabelecidos pela legislação do ente 
federativo. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA PENSÃO MILITAR E INATIVIDADE 

Art. 13. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à 
aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da 
inatividade dos militares, nos termos do art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, na redação dada 
pela Lei nº 13.954, de 2019. 
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Parágrafo único. Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 
natureza contributiva. 

Art. 14. A alíquota de contribuição para o custeio das pensões e da inatividade dos militares, 
consoante o art. 3º-A da Lei nº 3.765, de 1960, na redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019, será: 

I - de 9,5% (nove e meio por cento), a partir de 17 de março de 2020, por força do princípio da 
anterioridade tributária nonagesimal; 

II - de 10,5% (dez e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 2021. 

§ 1º Caso o Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados ou do Distrito Federal disponha 
sobre contribuição específica para a manutenção de benefícios a dependentes de militares até a 
data de entrada em vigor da Lei nº 13.954, de 2019, será aplicado, no que couber, o previsto no § 
3º do art. 3º-A da Lei nº 3.765, de 1960. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei 
ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em 
lei federal. 

§ 3º A incidência da alíquota de contribuição de que trata o inciso I do caput dar-se-á no mês de 
março de 2020, pro rata tempore, sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas. 

Art. 15. O militar temporário contribuirá de acordo com os arts. 13 e 14 desta Instrução 
Normativa, consoante o art. 24-I do Decreto-Lei nº 667, de 1969, e fará jus aos benefícios de 
inatividade por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

 

Capítulo V 

OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS MILITARES DOS ESTADOS,  
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Art. 16. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas 
dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X do § 3º do art. 142 
da Constituição Federal, e do art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 1969. 

Art. 17. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos relacionados à 
inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais estabelecidas nos arts. 2º a 6º, 
9º a 11 e 13 a 15, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas previstos e observado o 
disposto nos arts. 7º, 8º e 12. 

Art. 18. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que estabelecerá seu modelo 
de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e sua forma de custeio. 

§ 1º Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. 

§ 2º O órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos do ente federativo poderá ser responsável pela gestão do Sistema de Proteção 
Social dos Militares, devendo as receitas e despesas ser segregadas, vedada a utilização de 
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recursos previdenciários para finalidades diversas daquelas previstas no inciso XII do art. 167 da 
Constituição Federal e no inciso III do art. 1º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

Art. 19. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades civis em qualquer 
órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será incorporado ou 
contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de cálculo para outros 
benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, cujo prazo 
máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual máximo de 
50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

Art. 20. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência 
Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação 
militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de 
contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos demais regimes. 

§ 1º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo de serviço 
militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime Geral de 
Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a compensação 
financeira entre os regimes. 

§ 2º Aplicam-se, no que couber, à compensação financeira de que tratam o caput e o § 1º as 
normas da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e do Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de 
2019. 

 

Capítulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 Compete à União, nos termos do parágrafo único do art. 24-D do Decreto-Lei nº 667, de 
1969, e do art. 73 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, por intermédio da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, verificar o cumprimento das 
normas gerais de inatividade e pensão dos militares dos Estados e do Distrito Federal, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 22. Considera-se suspensa a eficácia das regras previstas na legislação dos Estados e do 
Distrito Federal sobre inatividades e pensões dos militares que conflitem com as normas gerais de 
que tratam os arts. 24-A a 24-E e arts. 24-H a 24-J do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
acrescidos pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, observado o disposto nos arts. 24-F e 
24-G do mesmo Decreto-Lei. 

Parágrafo único. É vedada a revisão de benefícios anteriormente concedidos com base na 
legislação cuja eficácia tenha sido considerada suspensa nos termos do caput, sob o fundamento 
de adequação às normas gerais de inatividade e pensões dos militares dos Estados e do Distrito 
Federal estabelecidas pela Lei nº 13.954, de 2019. 

Art. 22-A. Na aplicação do disposto no art. 13 e 14 desta Instrução Normativa, será considerado o 
seguinte: (Incluído pela instrução normativa no 06, de 24/01/2020) 

I - em relação aos militares da ativa: (Incluído pela instrução normativa no 06, de 24/01/2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
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a) se a alíquota de contribuição anterior era superior a 9,5% (nove e meio por cento), a nova 
alíquota será devida a partir de 1º de janeiro de 2020; (Incluído pela instrução normativa no 06, de 

24/01/2020) 

b) se a alíquota de contribuição anterior era inferior a 9,5% (nove e meio por cento), a alíquota 
anterior continuará sendo devida até 16 de março de 2020; (Incluído pela instrução normativa no 06, de 

24/01/2020) 

II - em relação aos militares inativos e pensionistas: (Incluído pela instrução normativa no 06, de 

24/01/2020) 

a) se o resultado combinado da alteração da alíquota e da ampliação da base de cálculo resultar 
em redução do valor final da contribuição devida, este novo valor passará a ser devido a partir de 
1º de janeiro de 2020; (Incluído pela instrução normativa no 06, de 24/01/2020) 

b) se o resultado combinado da alteração da alíquota e da ampliação da base de cálculo resultar 
em aumento do valor final da contribuição devida, o valor anterior da contribuição continuará 
sendo devido até 16 de março de 2020. (Incluído pela instrução normativa no 06, de 24/01/2020) 

Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art37
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LEI DE INELEGIBILIDADES 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990. 

(Publicada no D.O.U. de 21/05/1990) 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação, e determina outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos 
incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de 
mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as 
eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos 
e nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura;  (Redação dada pela LCP 81, de 13/04/94) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito 
que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o 
qual tenham sido eleitos;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de 
abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 
diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, pelos crimes:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;  
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei 
que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  (Incluído pela Lei Complementar nº 

135, de 2010) 
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5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  (Incluído 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

8. de redução à condição análoga à de escravo;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, 

de 2010) 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) 
anos;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 
(oito) anos seguintes;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam 
sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) 
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou 
representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação 
ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) 
anos a contar da eleição;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os 
membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 
ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o 
qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura;  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 135, de 2010) 

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela 

Lei Complementar nº 135, de 2010) 
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m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 135, de 2010) 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável 
para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que 
reconhecer a fraude;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou 
anulado pelo Poder Judiciário;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por 
ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o procedimento previsto no art. 22;  
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente 
por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 
prazo de 8 (oito) anos;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010) 

..................................................................................................................................... 

Art. 27. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar nº 5, de 29 de abril de 1970 e as demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

(Publicada no D.O.U. de 05/05/2000) 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1o  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2o  As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

§ 3o  Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do 
Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
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III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 
financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou 
legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 
da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9o do art. 201 da Constituição. 

§ 1o  Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2o  Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata 
o inciso V do § 1o do art. 19. 

§ 3o  A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

Capítulo II 
DO PLANEJAMENTO 

Seção I 
Do Plano Plurianual 

Art. 3o  VETADO 

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. 4o  A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b 
do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

c) VETADO 

d) VETADO 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

II - VETADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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III - VETADO 

§ 1o  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 

§ 2o  O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a 
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3o  A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4o  A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 
para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício 
subseqüente. 

 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5o  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na 
receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) VETADO 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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§ 1o  Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2o  O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional. 

§ 3o  A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a 
variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica. 

§ 4o  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada. 

§ 5o  A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

§ 6o  Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7o  VETADO 

Art. 6o  VETADO 

Art. 7o  O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de 
reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

§ 1o  O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e 
será consignado em dotação específica no orçamento. 

§ 2o  O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 
União. 

§ 3o  Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os 
custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União. 

 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 8o  Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso. 

Art. 9o  Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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§ 1o  No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2º  Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais 
do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e 
ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as 
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 2021) 

Original : § 2º  Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3o  No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 
limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5) 

§ 4o  Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 

§ 5o  No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 
evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços. 

Art. 10.  A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 
sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição. 

 

Capítulo III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 11.  Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação. 

Parágrafo único.  É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 
o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

Art. 12.  As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1o  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro 
ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2o  O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
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§ 3o  O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 13.  No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14.  A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2o  Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 

Capítulo IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15.  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração 
de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhado de: 
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 1o  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2o  A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas. 

§ 3o  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4o  As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição. 

 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17.  Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1o  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio. 

§ 2o  Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3o  Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4o  A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as 
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o  A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 
referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6o  O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
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§ 7o  Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 
Definições e Limites 

Art. 18.  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 
somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, 
horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1o  Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com 
as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, 
independentemente de empenho.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Original : § 2º  A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do 
servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto 
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Art. 19.  Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1o  Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se 
refere o § 2o do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos 
transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da 
Emenda Constitucional no 19; 
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VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou 
fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos 
provenientes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Original : VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 
provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na 
forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela 
supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Original : c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 
inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2o  Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças 
judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da 
parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de 
previdência. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Art. 20.  A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três 
por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 
21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à 
média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação 
desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 
houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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§ 1o  Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 
órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 2o  Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal;  

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver;  

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3o  Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do 
inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o. 

§ 4o  Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas 
alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro 
décimos por cento). 

§ 5o  Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 
correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 
percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 6o  VETADO 

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada para 
aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 
respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 
cargo de outro Poder ou órgão. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

Original : Art. 21.  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

Original : I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do 
art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 
art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

Original : II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único.  Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato 
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20;  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais 
membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição 
de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:  (Incluído 

pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo; ou  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 
períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de 
titular do Poder ou órgão autônomo; e  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 20.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento 
de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de 
qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

Art. 22.  A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao 
final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único.  Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23.  Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 
limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 

§ 1o  No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto 
pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 

2.238-5) 

§ 2o  É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 
nova carga horária.(Vide ADIN 2.238-5) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder ou 
órgão referido no art. 20 não poderá: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Original : § 3º  Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e 
as que visem à redução das despesas com pessoal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Original : III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 
dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

§ 4o  As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 
limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 
referidos no art. 20.  

§ 5o  As restrições previstas no § 3o deste artigo não se aplicam ao Município em caso de queda de 
receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do 
exercício financeiro anterior, devido a:  (Incluído pela Lei Complementar no 164, de 18/12/2018) 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos Municípios decorrente 
de concessão de isenções tributárias pela União; e  (Incluído pela Lei Complementar no 164, de 

18/12/2018) 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais.   (Incluído pela Lei 

Complementar no 164, de 18/12/2018) 

§ 6o  O disposto no § 5o deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do quadrimestre 
vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, 
considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano 
anterior atualizada monetariamente.  (Incluído pela Lei Complementar no 164, de 18/12/2018) 

 

http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20
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Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social 

Art. 24.  Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da 
Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. 

§ 1o  É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação 
pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real. 

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência 
social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos 
pensionistas. 

 

Capítulo V 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25.  Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. 

§ 1o  São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - VETADO 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos 
ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 
recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2o  É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 

§ 3o  Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência 
social. 

 

Capítulo VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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Art. 26.  A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 
físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 
seus créditos adicionais. 

§ 1o  O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e 
empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e 
o Banco Central do Brasil. 

§ 2o  Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, 
inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a 
participação em constituição ou aumento de capital. 

Art. 27.  Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja 
sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não 
serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação. 

Parágrafo único.  Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de 
dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou 
financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei 
orçamentária. 

Art. 28.  Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de 
operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que 
mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de 
controle acionário. 

§ 1o  A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos, 
constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 2o  O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições 
financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta 
dias. 

 

Capítulo VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I 
Definições Básicas 

Art. 29.  Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios 
ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze 
meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União, inclusive 
os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios; 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros; 
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IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual 
assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal acrescido 
da atualização monetária. 

§ 1o  Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas 
pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 

§ 2o  Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de 
responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

§ 3o  Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 
doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento. 

§ 4o  O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada 
exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de 
crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de 
atualização monetária. 

 

Seção II 
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

Art. 30.  No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da 
República submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da União, 
Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem 
como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dívida mobiliária 
federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração de 
sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no 
inciso I do § 1o deste artigo. 

§ 1o  As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas estabelecidas 
nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

§ 2o  As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser apresentadas em 
termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração. 

§ 3o  Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da receita 
corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da 
Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos. 

§ 4o  Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida 
consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  
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§ 5o  No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao 
Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e 
condições previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 6o  Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão de 
instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da 
República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão 
dos limites. 

§ 7o  Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 
incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

 

Seção III 
Da Recondução da Dívida aos Limites 

Art. 31.  Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final 
de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo 
o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1o  Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de 
receita, ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 

178, de 2021) 

Original : I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 
antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 
mobiliária; 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre 
outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o. 

§ 2o  Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente 
ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado. 

§ 3o  As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no 
primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 4o  O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham 
ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 5o  As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da dívida 
mobiliária e das operações de crédito internas e externas. 

 

Seção IV 
Das Operações de Crédito 

Subseção I 
Da Contratação 

Art. 32.  O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente. 
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§ 1o  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
operação e o atendimento das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, 
em créditos adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 2o  As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou 
de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades. 

§ 3o  Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total 
dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, 
observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição 
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de 
capital; 

III - VETADO 

§ 4o  Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 
Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 
concessão de garantias. 

§ 5o  Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 
compensação automática de débitos e créditos. 

§ 6o  O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da 
análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, 
no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda.   (Incluído pela Lei 

Complementar no 159, de 19/05/2017) 

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do Distrito Federal e 
de Municípios sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que haja 
prévia e expressa autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou 
em lei específica, que se demonstre a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da 
operação e que não configure infração a dispositivo desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm


652 

Art. 33.  A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto 
quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação 
atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 1o  A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada 
nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o 
pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 2o  Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada 
reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a reserva de que 
trata o § 2º, aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

Original : § 3º  Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, 
aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23. 

§ 4o  Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o 
disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32. 

 

Subseção II 
Das Vedações 

Art. 34.  O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos após a 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 35.  É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente 
ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, 
inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 1o  Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira 
estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se 
destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 

§ 2o  O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da União 
como aplicação de suas disponibilidades. 

Art. 36.  É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da 
Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no 
mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida 
de emissão da União para aplicação de recursos próprios. 

Art. 37.  Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma 
da legislação; 
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III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a 
posteriori de bens e serviços. 

 

Subseção III 
Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

Art. 38.  A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de 
caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as 
seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de 
cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da operação, 
obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 

IV - estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 

§ 1o  As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o 
inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput. 

§ 2o  As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou Municípios 
serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em 
processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3o  O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do 
crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição 
credora. 

 

Subseção IV 
Das Operações com o Banco Central do Brasil 

Art. 39.  Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às 
vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no § 2o 
deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de título da 
dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra 
e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 

§ 1o  O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do Brasil, 
Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo. 
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§ 2o  O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União para 
refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira. 

§ 3o  A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à taxa média e condições alcançadas no 
dia, em leilão público. 

§ 4o  É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes na carteira 
do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida 
mobiliária. 

 

Seção V 
Da Garantia e da Contragarantia 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, 
observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e 
as condições estabelecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia 
acerca da classificação de capacidade de pagamento dos mutuários. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

Original : Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 
externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, 
também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal. 

§ 1o  A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior 
ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas 
obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, 
poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de 
transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o 
respectivo valor na liquidação da dívida vencida. 

§ 2o  No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição 
federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a 
ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para o recebimento de 
transferências voluntárias. 

§ 3o  VETADO 

§ 4o  VETADO 

§ 5o  É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

§ 6o  É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e 
subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 7o  O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas 
mesmas condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 8o  Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições 
financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, 
direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 

§ 9o  Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados 
poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 

§ 10.  O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos 
ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento 
de Estados e Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos 
entes. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

 

 

Seção VI 
Dos Restos a Pagar 

Art. 41.  VETADO 

Art. 42.  É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres 
do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único.  Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

Capítulo VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme 
estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição. 

§ 1o  As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da 
Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e 
aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e 
prudência financeira. 

§ 2o  É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às 
empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas 
empresas controladas. 
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Seção II 
Da Preservação do Patrimônio Público 

Art. 44.  É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por 
lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

Art. 45.  Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só 
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

Art. 46.  É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o 
atendimento do disposto no § 3o do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor 
da indenização. 

 

Seção III 
Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

Art. 47.  A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e 
metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e 
financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único.  A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa em 
que informará: 

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições, 
comparando-os com os praticados no mercado; 

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos com 
preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado. 

 

Capítulo IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Da Transparência da Gestão Fiscal 

Art. 48.  São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos. 

§ 1º A transparência será assegurada também mediante:  (Parágrafo renumerado pela Lei Complementar 

nº 156, de 28/12/2016) 

Alteração : Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 
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Original   : Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos 
de acesso público; e  (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

Alteração : II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, 
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público;  (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão 
mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e 
dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico 
de amplo acesso público.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos 
termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações 
necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas interna e externa, de que trata o § 4o do art. 32.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 

28/12/2016) 

§ 4o  A inobservância do disposto nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades previstas no § 2o do art. 
51.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5o Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, 
empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a 
autonomia.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da 
Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes 
a:   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;   
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários.   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 
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Art. 49.  As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o 
exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

Parágrafo único.  A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e 
das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, 
avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

 

Seção II 
Da Escrituração e Consolidação das Contas 

Art. 50.  Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a 
órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, 
apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e 
operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento 
ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o 
montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo 
de credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos 
provenientes da alienação de ativos. 

§ 1o  No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovernamentais. 

§ 2o  A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de 
contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 3o  A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o 
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 51.  O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, 
nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício 
anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público. 

§ 1o  Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos 
seguintes prazos: 38 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de abril; 

 
38 Conforme artigo 32, inciso I da Lei Complementar nº 178, de 2021, a partir de 2022 o § 1º passa a vigorar com a 
seguinte redação: “§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de 
abril.” 
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II - Estados, até trinta e um de maio. 

§ 2o  O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja 
regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate operações de 
crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 39 

 

Seção III 
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Art. 52.  O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes 
e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 
composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada 
e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada 
para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação 
inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1o  Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas 
receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida. 

§ 2o  O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 2o 
do art. 51. 

Art. 53.  Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2o, sua evolução, 
assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 

III - resultados nominal e primário; 

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o; 

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os 
pagamentos realizados e o montante a pagar. 

§ 1o  O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3o do art. 32; 

 
39 Conforme artigo 32, inciso I da Lei Complementar nº 178, de 2021, a partir de 2022 o § 2º passa a vigorar com a 
seguinte redação: “§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja 
regularizada, que o Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de 
crédito, exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária.” 
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II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos dela 
decorrentes. 

§ 2o  Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

I - da limitação de empenho; 

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, 
adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 
Do Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 54.  Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos 
no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme 
regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão decisório 
equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

Parágrafo único.  O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 
administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio 
de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes: 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites; 

III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

1) liquidadas; 

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 
41; 

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 
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c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1o  O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá 
apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III. 

§ 2o  O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3o  O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção prevista no § 2o do 
art. 51. 

§ 4o  Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, 
segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

Seção V 
Das Prestações de Contas 

Art. 56.  As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as 
dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, 
referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de 
Contas. 

§ 1o  As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
consolidando as dos respectivos tribunais; 

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais tribunais. 

§ 2o  O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no art. 57 
pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente das 
Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 3o  Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou tomadas. 

Art. 57.  Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de 
sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou 
nas leis orgânicas municipais. 

§ 1o  No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil 
habitantes o prazo será de cento e oitenta dias. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou 
órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio. 

Art. 58.  A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, 
destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à 
sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como 
as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições. 

 

Seção VI 
Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei 
Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de 
que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
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Original : Art. 59.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 
termos dos arts. 22 e 23; 

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e as desta Lei Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

§ 1o  Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 
constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 
concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 
irregularidades na gestão orçamentária. 

§ 2o  Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total com 
pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 3o  O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o  
do art. 39. 

 

Capítulo X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60.  Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei 
Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 
garantias. 

Art. 61.  Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em sistema centralizado 
de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em 
outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

Art. 62.  Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes 
da Federação se houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 63.  É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por: 
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I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do semestre; 

II - divulgar semestralmente: 

a) VETADO 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de 
Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a partir 
do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 1o  A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após o 
encerramento do semestre. 

§ 2o  Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, 
enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de 
retorno ao limite definidos para os demais entes. 

Art. 64.  A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a 
modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, 
com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar. 

§ 1o  A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na 
transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 
48 em meio eletrônico de amplo acesso público. 

§ 2o  A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por 
intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações 
externas. 

Art. 65.  Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da 
União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no 
art. 9o. 

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de 
decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a 
situação, além do previsto nos inciso I e II do caput:  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

Original : Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, 
decretado na forma da Constituição. 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:  (Incluído pela Lei Complementar nº 

173, de 2020) 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

b) concessão de garantias;  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

c) contratação entre entes da Federação; e  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos 
arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do 
art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate 
à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei 
Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam 
destinados ao combate à calamidade pública.  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo 
que reconhecer o estado de calamidade pública:  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

I - aplicar-se-á exclusivamente:  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado 
de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de 
calamidade;  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas 
relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;  (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no 
disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos 
contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

Art. 66.  Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 
real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período 
igual ou superior a quatro trimestres. 

§ 1o  Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 
Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres. 

§ 2o  A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 
dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3o  Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22. 

§ 4o  Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 
cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 
ampliado em até quatro quadrimestres. 

Art. 67.  O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 
operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por 
representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 
técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do gasto 
público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da gestão 
fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de 
contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, 



 

665 

normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao 
controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

§ 1o  O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e reconhecimento público 
aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento 
social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei 
Complementar. 

§ 2o  Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 

Art. 68.  Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover 
recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 1o  O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados na 
operacionalização deste; 

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados 
por força de lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso I e no 
inciso II do art. 195 da Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a 
Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 2o  O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

Art. 69.  O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social 
para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de 
contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70.  O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior 
ao da publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, 
gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, 
entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único.  A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o ente às sanções 
previstas no § 3o do art. 23. 

Art. 71.  Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do terceiro 
exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com 
pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita 
corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% 
(dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

Art. 72.  A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não poderá 
exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor 
desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte. 
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Art. 73.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-
Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o 
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais 
normas da legislação pertinente. 

Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 
denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o 
descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar.   (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações 
dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/05/2009)  

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 
(cem mil) habitantes;   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinqüenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes;   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.   
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de 
publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo.   
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009) 

Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das 
determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o 
ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23.   (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

27/05/2009) 

Art. 74.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 75.  Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 
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REGULAMENTO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO À LEI 
GERAL DA PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

DECRETO Nº 4.942, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003. 

(Publicado no D.O.U. de 31/12/2003) 

 

Regulamenta o processo administrativo para 
apuração de responsabilidade por infração à 
legislação no âmbito do regime da previdência 
complementar, operado pelas entidades 
fechadas de previdência complementar, de que 
trata o art. 66 da Lei Complementar nº 109, de 
29 de maio de 2001, a aplicação das penalidades 
administrativas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, 

DECRETA: 

Capítulo I 

DO ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA 

Art. 1º  O processo administrativo para apuração de responsabilidade por infração à legislação no 
âmbito do regime da previdência complementar, operado pelas entidades fechadas de 
previdência complementar, e a aplicação das correspondentes penalidades são disciplinados por 
este Decreto. 

Art. 2º  O processo administrativo tratado neste Decreto é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de pessoa física ou jurídica, por ação ou omissão, no exercício de suas 
atribuições ou competências, e terá início com a lavratura do auto de infração ou a instauração do 
inquérito administrativo. 

Parágrafo único.  O inquérito administrativo decorrerá da decretação de intervenção ou 
liquidação extrajudicial, nos termos do art. 61 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, do oferecimento de denúncia e representação, bem como de atividade de fiscalização 
levada a efeito pela Secretaria de Previdência Complementar. 

 

Capítulo II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Seção I 

Da Lavratura do Auto de Infração 

Art. 3º  O auto de infração é o documento destinado ao registro de ocorrência de infração 
praticada no âmbito do regime da previdência complementar, operado pelas entidades fechadas 
de previdência complementar. 
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Parágrafo único.  Em uma mesma atividade de fiscalização, serão lavrados tantos autos de 
infração quantas forem as infrações cometidas. 

Art. 4º  O auto de infração conterá os seguintes requisitos: 

I - local e data de sua lavratura; 

II - identificação do autuado; 

III - descrição sumária da infração; 

IV -  os fundamentos legais da autuação e das circunstâncias em que foi praticada; 

V - identificação da autoridade autuante com cargo ou função, número de matrícula e assinatura; 
e 

VI - prazo e local para apresentação da defesa. 

Art. 5º  O auto de infração será emitido em tantas vias quantas necessárias, sendo uma destinada 
à instauração do processo administrativo, uma à notificação de cada autuado e outra à entidade 
fechada de previdência complementar. 

Art. 6º  A notificação realizar-se-á: 

I - por via postal, comprovando-se sua entrega pelo aviso de recebimento ou documento similar 
com mesma finalidade, emitido pelo serviço postal; 

II - mediante ciência do autuado ou do seu representante legal, efetivada por servidor designado, 
ou, no caso de recusa, de aposição de assinatura em declaração expressa de quem proceder à 
notificação; ou 

III - por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial da União, se frustradas as tentativas de 
notificação por via postal e pessoal, ou pela constatação de estar o autuado em lugar incerto ou 
ignorado, devendo constar do edital o termo inicial para contagem do prazo para apresentação da 
defesa. 

§ 1º  Se o autuado tomar ciência do auto de infração antes de receber a notificação, o prazo para a 
apresentação da defesa será contado a partir da referida ciência. 

§ 2º  A entrega do auto de infração a procurador exige juntada de procuração com poderes para 
receber notificação, podendo ser a cópia desta autenticada pelo servidor à vista do original. 

Art. 7º  Será lavrado o auto de infração decorrente do não-atendimento de requisição de 
documentos ou de informação formalizada pela Secretaria de Previdência Complementar, ou 
ainda por sua apresentação deficiente ou incompleta. 

Parágrafo único.  A requisição prevista no caput deverá ser formulada por escrito, com 
antecedência de, pelo menos, três dias úteis. 

Art. 8º  O auto de infração observará o modelo a ser definido pela Secretaria de Previdência 
Complementar. 

 

Seção II 

Da Defesa 

Art. 9º  O autuado poderá apresentar defesa à Secretaria de Previdência Complementar, no prazo 
de quinze dias, contado da data do recebimento da notificação, indicando: 

I - a autoridade a quem é dirigida; 
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II - a qualificação do autuado; 

III - os motivos, de fato e de direito, que sustentam a defesa; e 

IV - todas as provas que pretende produzir de forma justificada, inclusive o rol de eventuais 
testemunhas. 

Parágrafo único.  Para cada auto de infração poderá ser apresentada defesa em conjunto ou 
separadamente, se forem dois ou mais os autuados. 

Art. 10.  A defesa apresentada fora do prazo não será conhecida. 

 

Seção III 

Do Julgamento e da Decisão-Notificação 

Art. 11.  Compete ao Secretário de Previdência Complementar julgar o auto de infração. 

Art. 12.  A decisão-notificação é o documento pelo qual se dá ciência ao autuado do resultado do 
julgamento do auto de infração. 

§ 1º  Integra a decisão-notificação o relatório contendo resumo dos fatos apurados, a análise da 
defesa e das provas produzidas. 

§ 2º  O autuado tomará ciência da decisão-notificação, observado o disposto no art. 6o deste 
Decreto. 

 

Seção IV 

Do Recurso 

Art. 13.  Da decisão do Secretário de Previdência Complementar caberá recurso ao Conselho de 
Gestão da Previdência Complementar, com efeito suspensivo, no prazo de quinze dias, contado do 
recebimento da decisão-notificação. 

§ 1º  O recurso, dirigido ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar, será protocolado 
na Secretaria de Previdência Complementar. 

§ 2º  O recurso poderá ser remetido à Secretaria de Previdência Complementar por via postal, com 
aviso de recebimento, considerando-se como data da sua interposição a data da respectiva 
postagem. 

§ 3º  É facultado ao Secretário de Previdência Complementar reconsiderar motivadamente sua 
decisão, no prazo de quinze dias, contado do recebimento do recurso. 

Art. 14.  O recurso voluntário, na hipótese de penalidade de multa, somente será conhecido se for 
comprovado pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, o depósito antecipado de trinta 
por cento do valor da multa aplicada. 

Parágrafo único.  O depósito efetuado por um dos autuados não aproveita aos demais. 

Art. 15.  Não será conhecido o recurso interposto intempestivamente. 

Art. 16.  Será objeto de recurso de ofício a decisão que anular ou cancelar o auto de infração, bem 
como a reconsideração prevista no § 3º do art. 13. 

Art. 17.  Após o julgamento do recurso pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar, o 
processo administrativo será devolvido à Secretaria de Previdência Complementar para as 
providências cabíveis. 
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§ 1º  A decisão do julgamento do recurso pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar 
será publicada no Diário Oficial da União. 

§ 2º  Não cabe recurso contra decisão do Conselho de Gestão da Previdência Complementar. 

Art. 18.  O suporte administrativo ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar, como 
órgão recursal, caberá à Secretaria de Previdência Complementar. 

Art. 19.  É definitiva a decisão proferida contra a qual não caiba mais recurso. 

 

Seção V 

Do Depósito Antecipado 

Art. 20.  Em caso de provimento do recurso, o depósito será restituído ao depositante, 
devidamente corrigido. 

Parágrafo único.  Quando o depósito efetuado superar a multa aplicada em última e definitiva 
instância administrativa, o valor excedente será devolvido ao depositante, devidamente corrigido. 

Art. 21.  A Secretaria de Previdência Complementar definirá as regras para o recolhimento, 
atualização e levantamento do depósito. 

 

Seção VI 

Das Penalidades Administrativas 

Art. 22.  A inobservância das disposições contidas nas Leis Complementares nos 108, de 29 de 
maio de 2001, e 109, de 2001, ou de sua regulamentação, sujeita o infrator às seguintes 
penalidades administrativas: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício de atividades em entidade de previdência complementar pelo prazo de 
até cento e oitenta dias; 

III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função em entidade 
de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço 
público; e 

IV - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), devendo estes 
valores, a partir de 30 de maio de 2001, ser reajustados de forma a preservar, em caráter 
permanente, seus valores reais. 

§ 1º  A penalidade prevista no inciso IV poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes 
dos incisos I, II ou III. 

§ 2º  Desde que não tenha havido prejuízo à entidade, ao plano de benefícios por ela administrado 
ou ao participante e não se verifique circunstância agravante prevista no inciso II do art. 23, se o 
infrator corrigir a irregularidade cometida no prazo fixado pela Secretaria de Previdência 
Complementar, não será lavrado o auto de infração. 

Art. 23.  As penalidades previstas no art. 22 serão aplicadas pela Secretaria de Previdência 
Complementar, levando em consideração as seguintes circunstâncias atenuantes ou agravantes: 

I - atenuantes: 
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a) a inexistência de prejuízos à entidade fechada de previdência complementar, ao plano de 
benefícios por ela administrado ou ao participante; 

b) a regularização do ato que ensejou a infração, até a decisão administrativa de primeira 
instância; 

II - agravantes: 

a) reincidência; 

b) cometimento de infração com a obtenção de vantagens indevidas, de qualquer espécie, em 
benefício próprio ou de outrem; 

c) não-adoção de providências no sentido de evitar ou reparar atos lesivos dos quais tenha 
tomado conhecimento. 

§ 1º  Para cada atenuante verificada, a penalidade de multa será reduzida em vinte por cento do 
seu valor original e nas hipóteses de suspensão e inabilitação, os prazos serão reduzidos em dez 
por cento, respeitados os prazos mínimos previstos nos incisos II e III do art. 22. 

§ 2º  Para cada agravante verificada, a penalidade de multa será aumentada em vinte por cento do 
seu valor original, exceto no caso de reincidência, ao qual se aplica o § 5º deste artigo, e nas 
hipóteses de suspensão e inabilitação, os prazos serão aumentados em dez por cento, respeitados 
os prazos máximos previstos nos incisos II e III do art. 22. 

§ 3º  A existência de uma das agravantes previstas no inciso II exclui a incidência das atenuantes 
previstas no inciso I. 

§ 4º  Caracteriza a reincidência a infração ao mesmo dispositivo legal, pela mesma pessoa, no 
período de cinco anos, contados da decisão condenatória administrativa definitiva. 

§ 5º  A penalidade de multa, na reincidência, será aplicada em dobro, respeitado o limite previsto 
no inciso IV do art. 22 deste Decreto. 

§ 6º  Não serão consideradas para efeito de reincidência as infrações cometidas na vigência da Lei 
nº 6.435, de 15 de julho de 1977. 

Art. 24.  Na hipótese de aplicação da penalidade prevista no inciso II do art. 22, o infrator não fará 
jus à remuneração paga pela entidade fechada de previdência complementar, durante o período 
em que perdurar a suspensão. 

Art. 25.  A penalidade de multa será imputada ao agente responsável pela infração. 

Parágrafo único.  O pagamento da multa caberá ao agente responsável pela infração, podendo a 
Secretaria de Previdência Complementar exigi-lo da entidade fechada de previdência 
complementar solidariamente responsável, assegurado o direito de regresso. 

Art. 26.  A multa pecuniária, prevista no inciso IV do art. 22: 

I - será recolhida ao Tesouro Nacional, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais - DARF, no prazo máximo de quinze dias, contado do recebimento da decisão definitiva; 

II - se recolhida fora do prazo estabelecido no inciso I deste artigo, será corrigida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - INPC/IBGE ou índice que vier a substituí-lo, até a data de seu efetivo pagamento; 

III - quando não recolhida até a data de seu vencimento, será objeto de inscrição na Dívida Ativa 
da União. 
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§ 1º  Cabe ao infrator a comprovação do pagamento da multa junto à Secretaria de Previdência 
Complementar. 

§ 2º  Ao final de cada exercício, a Secretaria de Previdência Complementar promoverá a 
atualização, pelo INPC-IBGE ou por outro índice que vier a substituí-lo, do valor das multas 
aplicáveis e seus limites mínimo e máximo, para vigorar no exercício seguinte. 

§ 3º  A primeira atualização a que se refere o § 2o considerará todo o período decorrido desde a 
data de publicação da Lei Complementar no 109, de 2001. 

§ 4º  Até que se dê a divulgação dos valores referidos no § 2º deste artigo, serão aplicados os 
valores nominais e limites vigentes. 

Art. 27.  Sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, será noticiado ao Ministério Público o 
exercício de atividade no âmbito do regime de previdência complementar por qualquer pessoa, 
física ou jurídica, sem a autorização devida da Secretaria de Previdência Complementar, inclusive a 
comercialização de planos de benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de 
terceiros com o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios 
previdenciários sob qualquer forma. 

Parágrafo único.  A Secretaria de Previdência Complementar poderá requisitar, por escrito, 
documentos ou informações a pessoa física ou jurídica, para o fim de apuração das irregularidades 
descritas no caput. 

 

Seção VII 

Da Contagem dos Prazos 

Art. 28.  Computar-se-ão os prazos excluindo o dia de começo e incluindo o do vencimento. 

§ 1º  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 
feriado nacional ou em dia que não houver expediente na Secretaria de Previdência 
Complementar ou quando este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2º  Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a notificação. 

§ 3º  Havendo dois ou mais autuados no mesmo processo, os prazos processuais serão comuns. 

Art. 29.  Para a notificação postal, sempre será utilizado o aviso de recebimento ou documento 
similar expedido pelo serviço postal. 

Parágrafo único.  O início da contagem do prazo dar-se-á a partir do primeiro dia útil após a 
notificação. 

Art. 30.  É ônus do autuado manter atualizado nos autos seu endereço, assim como o de seu 
procurador, sob pena de ser considerada válida a notificação promovida no endereço que deles 
constar. 

 

Seção VIII 

Da Prescrição e da Extinção da Punibilidade 

Art. 31.  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Secretaria de Previdência Complementar, no 
exercício do poder de polícia, objetivando aplicar penalidade e apurar infração à legislação em 
vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente, do dia em que tiver 
ela cessado, ou, no caso de infração continuada, do último ato praticado. 
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Art. 32.  Ocorre a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho, sendo os autos arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. 

Art. 33.  Interrompe-se a prescrição: 

I - pela notificação do autuado, inclusive por meio de edital; 

II - por qualquer ato inequívoco que importe apuração do fato; ou 

III - pela decisão condenatória recorrível. 

Parágrafo único.  Ocorrendo interrupção da prescrição, o prazo prescricional recomeçará a fluir 
desde o seu início. 

Art. 34.  Extingue-se a punibilidade: 

I - pela morte do infrator; ou 

II - pela prescrição administrativa. 

 

Seção IX 

Das Nulidades 

Art. 35.  A inobservância de forma não acarreta nulidade do ato processual quando não houver 
prejuízo para a defesa. 

§ 1º  A nulidade somente prejudica os atos posteriores àquele declarado nulo se dele diretamente 
dependentes ou se dele forem conseqüência. 

§ 2º  À autoridade responsável pela declaração de nulidade caberá a indicação dos atos nulos por 
força do § 1o, bem como a determinação dos procedimentos saneadores. 

 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU DA DENÚNCIA 

Seção Única 

Da Admissibilidade da Representação e da Denúncia 

Art. 36.  A representação é o documento pelo qual uma autoridade ou órgão do poder público, ao 
tomar ciência de irregularidade praticada no âmbito da entidade fechada de previdência 
complementar ou de seus planos de benefícios, comunica o fato à Secretaria de Previdência 
Complementar em relatório circunstanciado, para registro e apuração. 

Art. 37.  A denúncia é o instrumento utilizado por qualquer pessoa física ou jurídica para noticiar, 
perante a Secretaria de Previdência Complementar, a existência de suspeita de infração às 
disposições legais ou disciplinadoras das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 38.  A representação ou denúncia formalizada será protocolada na Secretaria de Previdência 
Complementar e deverá conter: 

I - a identificação do órgão e cargo, no caso de representação, ou a qualificação do denunciante ou 
de quem o represente, com indicação de domicílio ou local para recebimento de comunicação; 

II - a identificação e qualificação do representado ou denunciado, com a precisão possível; 
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III - a indicação das possíveis irregularidades cometidas, dos danos ou prejuízos causados à 
entidade fechada de previdência complementar ou dos indícios de crime, com a precisão possível; 

IV - os documentos ou quaisquer outros elementos de prova que, porventura, sustentam a 
representação ou denúncia; e 

V - data e assinatura. 

§ 1º  Não atendidos os requisitos formais de que trata este artigo ou não contendo os elementos 
de convicção para instauração do processo administrativo, a autoridade poderá realizar 
diligências, bem como oficiar ao representante ou denunciante para complementar o expediente. 

§ 2  A denúncia feita verbal e pessoalmente perante a Secretaria de Previdência Complementar 
deverá ser reduzida a termo, preservando-se a identidade do denunciante. 

Art. 39.  Recebida a representação ou denúncia e efetuadas as eventuais diligências necessárias, a 
Secretaria de Previdência Complementar decidirá: 

I - pelo arquivamento, se concluir pela prescrição ou pela manifesta improcedência, dando-se 
ciência ao denunciante ou representante; ou 

II - quando configurada a prática de ato, omissivo ou comissivo, que possa constituir infração nos 
termos deste Decreto: 

a) pela lavratura de auto de infração, observado o disposto no Capítulo II deste Decreto; ou 

b) pela instauração do inquérito administrativo, quando a complexidade dos fatos assim o 
recomendar. 

Parágrafo único.  O inquérito administrativo previsto na alínea "b" do inciso II pode ser instaurado 
ainda que não estabelecida a autoria, se houver indício ou constatação da materialidade dos fatos 
ditos irregulares. 

 

CAPÍTULO IV 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Seção I 

Da Instauração 

Art. 40.  O inquérito administrativo instaurar-se-á com a publicação no Diário Oficial da União de 
portaria expedida pelo Secretário de Previdência Complementar, que designará comissão de 
inquérito, composta por, no mínimo, três servidores federais ocupantes de cargo efetivo. 

Parágrafo único.  A portaria deverá conter o objeto do inquérito, a indicação do presidente da 
comissão e o prazo para a conclusão dos trabalhos. 

 

Seção II 

Da Instrução Prévia 

Art. 41.  Após a instauração do inquérito, serão notificados, conforme o caso, o denunciado ou o 
representado, ou as pessoas referidas nos arts. 59 e 61 da Lei Complementar no 109, de 2001, e a 
entidade fechada de previdência complementar. 

§ 1º  No caso de inquérito que decorra de atividade de fiscalização, serão notificadas todas as 
pessoas que possam ter participado, de qualquer forma, da prática dos atos objeto de apuração. 
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§ 2º  É facultado ao notificado acompanhar o inquérito desde o início. 

Art. 42.  O presidente da comissão poderá promover a coleta de depoimento dos notificados e de 
todos aqueles que possam contribuir para a elucidação dos fatos objeto de apuração, bem como 
requerer diligências, perícias e juntada de documentos e informações da entidade fechada de 
previdência complementar. 

Parágrafo único.  Se no decorrer dos trabalhos surgirem indícios de responsabilidade imputável a 
outro agente, será este notificado, para fins do § 2º do art. 41. 

Art. 43.  De posse dos dados necessários, o presidente da comissão lavrará documento de 
acusação formal, denominado ultimação de instrução, onde descreverá a irregularidade, tipificará 
o fato, indicará os dispositivos legais infringidos, identificará o agente responsável e a penalidade 
prevista na esfera administrativa. 

 

Seção III 

Da Defesa 

Art. 44.  Lavrada a ultimação de instrução, o presidente da comissão notificará o acusado para 
apresentar defesa no prazo de quinze dias, contado na forma dos arts. 28 e 29, indicando: 

I - a autoridade a quem é dirigida; 

II - a qualificação do acusado; 

III - os motivos, de fato e de direito, que sustentam a defesa; e 

IV - todas as provas que pretende produzir de forma justificada, inclusive o rol de eventuais 
testemunhas. 

Art.  45.  Admitir-se-ão no inquérito administrativo todos os meios de provas em direito 
permitidas, inclusive oitiva de testemunhas e perícia. 

Parágrafo único.  O presidente da comissão poderá, motivadamente, indeferir a produção de 
provas consideradas impertinentes ou meramente protelatórias. 

Art. 46.  Sempre que houver necessidade de ouvir testemunha, o presidente da comissão expedirá 
notificação, da qual conste o número do processo administrativo, a finalidade da convocação, o 
dia, a hora e o local em que será prestado o depoimento, devendo a segunda via ser juntada nos 
autos. 

Art. 47.  Sendo estritamente necessário, a comissão ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas, 
mas os seus depoimentos serão prestados independentemente de compromisso e a comissão lhes 
atribuirá o valor que possam merecer. 

Parágrafo único.  São impedidos o cônjuge, o companheiro ou parente do acusado, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e suspeitos, os que tiverem interesse no 
processo. 

Art. 48.  A testemunha será inquirida pela comissão sobre os fatos articulados, podendo o acusado 
que a arrolou formular perguntas para esclarecer ou completar o depoimento. 

§ 1º  As perguntas que o presidente da comissão indeferir serão obrigatoriamente transcritas no 
termo, se o acusado o requerer. 

§ 2º  As testemunhas serão inquiridas separadamente. 
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§ 3º  Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, o presidente da comissão 
poderá proceder à acareação entre os depoentes. 

Art. 49.  As testemunhas serão advertidas de que faltar com a verdade sujeita o infrator à pena do 
crime de falso testemunho. 

Art. 50.  O depoimento, reduzido a termo, será assinado e rubricado pelo depoente, bem como 
pelos membros da comissão. 

Art. 51.  Concluída a instrução, a comissão emitirá o relatório conclusivo, considerando as provas 
produzidas e a defesa apresentada pelo acusado, a ser submetido a julgamento pelo Secretário de 
Previdência Complementar. 

§ 1º  O relatório conclusivo deverá sintetizar o que foi apurado no processo, de modo a enumerar 
e explicitar os fatos irregulares, relatar as provas produzidas, fazer os enquadramentos e apontar a 
sanção cabível ao acusado, conforme as apurações procedidas, bem como recomendar as 
providências para sanar as irregularidades ou falhas que facilitaram a prática que causou danos ou 
prejuízos à entidade fechada ou ao plano de benefícios. 

§ 2º  Deve constar do relatório conclusivo, se for o caso, a recomendação de encaminhamento a 
outro órgão ou entidade da administração pública, ou de traslado de peças do processo 
administrativo para remessa ao Ministério Público. 

Art. 52.  A decisão sobre o relatório conclusivo será publicada no Diário Oficial da União, devendo 
ser promovida a notificação do acusado do seu inteiro teor. 

 

Seção IV 

Do Recurso 

Art. 53.  Da decisão proferida no julgamento do relatório conclusivo cabe recurso ao Conselho de 
Gestão da Previdência Complementar, na forma da Seção IV do Capítulo II. 

Parágrafo único.  Não cabe recurso da decisão do Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar. 

Art. 54.  É definitiva a decisão proferida no processo administrativo quando esgotado o prazo para 
recurso sem que este tenha sido interposto ou, quando interposto recurso, este tiver sido julgado. 

Parágrafo único.  Será também definitiva a decisão na parte que não tiver sido objeto de recurso. 

 

Seção V 

Das Disposições Gerais do Inquérito Administrativo 

Art. 55.  As reuniões e audiências, de caráter reservado, serão registradas em atas, que deverão 
detalhar as deliberações adotadas, bem como deixar consignada, se for o caso, a data da próxima 
audiência e a intimação dos presentes. 

Art. 56.  Se, no curso do inquérito administrativo, ficar evidenciada a improcedência da denúncia 
ou da representação, a comissão elaborará relatório com suas conclusões, propondo ao Secretário 
de Previdência Complementar o arquivamento do processo. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 57.  É facultado às partes e a seus representantes legais a obtenção de cópias do processo, às 
suas expensas. 

Art. 58.  Quando existirem alternativas para a prática de ato processual ou para o cumprimento de 
exigência, adotar-se-á a menos onerosa para as partes. 

Art. 59.  A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da 
obrigação pela correção das irregularidades que deram origem à sanção. 

Art. 60.  Cinco anos depois de cumprida ou extinta a penalidade, não constará de certidão ou 
atestado expedido pela Secretaria de Previdência Complementar qualquer notícia ou referência a 
esta, salvo para a verificação de reincidência. 

 

CAPITULO VI 

DO CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIO 

Art. 61.  A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de plano de benefícios dar-se-á 
por meio de convênio de adesão celebrado com a entidade fechada de previdência 
complementar, em relação a cada plano de benefícios, mediante prévia autorização da Secretaria 
de Previdência Complementar. 

§ 1º  O convênio de adesão é o instrumento por meio do qual as partes pactuam suas obrigações e 
direitos para a administração e execução de plano de benefícios. 

§ 2º  O Conselho de Gestão da Previdência Complementar estabelecerá as cláusulas mínimas do 
convênio de adesão. 

§ 3º  A entidade fechada de previdência complementar, quando admitida na condição de 
patrocinador de plano de benefício para seus empregados, deverá submeter previamente à 
Secretaria de Previdência Complementar termo próprio de adesão a um dos planos que 
administra, observado o estabelecido pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar. 

 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE APORTE DAS CONTRIBUIÇÕES PELO PATROCINADOR 

Art. 62.  Os administradores do patrocinador que não efetivar as contribuições normais e 
extraordinárias a que estiver obrigado, na forma do regulamento do plano de benefícios ou de 
outros instrumentos contratuais, serão solidariamente responsáveis com os administradores das 
entidades fechadas de previdência complementar, a eles se aplicando, no que couber, as 
disposições da Lei Complementar no 109, de 2001, especialmente o disposto nos seus arts. 63 e 
65. 

§ 1º  A inadimplência a que se refere o caput deverá ser comunicada formal e prontamente pelo 
Conselho Deliberativo à Secretaria de Previdência Complementar. 

§ 2  No prazo de noventa dias do vencimento de qualquer das obrigações citadas no caput deste 
artigo, sem o devido cumprimento por parte do patrocinador, ficam os administradores da 
entidade fechada de previdência complementar obrigados a proceder à execução judicial da 
dívida. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES APLICÁVEIS 

Art. 63.  Deixar de constituir reservas técnicas, provisões e fundos, de conformidade com os 
critérios e normas fixados pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar e pela 
Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias ou com inabilitação pelo prazo de dois a dez anos. 

Art. 64.  Aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de 
benefícios em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias ou com inabilitação pelo prazo de dois a dez anos. 

Art. 65.  Deixar de fornecer aos participantes, quando de sua inscrição no plano de benefícios, o 
certificado de participante, cópia do regulamento atualizado, material explicativo em linguagem 
simples e precisa ou outros documentos especificados pelo Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar e pela Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 66.  Divulgar informação diferente das que figuram no regulamento do plano de benefícios ou 
na proposta de inscrição ou no certificado de participante. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 67.  Deixar de contratar operação de resseguro, quando a isso estiver obrigada a entidade 
fechada de previdência complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ou suspensão por até cento e oitenta dias. 

Art. 68.  Celebrar convênio de adesão com patrocinador ou instituidor e iniciar a operação do 
plano de benefícios, sem submetê-lo a prévia autorização da Secretaria de Previdência 
Complementar ou iniciar a operação de plano sem celebrar o convênio de adesão. 

Penalidade:  multa de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), podendo ser cumulada com 
inabilitação de dois a dez anos. 

Art. 69.  Iniciar a operação de plano de benefícios sem observar os requisitos estabelecidos pelo 
Conselho de Gestão da Previdência Complementar ou pela Secretaria de Previdência 
Complementar para a modalidade adotada. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 70.  Deixar de prever no plano de benefícios qualquer um dos institutos previstos no art. 14 
da Lei Complementar no 109, de 2001, ou cercear a faculdade de seu exercício pelo participante, 
observadas as normas estabelecidas pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar e 
pela Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até trinta dias. 

Art. 71.  Permitir que os recursos financeiros correspondentes à portabilidade do direito 
acumulado transitem pelos participantes dos planos de benefícios, sob qualquer forma. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
sessenta dias. 
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Art. 72.  Deixar a entidade fechada de previdência complementar de oferecer plano de benefícios 
a todos os empregados ou servidores do patrocinador ou associados ou membros do instituidor, 
observada a exceção prevista no § 3º do art. 16 da Lei Complementar no 109, de 2001. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 73.  Utilizar no cálculo das reservas matemáticas, fundos e provisões, bem como na 
estruturação do plano de custeio, métodos de financiamento, regime financeiro e bases técnicas 
que não guardem relação com as características da massa de participantes e de assistidos e da 
atividade desenvolvida pelo patrocinador ou pelo instituidor, ou em desacordo com as normas 
emanadas do Conselho de Gestão da Previdência Complementar e da Secretaria de Previdência 
Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias. 

Art. 74.  Deixar de manter, em cada plano de benefícios, os recursos garantidores das reservas 
técnicas, provisões e fundos suficientes à cobertura dos compromissos assumidos, conforme 
regras do Conselho de Gestão da Previdência Complementar e da Secretaria de Previdência 
Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias ou inabilitação de dois a dez anos. 

Art. 75.  Utilizar para outros fins as reservas constituídas para prover o pagamento de benefícios 
de caráter previdenciário, ainda que por meio de procedimentos contábeis ou atuariais. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão por 
até sessenta dias. 

Art. 76.  Utilizar de forma diversa da prevista na legislação o resultado superavitário do exercício 
ou deixar de constituir as reservas de contingência e a reserva especial para revisão do plano de 
benefícios; bem como deixar de realizar a revisão obrigatória do plano de benefícios. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 77.  Efetuar redução de contribuições em razão de resultados superavitários do plano de 
benefícios em desacordo com a legislação. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 78.  Deixar de adotar as providências, previstas em lei, para equacionamento do resultado 
deficitário do plano de benefícios ou fazê-lo em desacordo com as normas estabelecidas pelo 
Conselho de Gestão da Previdência Complementar e pela Secretaria de Previdência 
Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 79.  Deixar de adotar as providências para apuração de responsabilidades e, quando for o 
caso, deixar de propor ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou 
prejuízo à entidade fechada de previdência complementar ou a seus planos de benefícios. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até noventa dias. 
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Art. 80.  Deixar de estabelecer o nível de contribuição necessário por ocasião da instituição do 
plano de benefícios ou do encerramento do exercício, ou realizar avaliação atuarial sem observar 
os critérios de preservação da solvência e equilíbrio financeiro e atuarial dos planos de benefícios, 
estabelecidos pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até trinta dias. 

Art. 81.  Deixar de divulgar aos participantes e aos assistidos, na forma, no prazo ou pelos meios 
determinados pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar e pela Secretaria de 
Previdência Complementar, ou pelo Conselho Monetário Nacional, informações contábeis, 
atuariais, financeiras ou de investimentos relativas ao plano de benefícios ao qual estejam 
vinculados. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de 
até sessenta dias. 

Art. 82.  Deixar de prestar à Secretaria de Previdência Complementar informações contábeis, 
atuariais, financeiras, de investimentos ou outras previstas na regulamentação, relativamente ao 
plano de benefícios e à própria entidade fechada de previdência complementar, no prazo e na 
forma determinados pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar e pela Secretaria de 
Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de 
até sessenta dias. 

Art. 83.  Descumprir as instruções do Conselho de Gestão da Previdência Complementar e da 
Secretaria de Previdência Complementar sobre as normas e os procedimentos contábeis aplicáveis 
aos planos de benefícios da entidade fechada de previdência complementar ou deixar de 
submetê-los a auditores independentes. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até sessenta dias. 

Art. 84.  Deixar de atender a requerimento formal de informação, encaminhado pelo participante 
ou pelo assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de situação de interesse pessoal 
específico, ou atendê-la fora do prazo fixado pelo Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar e pela Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 85.  Promover a extinção de plano de benefícios ou a retirada de patrocínio sem autorização 
da Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com inabilitação de 
dois a dez anos. 

Art. 86.  Admitir ou manter como participante de plano de benefícios pessoa sem vínculo com o 
patrocinador ou com o instituidor, observadas as excepcionalidades previstas na legislação. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com inabilitação de 
dois a dez anos. 

Art. 87.  Deixar, a entidade fechada de previdência complementar constituída por pessoas 
jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, de terceirizar a gestão dos recursos 
garantidores das reservas técnicas. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ou inabilitação pelo prazo de dois anos. 
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Art. 88.  Deixar de segregar o patrimônio do plano de benefícios do patrimônio do instituidor ou 
da instituição gestora dos recursos garantidores. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ou inabilitação pelo prazo de dois anos. 

Art. 89.  Prestar serviços que não estejam no âmbito do objeto das entidades fechadas de 
previdência complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias. 

Art. 90.  Descumprir cláusula do estatuto da entidade fechada de previdência complementar ou 
do regulamento do plano de benefícios, ou adotar cláusula do estatuto ou do regulamento sem 
submetê-la à prévia e expressa aprovação da Secretaria de Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 91.  Realizar operação de fusão, cisão, incorporação ou outra forma de reorganização 
societária da entidade fechada de previdência complementar ou promover a transferência de 
patrocínio ou a transferência de grupo de participantes ou de assistidos, de plano de benefícios e 
de reservas entre entidades fechadas sem prévia e expressa autorização da Secretaria de 
Previdência Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com inabilitação de 
dois a dez anos. 

Art. 92.  Instituir ou manter estrutura organizacional em desacordo com a forma determinada pela 
legislação ou manter membros nos órgãos deliberativo, executivo ou fiscal sem o preenchimento 
dos requisitos exigidos pela legislação. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com inabilitação de 
dois a cinco anos. 

Art. 93.  Deixar de prestar, manter desatualizadas ou prestar incorretamente as informações 
relativas ao diretor responsável pelas aplicações dos recursos do plano de benefícios da entidade 
fechada de previdência complementar, bem como descumprir o prazo ou a forma determinada. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 94.  Deixar de atender à Secretaria de Previdência Complementar quanto à requisição de 
livros, notas técnicas ou quaisquer documentos relativos aos planos de benefícios da entidade 
fechada de previdência complementar, bem como quanto à solicitação de realização de auditoria, 
ou causar qualquer embaraço à fiscalização do referido órgão. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias. 

Art. 95.  Deixar de prestar ou prestar fora do prazo ou de forma inadequada informações ou 
esclarecimentos específicos solicitados formalmente pela Secretaria de Previdência 
Complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias. 

Art. 96.  Deixar os administradores e conselheiros ou ex-administradores e ex-conselheiros de 
prestar informações ou esclarecimentos solicitados por administrador especial, interventor ou 
liquidante. 
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Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias. 

Art. 97.  Deixar, o interventor, de solicitar aprovação prévia e expressa da Secretaria de 
Previdência Complementar para os atos que impliquem oneração ou disposição do patrimônio do 
plano de benefícios da entidade fechada de previdência complementar, nos termos disciplinados 
pelo referido órgão. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 98.  Incluir, o liquidante, no quadro geral de credores habilitação de crédito indevida ou omitir 
crédito de que tenha conhecimento. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 99.  Deixar de promover a execução judicial de dívida do patrocinador de plano de benefícios 
de entidade fechada de previdência complementar, nos termos do art. 62 deste Decreto. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias ou com inabilitação de dois a dez anos. 

Art. 100.  Deixar de comunicar à Secretaria de Previdência Complementar a inadimplência do 
patrocinador pela não-efetivação das contribuições normais ou extraordinárias a que estiver 
obrigado, na forma do regulamento do plano de benefícios ou de outros instrumentos contratuais. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão de até 
cento e oitenta dias. 

Art. 101.  Alienar ou onerar, sob qualquer forma, bem abrangido por indisponibilidade legal 
resultante de intervenção ou de liquidação extrajudicial da entidade fechada de previdência 
complementar. 

Penalidade:  multa de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), podendo ser cumulada com 
inabilitação pelo prazo de dois a cinco anos. 

Art. 102.  Exercer atividade própria das entidades fechadas de previdência complementar sem a 
autorização devida da Secretaria de Previdência Complementar, inclusive a comercialização de 
planos de benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de terceiros com o 
objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob qualquer 
forma. 

Penalidade:  multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
inabilitação pelo prazo de dois a dez anos. 

Art. 103.  Realizar em nome da entidade fechada de previdência complementar operação 
comercial ou financeira, vedada pela legislação, com pessoas físicas ou jurídicas. 

Penalidade:  multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até sessenta dias. 

Art. 104.  Permitir que participante, vinculado a plano de benefícios patrocinado por órgão, 
empresa ou entidade pública, entre em gozo de benefício sem observância dos incisos I e II do art. 
3o da Lei Complementar no 108, de 2001. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até trinta dias. 
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Art. 105.  Permitir o repasse de ganhos de produtividade, abono ou vantagens de qualquer 
natureza para o reajuste dos benefícios em manutenção em plano de benefícios patrocinado por 
órgão ou entidade pública. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 106.  Elevar a contribuição de patrocinador sem prévia manifestação do órgão responsável 
pela supervisão, pela coordenação e pelo controle de patrocinador na esfera de órgão ou entidade 
pública. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 107.  Cobrar do patrocinador na esfera de órgão ou entidade pública contribuição normal 
excedente à do conjunto dos participantes e assistidos a eles vinculados ou encargos adicionais 
para financiamento dos planos de benefícios, além dos previstos no plano de custeio. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 108.  Cobrar despesa administrativa do patrocinador na esfera de órgão ou entidade pública 
ou dos participantes e assistidos sem observância dos limites e critérios estabelecidos pelo 
Conselho de Gestão da Previdência Complementar ou pela Secretaria de Previdência 
Complementar. 

Penalidade:  advertência ou multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 109.  Exercer em nome de entidade fechada de previdência complementar patrocinada por 
órgão ou entidade pública o controle de sociedade anônima ou participar em acordo de acionistas, 
que tenha por objeto formação de grupo de controle de sociedade anônima, sem prévia e 
expressa autorização do patrocinador e do seu respectivo ente controlador. 

Penalidade:  multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser cumulada com inabilitação 
pelo prazo de dois anos. 

Art. 110.  Violar quaisquer outros dispositivos das Leis Complementares nos 108 e 109, de 2001, e 
dos atos normativos regulamentadores das referidas Leis Complementares. 

Penalidade:  multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser cumulada com suspensão pelo 
prazo de até cento e oitenta dias ou com inabilitação pelo prazo de dois anos até dez anos. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 111.  Este Decreto entra em vigor no dia 5 de janeiro de 2004. 

Art. 112.  Revoga-se o Decreto no 4.206, de 23 de abril de 2002. 

Brasília, 30 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 
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eSOCIAL 

(SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES  
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS) 

DECRETO Nº 8.373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 

(Publicado no D.O.U. de 12/12/2014) 

 

Institui o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - 
eSocial e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial.  

Art. 2º  O eSocial é o instrumento de unificação da prestação das informações referentes à 
escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padronizar 
sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional 
composto por:  

I - escrituração digital, contendo informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas;  
II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, validação e distribuição da 
escrituração; e  
III - repositório nacional, contendo o armazenamento da escrituração.  

§ 1º  A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma disciplinada pelos órgãos ou 
entidades partícipes, a obrigação de entrega das mesmas informações em outros formulários e 
declarações a que estão sujeitos:  

I - o empregador, inclusive o doméstico, a empresa e os que forem a eles equiparados em lei;  
II - o segurado especial, inclusive em relação a trabalhadores que lhe prestem serviço;  
III - as pessoas jurídicas de direito público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; e  
IV - as demais pessoas jurídicas e físicas que pagarem ou creditarem por si rendimentos sobre os 
quais tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, ainda que em um 
único mês do ano-calendário.  

§ 2º  A prestação de informação ao eSocial pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e pelo Microempreendedor 
Individual - MEI será efetuada em sistema simplificado, compatível com as especificidades dessas 
empresas.  

§ 3º  As informações prestadas por meio do eSocial substituirão as constantes na Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 
GFIP, na forma disciplinada no Manual de Orientação do eSocial.  
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§ 4º  As informações prestadas pelos empregadores serão enviadas ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e armazenadas no repositório nacional.  

§ 5º  A escrituração digital de que trata o inciso I do caput é composta pelos registros de eventos 
tributários, previdenciários e trabalhistas, na forma disciplinada no Manual de Orientação do 
eSocial.  

Art. 3º  O eSocial rege-se pelos seguintes princípios:  

I - viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
II - racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações;  
III - eliminar a redundância nas informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas;  
IV - aprimorar a qualidade de informações das relações de trabalho, previdenciárias e tributárias; 
e  
V - conferir tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte.  

Art. 4º   REVOGADO pelo Decreto nº 10.087, de 05/11/2019. 

Original: Art. 4º Fica instituído o Comitê Diretivo do eSocial, composto pelos Secretários-Executivos 
dos seguintes órgãos:  
I - Ministério da Fazenda;  
II - Ministério da Previdência Social;  
III - Ministério do Trabalho e Emprego; e  
IV - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.  
§ 1º Ao Comitê Diretivo, com coordenação exercida alternadamente por período de um 
ano, compete:  
I - estabelecer o prazo máximo da substituição de que trata o § 1º do art. 2º.  
II - estabelecer diretrizes gerais e formular as políticas referentes ao eSocial;  
III - acompanhar e avaliar a implementação das diretrizes gerais e políticas do eSocial;  
IV - propor o orçamento e acompanhar a execução das ações referentes ao eSocial e das 
integrações dele decorrentes;  
V - propor ações e parcerias para comunicação, divulgação e aperfeiçoamento do eSocial 
entre os empregadores e empregados;  
VI - propor ajustes nos processos de trabalhos dos órgãos, visando à melhoria da qualidade 
da informação e dos serviços prestados à sociedade; e  
VII - decidir, em última instância administrativa, mediante representação do subcomitê 
temático específico e após oitiva do Comitê Gestor, sobre proposições não implementadas 
no âmbito de suas atribuições, discriminadas no § 1º do art. 6º.  
§ 2º As deliberações do Comitê Diretivo serão tomadas por consenso e formalizadas por 
meio de resolução. 

Art. 5º   REVOGADO pelo Decreto nº 10.087, de 05/11/2019. 

Original: Art. 5º Fica instituído o Comitê Gestor do eSocial, formado por representantes dos 
seguintes órgãos:  
I - Ministério do Trabalho e Emprego;  
II - Ministério da Previdência Social;  
III - Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
IV - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e  
V - Conselho Curador do FGTS, representado pela Caixa Econômica Federal, na qualidade 
de agente operador do FGTS.  
§ 1º  Compete ao Comitê Gestor:  
I - estabelecer diretrizes para o funcionamento e a divulgação do ambiente nacional;  
II - especificar, desenvolver, implantar e manter o ambiente nacional;  
III - promover a integração com os demais módulos do sistema;  
IV - auxiliar e regular o compartilhamento e a utilização das informações armazenadas no 
ambiente nacional do eSocial; e  
V - aprovar o Manual de Orientação do eSocial e suas atualizações.  
§ 2º A gestão do eSocial será exercida de forma compartilhada e as deliberações do Comitê 



 

689 

Gestor serão adotadas por meio de resolução.  
§ 3º Os órgãos e entidades partícipes do Comitê Gestor exercerão, alternadamente, as 
funções de Secretaria-Executiva pelo período de um ano, tendo como secretário-executivo 
o respectivo representante no Comitê. 

Art. 6º   REVOGADO pelo Decreto nº 10.087, de 05/11/2019 

Original: Art. 6º O Comitê Gestor será assessorado pelo Subcomitê Temático do Módulo Micro e 
Pequena Empresa e Microempreendedor Individual - MEI, formado por representantes dos 
órgãos referidos no caput do art. 6º e por representante da Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República.  
§ 1º Ao Subcomitê Temático de que trata o caput compete formular proposta de 
simplificação, formalização, inovação, melhorias da especificação, arquitetura do sistema e 
de processos de trabalho que envolvam MEI, microempresas, empresas de pequeno porte e 
outros beneficiários enquadrados no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, disciplinado pela Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.  
§ 2º As deliberações do subcomitê serão tomadas por consenso, registradas em ata e 
encaminhadas ao Comitê Gestor.  
§ 3º O Comitê Gestor se pronunciará, de forma motivada, sobre as propostas 
encaminhadas pelo subcomitê na forma prevista no § 2º do art. 6º.  
§ 4º As propostas elaboradas pelo subcomitê que não forem aceitas pelo Comitê Gestor 
poderão ser analisadas pelo Comitê Diretivo, mediante representação, para decisão final 
acerca de sua implantação.  
§ 5º Em caso de divergências no subcomitê temático, a iniciativa apenas poderá ser 
implementada pelo Comitê Gestor após decisão do Conselho Diretivo.  
§ 6º O Comitê Gestor poderá constituir outros subcomitês para desenvolver as ações 
necessárias à implementação, à operacionalização, ao controle e ao aprimoramento do 
eSocial. 

Art. 7º   REVOGADO pelo Decreto nº 10.087, de 05/11/2019 

Original: Art. 7º A participação nas atividades dos Comitês Diretivo e Gestor será considerada 
função relevante, não remunerada. 

Art. 8º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, o Instituto Nacional 
do Seguro Social, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Ministério da Previdência Social e o 
Ministério do Trabalho e Emprego regulamentarão, no âmbito de suas competências, sobre o 
disposto neste Decreto.  

§ 1º  O eSocial não implica, em qualquer hipótese, transferência de atribuições e competências 
entre os órgãos ou entidades partícipes, nem transferência ou compartilhamento de propriedade 
intelectual de produtos não abrangidos por esse sistema.  

§ 2º Os integrantes do Comitê Gestor terão acesso compartilhado às informações que integram o 
ambiente nacional do eSocial e farão uso delas no limite de suas respectivas competências e 
atribuições, não podendo transferi-las a terceiros ou divulgá-las, salvo previsão legal.  

§ 3º As informações de natureza tributária e do FGTS observarão as regras de sigilo fiscal e 
bancário, respectivamente.  

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 11 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Manoel Dias  
Garibaldi Alves Filho  
Guilherme Afif Domingos 
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PORTARIA Nº 300, 13 DE JUNHO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 14/06/2019) 

 

Institui as instâncias de governança do Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e dá outras 
providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no Decreto nº 8.373, de 
11 de dezembro de 2014, que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, resolve: 

Art. 1º Compete à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho a gestão do Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), com as 
seguintes atribuições: 

I - estabelecer diretrizes gerais, formular as políticas referentes ao eSocial e avaliar a sua 
implementação; 

II - estabelecer e divulgar o calendário de substituição das obrigações de entrega das informações 
prestadas em outros formulários e declarações; 

III - promover a simplificação do eSocial no que se refere à prestação de informações e à 
linguagem, para maior acessibilidade e eliminação de redundâncias; 

IV - divulgar as ações relacionadas à implantação, aperfeiçoamento e manutenção do eSocial; 

V - elaborar proposta orçamentária do eSocial e acompanhar sua execução; e 

VI - aprovar e publicar o leiaute, o manual de orientação e outros atos normativos relacionados ao 
eSocial. 

Art. 2º Fica instituído o Comitê Gestor do eSocial composto por um representante titular e 
respectivo suplente dos seguintes órgãos específicos singulares e entidade vinculada ao Ministério 
da Economia: 

I - Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; 

II - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

III - Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade; 

IV - Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital; e 

V - Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 1º O Comitê Gestor será coordenado pelo representante da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho. 

§ 2º Os membros do Comitê Gestor serão indicados pelos titulares de seus respectivos órgãos e 
designados por ato do Secretário Especial de Previdência e Trabalho. 

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor do eSocial: 

I - propor diretrizes gerais e políticas referentes ao eSocial; 



692 

II - acompanhar e avaliar a execução das diretrizes e políticas relativas ao eSocial; 

III - dar suporte ao ambiente nacional e elaborar propostas para sua especificação, 
desenvolvimento e implantação; 

IV - dar suporte à elaboração da proposta orçamentária das ações de governo referentes ao 
eSocial; 

V - propor a simplificação do eSocial no que se refere à prestação de informações e à linguagem, 
para maior acessibilidade e eliminação de redundâncias; 

VI - subsidiar a elaboração do leiaute e do manual de orientação do eSocial e de suas atualizações; 

VII - propor o calendário de substituição das declarações fiscais, previdenciárias e trabalhistas que 
integram o eSocial; 

VIII - propor ajustes nos processos de trabalhos dos órgãos, com vistas à melhoria da qualidade da 
informação e dos serviços prestados à sociedade; 

IX - propor alterações na legislação, para simplificação de obrigações, no âmbito do Ministério da 
Economia; e 

X - propor ações e parcerias para comunicação, divulgação e aperfeiçoamento do eSocial. 

Art. 4º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho será responsável pelos serviços de 
secretaria e apoio administrativo ao Comitê Gestor do eSocial. 

Art. 5º As reuniões ordinárias do Comitê Gestor serão mensais, podendo ser convocadas reuniões 
extraordinárias por qualquer de seus membros. 

§ 1º As reuniões serão realizadas com a presença de, no mínimo, três membros e as deliberações 
serão tomadas pela maioria simples dos presentes. 

§ 2º A participação nas atividades do Comitê Gestor será considerada função relevante, não 
remunerada. 

Art. 6º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho poderá constituir grupos técnicos para 
especificar, desenvolver, implantar e evoluir o eSocial. 

§ 1º Os órgãos e entidade a que se refere o art. 2º desta Portaria participarão dos grupos técnicos 
de que trata o caput, na medida de suas competências e atribuições e em face dos temas a serem 
tratados. 

§ 2º O número máximo de membros de cada grupo técnico não excederá o número de membros 
do Comitê Gestor. 

§ 3º Poderão operar, simultaneamente, até dois grupos de trabalho, em caráter temporário, e 
com prazo de duração máximo de um ano. 

Art. 7º A gestão orçamentária das despesas relativas ao desenvolvimento, à manutenção, à 
operação, ao suporte e à comunicação do eSocial, dentre outras, será realizada pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as atuais dotações orçamentárias, bem como as 
responsabilidades contratuais referentes ao eSocial, para o ano de 2019. 

Art. 8º A Secretaria de Gestão Corporativa, o Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) 
e a Empresa de Tecnologia de Informações da Previdência (Dataprev) prestarão o apoio e 
empregarão os recursos necessários, no âmbito de suas competências, para o desenvolvimento e 
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a manutenção do eSocial e para adequação dos sistemas que serão alimentados pelas 
informações de seu ambiente nacional. 

Art. 9º A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital coordenará, em 
cooperação com representantes dos órgãos e entidade a que se o art. 2º desta Portaria, a 
definição de propostas para especificação, desenvolvimento e implantação do eSocial que 
considerem a necessidade de sua simplificação, a serem apresentadas no prazo de até trinta dias, 
contado da publicação desta Portaria. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor:  

I - quanto aos arts. 1º a 8º, no dia 28 de junho de 2019; e 

II - quanto ao art. 9º, na data de sua publicação. 
 

 

PAULO GUEDES 
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PORTARIA Nº 1.419, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

(Publicada no D.O.U. de 24/12/2019) 

 

Dispõe sobre o cronograma de 
implantação do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). 
(Processo nº 19964.108714/2019-13). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, do Anexo I, do Decreto nº 9.745 de 8 de 
abril de 2019 e pela Portaria GME nº 300, de 13 de junho de 2019, resolve: 

Art. 1º Consolidar o cronograma de implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). 

Art. 2º O início da obrigatoriedade de utilização do eSocial ocorrerá: 

I - em janeiro de 2018, para o 1º grupo, que compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - 
Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - IN RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, com faturamento no ano de 2016 acima de 
R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 

II - em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende as demais entidades integrantes do 
"Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da IN RFB nº 1.863, de 2018, exceto os optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que constam nessa situação no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 1º de julho de 2018, ou que não fizeram essa opção 
quando de sua constituição, se posterior, e as entidades empresariais pertencentes ao 1º grupo, 
referidos no inciso I; 

III - em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os obrigados ao eSocial não 
pertencentes ao 1º, 2º, 4º, 5º e 6º grupos, a que se referem respectivamente os incisos I, II, IV, V e 
VI, exceto os empregadores domésticos; 

IV - em setembro de 2020, para o 4º grupo, que compreende os entes públicos de âmbito federal 
referidos no "Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações internacionais, integrantes do 
"Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambos do Anexo V 
da IN RFB nº 1.863, de 2018; 

V - em abril de 2021, para o 5º grupo, que compreende os entes públicos de âmbito estadual e o 
Distrito Federal, referidos no "Grupo 1 - Administração Pública" do Anexo V da IN RFB nº 1.863, de 
2018; e 

VI - em novembro de 2021, para o 6º grupo, que compreende os entes públicos de âmbito 
municipal, as comissões polinacionais e os consórcios públicos referidos no "Grupo 1 - 
Administração Pública" do Anexo V da IN RFB nº 1.863, de 2018. 

§ 1º O faturamento mencionado no inciso I do caput (1º grupo) compreende o total da receita 
bruta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no 



696 

ano-calendário de 2016 e declarada na Escrituração Contábil Fiscal - ECF relativa ao ano-calendário 
de 2016; 

§ 2º As entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da IN RFB nº 
1.863, de 2018, com faturamento no ano-calendário de 2016, nos termos do § 2º, menor ou igual 
a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), e as entidades integrantes do "Grupo 3 - 
Entidades Sem Fins Lucrativos" do referido anexo, podem optar pela utilização do eSocial na data 
estabelecida no inciso I do caput, desde que o façam de forma expressa e irretratável, em 
conformidade com a sistemática a ser disponibilizada em ato específico. 

§ 3º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso I do caput (1º grupo) e da opção de que 
trata o § 3º ocorrerá de forma progressiva, conforme cronograma a seguir: 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2018 e atualizadas desde então; 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial, 
exceto dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador - SST que deverão observar o 
previsto no inciso I do § 8º, deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de março de 
2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial - MOS; e 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1299 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de maio de 2018, referentes aos fatos 
ocorridos a partir dessa data. 

§ 4º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso II do caput (2º grupo) ocorrerá de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 16 de julho de 2018 e atualizadas desde então; 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial, 
exceto dos eventos de SST que deverão observar o previsto no inciso II do § 8º, deverão ser 
enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de outubro de 2018, conforme previsto no Manual de 
Orientação do eSocial - MOS; e 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1299 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019, referentes aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019. 

§ 5º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso III do caput (3º grupo) ocorrerá de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019 e atualizadas desde então; 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial, 
exceto dos eventos de SST que deverão observar o previsto no inciso III do § 8º, deverão ser 
enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de abril de 2019, conforme previsto no Manual de 
Orientação do eSocial - MOS; e 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1299 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas conforme abaixo descrito: 

a) a partir das 8 (oito) horas de 8 de setembro de 2020, referentes aos fatos ocorridos a partir de 
1º de setembro de 2020 pelas pessoas jurídicas cujo último dígito do CNPJ básico termine com "0", 
"1", "2" ou "3"; 
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b) a partir das 8 (oito) horas de 8 de outubro de 2020, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º 
de outubro de 2020 pelas pessoas jurídicas cujo último dígito do CNPJ básico termine com "4", "5", 
"6" ou "7"; 

c) a partir das 8 (oito) horas de 9 de novembro de 2020, referentes aos fatos ocorridos a partir de 
1º de novembro de 2020 pelas pessoas jurídicas cujo último dígito do CNPJ básico termine com "8" 
ou "9" e pelas pessoas físicas; 

§ 6º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso IV do caput (4º grupo) ocorrerá de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1070, do leiaute do eSocial, exceto 
o evento S-1010, deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 08 de setembro de 2020 e 
atualizadas desde então; 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2420 do leiaute do eSocial, 
exceto dos eventos de SST que deverão observar o previsto no inciso IV do § 8º, deverão ser 
enviadas a partir das 8 (oito) horas de 9 de novembro de 2020, sendo que as informações relativas 
aos vínculos existentes em tal data devem ser enviadas até o dia 31 de abril de 2021; 

III - as informações constantes do evento de tabela S-1010, do leiaute do eSocial, deverão ser 
enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de março de 2021 e atualizadas desde então; e 

IV - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1299 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de maio de 2021, referentes aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de maio de 2021. 

§ 7º A observância da obrigatoriedade fixada nos incisos V e VI do caput (5º grupo e 6º grupo) 
ocorrerá de forma progressiva, conforme cronograma a ser estabelecido em ato específico. 

§ 8º A prestação das informações dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240, relativos à Saúde e 
Segurança do Trabalhador - SST, deverá ocorrer conforme cronograma a seguir: 

I - a partir das 8 (oito) horas de 8 de setembro de 2020, pelos empregadores e contribuintes a que 
se refere o inciso I do caput (1º grupo); 

II - a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2021, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso II do caput (2º grupo); 

III - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2021, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso III do caput (3º grupo); 

IV - a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2022, pelos empregadores e contribuintes a que 
se refere o inciso IV do caput (4º grupo); 

V - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2022, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso V do caput (5º grupo); e 

VI - a partir das 8 (oito) horas de 9 de janeiro de 2023, pelos empregadores e contribuintes a que 
se refere o inciso VI do caput (6º grupo); 

Art. 3º Será mantido ambiente de produção restrita disponível aos empregadores, contribuintes e 
órgãos públicos, com vistas ao aperfeiçoamento do sistema. 

Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, ao microempreendedor individual (MEI) com empregado, ao 
segurado especial e ao produtor rural pessoa física será definido em atos específicos, em 
conformidade com os prazos previstos nesta Portaria. 
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Art. 5º A prestação das informações por meio do eSocial substituirá a apresentação das mesmas 
informações por outros meios, quando definido em ato próprio. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Fica revogada a Portaria SEPRT nº 716, de 4 de julho de 2019. 

 

ROGÉRIO MARINHO 
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015 

(Publicada no D.O.U. de 24/02/2015) 

 

Dispõe sobre o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial).  

 

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014, e, considerando o disposto no art. 41 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, no art. 1º da Lei nº 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965, no art. 14-A da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, no art. 8º da Lei 
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, 
no art. 24 da Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de 1990, no art. 23 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 
1990, nos incisos I, III e IV do caput e nos §§ 2º, 9º e 10 do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, nos arts. 22, 29-A e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no art. 9º da Lei nº 9.717, 
de 27 de novembro de 1998, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 219, 
1.179 e 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos arts. 10 e 11 da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no § 3º do art. 1º e no art. 3º da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, no art. 4º da Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, no Decreto nº 97.936, de 10 de 
julho de 1989, no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, resolve:  

Art. 1º Fica regulamentado o eSocial como instrumento de unificação da prestação das 
informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, que 
padroniza sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo Ambiente 
Nacional, composto por:  

I - escrituração digital contendo os livros digitais com informações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas;  
II - sistemas para preenchimento, geração, transmissão, recepção, validação e distribuição da 
escrituração; e  
III - repositório nacional contendo o armazenamento da escrituração.  

Parágrafo único. As informações prestadas pelos empregadores serão enviadas ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e armazenadas no ambiente nacional.  

Art. 2º O eSocial é composto pelo registro de informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas 
agrupadas em eventos que contêm:  

I - dados cadastrais dos empregadores, inclusive domésticos, da empresa e a eles equiparados em 
legislação específica e dos segurados especiais;  
II - dados cadastrais e contratuais de trabalhadores, incluídos os relacionados ao registro de 
empregados;  
III - dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos servidores titulares de cargos efetivos 
amparados em regime próprio de previdência social, de todos os poderes, órgãos e entidades do 
respectivo ente federativo, suas autarquias e fundações, dos magistrados, dos membros do 
Tribunal de Contas, dos membros do Ministério Público e dos militares;  
IV - dados cadastrais dos dependentes dos empregados, inclusive domésticos, dos trabalhadores 
avulsos e dos segurados dos regimes geral e próprios de previdência social;  
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V - dados relacionados às comunicações de acidente de trabalho, às condições ambientais do 
trabalho e do monitoramento da saúde do trabalhador e dos segurados relacionados no inciso III;  
VI - dados relacionados à folha de pagamento e outros fatos geradores, bases de cálculo e valores 
devidos de contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar 
nº 110, de 29 de junho de 2001, contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre renda retido na 
fonte; e  
VII - outras informações de interesse dos órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do 
eSocial, no âmbito de suas competências.  

§ 1º Os órgãos partícipes disciplinarão os procedimentos e os efeitos para que as informações 
prestadas no eSocial componham a base de cálculo para a apuração dos débitos delas decorrentes 
e a base de dados para fins de cálculo e concessão de benefícios previdenciários e trabalhistas em 
atos administrativos específicos das autoridades competentes. Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2º O disposto no caput não dispensa os obrigados ao eSocial da manutenção, sob sua guarda e 
responsabilidade, dos documentos, na forma e prazos previstos na legislação aplicável.  

§ 3º As informações previdenciárias constantes do eSocial referem-se ao Regime Geral de 
Previdência Social e aos regimes próprios de previdência social previstos no art. 1º da Lei nº 9.717 
de 27 de novembro de 1998.  

§ 4º Os dados de que trata o inciso III do caput referem-se a ativos, aposentados, transferidos para 
reserva remunerada, reformados ou reincluídos, seus dependentes e pensionistas, devendo 
abranger também as informações de outras categorias de segurados amparados em regime 
próprio de previdência social com fundamento em decisão judicial ou em legislação específica do 
ente federativo.  

Art. 3º  REVOGADO pela Resolução CG eSOCIAL nº 06, de 28/09/2016  

Original: Art. 3º Os eventos que compõem o eSocial obedecerão as regras constantes no 
Manual de Orientação do eSocial e serão transmitidos ao Ambiente Nacional nos 
seguintes prazos: 

I - eventos iniciais e tabelas do empregador: 

a) as informações relativas à identificação do empregador, de seus estabelecimentos e 
obras de construção civil deverão ser enviadas previamente à transmissão de outras 
informações; 

b) as informações relativas às tabelas do empregador, que representam um conjunto 
de regras específicas necessárias para validação dos eventos do eSocial, como as 
rubricas da folha de pagamento, informações de processos administrativos e judiciais, 
lotações, relação de cargos, carreiras, patentes e funções, jornada de trabalho, 
horário contratual, ambientes de trabalho e outras necessárias para verificação da 
integridade dos eventos periódicos e não periódicos deverão ser enviadas previamente 
à transmissão de qualquer evento que requeira essas informações; 

c) as informações relativas aos vínculos trabalhistas e funcionais mantidos no 
momento do início da obrigatoriedade da utilização do eSocial deverão ser 
transmitidas antes do envio de qualquer evento periódico ou não periódico e até o 
final do 1º (primeiro) mês de sua obrigatoriedade; e 

d) as informações de atualização de identificação do empregador, dos 
estabelecimentos e das obras de construção civil de que trata a alínea "a" deverão ser 
enviadas até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao de ocorrência da alteração, ou 
previamente à transmissão de qualquer evento que requeira essas informações para 
validação, o que ocorrer primeiro. 

II - livro de eventos não periódicos: 

a) as informações do registro preliminar de admissão do trabalhador devem ser 
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enviadas até o final do dia imediatamente anterior ao do início da prestação do 
serviço, observado o disposto no § 1º deste artigo; 

b) as informações da admissão do trabalhador e de ingresso e reingresso do servidor 
público de todos os poderes, órgãos e entidades do respectivo ente federativo 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, suas autarquias e fundações, 
devem ser enviadas antes da transmissão de qualquer outro evento relativo a esse 
trabalhador ou até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao da sua ocorrência, observado 
o disposto no § 2º deste artigo; 

c) as informações de ingresso e reingresso do servidor titular de cargo efetivo de todos 
os poderes, órgãos e entidades do respectivo ente federativo, suas autarquias e 
fundações, amparado por Regime Próprio de Previdência Social, do magistrado, do 
membro do Tribunal de Contas, do membro do Ministério Público e do militar, devem 
ser enviadas antes da transmissão de qualquer outro evento relativo a esses 
segurados ou até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao da sua ocorrência; 

d) as informações da comunicação de acidente de trabalho devem ser enviadas até o 
1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato; 

e) as informações de desligamento devem ser enviadas até o 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à data do desligamento, no caso de aviso prévio trabalhado ou do término de 
contrato por prazo determinado; 

f) as informações de desligamento devem ser enviadas até 10 (dez) dias seguintes à 
data do desligamento nos casos não previstos na alínea "e" deste inciso; 

g) as informações do aviso prévio devem ser enviadas em até 10 dias de sua 
comunicação ao empregado; 

h) as informações do afastamento temporário ocasionado por acidente do trabalho, 
agravo de saúde ou doença decorrentes do trabalho com duração de até 30 (trinta) 
dias devem ser enviadas até o dia 7 (sete) do mês subsequente; 

i) as informações do afastamento temporário ocasionado por acidente de qualquer 
natureza, agravo de saúde ou doença não relacionados ao trabalho com duração de 3 
(três) a 30 (trinta) dias devem ser enviadas até o dia 7 (sete) do mês subsequente; 

j) as informações do afastamento temporário ocasionado por acidente de trabalho, 
acidente de qualquer natureza, agravo de saúde ou doença com duração superior a 30 
(trinta) dias devem ser enviadas até o 31º dia da sua ocorrência, caso não tenha 
transcorrido o prazo previsto nas alíneas "h" ou "i"; 

k) as informações dos afastamentos temporários ocasionados pelo mesmo acidente 
ou doença que ocorrerem dentro do prazo de 60 (sessenta) dias e tiverem em sua 
totalidade duração superior a 30 (trinta) dias, independente da duração individual de 
cada afastamento, deverão ser enviados em conjunto até o 31º dia do afastamento, 
caso não tenha transcorrido o prazo previsto nas alíneas "h" ou "i"; 

l) as informações dos eventos não periódicos não relacionados nas alíneas "a" a "k" 
devem ser enviadas até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao da sua ocorrência ou 
antes do envio dos eventos mensais de remuneração a que se relacionem, observado o 
disposto no § 2º deste artigo; e 

m) as informações dos afastamentos temporários e desligamentos do servidor titular 
de cargo efetivo de todos os poderes, órgãos e entidades do respectivo ente 
federativo, suas autarquias e fundações, amparado por Regime Próprio de Previdência 
Social, do magistrado, do membro do Tribunal de Contas, do membro do Ministério 
Público e do militar, devem ser enviadas antes do evento que contém a remuneração 
devida no mês a que se refere o afastamento, ou até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao que ocorrerem quando não for devida remuneração na competência. 

III - livro de eventos periódicos: 

a) as informações das folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, bem como os 



702 

correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de contribuições 
previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 
2001, contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda devem ser enviadas até o 
dia 7 (sete) do mês subsequente ao que se refiram; 

b) as informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos 
os trabalhadores, deduções e os valores devidos do imposto de renda retido na fonte 
devem ser transmitidas até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao do pagamento; 

c) as informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado 
especial e pelo produtor rural pessoa física, com as correspondentes deduções, bases 
de cálculo e os valores devidos e retidos, devem ser transmitidas até o dia 7 (sete) do 
mês subsequente ao que se refiram; e 

d) as informações das remunerações e benefícios devidos e dos pagamentos 
realizados ao servidor titular de cargo efetivo de todos os poderes, órgãos e entidades 
do respectivo ente federativo, suas autarquias e fundações, amparado por regime 
próprio de previdência social, do magistrado, do membro do Tribunal de Contas, do 
membro do Ministério Público e do militar, bem como as bases de cálculo e valores 
devidos pelos segurados, beneficiários e pelo ente federativo das contribuições 
previdenciárias, devem ser enviadas até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao que 
ocorrerem. 

§ 1º O empregador pode optar por enviar todas as informações de admissão do 
trabalhador até o final do dia imediatamente anterior ao do início da prestação do 
serviço ficando, nesse caso, dispensado do envio das informações do registro 
preliminar do trabalhador. 

§ 2º Antecipa-se o vencimento dos prazos de envio para o dia útil imediatamente 
anterior quando não houver expediente bancário nas datas indicadas nas alíneas "b" 
"c", "f", "h" a "k" e "m" do inciso II e no inciso III. 

§ 3º Antecipa-se o vencimento do prazo de envio para o dia 7 (sete) do mês 
subsequente quando o 10º dia corrido de que trata a alínea "f" do inciso II deste artigo 
for posterior ao dia 7 (sete). 

§ 4º As informações de remuneração do empregado referentes ao mês anterior, de 
que trata a alínea "a" do inciso III deste artigo, devem ser enviadas previamente às 
informações de desligamento deste empregado, nas hipóteses em que os vencimentos 
dos prazos previstos para envio do desligamento ocorram antes do dia 7 (sete) do mês 
subsequente. 

§ 5º Na ausência de fatos geradores que obrigam o envio dos eventos periódicos 
previstos no inciso III, o obrigado ao eSocial deve enviar um evento específico 
informando que não possui movimento na primeira competência em que essa 
situação ocorrer, devendo tal informação ser ratificada na competência janeiro de 
cada ano enquanto permanecer essa situação. 

§ 6º Os eventos que compõem o eSocial devem ser transmitidos mediante 
autenticação e assinatura digital utilizando-se certificado digital válido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

§ 7º Terão as rotinas de autenticação disciplinadas no Manual de Orientação do 
eSocial, não se aplicando o § 6º deste artigo, o Micro Empreendedor Individual - MEI 
com empregado, o segurado especial e os obrigados relacionados a seguir que 
possuam até 7 (sete) empregados: 

I - empregadores domésticos; 

II - micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional; 

III - contribuinte individual equiparado à empresa; e 

IV - produtor rural pessoa física. 

§ 8º A transmissão e a assinatura digital dos eventos poderão ser feitas por 
procuradores com poderes outorgados de acordo com modelos adotados pelos órgãos 
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e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial. 

§ 9º Aquele que deixar de prestar as informações no prazo fixado ou que a apresentar 
com incorreções ou omissões ficará sujeito às penalidades previstas na legislação. 

Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às empresas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, MEI com empregado, ao 
empregador doméstico, ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física será definido em 
atos específicos.  

Art. 5º  REVOGADO pela Resolução CG eSOCIAL nº 06, de 28/09/2016 

Original: Art. 5º Fica aprovada a versão 2.0 do Manual de Orientação do eSocial, disponível 
no sítio eletrônico do eSocial na Internet, no endereço <http://www.esocial.gov.br>. 

Art. 6º Os órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial regulamentarão, no âmbito 
de suas competências, o disposto nesta Resolução.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO 

p/Ministério do Trabalho e Emprego 

 

JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX 

p/Ministério da Previdência Social 

 

JANAÍNA DOS SANTOS DE QUEIROZ 

p/Instituto Nacional do Seguro Social 

 

HENRIQUE JOSÉ SANTANA 

p/Caixa Econômica Federal 

 

CLÓVIS BELBUTE PERES 

p/Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

(Publicada no D.O.U. de 31/08/2015) 

 

Dispõe sobre a liberação do Módulo Consulta 
Qualificação Cadastral on-line para atendimento do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014; Resolução nº 2, de 3 de julho de 2015 do Comitê 
Gestor do eSocial.  

 

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014 e considerando necessidade de realizar os batimentos dos dados 
cadastrais dos trabalhadores de forma a garantir sua correção antes de serem inseridos no 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, 
resolve:  

Art. 1º O Módulo Consulta Qualificação Cadastral on-line é a ferramenta que verificará se o 
Número de Identificação Social - NIS e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF estão aptos para serem 
utilizados no eSocial, conforme descrito no item 4.2.2 do Manual de Orientações do eSocial, 
versão 2.1 aprovado pela Resolução nº 2, de 3 de julho de 2015 do Comitê Gestor do eSocial. 

Art. 2º A implantação do Módulo Consulta Qualificação Cadastral on-line se dará conforme o 
seguinte cronograma:  

I - para empregadores/empregados domésticos: a partir de 31/08/2015;  

II - demais obrigados ao eSocial: a partir de 01/02/2016.  

Art. 3º Os órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial definirão as rotinas, no 
âmbito de suas competências, para atendimento ao disposto nesta Resolução.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÓVIS BELBUTE PERES 
p/Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
JANAÍNA DOS SANTOS DE QUEIROZ 
p/Instituto Nacional do Seguro Social 

 
JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX 

p/Ministério da Previdência Social 
 

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO 
p/Ministério do Trabalho e Emprego 

 
VIVIANE LUCY DE ANDRADE 
p/Caixa Econômica Federal 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 30 DE AGOSTO DE 2016 

(Publicada no D.O.U. de 31/08/2016) 

 

Dispõe sobre o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial).  

 

O COMITÊ DIRETIVO DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 4º do Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014, e considerando o disposto no art. 41 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, no art. 1º da Lei nº 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965, no art. 14-A da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, no art. 8º da Lei 
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, 
no art. 24 da Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de 1990, no art. 23 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 
1990, nos incisos I, III e IV do caput e nos §§ 2º, 9º e 10 do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, nos arts. 22, 29-A e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no art. 9º da Lei nº 9.717, 
de 27 de novembro de 1998, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 219, 
1.179 e 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos arts. 10 e 11 da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no § 3º do art. 1º e no art. 3º da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, no art. 4º da Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, no Decreto nº 97.936, de 10 de 
julho de 1989, no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, resolve:  

Art. 1º Conforme disposto no Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, a implantação do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) se 
dará de acordo com o cronograma definido nesta Resolução.  

Art. 2º O início da obrigatoriedade de utilização do eSocial dar-se-á:  

I - em janeiro de 2018, para o 1º grupo, que compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - 
Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016, com 
faturamento no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais);  
(Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

Original: I - em 1º de janeiro de 2018, para os empregadores e contribuintes com faturamento 
no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); e 

II - em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende as demais entidades integrantes do 
"Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio 
de 2016, exceto os optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que constam nessa 
situação no CNPJ em 1º de julho de 2018, e as entidades empresariais pertencentes ao 1º grupo, 
referidos no inciso I;  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: II - em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende os demais empregadores e 
contribuintes, exceto os previstos nos incisos III e IV;  (Redação dada pela Resolução 
CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

Alteração: II - em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende os demais empregadores e 
contribuintes, exceto os previstos no inciso III; e  (Redação dada pela Resolução CD 
eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 
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Original: II - em 1º de julho de 2018, para os demais empregadores e contribuintes. 

III - em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os obrigados ao eSocial não 
pertencentes ao 1º, 2º e 4º grupos, a que se referem respectivamente os incisos I, II e IV, exceto os 
empregadores domésticos; e  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: III - em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os entes públicos, 
integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" do anexo V da Instrução Normativa 
RFB nº 1.634, de 2016; e  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 
04/07/2018) 

Alteração: III - em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os entes públicos, 
integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" do anexo V da Instrução Normativa 
RFB nº 1.634, de 2016.  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

IV - em janeiro de 2020, para o 4º grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do 
"Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações internacionais, integrantes do "Grupo 5 - 
Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambas do Anexo V da 
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016.  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 

02/10/2018) 

Alteração: IV - em janeiro de 2019, para o 4º grupo, que compreende o Segurado Especial e o 
pequeno produtor rural pessoa física.  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 
04/07/2018) 

§ 1º A prestação das informações dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) 
deverá ocorrer a partir de:  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

Original: Parágrafo único. Fica dispensada a prestação das informações dos eventos relativos a 
saúde e segurança do trabalhador (SST) nos 6 (seis) primeiros meses depois das datas 
de início da obrigatoriedade de que trata o caput. 

I - julho de 2019, pelos empregadores e contribuintes a que se refere o inciso I do caput (1º 
grupo);  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: I - janeiro de 2019, pelos empregadores e contribuintes a que se referem os incisos I e 
II do caput (1º e 2º grupos); e   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 
29/11/2017) 

II - janeiro de 2020, pelos empregadores e contribuintes a que se refere o inciso II do caput (2º 
grupo);   (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: II - julho de 2019, pelos entes a que se refere o inciso III do caput (3º grupo).   
(Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

III - julho de 2020, pelos empregadores e contribuintes a que se refere o inciso III do caput (3º 
grupo); e  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

IV - janeiro de 2021, pelos empregadores e contribuintes a que se refere o inciso IV do caput (4º 
grupo).    (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

§ 2º O faturamento mencionado no inciso I do caput (1º grupo) compreende o total da receita 
bruta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598 de 26 de dezembro de 1977, auferida no ano-
calendário de 2016 e declarada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) relativa ao ano calendário de 
2016.   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 
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§ 3º As entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução 
Normativa RFB nº 1.634, de 2016, com faturamento no ano-calendário de 2016, nos termos do § 
2º, menor ou igual a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), e as entidades integrantes 
do "Grupo 3 - Entidades Sem Fins Lucrativos" do referido anexo, podem optar pela utilização do 
eSocial na data estabelecida no inciso I do caput, desde que o façam de forma expressa e 
irretratável, em conformidade com a sistemática a ser disponibilizada em ato específico.   (Incluído 

pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

§ 4º Não integram o grupo dos empregadores e contribuintes obrigados a utilizar o eSocial nos 
termos do inciso I do caput (1º grupo), as entidades cuja natureza jurídica se enquadre no "Grupo 
1 - Administração Pública", no "Grupo 4 - Pessoas Físicas" e no "Grupo 5 - Organizações 
Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 
1.634, de 2016.   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

§ 5º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso I do caput (1º grupo) e da opção de que 
trata o § 3º dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a seguir:   (Incluído pela Resolução 

CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de 
janeiro de 2018 e atualizadas desde então;   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S2190 a S-2400 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de 
março de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e   (Incluído pela 

Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de 
maio de 2018, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data.   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL 

nº 03, de 29/11/2017) 

§ 6º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso II do caput (2º grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir:  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 16 de 
julho de 2018 e atualizadas desde então;   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S2190 a S-2399 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de 
outubro de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e   (Redação dada 

pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: II - as informações constantes dos eventos não periódicos S2190 a S-2400 do leiaute 
do eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 
8 (oito) horas de 1º de setembro de 2018, conforme previsto no Manual de 
Orientação do eSocial (MOS); e   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 
29/11/2017) 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de 
janeiro de 2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019.   (Redação dada 

pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do 
eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 
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(oito) horas de 1º de novembro de 2018, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa 
data.   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

§ 7º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso III do caput (3º grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir:   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de 
janeiro de 2019 e atualizadas desde então;   (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 

02/10/2018) 

Alteração: I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do 
eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 
(oito) horas de 14 de janeiro de 2019 e atualizadas desde então;   (Incluído pela 
Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S2190 a S-2399 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de 
abril de 2019, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e   (Redação dada pela 

Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: II - as informações constantes dos eventos não periódicos S2190 a S-2400 do leiaute 
do eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 
8 (oito) horas de 1º de março de 2019, conforme previsto no Manual de Orientação 
do eSocial (MOS); e   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de 
julho de 2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de julho de 2019.  (Redação dada pela 

Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do 
eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 
(oito) horas de 1º de maio de 2019, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data.  
(Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 03, de 29/11/2017) 

§ 8º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso IV do caput (4º grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a ser estabelecido em resolução específica.  (Redação dada pela 

Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018) 

Alteração: § 8º A obrigação de utilizar o eSocial a partir de janeiro de 2019, para o 4º grupo, nos 
termos do inciso IV do caput, deve ser cumprida de forma progressiva, conforme 
cronograma a seguir:  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

I - REVOGADO pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018 

Alteração: I - as informações constantes dos eventos de tabela S1000 a S-1080 do leiaute do 
eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir de 8 
(oito) horas do dia 14 de janeiro de 2019 e atualizadas desde então;   (Incluído pela 
Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

II - REVOGADO pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018 

Alteração: II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute 
do eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir de 8 
(oito) horas do dia 1º de março de 2019, conforme previsto no Manual de Orientação 
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do eSocial (MOS); e   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

III - REVOGADO pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018 

Alteração: III - as informações constantes dos eventos periódicos S1200 a S-1300 do leiaute do 
eSocial aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir de 8 
(oito) horas do dia 1º de maio de 2019, referentes a fatos ocorridos a partir dessa 
data.  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

Art. 3º Até 1º de julho de 2017, será disponibilizado aos empregadores e contribuintes ambiente 
de produção restrito com vistas ao aperfeiçoamento do sistema  

Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, ao Microempreendedor Individual (MEI) com empregado, ao 
segurado especial e ao produtor rural pessoa física será definido em atos específicos, em 
conformidade com os prazos previstos nesta Resolução.  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 

05, de 02/10/2018) 

Alteração: Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, ao Microempreendedor Individual 
(MEI) que contrata empregado, ao segurado especial a que se refere o inciso VII do 
art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e ao pequeno produtor rural pessoa 
física, contempla as seguintes definições, além de outras que venham a ser 
estabelecidas em atos específicos:  (Redação dada pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, 
de 04/07/2018) 

Original: Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ao Microempreendedor Individual 
(MEI) com empregado, ao Segurado Especial e ao pequeno produtor rural pessoa 
física será definido em atos específicos em conformidade com os prazos previstos 
nesta Resolução. 

I - REVOGADO pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018 

Alteração: I - a microempresa, a empresa de pequeno porte e o microempreendedor individual 
(MEI) poderão optar pelo envio de informações relativas aos eventos previstos nos 
incisos I e II do § 6º do art. 2º, de forma cumulativa com as relativas aos eventos 
previstos no inciso III do mesmo parágrafo; e   (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 
04, de 04/07/2018) 

II - REVOGADO pela Resolução CD eSOCIAL nº 05, de 02/10/2018 

Alteração: II - o segurado especial e o pequeno produtor rural pessoa física poderão optar pelo 
envio de informações relativas aos eventos previstos nos incisos I e II do § 8º do art. 
2º, de forma cumulativa com as relativas aos eventos previstos no inciso III do mesmo 
parágrafo.  (Incluído pela Resolução CD eSOCIAL nº 04, de 04/07/2018) 

Art. 5º Os empregadores e contribuintes obrigados a utilizar o eSocial que deixarem de prestar as 
informações no prazo fixado ou que as apresentar com incorreções ou omissões ficarão sujeitos às 
penalidades previstas na legislação específica.  

Art. 6º A prestação das informações por meio do eSocial substituirá, na forma regulamentada 
pelos órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial, a apresentação das mesmas 
informações por outros meios.  

Art. 7º Os órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial regulamentarão, no âmbito 
de suas competências, o disposto nesta Resolução.  
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Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 9º Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 1, de 24 de junho de 2015. 

 

EDUARDO REFINETTI GUARDIA 

p/ Ministério da Fazenda 

 

ANTÔNIO JOSÉ BARRETO DE ARAÚJO JÚNIOR 

p/ Ministério do Trabalho 

 

 



 

713 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 12 DE JUNHO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 14/06/2018) 

 

Regulamenta a forma de divulgação de novas versões 
corretivas e evolutivas dos leiautes e manuais do 
eSocial.  

 

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014, resolve:  

Art. 1º Estabelecer que a divulgação de novas versões corretivas e evolutivas dos leiautes e 
Manual de Orientação do eSocial - MOS se dará por meio da publicação no portal do eSocial dos 
seguintes documentos:  

I - Notas Técnicas - NT, que visam a efetuar ajustes corretivos nos leiautes do eSocial em 
produção, enquanto aguarda a publicação de nova versão do leiaute;  
II - Notas Orientativas - NO, que visam a orientar quanto à correta interpretação de conteúdo, 
fluxo e preenchimento dos eventos do eSocial, enquanto aguarda a publicação de nova versão do 
MOS; e  
III - Notas de Documentação Evolutiva - NDE, que visam a dar a publicidade à especificação de 
leiautes do eSocial, com data de implantação futura.  

§ 1º Os documentos a que se referem os incisos I e III devem conter a previsão de sua implantação 
nos ambientes de produção restrita e de produção.  

§ 2º As NDEs terão versionamento evolutivo próprio, até sua efetiva incorporação ao leiaute, nos 
termos do art. 2º desta Resolução.  

Art. 2º As futuras versões de leiaute do eSocial a serem publicadas mediante resolução do Comitê 
Gestor devem contemplar:  

I - A consolidação dos ajustes promovidos por meio de NTs, com a indicação destas;  

II - A incorporação das NDEs, se for o caso, que deve ocorrer antes da sua liberação para o 
ambiente de produção restrita, com a indicação da data prevista para sua implantação no 
ambiente de produção restrita e de produção.  

Art. 3º  As novas versões do MOS devem indicar as NOs a ele incorporadas.  

Art. 4 º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
HENRIQUE JOSÉ SANTANA 
Caixa Econômica Federal 

 
JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX 
Secretaria da Previdência 

 
JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO 

Ministério do Trabalho 
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SAULO MILHOMEM DOS SANTOS 
Instituto Nacional Do Seguro Social 

 



 

715 

BASE DE DADOS DOS SEGURADOS DO RPPS DA UNIÃO 

PORTARIA Nº 22, DE 25 DE MAIO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 28/05/2018) 

 

Disciplina a disponibilização das bases de dados 
referentes às informações cadastrais, funcionais e 
remuneratórias dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo e membros de Poder vinculados ao RPPS 
da União, destinadas a subsidiar sua avaliação atuarial.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e 
na forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, que estabelece que o Anexo de Metas Fiscais do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias (PLDO) deve conter a avaliação financeira e atuarial do regime próprio do ente 
federativo;  

CONSIDERANDO que, no âmbito federal, a Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda é o 
órgão que elabora a avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) da União;  

CONSIDERANDO que, para a elaboração da avaliação atuarial, são necessárias informações 
cadastrais, funcionais e remuneratórias dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e 
membros de Poder de todos os poderes. órgãos e entidades, vinculados ao RPPS da União;  

CONSIDERANDO que a reunião das bases de dados dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas vinculados ao sistema previdenciário federal envolve sua obtenção de diversos 
órgãos e entidades mantenedores das folhas de pagamento; e  

CONSIDERANDO as observações e recomendações constantes de relatório produzido pelo Grupo 
de Trabalho (GT) interministerial instituído pela Portaria Conjunta SPREV-MF/STNMF/SOF-
MP/SEPLAN-MP/SEGRT/MP nº 1, de 13 de abril de 2017, com o objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
metodologias de apuração do resultado financeiro e atuarial do RPPS da União, resolve:  

Art. 1º Fica estabelecido o prazo até o dia 30 de setembro de cada exercício para que os poderes, 
órgãos e entidades encaminhem, para a Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, na 
forma disposta no art. 2º deste ato, as bases de dados contendo as informações cadastrais, 
funcionais e remuneratórias relativas a todos os servidores públicos titulares de cargo efetivo e 
membros de Poder, os aposentados e os pensionistas constantes de suas bases de dados, 
vinculados ao RPPS da União, com posição na competência julho do mesmo exercício.  

Parágrafo único No Poder Executivo, a responsabilidade por disponibilizar as bases de dados 
previstas no caput será:  

I - do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para o pessoal pertencente aos 
órgãos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e  

II - da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e do Banco Central do Brasil, para seus servidores.  

Original: § 1º No Poder Executivo, a responsabilidade por disponibilizar as bases de dados 
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previstas no caput será:  

I - do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para o pessoal 
pertencente aos órgãos da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional; e  

II - da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e do Banco Central do Brasil, para seus 
servidores. 

§ 2º Caberá aos correspondentes órgãos setoriais de orçamento ou de pessoal da Justiça 
Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União 
consolidar e disponibilizar as bases de dados relativas aos respectivos tribunais regionais 
ou unidades descentralizadas, que deverão fornecer tais informações em tempo hábil 
para os órgãos setoriais. 

Art. 2º A Secretaria de Previdência disponibilizará, em seu endereço eletrônico na Internet 
(http://www.previdencia.gov.br/dadosabertos/dados-abertos-previdencia-social/ atuaria/), na 
área "Avaliação Atuarial da União", guias para geração e transferência de arquivos, leiautes de 
importação de dados e outras instruções e informações relativas ao envio da base de dados a que 
se refere o art. 1º, inclusive o link para acesso à ferramenta por meio da qual os dados deverão ser 
enviados.  

§ 1º A Secretaria de Previdência encaminhará ofício aos poderes, órgãos e entidades responsáveis 
pelo fornecimento das bases de dados, formalizando a requisição das informações, com 
orientações sobre os procedimentos estabelecidos nesta Portaria. (Redação dada pela Portaria SPREV 

nº 20, de 04/06/2019) 

Original: § 1º Até o dia 15 de junho de cada exercício, a SPREV encaminhará ofício aos 
poderes, órgãos e entidades responsáveis pelo fornecimento das bases de dados, 
formalizando a requisição das informações aos órgãos setoriais responsáveis pela 
sua consolidação, com orientações sobre os procedimentos estabelecidos nesta 
Portaria. 

§ 2º Cada órgão deverá informar à Secretaria de Previdência os dados relativos aos servidores 
designados para encaminhar a base de dados de que trata o art. 1º, informação que deverá ser 
enviada na forma indicada na correspondência a que se refere o parágrafo anterior. (Redação dada 

pela Portaria SPREV nº 20, de 04/06/2019) 

Original: § 2º A Secretaria de Previdência receberá, por meio de sua Subsecretaria dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, até o dia 30 de junho, de cada órgão 
responsável, os dados (nome completo, CPF, e-mail, telefone, órgão de lotação, 
cidade e UF) dos servidores designados para encaminhar a base de dados de que 
trata o art. 1º, informação que deverá ser enviada na forma indicada na 
correspondência a que se refere o parágrafo anterior.. 

Art. 3º A apresentação das bases de dados a que se refere o art. 1º e o resultado dos testes de 
consistência da qualidade das informações fornecidas serão objeto de referência no Relatório da 
Avaliação Atuarial da União elaborado pela Secretaria de Previdência, documento que acompanha 
o PLDO e cujo conteúdo fica disponível para consulta dos cidadãos e dos órgãos de controle 
interno e externo.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

http://www.previdencia.gov.br/dadosabertos/dados-abertos-previdencia-social/atuaria/
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SIG-RPPS 

(SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS DOS  
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL) 

PORTARIA Nº 47, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 20/12/2018) 

 

Autoriza a disponibilização do Sistema de Informações 
Gerenciais dos Regimes Próprios de Previdência Social 
- SIG-RPPS e estabelece orientações gerais para sua 
utilização.  

 

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 48 e 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e os arts. 1º e 108 do 
Anexo I da Portaria MF nº 359, de 26 de julho de 2018, e com fundamento no art. 9º da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:  

Art. 1º Fica autorizada a disponibilização, aos entes federativos, do Sistema de Informações 
Gerenciais dos Regimes Próprios de Previdência Social - SIG-RPPS.  

Art. 2º  O SIG-RPPS tem por finalidade contribuir para o aperfeiçoamento da gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS) da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, fornecendo 
subsídios para identificar situações relacionadas a:  

I - cessação de benefícios previdenciários por óbito;  

II - recebimento indevido de benefícios previdenciários;  

III - aplicação do teto constitucional, previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal;  

IV - acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas, observado o disposto nos 
incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal.  

Art. 3º  Os entes federativos deverão encaminhar à Secretaria de Previdência, por meio do 
Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social - SIPREV-Gestão, a 
base de dados dos seus servidores ativos, aposentados e pensionistas, para possibilitar o seu 
cruzamento, pelo SIG-RPPS, com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS.  

§ 1º  O cruzamento de dados contemplará exclusivamente informações dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas identificados na base de dados enviada pelo ente federativo.  

§ 2º  Os relatórios disponibilizados pelo SIG-RPPS identificarão os indícios de ocorrência das 
situações relacionadas no art. 2º, com caráter meramente indicativo, sendo de responsabilidade 
do ente federativo adotar as providências administrativas necessárias para confirmar a existência 
de eventual irregularidade e proceder a sua correção.  

Art. 4º O ente federativo deverá indicar até dois servidores que estarão autorizados a acessar o 
SIG-RPPS, os quais deverão assinar termo de compromisso quanto ao sigilo das informações e a 
sua utilização exclusivamente para as finalidades previstas no art. 2º, sendo vedado seu 
compartilhamento para outras finalidades ou sua divulgação externa.  
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Art. 5º A Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social detalhará os procedimentos 
operacionais a serem observados na utilização do SIG-RPPS.  

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, poderá ser disponibilizado ao Tribunal de Contas 
da União, à Controladoria-Geral da União e aos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios o acesso às informações resultantes do cruzamento de dados enviados 
pelos seus jurisdicionados, para desenvolvimento de suas atividades institucionais de controle.  

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 



 

719 

GESCON-RPPS 

(SISTEMA DE GESTÃO DE CONSULTAS E NORMAS DOS  
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL) 

PORTARIA Nº 49, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Publicada no D.O.U. de 31/12/2018) 

 

Institui o Sistema de Gestão de Consultas e Normas 
dos Regimes Próprios de Previdência Social - GESCON-
RPPS e estabelece orientações gerais para sua 
utilização.  

 

A SECRETÁRIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - SUBSTITUTA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 48 e 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e os 
arts. 1º e 108 do Anexo I da Portaria MF nº 359, de 26 de julho de 2018, considerando o disposto 
no § 1º do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2018, e com fundamento no art. 9º da 
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:  

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão de Consultas e Normas - GESCON-RPPS, como sistema 
único de recebimento de consultas e da legislação dos Regimes Próprios de Previdência Social - 
RPPS dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pela Subsecretaria dos Regimes Próprios 
de Previdência Social - SRPPS.  

§ 1º Considera-se consulta, para fins do disposto no caput, toda solicitação formulada pelos entes 
federativos que tenha como objeto a prestação de esclarecimentos sobre a aplicação da 
legislação, a utilização dos sistemas disponibilizados, o preenchimento de demonstrativos 
obrigatórios e a solicitação de análise de documentos e informações, dentre outras que possuam 
relação com as atribuições de orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS pela SRPPS.  

§ 2º Os demonstrativos exigidos pela Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, continuarão a 
ser encaminhados obrigatoriamente pelo Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social - CADPREV bem como as respostas para atendimento a notificações eletrônicas 
nele emitidas.  

§ 3º A impugnação, recurso e justificativas de regularização no âmbito do Processo Administrativo 
Previdenciário - PAP, de que trata a Portaria MPS nº 530, de 24 de novembro de 2014, bem como 
os documentos relativos a Acordo de Cooperação Técnica para compensação financeira de que 
trata a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, deverão ser protocolizados na Secretaria de 
Previdência.  

Art. 2º Os entes federativos deverão encaminhar as consultas e a legislação exclusivamente por 
meio do GESCON-RPPS.  

§ 1º Qualquer consulta ou norma encaminhada por meio diverso do previsto no caput será 
restituída ao ente federativo, com orientações sobre a obrigatoriedade de envio pelo GESCON-
RPPS e sobre os procedimentos para o cadastro.  

§ 2º Os entes federativos que não atenderam aos ofícios enviados pela SRPPS para cadastramento 
dos responsáveis pelo acesso ao GESCON-RPPS ao longo do segundo semestre de 2018, deverão 
fazê-lo a qualquer tempo.  
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§ 3º Os entes federativos que não possuam RPPS para os seus servidores serão cadastrados no 
GESCON-RPPS mediante solicitação à SRPPS, observado procedimento específico por ela definido.  

Art. 3º As consultas recepcionadas por e-mail ou ofício antes da implementação do GESCON-RPPS 
serão respondidas aos entes federativos na forma em que foram recebidas.  

Art. 4º A utilização do GESCON-RPPS é facultativa quanto as demandas e consultas formuladas 
pelos demais Poderes e órgãos da União.  

Art. 5º A SRPPS detalhará os procedimentos operacionais a serem observados na utilização do 
GESCON-RPPS.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CINARA WAGNER FREDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 


